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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 315/2022 

PARA LIMPEZA, ROÇADA TERRENOS URBANOS 

   CASAS E CONSTRUÇÕES ABANDONADAS  

 
 
 
 

Considerando o disposto no Código de Posturas, em normas públicas de 
Vigilância Sanitária, Leis Municipais 28/1995, 1/2020 e no Código Tributário 
do Município; 
 
Considerando as atribuições dos Setores de Fiscalização Municipal, as quais 
visam assegurar o cumprimento das Obrigações previstas na legislação 
vigente; 
 
Considerando a existência de terrenos ocupados com entulhos, vegetação e 
construções e casas abandonadas, representando perigo para a segurança e 
para a saúde pública; 
 
Considerando que tal situação coloca em risco a saúde pública, ante a 
proliferação de animais peçonhentos, criadouros do mosquito transmissor da 
dengue e outros que podem causar danos irreversíveis à incolumidade todos 
os Munícipes; 
 
Considerando que foram feitas vistorias nos imóveis abaixo indicados e 
constatado irregularidades e que os proprietários estão em local incerto e não 
sabido.  
 
NOTIFICA: 
 
Os proprietários ou possuidores a qualquer título de imóveis urbanos, 
edificados ou não, para, que, obrigatoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis a contar da data de publicação deste Edital de Notificação, providenciem 
a regularização da limpeza, roçada e mantenham a Roçada e Limpeza de seus 
terrenos, para proteção da saúde pública de todos os munícipes evitando com 
a limpeza dos terrenos a proliferação de animais peçonhentos e criadouros do 
mosquito transmissor da dengue, combatendo o alastramento da doença. 
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RELAÇAO DE TERRENOS NOTIFICADOS: 
  

INSCRIÇÃO 
CADASTRAL 

IMÓVEL 
Nº 

QUADRA  LOTE ENDEREÇO 
IMÓVEL/BAIRRO 

10228502630001 493801 0295 0013 AV. AYRTON SENNA, N 
32 

1030980135001 634901 71-A 0027 RUA NOVA PEABIRU, N 
618 

01020186016001 319501 0186 0016 RUA JAGUARAIVA, N  
471020720144001 315801 0188 0021 RUA PRUDENTOPOLIS N 

60  
1030880413001 623601 0069 13-R RUA RIO DE JANEIRO N 

97 
010100040010203 1246901 0004 01/02/03 RUA FLORIDA N 150 
1031210196001 669401 0051 0014 RUA PARAIBA N 530 
1031500429001 720801 0018 0012 RUA MARANHAO N 351 
1031400044001 707401 0027 0024 AVENIDA GOIAS N 1037 
0103001800501 719201 0018 0005 AVENIDA GOIAS N 368 
0101016700001 56901 0167 0008 AVENIDA BRASIL N 1644 
     

 
 

DESCUMPRIMENTO: 
O não atendimento ao disposto neste Edital e no prazo previsto, a Prefeitura, através 

da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos executará a limpeza de lotes e 
terrenos, sem prejuízo do lançamento e posterior cobrança da respectiva taxa pelo serviço 
prestado, bem como serão impostas multas, ficando ainda os proprietários, sujeitos à 
inscrição em divida ativa e a execução judicial.  
Após a limpeza, os (as) proprietários (as) deverão - impreterivelmente - garantir que os 
imóveis continuem limpos, já que, mediante reincidência em continuidade transgressora, a 
Prefeitura Municipal atuará em novo processo de notificação, atuando com valor dobrado. 
 

Caso na data da publicação deste, a limpeza já́ tenha sido efetuada, que os senhores 
proprietários desconsiderem este edital de notificação.  
 

Cruzeiro do Oeste, 06 de dezembro de 2022. 
 

 
 

PRISCILLA VIEIRA GALBES 
FISCAL DE POSTURA 

DECRETO 1052/2022 

câMara Municipal de alto paraíSo 
ALTO PARAÍSO
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO N.º 02/2022
REF.: CONTRATO DE SERVIÇOS PARA A ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS NECESSÁRIOS AO E-SOCIAL (PGR/
GRO/PCMSO/LTCAT/LIP/SST)
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/12/2022
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO – ALTO PARAÍSO - PARANÁ
CONTRATADO: ELMU AMBIENTAL LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS: PGR/GRO – PROGRAMA 
DE GERENCIAMENTO DE RISCO E DO GERENCIAMENTO DE RISCO OCUPACIONAL; PCMSO – PROGRAMA 
DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE  OCUPACIONAL; LTCAT – LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS 
DO TRABALHO E O LIP – LAUDOS DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE, VISANDO O CUMPRIMENTO 
DA 4ª FASE DO ESOCIAL – ESCRITURAÇÃO DIGITAL DAS OBRIGAÇÕES FISCAIS, PREVIDENCIÁRIAS 
E TRABALHISTAS, REFERENTE À SST – SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO PARA O INÍCIO EM 1º DE 
JANEIRO DE 2023”, CONFORME A QUANTIDADE E NECESSIDADE DESTE PODER LEGISLATIVO-PROCESSO 
DE DISPENSA NR 002/2022
VALOR: R$ 4.600,00 (QUATRO MIL E SEISCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: 02/12/2022 ATÉ 01/12/2023
DATA: 06/12/2022
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
PRESIDENTE

         MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
        Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 
               Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 

          Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-654-1209 
GABINETE 

 
DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

                                                                      
Brasilândia do Sul, 01 de Dezembro de 2022. 

PROCESSO Nº 097/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER MATERIAIS/PRODUTOS DE 
LIMPEZA PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
RECORRENTE: CICAVEL – CIRURGICA CASCAVEL. 
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
 

RELATORIO 
 
Versam os autos, sobre recurso administrativo, interposto pela empresa CICAVEL – CIRURGICA 
CASCAVEL – CNPJ 76.345.370/0001-22, contra Comissão de Pregão, constituída e nomeada 
pela portaria n° 001/2022, por teoricamente desrespeito a legislação pátria, tendo em vista a 
ausência de solicitação de documentos técnicos no corpo do edital.    
Então, vieram os autos para decisão final, conforme exige o art. 109, §4º da Lei Federal nº 
8.666/93; 
É o sucinto relatório.  
 

FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO  
 
Considerando o contido na decisão prolatada pelo Pregoeiro deste Município, Senhor Ricardo 
Sampaio dos Santos, cuja copia segue em anexo, e, acolhendo os fatos e fundamentos ali 
expostos, que adoto como razões de decidir, passando a fazer parte deste ato, DECIDO por 
 CONHECER do recurso interposto pela empresa CICAVEL – CIRURGICA CASCAVEL, para 
no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão do pregoeiro, haja vista 
que não é remédio adequado para tal pretensão promover edição dos termos do edital por 
meio de recurso administrativo, e considerando os fatos narrados, conforme resolução 
explanada.  
 

DA CONCLUSÃO  
 

a) Por todo o exposto, com base na Lei n° 8.666/93, decide-se por manter a decisão do 
pregoeiro de forma integral para o presente certame.   

b) Intime – se todas as interessadas, por meio de seus representantes legais, da presente 
decisão, para que tomem ciência de seus termos.  

c) Que se dê ampla publicidade da referida decisão.   
 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

câMara Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
ATO DA MESA N.º 065/2022
SÚMULA: Autorizar o Vereador AILTON DE SOUZA FREIRE a viajar  a cidade de FOZ DO IGUAÇU - PR nos dias 06 
A 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AILTON DE SOUZA FREIRE  portador de RG sob nº 26.466.665-3 a viajar a cidade de FOZ 
DO IGUAÇU – PR  nos dias 06 a 09 de dezembro de 2022. Conforme Requerimento nº 065/22 de 02 de dezembro 
de 2022, sendo:
Saída: 06/12/22
Retorno: 10/12/22
Motivo: “: Regras para fechamento de sessão Legislativa – Procedimentos Regimentais e da Lei Orgânica Municipal – 
Eleições de Mesa Diretora do Poder Legislativo e Nova Lei Geral do Esporte, promovido pela INTERATIVA – M. Blatt 
Grando Consultoria e  Treinamentos – EIRELI – ME, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente  na cidade de 
Foz do Iguaçu – PR. cabendo-lhe três diárias e meio antecipada no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) 
cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil novecentos e vinte e cinco reais)
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 05 de dezembro de 2022.
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 064/2022
SÚMULA: Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO a viajar  a cidade de FOZ DO IGUAÇU - PR nos 
dias 06 A 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO portador de RG sob nº 7.998.427-2 a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU – PR  nos dias 06 a 09 de dezembro de 2022. Conforme Requerimento nº 064/22 de 02 de dezembro de 
2022, sendo:
Saída: 06/12/22
Retorno: 10/12/22
Motivo: “: Regras para fechamento de sessão Legislativa – Procedimentos Regimentais e da Lei Orgânica Municipal – 
Eleições de Mesa Diretora do Poder Legislativo e Nova Lei Geral do Esporte, promovido pela INTERATIVA – M. Blatt 
Grando Consultoria e  Treinamentos – EIRELI – ME, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente  na cidade de 
Foz do Iguaçu – PR. cabendo-lhe três diárias e meio antecipada no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) 
cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil novecentos e vinte e cinco reais)
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 05 de dezembro de 2022.
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                      1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 067/2022
SÚMULA: Autorizar o Vereador CARLOS ROBERTO EVANGELISTA a  a viajar  a cidade de FOZ DO IGUAÇU - PR 
nos dias 06 A 09 DE DEZEMBRO DE 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador CARLOS ROBERTO EVANGELISTA portador de RG sob nº 4.047.017-4 a cidade de FOZ DO 
IGUAÇU – PR  nos dias 06 a 09 de dezembro de 2022. Conforme Requerimento nº 067/22 de 02 de dezembro de 
2022, sendo:
Saída: 06/12/22
Retorno: 10/12/22
Motivo: “ Regras para fechamento de sessão Legislativa – Procedimentos Regimentais e da Lei Orgânica Municipal – 
Eleições de Mesa Diretora do Poder Legislativo e Nova Lei Geral do Esporte, promovido pela INTERATIVA – M. Blatt 
Grando Consultoria e  Treinamentos – EIRELI – ME, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente  na cidade de 
Foz do Iguaçu – PR. cabendo-lhe três diárias e meio antecipada no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) 
cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil novecentos e vinte e cinco reais)
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 05 de dezembro de 2022.
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                      1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 066/2022
SÚMULA: Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO a viajar  a cidade de FOZ DO IGUAÇU - PR nos dias 06 A 09 
DE DEZEMBRO DE 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador JOÃO PAULO COGO portador de RG sob nº 8.456.922-4 a cidade de FOZ DO IGUAÇU – PR  
nos dias 06 a 09 de dezembro de 2022. Conforme Requerimento nº 066/22 de 02 de dezembro de 2022, sendo:
Saída: 06/12/22
Retorno: 10/12/22
Motivo: “: Regras para fechamento de sessão Legislativa – Procedimentos Regimentais e da Lei Orgânica Municipal – 
Eleições de Mesa Diretora do Poder Legislativo e Nova Lei Geral do Esporte, promovido pela INTERATIVA – M. Blatt 
Grando Consultoria e  Treinamentos – EIRELI – ME, a ser realizado no Auditório do Hotel Foz Presidente  na cidade de 
Foz do Iguaçu – PR. cabendo-lhe três diárias e meio antecipada no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) 
cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil novecentos e vinte e cinco reais)
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 05 de dezembro de 2022.
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 168/22 
Pregão Eletrônico: Nº 70/22 
         Objeto: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender as necessidades da Unidade Básica de 
Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 08:25 Horas do dia 20/12/2022. Data e horário do inicio da 
disputa 08:25min do dia 20/12/2022. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do Município www.cafezaldosul.
pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 331/2022, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021 de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 10,00 (dez reais), para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERE
60 3.3.30.93.00.00 000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES.............................................................. 10,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 10,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial das 
classificações orçamentarias seguintes:
Redução:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.003 ENCARGOS GERAIS
04.003.28.846.1201.0.00 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGENERE
88 3.3.90.93.00.00 000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES............................................................. 10,00
Total Redução . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$ 10,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 342/2022, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 34.435,20 (trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), 
para atendimento das seguintes Dotações Orçamentárias:
Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE
400 3.3.90.39.00.00 208 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..........  34.435,20
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .    R$ 34.435,20
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3208 (208) CORONAVIRUS (COVID-19) - SAPS - portaria MS 650/2021 34.435,20
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 34.435,20
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 02 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 382/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Vice-Prefeito Municipal Sr. PEDRO MINORU INOUE, inscrito na CI/
RG sob nº 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob n.º 038.937.568-33, para viagem no dia 06 e retorno no dia 09 de dezembro 
de 2022, para participar da Capacitação ao Gestores Municipais – Regras para fechamento de Sessão Legislativa – 
Procedimentos Regimentais e da Lei Orgânica Municipal – Eleições de Mesa Diretora do Poder Legislativo e “Nova 
Lei Geral do Esporte”, na cidade de Foz do Iguaçu-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 383/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Prefeito Municipal Sr. MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, inscrito 
na CI/RG n.º 7.154.290-4 SSP/PR e CPF n.º 004.695.479-10, para viagem a Curitiba-Pr, no dia 05 com retorno no dia 
08 de dezembro de 2022, para participar de reuniões na SEIL, SEDU, CASA CIVIL, SANEPAR e nos Gabinetes dos 
Deputados: ALEXANDRE CURI e LUCIANO DUCCI, para tratar de assuntos de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 384/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 650/2011, de 26 de julho de 
2011, alterada pela Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias e 1/2 (meia), ao Sr. CLODOALDO TAKAITI AMORIM, brasileiro, inscrito na CI/
RG n.º 14.032.737-9 SSP/PR e CPF n.º 562.792.321-53, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE, para viagem a 
Curitiba-Pr, no dia 05 com retorno no dia 08 de dezembro de 2022, para participar de reuniões na SEIL, SEDU, CASA 
CIVIL, SANEPAR e nos Gabinetes dos Deputados: ALEXANDRE CURI e LUCIANO DUCCI, para tratar de assuntos 
de interesse do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   Nº. 246/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: RANGEL HOSPITALAR EIRELI.
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE 
o Senhor Prefeito Municipal em MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e 
domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-
PR, portador do RG nº 004.695.479-10 . doravante denominada CONTRATANTE e a empresa RANGEL HOSPITALAR 
EIRELI inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 29.907.666/0001-00 sediado(a) na Avenida Joaquim Duarte Molerinho, 3501,  
Maringá - PR -. Denominada CONTRATADA., representada por seu administrador o Sr. MARCEL PEREIRA RANGEL, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 8.970.226.-7  expedida pela (o) SSP/PR, e CPF nº 048.752.289.-37  residente 
na Rua Jouji Nakamura, 302ª, jardim Novo Horizonte, Maringá  – PR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º  125/2021, 
Pregão  eletrônico nº 58/2021.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, - passando a 
ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO”
-Fica acrescido 25% do valor contratual, pois a necessidade é contínua, sendo o valor de R$ 4.538,81 (quatro mil 
quinhentos e trinta e oito reais e oitenta e um  centavos). Os seguintes itens:
Lote Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unit.
1 11 12 UND BR0271355 Metronidazol geléia vaginal, 100mg PRATI R$ 5,89
1 12 200 UND BR0273167 Neomicina + bacitracina pomada, 10mg PRATI R$ 2,31
1 26 1250 CPR BR267195 Diazepam 5mg NEOQUIMICA R$ 0,12
1 27 100 AMP BR395147 Diazepam 10mg/2ml ampola SANTISA R$ 0,80
1 29 25 AMP BR270116 Etomidato 2mg/ml amp BLAU R$ 15,93
1 53 50 AMP BR0327566 Ácido tranexâmico 50mg/ml HIPOLABOR R$ 5,69
1 73 100 AMP BR0270219 Hidrocortisona 500mg  NOVAFARMA R$ 7,23
1 122 2000 CPR BR0269954 Bromoprida 10mg  PRATI R$ 0,28
1 124 75 CPR BR0267151 Cetoconazol 200mg  PRATI R$ 0,32
1 150 250 CPR BR0270128 Levodopa/ benserazida 100/25mg  FARMOQUIMICA R$ 2,34
1 151 250 CPR BR0270126 Levodopa/ benserazida 200/50mg  FARMOQUIMICA R$ 2,58
1 154 500 CPR BR0268123 Levotiroxina sódica 50mcg  MERCK R$ 0,24
1 163 3750 CPR BR0273710 Nimesulida 100mg PRATI R$ 0,12
                                      CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
RANGEL HOSPITALAR EIRELI.
MARCEL PEREIRA RANGEL
 Testemunhas:
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TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 248/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPRIMENTOS 

I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal em MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua 
João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do 
Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 . doravante denominada CONTRATANTE e a 
empresa WILLIAN BRUNO CUSTÓDIO 067.115.149-55, com sede à Rua Argentina, 
392, centro, fundos, CNPJ: 24.672.874/0001-53, nesta cidade. Denominada 
CONTRATADA., representada por seu administrador o Srº GUILHERME ULIAN PERON, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº 9.153.479-7  expedida pela (o) SSP/PR, e CPF nº 
057.559.319-92,  residente na Rua Montes Claros, 4076, jardim cidade Alta, Umuarama  – 
PR. 
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º  125/2021, 
Pregão  eletrônico nº 58/2021. 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO, - passando a ter a seguinte redação:  
 
                 “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO” 
 
-Fica acrescido 25% do valor contratual, pois a necessidade é contínua, sendo o valor 
de R$ 19.755,09 (dezenove mil setecentos e cinquenta e cinco reais e nove 
centavos). Os seguintes itens: 
 
 
Lote Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unit. 
1 3 300 UN BR0276839 ÁGUA DESTILADA, ASPECTO 

FÍSICO:ESTÉRIL E APIROGÊNICA AMPOLA 10 ML 
SAMTEC R$ 0,27 

1 4 25 CX BR0397510 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:20 X 0,55", 
CX 100 UND 

SOLIDOR R$ 9,80 

1 5 25 CX BR0397513 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:13 X 0,454", 
CX 100 UND 

DESCARPACK R$ 8,89 

1 6 25 CX BR0397505 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:25 X 07", CX 
100 UND 

DESCARPACK R$ 8,89 

1 7 25 CX 397502 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO DESCARPACK R$ 9,90 
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INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:25 X 0,8", 
CX 100 UND 

1 8 25 CX BR0439808 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:30 X 0,7", 
CX 100 UND 

DESCARPACK R$ 9,90 

1 9 25 CX BR0439799 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:40 X 1,2" 

DESCARPACK R$ 9,90 

1 22 150 AMP BR0357880 GLICOSE, CONCENTRAÇAO:5%, FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:SISTEMA FECHADO, 
EMBALAGEM PRIMÁRIA ISENTA DE PVC 

JP R$ 2,48 

1 29 30 CX BR0303151 LANCETA, AÇO INOXIDÁVEL, PONTA 
AFIADA, TRIFACETADA, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

LABOR 
IMPORT 

R$ 19,00 

1 39 1125 BO BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_SOLUÇÃO 
INJETAVÉL, SISTEMA FECHADO, 100ML 

JP R$ 2,15 

1 40 1000 BO BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_SOLUÇÃO 
INJETAVÉL, SISTEMA FECHADO, 250ML 

JP R$ 2,20 

1 42 375 BO BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_SOLUÇÃO 
INJETAVÉL, SISTEMA FECHADO, 1000ML 

JP R$ 4,00 

1 43 50 AMP BR0268236 CLORETO DE SÓDIO, 0,9%_SOLUÇÃO 
INJETAVÉL, SISTEMA FECHADO, 10ML 

SAMTEC R$ 0,35 

1 45 375 BO BR0366913 GLICOSE, ASSOCIADA AO CLORETO DE 
SÓDIO, 5% + 0,9%, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA 
FECHADO, 250ML 

JP R$ 2,00 

1 47 150 BO BR0303292 RINGER, ASSOCIADO COM LACTATO DE 
SÓDIO, SOLUÇÃO INJETÁVEL, SISTEMA FECHADO 
1000ML 

JP R$ 3,88 

1 61 15 UN BR0401713 BOLSA OSTOMIA, PLáSTICO, 
COLOSTOMIA, 1 PEÇA (PLACA E BOLSA 
ACOPLADAS), FECHADA, PRÉ-CORTADA ATÉ 55 MM 

VITALGOLD R$ 9,60 

1 64 50 UN BR0363483 COLETOR MATERIAL PÉRFURO-
CORTANTE, PAPELÃO, 3 L, ALÇAS RÍGIDAS E 
TAMPA, REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE 

DESCARBOX R$ 2,40 

1 66 300 UN BR0439407 ADESIVO, ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO, 
ESPARADRAPO IMPERMEAVEL, C/ PAPEL 
PROTETOR,C/ 10 CAMARAS DE ALUMINIO,8MM 

MISSNER R$ 3,78 

1 71 150 UND BR0386130 EQUIPO, TIPO DE EQUIPO:P/NUTRIÇÃO 
ENTERAL, MATERIAL:PVC CRISTAL, 
COMPRIMENTO:MíN. 120 CM, 

DESCARPACK R$ 0,90 

1 76 7 UND BR0339565 REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO 
CLíNlCO, TIPO DE ANÁLISE:QUANTITATIVO DE 
GLICOSE, CARACTERÍSTICAS 

G TECH R$ 0,84 

1 83 5 UND BR0352012 LENÇOL DESCARTÁVEL, 
MATERIAL:PAPEL, LARGURA:O.70 M, 
COMPRIMENTO:50 M, 

DESCARBOX R$ 8,64 

1 84 250 UND BR0287610 LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:TNT, 
GRAMATURA:40 G/M2, 

ANADONA R$ 1,79 

1 95 7 RL BR0443438 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, 
MATERIAL:PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 
MULTILAMINADO, GRAMATURA / 
ESPESSURA:CERCA 

HOSPFLEX R$ 69,89 

1 98 300 UND BR0397680 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:IOO 
L, COR:BRANCO LEITOSO, LARGURA:75 CM, 
ALTURA:105 CM 

NEKPLAST R$ 0,34 

1 99 75 UND BR0407037 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:20 
L, COR:BRANCO LEITOSO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PEÇA 

NEKPLAST R$ 0,10 

1 104 35 PAR BR0269946 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX SANRO R$ 1,27 
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NATURAL, TAMANHO: 6,50  ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
1 105 45 PAR BR0388417 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX 

NATURAL, TAMANHO:7, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERíSTlCAS 

SANRO R$ 1,27 

1 107 20 PAR BR0269837 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO:8, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS 

SANRO R$ 1,27 

1 108 20 PAR BR0269947 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL, TAMANHO:8,50 ESTERILIDADE:ESTÉRIL 

MAXITEX R$ 1,27 

1 109 50 CX BR0269894 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL íNTEGRO 
E UNIFORME, 

INOVEN R$ 18,99 

1 111 50 CX BR0269892 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO 
E UNIFORME, 

INOVEN R$ 18,99 

1 112 50 CX BR0276171 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX, TAMANHO:MÉDIO, 
COMPRIMENTO 

INOVEN R$ 18,99 

1 114 50 CX BR0313653 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, NITRILE, MÉDIO, SEM pó, NÃO 
ESTERILIZADA, SEM LÁTEX, CX 

DESCARPACK R$ 37,69 

1 115 50 CX BR0313652 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, NITRILE, GRANDE, SEM pó, NÃO 
ESTERILIZADA, SEM LÁTEX CX 

DESCARPACK R$ 40,29 

1 118 12 FR BR0269943 ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, 
TEOR ALCOÓLICO: 70%_ 

BARBAREX R$ 9,48 

1 120 7 FR BR0328077 DETERGENTE ENZIMÁTICO, 
COMPOSIÇÃO:A BASE DE AMILASE, PROTEASE E 
LIPASE, FRASCO IOOOML 

PROLINK R$ 15,59 

1 121 2 FR BR0438929 GEL CONDUTOR, COMPOSIÇÄO:A BASE 
DE ÁGUA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PH 
NEUTRO, FRASCO 

HAL R$ 5,14 

1 127 2 FR BR0279285 IODO, APRESENTAÇÃO:TINTURAÀ 2%, 
FRASCO 1000ML 

SEPTMAX R$ 32,82 

1 128 2 FR BR0233632 OLEO MINERAL 100%, ASPECTO 
FíSlCO:LíQUlD0, TIPO:LAXATIVO, USO:ORAL, 
FRASCO IOOML 

FARMAX R$ 2,41 

 
   
 
                 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas. 
   
Cafezal do Sul, 06 de dezembro de 2022. 
 
                                                  ____________________________                                 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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                                                 ____________________________________________ 

                                                        ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MED. E SUPRIMENTOS. 
                                                                    GUILHERME ULIAN PERON 
Testemunhas: 
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conSelHo Municipal doS direitoS 
da criança e do adoleScente

RESOLUÇÃO  014/2022
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Parcial do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 
nº089/2019 - FIA/CEDCA-PR – Incentivo  à Criança  e ao Adolescente, período 01/07/2021 à 31/12/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  Alto Piquiri/PR, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 237/2015  de 31 de março de 2015, que “Dispoe sobre a Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do município de Alto Piquiri, considerando a 
deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 06 de dezembro de 2022, às 14h00min, ata nº 005/2022, 
por meio do WhatsApp.
Considerando:
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 
nº089/2019 - FIA/CEDCA-PR – Incentivo  à Criança  e ao Adolescente, período 01/07/2021 à 31/12/2021, apresentado 
pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de Alto Piquiri – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVAS a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 
nº089/2019 - FIA/CEDCA-PR – Incentivo  à Criança  e ao Adolescente, período 01/07/2021 à 31/12/2021.
Art. 2º Aprovar a justificativa do órgão gestor da assistência social, referente a não utilização do recurso no período.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 06 dezembro de 2022.
Danielle da Silva
Presidente do CMDCA
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 06 de dezembro de 2022. 

ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS 

LTDA 
CNPJ:269.028.140-00105 

RG:968794 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.108/2022, decorrente de PREGÃO n°20/2022 de Aquisição de 01 (UM) 
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE (6X4), Fabricação/Modelo 2021/2022 (novo, zero km), potência 
mínima de 270 CV, caçamba basculante com capacidade de 12,0 m³ e demais características técnicas 
constantes no MODELO 07 e 01 (UM) CAMINHÃO (6 x 4) EQUIPADO COM PLATAFORMA FIXA PARA 
TRANSPORTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Fabricação/Modelo 2021/2022 (novo, zero km), 
potência mínima de 270 CV e demais características técnicas constantes no MODELO 07. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 26.902.814/0001-05, 
com sede no endereço RODOVIA BR 376 KM 188, S/N, CENTRO, ZONA SUBURBANA MARIALVA-PR 
neste ato representada por ITACIR MAXIMINO CHIAPETTI, portador do RG n° 968794, portador do CPF 
sob n° 241.210.299-68, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 22/06/2023. Fica 
aditado o prazo de execução de contrato a contar de 23/11/2022 por mais (150) dias, ficando a data de 
término de execução para 22/04/2023, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:241.210.299-68 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2022 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 06 de dezembro de 2022. 

SALETE CHIAPETTI 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS 

LTDA 
CNPJ:269.028.140-00105 

RG:908.275.1 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.112/2022, decorrente de PREGÃO n°20/2022 de Aquisição de 01 (UM) 
CAMINHÃO CAÇAMBA BASCULANTE (6X4), Fabricação/Modelo 2021/2022 (novo, zero km), potência 
mínima de 270 CV, caçamba basculante com capacidade de 12,0 m³ e demais características técnicas 
constantes no MODELO 07 e 01 (UM) CAMINHÃO (6 x 4) EQUIPADO COM PLATAFORMA FIXA PARA 
TRANSPORTE DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS, Fabricação/Modelo 2021/2022 (novo, zero km), 
potência mínima de 270 CV e demais características técnicas constantes no MODELO 07. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CHIAPETTI COMERCIO DE CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 26.902.814/0001-05, 
com sede no endereço RODOVIA BR 376 KM 188, S/N, CENTRO, ZONA SUBURBANA MARIALVA-PR 
neste ato representada por SALETE CHIAPETTI, portador do RG n° 908.275.1, portador do CPF sob n° 
139.693.319-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 04/07/2023. Fica 
aditado o prazo de execução de contrato a contar de 01/12/2022 por mais (150) dias, ficando a data de 
término de execução para 30/04/2023, com fundamento art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:139.693.319-00 

www.elotech.com.br 

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº. 247/2021, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal em MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á 
Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta  Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 . doravante denominada CONTRATANTE 
e a empresa MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 21.870.007/0001-34 sediado(a) na Rua Fernando Ferrari, 1175, Sala B e D, Vila Industrial, 
Dourados/ MS-. Denominada CONTRATADA., representada por seu administrador a Srª. LIA DOS SANTOS PEREIRA, portador(a) da Carteira de Identidade nº 001387055 expedida 
pela (o) SSP/MS, e CPF nº 007.792.621-82 residente na Avenida Aracaju, 1365, Zona VII, na cidade de Umuarama – PR.
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, 
sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º  125/2021, Pregão  eletrônico 
nº 58/2021.
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da –CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, - passando a ter a seguinte redação:
                 “CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO”
-Fica acrescido 25% do valor contratual, pois a necessidade é contínua, sendo o valor de R$ 9.160,72 (nove mil cento e sessenta reais e setenta e dois centavos). Os seguintes itens:
Lote Item Qtde Unidade Descrição Marca Valor Unit.
1 1 250 CPR BR0271089 Amoxicilina 500mg/5ml TEUTO R$ 0,26
1 6 25 FR BRO327792 Cefalexina 250mg/5ml PHARLAB R$ 7,40
1 7 250 CPR BR0267625 Cefalexina 500mg BLAU R$ 0,45
1 9 75 FR BR0380865 Fluocinolona acetonida 0,250mg/ml+Sulfato de polimixina B10.000UI/ml+Sulfato de neomicina 5,00mg+cloridrato 
de lidocaína 20,00mg/ml (otosynalar) solução otológica ABL R$ 2,68
1 13 1000 CPR BR0268851 Norfloxacino 400mg SANDOZ R$ 0,50
1 55 50 AMP BR0292402 Aminofilina 24mg/ml UNIAO QUIMICA R$ 2,47
1 56 50 AMP BR0271710 Amiodarona 50mg/ml  GEOLAB R$ 1,22
1 57 25 AMP BR0270612 Benzilpenicilina 1.200.000 UI  EUROFARMA R$ 9,00
1 58 25 AMP BR0270613 Benzilpenicilina 600.000 UI  BLAU R$ 1,70
1 60 125 AMP BR0442703 Ceftriaxona 500 mg  EUROFARMA R$ 8,19
1 62 25 AMP BR0276283 Deslanosídeo 0,2mg/ml  PHARLAB R$ 2,47
1 66 25 AMP BR0272198 Etilefrina 10mg/ml  MEDQUIMICA R$ 2,13
1 67 50 AMP BR0292399 Fitomenadiona (vitamina K1)  HIPOLABOR R$ 1,52
1 68 125 AMP BR0267666 Furosemida 10mg/ml  TEUTO R$ 0,94
1 69 62 AMP  BR0269759 Gentamicina 80mg/2ml  ABC R$ 1,31
1 70 25 AMP BR0270019 Gliconato de Cálcio 100mg/ml  HYPOFARMA R$ 1,05
1 71 25 AMP BR0272796 Heparina sódica 5.000UI/ml  SANTISA R$ 26,90
1 75 50 AMP BR0275402 Lidocaína cloridrato 20mg/ml+ Epinefrina  GEOLAB R$ 0,83
1 77 25 AMP BR0442584 Norepinefrina 2mg/ml  HYPOFARMA R$ 9,94
1 79 25 AMP BR0268075 Sulfato de Magnésio 50%  UNIAO QUIMICA R$ 1,50
1 80 25 AMP BR0268442 Suxametônio 100mg  PRATI R$ 0,73
1 82 125 AMP BRO268160 Omeprazol Sódico 40Mg EV(pó para solução injetavel)  GEOLAB R$ 0,80
1 86 125 CPR Amiodarona 200mg  BR0267510 NOVA FARMA R$ 0,05
1 87 250 CPR BR0272434 Anlodipino 5mg cp  RANBAXY R$ 0,05
1 88 125 AMP BR0267517 Atenolol 50mg   BIOSINTETICA R$ 0,06
1 89 125 CPR BR0267613 Captopril 25mg   UNIAO QUIMICA R$ 0,05
1 91 125 CPR BR0267565 Carvedilol 6,25mg   BIOLAB R$ 0,12
1 92 250 CPR BR0267564 Carvedilol 12,5mg  MERCK R$ 0,17
1 93 250 CPR BR0267567 Carvedilol 25mg   MERCK R$ 0,20
1 94 125 CPR BR0267547 Digoxina 0,25 mg   GERMED R$ 0,09
1 95 125 CPR BR0267651 Enalapril 10mg  EMS R$ 0,05
1 96 250 CPR BR0267652 Enalapril 20mg   UNIAO QUIMICA R$ 0,05
1 97 75 CPR BR0267654 Espironolactona 100mg   PRATI R$ 0,22
1 98 250 CPR BR0267653 Espironolactona 25mg   MEDQUIMICA R$ 0,11
1 102 1500 CPR BR0267729 Nifedipino 20mg   GEOLAB R$ 0,14
1 103 75 CPR BR0273395 Isossorbida 5mg   EMS R$ 0,16
1 104 125 CPR BR0267747 Sinvastatina 20mg GERMED R$ 0,12
1 105 125 CPR BR0267745 Sinvastatina 40mg   NEO QUIMICA R$ 0,05
1 106 375 CPR BR0267671 Glibenclamida 5mg   ACHE R$ 0,06
1 111 125 CPR BR0267503 Ácido fólico 5mg   MERCK R$ 0,05
1 114 125 CPR BR0269462 Alendronato de sódio 70mg   NOVA FARMA R$ 0,43
1 115 125 CPR BR0267509 Alopurinol 300mg   SANDOZ R$ 0,32
1 116 125 FR BR0271664 Ambroxol 30mg/5ml xarope adulto UNIAO QUIMICA R$ 3,12
1 118 12 FR BR0266707 Budesonida 64mcg spray nasal c/ 120 doses  HYPOFARMA R$ 5,73
1 121 100 FR BR0269956 Bromoprida 4mg/ml gotas  MEDLEY R$ 0,27
1 123 25 CPR BR0434505 Carvão Vegetal 250mg  GERMED R$ 0,39
1 128 2000 CPR BR0272166 Ciclobenzaprina 5mg   BIOLAB R$ 0,07
1 129 2000 CPR BR0267628 Cinarizina 25mg   TEUTO R$ 0,24
1 130 2000 CPR BR0267629 Cinarizina 75mg   RANBAXY R$ 0,31
1 132 250 CPR BR0269388 Dexametasona 4mg   HYPOFARMA R$ 0,34
1 133 200 FR BR0268243 Dexametasona 0,1mg/ml elixir  FARMACE R$ 2,87
1 134 100 TB BR0446495 Dexametasona creme 1mg/g  SANTISA R$ 0,07
1 136 25 FR BR0267646 Dexclorfeniramina 0,4mg/ml solução oral  NEO QUIMICA R$ 1,79
1 141 50 FR BR0267205 Dipirona 500mg/ml gotas  BLAU R$ 0,71
1 142 125 CPR BR0267662 Fluconazol 150mg   MEDQUIMICA R$ 0,87
1 143 25 FR BR0433257 Hidróxido de alumínio 6% suspensão  BIOLAB R$ 0,29
1 144 1250 CPR BR0267676 Ibuprofeno 600mg   MULTILAB R$ 0,26
1 145 50 FR BR0294643 Ibuprofeno 50mg/ml gotas  GEOLAB R$ 0,54
1 146 250 CPR BR0305235 Isoflavona 150mg   MULTILAB R$ 0,30
1 147 50 CPR BR0376767 Ivermectina 6mg  VITAMEDIC R$ 1,64
1 152 125 CPR BR0270130 Levodopa/ carbidopa 250/25mg   HIPOLABOR R$ 0,27
1 153 375 CPR BR0268124 Levotiroxina sódica 25mcg   HYPOFARMA R$ 0,18
1 155 250 CPR BR0268125 Levotiroxina sódica 100mcg   PHARLAB R$ 0,19
1 156 250 CPR BR0273466 Loratadina 10mg   UNIAO QUIMICA R$ 0,10
1 162 12 TB BR0268286 Miconazol creme vaginal 20mg/g  ACHE R$ 0,16
1 165 150 TB BR0266788 Nistatina creme vaginal 25.000UI/g  GERMED R$ 4,74
1 167 150 TB BR0279297 Nistatina + Óxido de Zinco pomada  EMS R$ 0,17
1 169 1250 CPR BR0267778 Paracetamol 500mg   ACHE R$ 0,09
1 174 50 FR BR0448595 Prednisolona 3mg/ml solução oral  PRATI R$ 0,29
1 175 50 CPR BR0448597 Prednisona 20mg   HYPOFARMA R$ 0,13
1 178 12 FR BR0268303 Salbutamol 5mg/ml inalação  NEO QUIMICA R$ 1,38
1 180 150 FR Simeticona 75mg/ml emulsão BR0412966 MERCK R$ 1,02
1 181 12 FR BR0292345 Sulfato ferroso 25mg/ml gotas solução oral  BLAU R$ 0,33
1 185 37 CX BR0303151 Lanceta (G.TECH )  G-TECH R$ 4,99
                 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.
Cafezal do Sul, 06 de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR
LIA DOS SANTOS PEREIRA
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 395.665.289-49                                                 CPF: 562.792.321-53

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Republicado por incorreção
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 137/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO  N.º 045/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 132/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: GALIARDE & GONÇALVES LTDA – BLACK BIRD.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços 
técnicos e especializados para elaboração de um estudo de viabilidade técnica, 
econômica e projetos para a instalação de usinas de geração de energia 
fotovoltaica, com o objetivo de utilizar a energia elétrica gerada para custear as 
unidades consumidoras dos próprios públicos do Município de Cidade Gaúcha - 
PR, em conformidade com as condições, critérios, especificações e procedimentos 
constantes do Anexo I – Termo de Referência, do Edital de Dispensa de Licitação, 
sob o n.º 045/2022.
DO VALOR CONTRATUAL: A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste 
Contrato pelo valor global de R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais), 
no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.
DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Obriga-
se a CONTRATADA a efetuar toda a prestação dos serviços, no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, caso seja detectado que os serviços não atendem às especificações 
do objeto licitado e proposto, poderá a CONTRATANTE rejeitá-lo, obrigando-se 
a CONTRATADA a providenciar a correção, garantindo-se a CONTRATANTE as 
faculdades previstas no Código de Defesa do Consumidor.
Cidade Gaúcha - PR, em 05 de Dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
FLAVIO AUGUSTO BUGESTE LUCIANO GONÇALVES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 127.2022, Inexigibilidade n.º 016.2022, cujo objeto tem por 
finalidade, finalidade, contratar os serviços Médicos de diversas áreas e Enfermagem, 
para complementar os serviços de atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, conforme cronograma e acompanhamento feito pela Secretaria 
Municipal de Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de Chamamento Público 
aberto n.º 004/2022.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para finalidade, contratar 
os serviços Médicos de diversas áreas e Enfermagem, para complementar os 
serviços de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme 
cronograma e acompanhamento feito pela Secretaria Municipal de Saúde, alusivo ao 
credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto n.º 004/2022, conforme 
exposto acima, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR;  21 de outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º   138/2022
VINCULADO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 016/2022
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA:  CAMAR SERVIÇOS MÉDICOS.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos 
plantonista, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital e seus anexos, que 
passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR: O valor global estimado para a execução do presente termo de 
credenciamento é de R$ 135.400,00 (cento e trinta e cinco mil e quatrocentos reais), 
de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento Público 004/2022.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, com início no dia 01 de agosto 
de 2022 e término previsto para o dia 30 de junho de 2023, podendo, contudo, ser 
prorrogável, atendendo o previsto na Lei n.º 8.666/93, sendo de interesse justificável 
da CONTRATANTE.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
WANELLY EVANGELISTA DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao 
Processo de Licitação n.º 126.2022, Inexigibilidade n.º 015.2022, cujo objeto tem por 
finalidade, finalidade, contratar os serviços Médicos de diversas áreas e Enfermagem, 
para complementar os serviços de atendimento aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, conforme cronograma e acompanhamento feito pela Secretaria 
Municipal de Saúde, alusivo ao credenciamento do Edital de Chamamento Público 
aberto n.º 004/2022.
HOMOLOGO a presente decisão de Inexigibilidade para finalidade, contratar 
os serviços Médicos de diversas áreas e Enfermagem, para complementar os 
serviços de atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, conforme 
cronograma e acompanhamento feito pela Secretaria Municipal de Saúde, alusivo ao 
credenciamento do Edital de Chamamento Público aberto n.º 004/2022, conforme 
exposto acima, determinando sua publicação na Imprensa Oficial como forma 
de eficácia dos atos, em conformidade como estabelecido no Artigo 24 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento 
da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 21 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 128/2022
PREGÃO ELETRONICO  Nº 057/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 133/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: DELBA VICENTINI CREMASCO.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas por meio de recursos originários 
do Convênio 9265528/2022 celebrado entre o Município de Cidade Gaúcha e o 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA — 
PLATAFORMA +BRASIL. Conforme descrito abaixo:
ITEM
QUANT
UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
1 1 Unid. SEMEADEIRA DE CAPIM, nova do 
ano de fabricação não inferior a 2022, com
capacidade de reservatório de no mínimo 300 kg, com sistema de turbina acionado 
pela
tomada de força do trator, com caixa de transmissão banhada a óleo, com sistema de
regulagem, e Tampa com sistema de alavanca e hastes retráteis R $ 
6.100,00
4 1 Unid. COLHEDORA DE FORRAGENS, nova 
do ano de fabricação não inferior a 2022, com 4
rolos, sistema de acionamento de bica hidráulico, com 12 facas no rotor, com sistema 
de
quebra grãos, apoio de engate de trator com potência mínima de rotor de 1500 rpm, 
com
transmissão por cardan, com engate no trator. R$ 40.200,00
DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 46.300,00 (quarenta e 
seis mil e trezentos reais).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por 
períodos sucessivos ocorrendo interesse da Administração.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.
Cidade Gaúcha - Paraná, 06 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante DELBA VICENTINI CREMASCO Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 128/2022
PREGÃO ELETRONICO  Nº 057/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 134/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: GESSICA ZARZEKA OLIVO GRM MAQUINAS E LOCACOES.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas por meio de recursos originários 
do Convênio 9265528/2022 celebrado entre o Município de Cidade Gaúcha e o 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA — 
PLATAFORMA +BRASIL. Conforme descrito abaixo:
ITEM
QUANT
UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
2 1 Unid. MOTOCULTIVADOR 4 TEMPOS 
DIESEL, novo do ano de fabricação não inferior a
2022, com motor refrigerado a ar, potência mínima de 6 HP, com sistema de 
transmissão
por correias, com marcha ré, cilindrada mínima de 245 cm³, profundidade de aração
mínima, 150 mm, largura de aração mínima de 800 R$ 8.999,99
DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 8.999,99 (oito mil 
novecentos e noventa e nove reais).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por 
períodos sucessivos ocorrendo interesse da Administração.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.
Cidade Gaúcha - Paraná, 06 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante GESSICA ZARZEKA OLIVO Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 128/2022
PREGÃO ELETRONICO  Nº 057/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 135/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas por meio de recursos originários 
do Convênio 9265528/2022 celebrado entre o Município de Cidade Gaúcha e o 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA — 
PLATAFORMA +BRASIL. Conforme descrito abaixo:
ITEM
QUANT
UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
5 1 Unid. CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA 
BASCULANTE, nova do ano de fabricação não
inferior a 2022, com o volume de carga mínimo de 6,50 (m³), com rodado duplo, com 4
pneus, basculamento hidráulico, com abertura de engate rápido. R $ 
27.000,00
DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 27.000,00 (vinte e sete 
mil reais).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por 
períodos sucessivos ocorrendo interesse da Administração.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.
Cidade Gaúcha - Paraná, 06 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante TAUA DE FREITAS
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 128/2022
PREGÃO ELETRONICO  Nº 057/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 136/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: SCHLICKMANN & ROTTA LTDA.
DO OBJETO: Aquisição de equipamentos agrícolas por meio de recursos originários 
do Convênio 9265528/2022 celebrado entre o Município de Cidade Gaúcha e o 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA — 
PLATAFORMA +BRASIL. Conforme descrito abaixo:
ITEM
QUANT
UNID DESCRIÇÃO VALOR TOTAL
6 1 Unid. Distribuidor de Adubo, Calcário e 
Composto Orgânico, novo do ano de fabricação não
inferior a 2022, com capacidade mínima de carga de 2,80 (m³), com rotação mínima 
de 540
RPM, metálica, com transmissão por correias, com quatro rodas e pneus novos. 
R$ 38.500,00
DO VALOR: O valor total objeto do contrato importa em R$ 38.500,00 (trinta e oito 
mil e quinhentos reais).
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência de 120 (cento e vinte) dias, 
iniciando-se na data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado por 
períodos sucessivos ocorrendo interesse da Administração.
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias, de igual forma e teor, na presença das testemunhas.
Cidade Gaúcha - Paraná, 06 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante CAROLYNA APARECIDA ROTTA SCHLIMANN FONTANA
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 137/2022
VINCULADO AO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 004/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 015/2022
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR.
CONTRATADA:  NOVA MEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços médicos 
plantonista, conforme necessidade e autorização da Secretaria Municipal de Saúde 
do Município de Cidade Gaúcha – PR, de acordo com o edital e seus anexos, que 
passam a integrar o presente instrumento contratual, independente de transcrição.
DO VALOR:O valor global estimado para a execução do presente termo de 
credenciamento é de R$ 99.400,00 (noventa e nove mil e quatrocentos reais), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento Público 004/2022.
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência, com início no dia 01 de agosto 
de 2022 e término previsto para o dia 30 de junho de 2023, podendo, contudo, ser 
prorrogável, atendendo o previsto na Lei n.º 8.666/93, sendo de interesse justificável 
da CONTRATANTE.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha - PR, em 21 de Outubro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante VICTOR HUGO PEREIRA
Representante Legal
Contratada
Testemunhas:
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DEcRETO Nº 313/2022 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de cRÉDITO ADIcIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$689,16 (seiscentos e oitenta e nove reais e 
dezesseis centavos), a fim de reforçar as dotações vigentes do Poder Executivo 
Municipal com os recursos recebidos oriundos do Auxílio Financeiro - Outorga Crédito 
Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022. 

A PREFEITA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE,
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º 
inciso I da Lei n.º 65/2021 de 20/12/2021 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - 
Publicada em 31/12/2021,

cONSIDERANDO, a insuficiência de saldo nas rubricas de
despesa específica no orçamento municipal vigente,

DEcRETA: 

ART. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Oeste um cRÉDITO ADIcIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$689,16 
(seiscentos e oitenta e nove reais e dezesseis centavos), a fim de reforçar as 
dotações vigentes do Poder Executivo Municipal com os recursos recebidos oriundos do
Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022,
na seguinte dotação orçamentária:
14.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

14.001 - RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SEC. DE FAZENDA 

28.846.0061.2.099 – CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 

Fonte 1057 -  AUXILIO FINANCEIRO EC 123/2022 - RECURSOS LIVRES

3.3.90.47.00.00 – Obrigações tributárias e contributivas............................................... 689,16

TOTAL DO cRÉDITO SUPLEMENTAR........................................................... 689,16

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 
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ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Artigo 1º desta Lei, o Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

a) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente dos repasses
recebidos na fonte de recurso 1057 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo
1º - item II - parecer 214/01-DcM-Tc):

Fonte -
1057

AUXILIO FINANCEIRO EC 123/2022 - RECURSOS LIVRES
(Excesso de arrecadação)

689,16

ART. 3º - Art. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 
20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, 
onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e 
Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 27, de 19/07/2021, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2022 
(LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2022, no 
que couber. 

ART. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

  Edifício do Paço Municipal de cruzeiro do Oeste, aos 6 
(seis) dias do mês de dezembro de 2022.

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

câMara Municipal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
Dispensa por limite Nº 15/2022
Processo n° 47/2022
A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e em conformidade com o disposto 
na Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, atendendo à solicitação da 
“contratação de empresa para confecção de placa inaugural para a nova sede do 
Poder Legislativo em bronze, com letras em alto relevo polidas, medindo 40cmx60cm 
com pinos para fixação, bem como reforma de placa em bronze datada de 1987, 
inclusa sua limpeza e polimento”, AUTORIZO a abertura do processo de dispensa de 
licitação nos termos do artigo 24, inciso II da referida Lei. 
Esta autorização de dispensa de licitação se dá em conformidade com as informações 
do Contador desta casa que existe dotação orçamentária e recursos financeiros para 
execução das despesas.
Cruzeiro do Oeste, 06 de dezembro de 2022.
ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste

prefeitura Municipal de alto paraíSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2901/2022
DATA: 06/12/2022
SÚMULA: Decreta Feriado no Município.
O Prefeito do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. O feriado Municipal do dia 08/12/2022 (quinta-feira), em que se comemora 
o dia de Nossa Senhora da Conceição no Município, excepcionalmente no corrente 
ano, fica transferido para o dia 09/12/2022 (sexta-feira), retornando as atividades 
normais no dia 12/12/2022.
Art. 2º. A medida, todavia, não abrangerá serviços que, por sua natureza, não 
admitem paralisação.
Parágrafo Primeiro: Os órgãos que prestam serviços essenciais e/ou emergenciais 
deverão escalar os servidores de acordo com as exigências, a fim de que não ocorra 
interrupção, nem seja comprometida a qualidade dos serviços, ficando a critério dos 
titulares dos respectivos órgãos, instituírem plantões ou não, nos casos que julgarem 
necessários.
Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do 
mês de Dezembro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de alto paraíSo
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA N.º 0572/2022
De 06 de Dezembro de 2022
SÚMULA: Dispõe sobre as Áreas de Preservação Permanente no território do 
Município de Alto Paraíso/PR, conforme Lei Federal nº 14.285/2021 que alterou as 
Leis nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação 
nativa, Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe sobre regularização 
fundiária em terras da União, e a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que 
dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e Lei Complementar Municipal nº 
041/2013, que dispõe sobre o Plano Diretor do Município de Alto Paraíso/PR, para 
dispor sobre as áreas de preservação permanente no entorno de cursos d`água em 
áreas urbanas consolidadas, dentro do território municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, APROVOU, e eu 
Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei Ordinária:
Art. 1º. São consideradas áreas não edificáveis, nos termos do art. 4º, § 10, 
da Lei Federal nº 12.651/2012, com a redação que lhe foi dada pela Lei Federal 
nº 14.285/2021, observado o disposto no art. 74, caput e respectivos §§, da Lei 
Complementar nº 041/2013 (Plano Diretor do Município):
 I – A faixa de 10 metros da margem do Rio Paraná, exclusivamente na área urbana 
consolidada compreendida pelo Balneário de Porto Figueira;
 II – A faixa de 10 metros contados da margem dos demais rios e córregos, localizados 
na área territorial do município;
Parágrafo único. Para efeito de definição da metragem da faixa não edificável 
prevista nos incisos, considerar-se-á a borda da calha do leito regular do Rio, 
desconsiderando-se eventuais elevações do curso d’água decorrentes de cheias ou 
qualquer outro fenômeno climático.
Art. 2º. Os imóveis urbanos inseridos na área urbana consolidada do Balneário 
de Porto Figueira, localizados às margens do Rio Paraná, com distância superior 
a 10 (dez) metros, contados desde a borda da calha do leito regular, poderão ser 
submetidos a processo de regularização fundiária, nos termos da lei municipal 
específica, admitindo-se a titulação e concessão de licenças para ocupação, 
construção e reforma dos imóveis preexistentes.
 Art. 3º. Os imóveis urbanos inseridos na área urbana consolidada do Balneário de 
Porto Figueira, localizados às margens do Rio Paraná, que porventura estiverem 
ocupando ainda que parcialmente área considerada não edificável, nos termos do Art. 
1º, inc. I, poderão ser submetidos ao procedimento de regularização fundiária, nos 
termos da lei municipal específica, desde que, primeiro, promovam o devido recuo 
das edificações para fora da área não edificável de modo a respeitar a largura mínima 
de 10 (dez) metros.
Art. 4º. A administração pública municipal fica autorizada a conceder licença aos 
proprietários de imóveis urbanos localizados no Balneário de Porto Figueira, 
para o fim específico de reforma e adaptação da edificação, para submissão do 
procedimento de regularização fundiária, nos termos desta lei e do que constar no 
Plano Diretor do Município.
Art. 5º. Independentemente do disposto no Art. 1º, não será permitida a supressão de 
vegetação nativa que se encontrar nos estágios médio ou avançado de regeneração, 
ainda que localizadas na área urbana ou de expansão urbana do município, sem 
prévia anuência dos órgãos ambientais competentes.
Art. 6º. Para efeitos dessa lei, deverão ser garantidos:
 I – A não ocupação de áreas com risco de desastres;
 II – A observância das diretrizes do Plano de Recursos Hídricos, do Plano de Bacia, 
do Plano de Drenagem ou do Plano de Saneamento Básico; e
 III – A previsão de que as atividades ou os empreendimentos a serem instalados 
nas áreas de preservação permanente em área urbana, devem observar os casos de 
utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental.
 Parágrafo único. A regras contida no inciso III, somente valerá para os casos de 
atividades ou empreendimentos instalados a partir da entrada em vigor da presente 
lei.
Art. 7º. Para efeitos desta lei, entende-se por “área urbana consolidada”, passível de 
regularização fundiária, aquela que atende os seguintes critérios:
 I – Estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo Plano Diretor ou por 
Lei Municipal específica;
 II – Dispor sobre sistema viário implantado;
 III – Estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados;
 IV – Apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de 
edificações residenciais, comerciais, industriais, mistas ou direcionadas à prestação 
de serviços;
 V – Dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura 
urbana implantados:
a)Drenagem de águas pluviais;
b)Esgotamento sanitário;
c)Abastecimento de água potável;
d)Distribuição de energia elétrica e iluminação pública;
e)Limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;
Art. 8º. A presente lei poderá ser regulamentada por Decreto, se necessário.
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 de 
Dezembro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

conSelHo Municipal doS direitoS da criança e do 
adoleScente do Município de  alto piquiri/pr

RESOLUÇÃO  013/2022 –
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Parcial do Cofinanciamento Estadual 
referente a Deliberação nº089/2019 - FIA/CEDCA-PR – Incentivo  à Criança  e ao 
Adolescente, período 01/01/2021 à 30/06/2021.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de  Alto 
Piquiri/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 237/2015  
de 31 de março de 2015, que “Dispoe sobre a Política Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e do FMDCA do município de Alto Piquiri, considerando a 
deliberação em reunião ordinária deste conselho no dia 06 de dezembro de 2022, às 
14h00min, ata nº 005/2022, por meio do WhatsApp.
Considerando:
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 
referente a Deliberação nº089/2019 - FIA/CEDCA-PR – Incentivo  à Criança  e ao 
Adolescente, período 01/01/2021 a 30/06/2021, apresentado pelo Órgão Gestor da 
Assistência Social do Município de Alto Piquiri – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar SEM RESSALVAS a Prestação de Contas do Cofinanciamento 
Estadual referente a Deliberação nº089/2019 - FIA/CEDCA-PR – Incentivo  à Criança  
e ao Adolescente, período 01/01/2021 a 30/06/2021.
Art. 2º Aprovar a justificativa do órgão gestor da assistência social, referente a não 
utilização do recurso no período.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Alto Piquiri/PR, 06 dezembro de 2022.
Danielle da Silva
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 069/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-
91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  
portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. 
Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA 
EMPRESA: ANDERSON DE SOUZA SERRANO 02571933914, inscrito no CNPJ sob 
nº. 24.388.243/0001-07, localizada na Avenida Brasil, 209, Centro, CEP: 87.550-000, 
na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Anderson de 
Souza Serrano, portador do RG nº 7.350.274-8 SSP/PR e do CPF nº. 025.719.339-
14, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber.
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 103/2021 
uma vigência de 06 (seis) meses para continuidade no fornecimento dos objetos 
relacionados nos lotes, 01, 02, 03 e 04 (Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços para eventual confecção e instalação de adesivos de uso geral, 
banners, faixa, placa e outros materiais informativos para divulgação de campanhas, 
visando atender as necessidades das diversas secretarias da Administração) com 
base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma 
a vigorar de 17/11/2022 a 16/05/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam
Altônia,16 de novembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
   ANDERSON DE SOUZA SERRANO 02571933914
Anderson de Souza Serrano
Contratada
TESTEMUNHAS:

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 346/2022 de 6 de dezembro de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  351.000,00  (trezentos  e  cinqüenta  e  um  mil  reais),  para 
atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL

GABINETE DO PREFEITO02.001
02.001.04.122.1100.2.002 ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

1 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

5.000,00000

2 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00000
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.131.1100.2.006 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE COMUNICAÇÃO

24 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

2.000,00000

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DEPART. DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO04.001

04.001.04.129.1200.2.008 ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO, FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA
29 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
6.000,00000

30 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00000
DEP. DE CONTABILIDADE E FINANÇAS04.002

04.002.04.123.1200.2.049 ORGANIZAÇÃO CONTÁBIL E FINANÇEIRA
32 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
6.000,00000

33 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00000
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.305.1500.2.023 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES COM VIGILÂNCIA EM SAÚDE

157 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.000,00303

158 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.000,00303
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

172 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

140.000,00104

176 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 50.565,00104
07.001.12.361.1400.2.076 MERENDA ESCOLAR AO ENSINO FUNDAMENTAL

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

203 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

24.000,00000

07.001.12.365.1400.2.018 ATENDIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
206 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
26.000,00103

208 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 15.000,00103
07.001.12.365.1400.2.077 MERENDA ESCOLAR A EDUCAÇÃO INFANTIL

223 3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

14.000,00000

07.001.12.367.1400.2.007 ATENDIMENTO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
225 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
2.435,00103

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001

08.001.08.244.1501.2.064 MANUTENCAO DOS PROGRAMAS E SERVICOS DO CRAS
262 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
8.000,00000

263 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.000,00000
10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.

DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001
10.001.15.451.1300.2.009 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS

298 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

23.000,00000

351.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL03.001
03.001.04.122.1100.2.00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

9 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

20.000,00000

10 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00000
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.99.999.1201.9.99 RESERVA DE CONTIGÊNCIA

90 9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 230.000,00999
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.302.1500.2.03 Atendimento Urgência e Emergência SAMU

136 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

18.000,00303

07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE
DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001

07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
175 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.400,00103
171 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
800,00103

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.13.392.1401.2.04 ATIVIDADES DA CULTURA

226 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.000,00000 C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

08 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL GERAL08.001

08.001.08.243.1501.2.03 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
245 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
12.000,00000

10 SEC. MUN. DE SERVICOS PUBLICOS E RODOV.
DPTO DE OBRAS E SERVICOS PUBLICOS10.001

10.001.15.451.1300.2.00 ADMINISTRACAO DE OBRAS E MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS
299 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.800,00000

10.001.15.452.1300.2.00 Prestação de Serviços Públicos
312 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL
31.000,00000

351.000,00Total Redução:
  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 6 dias do mês de dezembro de 2.022

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 345/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 162/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira 
e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: WILLIAN BRUNO CUSTÓDIO, o 
resultado do Processo Licitatório nº 162/2022 – Pregão Presencial nº 65/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: WILLIAN BRUNO CUSTÓDIO, 
vencedora do certame, perfazendo um montante de R$ 101.794,00 (cento e um mil 
setecentos e noventa e quatro reais), o resultado do Processo Eletrônico nº 162/2022 
– Pregão Presencial nº 65/2022, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para realizar serviços de funilaria e pintura, para atender as secretarias 
do município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de 
dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
INFORMAÇÃO: SETOR LICITAÇÃO
OBJETO: RECURSO SOLICITAÇÃO DE MUDANÇA DAS CASAS DECIMAIS.
PROCESSO: 168/2022
PREGÃO: 70/2022
DATA: 06/12/2022
OBJETO: Aquisição futura e fracionada de MEDICAMENTOS, para atender as necessidades 
da Unidade Básica de Saúde, conforme especificações descritas no Termo de Referência, 
parte integrante do presente edital.
Em analise a impugnação apresentada pela empresa ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, AO PREGÃO ELETRONICO 070/2022, em que prevê o julgamento tão 
apenas por 02 (duas casas decimais), e que seria mais vantajoso a administração que fosse 
de até 04 (quatro casa decimais), por motivo de economicidade e vantagem a administração, 
somos pelo conhecimento e provimento da impugnação. Alterando as casas decimais por 
serem mais vantajosas a administração.
Essa é a decisão.
Encaminha-se. Publique-se.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  080 03.138.598/0001-78 6.100,00 6.100,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 15:07:03
Lote 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: SEMEADEIRA DE CAPIM, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com capacidade de reservatório de no mínimo 
300 kg, com sistema de turbina acionado pela tomada de força do trator, com caixa de transmissão banhada a óleo, com sistema de 
regulagem, e Tampa com sistema de alavanca e hastes retráteis 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 6.100,00 Valor Total: 6.100,00

Marca: CREMASCO Modelo: DAC. 600

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 GESSICA ZARZEKA OLIVO  085 97.541.831/0001-02 15.000,00 8.999,99 Sim

2 SPK LICITACOES LTDA  005 48.367.799/0001-85 15.000,00 9.300,00 Sim

3 OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E 
FERRAMENTAS LTDA

 058 24.067.409/0001-93 15.000,00 9.971,75 Sim

4 DIOGO EMANUEL KUHN - ME  047 36.374.350/0001-65 14.646,84 14.646,84 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  089 37.141.260/0001-97 15.000,00 8.500,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 15:07:03
Lote 2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: MOTOCULTIVADOR 4 TEMPOS DIESEL, novo do ano de fabricação não inferior a 2022, com motor refrigerado a ar, 
potência mínima de 6 HP, com sistema de transmissão por correias, com marcha ré, cilindrada mínima de 245 cm³, profundidade de 
aração mínima, 150 mm, largura de aração mínima de 800 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 8.999,99 Valor Total: 8.999,99

Marca: TOYAMA Modelo: TOYAMA

ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2022
Processo Administrativo Nº 128/2022

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: KLEBER CHRISTIANO CIRIACO

Data de Publicação: 04/11/2022 11:23:27

1 de 3Gerado em: 02/12/2022 15:07:04

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  056 03.138.598/0001-78 79.000,00 40.200,00 Sim

2 MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI  022 12.457.976/0001-77 79.000,00 40.300,00 Sim

3 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  045 37.141.260/0001-97 79.000,00 42.650,00 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  090 32.673.663/0001-63 79.000,00 45.800,00 Sim

5 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  065 18.960.416/0001-17 79.000,00 53.750,00 Sim

6 AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP

 023 20.963.380/0001-77 79.000,00 56.500,00 Sim

7 SOMAR REPRESENTAÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP  075 11.281.914/0001-94 79.000,00 59.900,00 Sim

8 OBJECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME  032 25.462.154/0001-26 100.000,00 78.999,99 Sim

9 F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL  052 39.976.146/0001-02 79.000,00 79.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 15:07:03
Lote 4

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: COLHEDORA DE FORRAGENS, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com 4 rolos, sistema de acionamento de 
bica hidráulico, com 12 facas no rotor, com sistema de quebra grãos, apoio de engate de trator com potência mínima de rotor de 
1500 rpm, com transmissão por cardan, com engate no trator. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 40.200,00 Valor Total: 40.200,00

Marca: CREMASCO Modelo: CUSTOM 950 CIII 12 FACAS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TDF NEGOCIOS AGROPECUARIOS EIRELI  053 41.389.018/0001-04 36.000,00 27.000,00 Sim

2 AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP

 008 20.963.380/0001-77 36.000,00 27.490,00 Sim

3 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  021 37.141.260/0001-97 36.000,00 29.500,00 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  034 32.673.663/0001-63 36.000,00 31.000,00 Sim

5 DELBA VICENTINI CREMASCO - ME  016 03.138.598/0001-78 36.000,00 31.120,00 Sim

6 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  018 18.960.416/0001-17 36.000,00 31.125,00 Sim

7 MD MAQUINAS AGRICOLAS  - EIRELI  005 12.457.976/0001-77 36.000,00 32.590,00 Sim

8 BRL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 
E AGRICOLAS LTDA

 024 27.438.098/0001-10 36.000,00 36.000,00 Sim

9 F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL  022 39.976.146/0001-02 36.000,00 36.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

INABILITADOS

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 15:07:03
Lote 5

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: CARRETA AGRÍCOLA METÁLICA BASCULANTE, nova do ano de fabricação não inferior a 2022, com o volume de carga 
mínimo de 6,50 (m³), com rodado duplo, com 4 pneus, basculamento hidráulico, com abertura de engate rápido. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 27.000,00 Valor Total: 27.000,00

Marca: MetalFreitas Modelo: MF Me 6tb

2 de 3Gerado em: 02/12/2022 15:07:04

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 SCHLICKMANN & ROTTA LTDA - ME  039 18.960.416/0001-17 50.000,00 38.500,00 Sim

2 ROBERTO CESAR SCHMITZ LTDA  074 37.141.260/0001-97 50.000,00 38.800,00 Sim

3 AGROPRATA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
- EPP

 062 20.963.380/0001-77 50.000,00 41.700,00 Sim

4 FRANCIS RICARDO ATUATI EIRELI  078 32.673.663/0001-63 50.000,00 44.000,00 Sim

5 F C CONCEICAO - MANUTENCAO INDUSTRIAL  019 39.976.146/0001-02 50.000,00 50.000,00 Sim

CLASSIFICAÇÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

LOTE 6 - HOMOLOGADO - 02/12/2022 15:07:03
Lote 6

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN
Descrição: Distribuidor de Adubo, Calcário e Composto Orgânico, novo do ano de fabricação não inferior a 2022, com capacidade 
mínima de carga de 2,80 (m³), com rotação mínima de 540 RPM, metálica, com transmissão por correias, com quatro rodas e pneus 
novos.
Quantidade: 1 Valor Unit.: 38.500,00 Valor Total: 38.500,00

Marca: IAC Modelo: DAS

_________________________________________________________________________
AUTORIDADE: HENRIQUE DOMINGUES

3 de 3Gerado em: 02/12/2022 15:07:04

MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA
CIDADE GAÚCHA-PR
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 107/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2022 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 50/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA-PR. 

 
MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de 
Oliveira, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 623.228.189-6, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, 
Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, E MELLA 
ALIMENTÍCIOS, Pessoa jurídica de direito privado, Rua Roma nº 571, Bairro Alto da Glória, na 
cidade de Loanda, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 08.295.660/0001-59, e no IE sob 
o nº 9082336203, telefone (44) 99803-4478, e-mail: gerhancomercioalimentos@outlook.com, neste 
ato representada por seu sócio Administrador: Edmir Mella, brasileiro, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 3.319.637-7, inscrita no CPF/MF sob n.º 527.276.379-34, residente e 
domiciliado à Avenida Londrina nº 010, Bairro: Centro, na cidade de Loanda, no Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS, em conformidade com as 
seguintes condições abaixo especificadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente termo é Seleção de propostas no 
sentido de contratar empresa para fornecer CESTA BÁSICA para atender as famílias em 
situação de vulnerabilidade social e econômica, de forma temporária cadastradas, nos 
Centros de Referência de Assistência Social - CRAS vinculados à Secretaria Municipal do 
Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-PR, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital. 
 

Itens Qtd. Unidade Descrição do Objeto Local Entrega Prazo de 
Entrega Valor Unit. Valor Total 

1 1500 Unidade 

Aquisição de diversos 
gêneros alimentícios para 
atender benefícios 
eventuais (cestas básicas) 
do Município de 
Douradina-PR 

Avenida Barão do 
Rio Branco, n°. 

767, em 
Douradina-PR 

10(dez) 
dias R$ 93,00 R$ 139.500,00 

2 500 Unidade 

Aquisição de diversos 
gêneros alimentícios para 
atender benefícios 
eventuais (cestas básicas) 
do Município de 
Douradina-PR 

Avenida Barão do 
Rio Branco, n°. 

767, em 
Douradina-PR 

10(dez) 
dias R$ 93,00 R$ 46.500,00 

      Total R$ 186.000 ,00 

 
Parágrafo Primeiro - Da composição e da especificação dos produtos da cesta básica: 
 

PRODUTO MARCA 
PRAZO DE 

VALIDADE TOTAL 
01 PACOTE DE ARROZ POLIDO: Pacote de 05 kg; Grupo NUTRIPAR 12 meses 
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Beneficiado, Subgrupo Polido, Tipo 1, Classe Longo Fino; Grãos 
Inteiros; Com Teor de Umidade Recomendada de 14%, 
Obedecendo Aos Limites Máximos de Tolerância de Impurezas; 
Matérias Estranhas, Grãos Mofados, Ardidos e Enegrecidos para 
Este Subgrupo; Isento de Insetos, Carunchos, Gorgulhos e Outras 
Pragas; Embalagem Primaria Saco Plástico Atóxico, 
Hermeticamente Fechado, Com Validade Mínima de 12 Meses, Na 
Data Da Entrega; e Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com 
a Instrução Normativa 06/09 do Mapa, Rdc 14/14,rdc 259/02 e Rdc 
360/03 e Suas Posteriores Alterações; Produto Sujeito a Verificação 
No Ato Da Entrega Aos Proced. Admin. Determinados Pelo Mapa e 
Anvisa; 
02 PACOTES DE FEIJÃO: pacote de 01 kg, tipo 1 classe cores; 
novo, constituído de grãos inteiros e sãos; com teor de umidade 
máxima de 15%; isentos de material terroso, sujidades e mistura de 
outras variedades e espécies; acondiciona acondicionado em saco 
plástico, validade mínima de 5 meses a contar da data de entrega; 

PREDILETO 05 meses 

02 PACOTES DE MACARRÃO TIPO ESPAGUETE: pacote 
pesando 500g massa seca, cor amarela, obtida pelo amassamento 
da farinha de trigo especial, ovos e demais substancias permitida, 
isenta de corante artificiais, sujidades, parasitas; admitindo umidade 
máxima 13%; acondicionada em saco de plástico transparente, 
atóxico, com validade mínima de 10 meses a partir da data de 
entrega; 

JOIA 10 meses 

02 LATAS DE ÓLEO DE SOJA, comestível, lata com 900 ml soja 
obtida de espécie vegetal isento de ranço e substâncias estranhas, 
validade mínima de 10 meses a contar da entrega; acondicionado 
em latas, não devendo estar amassadas, enferrujadas ou estufadas 
embaladas de forma apropriada; 

COCAMAR 10 meses 

01 PACOTE DE CAFÉ; torrado e moído, almofadas de 500gr, 
contendo identificação de data de fabricação e validade, empresa 
procedente e demais especificações de embalagens segundo 
exigências da ANVISA. O produto no ato da entrega deverá conter: 
odor, sabor e aspectos característicos e livres de sujidades, 
parasitos e larvas. Portaria nº 377/99 da ANVISA; 

SANSÃO 12 meses 

02 CAIXAS LEITE PASTEURIZADO INTEGRAL “TIPO A”: 01 litro, 
Leite Uht/uat; Integral; Teor de Matéria Gorda Mínimo de 3%; 
Embalagem Estéril e Hermeticamente Fechada, Caixa Cartonada 
Aluminizada, Acondicionada Em Caixa de Papelão Reforçado; e 
Suas Condições Deverão Estar de Acordo Com a Portaria 370/97 
(mapa), rdc 12/01, Rdc 259/02, Rdc 360/03 e Suas Alterações 
Posteriores; Produto Sujeito a Verificação No Ato Da Entrega Aos 
Proced.adm. Determinados Pelo Mapa e Anvisa; Com Validade Na 
Data de Fabricação de 120 Dias e Validade Mínima de 90 Dias Na 
Data Da Entrega; 

ELEGE 120 dias 

01 CHOCOLATE PÓ, gramas obtido pela mistura de cacau em pó 
solúvel, leite, açúcar, maltodextrina, minerais, vitaminas, 
aromatizantes, emulsificantes, lecitina de soja, constituído de pó fino 
e homogêneo, isento de soja ou farinha, sujidades e materiais 
estranhos, admitindo teor de umidade máxima de 3% P/P; 

NUTRINGA 11 meses 
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embalados em sacos plástico atóxicos, resistente, com laudo 
comprovado TPVA, contendo 400g cada, validade mínima 11 meses 
a contar da data de entrega; 
01 PACOTE DE BISCOITO DOCE, SEM RECHEIO, TIPO 
MAISENA; composição básica, farinha de trigo, gordura vegetal, sal, 
açúcar, e outras substâncias permitidas e filme BOPP, pesando 
370g cada; 

RACINE 06 meses 

01 PACOTE DE BISCOITO C/SAL INTEGRAL; farinha de trigo 
gordura vegetal hidrogenada, água, sal e outras substâncias 
permitidas, pesando 400gr.  

RACINE 06 meses 

01 EXTRATO DE TOMATE; concentrado; produto resultante da 
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico; 
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais; acondicionado em latas, isento de 
sujidades e fermentação, não devendo estar amassadas, 
enferrujadas ou estufadas; validade mínima 8 meses a contar da 
data de entrega, pesando 340gr; 

BONARE 08 meses 

01 PACOTE DE AÇÚCAR: pacote de 5 kg; obtido da cana de 
açúcar, cristal, com aspecto, cor e cheiro próprios e sabor doce; com 
teor de sacarose mínimo de 99,3% P/P, admitindo umidade máxima 
de 0,3% P/P sem fermentação, isento de sujidades, parasitas, 
materiais terrosos e detritos animais e vegetais; acondicionado em 
saco plástico atóxico, validade mínima de 23 meses a contar da data 
de entrega, saco plástico; 

DOCESUCAR 23 meses 

2 LATAS DE PESCADO EM CONSERVA, SARDINHA: lata com 
125 gramas, preparados com pescado, fresco, limpo, eviscerado, 
apresentação inteira com espinha, conservado em molho de tomate 
com aspecto, cheiro cor e sabor próprio, isento de danificação das 
latas, ferrugem, sujidades, parasitos e larva, validade mínima 34 
meses a contar da data de entrega. 

SOMAG 34 meses 

1 SAL, refinado, iodado, com no mínimo 96,95% de cloreto de sódio 
e sais de iodo, acondicionado em saco de polietileno, resistente e 
vedado, com validade mínima de 10 meses a contar da data de 
entrega, embalagem pesando 1 kg. 

CRISTAL 
BRANCO 10 meses 

 
Parágrafo Segundo: As quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de 
consumo, não se obrigando a administração à aquisição total. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O registro de preços 
será utilizado para atender as necessidades da Administração Municipal Direta, Autarquia e 
fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais 
entidades controladas, direta ou indiretamente pelo Poder Executivo Municipal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: Apresente Ata de Registro de Preço terá vigência de 12 
(doze) meses a partir de 30 de novembro de 2022 e termino no dia 30 de novembro de 2023. 
 
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$ 186.000,00 (cento 
e oitenta e seis mil reais). 
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Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante 
vencedora no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores 
do contrato, que deverá ser emitida após recebimento. O pagamento será feito através de depósito bancário 
no Banco Sicoob, Agência: 4340, Conta corrente: 432344-0. 
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser 
efetuada pela CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.  
 
Parágrafo Terceiro: Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal 
eletrônica ao setor de contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:  
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal  
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por Lei - CRS (FGTS). 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011. 
 
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
 
CLAUSULA QUINTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do 
objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo: 
Manutenção e Coordenação da Secretaria de Trabalho, Emprego e Promoção Social 
06.001.08.244.0002.2024.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, Fonte 1000 
Recursos Livres; 
Manutenção da Política da Pessoa com Deficiência – PCD 06.002.08.242.0008.2181.3.3.90.32 
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita, Fonte 1000 Recursos Livres; 
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 1000 Recursos Livres; 
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 31923 Estruturação da Rede de Serviço SUAS - Cestas; 
Assistência Eventual 06.002.08.244.0007.2029.3.3.90.32 Material, Bem ou Serviço para Distribuição 
Gratuita, Fonte 33941 Deliberação 056/2021 – Incentivo COVID; 
Manutenção da Política dos Direitos da Mulher 06.002.08.244.0008.2178.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita, Fonte 1000 Recursos Livres. 

 
CLAUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE QUALIDADE: O objeto será recebido e aceito após 
sumária inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e 
especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, 
imediatamente, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de 
licitação de acordo com a legislação vigente; 
 
Parágrafo único: Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do 
produto fornecido. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os bens objeto do 
fornecimento deverá ser entregues à Prefeitura do Município de Douradina-Pr, nos seguintes termos: 
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a) A Prefeitura do Município de Douradina-Pr efetuará solicitação de fornecimento do objeto licitado, 
em qualquer quantidade, através do endereço eletrônico informado pelos licitantes; 
b) Após o envio da solicitação de fornecimento do objeto licitado no endereço eletrônico informado 
no edital, as Empresas vencedoras do certame deverão confirmar o recebimento da solicitação no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de considerar-se automaticamente confirmado o 
recebimento da solicitação na data do término desse prazo; 
c) O fornecimento do objeto, em qualquer quantidade solicitada, deverá ser realizado em até 10(dez) 
dias e será contado a partir do primeiro dia útil após a confirmação do recebimento da solicitação de 
fornecimento de que trata o item anterior; 
d) O objeto solicitado deverá ser entregue na Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e 
Promoção Social, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, n°. 767, em Douradina-PR, de 
acordo com a solicitação e sem custo adicional; 
e) Somente considerar-se-ão recebidos os produtos solicitados, após a verificação da qualidade, do 
prazo de validade não inferior a 70 % do prazo total de validade de cada item, da quantidade do bem 
fornecido e consequente aceitação pela Administração; 
f) Independentemente de sua localização, as empresas fornecerão os materiais licitados no local e 
no prazo indicado pela Secretaria solicitante, sem que ocorra qualquer ônus à Prefeitura Municipal 
de Douradina-Pr. 
 
Parágrafo único: Os ensaios, teste e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para boa 
execução do objeto do contrato correrão por conta do contratado (art. 75, caput da 8.666/93). 
 
CLAUSULA OITAVA - RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Durante a vigência do 
Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; somente poderá ocorrer a 
recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, alínea “d”, da Lei 
8.666/93; para ocorrer a recomposição, deverá a empresa encaminhar documento comprobatório e 
solicitante, constando o motivo/causa, os índices a serem utilizados; que deverá ser aprovada e 
pactuada entre as partes; caso a empresa não encaminhe antecipadamente este documento, não 
ocorrerá a recomposição. 
 
CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Registro de Preços poderá ser 
cancelado nas seguintes ocasiões:  
I - a pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado;  
II - por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: descumprir as condições da 
Ata de Registro de Preços; não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, 
a respectiva ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; presentes razões de interesse público. O 
cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo 
administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá 
informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das obrigações assumidas na 
licitação ensejará na aplicação das penalidades contidas na Lei nº 8.666/93, pelo contratante, 
garantido o contraditório e a ampla defesa ao licitante interessado, das seguintes sanções, 
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independente de outras previstas:  
I. No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto adjudicado, será aplicável à 
Contratada multa moratória no valor equivalente a 0,1% (um décimo percentual), calculada sobre o 
valor total do objeto contratado, solicitado, por dia excedente ao respectivo prazo. 
II. Pela inexecução total, parcial, ou na recusa de assinar a Ata de Registro de Preço, ou que ainda 
não satisfazer os compromissos assumidos na Ata de Registro de Preços o Município de Douradina-
Pr, garantida a defesa prévia, poderá aplicar a contratada às sanções previstas no art. 87, da Lei nº. 
8.666/93, de 21.06.1993 e multa correspondente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto 
adjudicado. 
III. As multas mencionadas nos itens I e II serão descontadas dos pagamentos a que a contratada 
tiver direito ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda, judicialmente quando for o caso. 
IV - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais 
cabíveis. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES: Fazem parte integrante desta 
ata, para todos os efeitos legais o edital nº 50/2022 – Pregão Eletrônico, Processo Licitatório nº 
107/2022, seus anexos e proposta da proponente, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUCESSÃO E DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de 
Umuarama para dirimir quaisquer dúvidas ou questões referentes ao presente ajuste. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil 
e vinte e dois (30/11/2022).   

 
 

 
CONTRATADA 

 
 
 

 
--------------------------------------------------------- 

Edmir Mella 
E MELLA ALIMENTÍCIOS  

CONTRATANTE 
 
 
 

 
----------------------------------------------------- 

Oberdam José de Oliveira 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOURADINA-PR. 
 

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
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TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA N.º 118/2022 ID: nº. 2492, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. 
ORBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
RESTAURANTE SAN MANOEL LTDA, com sede na Avenida Tiradentes, nº 2660, Jardim 
Paraíso, CEP. 87505-090, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob nº 
19.132.773/0001-50, Inscrição Estadual sob nº 906.55672-34, neste ato representado pelo Senhor 
SERGIO MANOEL DE ALMEIDA, portador do CPF nº 017.408.769-11, RG 7.048.558-3 SSP-PR 
residente e domiciliado na Rua Santa Efigênia nº. 4390, Conjunto Residencial Guarani I, CEP. 
87.509-020, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO, para fins de alteração de Valor 25%. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor original contratado o valor de R$ 3.450,00(tres 
mil e quatrocentos e cinquenta reais) referente a 25% (vinte cinco por cento) do valor original do 
Contratado, a serem pagos 10(dez) dia após à prestação do serviço, conformidade com a Lei nº. 8.666/93, 
modificada pela Lei nº. 8.883/94 mediante, Processo Licitatório nº. 080/2022 Modalidade Dispensa nº. 
35/2022 de 21/07/2022 e homologado em 21/07/2022, com fundamento no artigo 65, inciso I, alínea b, § 
1º, da lei Federal nº. 8.666/93. 

Item Descrição da Mercadoria Qtd. Porce
ntual Aditivo Valor 

Unit. Valor Total 

1 

Refeição tipo “Self-service”, contendo no 
mínimo: arroz, feijão, macarrão, 03 tipos de 
carnes, 05 guarnições, 08 saladas + 
refrigerante lata 350 ml ou suco 290 ml. 

600 
 

25% 
 

 
150 

 
R$ 23,00 R$ 3.450,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 

de Prestação de Serviços originário. 
 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 

vias, para um só efeito legal. 
 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, ao seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil 

e vinte dois(06/12/2022). 
________________________________   
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.    
Oberdam José de Oliveira                    

 
Testemunhas: 
 

prefeitura Municipal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 344/2022, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 936/2021, de 15/12/2021,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, para o exercício de 2022, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 3.370,00 (três mil trezentos e setenta reais), para atendimento das seguintes 
Dotações Orçamentárias:
Suplementação
09 SEC. MUN. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TUR.
09.001 DEP. AGRICULTURA, MEIO AMB. E TURISMO
09.001.18.541.1600.2.044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE MEIO AMBIENTE
398 3.3.90.36.00.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA..................  3.370,00
Total Suplementação: . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .     R$ 3.370,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
3000 (000) RECURSOS LIVRES 3.370,00
TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 3.370,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 05 dias do mês de dezembro de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

RESOLUÇÃO N°   132  /2022  

SÚMULA: Concede  diária  a  Funcionário,  pela
prestação de serviços fora do domicílio.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª
R.S. no uso de suas atribuições e, 

CONSIDERANDO  o  disposto  na  Resolução  Nº026/2021,  que  estabelece
normas  para  o  pagamento  de  diárias  ao  Presidente,  Coordenador,  Motoristas  e  demais
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S.

Resolve: 

Art.  1º  Conceder  diária  ao  seguinte  funcionário  na  forma  discriminada
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio:

Empregado: Paulo Henrique Takafusi
Matrícula: 17401
Cargo: Motorista
Lotação: Divisão do Cisa I
Data da Saída: 08/12/2022
Data do Retorno: 08/12/2022
Número de Diárias: 1
Valor Unitário: 82,95
Valor Total: 82,95
Município de Destino: Maringá-PR
Objetivo TCE-PR:  Outros Objetivos não Ligados ao TCE
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue (B.P.A) ao LEPAC UEM na Cidade
de Maringá-PR.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Umuarama,06 de dezembro de 2022

Cláudio Sidiney de Lima
Presidente do Cisa Amerios

câMara Municipal de douradina
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 010/2022
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, usando de suas legais atribuições,
RESOLVE:
Autorizar a servidora Cristiane Regina da Silva Reck a viajar para Maringá - PR nos dias 07 a 09 de dezembro de 
2022, para participar do curso “AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. ➔ 
DEMISSÃO DISCIPLINAR DOS MAUS SERVIDORES NA ESFERA PÚBLICA.”, promovido pela empresa Schneider 
Treinamentos e Capacitação Profissional em Gestão Pública, cabendo-lhe o pagamento de 02 diárias inteiras e 01 
diária com redução de 50% (cinquenta por cento), conforme previsto na Lei Nº 2.277 de 09 de Abril de 2021.
A inscrição para o curso acima citado foi contratada através de Inexigibilidade de Licitação nº 009/2022, Processo 
Licitatório nº 017/2022.
 O deslocamento até o destino será realizado por veículo particular da servidora.
 EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, em 05/12/2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente
ADRIANO DE OLIVEIRA NOVO
1º Secretário

câMara Municipal de douradina
TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009/2022
Processo Licitatório nº 017/2022
Declaro como inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25 da Lei n°. 8.666/93, em favor da NS TREINAMENTO 
E CAPACITAÇÃO EM GESTÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16 para a contratação de 01 (uma) 
taxa de inscrição para o curso “AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E 
DEMISSÃO DISCIPLINAR NOS MAUS SERVIDORES NA ESFERA PÚBLICA”, que ocorrerá nos dias 07 a 09 de 
dezembro de 2022, em MARINGÁ-PR., perfazendo um total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais).
Douradina, 06 de dezembro de 2022.
Lourival Baptista Cabral
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 009/2022
Processo Licitatório nº 017/2022
RATIFICO a Inexigibilidade de licitação supra, com base no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI da Lei nº 
8.666/93, em favor da NS, inscrita no CNPJ nº 12.137.995/0001-16, no total de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta 
reais). A despesa será custeada pela dotação orçamentária nº 01.001.01.031.0001.2001/3.3.9.0.39.00.00 – outros 
serviços de terceiros – pessoa jurídica.
Douradina, 06 de dezembro de 2022.
ANDERSON JUNIOR TREVIZANOTO
Presidente

prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 675
De 06 de dezembro de 2022
NOMEAR MEMBROS DA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - CMSEA DO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA – PR.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal N°. 1506 de 05 de 
Agosto de 2014.
RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR membros da Diretoria do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CMSEA, do Município de Douradina – 
Paraná, na forma abaixo: 
Presidente: Marcos Henrique da Silva
Vice: Edson Alves da Silva
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Art. 3º - A diretoria em vigência até 03 de outubro de 2024.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois (06/12/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.318/2022 
 

EMENTA: Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
de Douradina, para o exercício financeiro de 2023 e dá 
outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Douradina, Estado do Paraná, 

aprovou, e eu ObERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
 

Artigo 1º O Orçamento do Município de Douradina, para o exercício de 2023, 
discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, composto pelas REcEITAS e 
DESPESAS dos Órgãos da Administração Direta e Indireta, nos termos do Art. 165, 
Parágrafo 5º da Constituição Federal, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e Lei 4.320/64, estima a REcEITA em R$ 42.436.000,00 
(quarenta e dois milhões e quatrocentos e trinta e seis mil reais) e fixa a 
DESPESA em igual importância, contendo em seus demonstrativos em anexo:  

 
I – RECEITAS; 

a) Receitas Correntes; 
b) Receitas de Capital; 

II – DESPESAS; 
c) Orçamento Fiscal; 
d) Orçamento da Seguridade Social;  
e) Por Órgão e Unidade; 
f) Por Função de Governo; 
g) Por Subfunção de Governo; 
h) Por Natureza da Despesa. 

 
Artigo 2º A Receita será realizada mediante a arrecadação das rubricas 

previstas na legislação em vigor, de acordo com o seguinte desdobramento: 
 

I - REcEITAS  
 

 a) Receitas correntes 41.913.317,04 

110000000000000000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÃO DE 
MELHORIA 

7.027.652,77 
 

120000000000000000 CONTRIBUIÇÕES 
1.041.283,28 

130000000000000000 RECEITA PATRIMONIAL 
466.795,24 
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160000000000000000 RECEITA DE SERVIÇOS 
115.048,12 

170000000000000000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  
39.108.389,27 

170000000000000000 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES – 
DEDUÇÃO FUNDEB 

(5.969.015,58) 

190000000000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
123.163,94 

b) Receitas de capital 
522.682,96 

220000000000000000 ALIENAÇÃO DE BENS 
124.262,87 

240000000000000000 TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 
398.420,09 

 
TOTAL cONSOLIDADO 

 
42.436.000,00 

 
Artigo 3º A despesa fixada está distribuída segundo as discriminações 

constantes nos Anexos, que apresenta sua composição de acordo com os seguintes 
desdobramentos: 

 
II – DESPESAS 
 
c) Orçamento Fiscal (O.F) 
 

TOTAL DO ORÇAMENTO FISCAL 27.819.894,69 
 
d) Orçamento da Seguridade Social (O.S.S) 
 

TOTAL DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 14.616.105,31 
 
e) Por Órgão e Unidade 
 

01 - cÂMARA MUNIcIPAL (O. F.) 2.006.543,00 

01.001 CÂMARA MUNICIPAL 2.006.543,00 

02 - GOVERNO MUNIcIPAL (O. F.) 1.225.192,00 
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02.001 GABINETE DO PREFEITO 547.000,00 

02.002 DIVULGAÇOES DO MUNICÍPIO 40.000,00 

02.003 RECEPÇOES OFICIAIS 210.000,00 

02.004 ALISTAMENTO MILITAR 101.052,00 

02.006 ASSESSORIA JURÍDICA 212.670,00 

02.007 ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO 114.470,00 

03 - SEcRETARIA DE GOVERNO (O. F.) 115.360,00 

03.001 ASSESSORAMENTO SUPERIOR 115.360,00 

04 - SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO (O. F.) 2.219.386,00 

04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.225.316,00 

04.002 DIVISÃO DE PLANEJAMENTO 353.070,00 

04.003 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 423.000,00 

04.004 DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMÔNIO 218.000,00 

05 - SEcRETARIA DE FINANÇAS (O. F.) 2.030.105,00 

05.001 DIVISÃO DE TESOURARIA 185.000,00 

05.002 DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO 169.300,00 

05.003 DIVISÃO DE CONTABILIDADE 456.805,00 

05.004 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 1.219.000,00 

06 - SEcRETARIA DO TRAbALHO, EMPREGO E 
PROMOÇAO SOcIAL (O. S. S.) 2.370.735,67 
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06.001 
GABINETE DO SECRETÁRIO DO 
TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇAO 
SOCIAL 

394.940,00 

06.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

1.299.447,67 

06.003 FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DAS 
CRIANÇAS E DO ADOLESCENTE 

483.070,00 

06.006 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA  

193.278,00 

07 - SEcRETARIA DE VIAÇÃO, ObRAS E SERVIÇOS 
PÚbLIcOS (O. F.) 6.391.199,44 

07.001 GABINETE DO SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 124.630,00 

07.002 DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA 1.756.699,44 
07.003 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 2.009.265,00 
07.004 ILUMINAÇAO PÚBLICA 1.052.285,00 
07.005 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO 1.448.320,00 
08 - SEcRETARIA DE EDUcAÇÃO E cULTURA E 
ESPORTE (O. F.) 

11.179.378,91 

08.001 GABINETE DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO E CULTURA 

221.515,00 

08.002 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 3.490.566,00 

08.003 ENSINO FUNDAMENTAL 70% 3.630.966,52 

08.004 ENSINO FUNDAMENTAL 30% 1.687.341,02 

08.005 MERENDA ESCOLAR 238.952,26 

08.006 TRANSPORTE ESCOLAR 1.317.853,11 

08.007 DIVISÃO DE CULTURA 108.465,00 

08.008 DIVISÃO DE ESPORTE 483.720,00 
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09 - SEcRETARIA DE AGRIcULTURA E 
AbASTEcIMENTO (O. F.) 

1.668.991,00 

09.001 SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 155.736,00 

09.002 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 1.104.900,00 
09.003 VIVEIRO DE MUDAS 80.855,00 
09.004 DESENVOLVIMENTO ANIMAL 256.000,00 
09.005 EMATER – PARANÁ  20.000,00 
09.006 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 51.500,00 

10 - SEcRETARIA DE SAÚDE (O. S. S.) 12.245.369,64 

10.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 12.245.369,64 

11 - SEcRETARIA DE MEIO AMbIENTE (O. F.) 547.620,00 

11.001 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 547.620,00 

99 – RESERVA DE cONTIGÊNcIA (O. F.) 436.119,34 

99.999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 436.119,34 
   
   

TOTAL cONSOLIDADO 42.436.000,00 

 
f) Por Função de Governo 

01 Legislativa  2.006.543,00 
04 Administração  4.651.409,00 
08 Assistência Social  2.370.735,67 
10 Saúde  12.245.369,64 
12 Educação  10.587.193,91 
13 Cultura  108.465,00 
15 Urbanismo  3.765.964,44 
17 Saneamento 51.500,00 
18 Gestão Ambiental 547.620,00 
20 Agricultura  1.461.755,00 
25 Energia 1.052.285,00 
26 Transporte  1.448.320,00 
27 Desporto e Lazer  483.720,00 
28 Encargos Especiais  1.219.000,00 
99 Reserva de Contingência  436.119,34 
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TOTAL POR FUNÇÃO 42.436.000,00 
 
g) Por Subfunção de Governo 

031 Ação Legislativa  2.006.543,00 
121 Planejamento e Orçamento  353.070,00 
122 Administração Geral  2.862.398,00 
123 Administração Financeira  185.000,00 
124 Controle Interno  571.275,00 
129 Administração de Receitas 169.300,00 
272 Previdência do Regime Estatutário 270.000,00 
608 Promoção da Produção Agropecuária 1.091.491,00 
782 Transporte Rodoviário 1.572.950,00 
241 Assistência ao Idoso 193.278,00 

242 Assistência ao Portador de Deficiência 41.640,16 
243 Assistência à Criança e ao Adolescente  483.070,00 
244 Assistência Comunitária  1.642.747,51 
306 Alimentação e Nutrição 10.000,00  
301 Atenção Básica  9.381.966,09 
302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.478.287,00 
304 Vigilância Sanitária 195.355,00 
305 Vigilância Epidemiológica  149.761,55 
361 Ensino Fundamental  8.372.446,89 
365 Educação Infantil  1.654.933,02 
364 Ensino Superior 272.950,00 
366 Educação de Jovens e Adultos 41.700,00  
367 Educação Especial  245.164,00 
392 Difusão Cultural 108.465,00 
451 Infraestrutura Urbana  1.201.479,44 
452 Serviços Urbanos  2.564.485,00 
512 Saneamento Básico Urbano 51.500,00 

541 Preservação e Conservação Ambiental  547.620,00 
606 Extensão Rural  270.000,00 
609 Defesa Agropecuária 256.000,00 
752 Energia Elétrica 1.052.285,00 
812 Desporto Comunitário  483.720,00 
843 Serviço da Dívida Interna 810.000,00 
846 Encargos Especiais  409.000,00 
999 Reserva de Contingência 436.119,34 

TOTAL POR SUbFUNÇÃO 42.436.000,00 
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h) Por Natureza da Despesa 
3.0.00.00.00.00 DESPESAS cORRENTES 36.996.471,11 
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 20.675.070,28 
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 160.300,00 
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.161.100,83 
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE cAPITAL 5.003.409,55 
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 4.351.349,55 
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO 

DÍVIDA 
652.060,00 

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE cONTINGÊNcIA  436.119,34 
TOTAL DA DESPESA POR NATUREZA 42.436.000,00 

 
Artigo 4º Os seguintes Fundos Municipais fazem parte Integrante da Unidade 

Orçamentária do Orçamento Geral do Município: 
 
I – Fundo Municipal de Saúde; 
II – Fundo Municipal de Assistência Social; 
III – Fundo Municipal do Direito das Crianças e do Adolescente; 
IV – Fundo Municipal dos Direitos do Idoso. 
V -  Fundo Municipal de Saneamento Básico e Ambiental 
 
Artigo 5º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado, em consonância com 

a Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023 (LDO) a abrir 
Créditos Adicionais Suplementares neste Orçamento, até o limite de 15% (quinze por 
cento), do total da Despesa Fixada, utilizando como recursos os definidos no artigo 
43, da Lei federal nº 4.320 de 17 de março de 1.964. 

 
Artigo 6º Fica ainda o executivo municipal autorizado a suplementação, não 

computando para o percentual de que trata o artigo anterior: 
 
I – Alterações Orçamentárias que tem como origem de recursos o superávit 
financeiro de exercício anterior; 
 
II - Abertura de créditos adicionais suplementares utilizando como fontes de 
recursos os previstos no inciso II do parágrafo 1º do Art. 43 da Lei Federal 
4.320/64, mediante ocorrência de excesso real ou tendência de excesso de 
arrecadação; 
 
III – A compensação, o remanejamento e a criação de fontes de recursos, entre 
os elementos, grupos e categorias de despesas dentro de um mesmo Projeto 
ou Atividade; 
 
IV – Movimentar por órgãos centrais, as dotações atribuídas às unidades 
orçamentárias e a redistribuir parcelas das dotações de pessoal e encargos 
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sociais, de uma para outra unidade, conforme disposto no Art. 66 e seu 
Parágrafo único da Lei Federal 4.320/64;  
 
Artigo 7º Fica Também Autorizado a transposição ou transferência de 

dotações de uns para outros órgãos e categorias de programação, dentro da 
respectiva esfera de governo, nos termos do inciso VI do art. 167 da Constituição 
Federal. 

 
Artigo 8º - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a proceder a abertura 

de seus créditos adicionais suplementares através de Resolução até o limite 
estabelecido no artigo 5º desta Lei, servindo como recurso para tais suplementações 
somente o cancelamento de dotações de seu próprio orçamento. 

 
Artigo 9º Esta Lei contempla recursos para concessão de auxílios, 

contribuições, transferências e subvenções a pessoas físicas e jurídicas, visando a 
programação e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, médico, 
educacional, cultural, esportivo e agrícola, em suplementação aos recursos de origem 
privada aplicada a esses objetivos. 

 
§ 1º Para consecução do proposto neste artigo, fica o Poder Executivo 

autorizado a firmar convênios ou acordos com pessoas jurídicas interessadas na 
parceria, observados a existência de lei autorizativa específica e o disposto nos artigos 
16 a 19 da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
§ 2º Não serão concedidos auxílios, doações, transferências e subvenções 

para cobertura de déficits ou prejuízos de pessoas jurídicas.  
 
Artigo 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder 

mediante Decreto às alterações de metas físicas e valores do Plano Plurianual – PPA 
e Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, toda vez que houver alteração orçamentária, 
no orçamento do exercício de 2023. 

 
Artigo 11. Os Créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos 04 

(quatro) meses do exercício poderão ser reabertos no exercício subsequente por 
Decreto do Poder Executivo, e as dotações referentes a obras em andamento serão 
reaberto no início do exercício de 2023 por Decreto do Executivo Municipal.  

 
Artigo 12. Durante a Execução orçamentária o Executivo Municipal fica 

autorizado a tomar medidas para ajustar os dispêndios ao efeito do comportamento 
da receita a realizar, obedecendo a Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/00, de 04 
de maio de 2000. 

 
Artigo 13. O Poder Executivo fica ainda autorizado a tomar as medidas 

necessárias para manter os dispêndios compatíveis com o comportamento da receita, 
nos termos da legislação vigente e a realizar operações de crédito por antecipação da 
receita até o limite legalmente permitido. 
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Artigo 14. Acompanharão a presente Lei os anexos exigidos pela legislação 
vigente. 

 
Artigo 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzindo seus 

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

  Douradina/PR, 06 de dezembro de 2022. 

 

 

ObERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNIcIPAL 
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Estado do Paraná
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Exercício:  2023

Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 7.027.652,77    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

 1.041.283,28    CONTRIBUIÇÕES
 466.795,24    RECEITA PATRIMONIAL
 115.048,12    RECEITA DE SERVIÇOS

 39.108.389,27    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
-5.969.015,58    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções 

FUNDEB
 123.163,94    OUTRAS RECEITAS CORRENTES
 124.262,87    ALIENAÇÃO DE BENS
 398.420,09    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Legislativa  2.006.543,00

Administração  4.651.409,00

Assistência Social  2.370.735,67

Saúde  12.245.369,64

Educação  10.587.193,91

Cultura  108.465,00

Urbanismo  3.765.964,44

Saneamento  51.500,00

Gestão Ambiental  547.620,00

Agricultura  1.461.755,00

Energia  1.052.285,00

Transporte  1.448.320,00

Desporto e Lazer  483.720,00

Encargos Especiais  1.219.000,00

Reserva de Contingência  436.119,34

 42.436.000,00  42.436.000,00TOTAL TOTAL

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

RECEITAS DESPESAS

 47.882.332,62  47.882.332,62  RECEITAS CORRENTES
-5.969.015,58 -5.969.015,58  RECEITAS CORRENTES - 

Deduções FUNDEB
 7.027.652,77  7.027.652,77    IMPOSTOS, TAXAS E 

CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA

 1.041.283,28  1.041.283,28    CONTRIBUIÇÕES
 466.795,24  466.795,24    RECEITA PATRIMONIAL
 115.048,12  115.048,12    RECEITA DE SERVIÇOS

 39.108.389,27  39.108.389,27    TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES

-5.969.015,58 -5.969.015,58    TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES - Deduções 
FUNDEB

 123.163,94  123.163,94    OUTRAS RECEITAS 
CORRENTES

 36.996.471,11DESPESAS CORRENTES
 20.675.070,28  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 160.300,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA
 16.161.100,83  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  4.916.845,93
 41.913.317,04  41.913.317,04TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  4.916.845,93
  RECEITAS DE CAPITAL  522.682,96

    ALIENAÇÃO DE BENS  124.262,87

    TRANSFERÊNCIAS DE 
CAPITAL

 398.420,09

 5.003.409,55DESPESAS DE CAPITAL
 4.351.349,55  INVESTIMENTOS

 652.060,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  436.119,34SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 5.439.528,89  5.439.528,89

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  41.913.317,04 DESPESAS CORRENTES  36.996.471,11

RECEITAS DE CAPITAL  522.682,96 DESPESAS DE CAPITAL  5.003.409,55

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  42.436.000,00  42.436.000,00TOTAL

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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MUNICIPIO DE DOURADINA

1.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES  41.913.317,04
1.1.0.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MELHORIA
 7.027.652,77

1.1.1.0.00.0.0.00.00 IMPOSTOS  6.417.838,31
1.1.1.2.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO  1.106.552,85
1.1.1.2.50.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA
 490.955,88

1.1.1.2.50.0.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

 402.596,22 1

1.1.1.2.50.0.2.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS

 3.200,13 2

1.1.1.2.50.0.3.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

 60.536,62 3

1.1.1.2.50.0.4.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

 24.622,91 4

1.1.1.2.53.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS

 615.596,97

1.1.1.2.53.0.1.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS - PRINCIP

 613.862,43 5

1.1.1.2.53.0.2.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS - MULTAS

 299,42 6

1.1.1.2.53.0.3.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS - DÍVIDA

 1.081,07 7

1.1.1.2.53.0.4.00.00 IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" 
DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 
IMÓVEIS - DÍVIDA

 354,05 8

1.1.1.3.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA

 823.515,98

1.1.1.3.03.0.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE  823.515,98
1.1.1.3.03.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 

TRABALHO
 820.106,78

1.1.1.3.03.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PRINCIPAL

 820.106,78

1.1.1.3.03.1.1.01.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PODER EXECUTIVO

 768.244,96 9

1.1.1.3.03.1.1.02.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
TRABALHO - PODER LEGISLATIVO

 51.861,82 10

1.1.1.3.03.4.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS

 3.409,20

1.1.1.3.03.4.1.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

 3.409,20

1.1.1.3.03.4.1.01.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - 
OUTROS RENDIMENTOS - PODER EXECUTIVO - 
PRINCIPAL

 3.409,20

1.1.1.3.03.4.1.01.01 IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES 
SOBRE OUTROS RENDIMENTOS

 3.409,20 11

1.1.1.4.00.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

 4.487.769,48

1.1.1.4.51.0.0.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS  4.487.769,48
1.1.1.4.51.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 

NATUREZA - ISSQN
 4.487.769,48

1.1.1.4.51.1.1.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL

 4.437.808,21 12

1.1.1.4.51.1.2.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS

 11.091,18 13

1.1.1.4.51.1.3.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA

 38.617,95 14

1.1.1.4.51.1.4.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 
NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS

 252,14 15
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MUNICIPIO DE DOURADINA

1.1.2.0.00.0.0.00.00 TAXAS  450.590,78
1.1.2.1.00.0.0.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA  153.958,07
1.1.2.1.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 

FISCALIZAÇÃO
 153.958,07

1.1.2.1.01.0.1.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

 145.039,53 16

1.1.2.1.01.0.2.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS

 1.508,66 17

1.1.2.1.01.0.3.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

 3.837,84 18

1.1.2.1.01.0.4.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS

 3.572,04 19

1.1.2.2.00.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  296.632,71
1.1.2.2.01.0.0.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 

GERAL
 296.632,71

1.1.2.2.01.0.1.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - PRINCIPAL

 281.661,66 20

1.1.2.2.01.0.2.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - MULTAS E JUROS

 404,48 21

1.1.2.2.01.0.3.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - DÍVIDA ATIVA

 11.550,30 22

1.1.2.2.01.0.4.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

 3.016,27 23

1.1.3.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  159.223,68
1.1.3.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  159.223,68
1.1.3.1.53.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 

PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES
 159.223,68

1.1.3.1.53.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
PRINCIPAL

 63.895,39 24

1.1.3.1.53.0.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
MULTAS E JUROS

 2.142,17 25

1.1.3.1.53.0.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
DÍVIDA ATIVA

 55.678,65 26

1.1.3.1.53.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - 
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

 37.507,47 27

1.2.0.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES  1.041.283,28
1.2.4.0.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 

DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
 1.041.283,28

1.2.4.1.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.041.283,28

1.2.4.1.50.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

 1.041.283,28

1.2.4.1.50.0.1.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

 1.031.756,44 28

1.2.4.1.50.0.2.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS

 375,06 29

1.2.4.1.50.0.3.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA

 7.352,10 30

1.2.4.1.50.0.4.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS

 1.799,68 31

1.3.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  466.795,24
1.3.2.0.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS  466.795,24
1.3.2.1.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS  466.795,24
1.3.2.1.01.0.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  466.795,24
1.3.2.1.01.0.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

PRINCIPAL
 466.795,24

1.3.2.1.01.0.1.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários  466.795,24 32
1.6.0.0.00.0.0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS  115.048,12
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MUNICIPIO DE DOURADINA

1.6.1.0.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS

 110.404,47

1.6.1.1.00.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS

 110.404,47

1.6.1.1.01.0.0.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS EM GERAL

 75.391,12

1.6.1.1.01.0.1.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS 
GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS 
PÚBLICOS EM GERAL - PR

 75.391,12 33

1.6.1.1.02.0.0.00.00 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS 
SELETIVOS

 35.013,35

1.6.1.1.02.0.1.00.00 INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS 
SELETIVOS - PRINCIPAL

 35.013,35 34

1.6.2.0.00.0.0.00.00 SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À 
NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

 4.643,65

1.6.2.1.00.0.0.00.00 SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À 
NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

 4.643,65

1.6.2.1.02.0.0.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
OU MERCADORIAS

 4.643,65

1.6.2.1.02.0.1.00.00 SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
OU MERCADORIAS - PRINCIPAL

 4.643,65 35

1.7.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  33.139.373,69
1.7.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
 15.647.656,95

1.7.1.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 
PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

 12.847.023,13

1.7.1.1.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - FPM

 12.426.107,60

1.7.1.1.51.1.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

 11.741.746,76

1.7.1.1.51.1.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

 11.741.746,76 36

1.7.1.1.51.2.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS

 684.360,84

1.7.1.1.51.2.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - 
PRINCIPAL

 684.360,84 38

1.7.1.1.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

 420.915,53

1.7.1.1.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A 
PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - 
PRINCIPAL

 420.915,53 39

1.7.1.2.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS

 159.699,60

1.7.1.2.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

 159.699,60

1.7.1.2.52.1.0.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89

 2.559,26

1.7.1.2.52.1.1.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - 
PRINCIPAL

 2.559,26 41

1.7.1.2.52.4.0.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP

 157.140,34

1.7.1.2.52.4.1.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO 
PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

 157.140,34 42

1.7.1.3.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

 1.548.064,37

1.7.1.3.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A 
FUNDO - BLOCO DE MANUT

 1.548.064,37

1.7.1.3.50.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 927.068,36
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MUNICIPIO DE DOURADINA

1.7.1.3.50.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 927.068,36

1.7.1.3.50.1.1.01.00 INCENTIVO FINANCEIRO APS - CAPITAÇÃO 
PONDERADA

 510.000,00 43

1.7.1.3.50.1.1.02.00 INCENTIVO FINANCEIRO APS - DESEMPENHO  110.000,00 44
1.7.1.3.50.1.1.03.00 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  110.000,00 45
1.7.1.3.50.1.1.04.00 INCENIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS  110.000,00 46
1.7.1.3.50.1.1.05.00 INFORMATIZAÇÃO DA APS  87.068,36 47
1.7.1.3.50.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

 355.700,59

1.7.1.3.50.2.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO E

 355.700,59

1.7.1.3.50.2.1.01.00 ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA 
PROCEDIMENTOS NO MAC

 210.000,00 48

1.7.1.3.50.2.1.02.00 SAMU  145.700,59 49
1.7.1.3.50.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

 92.790,05

1.7.1.3.50.3.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  VIGILÂNCI

 92.790,05

1.7.1.3.50.3.1.01.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS  50.000,00 50
1.7.1.3.50.3.1.02.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE - AGENTE DE COMBATE 

ÀS ENDEMIAS
 22.790,05 51

1.7.1.3.50.3.1.03.00 INCENTIVO FINANCEIRO PARA AÇÕES DE 
EXECUÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

 20.000,00 52

1.7.1.3.50.4.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ASSISTÊNC

 61.400,22

1.7.1.3.50.4.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ASSISTÊNC

 61.400,22 53

1.7.1.3.50.5.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  GESTÃO DO

 111.105,15

1.7.1.3.50.5.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  GESTÃO DO

 111.105,15 54

1.7.1.4.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO  FNDE

 731.487,61

1.7.1.4.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO  499.132,71
1.7.1.4.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - 

PRINCIPAL
 499.132,71 55

1.7.1.4.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE

 162.952,26

1.7.1.4.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE - 
PRINCIPAL

 162.952,26 56

1.7.1.4.53.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 
ESCOLAR  PNATE

 69.402,64

1.7.1.4.53.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO 
ESCOLAR  PNATE - PRINCIPAL

 69.402,64 57

1.7.1.6.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

 297.464,79

1.7.1.6.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

 297.464,79

1.7.1.6.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - 
PRINCIPAL

 297.464,79
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1.7.1.6.50.0.1.01.00 Piso Básico Fixo (SUAS)  138.881,97 58
1.7.1.6.50.0.1.02.00 Piso Básico Variável (SUAS)  111.105,15 59
1.7.1.6.50.0.1.03.00 Piso Variável Média Complexidade (SUAS)  2.640,16 60
1.7.1.6.50.0.1.04.00 Componente para Qualificação da Gestão (SUAS)  15.351,37 61
1.7.1.6.50.0.1.05.00 Componente par Implantação de Ações e Serviços 

(SUAS)
 29.486,14 62

1.7.1.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA 
UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

 63.917,45

1.7.1.9.57.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO  63.917,45
1.7.1.9.57.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - 

PRINCIPAL
 63.917,45 63

1.7.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

 12.278.910,59

1.7.2.1.00.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL

 11.830.393,70

1.7.2.1.50.0.0.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  9.295.556,46
1.7.2.1.50.0.1.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL  9.295.556,46 64
1.7.2.1.51.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPVA  2.277.541,10
1.7.2.1.51.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL  2.277.541,10 66
1.7.2.1.52.0.0.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS  140.343,35
1.7.2.1.52.0.1.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL  140.343,35 68
1.7.2.1.53.0.0.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
 116.952,79

1.7.2.1.53.0.1.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE 
INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - 
PRINCIPAL

 116.952,79 70

1.7.2.3.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

 174.483,64

1.7.2.3.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

 174.483,64

1.7.2.3.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

 174.483,64

1.7.2.3.50.0.1.01.00 Programa APS - Atenção Primária Básica  75.468,80 71
1.7.2.3.50.0.1.02.00 Transferência Vigia SUS Estadual  77.085,67 72
1.7.2.3.50.0.1.03.00 Transferência Estadual de Incentivo à Assistência 

Farmacêutica
 21.929,17 73

1.7.2.9.00.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL

 274.033,25

1.7.2.9.52.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS 
A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

 274.033,25

1.7.2.9.52.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS 
A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

 274.033,25

1.7.2.9.52.0.1.01.00 CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR PETE/PR  274.033,25 74
1.7.5.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES 

PÚBLICAS
 5.212.806,15

1.7.5.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 5.212.806,15

1.7.5.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 5.212.806,15

1.7.5.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

 5.212.806,15 75

1.9.0.0.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  123.163,94
1.9.1.0.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E 

JUDICIAIS
 1.340,57

1.9.1.1.00.0.0.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E 
JUDICIAIS

 1.340,57

1.9.1.1.08.0.0.00.00 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS

 1.340,57

1.9.1.1.08.0.1.00.00 MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS 
JUDICIAIS - PRINCIPAL

 1.340,57 76
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1.9.2.0.00.0.0.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E 
RESSARCIMENTOS

 121.716,21

1.9.2.3.00.0.0.00.00 RESSARCIMENTOS  121.716,21
1.9.2.3.02.0.0.00.00 RESSARCIMENTO DE CUSTOS  121.716,21
1.9.2.3.02.0.1.00.00 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL  121.704,65 77
1.9.2.3.02.0.2.00.00 RESSARCIMENTO DE CUSTOS - MULTAS E 

JUROS
 11,56 78

1.9.9.0.00.0.0.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES  107,16
1.9.9.9.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  107,16
1.9.9.9.99.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS  107,16
1.9.9.9.99.2.0.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO 

PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS
 107,16

1.9.9.9.99.2.1.00.00 OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO 
PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS - 
PRINCIPAL

 107,16

1.9.9.9.99.2.1.01.00 Demais Despesas Correntes  107,16 79
2.0.0.0.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  522.682,96
2.2.0.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS  124.262,87
2.2.1.0.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  124.262,87
2.2.1.3.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES  124.262,87
2.2.1.3.01.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES  124.262,87
2.2.1.3.01.0.1.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - 

PRINCIPAL
 124.262,87 80

2.4.0.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  398.420,09
2.4.1.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS 

ENTIDADES
 109.159,44

2.4.1.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS

 109.159,44

2.4.1.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS  FUNDO A FUNDO - 
BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS

 109.159,44

2.4.1.1.50.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 109.159,44

2.4.1.1.50.1.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

 109.159,44 81

2.4.2.0.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO 
FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

 289.260,65

2.4.2.1.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF

 289.260,65

2.4.2.1.50.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS

 289.260,65

2.4.2.1.50.0.1.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA 
ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

 289.260,65 82

TOTAL:  42.436.000,00

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  47.882.332,62RECEITAS CORRENTES

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.969.015,58RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  7.027.652,77IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  6.417.838,31IMPOSTOS

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.106.552,85IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  490.955,88IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  402.596,22IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  3.200,13IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  60.536,62IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  24.622,91IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  615.596,97IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  613.862,43IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00.  299,42IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00.00.00.  1.081,07IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.2.53.0.4.00.00.00.00.00.  354,05IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  823.515,98IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  823.515,98IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  820.106,78IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  820.106,78IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  768.244,96IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER EXECUTIVO

1.1.1.3.03.1.1.02.00.00.00.00.  51.861,82IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER LEGISLATIVO

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00.  3.409,20IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00.  3.409,20IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00.  3.409,20IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PODER EXECUTIVO - P

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00.  3.409,20IMPOSTO DE RENDA RETIDO NAS FONTES SOBRE OUTROS RENDIMENTOS

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.487.769,48IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  4.487.769,48IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  4.487.769,48IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  4.437.808,21IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00.  11.091,18IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  38.617,95IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00.  252,14IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUR

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  450.590,78TAXAS

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  153.958,07TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  153.958,07TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  145.039,53TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  1.508,66TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  3.837,84TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  3.572,04TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  296.632,71TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  296.632,71TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  281.661,66TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  404,48TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00.  11.550,30TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  3.016,27TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS

1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  159.223,68CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  159.223,68CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.1.3.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  159.223,68CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES

1.1.3.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  63.895,39CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIP

1.1.3.1.53.0.2.00.00.00.00.00.  2.142,17CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E 

1.1.3.1.53.0.3.00.00.00.00.00.  55.678,65CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A

1.1.3.1.53.0.4.00.00.00.00.00.  37.507,47CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA A

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.041.283,28CONTRIBUIÇÕES
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1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.041.283,28CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.041.283,28CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.041.283,28CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  1.031.756,44CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  375,06CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - MULTAS E JUROS

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  7.352,10CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  1.799,68CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - DÍVIDA ATIVA - MUL

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  466.795,24RECEITA PATRIMONIAL

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  466.795,24VALORES MOBILIÁRIOS

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  466.795,24JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  466.795,24REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  466.795,24REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  466.795,24Remuneração de Depósitos Bancários

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  115.048,12RECEITA DE SERVIÇOS

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  110.404,47SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  110.404,47SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  75.391,12SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  75.391,12SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS PRESTADOS POR ENTIDADES E ÓRGÃOS P

1.6.1.1.02.0.0.00.00.00.00.00.  35.013,35INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS

1.6.1.1.02.0.1.00.00.00.00.00.  35.013,35INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS - PRINCIPAL

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.643,65SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.643,65SERVIÇOS E ATIVIDADES REFERENTES À NAVEGAÇÃO E AO TRANSPORTE

1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00.  4.643,65SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00.  4.643,65SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS OU MERCADORIAS - PRINCIPAL

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  39.108.389,27TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.969.015,58TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  18.688.317,28TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.040.660,33TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  15.887.683,46TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.040.660,33TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  15.361.540,88COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -2.935.433,28COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - FPM - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  14.677.180,04COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -2.935.433,28COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - Deduções FUNDE

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  14.677.180,04COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -2.935.433,28COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL - Ded

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  684.360,84COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  684.360,84COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRI

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  526.142,58COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -105.227,05COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  526.142,58COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -105.227,05COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL - Deduções F

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  159.699,60TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATU

1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  159.699,60COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO

1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00.  2.559,26COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00.  2.559,26COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO  LEI N 7.990/89 - P

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00.00.00.  157.140,34COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP

1.7.1.2.52.4.1.00.00.00.00.00.  157.140,34COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO  FEP - PRINCIPAL

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.548.064,37TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  1.548.064,37TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  REPASSES FUNDO A FUN

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  927.068,36TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  927.068,36TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00.  510.000,00INCENTIVO FINANCEIRO APS - CAPITAÇÃO PONDERADA
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1.7.1.3.50.1.1.02.00.00.00.00.  110.000,00INCENTIVO FINANCEIRO APS - DESEMPENHO

1.7.1.3.50.1.1.03.00.00.00.00.  110.000,00AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

1.7.1.3.50.1.1.04.00.00.00.00.  110.000,00INCENIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS

1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00.  87.068,36INFORMATIZAÇÃO DA APS

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00.  355.700,59TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00.  355.700,59TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.2.1.01.00.00.00.00.  210.000,00ATENÇÃO A SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC

1.7.1.3.50.2.1.02.00.00.00.00.  145.700,59SAMU

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00.  92.790,05TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00.  92.790,05TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.3.1.01.00.00.00.00.  50.000,00VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS

1.7.1.3.50.3.1.02.00.00.00.00.  22.790,05VIGILÂNCIA EM SAÚDE - AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

1.7.1.3.50.3.1.03.00.00.00.00.  20.000,00INCENTIVO FINANCEIRO PARA AÇÕES DE EXECUÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00.  61.400,22TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00.  61.400,22TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.5.0.00.00.00.00.00.  111.105,15TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.3.50.5.1.00.00.00.00.00.  111.105,15TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  731.487,61TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃ

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  499.132,71TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  499.132,71TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  162.952,26TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  162.952,26TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  PNAE -

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  69.402,64TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  69.402,64TRANSFERÊNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESC

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.  297.464,79TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.  297.464,79TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00.  297.464,79TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINC

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00.  138.881,97Piso Básico Fixo (SUAS)

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00.  111.105,15Piso Básico Variável (SUAS)

1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00.  2.640,16Piso Variável Média Complexidade (SUAS)

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00.  15.351,37Componente para Qualificação da Gestão (SUAS)

1.7.1.6.50.0.1.05.00.00.00.00.  29.486,14Componente par Implantação de Ações e Serviços (SUAS)

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  63.917,45OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  0,00OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FUNDEB

1.7.1.9.57.0.0.00.00.00.00.00.  63.917,45TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO

1.7.1.9.57.0.1.00.00.00.00.00.  63.917,45TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO - PRINCIPAL

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  15.207.265,84TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.928.355,25TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES - Deduções FU

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  14.758.748,95PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -2.928.355,25PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  11.619.442,69COTA-PARTE DO ICMS

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.323.886,23COTA-PARTE DO ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  11.619.442,69COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.323.886,23COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  2.846.924,28COTA-PARTE DO IPVA

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -569.383,18COTA-PARTE DO IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  2.846.924,28COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -569.383,18COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  175.429,19COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -35.085,84COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  175.429,19COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -35.085,84COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  116.952,79COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO
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1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  116.952,79COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - PRINCIPAL

1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  174.483,64TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

1.7.2.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  174.483,64TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

1.7.2.3.50.0.1.00.00.00.00.00.  174.483,64TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

1.7.2.3.50.0.1.01.00.00.00.00.  75.468,80Programa APS - Atenção Primária Básica

1.7.2.3.50.0.1.02.00.00.00.00.  77.085,67Transferência Vigia SUS Estadual

1.7.2.3.50.0.1.03.00.00.00.00.  21.929,17Transferência Estadual de Incentivo à Assistência Farmacêutica

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  274.033,25OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

1.7.2.9.52.0.0.00.00.00.00.00.  274.033,25TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO

1.7.2.9.52.0.1.00.00.00.00.00.  274.033,25TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

1.7.2.9.52.0.1.01.00.00.00.00.  274.033,25CONVÊNIO TRANSPORTE ESCOLAR PETE/PR

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.212.806,15TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  5.212.806,15TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  5.212.806,15TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  5.212.806,15TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUC

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  123.163,94OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.340,57MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.340,57MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

1.9.1.1.08.0.0.00.00.00.00.00.  1.340,57MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS

1.9.1.1.08.0.1.00.00.00.00.00.  1.340,57MULTAS DECORRENTES DE SENTENÇAS JUDICIAIS - PRINCIPAL

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  121.716,21INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS

1.9.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  121.716,21RESSARCIMENTOS

1.9.2.3.02.0.0.00.00.00.00.00.  121.716,21RESSARCIMENTO DE CUSTOS

1.9.2.3.02.0.1.00.00.00.00.00.  121.704,65RESSARCIMENTO DE CUSTOS - PRINCIPAL

1.9.2.3.02.0.2.00.00.00.00.00.  11,56RESSARCIMENTO DE CUSTOS - MULTAS E JUROS

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  107,16DEMAIS RECEITAS CORRENTES

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  107,16OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  107,16OUTRAS RECEITAS

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00.  107,16OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00.  107,16OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS - PRINCIP

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00.  107,16Demais Despesas Correntes

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  522.682,96RECEITAS DE CAPITAL

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  124.262,87ALIENAÇÃO DE BENS

2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  124.262,87ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  124.262,87ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.0.00.00.00.00.00.  124.262,87ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES

2.2.1.3.01.0.1.00.00.00.00.00.  124.262,87ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  398.420,09TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  109.159,44TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  109.159,44TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS

2.4.1.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  109.159,44TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS  FUNDO A FUNDO - BLOCO 

2.4.1.1.50.1.0.00.00.00.00.00.  109.159,44TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

2.4.1.1.50.1.1.00.00.00.00.00.  109.159,44TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLI

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  289.260,65TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  289.260,65TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF

2.4.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  289.260,65TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS

2.4.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  289.260,65TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  SUS - PRINCIPAL

Total:  42.436.000,00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Exercício:  2023

RECEITA DESCRIÇÃO VALOR

RESUMO GERAL

  RECEITAS CORRENTES  47.882.332,62

  RECEITAS CORRENTES - Deduções FUNDEB -5.969.015,58

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORI  7.027.652,77

    CONTRIBUIÇÕES  1.041.283,28

    RECEITA PATRIMONIAL  466.795,24

    RECEITA DE SERVIÇOS  115.048,12

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  39.108.389,27

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - Deduções FUNDE -5.969.015,58

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES  123.163,94

  RECEITAS DE CAPITAL  522.682,96

    ALIENAÇÃO DE BENS  124.262,87

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  398.420,09

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  35.031.128,11
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  19.145.520,28
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 264.731,63

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 264.731,63

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  18.880.788,65
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 

REMUNERADA E REFORMAS DOS MILITARES
 170.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  100.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 15.086.837,65

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  3.402.451,00
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  60.000,00
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  61.500,00
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  160.300,00
3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 300,00

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 300,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  160.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  160.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.725.307,83
3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO 

FEDERAL
 20.000,00

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  20.000,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 527.820,16

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  527.820,16
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 1.902.166,37

3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 
CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO

 415.450,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 1.486.716,37

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  13.275.321,30
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  75.750,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.292.503,42
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
 658.212,26

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  152.392,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.098.875,17
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 6.297.792,45

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

 280.250,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  309.000,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  40.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  70.546,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  4.962.209,55
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  4.310.149,55
4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 84.317,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 84.317,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.225.832,55
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  2.569.597,73
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.655.234,82
4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  652.060,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO

 2.060,00

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 2.060,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  650.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  650.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34
9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

CAMARA MUNICIPAL
CAMARA MUNICIPAL  1.965.343,00  41.200,00  2.006.543,00

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO  547.000,00  547.000,00
DIVULGAÇÕES DO MUNICIPIO  40.000,00  40.000,00
RECEPÇÕES OFICIAIS  210.000,00  210.000,00
ALISTAMENTO MILITAR  101.052,00  101.052,00
ASSESSORIA JURÍDICA  212.670,00  212.670,00
ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO  113.370,00  1.100,00  114.470,00

SECRETARIA DE GOVERNO
ASSESSORAMENTO SUPERIOR  111.240,00  4.120,00  115.360,00

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.217.076,00  8.240,00  1.225.316,00
DIVISÃO DE PLANEJAMENTO  350.010,00  3.060,00  353.070,00
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  419.000,00  4.000,00  423.000,00
DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO  215.000,00  3.000,00  218.000,00

SECRETARIA DE FINANÇAS
DIVISÃO DE TESOURARIA  179.000,00  6.000,00  185.000,00
DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO  166.300,00  3.000,00  169.300,00
DIVISÃO DE CONTABILIDADE  451.655,00  5.150,00  456.805,00
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  569.000,00  650.000,00  1.219.000,00

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E 
PROMOÇÃO SOCIAL

 341.440,00  53.500,00  394.940,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  1.023.917,67  275.530,00  1.299.447,67
FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE  467.620,00  15.450,00  483.070,00
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA  188.128,00  5.150,00  193.278,00

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 119.480,00  5.150,00  124.630,00

DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA  673.670,00  1.083.029,44  1.756.699,44
DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS  1.841.115,00  168.150,00  2.009.265,00
ILUMINAÇÃO PÚBLICA  732.285,00  320.000,00  1.052.285,00
DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO  1.054.057,13  394.262,87  1.448.320,00

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA  218.940,00  2.575,00  221.515,00
DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  3.281.816,00  208.750,00  3.490.566,00
ENSINO FUNDAMENTAL  60%  3.630.966,52  3.630.966,52
ENSINO FUNDAMENTAL 40%  1.603.789,00  83.552,02  1.687.341,02
MERENDA ESCOLAR  238.952,26  238.952,26
TRANSPORTE ESCOLAR  1.245.442,89  72.410,22  1.317.853,11
DIVISÃO DE CULTURA  73.465,00  35.000,00  108.465,00
DIVISÃO DE ESPORTES  282.220,00  201.500,00  483.720,00

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO 
AMBIENTE

 155.736,00  155.736,00

DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA  854.900,00  250.000,00  1.104.900,00
VIVEIRO DE MUDAS  80.855,00  80.855,00
DESENVOLVIMENTO ANIMAL  256.000,00  256.000,00
EMATER - PARANÁ  20.000,00  20.000,00
DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  51.500,00  51.500,00

SECRETARIA DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  11.371.099,64  874.270,00  12.245.369,64
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE  372.860,00  174.760,00  547.620,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA
RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34  436.119,34

 36.996.471,11  5.003.409,55  42.436.000,00

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

01.000.0000.0.000. Legislativa  1.965.343,00 41.200,00  2.006.543,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.965.343,00 41.200,00  2.006.543,00 0,00
01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.965.343,00 41.200,00  2.006.543,00 0,00
01.031.0001.1.001. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  0,00 41.200,00  41.200,00 0,00
01.031.0001.2.001. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 

FUNCIONAMENTO DA CAMARA
 1.965.343,00 0,00  1.965.343,00 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  4.651.409,00 0,00  4.651.409,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  353.070,00 0,00  353.070,00 0,00
04.121.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  353.070,00 0,00  353.070,00 0,00
04.121.0002.2.011. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 

PLANEJAMENTO
 353.070,00 0,00  353.070,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.822.398,00 0,00  2.822.398,00 0,00
04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  2.572.398,00 0,00  2.572.398,00 0,00
04.122.0002.2.002. MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO  547.000,00 0,00  547.000,00 0,00
04.122.0002.2.005. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE 

ALISTAMENTO MILITAR
 101.052,00 0,00  101.052,00 0,00

04.122.0002.2.007. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA  212.670,00 0,00  212.670,00 0,00
04.122.0002.2.009. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

GOVERNO
 115.360,00 0,00  115.360,00 0,00

04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

 1.225.316,00 0,00  1.225.316,00 0,00

04.122.0002.2.013. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS

 153.000,00 0,00  153.000,00 0,00

04.122.0002.2.098. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E 
PATRIMONIO

 218.000,00 0,00  218.000,00 0,00

04.122.0003.0.000. ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
04.122.0003.2.003. DIVULGAÇÕES OFICIAIS DO MUNICIPIO  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
04.122.0004.0.000. COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES, 

RECEPÇÕES E DIVULGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 210.000,00 0,00  210.000,00 0,00

04.122.0004.2.004. ENCARGOS COMEMORAÇÕES, 
FESTIVIDADES E RECEPÇÕES OFICIAIS

 60.000,00 0,00  60.000,00 0,00

04.122.0004.2.171. TRANSFERECIA PARA ASSOCIAÇÃO DOS 
AGROPECUARISTAS DE DOURADINA

 150.000,00 0,00  150.000,00 0,00

04.123.0000.0.000. Administração Financeira  185.000,00 0,00  185.000,00 0,00
04.123.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  185.000,00 0,00  185.000,00 0,00
04.123.0002.2.017. MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE 

FINANÇAS
 185.000,00 0,00  185.000,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Interno  571.275,00 0,00  571.275,00 0,00
04.124.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  571.275,00 0,00  571.275,00 0,00
04.124.0002.2.008. MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE 

CONTROLE INTERNO
 114.470,00 0,00  114.470,00 0,00

04.124.0002.2.022. MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE  456.805,00 0,00  456.805,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  169.300,00 0,00  169.300,00 0,00
04.129.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  169.300,00 0,00  169.300,00 0,00
04.129.0002.2.016. MANUTENÇÃO DE CADASTRO E 

TRIBUTAÇÃO
 169.300,00 0,00  169.300,00 0,00

04.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  270.000,00 0,00  270.000,00 0,00
04.272.0005.0.000. PREVIDENCIA PROPRIA DO SERVIDOR 

PUBLICO DE DOURADINA
 270.000,00 0,00  270.000,00 0,00

04.272.0005.2.014. PAGAMENTO DE APOSENTADOS E 
PENSIONISTAS

 270.000,00 0,00  270.000,00 0,00

04.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  155.736,00 0,00  155.736,00 0,00
04.608.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  155.736,00 0,00  155.736,00 0,00
04.608.0002.2.074. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO

 155.736,00 0,00  155.736,00 0,00

04.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  124.630,00 0,00  124.630,00 0,00
04.782.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  124.630,00 0,00  124.630,00 0,00
04.782.0002.2.042. COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
 124.630,00 0,00  124.630,00 0,00
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Programa de Trabalho de Governo
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MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
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08.000.0000.0.000. Assistência Social  2.100.735,67 270.000,00  2.370.735,67 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  193.278,00 0,00  193.278,00 0,00
08.241.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  146.928,00 0,00  146.928,00 0,00
08.241.0007.2.179. Manutenção da Política dos Direitos da Pessoa 

Idosa
 2.000,00 0,00  2.000,00 0,00

08.241.0007.2.180. MANUTENÇÃO DO PSB IDOSO FEDERAL E 
PROPRIO

 144.928,00 0,00  144.928,00 0,00

08.241.0020.0.000. PROGRAMA ACOLHER IDOSO  46.350,00 0,00  46.350,00 0,00
08.241.0020.2.182. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACOLHER O 

IDOSO
 46.350,00 0,00  46.350,00 0,00

08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  41.640,16 0,00  41.640,16 0,00
08.242.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  41.640,16 0,00  41.640,16 0,00
08.242.0008.2.155. PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA 

COMPLEXIDADE/CONVÊNIO APAE
 2.640,16 0,00  2.640,16 0,00

08.242.0008.2.181. Manutenção da Política da Pessoa com Deficência - 
PcD

 39.000,00 0,00  39.000,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  483.070,00 0,00  483.070,00 0,00
08.243.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  483.070,00 0,00  483.070,00 0,00
08.243.0008.6.033. MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR  173.040,00 0,00  173.040,00 0,00
08.243.0008.6.037. MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER  185.400,00 0,00  185.400,00 0,00
08.243.0008.6.142. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB 

CRIANÇA FEDERAL E PROPRIO
 124.630,00 0,00  124.630,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  1.372.747,51 270.000,00  1.642.747,51 0,00
08.244.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  384.940,00 0,00  384.940,00 0,00
08.244.0002.2.024. MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA 

DE TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO 
SOCIAL

 384.940,00 0,00  384.940,00 0,00

08.244.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  889.957,51 270.000,00  1.159.957,51 0,00
08.244.0007.1.004. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE 

SOCIAL - CRAS
 0,00 70.000,00  70.000,00 0,00

08.244.0007.1.150. REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS
DO S.C.F.V

 0,00 200.000,00  200.000,00 0,00

08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO 
SOCIAL

 440.240,00 0,00  440.240,00 0,00

08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL  166.400,00 0,00  166.400,00 0,00
08.244.0007.2.161. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO 

BOLSA FAMILIA - IGBF
 29.486,14 0,00  29.486,14 0,00

08.244.0007.2.162. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO 
SUAS-GSUAS/FNAS

 13.251,37 0,00  13.251,37 0,00

08.244.0007.2.163. CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

 2.100,00 0,00  2.100,00 0,00

08.244.0007.2.165. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E 
PROPRIO

 238.480,00 0,00  238.480,00 0,00

08.244.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  97.850,00 0,00  97.850,00 0,00
08.244.0008.2.178. Manutenção da Política dos Direitos da Mulher  97.850,00 0,00  97.850,00 0,00
08.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição  10.000,00 0,00  10.000,00 0,00
08.306.0019.0.000. PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA POLÍTICA 

DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL

 10.000,00 0,00  10.000,00 0,00

08.306.0019.2.174. Manuteção da Política de Segurança Alimentar e 
Nutricional

 10.000,00 0,00  10.000,00 0,00

10.000.0000.0.000. Saúde  11.607.041,64 638.328,00  12.245.369,64 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
10.122.0021.0.000. Enfrentameno da Emergência COVID-19  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
10.122.0021.2.183. Enfrentameno da Emergência COVID-19  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  8.743.638,09 638.328,00  9.381.966,09 0,00
10.301.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  132.870,00 0,00  132.870,00 0,00
10.301.0002.2.080. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA 

SECRETARIA DE SAÚDE
 132.870,00 0,00  132.870,00 0,00

10.301.0015.0.000. ATENÇÃO BÁSICA  8.610.768,09 638.328,00  9.249.096,09 0,00
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10.301.0015.1.023. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
SETOR DE SAÚDE

 0,00 160.660,00  160.660,00 0,00

10.301.0015.1.025. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O SETOR DE 
SAÚDE

 0,00 103.000,00  103.000,00 0,00

10.301.0015.1.096. REFORMA E AMPLIAÇÃO  DE UNIDADES DE 
SAÚDE

 0,00 374.668,00  374.668,00 0,00

10.301.0015.2.081. MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE  137.505,00 0,00  137.505,00 0,00
10.301.0015.2.082. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO 

CORSINI
 3.222.151,00 0,00  3.222.151,00 0,00

10.301.0015.2.083. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA 
FORMOSA

 323.420,00 0,00  323.420,00 0,00

10.301.0015.2.084. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM 
DO IVAÍ

 530.720,00 0,00  530.720,00 0,00

10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - 
FEDERAL

 417.630,00 0,00  417.630,00 0,00

10.301.0015.2.086. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 
PSF/FEDERAL E PROPRIO

 354.320,00 0,00  354.320,00 0,00

10.301.0015.2.087. MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E 
PROPRIO.

 385.647,00 0,00  385.647,00 0,00

10.301.0015.2.089. MANUTENÇÃO DE INCIDENCIA 
BUCAL/FEDERAL E PROPRIO

 57.886,00 0,00  57.886,00 0,00

10.301.0015.2.090. MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA  214.137,00 0,00  214.137,00 0,00
10.301.0015.2.131. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA 

APS/ESTADUAL
 101.354,00 0,00  101.354,00 0,00

10.301.0015.2.145. AUXILIO FINANCEIRO PARA CUSTEAR 
PROGRAMA MAIS MEDICOS/BRASIL

 41.200,00 0,00  41.200,00 0,00

10.301.0015.2.156. PROGRAMA VIGILANCIA EM 
SAUDE/ESTADUAL

 57.680,00 0,00  57.680,00 0,00

10.301.0015.2.169. MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS 
TORISCO

 569.590,00 0,00  569.590,00 0,00

10.301.0015.2.170. MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO 
ATENDIMENTO MUNICIPAL

 1.966.808,45 0,00  1.966.808,45 0,00

10.301.0015.2.176. TRANSFERÊNCIA PARA O CONSÓRCIO 
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

 103.000,00 0,00  103.000,00 0,00

10.301.0015.2.184. MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE 
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

 127.719,64 0,00  127.719,64 0,00

10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.478.287,00 0,00  2.478.287,00 0,00
10.302.0016.0.000. SERVIÇO DE ATENDIMENTO 

AMBULATORIAL, AÇÕES ESTRATEGICAS DE 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE

 2.478.287,00 0,00  2.478.287,00 0,00

10.302.0016.2.091. MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL  89.932,00 0,00  89.932,00 0,00
10.302.0016.2.092. TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE 

SAÚDE-CISA
 1.669.088,00 0,00  1.669.088,00 0,00

10.302.0016.2.102. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
AMBULATORIAIS

 72.100,00 0,00  72.100,00 0,00

10.302.0016.2.128. TRANSFERENCIA DE RECURSO PARA APAE  160.680,00 0,00  160.680,00 0,00
10.302.0016.2.159. TRANSFERENCIA PARA CONSORCIO DE 

SAUDE - CIUENP
 466.487,00 0,00  466.487,00 0,00

10.302.0016.2.186. MANUTENÇÃO DA BASE DO SAMU  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  195.355,00 0,00  195.355,00 0,00
10.304.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE  195.355,00 0,00  195.355,00 0,00
10.304.0017.2.094. MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL 

E PROPRIOS
 185.055,00 0,00  185.055,00 0,00

10.304.0017.2.095. MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL 
- PRÓPRIOS

 10.300,00 0,00  10.300,00 0,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  149.761,55 0,00  149.761,55 0,00
10.305.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE  149.761,55 0,00  149.761,55 0,00
10.305.0017.2.097. MANUTENÇÃO DA VIG. EM 

SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E PRÓPRIOS.
 149.761,55 0,00  149.761,55 0,00

12.000.0000.0.000. Educação  10.222.481,67 364.712,24  10.587.193,91 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  8.091.286,67 281.160,22  8.372.446,89 0,00
12.361.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  221.515,00 0,00  221.515,00 0,00
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12.361.0002.2.051. MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

 206.515,00 0,00  206.515,00 0,00

12.361.0002.2.188. Transferência para o Consórcio Intermunicipal de 
Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR

 15.000,00 0,00  15.000,00 0,00

12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  7.869.771,67 281.160,22  8.150.931,89 0,00
12.361.0011.1.018. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RECURSOS 

SALÁRIO EDUCAÇÃO
 0,00 61.799,71  61.799,71 0,00

12.361.0011.1.041. AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O 
TRANSPORTE ESCOLAR

 0,00 72.410,22  72.410,22 0,00

12.361.0011.1.095. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 
UNIDADES ESCOLARES

 0,00 116.950,29  116.950,29 0,00

12.361.0011.1.216. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIARIO  PARA AS UNIDADES 
ESCOLARES

 0,00 30.000,00  30.000,00 0,00

12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 
25%

 1.090.310,00 0,00  1.090.310,00 0,00

12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
5%

 938.330,00 0,00  938.330,00 0,00

12.361.0011.2.054. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO 
EDUCAÇÃO

 437.333,00 0,00  437.333,00 0,00

12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

 3.630.966,52 0,00  3.630.966,52 0,00

12.361.0011.2.060. MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%

 729.289,00 0,00  729.289,00 0,00

12.361.0011.2.064. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE  156.288,26 0,00  156.288,26 0,00
12.361.0011.2.067. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

5% e 25%
 551.292,00 0,00  551.292,00 0,00

12.361.0011.2.068. TRANSFERENCIA DIRETA DO FNDE/PNAT  61.929,64 0,00  61.929,64 0,00
12.361.0011.2.069. CONVENIO TRASPORTE ESCOLAR/PETE  274.033,25 0,00  274.033,25 0,00
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  272.950,00 0,00  272.950,00 0,00
12.364.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  272.950,00 0,00  272.950,00 0,00
12.364.0011.2.070. APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL 

SUPERIOR
 272.950,00 0,00  272.950,00 0,00

12.365.0000.0.000. Educação Infantil  1.571.381,00 83.552,02  1.654.933,02 0,00
12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  1.571.381,00 83.552,02  1.654.933,02 0,00
12.365.0011.1.149. AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL
 0,00 83.552,02  83.552,02 0,00

12.365.0011.2.061. MANTUENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL / 
EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE

 125.743,00 0,00  125.743,00 0,00

12.365.0011.2.062. MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL / 
FUNDEB 30%

 660.000,00 0,00  660.000,00 0,00

12.365.0011.2.065. TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO  72.100,00 0,00  72.100,00 0,00
12.365.0011.2.126. TRANSFERENCIA DIRETA DO FNDE/PNAT  7.473,00 0,00  7.473,00 0,00
12.365.0011.2.127. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

5%
 77.765,00 0,00  77.765,00 0,00

12.365.0011.2.187. MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - 
FUNDEB 70%

 628.300,00 0,00  628.300,00 0,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  41.700,00 0,00  41.700,00 0,00
12.366.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  41.700,00 0,00  41.700,00 0,00
12.366.0011.2.055. MANUTENÇÃO DO ENSINO JOVENS E 

ADULTOS
 34.400,00 0,00  34.400,00 0,00

12.366.0011.2.103. TRANSFERENCIA DO  FNDE/EJA  E PROPRIO  7.300,00 0,00  7.300,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  245.164,00 0,00  245.164,00 0,00
12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  245.164,00 0,00  245.164,00 0,00
12.367.0011.2.057. MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL  27.400,00 0,00  27.400,00 0,00
12.367.0011.2.136. TRANSFERENCIA DO FNDE/AAE E PROPRIO  3.264,00 0,00  3.264,00 0,00
12.367.0011.2.177. TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB 

PARA A APAE
 214.500,00 0,00  214.500,00 0,00

13.000.0000.0.000. Cultura  73.465,00 35.000,00  108.465,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  73.465,00 35.000,00  108.465,00 0,00
13.392.0012.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS  73.465,00 35.000,00  108.465,00 0,00
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13.392.0012.1.039. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIÁRIOS PARA O SETOR DE CULTURA

 0,00 5.000,00  5.000,00 0,00

13.392.0012.1.215. REFORMA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL  0,00 30.000,00  30.000,00 0,00
13.392.0012.2.071. MANUTENÇÃO DO SETOR DE BIBLIOTECA 

PÚBLICA
 47.200,00 0,00  47.200,00 0,00

13.392.0012.2.132. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA  26.265,00 0,00  26.265,00 0,00
15.000.0000.0.000. Urbanismo  2.401.485,00 1.364.479,44  3.765.964,44 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 1.201.479,44  1.201.479,44 0,00
15.451.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  0,00 1.201.479,44  1.201.479,44 0,00
15.451.0010.1.006. OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS  0,00 20.800,00  20.800,00 0,00
15.451.0010.1.007. CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 

BENS PÚBLICOS
 0,00 257.500,00  257.500,00 0,00

15.451.0010.1.008. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E
RECURSOS LIVRES.

 0,00 476.879,44  476.879,44 0,00

15.451.0010.1.093. AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO PATIO 
MUNICIPAL

 0,00 80.000,00  80.000,00 0,00

15.451.0010.1.151. Sinalização de Trânsito Vertical e horizontal  0,00 30.000,00  30.000,00 0,00
15.451.0010.1.159. CONSOLIDAÇÃO DE ÁREAS INDUSTRIAIS  0,00 20.000,00  20.000,00 0,00
15.451.0010.1.208. MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

ESTRADAS VICINAIS
 0,00 216.300,00  216.300,00 0,00

15.451.0010.1.220. CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  2.401.485,00 163.000,00  2.564.485,00 0,00
15.452.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  2.401.485,00 163.000,00  2.564.485,00 0,00
15.452.0010.1.205. Revitalização das Calçadas das Vias Urbanas  0,00 113.000,00  113.000,00 0,00
15.452.0010.1.209. REVITALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL  0,00 50.000,00  50.000,00 0,00
15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E 

ENGENHARIA
 555.220,00 0,00  555.220,00 0,00

15.452.0010.2.044. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS

 911.915,00 0,00  911.915,00 0,00

15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA  863.280,00 0,00  863.280,00 0,00
15.452.0010.2.046. MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL  71.070,00 0,00  71.070,00 0,00
17.000.0000.0.000. Saneamento  0,00 51.500,00  51.500,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 51.500,00  51.500,00 0,00
17.512.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO 

AMBIENTE
 0,00 51.500,00  51.500,00 0,00

17.512.0014.1.204. IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO

 0,00 51.500,00  51.500,00 0,00

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  467.620,00 80.000,00  547.620,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  467.620,00 80.000,00  547.620,00 0,00
18.541.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO 

AMBIENTE
 385.220,00 0,00  385.220,00 0,00

18.541.0014.2.133. MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

 186.430,00 0,00  186.430,00 0,00

18.541.0014.2.137. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO 
AMBIENTE

 198.790,00 0,00  198.790,00 0,00

18.541.0018.0.000. RESIDUOS SOLIDOS  82.400,00 80.000,00  162.400,00 0,00
18.541.0018.1.222. ADQUIRIR VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS
 0,00 80.000,00  80.000,00 0,00

18.541.0018.2.079. MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO  82.400,00 0,00  82.400,00 0,00
20.000.0000.0.000. Agricultura  1.211.755,00 250.000,00  1.461.755,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  20.000,00 250.000,00  270.000,00 0,00
20.606.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO 

AMBIENTE
 20.000,00 250.000,00  270.000,00 0,00

20.606.0014.1.019. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O 
SETOR DE AGRICULTURA

 0,00 230.000,00  230.000,00 0,00

20.606.0014.1.020. AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS  0,00 20.000,00  20.000,00 0,00
20.606.0014.2.078. PROGRAMA DE EXTENSÃO RURAL  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  935.755,00 0,00  935.755,00 0,00
20.608.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO 

AMBIENTE
 935.755,00 0,00  935.755,00 0,00
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20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA

 854.900,00 0,00  854.900,00 0,00

20.608.0014.2.076. MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS  80.855,00 0,00  80.855,00 0,00
20.609.0000.0.000. Defesa Agropecuária  256.000,00 0,00  256.000,00 0,00
20.609.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO 

AMBIENTE
 256.000,00 0,00  256.000,00 0,00

20.609.0014.2.077. DESENVOLVIMENTO ANIMAL  256.000,00 0,00  256.000,00 0,00
25.000.0000.0.000. Energia  732.285,00 320.000,00  1.052.285,00 0,00
25.752.0000.0.000. Energia Elétrica  732.285,00 320.000,00  1.052.285,00 0,00
25.752.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  732.285,00 320.000,00  1.052.285,00 0,00
25.752.0010.1.012. AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE 

ILUMINAÇÃO PUBLICA
 0,00 220.000,00  220.000,00 0,00

25.752.0010.1.067. REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
25.752.0010.2.047. SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  732.285,00 0,00  732.285,00 0,00
26.000.0000.0.000. Transporte  1.178.320,00 270.000,00  1.448.320,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.178.320,00 270.000,00  1.448.320,00 0,00
26.782.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  1.178.320,00 270.000,00  1.448.320,00 0,00
26.782.0010.1.105. CONVENIO PATRULHA MECANICA/ UNIÃO  0,00 10.000,00  10.000,00 0,00
26.782.0010.1.213. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

MOBILIÁRIOS
 0,00 260.000,00  260.000,00 0,00

26.782.0010.2.048. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO 
RODOVIÁRIO

 1.178.320,00 0,00  1.178.320,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  333.720,00 150.000,00  483.720,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  333.720,00 150.000,00  483.720,00 0,00
27.812.0013.0.000. ESPORTE PARA TODOS  333.720,00 150.000,00  483.720,00 0,00
27.812.0013.1.103. MELHORIAS DE CAMPOS E QUADRAS 

ESPORTIVAS
 0,00 100.000,00  100.000,00 0,00

27.812.0013.1.210. CONSTRUIR PISTA DE CAMINHADA  0,00 50.000,00  50.000,00 0,00
27.812.0013.2.072. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES  333.720,00 0,00  333.720,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 0,00  1.219.000,00 1.219.000,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  810.000,00 810.000,00
28.843.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00 0,00  810.000,00 810.000,00
28.843.0006.0.018. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA 

FUNDADA INTERNA
 0,00 0,00  540.000,00 540.000,00

28.843.0006.0.019. AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA  0,00 0,00  270.000,00 270.000,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  409.000,00 409.000,00
28.846.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00 0,00  409.000,00 409.000,00
28.846.0006.0.020. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  0,00 0,00  309.000,00 309.000,00
28.846.0006.0.021. INDENIZAÇÕES E CUSTAS JUDICIAIS  0,00 0,00  100.000,00 100.000,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 0,00  436.119,34 436.119,34
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  436.119,34 436.119,34
99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  436.119,34 436.119,34
99.999.9999.9.999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  436.119,34 436.119,34

 36.945.660,98  42.436.000,00 3.835.219,68  1.655.119,34
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Programa de Trabalho de Governo
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
01.000.0000. Legislativa  2.006.543,00 0,00 2.006.543,00
01.031.0000. Ação Legislativa  2.006.543,00  0,00  2.006.543,00
01.031.0001. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  2.006.543,00  2.006.543,00 0,00
04.000.0000. Administração  4.651.409,00 238.408,23 4.413.000,77
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  353.070,00  0,00  353.070,00
04.121.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  353.070,00  353.070,00 0,00
04.122.0000. Administração Geral  2.583.989,77  238.408,23  2.822.398,00
04.122.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  2.333.989,77  2.572.398,00 238.408,23
04.122.0003. ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO  40.000,00  40.000,00 0,00
04.122.0004. COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES, RECEPÇÕES E 

DIVULGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 210.000,00  210.000,00 0,00

04.123.0000. Administração Financeira  185.000,00  0,00  185.000,00
04.123.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  185.000,00  185.000,00 0,00
04.124.0000. Controle Interno  571.275,00  0,00  571.275,00
04.124.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  571.275,00  571.275,00 0,00
04.129.0000. Administração de Receitas  169.300,00  0,00  169.300,00
04.129.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  169.300,00  169.300,00 0,00
04.272.0000. Previdência do Regime Estatutário  270.000,00  0,00  270.000,00
04.272.0005. PREVIDENCIA PROPRIA DO SERVIDOR PUBLICO DE 

DOURADINA
 270.000,00  270.000,00 0,00

04.608.0000. Promoção da Produção Agropecuária  155.736,00  0,00  155.736,00
04.608.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  155.736,00  155.736,00 0,00
04.782.0000. Transporte Rodoviário  124.630,00  0,00  124.630,00
04.782.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  124.630,00  124.630,00 0,00
08.000.0000. Assistência Social  2.370.735,67 297.464,79 2.073.270,88
08.241.0000. Assistência ao Idoso  48.350,00  144.928,00  193.278,00
08.241.0007. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  2.000,00  146.928,00 144.928,00
08.241.0020. PROGRAMA ACOLHER IDOSO  46.350,00  46.350,00 0,00
08.242.0000. Assistência ao Portador de Deficiência  39.000,00  2.640,16  41.640,16
08.242.0008. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  39.000,00  41.640,16 2.640,16
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  435.690,00  47.380,00  483.070,00
08.243.0008. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  435.690,00  483.070,00 47.380,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  1.540.230,88  102.516,63  1.642.747,51
08.244.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  384.940,00  384.940,00 0,00
08.244.0007. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  1.057.440,88  1.159.957,51 102.516,63
08.244.0008. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  97.850,00  97.850,00 0,00
08.306.0000. Alimentação e Nutrição  10.000,00  0,00  10.000,00
08.306.0019. PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA POLÍTICA DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
 10.000,00  10.000,00 0,00

10.000.0000. Saúde  12.245.369,64 7.724.361,83 4.521.007,81
10.122.0000. Administração Geral  40.000,00  0,00  40.000,00
10.122.0021. Enfrentameno da Emergência COVID-19  40.000,00  40.000,00 0,00
10.301.0000. Atenção Básica  4.391.439,18  4.990.526,91  9.381.966,09
10.301.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  0,00  132.870,00 132.870,00
10.301.0015. ATENÇÃO BÁSICA  4.391.439,18  9.249.096,09 4.857.656,91
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  89.568,63  2.388.718,37  2.478.287,00
10.302.0016. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 

AÇÕES ESTRATEGICAS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIBILIDADE

 89.568,63  2.478.287,00 2.388.718,37

10.304.0000. Vigilância Sanitária  0,00  195.355,00  195.355,00
10.304.0017. VIGILANCIA EM SAÚDE  0,00  195.355,00 195.355,00
10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  0,00  149.761,55  149.761,55
10.305.0017. VIGILANCIA EM SAÚDE  0,00  149.761,55 149.761,55
12.000.0000. Educação  10.587.193,91 9.502.120,28 1.085.073,63
12.361.0000. Ensino Fundamental  693.916,11  7.678.530,78  8.372.446,89
12.361.0002. APOIO ADMINISTRATIVO  15.000,00  221.515,00 206.515,00
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
12.361.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  678.916,11  8.150.931,89 7.472.015,78
12.364.0000. Ensino Superior  272.950,00  0,00  272.950,00
12.364.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  272.950,00  272.950,00 0,00
12.365.0000. Educação Infantil  113.107,52  1.541.825,50  1.654.933,02
12.365.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  113.107,52  1.654.933,02 1.541.825,50
12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  3.100,00  38.600,00  41.700,00
12.366.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  3.100,00  41.700,00 38.600,00
12.367.0000. Educação Especial  2.000,00  243.164,00  245.164,00
12.367.0011. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  2.000,00  245.164,00 243.164,00
13.000.0000. Cultura  108.465,00 0,00 108.465,00
13.392.0000. Difusão Cultural  108.465,00  0,00  108.465,00
13.392.0012. ATIVIDADES CULTURAIS  108.465,00  108.465,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  3.765.964,44 334.472,39 3.431.492,05
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  1.084.526,65  116.952,79  1.201.479,44
15.451.0010. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  1.084.526,65  1.201.479,44 116.952,79
15.452.0000. Serviços Urbanos  2.346.965,40  217.519,60  2.564.485,00
15.452.0010. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  2.346.965,40  2.564.485,00 217.519,60
17.000.0000. Saneamento  51.500,00 0,00 51.500,00
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  51.500,00  0,00  51.500,00
17.512.0014. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  51.500,00  51.500,00 0,00
18.000.0000. Gestão Ambiental  547.620,00 0,00 547.620,00
18.541.0000. Preservação e Conservação Ambiental  547.620,00  0,00  547.620,00
18.541.0014. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  385.220,00  385.220,00 0,00
18.541.0018. RESIDUOS SOLIDOS  162.400,00  162.400,00 0,00
20.000.0000. Agricultura  1.461.755,00 0,00 1.461.755,00
20.606.0000. Extensão Rural  270.000,00  0,00  270.000,00
20.606.0014. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  270.000,00  270.000,00 0,00
20.608.0000. Promoção da Produção Agropecuária  935.755,00  0,00  935.755,00
20.608.0014. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  935.755,00  935.755,00 0,00
20.609.0000. Defesa Agropecuária  256.000,00  0,00  256.000,00
20.609.0014. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  256.000,00  256.000,00 0,00
25.000.0000. Energia  1.052.285,00 1.041.283,28 11.001,72
25.752.0000. Energia Elétrica  11.001,72  1.041.283,28  1.052.285,00
25.752.0010. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  11.001,72  1.052.285,00 1.041.283,28
26.000.0000. Transporte  1.448.320,00 124.262,87 1.324.057,13
26.782.0000. Transporte Rodoviário  1.324.057,13  124.262,87  1.448.320,00
26.782.0010. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  1.324.057,13  1.448.320,00 124.262,87
27.000.0000. Desporto e Lazer  483.720,00 0,00 483.720,00
27.812.0000. Desporto Comunitário  483.720,00  0,00  483.720,00
27.812.0013. ESPORTE PARA TODOS  483.720,00  483.720,00 0,00
28.000.0000. Encargos Especiais  1.219.000,00 0,00 1.219.000,00
28.843.0000. Serviço da Dívida Interna  810.000,00  0,00  810.000,00
28.843.0006. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  810.000,00  810.000,00 0,00
28.846.0000. Outros Encargos Especiais  409.000,00  0,00  409.000,00
28.846.0006. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  409.000,00  409.000,00 0,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  436.119,34 0,00 436.119,34
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  436.119,34  0,00  436.119,34
99.999.9999. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34  436.119,34 0,00

 19.262.373,67  42.436.000,00 23.173.626,33
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos

Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985
Anexo VIII, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 10     Saúde

01     CAMARA MUNICIPAL  2.006.543,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  1.225.192,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE GOVERNO  0,00  115.360,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  2.219.386,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  811.105,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  2.370.735,67  0,00

07     SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00  124.630,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  155.736,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  12.245.369,64

11     SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  2.006.543,00  4.651.409,00  2.370.735,67  12.245.369,64

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2023

MUNICIPIO DE DOURADINA
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12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo 17     Saneamento

01     CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE GOVERNO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00  0,00  3.765.964,44  0,00

08     SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  10.587.193,91  108.465,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  0,00  51.500,00

10     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

11     SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  0,00

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  10.587.193,91  108.465,00  3.765.964,44  51.500,00

18     Gestão Ambiental 20     Agricultura 25     Energia 26     Transporte

01     CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA DE GOVERNO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00  0,00  1.052.285,00  1.448.320,00

08     SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  1.461.755,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

11     SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE  547.620,00  0,00  0,00  0,00

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  547.620,00  1.461.755,00  1.052.285,00  1.448.320,00

27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência TOTAL
01     CAMARA MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  2.006.543,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  1.225.192,00

03     SECRETARIA DE GOVERNO  0,00  0,00  0,00  115.360,00

04     SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  2.219.386,00

05     SECRETARIA DE FINANÇAS  0,00  1.219.000,00  0,00  2.030.105,00

06     SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL  0,00  0,00  0,00  2.370.735,67

07     SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  0,00  0,00  0,00  6.391.199,44

08     SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  483.720,00  0,00  0,00  11.179.378,91

09     SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO  0,00  0,00  0,00  1.668.991,00

10     SECRETARIA DE SAÚDE  0,00  0,00  0,00  12.245.369,64

11     SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE  0,00  0,00  0,00  547.620,00

99     RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00  0,00  436.119,34  436.119,34

TOTAL  483.720,00  1.219.000,00  436.119,34  42.436.000,00

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 422/2022
Data: 06.12.2022
Ementa: altera o horário de funcionamento do Porto Lacustre Internacional Sete 
Quedas, no município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
institucionais e legais, e,
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, Estado do Paraná, 
em especial o artigo 84, inciso I, alínea “o”;
Considerando o Decreto Municipal nº 421/2022;
Considerando os horários de funcionamento diferenciados do Porto Lacustre 
Internacional Sete Quedas bem como a demanda de importação e exportação no 
período;
Considerando que o Município de Guaíra é permissionário e administrador do recinto 
alfandegado, gerindo o seu funcionamento;
Considerando o memorando online sob o nº 539/2017,
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o dia 23 de dezembro de 2022 como de funcionamento 
normal no Porto Lacustre Internacional Sete Quedas, no município de Guaíra, Estado 
do Paraná.
Art. 2º Não haverá expediente nos dias 26, 27, 28, 29 e 30 de dezembro de 2022 no 
Porto Lacustre Internacional Sete Quedas.
Art. 3º Os servidores públicos municipais que prestam serviços no referido local 
poderão ser reaproveitados em outros locais ou permanecerem à disposição da 
Secretaria Municipal de Administração.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro 
de 2022.
   HERALDO TRENTO
   Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 423/2022
Data: 06.12.2022
Ementa: constitui Comissão Central Organizadora da 44ª Festa das Nações no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, e 
consoante o artigo 84, inciso I, letra “O” da Lei Orgânica do Município de Guaíra e os 
dispositivos da Lei Municipal nº 1380 de 27/03/2006, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 3029/2022,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída a data de 28 de abril a 1º de maio de 2023, para a realização da 
44ª Festa das Nações do Município de Guaíra, Estado do Paraná.
Art. 2º Fica constituída a Comissão Central Organizadora doravante denominada CCO, 
composta pelos seguintes membros, com as atribuições de desempenhar todas as 
atividades inerentes à realização da 44a Festa das Nações de Guaíra:
Presidente Adriano Cezar Richter
Vice-Presidente Edson Gomes Pepi
Assessores Jurídicos João Fernando Pinto Grecillo, Cassius André Vilande, 
Vanderlei Rangel de Lima
Coordenadores de Segurança Raymundo Francisco Miranda Castanon Andrade e 
Cesar Luís de Freitas.
Coordenadores da Exposição Comercial e Empresarial Osmar Volpatto, José 
Carlos Delfino, Juliana Rigolon, Ianes Simonini Schmitz, e Ghassan Saifeddine.
Coordenadores de Logística Luís Carlos Lima, Zinaldo da Rocha, Thomaz Luiz 
Zeballos, Lucas Eduardo Moreira Eidelven, Brian Felipe dos Santos Ferreira de Souza 
e Alex Sandro de Souza
Coordenadores de Eventos Marli de Souza Jardim, Lucinéia Raimunda de Souza, 
Lucas Rafacho Rodrigues, Vanessa Caroline Danelon de Campos, Keila Marta Inojosa 
da Silva Francisco e Manuel Gómez Cabrera
Coordenadores de Marketing Marcelo Aquino, Cintia Marques da Silva, Adriane 
Schirmann, Adalton Raimundo da Cunha, Carlos Gabriel Roque Gurjão, Jucineia 
Monteiro e Maristela Aquino.
Secretários Marcelo Ronnie Silva, Ana Cláudia Eloy Folleto, Juliana Gonçalves Pinto 
e Barbara da Silva Costa 
Tesoureiros Walter Fabiano dos Santos, Fabian Persi Vendruscolo, José Luiz 
Liczbinski, Manoel José dos Santos e Roberto Aires de Oliveira
§ 1º A Segurança Pública Estadual será solicitada por meio de ofício específico para 
o evento.
§ 2º Farão igualmente parte da CCO, os representantes indicados pelas organizações 
assistenciais do Município, conforme a seguir:
I.Lar São José de Guaíra - CNPJ 77.807.584/000136;
II.Associação Pestalozzi de Guaíra – Escola Mário Luiz - CNPJ 77.418.655/0001-09;
III.Associação Casa da Sopa Amor e Caridade - CNPJ 00.082.828/0001-36;
IV.Pastoral da Criança de Guaíra - CNPJ 81.588.873/0021-02;
V.Associação de Proteção a Maternidade e a Infância de Guaíra, CNPJ 
75.426.510/0001-24;
VI.Associação Guairense de Pessoas com Deficiência Vida Nova - CNPJ 
03.766.933/0001-82;
VII.Associação Assistencial de Guaíra - CNPJ 75.564.625/0001-85.
Art. 3º À Comissão Central Organizadora compete:
I. Coordenar a organização geral da 44ª Festa das Nações;
II.Apoiar o Município na definição do modelo de realização da 44ª Festa das Nações 
nos termos da Recomendação Administrativa nº 10/2013 pelo MPPR;
III.Divulgar a programação da 44ª Festa das Nações;
IV.Apoiar o Município na fiscalização da execução dos contratos de prestação de 
serviços;
V.Apoiar o Município na fiscalização do uso dos espaços do Centro Náutico Marinas;
VI.Realizar o concurso da Rainha da 44ª Festa das Nações;
VII.Prestar contas da 44ª Festa das Nações;
VIII.Outras atividades inerentes à realização da 44ª Festa das Nações de Guaíra.
Parágrafo único. É de inteira responsabilidade da CCO, o pagamento de suas 
contratações e aquisições diretas que não sejam através do erário municipal, e o 
recolhimento dos tributos e demais obrigações, vinculados as competências atribuídas 
no caput deste artigo, podendo delegar a responsabilidade à Associação Comercial e 
Empresarial de Guaíra – ACIAG - CNPJ nº 77.115.384/0001-12.
Art. 4º O exercício das funções descritas neste decreto, será considerado serviço 
público relevante e não será remunerado.
Art. 5º Revoga-se o Decreto nº 292/2019 de 26.11.2019, ficando validados todos os atos 
praticados por seus membros.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 424/2022
Data: 06.12.2022
Ementa: exonera a pedido Servidor Público Municipal do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Servidor Público Municipal Sr. RENATO ARGUELHO, 
RG nº 10.325.622-4 - SESPII/PR, concursado para o cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com desligamento no dia 06 de dezembro de 2022, sendo este o seu último 
dia de trabalho.
Art. 2º Declara-se vago o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais até então ocupado 
pelo referido Servidor.
Art. 3º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
do presente Decreto.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 425/2022
Data: 06.12.2022
Ementa: denomina Campo de Futebol Lucilene Filisbino do Carmo, ao campo de 
futebol localizado no Bairro Vila Alta, no Município de Guaíra, Estado do Paraná, e 
dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 
e de acordo com o inciso XVIII, artigo 77, da Lei Orgânica do Município de Guaíra, e,
Considerando o Processo Digital nº 6818/2022, cujo  requerente é a Associação dos 
Moradores da Vila Alta;
Considerando o memorando on-line sob o nº 1924/2021,
DECRETA:
Art.  1° Fica denominado CAMPO DE FUTEBOL LUCILENE FILISBINO DO CARMO, 
ao campo de futebol localizado no Bairro Vila Alta, no Município de Guaíra, Estado 
do Paraná.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
     Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade 
Fiscal – Lei Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da 
Câmara, representantes de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 7 de dezembro de 
2022, às 08h30min, na Sede da CAMARA MUNICIPAL, à Alameda Emilio Temiam, S/Nº, neste município, a 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que consistirá na apresentação, discussão e conclusão sobre a Lei 
Orçamentária Anual, para o exercício 2023.
Cidade Gaúcha, PR, 5 de dezembro de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
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QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

01.000.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL
01.001.00.000.0000.0.000. CAMARA MUNICIPAL
01.001.01.000.0000.0.000. Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000. Ação Legislativa
01.001.01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS

 41.200,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS01.001.01.031.0001.1.001.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  41.200,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  41.200,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  41.200,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  41.200,00

 41.200,00 0 4.4.90.52.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
 1.965.343,00MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE FUNCIONAMENTO DA CAMARA01.001.01.031.0001.2.001.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.965.343,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.529.550,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.529.550,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.236.000,00

 1.236.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  283.250,00

 283.250,00 0 3.1.90.13.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.300,00

 10.300,00 0 3.1.90.94.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  435.793,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  435.793,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  82.400,00

 82.400,00 0 3.3.90.14.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  51.500,00

 51.500,00 0 3.3.90.30.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.33.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.36.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  151.410,00

 151.410,00 0 3.3.90.39.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA 

JURÍDICA
 126.793,00

 126.793,00 0 3.3.90.40.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.93.00.00 1.001  - RECURSOS DO TESOURO(DESCENTRALIZADOS)
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.000.0000.0.000. Administração
02.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 547.000,00MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO02.001.04.122.0002.2.002.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  547.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  441.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  441.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  368.000,00

 368.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  73.000,00

 73.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  106.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  106.000,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  22.000,00

 22.000,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  22.000,00
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 22.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  16.000,00

 16.000,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.000,00

 15.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00

 30.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.93.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
02.002.00.000.0000.0.000. DIVULGAÇÕES DO MUNICIPIO
02.002.04.000.0000.0.000. Administração
02.002.04.122.0000.0.000. Administração Geral
02.002.04.122.0003.0.000. ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO

 40.000,00DIVULGAÇÕES OFICIAIS DO MUNICIPIO02.002.04.122.0003.2.003.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  40.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  40.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  40.000,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  40.000,00

 40.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
02.003.00.000.0000.0.000. RECEPÇÕES OFICIAIS
02.003.04.000.0000.0.000. Administração
02.003.04.122.0000.0.000. Administração Geral
02.003.04.122.0004.0.000. COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES, RECEPÇÕES E DIVULGAÇÕES DO MUNICÍPIO

 60.000,00ENCARGOS COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES OFICIAIS02.003.04.122.0004.2.004.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  60.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  60.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  60.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.000,00

 25.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.000,00

 5.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00

 30.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 150.000,00TRANSFERECIA PARA ASSOCIAÇÃO DOS AGROPECUARISTAS DE DOURADINA02.003.04.122.0004.2.171.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  150.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  150.000,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  150.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  150.000,00

 150.000,00 0 3.3.50.43.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
02.004.00.000.0000.0.000. ALISTAMENTO MILITAR
02.004.04.000.0000.0.000. Administração
02.004.04.122.0000.0.000. Administração Geral
02.004.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 101.052,00MANUTENÇÃO DO SERVIÇO DE ALISTAMENTO MILITAR02.004.04.122.0002.2.005.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  101.052,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  97.008,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  97.008,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  80.840,00

 80.840,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  16.168,00

 16.168,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  4.044,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.044,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.011,00

 1.011,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.011,00
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 1.011,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.011,00

 1.011,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.011,00

 1.011,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
02.006.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
02.006.04.000.0000.0.000. Administração
02.006.04.122.0000.0.000. Administração Geral
02.006.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 212.670,00MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA JURIDICA02.006.04.122.0002.2.007.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  212.670,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  195.840,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  195.840,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  163.200,00

 163.200,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  32.640,00

 32.640,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.830,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  16.830,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.020,00

 1.020,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.040,00

 2.040,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.530,00

 1.530,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.040,00

 2.040,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.200,00

 10.200,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
02.007.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNO
02.007.04.000.0000.0.000. Administração
02.007.04.124.0000.0.000. Controle Interno
02.007.04.124.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 114.470,00MANUTENÇÃO DA ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO02.007.04.124.0002.2.008.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  113.370,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  97.200,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  97.200,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  81.000,00

 81.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  16.200,00

 16.200,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.170,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  16.170,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.200,00

 2.200,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  880,00

 880,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  990,00

 990,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  550,00

 550,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  11.550,00

 11.550,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.100,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.100,00
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4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.100,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.100,00

 1.100,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE GOVERNO
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORAMENTO SUPERIOR
03.001.04.000.0000.0.000. Administração
03.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral
03.001.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 115.360,00MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO03.001.04.122.0002.2.009.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  111.240,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  92.700,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  92.700,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  61.800,00

 61.800,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  30.900,00

 30.900,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  18.540,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  18.540,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.180,00

 6.180,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.545,00

 1.545,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  515,00

 515,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  4.120,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  4.120,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.120,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.120,00

 4.120,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.000.0000.0.000. Administração
04.001.04.122.0000.0.000. Administração Geral
04.001.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 1.225.316,00MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO04.001.04.122.0002.2.010.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.217.076,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  221.450,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  221.450,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  139.050,00

 139.050,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  30.900,00

 30.900,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  51.500,00

 51.500,00 0 3.1.90.94.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  995.626,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  995.626,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.000,00

 2.000,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  87.550,00

 87.550,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  25.750,00

 25.750,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  51.501,77

 51.501,77 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  578.308,23

 339.900,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 238.408,23 0 3.3.90.39.00.00 1.511  - Taxas de Prestação de Serviços

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA

 250.000,00

 250.000,00 0 3.3.90.40.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  516,00

 516,00 0 3.3.90.93.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  8.240,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  8.240,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  8.240,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  7.240,00

 7.240,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.4.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.000,00

 1.000,00 0 4.4.90.93.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
04.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE PLANEJAMENTO
04.002.04.000.0000.0.000. Administração
04.002.04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento
04.002.04.121.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 353.070,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PLANEJAMENTO04.002.04.121.0002.2.011.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  350.010,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  336.240,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  336.240,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  279.520,00

 279.520,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  56.720,00

 56.720,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  13.770,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  13.770,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.200,00

 10.200,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  714,00

 714,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  816,00

 816,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.040,00

 2.040,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.060,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.060,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.060,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.060,00

 3.060,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
04.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.003.04.000.0000.0.000. Administração
04.003.04.122.0000.0.000. Administração Geral
04.003.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 153.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS04.003.04.122.0002.2.013.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  149.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  132.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  132.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  110.000,00

 110.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  22.000,00

 22.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  17.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  17.000,00
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11.000,00

 11.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00

 3.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  4.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  4.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  4.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  4.000,00

 4.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
04.003.04.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário
04.003.04.272.0005.0.000. PREVIDENCIA PROPRIA DO SERVIDOR PUBLICO DE DOURADINA

 270.000,00PAGAMENTO DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS04.003.04.272.0005.2.014.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  270.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  270.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  270.000,00

3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES

 170.000,00

 170.000,00 0 3.1.90.01.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.03.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR  100.000,00

 100.000,00 0 3.1.90.03.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
04.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO
04.004.04.000.0000.0.000. Administração
04.004.04.122.0000.0.000. Administração Geral
04.004.04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 218.000,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIO04.004.04.122.0002.2.098.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  215.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  183.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  183.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  148.000,00

 148.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  35.000,00

 35.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  32.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  32.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00

 20.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00

 3.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE TESOURARIA
05.001.04.000.0000.0.000. Administração
05.001.04.123.0000.0.000. Administração Financeira
05.001.04.123.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 185.000,00MANUTENÇÃO DE SECRETARIA DE FINANÇAS05.001.04.123.0002.2.017.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  179.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  138.000,00
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3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  138.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  110.000,00

 110.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  28.000,00

 28.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  41.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  41.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00

 2.000,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.000,00

 4.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.000,00

 30.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  6.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  6.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00

 6.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
05.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
05.002.04.000.0000.0.000. Administração
05.002.04.129.0000.0.000. Administração de Receitas
05.002.04.129.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 169.300,00MANUTENÇÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO05.002.04.129.0002.2.016.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  166.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  140.300,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  140.300,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  115.000,00

 115.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  25.300,00

 25.300,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  26.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  26.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00

 3.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00

 2.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00

 20.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.000,00

 3.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
05.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CONTABILIDADE
05.003.04.000.0000.0.000. Administração
05.003.04.124.0000.0.000. Controle Interno
05.003.04.124.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 456.805,00MANUTENÇÃO DA CONTABILIDADE05.003.04.124.0002.2.022.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  451.655,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  375.950,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  375.950,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  309.000,00
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 309.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  66.950,00

 66.950,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  75.705,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  75.705,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  6.180,00

 6.180,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  4.120,00

 4.120,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.545,00

 1.545,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  61.800,00

 61.800,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.150,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.150,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.150,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.150,00

 5.150,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
05.004.00.000.0000.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
05.004.28.000.0000.0.000. Encargos Especiais
05.004.28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna
05.004.28.843.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 540.000,00AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA05.004.28.843.0006.0.018.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  160.000,00

3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  160.000,00

3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  160.000,00

3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  160.000,00

 160.000,00 0 3.2.90.21.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  380.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  380.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  380.000,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  380.000,00

 380.000,00 0 4.6.90.71.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 270.000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA05.004.28.843.0006.0.019.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  270.000,00

4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  270.000,00

4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  270.000,00

4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  270.000,00

 270.000,00 0 4.6.90.71.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
05.004.28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais
05.004.28.846.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO

 309.000,00CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP05.004.28.846.0006.0.020.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  309.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  309.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  309.000,00

3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  309.000,00

 309.000,00 0 3.3.90.47.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 100.000,00INDENIZAÇÕES E CUSTAS JUDICIAIS05.004.28.846.0006.0.021.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  100.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  60.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  60.000,00

3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  60.000,00

 60.000,00 0 3.1.90.91.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
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3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  40.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  40.000,00

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  40.000,00

 40.000,00 0 3.3.90.91.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.001.08.000.0000.0.000. Assistência Social
06.001.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
06.001.08.244.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 384.940,00MANUTENÇÃO E COORD. DA SECRETARIA DE TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL06.001.08.244.0002.2.024.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  333.440,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  304.600,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  304.600,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  245.400,00

 245.400,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  59.200,00

 59.200,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  28.840,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  28.840,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.030,00

 1.030,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  51.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  51.500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  51.500,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  51.500,00

 51.500,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
06.001.08.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição
06.001.08.306.0019.0.000. PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

 10.000,00Manuteção da Política de Segurança Alimentar e Nutricional06.001.08.306.0019.2.174.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  8.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  8.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  8.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00

 5.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00

 2.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00

 2.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.000.0000.0.000. Assistência Social
06.002.08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência
06.002.08.242.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 2.640,16PISO DE TRANSIÇÃO DE MÉDIA COMPLEXIDADE/CONVÊNIO APAE06.002.08.242.0008.2.155.
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.640,16

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.640,16

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  2.640,16

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  2.640,16

 2.640,16 0 3.3.50.43.00.00 31.938  - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - 
Portaria MDS 113/2015

 39.000,00Manutenção da Política da Pessoa com Deficência - PcD06.002.08.242.0008.2.181.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  39.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  39.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  39.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00

 3.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  3.000,00

 3.000,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.000,00

 2.000,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  28.000,00

 28.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.000,00

 3.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
06.002.08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária
06.002.08.244.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 70.000,00AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADE SOCIAL - CRAS06.002.08.244.0007.1.004.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  70.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  70.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  70.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  70.000,00

 70.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 200.000,00REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS  DO S.C.F.V06.002.08.244.0007.1.150.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  200.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  200.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  200.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  150.000,00

 150.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  50.000,00

 50.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 440.240,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL06.002.08.244.0007.2.025.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  440.240,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  324.800,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  324.800,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  262.000,00

 262.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  62.800,00

 62.800,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  115.440,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  115.440,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  4.740,00

 4.740,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  41.600,00

 41.600,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.120,00

 3.120,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  31.200,00

 31.200,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  31.200,00

www.elotech.com.br22/08/2022Page 10 of 39

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

 31.200,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA
 1.500,00

 1.500,00 0 3.3.90.40.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.080,00

 2.080,00 0 3.3.90.93.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 166.400,00ASSISTENCIA EVENTUAL06.002.08.244.0007.2.029.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  166.400,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  166.400,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  166.400,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.400,00

 10.400,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  124.800,00

 124.800,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.400,00

 10.400,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.200,00

 5.200,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.600,00

 15.600,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 29.486,14MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO BOLSA FAMILIA - IGBF06.002.08.244.0007.2.161.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  25.707,14

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  25.707,14

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  25.707,14

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.358,14

 12.358,14 0 3.3.90.30.00.00 31.940  - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico 
- Portaria MDS 11/2015

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  989,00

 989,00 0 3.3.90.36.00.00 31.940  - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico 
- Portaria MDS 11/2015

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12.360,00

 12.360,00 0 3.3.90.39.00.00 31.940  - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico 
- Portaria MDS 11/2015

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  3.779,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  3.779,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.779,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  3.779,00

 3.779,00 0 4.4.90.52.00.00 31.940  - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Familia e Cadastro Unico 
- Portaria MDS 11/2015

 13.251,37MANUTENÇÃO DO PROGRAMA GESTÃO SUAS-GSUAS/FNAS06.002.08.244.0007.2.162.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  11.500,37

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.500,37

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  11.500,37

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.781,00

 2.781,00 0 3.3.90.30.00.00 31.936  - Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.477,00

 2.477,00 0 3.3.90.33.00.00 31.936  - Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.242,37

 6.242,37 0 3.3.90.39.00.00 31.936  - Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.751,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.751,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.751,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  1.751,00

 1.751,00 0 4.4.90.52.00.00 31.936  - Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)
 2.100,00CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL06.002.08.244.0007.2.163.
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.100,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  500,00

 500,00 0 3.3.90.30.00.00 31.936  - Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.33.00.00 31.936  - Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  600,00

 600,00 0 3.3.90.39.00.00 31.936  - Componente para Qualificação da Gestão  (SUAS)
 238.480,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRAS E PROPRIO06.002.08.244.0007.2.165.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  238.480,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  47.120,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  47.120,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  38.400,00

 33.200,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 5.200,00 0 3.1.90.11.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  8.720,00

 7.680,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 1.040,00 0 3.1.90.13.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  191.360,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  191.360,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  67.600,00

 36.960,88 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 30.639,12 0 3.3.90.30.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.120,00

 3.120,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  47.840,00

 47.840,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  72.800,00

 52.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 20.800,00 0 3.3.90.39.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

06.002.08.244.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
 97.850,00Manutenção da Política dos Direitos da Mulher06.002.08.244.0008.2.178.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  97.850,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  97.850,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  97.850,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  61.800,00

 61.800,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.600,00

 20.600,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
06.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
06.003.08.000.0000.0.000. Assistência Social
06.003.08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente
06.003.08.243.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

 173.040,00MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR06.003.08.243.0008.6.033.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  173.040,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  136.990,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  136.990,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  113.300,00

 113.300,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  23.690,00
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 23.690,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  36.050,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  36.050,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 185.400,00MANUTENÇÃO DO PROJETO ACOLHER06.003.08.243.0008.6.037.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  169.950,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  25.750,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  25.750,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.600,00

 20.600,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  5.150,00

 5.150,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  144.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  144.200,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  41.200,00

 41.200,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  82.400,00

 82.400,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.600,00

 20.600,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  15.450,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  15.450,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.450,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.450,00

 15.450,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 124.630,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSB CRIANÇA FEDERAL E PROPRIO06.003.08.243.0008.6.142.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  124.630,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  124.630,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  124.630,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.750,00

 25.750,00 0 3.3.90.30.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  93.730,00

 72.100,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 21.630,00 0 3.3.90.39.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)

06.006.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
06.006.08.000.0000.0.000. Assistência Social
06.006.08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso
06.006.08.241.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

 2.000,00Manutenção da Política dos Direitos da Pessoa Idosa06.006.08.241.0007.2.179.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  2.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 144.928,00MANUTENÇÃO DO PSB IDOSO FEDERAL E PROPRIO06.006.08.241.0007.2.180.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  144.928,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  36.050,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  36.050,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  27.295,00

 27.295,00 0 3.1.90.11.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  8.755,00

 8.755,00 0 3.1.90.13.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  108.878,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  108.878,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  60.571,00

 60.571,00 0 3.3.90.30.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.605,00

 3.605,00 0 3.3.90.36.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  44.702,00

 44.702,00 0 3.3.90.39.00.00 31.934  - Bloco de financiamento da Proteção Social Básica (SUAS)
06.006.08.241.0020.0.000. PROGRAMA ACOLHER IDOSO

 46.350,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ACOLHER O IDOSO06.006.08.241.0020.2.182.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  41.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  41.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  41.200,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  30.900,00

 30.900,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.150,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.150,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.150,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.150,00

 5.150,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.001.04.000.0000.0.000. Administração
07.001.04.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário
07.001.04.782.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 124.630,00COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS07.001.04.782.0002.2.042.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  119.480,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  99.910,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  99.910,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  82.400,00

 82.400,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  17.510,00

 17.510,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  19.570,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  19.570,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.545,00

 1.545,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.575,00

 2.575,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.150,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.150,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.150,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.150,00

 5.150,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.000.0000.0.000. Urbanismo
07.002.15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana
07.002.15.451.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

 20.800,00OBRAS DE GALERIAS PLUVIAIS07.002.15.451.0010.1.006.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.800,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.800,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.800,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.800,00

 20.800,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 257.500,00CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE BENS PÚBLICOS07.002.15.451.0010.1.007.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  257.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  257.500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  257.500,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  257.500,00

 257.500,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 476.879,44PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA-CONVÊNIOS E  RECURSOS LIVRES.07.002.15.451.0010.1.008.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  476.879,44

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  476.879,44

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  476.879,44

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  476.879,44

 359.926,65 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 116.952,79 0 4.4.90.51.00.00 1.512  - CIDE 9Lei 10866/04, art. 1ºB)

 80.000,00AMPLIAÇÃO E MELHORIA DO PATIO MUNICIPAL07.002.15.451.0010.1.093.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  80.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  80.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  80.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  80.000,00

 80.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 30.000,00Sinalização de Trânsito Vertical e horizontal07.002.15.451.0010.1.151.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00

 30.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 20.000,00CONSOLIDAÇÃO DE ÁREAS INDUSTRIAIS07.002.15.451.0010.1.159.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  20.000,00

 20.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 216.300,00MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS07.002.15.451.0010.1.208.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  133.900,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  133.900,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  133.900,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  103.000,00

 103.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.900,00
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 30.900,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  82.400,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  82.400,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  82.400,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  82.400,00

 82.400,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 100.000,00CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO INDUSTRIAL07.002.15.451.0010.1.220.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00

 100.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
07.002.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
07.002.15.452.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

 555.220,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA07.002.15.452.0010.2.043.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  539.770,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  236.900,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  236.900,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  185.400,00

 185.400,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  51.500,00

 51.500,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  302.870,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  302.870,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  226.600,00

 82.400,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 144.200,00 0 3.3.90.30.00.00 1.504  - Outras Royalties e compensação Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.030,00

 1.030,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.030,40

 1.030,40 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  46.399,60

 30.900,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 15.499,60 0 3.3.90.39.00.00 1.504  - Outras Royalties e compensação Financeiras e Patrimoniais não Previdenciárias

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 
JURÍDICA

 25.750,00

 25.750,00 0 3.3.90.40.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  15.450,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  15.450,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.450,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.450,00

 15.450,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.000.0000.0.000. Urbanismo
07.003.15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos
07.003.15.452.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

 113.000,00Revitalização das Calçadas das Vias Urbanas07.003.15.452.0010.1.205.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  113.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  113.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  113.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  113.000,00

 113.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 50.000,00REVITALIZAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL07.003.15.452.0010.1.209.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00
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4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 911.915,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS07.003.15.452.0010.2.044.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  906.765,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  231.600,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  231.600,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  193.000,00

 193.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  38.600,00

 38.600,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  675.165,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  675.165,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  515.000,00

 515.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  515,00

 515,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  154.500,00

 154.500,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.150,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.150,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.150,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.150,00

 5.150,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 863.280,00MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA07.003.15.452.0010.2.045.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  863.280,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  460.410,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  460.410,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  381.100,00

 381.100,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  79.310,00

 79.310,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  402.870,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  402.870,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  339.900,00

 309.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 30.900,00 0 3.3.90.30.00.00 1.511  - Taxas de Prestação de Serviços

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  57.820,00

 30.900,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 26.920,00 0 3.3.90.39.00.00 1.511  - Taxas de Prestação de Serviços

 71.070,00MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL07.003.15.452.0010.2.046.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  71.070,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  49.440,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  49.440,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  41.200,00

 41.200,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  8.240,00

 8.240,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  21.630,00
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3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  21.630,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.030,00

 1.030,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
07.004.00.000.0000.0.000. ILUMINAÇÃO PÚBLICA
07.004.25.000.0000.0.000. Energia
07.004.25.752.0000.0.000. Energia Elétrica
07.004.25.752.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

 220.000,00AMPLIAÇÃO E MELHORIA NA REDE DE ILUMINAÇÃO PUBLICA07.004.25.752.0010.1.012.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  220.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  220.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  220.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  220.000,00

 220.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.507  - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública
 100.000,00REVITALIZAÇÃO DE PRAÇAS07.004.25.752.0010.1.067.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00

 11.001,72 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 88.998,28 0 4.4.90.51.00.00 1.507  - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública

 732.285,00SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA07.004.25.752.0010.2.047.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  732.285,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  732.285,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  732.285,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  95.038,00

 95.038,00 0 3.3.90.30.00.00 1.507  - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  637.247,00

 637.247,00 0 3.3.90.39.00.00 1.507  - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública
07.005.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO
07.005.26.000.0000.0.000. Transporte
07.005.26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário
07.005.26.782.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES

 10.000,00CONVENIO PATRULHA MECANICA/ UNIÃO07.005.26.782.0010.1.105.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 260.000,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS07.005.26.782.0010.1.213.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  260.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  260.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  260.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  260.000,00

 260.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 1.178.320,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIO07.005.26.782.0010.2.048.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.054.057,13

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  720.337,13

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  720.337,13

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  596.737,13

 596.737,13 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  123.600,00

 123.600,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
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3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  333.720,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  333.720,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  257.500,00

 257.500,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  69.010,00

 69.010,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.93.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  124.262,87

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  124.262,87

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  124.262,87

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  124.262,87

 124.262,87 0 4.4.90.52.00.00 1.501  - ALIENAÇÃO DE ATIVOS
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
08.001.12.000.0000.0.000. Educação
08.001.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
08.001.12.361.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 206.515,00MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO08.001.12.361.0002.2.051.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  203.940,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  167.890,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  167.890,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  139.050,00

 139.050,00 0 3.1.90.11.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  28.840,00

 28.840,00 0 3.1.90.13.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  36.050,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  36.050,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.750,00

 25.750,00 0 3.3.90.30.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.36.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.39.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.575,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.575,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.575,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.575,00

 2.575,00 0 4.4.90.52.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 15.000,00Transferência para o Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino do Paraná - CIEDEPAR08.001.12.361.0002.2.188.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  15.000,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  15.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  15.000,00

 15.000,00 0 3.3.71.70.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.000.0000.0.000. Educação
08.002.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
08.002.12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 61.799,71AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO08.002.12.361.0011.1.018.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  61.799,71

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  61.799,71
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4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  61.799,71

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  61.799,71

 61.799,71 0 4.4.90.52.00.00 1.107  - SALÁRIO EDUCAÇÃO
 116.950,29CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES08.002.12.361.0011.1.095.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  116.950,29

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  116.950,29

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  116.950,29

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  116.950,29

 23.902,16 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 93.048,13 0 4.4.90.51.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica

 30.000,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO  PARA AS UNIDADES ESCOLARES08.002.12.361.0011.1.216.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.000,00

 25.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 5.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica

 1.090.310,00MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%08.002.12.361.0011.2.052.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.090.310,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  808.550,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  808.550,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  669.500,00

 669.500,00 0 3.1.90.11.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  139.050,00

 139.050,00 0 3.1.90.13.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  281.760,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  281.760,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.650,00

 3.650,00 0 3.3.90.14.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  103.000,00

 103.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  36.050,00

 36.050,00 0 3.3.90.32.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.33.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  51.040,00

 51.040,00 0 3.3.90.36.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  82.400,00

 82.400,00 0 3.3.90.39.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA
 1.500,00

 1.500,00 0 3.3.90.40.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.93.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
 938.330,00MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%08.002.12.361.0011.2.053.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  938.330,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  262.650,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  262.650,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  216.300,00

 216.300,00 0 3.1.90.11.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  46.350,00

 46.350,00 0 3.1.90.13.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  675.680,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  675.680,00
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  167.890,00

 167.890,00 0 3.3.90.30.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.32.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  515,00

 515,00 0 3.3.90.33.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  412.000,00

 412.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  90.125,00

 90.125,00 0 3.3.90.39.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 437.333,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO08.002.12.361.0011.2.054.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  437.333,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  437.333,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  437.333,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  206.000,00

 206.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.107  - SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.36.00.00 1.107  - SALÁRIO EDUCAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  215.883,00

 215.883,00 0 3.3.90.39.00.00 1.107  - SALÁRIO EDUCAÇÃO
08.002.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
08.002.12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 125.743,00MANTUENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL / EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE08.002.12.365.0011.2.061.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  125.743,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  125.743,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  125.743,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  82.400,00

 82.400,00 0 3.3.90.30.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.36.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  33.043,00

 33.043,00 0 3.3.90.39.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 628.300,00MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 70%08.002.12.365.0011.2.187.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  628.300,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  628.300,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  628.300,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  515.000,00

 515.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.101  - FUNDEF/FUNDEB 60%
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  113.300,00

 113.300,00 0 3.1.90.13.00.00 1.101  - FUNDEF/FUNDEB 60%
08.002.12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos
08.002.12.366.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 34.400,00MANUTENÇÃO DO ENSINO JOVENS E ADULTOS08.002.12.366.0011.2.055.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  34.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  24.400,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  24.400,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00

 20.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  4.400,00

 4.400,00 0 3.1.90.13.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
08.002.12.367.0000.0.000. Educação Especial
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08.002.12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE
 27.400,00MANUTENÇÃO DO ENSINO ESPECIAL08.002.12.367.0011.2.057.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  27.400,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  24.400,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  24.400,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  20.000,00

 20.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  4.400,00

 4.400,00 0 3.1.90.13.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00

 3.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.000.0000.0.000. Educação
08.003.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
08.003.12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 3.630.966,52MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%08.003.12.361.0011.2.059.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.630.966,52

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.630.966,52

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.630.966,52

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.947.046,52

 507.302,21 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 2.439.744,31 0 3.1.90.11.00.00 1.101  - FUNDEF/FUNDEB 60%

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  673.920,00

 103.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 570.920,00 0 3.1.90.13.00.00 1.101  - FUNDEF/FUNDEB 60%

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  10.000,00

 10.000,00 0 3.1.90.94.00.00 1.101  - FUNDEF/FUNDEB 60%
08.004.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL 40%
08.004.12.000.0000.0.000. Educação
08.004.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
08.004.12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 729.289,00MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 30%08.004.12.361.0011.2.060.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  729.289,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  631.130,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  631.130,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  506.500,00

 506.500,00 0 3.1.90.11.00.00 1.102  - FUNDEF/FUNDEB 40%
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  124.630,00

 124.630,00 0 3.1.90.13.00.00 1.102  - FUNDEF/FUNDEB 40%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  98.159,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  98.159,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  41.200,00

 41.200,00 0 3.3.90.30.00.00 1.102  - FUNDEF/FUNDEB 40%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  56.959,00

 56.959,00 0 3.3.90.39.00.00 1.102  - FUNDEF/FUNDEB 40%
08.004.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
08.004.12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 83.552,02AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL08.004.12.365.0011.1.149.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  83.552,02

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  83.552,02

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  83.552,02

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  83.552,02

 42.260,36 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 41.291,66 0 4.4.90.52.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica

www.elotech.com.br22/08/2022Page 22 of 39

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

 660.000,00MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL / FUNDEB 30%08.004.12.365.0011.2.062.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  660.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  610.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  610.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  500.000,00

 30.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 470.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.102  - FUNDEF/FUNDEB 40%

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  110.000,00

 9.947,16 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 100.052,84 0 3.1.90.13.00.00 1.102  - FUNDEF/FUNDEB 40%

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00

 30.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.102  - FUNDEF/FUNDEB 40%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.000,00

 20.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.102  - FUNDEF/FUNDEB 40%
08.004.12.367.0000.0.000. Educação Especial
08.004.12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 214.500,00TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDEB PARA A APAE08.004.12.367.0011.2.177.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  214.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  214.500,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  214.500,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  214.500,00

 214.500,00 0 3.3.50.43.00.00 1.102  - FUNDEF/FUNDEB 40%
08.005.00.000.0000.0.000. MERENDA ESCOLAR
08.005.12.000.0000.0.000. Educação
08.005.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
08.005.12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 156.288,26TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAE08.005.12.361.0011.2.064.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  156.288,26

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  156.288,26

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  156.288,26

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  156.288,26

 40.000,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 116.288,26 0 3.3.90.32.00.00 31.112  - PNAE

08.005.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
08.005.12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 72.100,00TRANSFERENCIA DO FNDE/PNAP E PROPRIO08.005.12.365.0011.2.065.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  72.100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  72.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  72.100,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  72.100,00

 30.900,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 41.200,00 0 3.3.90.32.00.00 31.112  - PNAE

08.005.12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos
08.005.12.366.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 7.300,00TRANSFERENCIA DO  FNDE/EJA  E PROPRIO08.005.12.366.0011.2.103.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  7.300,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.300,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.300,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  7.300,00

 3.100,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 4.200,00 0 3.3.90.32.00.00 31.112  - PNAE

08.005.12.367.0000.0.000. Educação Especial
08.005.12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 3.264,00TRANSFERENCIA DO FNDE/AAE E PROPRIO08.005.12.367.0011.2.136.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.264,00
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3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  3.264,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  3.264,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  3.264,00

 2.000,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 1.264,00 0 3.3.90.32.00.00 31.112  - PNAE

08.006.00.000.0000.0.000. TRANSPORTE ESCOLAR
08.006.12.000.0000.0.000. Educação
08.006.12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental
08.006.12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 72.410,22AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR08.006.12.361.0011.1.041.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  72.410,22

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  72.410,22

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  72.410,22

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  72.410,22

 4.711,74 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 67.698,48 0 4.4.90.52.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB

 551.292,00MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5% e 25%08.006.12.361.0011.2.067.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  551.292,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  432.600,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  432.600,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  360.500,00

 360.500,00 0 3.1.90.11.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  72.100,00

 72.100,00 0 3.1.90.13.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  118.692,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  118.692,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  25.750,00

 25.750,00 0 3.3.90.30.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  515,00

 515,00 0 3.3.90.36.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  92.427,00

 40.927,00 0 3.3.90.39.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 51.500,00 0 3.3.90.39.00.00 1.104  - Demais impostos vinculados à educação básica

 61.929,64TRANSFERENCIA DIRETA DO FNDE/PNAT08.006.12.361.0011.2.068.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  61.929,64

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  61.929,64

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  61.929,64

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  56.929,64

 56.929,64 0 3.3.90.30.00.00 31.119  - CONVÊNIO PNAT
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.000,00

 5.000,00 0 3.3.90.39.00.00 31.119  - CONVÊNIO PNAT
 274.033,25CONVENIO TRASPORTE ESCOLAR/PETE08.006.12.361.0011.2.069.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  274.033,25

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  274.033,25

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  274.033,25

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  154.500,00

 154.500,00 0 3.3.90.30.00.00 31.113  - PNATE/SEED
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  119.533,25

 119.533,25 0 3.3.90.39.00.00 31.113  - PNATE/SEED
08.006.12.364.0000.0.000. Ensino Superior
08.006.12.364.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 272.950,00APOIO E INCENTIVO A FORMAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR08.006.12.364.0011.2.070.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  272.950,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  272.950,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  272.950,00
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3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  257.500,00

 257.500,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
08.006.12.365.0000.0.000. Educação Infantil
08.006.12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE

 7.473,00TRANSFERENCIA DIRETA DO FNDE/PNAT08.006.12.365.0011.2.126.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  7.473,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.473,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.473,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.473,00

 7.473,00 0 3.3.90.30.00.00 31.119  - CONVÊNIO PNAT
 77.765,00MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 5%08.006.12.365.0011.2.127.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  77.765,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  77.765,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  77.765,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  51.500,00

 51.500,00 0 3.3.90.30.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  515,00

 515,00 0 3.3.90.36.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.750,00

 25.750,00 0 3.3.90.39.00.00 1.103  - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
08.007.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA
08.007.13.000.0000.0.000. Cultura
08.007.13.392.0000.0.000. Difusão Cultural
08.007.13.392.0012.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS

 5.000,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS PARA O SETOR DE CULTURA08.007.13.392.0012.1.039.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.000,00

 5.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 30.000,00REFORMA DA BIBLIOTECA MUNICIPAL08.007.13.392.0012.1.215.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.000,00

 30.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 47.200,00MANUTENÇÃO DO SETOR DE BIBLIOTECA PÚBLICA08.007.13.392.0012.2.071.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  47.200,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  41.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  41.000,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  32.400,00

 32.400,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  8.600,00

 8.600,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  6.200,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00

 3.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  200,00

 200,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  2.000,00
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 2.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 26.265,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CULTURA08.007.13.392.0012.2.132.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  26.265,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  18.849,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  18.849,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  15.450,00

 15.450,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  3.399,00

 3.399,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.416,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.416,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  206,00

 206,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.120,00

 4.120,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
08.008.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTES
08.008.27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer
08.008.27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário
08.008.27.812.0013.0.000. ESPORTE PARA TODOS

 100.000,00MELHORIAS DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS08.008.27.812.0013.1.103.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  100.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  100.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  100.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  100.000,00

 100.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 50.000,00CONSTRUIR PISTA DE CAMINHADA08.008.27.812.0013.1.210.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  50.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  50.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  50.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  50.000,00

 50.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 333.720,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ESPORTES08.008.27.812.0013.2.072.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  282.220,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  149.350,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  149.350,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  123.600,00

 123.600,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  25.750,00

 25.750,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  132.870,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  132.870,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  4.120,00

 4.120,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  61.800,00

 61.800,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  14.420,00

 14.420,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  41.200,00

 41.200,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
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3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  1.030,00

 1.030,00 0 3.3.90.93.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  51.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  51.500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  51.500,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  51.500,00

 51.500,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.001.00.000.0000.0.000. SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.001.04.000.0000.0.000. Administração
09.001.04.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária
09.001.04.608.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 155.736,00MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO09.001.04.608.0002.2.074.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  155.736,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  125.660,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  125.660,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  103.000,00

 103.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  22.660,00

 22.660,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.076,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.076,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.360,00

 12.360,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  206,00

 206,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.000.0000.0.000. Agricultura
09.002.20.606.0000.0.000. Extensão Rural
09.002.20.606.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

 230.000,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE AGRICULTURA09.002.20.606.0014.1.019.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  230.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  230.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  230.000,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  45.000,00

 45.000,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  185.000,00

 185.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 20.000,00AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS09.002.20.606.0014.1.020.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  20.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  20.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.000,00

 20.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
09.002.20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária
09.002.20.608.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

 854.900,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA09.002.20.608.0014.2.075.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  854.900,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  564.470,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  564.470,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  463.500,00

 463.500,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
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3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  100.970,00

 100.970,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  290.430,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  290.430,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  206.000,00

 206.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.030,00

 1.030,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.600,00

 20.600,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  51.500,00

 51.500,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
09.003.00.000.0000.0.000. VIVEIRO DE MUDAS
09.003.20.000.0000.0.000. Agricultura
09.003.20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária
09.003.20.608.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

 80.855,00MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS09.003.20.608.0014.2.076.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  80.855,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  63.860,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  63.860,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  51.500,00

 51.500,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  12.360,00

 12.360,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  16.995,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  16.995,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  7.210,00

 7.210,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  515,00

 515,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  4.120,00

 4.120,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
09.004.00.000.0000.0.000. DESENVOLVIMENTO ANIMAL
09.004.20.000.0000.0.000. Agricultura
09.004.20.609.0000.0.000. Defesa Agropecuária
09.004.20.609.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

 256.000,00DESENVOLVIMENTO ANIMAL09.004.20.609.0014.2.077.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  256.000,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  243.800,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  243.800,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  200.000,00

 200.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  43.800,00

 43.800,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  12.200,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6.000,00

 6.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  1.000,00
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 1.000,00 0 3.3.90.32.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.000,00

 1.000,00 0 3.3.90.33.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  200,00

 200,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.000,00

 4.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
09.005.00.000.0000.0.000. EMATER - PARANÁ
09.005.20.000.0000.0.000. Agricultura
09.005.20.606.0000.0.000. Extensão Rural
09.005.20.606.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

 20.000,00PROGRAMA DE EXTENSÃO RURAL09.005.20.606.0014.2.078.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.30.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E AO DISTRITO FEDERAL  20.000,00

3.3.30.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES  20.000,00

 20.000,00 0 3.3.30.41.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
09.006.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
09.006.17.000.0000.0.000. Saneamento
09.006.17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano
09.006.17.512.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

 51.500,00IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO09.006.17.512.0014.1.204.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  51.500,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  51.500,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  51.500,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  51.500,00

 51.500,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.000.0000.0.000. Saúde
10.001.10.122.0000.0.000. Administração Geral
10.001.10.122.0021.0.000. Enfrentameno da Emergência COVID-19

 40.000,00Enfrentameno da Emergência COVID-1910.001.10.122.0021.2.183.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.000,00

 10.000,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00

 10.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  10.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  10.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  10.000,00

 10.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
10.001.10.301.0000.0.000. Atenção Básica
10.001.10.301.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO

 132.870,00MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE10.001.10.301.0002.2.080.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  130.810,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  99.910,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  99.910,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  82.400,00

 82.400,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  17.510,00

 17.510,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
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3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.900,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.900,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.33.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  20.600,00

 20.600,00 0 3.3.90.36.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.060,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.060,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.060,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.060,00

 2.060,00 0 4.4.90.52.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
10.001.10.301.0015.0.000. ATENÇÃO BÁSICA

 160.660,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA O SETOR DE SAÚDE10.001.10.301.0015.1.023.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  160.660,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  160.660,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  160.660,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  160.660,00

 36.707,35 0 4.4.90.52.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 123.952,65 0 4.4.90.52.00.00 5.518  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 103.000,00AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS PARA O SETOR DE SAÚDE10.001.10.301.0015.1.025.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  103.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  103.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  103.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  103.000,00

 103.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 374.668,00REFORMA E AMPLIAÇÃO  DE UNIDADES DE SAÚDE10.001.10.301.0015.1.096.

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  374.668,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  374.668,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  374.668,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  374.668,00

 206.348,73 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 25.691,83 0 4.4.90.51.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 67.959,44 0 4.4.90.51.00.00 1.518  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde
 74.668,00 0 4.4.90.51.00.00 5.518  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde

 137.505,00MANUTENÇÃO DA DÍVISÃO DE SAÚDE10.001.10.301.0015.2.081.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  134.930,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  76.220,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  76.220,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  61.800,00

 61.800,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  14.420,00

 14.420,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  58.710,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  58.710,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  12.360,00

 12.360,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.33.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.36.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
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3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13.950,00

 13.950,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA 

JURÍDICA
 1.500,00

 1.500,00 0 3.3.90.40.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.93.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  2.575,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  2.575,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  2.575,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.575,00

 2.575,00 0 4.4.90.52.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 3.222.151,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-HÉLIO CORSINI10.001.10.301.0015.2.082.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  3.222.151,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.923.700,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.923.700,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  1.569.000,00

 1.339.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 230.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  354.700,00

 278.100,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 76.600,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.298.451,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.298.451,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.14.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  310.200,00

 155.700,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 154.500,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  128.750,00

 128.750,00 0 3.3.90.32.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  20.600,00

 20.600,00 0 3.3.90.33.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  113.300,00

 61.800,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 51.500,00 0 3.3.90.36.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  710.151,00

 350.990,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 359.161,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

 323.420,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS-VILA FORMOSA10.001.10.301.0015.2.083.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  323.420,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  157.590,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  157.590,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  123.600,00

 123.600,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  33.990,00

 33.990,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  165.830,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  165.830,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.14.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  87.550,00

 87.550,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  25.750,00

www.elotech.com.br22/08/2022Page 31 of 39

QUADRO DO DETALHAMENTO DA DESPESA - Q.D.D.
Exercício:  2023 Versão: 1

MUNICIPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná

 25.750,00 0 3.3.90.32.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.33.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.36.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  41.200,00

 41.200,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 530.720,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO UBS - JARDIM DO IVAÍ10.001.10.301.0015.2.084.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  530.720,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  450.380,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  450.380,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  373.600,00

 250.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 123.600,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  76.780,00

 50.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 26.780,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  80.340,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  80.340,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.900,00

 30.900,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.32.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.33.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.36.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.750,00

 25.750,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 417.630,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL10.001.10.301.0015.2.085.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  402.180,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  402.180,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  402.180,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  51.980,00

 51.980,00 0 3.3.90.30.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  350.200,00

 350.200,00 0 3.3.90.39.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  15.450,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  15.450,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.450,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.450,00

 15.450,00 0 4.4.90.52.00.00 1.518  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde
 354.320,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PSF/FEDERAL E PROPRIO10.001.10.301.0015.2.086.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  354.320,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  354.320,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  354.320,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  290.460,00

 154.500,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 135.960,00 0 3.1.90.11.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  63.860,00

 33.990,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 29.870,00 0 3.1.90.13.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 385.647,00MANUTENÇÃO DO PACS/FEDERAL E PROPRIO.10.001.10.301.0015.2.087.
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3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  385.647,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  354.747,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  354.747,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  291.991,00

 90.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.051  - Trasferências do Governo Federal destinadas ao vencimento dos ACS e Agentes de 
combate às endemias

 124.491,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 77.500,00 0 3.1.90.11.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  62.756,00

 20.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.051  - Trasferências do Governo Federal destinadas ao vencimento dos ACS e Agentes de 
combate às endemias

 26.256,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 16.500,00 0 3.1.90.13.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  30.900,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.900,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.36.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 57.886,00MANUTENÇÃO DE INCIDENCIA BUCAL/FEDERAL E PROPRIO10.001.10.301.0015.2.089.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  57.886,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  57.886,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  57.886,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  47.483,00

 20.600,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 26.883,00 0 3.1.90.11.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  10.403,00

 4.326,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 6.077,00 0 3.1.90.13.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 214.137,00MANUTENÇÃO DA CLINICA ODONTOLOGICA10.001.10.301.0015.2.090.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  214.137,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  141.522,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  141.522,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  103.000,00

 103.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  38.522,00

 38.522,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  72.615,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  72.615,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  36.050,00

 36.050,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  515,00

 515,00 0 3.3.90.33.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.36.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  25.750,00

 25.750,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 101.354,00MANUTENÇÃO DO PROGRAMA APS/ESTADUAL10.001.10.301.0015.2.131.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  70.454,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  70.454,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  70.454,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  41.200,00
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 41.200,00 0 3.3.90.30.00.00 5.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  - Estadual
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  29.254,00

 29.254,00 0 3.3.90.39.00.00 5.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  - Estadual
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.900,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.900,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.900,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  30.900,00

 30.900,00 0 4.4.90.52.00.00 5.518  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde
 41.200,00AUXILIO FINANCEIRO PARA CUSTEAR PROGRAMA MAIS MEDICOS/BRASIL10.001.10.301.0015.2.145.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  41.200,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  41.200,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  41.200,00

3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  41.200,00

 41.200,00 0 3.3.90.93.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 57.680,00PROGRAMA VIGILANCIA EM SAUDE/ESTADUAL10.001.10.301.0015.2.156.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  52.530,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  52.530,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  52.530,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  1.030,00

 1.030,00 0 3.3.90.14.00.00 5.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  - Estadual
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.900,00

 30.900,00 0 3.3.90.30.00.00 5.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  - Estadual
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.39.00.00 5.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  - Estadual
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.93.00.00 5.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  - Estadual
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  5.150,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  5.150,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  5.150,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  5.150,00

 5.150,00 0 4.4.90.52.00.00 5.518  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde
 569.590,00MANUTENÇÃO DA UNIDADE II - CARLOS TORISCO10.001.10.301.0015.2.169.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  569.590,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  512.940,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  512.940,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  412.000,00

 412.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  100.940,00

 100.940,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  56.650,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  56.650,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  30.900,00

 30.900,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.33.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.600,00

 20.600,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 1.966.808,45MANUTENÇÃO DO PAM - PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL10.001.10.301.0015.2.170.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.966.808,45

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  409.448,45

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  409.448,45

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  339.900,45

 257.500,45 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 82.400,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
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3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  69.548,00

 51.500,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 18.048,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.557.360,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.557.360,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  82.400,00

 51.500,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 30.900,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.33.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.472.900,00

 1.339.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 133.900,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%

 103.000,00TRANSFERÊNCIA PARA O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE10.001.10.301.0015.2.176.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  103.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  103.000,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  103.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  103.000,00

 103.000,00 0 3.3.71.70.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 127.719,64MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA10.001.10.301.0015.2.184.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  73.129,64

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  73.129,64

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  73.129,64

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  73.129,64

 21.630,00 0 3.3.90.30.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 51.499,64 0 3.3.90.30.00.00 5.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde  - Estadual

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  54.590,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  54.590,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  54.590,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  54.590,00

 54.590,00 0 4.4.90.52.00.00 5.518  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde
10.001.10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10.001.10.302.0016.0.000. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, AÇÕES ESTRATEGICAS DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIBILIDADE
 89.932,00MANUTENÇÃO DO MAC/FEDERAL10.001.10.302.0016.2.091.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  89.932,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  89.932,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  89.932,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.150,00

 5.150,00 0 3.3.90.30.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  84.782,00

 84.782,00 0 3.3.90.39.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 1.669.088,00TRANSFERENCIA PARA CONSÓRCIO DE SAÚDE-CISA10.001.10.302.0016.2.092.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  1.584.668,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  142.100,00

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  142.100,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  142.100,00

 142.100,00 0 3.1.71.70.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  300,00

3.2.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  300,00

3.2.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  300,00

 300,00 0 3.2.71.70.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.442.268,00

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  1.442.268,00
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3.3.71.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO

 415.450,00

 415.450,00 0 3.3.71.34.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.026.818,00

 1.026.818,00 0 3.3.71.70.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  84.420,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  82.360,00

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  82.360,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  82.360,00

 82.360,00 0 4.4.71.70.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  2.060,00

4.6.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  2.060,00

4.6.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  2.060,00

 2.060,00 0 4.6.71.70.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 72.100,00MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AMBULATORIAIS10.001.10.302.0016.2.102.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  72.100,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  72.100,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  72.100,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.600,00

 20.600,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.36.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  41.200,00

 41.200,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 160.680,00TRANSFERENCIA DE RECURSO PARA APAE10.001.10.302.0016.2.128.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  160.680,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  160.680,00

3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS  160.680,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  160.680,00

 160.680,00 0 3.3.50.43.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 466.487,00TRANSFERENCIA PARA CONSORCIO DE SAUDE - CIUENP10.001.10.302.0016.2.159.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  464.530,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  122.631,63

3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  122.631,63

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  122.631,63

 60.831,63 0 3.1.71.70.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 61.800,00 0 3.1.71.70.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  341.898,37

3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  341.898,37

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  341.898,37

 26.780,00 0 3.3.71.70.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 315.118,37 0 3.3.71.70.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  1.957,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  1.957,00

4.4.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO  1.957,00

4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  1.957,00

 1.957,00 0 4.4.71.70.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 20.000,00MANUTENÇÃO DA BASE DO SAMU10.001.10.302.0016.2.186.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  20.000,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00

 10.000,00 0 3.3.90.30.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.000,00
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 10.000,00 0 3.3.90.39.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
10.001.10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária
10.001.10.304.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE

 185.055,00MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE/FEDERAL E PROPRIOS10.001.10.304.0017.2.094.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  169.605,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  113.163,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  113.163,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  82.400,00

 82.400,00 0 3.1.90.11.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  30.763,00

 30.763,00 0 3.1.90.13.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  56.442,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  56.442,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  32.752,00

 32.752,00 0 3.3.90.30.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  1.030,00

 1.030,00 0 3.3.90.33.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  22.660,00

 22.660,00 0 3.3.90.39.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  15.450,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  15.450,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  15.450,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  15.450,00

 15.450,00 0 4.4.90.52.00.00 1.518  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde
 10.300,00MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL - PRÓPRIOS10.001.10.304.0017.2.095.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  10.300,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.300,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  10.300,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.30.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.36.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  4.120,00

 4.120,00 0 3.3.90.39.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia
10.001.10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica
10.001.10.305.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE

 149.761,55MANUTENÇÃO DA VIG. EM SAÚDE-DENGUE/FEDERAL E PRÓPRIOS.10.001.10.305.0017.2.097.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  136.371,55

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  117.831,55

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  117.831,55

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  93.364,55

 18.790,05 0 3.1.90.11.00.00 1.051  - Trasferências do Governo Federal destinadas ao vencimento dos ACS e Agentes de 
combate às endemias

 51.603,00 0 3.1.90.11.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 1.341,95 0 3.1.90.11.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 21.629,55 0 3.1.90.11.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  24.467,00

 4.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.051  - Trasferências do Governo Federal destinadas ao vencimento dos ACS e Agentes de 
combate às endemias

 19.467,00 0 3.1.90.13.00.00 1.303  - SAÚDE 15%
 1.000,00 0 3.1.90.13.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  18.540,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  18.540,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.30.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia
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3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  515,00

 515,00 0 3.3.90.33.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  3.090,00

 2.060,00 0 3.3.90.36.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 1.030,00 0 3.3.90.36.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12.875,00

 10.300,00 0 3.3.90.39.00.00 1.494  - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 2.575,00 0 3.3.90.39.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia

4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  13.390,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  13.390,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  13.390,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.390,00

 3.090,00 0 4.4.90.52.00.00 1.510  - Taxas de Poder de Policia
 10.300,00 0 4.4.90.52.00.00 1.518  - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental
11.001.18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental
11.001.18.541.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE

 186.430,00MANUTENÇÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE11.001.18.541.0014.2.133.
3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  122.570,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  94.760,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  94.760,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  77.250,00

 77.250,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  17.510,00

 17.510,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  27.810,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  27.810,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  15.450,00

 15.450,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.060,00

 2.060,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10.300,00

 10.300,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  63.860,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  63.860,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  63.860,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  63.860,00

 63.860,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 198.790,00MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE11.001.18.541.0014.2.137.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  198.790,00

3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  133.900,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  133.900,00

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  103.000,00

 103.000,00 0 3.1.90.11.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  30.900,00

 30.900,00 0 3.1.90.13.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  64.890,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  64.890,00

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  3.090,00

 3.090,00 0 3.3.90.14.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  36.050,00

 36.050,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  5.150,00
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 5.150,00 0 3.3.90.36.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  20.600,00

 20.600,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
11.001.18.541.0018.0.000. RESIDUOS SOLIDOS

 80.000,00ADQUIRIR VEÍCULOS PARA TRANSPORTE DE RESÍDUOS SÓLIDOS11.001.18.541.0018.1.222.
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  80.000,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  80.000,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  80.000,00

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  80.000,00

 80.000,00 0 4.4.90.52.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
 82.400,00MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO11.001.18.541.0018.2.079.

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  51.500,00

3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  51.500,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  51.500,00

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  20.600,00

 20.600,00 0 3.3.90.30.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  30.900,00

 30.900,00 0 3.3.90.39.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  30.900,00

4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  30.900,00

4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  30.900,00

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  30.900,00

 30.900,00 0 4.4.90.51.00.00 1.000  - RECURSOS LIVRES
99.000.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.00.000.0000.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99.999.99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência
99.999.99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral
99.999.99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA

 436.119,34RESERVA DE CONTINGÊNCIA99.999.99.999.9999.9.999.
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34

9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34

9.9.99.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34

9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  436.119,34

 436.119,34 0 9.9.99.99.00.00 99.999  - RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL:  42.436.000,00

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA

www.elotech.com.br22/08/2022Page 39 of 39

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
CONCURSO PÚBLICO 002/2022
 EDITAL Nº 010/2022
GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA
Registrado no memorando online sob nº 3381/2021
O MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o 
Edital de Gabarito Preliminar da Prova Objetiva do Concurso 002/2022.
Art. 1º Consta no Anexo Único deste Edital o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva.
Art. 2º Os candidatos poderão acessar o Caderno de Questões no site www.
institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, da Prefeitura Municipal de Guaíra 
– Diversos Cargos, link Área Restrita do Candidato, pelo período de 30 (trinta) dias.
Art. 3º Haverá prazo recursal contra o Gabarito Preliminar no período de 06 a 08 
de dezembro de 2022. Para protocolar os questionamentos, os candidatos deverão 
acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, página 
específica da Prefeitura Municipal de Guaíra – Diversos Cargos, link Área Restrita do 
Candidato, Recurso Contra Gabarito Preliminar.
Art. 4º Somente serão analisados os recursos com identificação correta. Ou seja, o 
candidato deverá especificar o caderno de prova; o número da questão; digitar o texto 
com seus argumentos, expor os fundamentos teóricos, etc.; e enviar. Se necessário, 
poderá anexar conteúdo em arquivo salvo em formato pdf.
Exemplo Recurso:
 Caderno: Selecione na barra o caderno que deseja protocolar recurso 
(Língua Portuguesa / Informática Básica / Conhecimentos Gerais / Conhecimentos 
Específicos);
Questão: Selecione o número da questão que deseja inserir o recurso;
Texto do Recurso: Digite o texto, com argumento, referências, autores, o que julgar 
necessário para análise da banca.
 Escolher um arquivo: Acima do campo texto há uma aba para escolher um 
arquivo, caso considere necessário. Lembrando que, é aceito apenas um arquivo e 
este deve estar em PDF;
Caso queira protocolar recurso de mais questões, repita o procedimento.
Art. 5º As respostas aos recursos serão disponibilizadas no dia 06 de janeiro de 2023, 
conforme cronograma do concurso.
Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, em 06 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
SERVIÇOS GERAIS  CONTADOR
1 C 19 C  1 A 19 C
2 B 20 A  2 A 20 D
3 A 21 B  3 A 21 D
4 A 22 C  4 C 22 C
5 D 23 A  5 C 23 A
6 C 24 B  6 A 24 B
7 B 25 D  7 A 25 A
8 D 26 D  8 B 26 C
9 D 27 B  9 D 27 C
10 A 28 B  10 B 28 D
11 B 29 A  11 C 29 D
12 C 30 C  12 D 30 B
13 D 31 C  13 D 31 A
14 A 32 D  14 B 32 B
15 C 33 C  15 B 33 C
16 C 34 A  16 B 34 D
17 D 35 B  17 B 35 B
18 C    18 A
ALMOXARIFE  ENFERMEIRO PADRÃO
1 C 19 C  1 A 19 A
2 B 20 B  2 A 20 B
3 A 21 D  3 A 21 D
4 B 22 A  4 C 22 D
5 B 23 A  5 C 23 B
6 A 24 C  6 A 24 B
7 B 25 A  7 A 25 C
8 C 26 A  8 B 26 C
9 A 27 B  9 D 27 A
10 D 28 C  10 B 28 B
11 B 29 D  11 C 29 D
12 D 30 B  12 D 30 A
13 A 31 C  13 D 31 D
14 B 32 D  14 B 32 A
15 B 33 D  15 B 33 C
16 C 34 B  16 A 34 B
17 C 35 B  17 A 35 D
18 A    18 C
MOTORISTA DE VEÍCULOS  ENGENHEIRO CIVIL
1 A 19 D  1 C 19 B
2 C 20 C  2 B 20 A
3 B 21 D  3 D 21 D
4 B 22 B  4 A 22 B
5 C 23 A  5 C 23 D
6 B 24 C  6 D 24 A
7 A 25 A  7 C 25 C
8 D 26 D  8 B 26 A
9 D 27 A  9 C 27 B
10 C 28 B  10 C 28 D
11 B 29 A  11 C 29 B
12 C 30 C  12 A 30 A
13 D 31 D  13 B 31 C
14 A 32 B  14 C 32 C
15 C 33 C  15 D 33 D
16 C 34 D  16 C 34 B
17 A 35 C  17 A 35 C
18 B    18 D
RECEPCIONISTA  FARMACÊUTICO / BIOQUÍMICO
1 C 19 B  1 A 19 A
2 B 20 C  2 A 20 D
3 A 21 B  3 A 21 A
4 B 22 A  4 C 22 A
5 B 23 A  5 C 23 D
6 A 24 A  6 A 24 A
7 B 25 A  7 A 25 A
8 C 26 B  8 B 26 A
9 A 27 C  9 D 27 A
10 D 28 C  10 B 28 C
11 B 29 D  11 C 29 D
12 D 30 A  12 D 30 C
13 A 31 B  13 D 31 B
14 B 32 C  14 B 32 A
15 B 33 B  15 B 33 A
16 D 34 C  16 A 34 A
17 C 35 C  17 B 35 C
18 D    18 D
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  FISIOTERAPEUTA
1 C 19 D  1 C 19 A
2 B 20 D  2 B 20 D
3 D 21 A  3 D 21 A
4 A 22 C  4 A 22 B
5 C 23 A  5 C 23 D
6 D 24 C  6 D 24 C
7 C 25 B  7 C 25 B
8 B 26 A  8 B 26 A
9 C 27 A  9 C 27 B
10 C 28 C  10 C 28 D
11 C 29 D  11 C 29 C
12 A 30 C  12 A 30 A
13 B 31 B  13 B 31 D
14 C 32 A  14 C 32 A
15 D 33 D  15 D 33 B
16 D 34 B  16 C 34 C
17 C 35 C  17 D 35 D
18 B    18 C
FISCAL DE ATIVIDADE URBANAS  MÉDICO GENERALISTA 
SAÚDE DA FAMÍLIA
1 A 19 C  1 C 19 D
2 A 20 A  2 B 20 C
3 A 21 C  3 D 21 B
4 C 22 D  4 A 22 C
5 C 23 D  5 C 23 A
6 A 24 A  6 D 24 C
7 A 25 D  7 C 25 B
8 B 26 D  8 B 26 D
9 D 27 A  9 C 27 A
10 B 28 A  10 C 28 B
11 C 29 B  11 C 29 A
12 D 30 C  12 A 30 B
13 D 31 D  13 B 31 A
14 B 32 B  14 C 32 C
15 B 33 C  15 D 33 D
16 D 34 A  16 D 34 C
17 D 35 D  17 B 35 D
18 B    18 A
FISCAL DE TRIBUTOS  MÉDICO VETERINÁRIO
1 C 19 C  1 A 19 C
2 B 20 A  2 A 20 A
3 D 21 D  3 A 21 D
4 A 22 B  4 C 22 D
5 C 23 C  5 C 23 B
6 D 24 A  6 A 24 B
7 C 25 B  7 A 25 D
8 B 26 C  8 B 26 C
9 C 27 A  9 D 27 A
10 C 28 B  10 B 28 A
11 C 29 C  11 C 29 B
12 A 30 D  12 D 30 D
13 B 31 A  13 D 31 A
14 C 32 C  14 B 32 B
15 D 33 A  15 B 33 A
16 D 34 D  16 C 34 C
17 A 35 B  17 A 35 D
18 C    18 D
FISCAL DE MEIO AMBIENTE  NUTRICIONISTA
1 A 19 A  1 A 19 C
2 A 20 A  2 A 20 D
3 A 21 B  3 A 21 D
4 C 22 C  4 C 22 A
5 C 23 C  5 C 23 A
6 A 24 D  6 A 24 B
7 A 25 A  7 A 25 C
8 B 26 D  8 B 26 B
9 D 27 D  9 D 27 D
10 B 28 A  10 B 28 A
11 C 29 B  11 C 29 D
12 D 30 A  12 D 30 D
13 D 31 B  13 D 31 B
14 B 32 B  14 B 32 A
15 B 33 B  15 B 33 C
16 C 34 D  16 B 34 D
17 B 35 B  17 D 35 C
18 A    18 D
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  PSICÓLOGO
1 C 19 D  1 C 19 C
2 B 20 D  2 B 20 D
3 D 21 B  3 D 21 C
4 A 22 B  4 A 22 D
5 C 23 B  5 C 23 A
6 D 24 D  6 D 24 B
7 C 25 A  7 C 25 A
8 B 26 C  8 B 26 C
9 C 27 B  9 C 27 D
10 C 28 C  10 C 28 C
11 C 29 A  11 C 29 D
12 A 30 B  12 A 30 A
13 B 31 A  13 B 31 C
14 C 32 D  14 C 32 B
15 D 33 C  15 D 33 B
16 A 34 C  16 B 34 D
17 D 35 A  17 A 35 A
18 C    18 A
ADVOGADO  TERAPEUTA OCUPACIONAL
1 A 19 D  1 C 19 D
2 A 20 C  2 B 20 A
3 A 21 B  3 D 21 D
4 C 22 B  4 A 22 B
5 C 23 A  5 C 23 C
6 A 24 C  6 D 24 C
7 A 25 C  7 C 25 A
8 B 26 D  8 B 26 B
9 D 27 B  9 C 27 D
10 B 28 C  10 C 28 D
11 C 29 A  11 C 29 A
12 D 30 D  12 A 30 C
13 D 31 B  13 B 31 B
14 B 32 C  14 C 32 A
15 B 33 B  15 D 33 B
16 C 34 A  16 C 34 C
17 D 35 A  17 A 35 D
18 A    18 B
ARQUITETO
1 A 19 A
2 A 20 D
3 A 21 C
4 C 22 B
5 C 23 B
6 A 24 A
7 A 25 C
8 B 26 D
9 D 27 D
10 B 28 A
11 C 29 C
12 D 30 B
13 D 31 C
14 B 32 C
15 B 33 D
16 C 34 B
17 D 35 B
18 B

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 552/2022
Data: 06.12.2022
Ementa: revoga parcialmente a Portaria Municipal nº 544/2022, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da 
Lei Orgânica Municipal e no uso de suas atribuições, e, considerando o memorando 
on-line sob o nº 576/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Fica revogada parcialmente a Portaria n° 544/2022 de 30.11.2022, concernente 
as férias do Servidor Público Municipal Sr. IVO JARDIM DA COSTA, portador da CI 
RG nº 4.428.759-5 - SESPII/PR, referente ao período aquisitivo de 2021/2022 e gozo 
de 08.12.2022 a 06.01.2023, matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná no dia 01.12.2022 - Edição nº 2657 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição 
nº 12583 de 01.12.2022 – página B 4 – caderno de publicações legais.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento 
da presente Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria nº 544/2022.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro 
de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

CAMARA MUNICIPALUnidade: 01001

CAMARA MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  41.200,00  1.965.343,00  2.006.543,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.965.343,00 41.200,00  2.006.543,00 0,00
01.031.0001.0.000. PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS  1.965.343,00 41.200,00  2.006.543,00 0,00

 1.965.343,00  2.006.543,00 41.200,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

GABINETE DO PREFEITOUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  547.000,00  547.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  547.000,00 0,00  547.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  547.000,00 0,00  547.000,00 0,00

 547.000,00  547.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVULGAÇÕES DO MUNICIPIOUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  40.000,00  40.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00

 40.000,00  40.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

RECEPÇÕES OFICIAISUnidade: 02003

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  210.000,00  210.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  210.000,00 0,00  210.000,00 0,00
04.122.0004.0.000. COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES, RECEPÇÕES 

E DIVULGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 210.000,00 0,00  210.000,00 0,00

 210.000,00  210.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

ALISTAMENTO MILITARUnidade: 02004

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  101.052,00  101.052,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  101.052,00 0,00  101.052,00 0,00
04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  101.052,00 0,00  101.052,00 0,00

 101.052,00  101.052,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 22/08/2022 Página: 5

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

ASSESSORIA JURÍDICAUnidade: 02006

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  212.670,00  212.670,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  212.670,00 0,00  212.670,00 0,00
04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  212.670,00 0,00  212.670,00 0,00

 212.670,00  212.670,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

ASSESSORIA DO CONTROLE INTERNOUnidade: 02007

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  114.470,00  114.470,00 0,00
04.124.0000.0.000. Controle Interno  114.470,00 0,00  114.470,00 0,00
04.124.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  114.470,00 0,00  114.470,00 0,00

 114.470,00  114.470,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

ASSESSORAMENTO SUPERIORUnidade: 03001

SECRETARIA DE GOVERNO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  115.360,00  115.360,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  115.360,00 0,00  115.360,00 0,00
04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  115.360,00 0,00  115.360,00 0,00

 115.360,00  115.360,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

ADMINISTRAÇÃO GERALUnidade: 04001

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  1.225.316,00  1.225.316,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  1.225.316,00 0,00  1.225.316,00 0,00
04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  1.225.316,00 0,00  1.225.316,00 0,00

 1.225.316,00  1.225.316,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE PLANEJAMENTOUnidade: 04002

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  353.070,00  353.070,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  353.070,00 0,00  353.070,00 0,00
04.121.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  353.070,00 0,00  353.070,00 0,00

 353.070,00  353.070,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOSUnidade: 04003

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  423.000,00  423.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  153.000,00 0,00  153.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  153.000,00 0,00  153.000,00 0,00
04.272.0000.0.000. Previdência do Regime Estatutário  270.000,00 0,00  270.000,00 0,00
04.272.0005.0.000. PREVIDENCIA PROPRIA DO SERVIDOR PUBLICO 

DE DOURADINA
 270.000,00 0,00  270.000,00 0,00

 423.000,00  423.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSAUnidade: 06006

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL Órgão: 06

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  193.278,00  193.278,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  193.278,00 0,00  193.278,00 0,00
08.241.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  146.928,00 0,00  146.928,00 0,00
08.241.0020.0.000. PROGRAMA ACOLHER IDOSO  46.350,00 0,00  46.350,00 0,00

 193.278,00  193.278,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

GABINETE DO SECRETARIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSUnidade: 07001

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  124.630,00  124.630,00 0,00
04.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  124.630,00 0,00  124.630,00 0,00
04.782.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  124.630,00 0,00  124.630,00 0,00

 124.630,00  124.630,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIAUnidade: 07002

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

15.000.0000.0.000. Urbanismo  1.201.479,44  555.220,00  1.756.699,44 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  0,00 1.201.479,44  1.201.479,44 0,00
15.451.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  0,00 1.201.479,44  1.201.479,44 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  555.220,00 0,00  555.220,00 0,00
15.452.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  555.220,00 0,00  555.220,00 0,00

 555.220,00  1.756.699,44 1.201.479,44  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOSUnidade: 07003

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

15.000.0000.0.000. Urbanismo  163.000,00  1.846.265,00  2.009.265,00 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  1.846.265,00 163.000,00  2.009.265,00 0,00
15.452.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  1.846.265,00 163.000,00  2.009.265,00 0,00

 1.846.265,00  2.009.265,00 163.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

ILUMINAÇÃO PÚBLICAUnidade: 07004

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

25.000.0000.0.000. Energia  320.000,00  732.285,00  1.052.285,00 0,00
25.752.0000.0.000. Energia Elétrica  732.285,00 320.000,00  1.052.285,00 0,00
25.752.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  732.285,00 320.000,00  1.052.285,00 0,00

 732.285,00  1.052.285,00 320.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIÁRIOUnidade: 07005

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS Órgão: 07

26.000.0000.0.000. Transporte  270.000,00  1.178.320,00  1.448.320,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  1.178.320,00 270.000,00  1.448.320,00 0,00
26.782.0010.0.000. SERVIÇOS PÚBLICOS EFICIENTES  1.178.320,00 270.000,00  1.448.320,00 0,00

 1.178.320,00  1.448.320,00 270.000,00  0,00

www.elotech.com.br 22/08/2022 Página: 25

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

GABINETE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURAUnidade: 08001

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  221.515,00  221.515,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  221.515,00 0,00  221.515,00 0,00
12.361.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  221.515,00 0,00  221.515,00 0,00

 221.515,00  221.515,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTALUnidade: 08002

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  208.750,00  3.281.816,00  3.490.566,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  2.465.973,00 208.750,00  2.674.723,00 0,00
12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  2.465.973,00 208.750,00  2.674.723,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  754.043,00 0,00  754.043,00 0,00
12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  754.043,00 0,00  754.043,00 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  34.400,00 0,00  34.400,00 0,00
12.366.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  34.400,00 0,00  34.400,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  27.400,00 0,00  27.400,00 0,00
12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  27.400,00 0,00  27.400,00 0,00

 3.281.816,00  3.490.566,00 208.750,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

ENSINO FUNDAMENTAL  60%Unidade: 08003

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  3.630.966,52  3.630.966,52 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  3.630.966,52 0,00  3.630.966,52 0,00
12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  3.630.966,52 0,00  3.630.966,52 0,00

 3.630.966,52  3.630.966,52 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

ENSINO FUNDAMENTAL 40%Unidade: 08004

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  83.552,02  1.603.789,00  1.687.341,02 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  729.289,00 0,00  729.289,00 0,00
12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  729.289,00 0,00  729.289,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  660.000,00 83.552,02  743.552,02 0,00
12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  660.000,00 83.552,02  743.552,02 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  214.500,00 0,00  214.500,00 0,00
12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  214.500,00 0,00  214.500,00 0,00

 1.603.789,00  1.687.341,02 83.552,02  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE COMPRAS E PATRIMONIOUnidade: 04004

SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  218.000,00  218.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  218.000,00 0,00  218.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  218.000,00 0,00  218.000,00 0,00

 218.000,00  218.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE TESOURARIAUnidade: 05001

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  185.000,00  185.000,00 0,00
04.123.0000.0.000. Administração Financeira  185.000,00 0,00  185.000,00 0,00
04.123.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  185.000,00 0,00  185.000,00 0,00

 185.000,00  185.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 22/08/2022 Página: 13

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃOUnidade: 05002

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  169.300,00  169.300,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  169.300,00 0,00  169.300,00 0,00
04.129.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  169.300,00 0,00  169.300,00 0,00

 169.300,00  169.300,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE CONTABILIDADEUnidade: 05003

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 05

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  456.805,00  456.805,00 0,00
04.124.0000.0.000. Controle Interno  456.805,00 0,00  456.805,00 0,00
04.124.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  456.805,00 0,00  456.805,00 0,00

 456.805,00  456.805,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIOUnidade: 05004

SECRETARIA DE FINANÇAS Órgão: 05

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00  0,00  1.219.000,00 1.219.000,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 0,00  810.000,00 810.000,00
28.843.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00 0,00  810.000,00 810.000,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 0,00  409.000,00 409.000,00
28.846.0006.0.000. ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO  0,00 0,00  409.000,00 409.000,00

 0,00  1.219.000,00 0,00  1.219.000,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

GABINETE DO SECRETARIO DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIALUnidade: 06001

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL Órgão: 06

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  394.940,00  394.940,00 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  384.940,00 0,00  384.940,00 0,00
08.244.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  384.940,00 0,00  384.940,00 0,00
08.306.0000.0.000. Alimentação e Nutrição  10.000,00 0,00  10.000,00 0,00
08.306.0019.0.000. PROGRAMA DE MANUTENÇÃO DA POLÍTICA DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
 10.000,00 0,00  10.000,00 0,00

 394.940,00  394.940,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIALUnidade: 06002

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL Órgão: 06

08.000.0000.0.000. Assistência Social  270.000,00  1.029.447,67  1.299.447,67 0,00
08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  41.640,16 0,00  41.640,16 0,00
08.242.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  41.640,16 0,00  41.640,16 0,00
08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  987.807,51 270.000,00  1.257.807,51 0,00
08.244.0007.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  889.957,51 270.000,00  1.159.957,51 0,00
08.244.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  97.850,00 0,00  97.850,00 0,00

 1.029.447,67  1.299.447,67 270.000,00  0,00

www.elotech.com.br 22/08/2022 Página: 18

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTEUnidade: 06003

SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL Órgão: 06

08.000.0000.0.000. Assistência Social  0,00  483.070,00  483.070,00 0,00
08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  483.070,00 0,00  483.070,00 0,00
08.243.0008.0.000. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  483.070,00 0,00  483.070,00 0,00

 483.070,00  483.070,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

MERENDA ESCOLARUnidade: 08005

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  238.952,26  238.952,26 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  156.288,26 0,00  156.288,26 0,00
12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  156.288,26 0,00  156.288,26 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  72.100,00 0,00  72.100,00 0,00
12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  72.100,00 0,00  72.100,00 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  7.300,00 0,00  7.300,00 0,00
12.366.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  7.300,00 0,00  7.300,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  3.264,00 0,00  3.264,00 0,00
12.367.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  3.264,00 0,00  3.264,00 0,00

 238.952,26  238.952,26 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

TRANSPORTE ESCOLARUnidade: 08006

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

12.000.0000.0.000. Educação  72.410,22  1.245.442,89  1.317.853,11 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  887.254,89 72.410,22  959.665,11 0,00
12.361.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  887.254,89 72.410,22  959.665,11 0,00
12.364.0000.0.000. Ensino Superior  272.950,00 0,00  272.950,00 0,00
12.364.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  272.950,00 0,00  272.950,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  85.238,00 0,00  85.238,00 0,00
12.365.0011.0.000. EDUCAÇÃO DE QUALIDADE  85.238,00 0,00  85.238,00 0,00

 1.245.442,89  1.317.853,11 72.410,22  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE CULTURAUnidade: 08007

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

13.000.0000.0.000. Cultura  35.000,00  73.465,00  108.465,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  73.465,00 35.000,00  108.465,00 0,00
13.392.0012.0.000. ATIVIDADES CULTURAIS  73.465,00 35.000,00  108.465,00 0,00

 73.465,00  108.465,00 35.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE ESPORTESUnidade: 08008

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES Órgão: 08

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  150.000,00  333.720,00  483.720,00 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  333.720,00 150.000,00  483.720,00 0,00
27.812.0013.0.000. ESPORTE PARA TODOS  333.720,00 150.000,00  483.720,00 0,00

 333.720,00  483.720,00 150.000,00  0,00
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Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTEUnidade: 09001

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  155.736,00  155.736,00 0,00
04.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  155.736,00 0,00  155.736,00 0,00
04.608.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  155.736,00 0,00  155.736,00 0,00

 155.736,00  155.736,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIAUnidade: 09002

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  250.000,00  854.900,00  1.104.900,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  0,00 250.000,00  250.000,00 0,00
20.606.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  0,00 250.000,00  250.000,00 0,00
20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  854.900,00 0,00  854.900,00 0,00
20.608.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  854.900,00 0,00  854.900,00 0,00

 854.900,00  1.104.900,00 250.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

VIVEIRO DE MUDASUnidade: 09003

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  80.855,00  80.855,00 0,00
20.608.0000.0.000. Promoção da Produção Agropecuária  80.855,00 0,00  80.855,00 0,00
20.608.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  80.855,00 0,00  80.855,00 0,00

 80.855,00  80.855,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DESENVOLVIMENTO ANIMALUnidade: 09004

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  256.000,00  256.000,00 0,00
20.609.0000.0.000. Defesa Agropecuária  256.000,00 0,00  256.000,00 0,00
20.609.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  256.000,00 0,00  256.000,00 0,00

 256.000,00  256.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

EMATER - PARANÁUnidade: 09005

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

20.000.0000.0.000. Agricultura  0,00  20.000,00  20.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00
20.606.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  20.000,00 0,00  20.000,00 0,00

 20.000,00  20.000,00 0,00  0,00
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Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTEUnidade: 09006

SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO Órgão: 09

17.000.0000.0.000. Saneamento  51.500,00  0,00  51.500,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  0,00 51.500,00  51.500,00 0,00
17.512.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  0,00 51.500,00  51.500,00 0,00

 0,00  51.500,00 51.500,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEUnidade: 10001

SECRETARIA DE SAÚDE Órgão: 10

10.000.0000.0.000. Saúde  638.328,00  11.607.041,64  12.245.369,64 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
10.122.0021.0.000. Enfrentameno da Emergência COVID-19  40.000,00 0,00  40.000,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  8.743.638,09 638.328,00  9.381.966,09 0,00
10.301.0002.0.000. APOIO ADMINISTRATIVO  132.870,00 0,00  132.870,00 0,00
10.301.0015.0.000. ATENÇÃO BÁSICA  8.610.768,09 638.328,00  9.249.096,09 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  2.478.287,00 0,00  2.478.287,00 0,00
10.302.0016.0.000. SERVIÇO DE ATENDIMENTO AMBULATORIAL, 

AÇÕES ESTRATEGICAS DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIBILIDADE

 2.478.287,00 0,00  2.478.287,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  195.355,00 0,00  195.355,00 0,00
10.304.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE  195.355,00 0,00  195.355,00 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  149.761,55 0,00  149.761,55 0,00
10.305.0017.0.000. VIGILANCIA EM SAÚDE  149.761,55 0,00  149.761,55 0,00

 11.607.041,64  12.245.369,64 638.328,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTEUnidade: 11001

SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE Órgão: 11

18.000.0000.0.000. Gestão Ambiental  80.000,00  467.620,00  547.620,00 0,00
18.541.0000.0.000. Preservação e Conservação Ambiental  467.620,00 80.000,00  547.620,00 0,00
18.541.0014.0.000. INCENTIVO A PRODUÇÃO E AO MEIO AMBIENTE  385.220,00 0,00  385.220,00 0,00
18.541.0018.0.000. RESIDUOS SOLIDOS  82.400,00 80.000,00  162.400,00 0,00

 467.620,00  547.620,00 80.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE DOURADINA

 2023Exercício:

RESERVA DE CONTINGÊNCIAUnidade: 99999

RESERVA DE CONTINGÊNCIA Órgão: 99

99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00  0,00  436.119,34 436.119,34
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 0,00  436.119,34 436.119,34
99.999.9999.0.000. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 0,00  436.119,34 436.119,34

 0,00  436.119,34 0,00  436.119,34

PREFEITO
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA

CONTROLE INTERNO
Alan Alves da Costa

SECRETÁRIA DE FINANÇAS
ANDREIA SANTOS ANGELO

CONTADOR
CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA
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notificaçÃo de reSciSÃo contratual
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 04-
B, Quadra 09, do loteamento denominado Jardim Aeroporto II, 
localizado em Umuarama - PR.
G. PORTO RICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 09.586.662/0001-60, com a sede na Avenida Cerro Azul, 
nº 2759, Jardim Novo Horizonte, CEP 87.010-055, Maringá – 
PR, ora VENDEDORA, vem por meio desta, NOTIFICAR o Sr. 
ANDERSON DA SILVA FREITAS, ora COMPRADOR, proprietário 
do lote 04-B, Quadra 09, do loteamento denominado Jardim 
Aeroporto II, localizado em Umuarama - PR, a liquidar no prazo 
de 30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor de todas as 
suas obrigações decorrentes do contrato de compra e venda 
celebrado em 10 de setembro de 2021, que se encontrem 
vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem no 
curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 02 de dezembro de 2022.
G. Porto Rico Empreendimentos Imobiliários.

notificaçÃo de reSciSÃo contratual
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 01, 
Quadra 09, do loteamento denominado Jardim Aeroporto IV, 
localizado em Umuarama - PR.
G. PORTO RICO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 09.586.662/0001-60, com a sede na Avenida Cerro Azul, 
nº 2759, Jardim Novo Horizonte, CEP 87.010-055, Maringá 
– PR, ora VENDEDORA, vem por meio desta, NOTIFICAR 
o Sr. ANDERSON DA SILVA FREITAS, ora COMPRADOR, 
proprietário do lote 01, Quadra 09, do loteamento denominado 
Jardim Aeroporto IV, localizado em Umuarama - PR, a liquidar 
no prazo de 30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor de 
todas as suas obrigações decorrentes do contrato de compra e 
venda celebrado em 15 de fevereiro de 2022, que se encontrem 
vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem no 
curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 02 de dezembro de 2022.
G. Porto Rico Empreendimentos Imobiliários.

 conSelHo Municipal doS direitoS da criança
 e do adoleScente de cruzeiro do oeSte

Avenida Rio Branco, nº 36 – CEP: 87400-000
Fone: (44) 3676-3422 / E-mail: cmdca@cruzeirodooeste.pr.gov.br
RESOLUÇÃO N. 17 DE 06 DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: Delibera sobre a prestação de contas referente ao 1° semestre de 2021 referente ao Incentivo para 
Fortalecimento aos Conselhos Tutelares.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei 
Municipal nº 011/2019, considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
realizada em 24/10/22, na modalidade remota.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar prestação de contas referente ao 1° semestre de 2021 referente ao Incentivo para Fortalecimento aos 
Conselhos Tutelares.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cristiane Arnaldes da Silva Moura
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 237/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 072/2022 de 23 de novembro de 2022 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 072/2022 de 23 de novembro de 2022, objetivando 
o registro de preço para aquisição de periféricos de informática e prestação de serviços para manutenção de 
equipamentos de informática das diversas Secretarias desta Municipalidade.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência as propostas das empresas: PAULO SÉRGIO CARVALHO ME, no 
lote 01, com valor total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais); E GONÇALVES INFORMÁTICA LTDA, no lote 02, 
com valor total de R$ 9.100,00 ( nove mil e cem reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 238/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 073/2022 de 23 de novembro de 2022 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Eletrônico nº. 073/2022 de 23 de novembro de 2022, objetivando o 
fornecimento de Câmara de refrigeração de vacinas, para  atendimento da demanda da Secretaria de Saúde.
Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: REVIMEDC EQUIPAMENTOS MEDICOS, 
no lote único com valor total de R$ 13.990,00 (treze mil novecentos e noventa reais).
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 06 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 249/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
equipamentos/máquinas (roçadeira lateral, motosserra, 
motopoda/podadora, soprador costal, perfurador de solo, maquina 
cortadora de asfalto, compactador de solo, mesa com serra circular, 
discos de corte e motobomba), para atender a demanda dos 
serviços públicos deste Município. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min. do dia 
20/12/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
20/12/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
20/12/2022 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 06 de dezembro de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/ Pregoeira 
 
 
 

Município de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HABILITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 004/2021
OBJETO: credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para a prestação de consultas médicas 
especializadas (Oftalmologia, Urologia, Gastrenterologia, Pneumologia, Cirurgia Vascular, Cardiologia, Ortopedia, 
Clínica Médica com Especialidade em Saúde Mental, Cirurgia Geral, Neurologia e Psiquiatria), conforme 
encaminhamento da Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos com valores básicos previstos no Anexo IV, 
da Lei Municipal nº 2019/2017.
A Comissão Permanente de Licitações torna público, para o conhecimento dos interessados, que a empresa NNF 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº 35.723.024/0001-53, apresentou documentos para credenciamento 
junto ao Edital de Chamamento Público nº 004/2021, mediante Processo Digital (Protocolo) nº 7026/2022 e foi 
declarada HABILITADA perante o certame, por apresentar toda documentação exigida em Edital.
Todos os documentos poderão ser obtidos através do site www.guaira.pr.gov.br no link Portal do Cidadão > Consulta 
de Processo Digital, devendo ser informado o nº do Processo Digital (7026/2022) e o Código Verificador (PQB2F6PZ). 
Demais informações: no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, 
em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9925 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br.
Publique-se. Guaíra (PR), em 06 de dezembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 193/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 037/2022, do Edital de Tomada de Preços 
nº 002/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, para construção civil de obras de revitalização da 
Praça Eurico Gaspar Dutra, situada no Bairro Vila Velha, Cidade de Guaíra-PR, conforme Contrato de Repasse nº 
899053/2020 - MTUR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 037/2022.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços 
acima citado por mais 16 (dezesseis) dias, encerrando-se, portanto, em 15 de dezembro de 2022.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 24 de 
novembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 194/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 037/2022, do Edital de Tomada de Preços 
nº 002/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, para construção civil de obras de revitalização da 
Praça Eurico Gaspar Dutra, situada no Bairro Vila Velha, Cidade de Guaíra-PR, conforme Contrato de Repasse nº 
899053/2020 - MTUR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de 
Serviços nº 037/2022, decorrente de alteração de meta física.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 91.358,44 (noventa e um mil, 
trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta e quatro centavos), correspondente ao percentual de 24,9292% do 
valor total inicial contratado, que é de R$ 366.470,93 (trezentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e setenta reais e 
noventa e três centavos). O valor total final do objeto, considerando o presente Termo Aditivo, será de R$ 457.829,37 
(quatrocentos e cinquenta e sete mil, oitocentos e vinte e nove reais e trinta e sete centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 24 de 
novembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 195/2022
Extrato do Décimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 283/2020, do Edital de Tomada de Preços 
nº 024/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CLEVERSON ASSIS PILATTI EIRELI - EPP, CNPJ nº 33.835.845/0001-56
Objeto do Contrato: contratação de empresa, através de procedimento licitatório na modalidade de TOMADA DE 
PREÇOS, tipo menor preço global, em regime de empreitada, para execução de Infraestrutura Urbana na Rua 
Renildo Gonçalves Pinto, Rua Arminio Silvio Fritz, Rua Octavio Bachega, Rua Vereador Samuel Benk, e Estrada 
das Araras, deste Município, com obras de pavimentação em pedra irregular, meio fio com sarjeta in loco, passeio 
com acessibilidade, sinalização viária e arborização, conforme projeto, memorial descritivo, planilha e demais 
documentações técnicas.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 283/2020.
Da prorrogação dos prazos de execução e vigência: Ficam prorrogados os prazos de EXECUÇÃO e VIGÊNCIA do 
Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 92 (noventa e dois) dias, encerrando-se, portanto, em 24 
de fevereiro de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 24 de 
novembro de 2022.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 196/2022
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 138/2022, do Edital de Tomada de Preços 
nº 004/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI, CNPJ nº 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, através de procedimento licitatório, na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS, em regime de empreitada global, para Contratação de empresa especializada em construção 
civil, para execução da obra de ampliação da UBS ELETROSUL, com área construída de 162,09 m2, a ser executado 
sobre o terreno de domínio público municipal, constituído pelo lote nº 6 quadra nº 19, do Residencial C, Bairro 
Eletrosul, matricula nº 13.816, localizado na Avenida Brasil, Esquina com Rua Viela Cabo,  Cidade de Guaíra, Estado 
do Paraná, a ser construído com repasse financeiro decorrente da Resolução SESA PR nº 932/2021.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de EXECUÇÃO do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 138/2022.
Da prorrogação do prazo de execução: Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de 
EXECUÇÃO do Contrato de Prestação de Serviços acima citado por mais 90 (noventa) dias, encerrando-se, portanto, 
em 23 de fevereiro de 2023.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. Guaíra, Paraná, 25 de 
novembro de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 544/2022 
Pregão Presencial nº 237/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ nº 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa para o fornecimento de Produtos Alimentícios e 
Embalagem, os quais serão utilizados para compor Cestas Natalinas, a serem distribuídas aos Funcionários Públicos 
Municipais, conforme Lei Municipal n° 1249/2003. 
Valor Total: R$ 314.913,20 (trezentos e quatorze mil, novecentos e treze reais e vinte centavos).
Prazo de Vigência: início em 06 de dezembro de 2022 e término em 05 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 06 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 06 de dezembro de 2022.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 283/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 136/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: ENGMAQ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ nº 11.148.766/0001-34.
Objeto do Contrato: Contratação da empresa ENGMAQ MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 11.148.766/0001-34, empresa especializado para o fornecimento de equipamentos/materiais (incluindo 
entrega, assistência técnica) “Módulo compacto de processamento de Peixes” o qual será instalado e utilizado no 
Pesqueiro Comunitário, nesse município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 197.000,00 (Cento e noventa e sete mil reais).
Prazo de Vigência: início em 05 de dezembro de 2022 e término em 04 de dezembro de 2023.
Data de Assinatura: 05 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 05 de dezembro de 2022.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 281/2022
Dispensa de Licitação por Limite nº 094/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VOLPATTO ENGENHARIA E ARQUITETURA GUAIRA LTDA, CNPJ nº 30.733.495/0001-29
Objeto do Contrato: Contratação de empresa VOLPATTO ENGENHARIA E ARQUITETURA GUAIRA LTDA inscrita 
no CNPJ 30.733.495/0001-29, a qual será responsável pela elaboração de projetos complementares de engenharia, 
compreendendo projetos estrutura (concreto armado e telhado em estrutura metálica), hidráulico (água fria, água 
quente, esgoto sanitário e pluvial) , projeto elétrico (incluindo SPDA, cabeamento estrutural, CFTV, telefone e alarme) 
e prevenção de incêndio , de uma edificação em alvenaria,  de um pavimento, estilo residencial/assistencial, com área 
construída de 556,75 m2 (conforme projeto arquitetônico a ser fornecido pela parte  contratante), destinado ao abrigo 
institucional a ser construído  em área de domínio público na Cidade de Guaíra-PR. 
Valor Total: R$ 27.522,00 (vinte e sete mil e quinhentos e vinte e dois reais)
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato tem início em 01 de dezembro de 2022 e término em 01 de junho 
de 2023.
Data de Assinatura: 01 de dezembro de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 551/2022
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 230/2022 – 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ. 
O PREFEITO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº 230/2022, cujo 
objeto é a Aquisição de 01 (um) veículo utilitário tipo pick up, de acordo com o convênio nº 1291/2021, firmado entre o 
Município de Guaíra e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano - SEDU, tendo em vista que não houveram 
interessados em participar da sessão pública de abertura realizada no dia 30/11/2022, às 08h30min; 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de dezembro de 2022.

PORTARIA Nº 553/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 237/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão 
Presencial nº 237/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa para o fornecimento de 
Produtos Alimentícios e Embalagem, os quais serão utilizados para compor Cestas Natalinas, a serem distribuídas aos 
Funcionários Públicos Municipais, conforme Lei Municipal n° 1249/2003, sendo a empresa vencedora:
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ nº 05.288.665/0001-66, vencedora global da licitação, com 
valor total máximo de R$ 314.913,20 (trezentos e quatorze mil, novecentos e treze reais e vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de dezembro de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Guaira
Estado do Paraná
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DECRETO Nº 421/2022 
Data: 06.12.2022 
Ementa: declara os dias de feriados e os dias de pontos facultativos para cumprimento 
de expediente pelos servidores públicos da administração direta municipal no ano de 
2023 e referenda o Calendário Escolar 2023 nos termos da Resolução nº 6534/2022 da 
GS/SEED/PR, e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições institucionais e 

legais, e, 
 
Considerando o disposto na Lei Orgânica do Município de Guaíra, em especial o artigo 

84, inciso I, alínea “o”; 
 
Considerando a necessidade de estabelecer critérios e tornar público, com 

antecedência, o calendário único com as datas dos feriados federais e municipais, definidos em Leis, para o Exercício de 2023, e 
igualmente os pontos facultativos, visando assim a programação dos servidores públicos municipais e da população em geral; 

 
Considerando as Leis Federais sob os nºs 662/1949, 6802/1980, 9093/1995, 9335/1996 

e 10607/2002, que dispõem sobre os feriados civis e religiosos do País; 
 
Considerando as Leis Municipais sob os nºs 555/1975, 1153/1999 e 1887/2014 que 

dispõem sobre os feriados civis e religiosos do Município de Guaíra, Estado do Paraná; 
 
Considerando O Calendário Escolar 2023, estabelecido pela Resolução nº 6534/2022 da 

GS/SEED/PR; 
Considerando que a fixação do calendário proporciona a programação, o planejamento 

e a organização dos serviços públicos e administrativos e os de iniciativa privada, em conformidade com os princípios que regem 
a administração pública, notadamente, o da eficiência, consagrado no artigo 37 da Constituição da República Federal do Brasil;  

 
Considerando ainda a necessidade de se resguardar o interesse público e assegurar o 

regular funcionamento dos serviços públicos, que não podem sofrer solução de continuidade;  
 
Considerando o memorando online sob o nº 539/2017;  
 

       DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam estabelecidos os dias de feriados e os dias de pontos facultativos para o 
cumprimento de expediente pelos órgãos públicos da Administração Direta do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no ano de 
2023, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais: 
Mês Data Dia Motivo Tipo 

janeiro 01 domingo Dia da Paz Mundial 
Confraternização Universal Feriado Nacional 

fevereiro 02 quinta-feira Nossa Senhora dos Navegantes - Padroeira Municipal Feriado Municipal Religioso  
fevereiro 20 segunda-feira Carnaval Ponto Facultativo 
fevereiro 21 terça-feira Carnaval Ponto Facultativo 
abril 07 sexta-feira Sexta-feira Santa - Paixão de Cristo Religioso Nacional 
abril 09 domingo Páscoa Religioso Nacional 
abril 21 sexta-feira Tiradentes Feriado Nacional 
maio 01 segunda-feira Dia do Trabalho Feriado Nacional 
junho 08 quinta-feira Corpus Christi Feriado Nacional 
setembro 07 quinta-feira Independência do Brasil Feriado Nacional 
outubro 12 quinta-feira Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil Feriado Nacional 
outubro 28 sábado Dia do Servidor Público Ponto Facultativo Municipal 
outubro 31 terça-feira Dia do Evangélico Feriado Municipal Religioso 
novembro 02 quinta-feira Finados Feriado Nacional 
novembro 14 terça-feira Aniversário do Município de Guaíra Feriado Municipal 
novembro 15 quarta-feira Proclamação da República Feriado Nacional 
dezembro 25 segunda-feira Natal Feriado Nacional 
dezembro 26 terça-feira Recesso Ponto Facultativo 
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Art. 2º Em razão dos feriados e pontos facultativos definidos no art. 1º deste Decreto, fica 
estabelecido a suspensão do ponto eletrônico no âmbito da Administração Pública Municipal, mediante compensação, nos dias definidos 
conforme a seguir: 
Mês Data Dia Motivo 
junho 09 sexta-feira Pós-feriado de Corpus Christi 
setembro 08 sexta-feira Pós-feriado da Independência do Brasil 
outubro 13 sexta-feira Pós-feriado de Nossa Senhora Aparecida - Padroeira do Brasil 
novembro 03 sexta-feira Pós-feriado de Finados 
novembro 13 segunda-feira Pré-feriado do Aniversário do Município de Guaíra 

 
§ 1º O saldo de horas não trabalhadas em decorrência do disposto no caput deste artigo serão 

obrigatoriamente objeto de compensação nos seus respectivos períodos de fechamento de ponto para folha, ou no caso de servidores 
efetivos, poderá ser utilizado eventual saldo de horas extras já efetuadas, desde que solicitadas e autorizadas previamente. 

 
§ 2º Cada Secretaria Municipal será responsável pela organização, através de seus superiores 

hierárquicos, para controle das horas realizadas por seus servidores para fins de compensação, sendo que, eventuais horas não 
compensadas deverão ser encaminhadas à Diretoria de Pessoal para o devido desconto. 

 
§ 3º Caberá aos Secretários Municipais, na respectiva área de competência, assegurar que os 

Servidores Públicos Municipais observem os turnos de funcionamento do respectivo órgão. 
 
Art. 3º Fica referendado o Calendário Municipal Escolar 2023 nos termos da Resolução nº 

6.534/2022 da GS/SEED/PR, conforme a seguir: 
Mês Data Dia Motivo 
janeiro 02 a 31 - Férias Ano Letivo 2023 

(Docentes, Professores, Diretores e Coordenadores) 
janeiro 21/12/2022 a 

19/01/2023 
- Férias demais Servidores SMED 

fevereiro 01 e 03 - Estudo e Planejamento (capacitação) 
fevereiro 02 quinta-feira Feriado  
fevereiro 06 segunda-feira Início das aulas 
fevereiro 21 terça-feira Recesso escolar 
abril 07 sexta-feira Feriado 
abril 21 sexta-feira Feriado  
abril 29 sábado Conselho de Classe 
maio 01 segunda-feira Feriado 
maio 02 terça-feira Estudo e Planejamento (capacitação) 
junho 08 quinta-feira Feriado 
junho 09 sexta-feira Recesso escolar 
julho 07 a 19 - Recesso escolar 
julho 20 e 21 - Estudo e Planejamento (capacitação) 
julho 24 segunda-feira Retorno das aulas 
agosto 19 sábado Conselho de Classe 
agosto 28 segunda-feira Estudo e Planejamento (capacitação) 
setembro 07 quinta-feira Feriado 
setembro 08 sexta-feira Recesso escolar 
outubro 12 quinta-feira Feriado 
outubro 13 sexta-feira Recesso escolar 
outubro 31 terça-feira Feriado 
novembro 02 quinta-feira Feriado 
novembro 13 segunda-feira Recesso escolar 
novembro 14 e 15 - Feriado 
dezembro 16 sábado Conselho de Classe 
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dezembro 20 quarta-feira Término das aulas 
dezembro 21 quinta-feira Fechamento do Ano Letivo 
dezembro 22 a 31 - Recesso Escolar 

 
Art. 4º Os serviços públicos considerados essenciais à Comunidade Guairense e que pela sua 

natureza não admitem paralisação, continuarão com atendimento por meio de escalas especiais organizadas pelas respectivas chefias, 
comunicadas à Diretoria de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração. 

  
Art. 5º O Porto Lacustre Internacional Sete Quedas, por estar sob a administração municipal, 

submeterá seu funcionamento ao calendário contido no Art. 1º deste Decreto. 
 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de dezembro de 2022. 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

câMara Municipal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 006/2022
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias aos Agentes Políticos (Vereadores) e, dá outras providências.
Eu, Ailton Ferreira Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais, na Lei 
Orgânica Municipal e, no Regimento Interno.
CONSIDERANDO a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha - Estado do Paraná,
CONSIDERANDO a Lei nº 2.366/2020, do Município de Cidade Gaúcha, em seu artigo 1º, parágrafo único e inciso 
I, que autoriza o pagamento de férias anuais remuneradas, acrescidas de um terço (1/3) a mais do valor do subsídio 
aos Agentes Políticos (vereadores);
CONSIDERANDO que o(a) vereador(a) em tela, de acordo com levantamento realizado, levando em consideração o 
contido em vista de sua ficha funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
RESOLVO:
Art. 1º - Por este ato, tornar público que foi concedido férias aos Vereadores do Poder Legislativo Municipal de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná, com o devido acréscimo de 1/3 em seus salários, no lapso temporal entre 02/01/2023 à 
30/01/2023, inerente ao período aquisitivo 2.022/2.023.
Art. 2º - Fica notificado publicamente aos vereadores, pela presente portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da lei.
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições contrárias.
Cumpra-se, publique-se, registre-se, afixe-se e arquive-se.
Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 30 de Novembro de 
2022.
Ailton Ferreira Guimarães
Presidente
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R E S U L T A D O  P R E L I M I N A R  D A  P R O V A  D E  T Í T U L O S  

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal e com 
as demais normas infraconstitucionais atinentes à matéria, TORNA PÚBLICO o Resultado Preliminar da Prova de 
Títulos do Concurso para Emprego Público n.º 001/2022, nos seguintes termos: 
 
Art.1° Fica divulgado mediante ANEXO ÚNICO deste Edital, o resultado preliminar da Prova de Títulos. 
 
Art.2° O candidato poderá consultar individualmente o seu desempenho na prova de títulos, acessando o campo 

“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 
 
Art.3° Quanto ao resultado da Prova de títulos divulgado neste expediente, caberá interposição de recurso, no 

período das 0h do dia 07/12/2022 até às 23h59min do dia 08/12/2022, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. O candidato interessado em interpor recurso deverá acessar a “Área do Candidato”, disponível no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br. 

 
Art.4º  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Umuarama, 06 de dezembro de 2022. 
 

 
 

Cláudio Sidiney de Lima  
Presidente 

CISA - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMERIOS - 12ª R.S 
CONCURSO PÚBLICO - 001/2022 

ORGANIZAÇÃO: FUNDAÇÃO FAFIPA | CNPJ 05.566.804/0001-76 | 
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 3967 - ADVOGADO  

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

0038892 BRUNO AUGUSTO DA CRUZ 1,00 Ampla Concorrência 

0038730 DIEGO JOSÉ BALDISSERA 4,00 Ampla Concorrência 

0037964 EDMUNDO GONÇALVES BRUECKHEIMER 2,00 Ampla Concorrência 

0038822 FÁBIO VICENTE RODRIGUES 2,00 Ampla Concorrência 

0037917 FLAVIA LANÇONI GONSALVES 1,00 Ampla Concorrência 

0038381 IZABELA MEIRELES 1,00 Ampla Concorrência 

0038131 LARISSA ALEXANDRINO BROCH 1,00 Ampla Concorrência 

0038740 LUIS OTAVIO DOS SANTOS MAZUREK 1,00 Ampla Concorrência 

0037894 MELYNE MOVIO SANTOS 2,00 Ampla Concorrência 

0038723 RAFAELA MARQUES DE SOUZA 1,00 Ampla Concorrência 

0038251 VITOR MARTINS DAVI VILAR 1,00 Ampla Concorrência 

    

3968 - ASSISTENTE SOCIAL 

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

0039114 AMANDA MARQUES RUFINO 2,00 Ampla Concorrência 

0038470 ANA PAULA DOS SANTOS TAVARES 1,00 Ampla Concorrência 

0039088 ANA PAULA GONÇALVES DE MELO 2,00 Ampla Concorrência 

0038836 DANIELLY WENDY FANTIN VERNIL 3,00 Ampla Concorrência 

0038729 FABIANA VIEIRA DE MAGALHÃES 2,00 Ampla Concorrência 

0038278 GÉSSICA KAUANE ZAMPRONIO 1,00 Ampla Concorrência 

0038313 JAQUELINE DEYSE DE OLIVEIRA VIEIRA 1,00 Ampla Concorrência 

0038888 JOSELAINE LIMA FERREIRA 2,00 Ampla Concorrência 

0038177 THAIS OLIVEIRA SANTOS 1,00 Ampla Concorrência 

    

3969 - ASSISTENTE SOCIAL (CAPS) 

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

0038376 AMANDA CORDEIRO DOMINGUES 1,00 Ampla Concorrência 

0038010 JOSIMEIRE DIAS DE LIMA MEDICI 1,00 Ampla Concorrência 

0038136 KARINA DA SILVA ARAUJO 1,00 Ampla Concorrência 

0037906 MICHELE APARECIDA NOGUEIRA LOPES 3,00 Ampla Concorrência 

    

3970 - CONTADOR 

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

0038785 CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SILVA 1,00 Ampla Concorrência 

0039085 EMILI KAROLAINI MACEDO GRACI 2,00 Ampla Concorrência 

    

3971 - ENFERMEIRO 

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

0038285 ALEX MARTINS DO NASCIMENTO 2,00 Ampla Concorrência 

0037939 MAIARA CRISTINA MEDEIROS PELOZATO 1,00 Ampla Concorrência 

0038138 MARLENE INES WIETZIKOSKI HALABURA 3,00 Ampla Concorrência 

0038657 RENATA FIGUEIREDO CAMPAGNOLE DE OLIVEIRA 2,00 Ampla Concorrência 

0038800 ROSANA SANTANA DE SOUZA ITO 1,00 Ampla Concorrência 

3972 - PSICÓLOGO (CAPS) 

INSCRIÇÃO NOME PONTOS MODALIDADE 

0038878 CRISTINA BATISTA DE OLIVEIRA 2,00 Ampla Concorrência 

0038894 GABRIELLA MARCONDES DO AMARAL 1,00 Ampla Concorrência 

0038700 TATIANE TERUEL DIAS 1,00 Ampla Concorrência 

0038916 TAYNÁ CECCON MARTINS 4,00 Ampla Concorrência 
 

ATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022
Homologa o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 021/2022.
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
1.  Fica homologado o julgamento proferido pela pregoeira e equipe de apoio, sobre propostas apresentadas ao 
Pregão Eletrônico nº 021/2022, objetivando a aquisição de equipamentos e materiais permanentes, para Unidade 
de Atenção Especializada em Saúde, que serão utilizados no Consórcio Intermunicipal de Saúde CISA AMERIOS 12 
ª R.S., com recursos oriundos do Convênio n° 922523/2021, do Ministério da Saúde, de acordo com as condições 
e especificações constantes no edital, como Anexo I, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: ACARVE 
COMERCIO E LICITAÇÕES EIRELI para o item nº 3, INTENSIMED COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA para o item nº 2, GO ATACADISTA LTDA para o item nº 1, conforme ata e demais documentos 
anexos ao processo.
2. Este Ato Administrativo entra em vigor na data da sua publicação.
Umuarama, 06 de dezembro de 2022.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
Presidente

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 
 

 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nrº: 422/2022 
b) Licitação Nrº:            111/2022 
c) Modalidade:            Pregão 
d) Data Homologação: 06/12/2022 
e) Objeto Homologado: PERFURAÇÃO DE 03 POÇOS ARTESIANOS DE 

MONITORAMENTO. 
 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
08.001.15.451.0030.1.032.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES  
 
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) HIDRO CAIUA POÇOS ARTESIANOS EIRELLI inscrito no CNPJ/CPF Nº 03.234.973/0001-83 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). 
  
 
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 06 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

___________________________________ 
Maria Helena Bertoco Rodrigues 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

conSelHo Municipal doS direitoS da criança e do adoleScente
REPUBLICAR POR INCORREÇÕES
RESOLUÇÃO 09/2022
SÚMULA: Aprovar a Prestação de Contas Parcial da Deliberação nº 89/2019 para Apoio e Fortalecimento de Projetos 
de Atenção a Crianças e Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social do município de Icaraima – 
Paraná.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1.112/2015, de 19/03/2015, publicada no Diário Oficial, do Jornal Ilustrado do dia 10/04/2015, pág. 29, 
a Lei Municipal nº 1292/2016 de 15 de julho de 2016, publicada no Diário oficial, do jornal Umuarama Ilustrado no dia 
16 de julho de 2016, página C6 e em consonância com o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA nº 8.069 de 13 
de julho de 1990 em reunião ordinária no dia 09/11/2022 e pela ata nº 88/2022
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a Prestação de Contas PARCIAL referente ao recebimento do recurso até a data de 30/06/2021 do 
repasse de recursos na modalidade Fundo a Fundo para Apoio e Fortalecimento de Projetos de Atenção a Crianças e 
Adolescentes em Situação de Vulnerabilidade e Risco Social pela Deliberação nº 89/2019 – CEDCA/PR.
Art. 2º - Os casos omissos serão resolvidos em Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente de Icaraíma.
Art. 3º -  Esta Resolução entrará em vigor a partir desta data.
Icaraíma, 06 de dezembro de 2022.
Ocinéia Martins de Ângelo
Presidente do CMDCA

prefeitura Municipal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA N.º 538/2022
DATA: 06/12/2022
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Laércio Fernandes, portador do RG n.º 3.318.890-3 e do CPF nº 459.950.019-49, Como 
Fiscal de Contrato nº 220/2022 Empresa: RZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 23/09/2022.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 536/2022
DATA: 06/12/2022
SÚMULA: Revoga Portaria nº 062/2021.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º - Fica Revogada a Portaria nº 062/2021, de 09/02/2021 do Sr. João Gilson Prado, portador do RG n.º 12.262.417-8 
e CPF 003.504.618-05, de Pregoeiro Oficial do Município de Icaraíma.
3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 02/12/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do Mês de Fevereiro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 537/2022 DATA: 06/12/2022
SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente de Licitação.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Fica Nomeada a composição da Comissão  Permanente de Licitação, ficando assim composta:
Presidente: Joyce da Silva FranciscoCPF: 066.826.979-02 Secretário.: Luiz Fernando Silva DadaltoCPF: 046.826.549-
00 Membro.....: Pedro Alves MachadoCPF: 722.812.439-15
Membro.....: Mirian Carla MumbachCPF: 056.008.469-24
2º. O Periodo de validade desta nomeação será de 12 mêses a contar desta data.
3º. Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 02/12/2022.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de icaraíMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 6.537/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 25.430,22 (vinte e cinco mil e quatrocentos e trinta reais e vinte e 
dois centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.94.00.00 79 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 10.831,83
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.831,83
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.94.00.00 254 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 6.437,71
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 6.437,71
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.94.00.00 442 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 4.240,97
FONTE 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 4.240,97
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.94.00.00 494 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 3.919,71
FONTE 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 3.919,71
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
04 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.001 GABINETE DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
04.121.0003.2.009 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PLANEJAMENTO
3.1.90.11.00.00 76 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.831,83
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 10.831,83
07 SECRETARIA DE SAÚDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAÚDE - ATENÇÃO BASICA
3.1.90.11.00.00 242 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 6.437,71
FONTE 303 SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente 6.437,71
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00 428 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.240,97
FONTE 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 4.240,97
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 488 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3.919,71
FONTE 102 FUNDEB 40% - Exercício Corrente 3.919,71
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do  mês de Dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

prefeitura Municipal de iVatÉ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 222/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 010/2022
RATIFICO a inexigibilidade de licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS PRATICADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, com fundamento no parecer da Procuradoria do Município e no artigo 25, “caput”, da 
Lei federal nº 8.666/93.
Ivaté, 05 de dezembro de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 670
 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (DUAS) diárias de viagem, no valor de R$- 485,00 
(Quatrocentos e oitenta e cinco reais) cada, e 01 (uma) diária de R$ 242,50 (duzentos 
e quarenta e dois reais) totalizando o valor de R$ 1. 212,50 (um mil duzentos e doze 
reais, e cinquenta centavos) ao servidor municipal Adriano Araújo Ferreira, matrícula 
n° 525, ocupante do cargo de Secretário Municipal de Saúde, lotado na Manutenção e 
Coordenação da Secretaria da Saúde, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/12/2022 A      09/12/2022 21:00 h 06:00h
Curitiba-Paraná Reunião CIB, para os Gestores Municipais de Saúde, 
e 2º Seminário Estadual de Imunização e 1º Encontro Estadual do PlanificaSUS 
Paraná, 1º Encontro  ACS e ACE em Ação: Saúde em Campo.
I – Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de dezembro 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 674
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$-330,00  (Trezentos 
e trinta reais) cada, e 01 (uma) diária de R$ 200,00 (duzentos reais), totalizando 
o valor de R$-860,00 (oitocentos  e sessenta  reais) a servidora municipal ELLOA 
CAVINATTI SILVA matrícula n° 590, ocupante do cargo de Chefe do Setor de Controle 
de Endemias, lotada na Man. Da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/12/2022 A 09/12/2022 21:00 h 06:00 h
Curitiba -Paraná  2º Seminário Estadual de Imunização e 1º Encontro 
Estadual do PlanificaSUS Paraná, 1º Encontro  ACS e ACE em Ação: Saúde em 
Campo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 676
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
06/12/2022 11:00h/21:00h Maringá- PR Conduzir paciente para tratamento de 
saúde no Instituto do Pulmão.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 678
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/12/2022 06:00h/17:00h
Maringá/PR Conduzir paciente para tratamento de saúde no Laboratório Santa Rita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 06 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 672
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$-330,00  (Trezentos 
e trinta reais) cada, e 01 (uma) diária de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o valor 
de R$-860,00 (oitocentos  e sessenta  reais) a servidora municipal JOSEFA NUNES 
FEITOSA BERNARDES , matrícula n° 503, ocupante do cargo de Enfermeira, lotado 
na UBS Vila Formosa, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/12/2022 A 09/12/2022 21:00 h
06:00 h
Curitiba -Paraná  2º Seminário Estadual de Imunização e 1º Encontro 
Estadual do PlanificaSUS Paraná, 1º Encontro  ACS e ACE em Ação: Saúde em 
Campo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 673
 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$-330,00  (Trezentos 
e trinta reais) cada, e 01 (uma) diária de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o 
valor de R$-860,00 (oitocentos  e sessenta  reais) a servidora municipal SANDRA 
APARECIDA MACEDO DE VASCONCELLOS, matrícula n° 341, ocupante do cargo 
de Enfermeira 40h, lotada na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no 
seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/12/2022 A 09/12/2022 21:00 h
06:00 h
Curitiba -Paraná 2º Seminário Estadual de Imunização e 1º Encontro 
Estadual do PlanificaSUS Paraná, 1º Encontro  ACS e ACE em Ação: Saúde em 
Campo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 677
 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
07/12/2022 09:00h/20:00h Cascavel- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Nuclevel.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 06 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 671
DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, no valor de R$-330,00  (Trezentos 
e trinta reais) cada, e 01 (uma) diária de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando o 
valor de R$-860,00 (oitocentos  e sessenta  reais) a servidora municipal VIVIANA 
HONORATO DOS SANTOS , matrícula n°495, ocupante do cargo de Enfermeira, 
lotado na UBS Carlos Torisco, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
05/12/2022 A 09/12/2022 21:00 h
06:00 h
Curitiba -Paraná  2º Seminário Estadual de Imunização e 1º Encontro 
Estadual do PlanificaSUS Paraná, 1º Encontro  ACS e ACE em Ação: Saúde em 
Campo.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo intermunicipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 05 de dezembro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 005/2022
06/12/20222
SÚMULAS: “CRIA REGRAS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO ATENDENDO 
AS DIRETRISES DAS LEIS Nº8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1993, E SUAS 
ALTERAÇÕES, LEI Nº 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO Nº 5.504, DE 5 DE 
AGOSTO DE 2005, LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (NLLC - NOVA LEI DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS). LEI N° 15.608/2007 E SUAS ALTERAÇÕES.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITA  MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Esta Lei Complementar regulamente o processo licitatório municipal 
ATENDENDO AS DIRETRISES DAS LEIS Nº 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1993, E 
SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 10.520 DE 17 DE JULHO DE 2002, DECRETO Nº 5.504, 
DE 5 DE AGOSTO DE 2005, LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 
2014, LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS (NLLC - NOVA LEI 
DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS). LEI N° 15.608/2007 E SUAS 
ALTERAÇÕES e estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito 
do Município de Francisco Alves PR, especialmente no que se refere:
I - a definição de Regras e normas para a realização de licitação;
II – obrigatoriedade de licitação de pequenos valores serem realizadas apenas no âmbito 
municipal;
III -regulamentar as diretrizes da Lei Federal nº 8.666/93 juntamente com a Legislação 
Estadual nº 15.608/2007, e suas alterações;
CAPÍTULO II
DO ACESSO AOS MERCADOS
Seção I
DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS
Art. 2º  Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das microempresas 
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
Art. 3º As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 
em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa.
§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou revogar a licitação.
Art. 4º  Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada.
§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste artigo 
será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.
Art. 5º Para efeito do disposto no art. 04 desta Lei Complementar, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma:
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 04 desta Lei Complementar, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 04 
desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
§ 4º Nas demais modalidades de licitação, o prazo para os licitantes apresentarem nova 
proposta deverá ser estabelecido pelo órgão ou entidade contratante.
Art. 6º Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 
fundacional do município, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado 
para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.
Parágrafo único. Para fins do capítulo V desta Lei Complementar, entende-se por região 
aquela definida pelo IBGE como Microrregião 022 (AMERIOS e AMOP), pertencente a 
Mesorregião Oeste Paranaense.
Art. 7º Para o cumprimento do disposto no art. 06 desta Lei Complementar, a 
administração pública:
I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
II - Poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 
serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou de empresa de 
pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.
§ 1º Os processos licitatórios exclusivos previstos no item I deste artigo nas cotas de até 
25% (vinte e cinco por cento) previstas no inciso III e na subcontratação prevista no inciso 
II deste artigo, poderão ser destinados unicamente às microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas no município de Francisco Alves, quando existentes em número 
igual ou superior a 03 (três) competitivas, devendo, em caso contrário, serem ampliados 
às microempresas, empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas aquelas 
sediadas em municípios que compõe a microrregião geográfica 022 (AMERIOs e AMOP), 
de acordo com a definição territorial do IBGE.
§ 2º Na realização de processos licitatórios exclusivos poderão ser empregadas 
quaisquer das modalidades de licitação.
§ 3º A condição de microempresa ou empresa de pequeno porte local ou regional 
é requisito de habilitação nos processos licitatórios exclusivos previstos no inciso I 
deste artigo, nas cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) previstas no inciso III e 
na subcontratação prevista no inciso II deste artigo, quando aplicado o disposto no § 
1º deste artigo.
§ 4º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos 
poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas.
§ 5º Nas licitações para fornecimento de bens, serviços e obras, o instrumento convocatório 
poderá estabelecer a exigência de subcontratação de microempreendedores individuais, 
microempresas ou empresas de pequeno porte, de acordo com o item II do caput deste 
artigo, sob pena de desclassificação, determinando:
I - o percentual de exigência de subcontratação, facultada à empresa a subcontratação 
em limites superiores, conforme o estabelecido no edital;
II - que os microempreendedores individuais, as microempresas e empresas de pequeno 
porte a serem subcontratados deverão estar indicados e qualificados pelos licitantes com 
a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;
III - que, no momento da habilitação, deverá ser apresentada a documentação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais subcontratados, bem como ao longo da vigência 
contratual, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no 
artigo 03, desta Lei.
IV - que a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo 
máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual 
originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade 
contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou demonstrar 
a inviabilidade da substituição, em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada; e
V - que a empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, 
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.
§ 6º Deverá constar ainda do instrumento convocatório que a exigência de subcontratação 
não será aplicável quando o licitante for:
I - microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - consórcio composto em sua totalidade por microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei 
nº 8.666, de 1993; e
III - consórcio composto parcialmente por microempreendedores individuais, 
microempresas ou empresas de pequeno porte com participação igual ou superior ao 
percentual exigido de subcontratação.
§ 7º Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios.
§ 8º O disposto no inciso II do § 6º deste artigo deverá ser comprovado no momento da 
habilitação para todas as modalidades.
§ 9º Não deverá ser exigida a subcontratação quando esta for inviável, não for vantajosa 
para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 
a ser contratado, devidamente justificada.
§ 10 É vedada a exigência no instrumento convocatório de subcontratação de itens ou 
parcelas determinadas ou de empresas específicas.
§ 11 Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer 
a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido.
Art. 8º Não se aplica o disposto nos artigos. 06 e 07 desta Lei Complementar quando:
I - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como 
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e 
II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 
microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 
07 desta Lei Complementar.
Parágrafo único. Para o disposto no inciso III do caput e § 9º do artigo 07, considera- se 
não vantajosa a contratação quando resultar em preço superior ao valor estabelecido 
como referência.
Seção II
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 9º Para a ampliação da participação dos microempreendedores individuais, 
microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, o município através de 
sua Administração Direta, suas autarquias e fundações, sociedades de economia 
mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou 
indiretamente, pelo Município deverão, sempre que possível:
I - instituir cadastro próprio, de acesso livre, ou adequar os eventuais cadastros 
existentes, para identificar os microempreendedores individuais, microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, com as respectivas linhas de 
fornecimento, de modo a possibilitar a notificação das licitações e facilitar a formação de 
parcerias e subcontratações;
II - estabelecer e divulgar um planejamento anual das contratações públicas a serem 
realizadas, com a estimativa de quantitativo e de data das contratações;
III - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados, de modo 
a orientar os microempreendedores individuais, microempresas e empresas de pequeno 
porte para que adequem os seus processos produtivos;
IV - na definição do objeto da contratação, não utilizar especificações que restrinjam, 
injustificadamente, a participação dos microempreendedores individuais, microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local e regionalmente; e
V - utilizar licitação por item, assim entendida, aquela destinada à aquisição de diversos 
bens ou à contratação de serviços, quando estes bens ou serviços puderem ser 
adjudicados a licitantes distintos.
Parágrafo único. Para atender o disposto no item II do caput, bem como divulgar os 
processos licitatórios abertos ou previstos, no que diz respeito às microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas no município, a administração municipal poderá 
utilizar a Sala do Empreendedor ou firmar convênio com entidade de representação 
empresarial local.
Art. 10 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega 
ou para a locação de materiais, será exigido da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou do microempreendedor individual apenas o seguinte:
I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II - comprovante de inscrição no CNPJ;
III - certidão negativa de débitos municipais;
IV - certidão negativa de débitos junto à previdência social;
V - certificado de regularidade fiscal do FGTS;
VI - certidão negativa de débitos trabalhistas;
VII - certidão negativa de débitos federais;
VIII - certidão negativa de débitos estaduais.
Art. 11 As necessidades de compras de gêneros alimentícios perecíveis e outros produtos 
perecíveis, por parte dos órgãos da Administração Direta, suas autarquias e fundações, 
sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado 
controladas, direta ou indiretamente, pelo Município serão preferencialmente adequadas 
à oferta de produtos locais ou regionais.
§ 1º As compras deverão, sempre que possível, ser subdivididas em tantas parcelas 
quantas necessárias, para aproveitar as peculiaridades do mercado, visando à 
economicidade, eficiência e finalidade pública.
§ 2º A aquisição, salvo razões preponderantes, devidamente justificadas, deverá ser 
planejada de forma a considerar a capacidade produtiva dos fornecedores locais ou 
regionais, a disponibilidade de produtos de qualidade e frescos, e a facilidade de entrega 
nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e armazenamento.
Art. 12 Sempre que possível, a alimentação fornecida ou contatada por parte dos 
órgãos da Administração Direta, suas autarquias e fundações, sociedades de economia 
mista, empresas públicas e demais entidades de direito privado controladas, direta ou 
indiretamente, pelo Município terá o cardápio padronizado e a alimentação balanceada 
com gêneros usuais do local ou da região.
Art. 13 Nas aquisições de bens ou serviços comuns em que se optar pela modalidade 
pregão e que envolva produtos de microempreendedores individuais, microempresas, 
empresas de pequeno porte ou de produtores rurais estabelecidos na região, salvo 
razões fundamentadas, deverá ser dada preferência pela utilização do pregão presencial.
Art. 14 Na especificação de bens ou serviços a serem licitados, salvo razões 
fundamentadas, a exigência de “selo de certificação” deverá ser substituída por atestados 
de qualidade ou equivalente passados por entidades de idoneidade reconhecida.
Seção III
ESTÍMULO AO MERCADO LOCAL
Art. 15 Além do constante da seção II, deste capítulo V, a título de estímulo ao mercado 
local, o Município incentivará a realização de feiras de comerciantes, produtores, 
prestadores de serviços e artesãos, assim como apoiará missão técnica para exposição 
e venda de produtos locais em outros municípios de grande comercialização.
CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA E DO ACESSO A INFORMAÇÃO
Art. 16 Fica o Poder Público Municipal autorizado a firmar parcerias ou convênios 
com instituições públicas e privadas para o desenvolvimento de projetos de educação 
empreendedora, com objetivo de disseminar conhecimentos sobre gestão de 
microempresas e empresas de pequeno porte, associativismo, cooperativismo, 
empreendedorismo e assuntos afins.
§ 1º Estão compreendidos no âmbito do “caput” deste artigo ações de caráter curricular 
ou extracurricular voltadas a alunos do ensino fundamental de escolas públicas e 
privadas, assim como a alunos de nível médio e superior de ensino.
§ 2º Os projetos referidos neste artigo poderão assumir a forma de fornecimento de 
cursos de qualificação; concessão de bolsas de estudo; complementação de ensino 
básico público; ações de capacitação de professores, e outras ações que o Poder Público 
Municipal entender cabíveis para estimular a educação empreendedora.
Art. 17 Fica o Poder Público Municipal autorizado a celebrar parcerias ou convênios com 
órgãos governamentais, centros de desenvolvimento tecnológico e instituições de ensino 
superior, para o desenvolvimento de projetos de educação tecnológica, com os objetivos 
de transferência de conhecimento gerado nas instituições de pesquisa, qualificação 
profissional, e capacitação no emprego de técnicas de produção.
Parágrafo único. Compreende-se no âmbito do “caput” deste artigo a oferta de cursos 
de qualificação profissional; a complementação de ensino básico público e ações de 
capacitação de professores.
Art. 18 Fica o Poder Público Municipal autorizado a instituir programa de inclusão digital, 
com o objetivo de promover o acesso de micro e pequenas empresas do Município às 
novas tecnologias da informação e comunicação, em especial à Internet, e a implantar 
programa para fornecimento de sinal da rede mundial de computadores em banda larga, 
via cabo, rádio ou outra forma, inclusive para órgãos governamentais do Município.
§ 1º Caberá ao Poder Público Municipal regulamentar e estabelecer prioridades no que 
diz respeito ao fornecimento do sinal de Internet; valor e condições de contraprestação 
pecuniária; vedações à comercialização e cessão do sinal a terceiros; condições de 
fornecimento, assim como critérios e procedimentos para liberação e interrupção do sinal.
§ 2º Compreendem-se no âmbito do programa referido no “caput” deste artigo:
I - a abertura e manutenção de espaços públicos dotados de computadores para acesso 
gratuito e livre à Internet;
II - o fornecimento de serviços integrados de qualificação e orientação;
III - a produção de conteúdo digital e não-digital para capacitação e informação das 
empresas atendidas; Internet;
IV - a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio da
V - a promoção de ações, presenciais ou não, que contribuam para o uso de 
computadores e de novas tecnologias;
VI - o fomento a projetos comunitários baseados no uso de tecnologia da informação e,
VII - a produção de pesquisas e informações sobre inclusão digital.
Art. 19 Fica autorizado o Poder Público Municipal a firmar convênios ou parcerias com 
entidades civis públicas ou privadas e instituições de ensino superior, para o apoio ao 
desenvolvimento de associações civis sem fins lucrativos, que reúnam individualmente 
as condições seguintes:
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I - ser constituída e gerida por estudantes;
II - ter como objetivo principal propiciar aos seus partícipes, condições de aplicar 
conhecimentos teóricos adquiridos durante seu curso;
III - ter entre seus objetivos estatutários o de oferecer serviços a microempresas e a 
empresas de pequeno porte;
IV - ter em seu estatuto discriminação das atribuições, responsabilidades e obrigações 
dos partícipes e,
V - operar sob supervisão de professores e profissionais especializados.
CAPÍTULO IV
DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO
Seção I
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO
Art. 20 As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo 
município, através da Sala do Empreendedor, a formar consórcios para acesso a serviços 
especializados em segurança e medicina do trabalho.
Parágrafo único. Para e estímulo previsto no caput, o município poderá firmar parceiras 
com entidades do serviço social autônomo ou que representem o interesse das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Seção II
DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
Art. 21 A Sala do Empreendedor orientará as microempresas e as empresas de pequeno 
porte quanto à dispensa:
I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências;
II - da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de registro; 
Aprendizagem;
III - de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais de 
coletivas.
IV - da posse do livro intitulado “Inspeção do Trabalho”; e
V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo o Município poderá firmar 
parcerias ou convênios com sindicatos, instituições de ensino superior, serviços sociais 
autônomos e associações empresariais.
Art. 22 A Sala do Empreendedor orientará que o disposto no artigo anterior desta Lei 
Complementar não dispensa as microempresas e as empresas de pequeno porte dos 
seguintes procedimentos:
I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações;
III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
e Informações à Previdência Social - GFIP;
IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de 
Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - 
CAGED.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput deste artigo o Município poderá firmar 
parcerias ou convênios com sindicatos, instituições de ensino superior, serviços sociais 
autônomos e associações empresariais.
Seção III
DO ACESSO À JUSTIÇA DO TRABALHO
Art. 23 A Sala do Empreendedor prestará informações e orientações quanto à 
faculdade concedida, pela Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2014, ao 
empregador de microempresa ou de empresa de pequeno porte fazer-se substituir ou 
representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que conheçam dos fatos, ainda 
que não possuam vínculo trabalhista ou societário.
CAPÍTULO V
DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA
Art. 24 A fiscalização, no município de Francisco Alves referente aos aspectos trabalhista, 
metrológico, sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo das 
microempresas e empresas de pequeno porte, quando realizada por fiscal do município, 
terá natureza orientadora, quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar 
grau de risco compatível com esse procedimento.
§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo, na 
ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.
§ 2º As atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto e que não se 
sujeitarão ao disposto neste artigo serão consideradas de acordo com o § 2º do artigo 
13 desta Lei.
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal relativo a 
tributos, que se dará na forma dos artigo 02 desta Lei Complementar, bem como os 
previstos nos artigos 39 e 40 da Lei Complementar Federal 123/2006.
§ 4º O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de obrigações 
acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu cumprimento de 
forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista.
§ 5º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração 
lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza 
principal ou acessória da obrigação.
§ 6º O município deverá observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificados e 
favorecido por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções 
administrativas aplicáveis a microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 7º A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos e 
garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial.
§ 8º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação 
irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos urbanos, 
de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias ou 
de vias logradouros públicos.
§ 9º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 1º, caso seja constatada alguma 
irregularidade na primeira visita do agente público, o mesmo formalizará Termo de 
Ajustamento de Conduta, conforme regulamentação do Poder Executivo, devendo 
sempre conter a respectiva orientação e plano negociado com o responsável pelo 
estabelecimento.
CAPÍTULO VI
DO ASSOCIATIVISMO
Seção Única
DA SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO FORMADA POR MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL
Art. 25 O município concederá Alvará de Licença e permitirá o exercício de atividades 
para Sociedades de Propósito Específico formadas por Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, que sejam constituídas em conformidade 
com o artigo 56 da Lei Complementar 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e sediadas 
no município de Francisco Alves.
CAPÍTULO VII
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO
Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 26 O município prestará, por meio da Sala do Empreendedor, orientações para 
o acesso à crédito, com foco nas linhas que ofereçam tratamento favorecido para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Art. 27 O Poder Executivo Municipal poderá firmar Termos de Cooperação com 
instituições financeiras estabelecidas no Município com a finalidade de incrementar a 
utilização dos créditos disponíveis por parte das Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte.
§ 1º As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão oferecer tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte na concessão de crédito.
§ 2º As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão, em conjunto com o Poder 
Público Municipal, realizar eventos de informação e orientação para Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte do Município e disponibilizar material informativo para a 
Sala do Empreendedor.
Art. 28 O Município poderá aportar recursos financeiros em fundos garantidores de 
crédito às microempresas e empresas de pequeno porte, instituídos por sociedade 
privada sem fins lucrativos, as chamadas Sociedades Garantidoras de Crédito.
§ 1º Para o aporte de que trata o caput deste artigo o poder executivo deverá encaminhar 
Lei específica para o Legislativo regulamentando esta operação.
§ 2º Deverá ser respeitada legislação pertinente, especialmente a Lei de Responsabilidade 
Fiscal.
§ 3º O aporte previsto neste artigo deverá estar previsto no PPA, na LDO e na Lei 
Orçamentária Anual do Município.
Art. 29 O município poderá firmar convênio com a União ou com o Estado para 
implementar, no município, de programa de concessão de crédito para microempresas e 
empresas de pequeno porte.
CAPÍTULO VIII
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO
Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 30 Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:
I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem como 
a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo 
que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 
resultando em maior competitividade no mercado;
II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha 
entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;
III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública 
que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica 
ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;
IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICT 
com a finalidade de gerir sua política de inovação;
V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº 8.958, de 20 de 
dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e 
extensão e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico.
VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço disponibilizado 
presencialmente ou na internet que possibilite acesso a informações, orientações, bancos 
de dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas e atividades de 
apoio complementar desenvolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V deste 
artigo.
Seção II
DO APOIO À INOVAÇÃO
Art. 31 O município de Francisco Alves poderá manter programas específicos ou firmar 
convênios ou parcerias com agências de fomento, ICTs, núcleos de inovação tecnológica, 
serviços sociais autônomos e instituições de apoio com a finalidade de desenvolver e 
manter programas específicos para as microempresas e para as empresas de pequeno 
porte, inclusive quando estas revestirem a forma de incubadoras, observando-se o 
seguinte:
I - as condições de acesso serão diferenciadas, favorecidas e simplificadas;
II - o montante disponível e suas condições de acesso deverão ser expressos nos 
respectivos orçamentos e amplamente divulgados.
§ 1º O município deverá publicar, juntamente com as respectivas prestações de contas, 
relatório circunstanciado das estratégias para maximização da participação do segmento, 
assim como dos recursos alocados às ações referidas no caput deste artigo e aqueles 
efetivamente utilizados, consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho 
alcançado no período.
§ 2º O município terá por meta a aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) 
dos recursos destinados à inovação para o desenvolvimento de tal atividade nas 
microempresas ou nas empresas de pequeno porte.
§ 3º O município terá por meta efetivar suas aplicações, no percentual mínimo fixado 
neste artigo, em programas e projetos de apoio às microempresas ou às empresas de 
pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, no primeiro 
trimestre de cada ano, informação relativa aos valores alocados e a respectiva relação 
percentual em relação ao total dos recursos destinados para esse fim.
§ 4º Para efeito do caput deste artigo, o poder executivo municipal poderá estabelecer 
parceria e convênios com entidades de pesquisa, de ensino e de apoio a microempresas 
e empresas de pequeno porte, órgãos governamentais, agências de fomento, instituições 
científicas e tecnológicas, serviços sociais autônomos, núcleos de inovação tecnológica 
e instituições de apoio.
§ 5º Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, o município poderá 
alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes de inovação, incluindo 
incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, de 
ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas de extensão 
e remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de 
apoio tecnológico complementar.
Art. 32 Os órgãos municipais, congêneres ao Ministério da Ciência e Tecnologia, deverão 
elaborar e divulgar relatório anual indicando o valor dos recursos recebidos, inclusive 
por transferência de terceiros, que foram aplicados diretamente ou por organizações 
vinculadas, por Fundos Setoriais e outros, no segmento das microempresas e empresas 
de pequeno porte, retratando e avaliando os resultados obtidos e indicando as previsões 
de ações e metas para ampliação de sua participação no exercício seguinte.
§ 1º Os recursos referidos no caput deste artigo poderão suplementar ou substituir 
contrapartida das empresas atendidas pelos respectivos projetos, cobrir gastos 
com divulgação e orientação destinada a empreendimentos que possam receber os 
benefícios dos projetos, servir como contrapartida de convênios com entidades de apoio 
a microempresas e empresas de pequeno porte, atendimento técnico, atração de novos 
investimentos e disseminação de conhecimento.
§ 2º O poder público municipal criará, por si ou em conjunto com entidade designada pelo 
mesmo, serviço de esclarecimento e orientação sobre a operacionalização dos projetos 
referidos no caput deste artigo, visando ao enquadramento neles de microempresas e 
empresas de pequeno porte e à adoção correta dos procedimentos para tal necessários.
§ 3º O serviço referido no parágrafo anterior compreende a divulgação de editais e 
outros instrumentos que promovam o desenvolvimento tecnológico e a inovação de 
microempresas e empresas de pequeno porte; a orientação sobre o conteúdo dos 
instrumentos, as exigências neles contidas e respectivas formas de atende-las, apoio 
no preenchimento de documentos e elaboração de projetos, recebimento de editais e 
encaminhamento deles às entidades representativas de micro e pequenos negócios, 
promoção de seminários sobre modalidades de apoio tecnológico, suas características 
e forma de operacionalização.
Art. 33 As ações vinculadas à operação de incubadoras serão executadas em local 
especificamente destinado para tal fim, ficando a cargo da municipalidade as despesas 
com aluguel, se necessário, construção e manutenção do prédio, fornecimento de água e 
demais despesas de infraestrutura.
§ 1º O poder executivo manterá, por si ou com entidade gestora que designar, e por 
meio de pessoal de seus quadros ou mediante convênios ou parcerias com entidades 
do terceiro setor ou da iniciativa privada, estrutura destinada à prestação de assessoria e 
avaliação técnica às microempresas e a empresas de pequeno porte.
§ 2º O prazo máximo de permanência no programa é de 02 (dois) anos para que as 
empresas atinjam suficiente capacitação técnica, independência econômica e comercial, 
podendo haver prorrogação observado o limite de 60 (sessenta) meses, mediante 
avaliação técnica de Comissão criada para tal finalidade através de decreto do chefe 
do executivo municipal.
§ 3º Findo o prazo máximo estabelecido no parágrafo anterior, as empresas participantes 
se transferirão para área de seu domínio ou que vier a ser destinada pelo poder público 
municipal à ocupação preferencial por empresas egressas de incubadoras do município.
CAPÍTULO IX
DO ACESSO À JUSTIÇA
Seção I
DO ACESSO AOS JUIZADOS ESPECIAIS
Art. 34 O Município poderá realizar parcerias ou convênios com a iniciativa privada, 
instituições de ensino superior, entidades de classe ou do terceiro sector, OAB - Ordem 
dos Advogados do Brasil, ACOTEG - Associação dos Contadores de Terra Roxa 
e Francisco Alves e outras instituições semelhantes, a fim de orientar e facilitar às 
empresas de pequeno porte e microempresas o acesso à justiça, priorizando a aplicação 
do disposto no artigo 74, da Lei Complementar Federal nº 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2006.
Seção II
DA CONCILIAÇÃO PRÉVIA, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
Art. 35 Para atender o disposto no artigo 75 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, 
de 14 de dezembro de 2006, fica autorizado o Município a celebrar convênios e parcerias 
com entidades locais, inclusive com o Poder Judiciário estadual e federal, objetivando 
o estimulo e utilização dos institutos de conciliação prévia, mediação e arbitragem para 
solução de conflitos de interesse das empresas de pequeno porte e microempresas 
localizadas em seu território.
CAPÍTULO X
DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO
Art. 36 Para o cumprimento do disposto nesta Lei Complementar, bem como para 
desenvolver e acompanhar políticas públicas voltadas às microempresas e empresas de 
pequeno porte, o município participará quando possível de fóruns regional, estadual ou 
nacional, que tenham a participação dos órgãos públicos competentes e das entidades 
vinculadas ao setor.
Parágrafo único. A Secretaria municipal de Indústria e Comércio juntamente com a Sala 
do Empreendedor do município, coordenarão a participação do Município nos fóruns 
mencionados no caput deste artigo.
Art. 37 O município de Francisco Alves promoverá programas de sensibilização, de 
informação, de orientação e apoio, de educação fiscal, de regularidade dos contratos 
de trabalho e de adoção de sistemas informatizados e eletrônico, como forma de 
estímulo à formalização de empreendimentos, de negócios e empregos, à ampliação 
da competitividade e à disseminação do associativismo entre as microempresas, os 
microempreendedores individuais, as empresas de pequeno porte e equiparados.
Parágrafo único. Para atender o disposto no caput o município poderá firmar convênios e 
parceiras com instituições de representação e apoio empresarial.
CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 39 O Poder Executivo tem 180 (cento e oitenta) dias para regulamentar por decreto 
os temas se fizerem necessários à execução desta Lei Complementar.
Art. 40 Em atendimento ao disposto no artigo 87-A da Lei Complementar Federal 
123/2006, o Município expedirá, anualmente, até o dia 30 de novembro, em seu 
respectivo âmbito de competência, decreto de consolidação da regulamentação aplicável 
relativamente às microempresas e empresas de pequeno porte.
Art. 41 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sus publicação, produzindo 
efeitos:
I - a partir da publicação, os artigos que disciplinarem matérias que não se subordinem 
aos princípios da anualidade ou anterioridade da lei;
II - a partir de 1º de janeiro de 2016, os demais artigos.
Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.
Francisco Alves, em 06 de dezembro de 2022, 201º da Independência e 134º da 
República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 047/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022– PROCESSO LICITATÓRIO Nº 036/2022 

 
 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pela Prefeita 
Srª. MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora do RG nº 11.037.559-0 SESP/PR e do CPF/MF nº 
113.676.509-33, residente e domiciliada à Avenida Brasília, n° 717, distrito de Rio Bonito, Cep: 87.570-000,  
município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de CONTRATADA a empresa J.C.B. MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 16.850.663/0001-35, com sede a Rua Ribeirão Preto, 
140, Jardim São Remo, CEP: 86062-390, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Sr. JOEL CESAR BRASIL GARCIA, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF Nº 110.680.408-23 e do 
RG 4.115.908-1 SSP/PR, residente e domiciliado na cidade de Londrina, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 047/2022, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022, com as seguintes 
condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de entrega e reequilíbrio 

financeiro referente ao lote 01, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2022, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado. 

2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA: 
2.1 O prazo de entrega dos itens dispostos no CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022 fica 

prorrogado até 06 de fevereiro de 2022. 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES ADITIVADOS 
3.1 Com o aumento, referente ao reequilíbrio financeiro de 6,5%, o valor atual do contrato passa de R$ 

505.800,00 (quinhentos e cinco mil e oitocentos reais) para R$ 538.677,00 (quinhentos e trinta e oito 
mil seiscentos e setenta e sete reais) considerando o acréscimo de R$ 32.877,00 (trinta e dois mil oitocentos 
e setenta e sete reais), conforme tabela abaixo: 
ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT % 

REAJUSTE VALOR UN VALOR TOTAL VALOR TOTAL 
REAJUSTADO 

01 

Veículo O km, novo, tipo furgão original de fábrica, adaptada, para 
AMBULÂNCIA TIPO A SIMPLES REMOÇÃO combustível diesel 
Ano/Modelo: 2021/2021 ou último modelo 2021/2021 acima; cor 
branca tração traseira/dianteira; Características mínimas: Potência 
mínima 130 CV, Injeção eletrônica, freios ABS, Apoio de cabeça em 
todos os bancos com regulagem de altura, Pneus  novos e originais 
conforme especificação da fabricante do veículo, Direção 
hidráulica/elétrica, Ar condicionado, Vidros e Travas elétricas, volante 
com regulagem de altura, com travamento remoto; Computador de 
bordo; Câmbio manual de 6(seis) marchas, 06(seis) a frente e uma(1) à 
Ré; Tanque de Combustível de no mínimo: 70 litros; Comprimento 
total mínimo 5.990 e altura mínima de 2400  mm; Equipado com todos 
os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; 
A estrutura da cabine e da carroceria será original, construída em aço. O 
painel elétrico interno, deverá possuir 2 tomadas p/ 12V (DC). As 
tomadas elétricas deverão manter uma distância mínima de 31cm de 
qualquer tornada de Oxigênio. A iluminação do comp. de atendimento 
deve ser de 2 tipos: Natural e Artificial – deverá ser feita por no mínimo 
4 luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo de 150mm, em 
base estampada em alumino ou injetada em plástico em modelo LED. A 
iluminação externa deverá contar com holofote tipo farol articulado reg. 
manualmente na parte traseira da carroceria, com acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180 0 na vertical. Deverá 
possuir 1 sinalizador principal do tipo barra linear ou em formato de 
arco ou similar, com módulo único; 2 sinalizadores na parte, traseira da 
AMBULANCIA na cor vermelha, com freq. mínima de 90 flashes por 

02 6,5 R$ 252.900,00 R$ 505.800,00 R$ 538.677,00 
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ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  
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minuto, quando acionado com lente injetada de policarbonato. Podendo 
utilizar um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico com amplificador 
de potência mínima de 100 W RMS @13,8 VCC, mínimo de 3 tons 
distintos, sistema de megafone c/ ajuste de ganho e pressão-sonora a 
1m. de no mínimo 100 dB @13,8 VCC; Sistema fixo de Oxigênio (rede 
integrada): contendo 1 cilindro de oxigênio de no mínimo. 16L. Em 
suporte individual, com cintas reguláveis e mecanismo confiável 
resistente a vibrações, trepidações e/ou capotamentos, possibilitando 
receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula pré-
regulada p/ 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro; na região da bancada, 
deverá existir uma régua e possuir: fluxômetro, umidificador p/02 e 
aspirador tipo venturi, c/ roscas padrão ABNT. Conexões IN/OUT 
normatizadas pela ABNT. A climatização do salão deverá permitir o 
resfriamento/aquecimento. O compartimento do motorista deverá ser 
fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou 
homologado pela fábrica para ar condicionado, ventilação, aquecedor e 
desembaçador. Para o compartimento paciente. deverá ser fornecido 
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de 
Ár Condicionado, c/ aquecimento e ventilação tipo exaustão lateral nos 
termos do item 5.12 da NBR 14.561. Sua capacidade térmica deverá ser 
com no mínimo de 26.000 BTUs e unidade condensadora de teto. Maca 
retrátil, com no mínimo 1.900 mm de comprimento, com a cabeceira 
voltada para frente; c/ pés dobráveis, sist. escarnoteável; provida de 
rodízios, 3 cintos de segurança fixos, que permitam perfeita segurança e 
desengate rápido. Acompanham: colchonete. Balaústre. Deverá ter 2 
pega-mão no teto do salão de atendimento. Ambos posicionados 
próximos às bordas da maca, sentido traseira-frente do 
veículo.Confeccionado em alumínio de no mínimo 1 polegada de 
diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo 
longitudinal do compartimento através de parafusos e c/ 2 sistema de 
suporte de soro deslizável, devendo possuir 02 ganchos cada para 
frascos de soro. Piso: Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido 
com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta. resistência, 
lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Armário 
em um só lado da viatura (lado esquerdo). As portas devem ser dotadas 
de trinco para impedir a abertura espontânea das mesmas durante o 
deslocamento. Deverá possuir um armário tipo bancada para 
acomodação de equipamentos com batente frontal de 50 mm, para apoio 
de equipamentos e medicamentos, com aproximadamente 1 m de  altura 
de 0,70 m; Fornecimento de vinil adesivo para grafismo do veículo, 
composto por (cruzes) e palavra (ambulância) no capô vidros laterais e 
vidros traseiros; Bem como, as marcas do Governo Federal.EQUIPADO 
COM TODOS OS EQUIPAMENTOS DE SÉRIE ESPECIFICADOS E 
EXIGIDOS PELO DENATRAN. Além das demais especificações 
supramencionadas, deverão acompanhar o veículo todos os 
equipamentos obrigatórios de segurança, bem como todos os itens 
obrigatórios do Código de Trânsito.  A garantia de veículo deverá ser 
total, inclusive abarcando os acessórios instalados pela empresa, com 
cobertura pelo período mínimo de 12 (doze) meses e sem limite de 
quilometragem a contar do efetivo recebimento do veículo pelo 
contratante. Será de responsabilidade da empresa fornecedora a 
Alteração Marca Modelo de van para ambulância junto ao DENATRAN 
- Departamento Nacional de Trânsito e obtenção do CAT - Certificado 
de Adequação a Legislação de Trânsito. 

 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. 57, II, e no 

art. 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Sexta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2022. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 
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Francisco Alves/PR, 05 de dezembro de 2022. 

 
______________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal 

 
 

______________________________________ 
J.C.B. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – EPP/Contratada 

JOEL CESAR BRASIL GARCIA/Representante 
 

Testemunhas: 
_______________________________________                                                                                               _______________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                                 HELENA C. SABINO ISRAEL 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                                CPF: 094.499.089-40 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

     Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 178/2020 

PREGÃO 065/2020 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente Político Municipal, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/PR e CPF/MF nº 
166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do 
Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CALL 
ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 
04.071.210/0001-21 com sede a Rua Nestor Guimarães, 111, 8.o andar, sala 84 - 
CEP 84.040-130, Ponta Grossa - Estado do Paraná - Tel: (42) 4009-9999 - E-mail: 
callecg@callecg.com.br, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Valladão Ferreira de 
Carvalho, portador do RG n° 13.017.555-4 - SSP/PR e devidamente inscrito no CPF 
sob n° 002.066.727-21, doravante denominada CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o pedido da Secretaria de Saúde, o comum acordo e aprovação 
entre as partes, bem como o Parecer Jurídico aprovando anexo ao processo,  
  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato 178/2020 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO - “O presente contrato terá vigência até o dia 09 de dezembro de 2023, 
sendo que o novo prazo será contado a partir de 10/12/2022, ressalvado o direito de 
prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente 
pelo IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) acumulado no período. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a clausula quarta do contrato 178/2020, que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA QUARTA - VALOR CONTRATUAL - Pela 
prestação dos serviços ora contratado, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor total de R$ 33.634,57 (trinta e três mil, seiscentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta e sete centavos)”. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Icaraíma 
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ITEM DESCRIÇAO UNID QTDE 

 VALOR 
UNITÁRIO 

REAJUSTADO   VALOR TOTAL   

1 

Prestação de serviços de monitoramento cardiológico, 24 horas, sete dias por 
semana, a distância, consistente na captação e registro de exame de 
eletrocardiograma, por intermédio de central computadorizada, instalada no 
estabelecimento da contratada, com emissão de laudo, contemplando ainda a 
entrega à contratante, de um aparelho monitor (eletrocardiógrafo), 12 leads, 
em sistema de comodato, num limite de 80 exames mensais, treinamento e 
instalação do equipamento para início do serviço. 

mes 12 R$ 1.536,98 R$ 19.452,28 

2  Eletrocardiograma - excedente    und  700  R$ 19,21 R$ 14.182,29  
   VALOR TOTAL        R$ 33.634,57 

 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas testemunhas. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 06 de dezembro de 2022. 
 
 
 

_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

CNPJ: 76.247.337/0001-60 
Marcos Alex de Oliveira 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

________________________________________________________ 
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA LTDA - EPP  

CNPJ: 04.071.210/0001-21 
SÓCIO ADMINISTRADOR: Marcelo Valladão Ferreira de Carvalho 

CPF: 002.066.727-21 
Contratada 

 
 
 
 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 
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TESTEMUNHAS:  
 
 
 
___________________________ 
Nome: José Carlos dos S. Neto 
RG. 13.874.832-4 
 
 
 
________________________________ 
Nome: Joyce da S. F. Vergentino 
RG. 10.497.866-5 prefeitura Municipal de icaraiMa

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 085/2022
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM , 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado.
OBJETO: Contratação de empresa jornalística, para prestação de serviços de 
publicação, com circulação mínima de 06 (seis) dias na semana, dos atos oficiais do 
Município de Icaraíma, compreendendo o poder executivo municipal, suas autarquias, 
fundações, conselhos municipais e fundos especiais, tais com leis, decretos, 
portarias, editais, avisos, notificações, atos de processos administrativos, licitações, 
contratos, resumos de contratos, concursos, testes seletivos, etc. não havendo 
limites quantitativos diários para o envio de matérias. A contratada deverá fornecer no 
mínimo 100 exemplares diários do jornal impresso para esta Prefeitura sem nenhum 
custo adicional, além de disponibilidade digital diária em sua página.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 12 meses, contados a partir da data de assinatura 
do contrato.
VALOR MÁXIMO: R$ 85.412,76 (oitenta e cinco mil, quatrocentos e doze reais e 
setenta e seis centavos).
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), no horário das 08h00min às 
12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou através do site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
     LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
     DATA: 21 de dezembro de 2022.
     HORÁRIO: 09h00min
   Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 06 de dezembro 
de 2022.
Joyce da Silva Francisco
Pregoeira

câMara Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 056/2022
(Revoga parcialmente o Ato da Mesa nº 055/2022)
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das 
prerrogativas regimentais conferidas pelo art. 23, da resolução nº 006/91.
RESOLVE:
Fica REVOGADO PARCIALMENTE o Ato da Mesa nº 055/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado na Edição nº 12.597, no dia 06 de Dezembro de 2022, pág. C1, 
especificamente o trecho que autorizou o Vereador Laércio Bulgaron Domingos a 
viajar a Cidade de Maringá, Estado do Paraná, representando este Poder Legislativo 
nos dias 07, 08 e 09 de Dezembro de 2022, para participar do curso: “Avaliação de 
Desempenho na Administração Pública Municipal e Demissão Disciplinar dos Maus 
Servidores na Esfera Pública”, local do Curso: Hotel Ibis Budget Maringá – Avenida 
Advogado Horácio Racanello, nº 5101, Centro – Maringá - PR, curso este realizado 
pela empresa Schneider Treinamento e Capacitação Profissional em Gestão Pública, 
na Cidade de Maringá – PR, durante os dias 07, 08 e 09 de Dezembro de 2022.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
Dezembro de 2022.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS
1º Secretário

prefeitura Municipal de iporÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 078/2022
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que 
realizará procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços para aquisições futuras e parcelas de Materiais 
Elétricos para iluminação pública.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
08h00 do dia 19/12/2022.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, sito na Rua 
Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 
118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de 
Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 02 de dezembro de 2022.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

prefeitura Municipal de iporÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 079/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 262/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE ARES CONDICIONADOS, DESTINADOS A SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO SESA 
773-2.019 DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS.
Valor máximo da licitação: R$ 23.830,95 (Vinte e três mil, oitocentos e trinta reais e 
noventa e cinco centavos)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 
20/12/2022
O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e 
no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao 
Sistema de Pregão Eletrônico da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo email: 
licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 06 de Dezembro de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO
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DECRETO Nº  1757/2022, de 06 de Dezembro de 2022.

SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício
Financeiro de 2023, do Município de Alto Piquiri, Estado do
Paraná.

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, usando suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei nº 672/2022 de 06 de dezembro de 2022,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná, para o
Exercício Financeiro de 2023, nos termos do Art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei 4.320/64, Lei de
Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de 2023, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da administração
direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.

Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e seguridade social, já com as devidas deduções legais,
representa o montante de R$ 57.611.787,31 (cinquenta e sete milhões, seiscentos e onze mil, setecentos e
oitenta e sete reais e  trinta e um centavos), conforme segue:

Orçamento Fiscal está fixado em R$ 41.258.237,31 (quarenta e um milhões, duzentos e cinquenta e oito
mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e um centavos);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 16.353.550,00 (dezesseis milhões, trezentos e cinquenta e três
mil, quinhentos e cinquenta reais).

Parágrafo único A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente
Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma
receita pública, podendo ser classificada em receitas correntes e de capital, arrecadas na forma da legislação
vigente.

RECEITAS CORRENTES  
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.807.000,00
CONTRIBUIÇÕES 665.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 40.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 37.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 56.766.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00
    Total da Receita Corrente Bruta 62.375.000,00

RECEITAS DE CAPITAL  
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.100.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.689.787,31
     Total da Receita de Capital 3.789.787,31
    DEDUÇÕES  
    (-) Deduções para formação do FUNDEB 8.458.000,00
    (-) Outras deduções 95.000,00

Total da Receita Líquida 57.611.787,31

Art. 3º A DESPESA será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de órgãos, funções e
sub-funções, grupos de natureza da despesa, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:

POR ÓRGÃOS

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativo Municipal 1.902.600,00
02-Gabinete do Prefeito 752.000,00
03-Secretaria Municipal da Administração 4.662.000,00
04-Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 4.163.000,00
06-Secretaria Municipal da Educação e Cultura 14.396.250,00
07-Secretaria Municipal do Esporte e Turismo 1.924.395,68
09-Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio 862.000,00
10-Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos 12.595.991,63
Total do Orçamento Fiscal 41.258.237,31
b)Orçamento da Seguridade Social  
03-Secretaria Municipal da Administração 530.000,00
05-Secretaria Municipal da Saúde 13.211.550,000
08-Secretaria Municipal da Assistência Social 2.612.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 16.353.550,00
Total Geral da Despesa do Município 57.611.787,31

POR FUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativa 1.902.600,00
04-Administração 6.026.000,00
12-Educação 14.304.250,00
13-Cultura 92.000,00
15-Urbanismo 10.217.791,63
17-Saneamento 220.000,00
20-Agricultura 738.000,00
22-Indústria 124.000,00
23-Comércio e Serviços 142.000,00
26-Transporte 2.158.200,00
27-Desporto e Lazer 1.782.395,68
28-Encargos Especiais 3.011.000,00
99-Reserva de Contingência 540.000,00
Total do Orçamento Fiscal 41.258.237,31
b) Orçamento da Seguridade Social  
04-Administração 54.000,00
08-Assistência Social 2.558.000,00
09-Previdência Social 530.000,00
10-Saúde 13.211.550,00
Total do Orçamento de Seguridade Social 16.353.550,00
Total Geral da Despesa do Município 57.611.787,31

POR SUBFUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
031-Ação Legislativa 1.902.600,00
121-Planejamento e Orçamento 912.000,00
122-Administração Geral 4.072.000,00
124-Controle Interno 162.000,00
128-Formação de Recursos Humanos 205.000,00

129-Administração de Receitas 675.000,00
361-Ensino Fundamental 8.487.350,00
365-Educação Infantil 5.459.000,00
366-Educação de Jovens e Adultos 155.600,00
367-Educação Especial 202.300,00
392-Difusão Cultural 92.000,00
451-Infra-Estrutura Urbana 5.828.012,34
452-Serviços Urbanos 4.389.779,29
512-Saneamento Básico Urbano 220.000,00
606-Extensão Rural 738.000,00
661-Promoção Industrial 124.000,00
695-Turismo 142.000,00
782-Transporte Rodoviário 2.158.200,00
812-Desporto Comunitário 1.782.395,68
843-Serviços da Dívida Interna 2.000.000,00
846-Outros Encargos Especiais 1.011.000,00
999-Reserva de Contingência 540.000,00
Total do Orçamento Fiscal 41.258.237,31
b) Orçamento da Seguridade Social  
122-Administração Geral 79.000,00
241-Assistência ao Idoso 332.000,00
242-Assistência ao Portador de Deficiência 92.000,00
243-Assistência à Criança e ao Adolescente 392.000,00
244-Assistência Comunitária 1.742.000,00
271-Previdência Básica 530.000,00
301-Atenção Básica 12.097.100,00
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 824.450,00
304-Vigilância Sanitária 54.000,00
305-Vigilância Epidemiológica 211.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 16.353.550,00
Total Geral da Despesa do Município 57.611.787,31

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS - PODER EXECUTIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 17.196.279,29
3.2 - Juros e Encargos da Dívida 500.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 12.056.950,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 7.562.408,02
4.6 - Amortização da Dívida 1.500.000,00
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99 - Reserva de Contingência 540.000,00
Total do Orçamento Fiscal 39.355.637,31
b)Orçamento da Seguridade Social  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 8.692.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 7.501.550,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 160.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 16.353.550,00
Total Geral da Despesa do Poder Executivo 55.709.187,31

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA - PODER LEGISLATIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 1.490.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 377.600,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 35.000,00
Total do Orçamento Fiscal 1.902.600,00
Total Geral da Despesas do Poder Legislativo 1.902.600,00
Total Geral da Despesa do Município 57.611.787,31

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2023, créditos adicionais suplementares até o limite de 30%
(trinta por cento), do total do orçamento de cada entidade fixada por esta Lei;

II - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no artigo 5º,
inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria  Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e caso necessário para
suplementar o orçamento vigente;

III - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta de superávit financeiro apurado em balanço
patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;

IV - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes do excesso de arrecadação, quando o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente
comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo 43 da Lei 4.320/64;

V - Abrir no curso da execução do orçamento de 2023, créditos adicionais suplementares para cobrir despesas
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de
arrecadação e execução;

VI - Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesa iguais e fontes de recursos diferentes
dentro do mesmo órgão e unidade, sendo este remanejamento excluído do limite do inciso I, deste artigo;

VII - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria
de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF.

§ 1º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação para outra
ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.

§ 2º Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VII, deste artigo, despesas que fazem
parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade
orçamentária.

§ 3º Os créditos referidos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII não serão computados no percentual constante no
inciso I deste artigo.

Art. 5º Fica alterado automaticamente os Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), quando houver alteração no Orçamento, utilizando o percentual de suplementação
constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) e/ou Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Art. 6º É vedada a inclusão de dotações, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a
título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas sem fins lucrativos, de
atividades de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita nas áreas de
assistência social, saúde e educação.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos deverá
apresentar declaração de funcionamento regular,emitida por três autoridades locais e comprovantes de
regularidade de mandato de sua diretoria.

§ 2º O Município poderá mediante convênio contribuir para o custeio de despesas de outros entes da
Federação, nos termos do Art. 62 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos aos contribuintes pelo pagamento antecipado
dos tributos.

Parágrafo único As reduções de juros e/ou multas sobre tributos em atraso serão autorizadas em Lei
específica devidamente acompanhada das medidas de compensação, (Art. 5º da Lei de Responsabilidade
Fiscal).

Art. 8º Este Decreto entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2023.

Alto Piquiri, 06 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  672/2022, de 06 de Dezembro de 2022.

SÚMULA: Estima a Receita e Fixa a Despesa para o
Exercício Financeiro de 2023, do Município de Alto
Piquiri, Estado do Paraná.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná,
para o Exercício Financeiro de 2023, nos termos do Art. 165, § 5º da Constituição Federal, Lei
4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentária para o Exercício de
2023, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades da
administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.

Art. 2º A receita total estimada nos orçamentos fiscal e seguridade social, já com as devidas
deduções legais, representa o montante de R$ 57.611.787,31 (cinquenta e sete milhões,
seiscentos e onze mil, setecentos e oitenta e sete reais e  trinta e um centavos), conforme segue:

Orçamento Fiscal está fixado em R$ 41.258.237,31 (quarenta e um milhões, duzentos e
cinquenta e oito mil, duzentos e trinta e sete reais e trinta e um centavos);
Orçamento da Seguridade Social em R$ 16.353.550,00 (dezesseis milhões, trezentos e
cinquenta e três mil, quinhentos e cinquenta reais).

Parágrafo único A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido
pelo Ente Municipal, para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso
orçamentário constitui uma receita pública, podendo ser classificada em receitas correntes e de
capital, arrecadas na forma da legislação vigente.

RECEITAS CORRENTES  
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 4.807.000,00
CONTRIBUIÇÕES 665.000,00
RECEITA PATRIMONIAL 40.000,00
RECEITA DE SERVIÇOS 37.000,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 56.766.000,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 60.000,00
    Total da Receita Corrente Bruta 62.375.000,00

RECEITAS DE CAPITAL  
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.100.000,00
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.689.787,31
     Total da Receita de Capital 3.789.787,31
    DEDUÇÕES  
    (-) Deduções para formação do FUNDEB 8.458.000,00
    (-) Outras deduções 95.000,00
Total da Receita Líquida 57.611.787,31

Art. 3º A DESPESA será realizada segundo a discriminação dos quadros demonstrativos de
órgãos, funções e sub-funções, grupos de natureza da despesa, cujos desdobramentos
apresentam-se com os seguintes valores:

POR ÓRGÃOS

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativo Municipal 1.902.600,00
02-Gabinete do Prefeito 752.000,00
03-Secretaria Municipal da Administração 4.662.000,00
04-Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 4.163.000,00
06-Secretaria Municipal da Educação e Cultura 14.396.250,00
07-Secretaria Municipal do Esporte e Turismo 1.924.395,68
09-Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio 862.000,00
10-Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos 12.595.991,63
Total do Orçamento Fiscal 41.258.237,31
b)Orçamento da Seguridade Social  
03-Secretaria Municipal da Administração 530.000,00
05-Secretaria Municipal da Saúde 13.211.550,000
08-Secretaria Municipal da Assistência Social 2.612.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 16.353.550,00
Total Geral da Despesa do Município 57.611.787,31

POR FUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
01-Legislativa 1.902.600,00
04-Administração 6.026.000,00
12-Educação 14.304.250,00
13-Cultura 92.000,00
15-Urbanismo 10.217.791,63
17-Saneamento 220.000,00
20-Agricultura 738.000,00
22-Indústria 124.000,00
23-Comércio e Serviços 142.000,00
26-Transporte 2.158.200,00
27-Desporto e Lazer 1.782.395,68
28-Encargos Especiais 3.011.000,00
99-Reserva de Contingência 540.000,00
Total do Orçamento Fiscal 41.258.237,31
b) Orçamento da Seguridade Social  
04-Administração 54.000,00

08-Assistência Social 2.558.000,00
09-Previdência Social 530.000,00
10-Saúde 13.211.550,00
Total do Orçamento de Seguridade Social 16.353.550,00
Total Geral da Despesa do Município 57.611.787,31

POR SUBFUNÇÕES

a) Orçamento Fiscal  
031-Ação Legislativa 1.902.600,00
121-Planejamento e Orçamento 912.000,00
122-Administração Geral 4.072.000,00
124-Controle Interno 162.000,00
128-Formação de Recursos Humanos 205.000,00
129-Administração de Receitas 675.000,00
361-Ensino Fundamental 8.487.350,00
365-Educação Infantil 5.459.000,00
366-Educação de Jovens e Adultos 155.600,00
367-Educação Especial 202.300,00
392-Difusão Cultural 92.000,00
451-Infra-Estrutura Urbana 5.828.012,34
452-Serviços Urbanos 4.389.779,29
512-Saneamento Básico Urbano 220.000,00
606-Extensão Rural 738.000,00
661-Promoção Industrial 124.000,00
695-Turismo 142.000,00
782-Transporte Rodoviário 2.158.200,00
812-Desporto Comunitário 1.782.395,68
843-Serviços da Dívida Interna 2.000.000,00
846-Outros Encargos Especiais 1.011.000,00
999-Reserva de Contingência 540.000,00
Total do Orçamento Fiscal 41.258.237,31
b) Orçamento da Seguridade Social  
122-Administração Geral 79.000,00
241-Assistência ao Idoso 332.000,00
242-Assistência ao Portador de Deficiência 92.000,00
243-Assistência à Criança e ao Adolescente 392.000,00
244-Assistência Comunitária 1.742.000,00
271-Previdência Básica 530.000,00
301-Atenção Básica 12.097.100,00
302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial 824.450,00
304-Vigilância Sanitária 54.000,00
305-Vigilância Epidemiológica 211.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 16.353.550,00
Total Geral da Despesa do Município 57.611.787,31

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESAS - PODER EXECUTIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  

3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 17.196.279,29
3.2 - Juros e Encargos da Dívida 500.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 12.056.950,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 7.562.408,02
4.6 - Amortização da Dívida 1.500.000,00
9 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
99 - Reserva de Contingência 540.000,00
Total do Orçamento Fiscal 39.355.637,31
b)Orçamento da Seguridade Social  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 8.692.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 7.501.550,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 160.000,00
Total do Orçamento da Seguridade Social 16.353.550,00
Total Geral da Despesa do Poder Executivo 55.709.187,31

GRUPOS DE NATUREZA DE DESPESA - PODER LEGISLATIVO

a)Orçamento Fiscal  
3 - DESPESAS CORRENTES  
3.1 - Pessoal e Encargos Sociais 1.490.000,00
3.3 - Outras Despesas Correntes 377.600,00
4 - DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 - Investimentos 35.000,00
Total do Orçamento Fiscal 1.902.600,00
Total Geral da Despesas do Poder Legislativo 1.902.600,00
Total Geral da Despesa do Município 57.611.787,31

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Abrir no curso da execução orçamentária de 2023, créditos adicionais suplementares até o limite
de 30% (trinta por cento), do total do orçamento de cada entidade fixada por esta Lei;

II - Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no
artigo 5º, inciso III da LRF, e artigo 8º da Portaria  Interministerial 163 de 04 de maio de 2001 e
caso necessário para suplementar o orçamento vigente;

III - Realizar abertura de créditos suplementares, por conta de superávit financeiro apurado em
balanço patrimonial do exercício anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4.320/64;

IV - Realizar abertura de créditos suplementares provenientes do excesso de arrecadação, quando
o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada
for efetivamente comprovada, considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do artigo
43 da Lei 4.320/64;

V - Abrir no curso da execução do orçamento de 2023, créditos adicionais suplementares para
cobrir despesas vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha
excedido a previsão de arrecadação e execução;

VI - Remanejar dotação orçamentária, entre elementos de despesa iguais e fontes de recursos
diferentes dentro do mesmo órgão e unidade, sendo este remanejamento excluído do limite do
inciso I, deste artigo;

VII - A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma
mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, artigo 167 da CF.

§ 1º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá ocorrer de uma categoria de programação
para outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.

§ 2º Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VII, deste artigo, despesas
que fazem parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão
e unidade orçamentária.

§ 3º Os créditos referidos nos incisos II, III, IV, V, VI e VII não serão computados no percentual
constante no inciso I deste artigo.

Art. 5º Fica alterado automaticamente os Anexos do Plano Plurianual (PPA) e da Lei de Diretrizes
Orçamentárias (LDO), quando houver alteração no Orçamento, utilizando o percentual de
suplementação constante da Lei Orçamentária Anual (LOA) e/ou Lei de Diretrizes Orçamentária
(LDO).

Art. 6º É vedada a inclusão de dotações, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas às entidades privadas
sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que atendam diretamente ao público, de
forma gratuita nas áreas de assistência social, saúde e educação.

§ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada sem fins lucrativos
deverá apresentar declaração de funcionamento regular,emitida por três autoridades locais e
comprovantes de regularidade de mandato de sua diretoria.

§ 2º O Município poderá mediante convênio contribuir para o custeio de despesas de outros entes
da Federação, nos termos do Art. 62 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder incentivos aos contribuintes pelo pagamento
antecipado dos tributos.

Parágrafo único As reduções de juros e/ou multas sobre tributos em atraso serão autorizadas em
Lei específica devidamente acompanhada das medidas de compensação, (Art. 5º da Lei de
Responsabilidade Fiscal).

Art. 8º Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de
janeiro de 2023.

Alto Piquiri, 06 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

01     Legislativa 04     Administração 08     Assistência Social 09     Previdência Social

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.902.600,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  752.000,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  4.362.000,00  0,00  530.000,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  912.000,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  54.000,00  2.558.000,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  1.902.600,00  6.080.000,00  2.558.000,00  530.000,00

Demonstrativo da Despesa por Órgão e Funções
Adendo VIII a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985 

Anexo 9, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
Exercício:  2023

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

17/11/2022 Página: 1www.elotech.com.br

10     Saúde 12     Educação 13     Cultura 15     Urbanismo

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  13.211.550,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  14.304.250,00  92.000,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  0,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 0,00  0,00  0,00  10.217.791,63

TOTAL  13.211.550,00  14.304.250,00  92.000,00  10.217.791,63

17     Saneamento 20     Agricultura 22     Indústria 23     Comércio e Serviços

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  0,00  0,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  0,00  0,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  0,00  0,00  142.000,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  738.000,00  124.000,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 220.000,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  220.000,00  738.000,00  124.000,00  142.000,00

26     Transporte 27     Desporto e Lazer 28     Encargos Especiais 99     Reserva de Contingência

01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  0,00  0,00  0,00  0,00

02     GABINETE DO PREFEITO  0,00  0,00  0,00  0,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  0,00  0,00  300.000,00  0,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  0,00  0,00  2.711.000,00  540.000,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  0,00  0,00  0,00  0,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  0,00  0,00  0,00  0,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  0,00  1.782.395,68  0,00  0,00

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 0,00  0,00  0,00  0,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 2.158.200,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL  2.158.200,00  1.782.395,68  3.011.000,00  540.000,00

TOTAL
01     LEGISLATIVO MUNICIPAL  1.902.600,00

02     GABINETE DO PREFEITO  752.000,00

03     SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO  5.192.000,00

04     SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO  4.163.000,00

05     SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  13.211.550,00

06     SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  14.396.250,00

07     SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO  1.924.395,68

08     SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  2.612.000,00

09     SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO

 862.000,00

10     SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 12.595.991,63

TOTAL  57.611.787,31

prefeitura Municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.481/2022
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021, 
R E S O L V E:
Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o servidor 
LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI, portador do CPF nº 088.994.189-00, matrícula 
funcional 63482, ocupante do cargo de Provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado 
na Secretaria de Planejamento, para viagem até a cidade de Curitiba-PR, para visitas 
de interesse do município ao SESA e assinatura de novos convênios, nos dias 06 e 
07 de dezembro de 2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de 
dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº.482/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para 
a servidora VANIA CRISTINA MARQUES PISSINI, portadora do CPF nº 
018.211.009-56, matrícula funcional 17161, ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Saúde, para viagem 
até a cidade de Curitiba-PR, para visitas de interesse do município ao SESA e 
assinatura de novos convênios, nos dias 06 e 07 de dezembro de 2022.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês 
de dezembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
8º TERMO
ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 015/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA
TOMADA DE PREÇOS N° 005/2020
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com 
sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado 
na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente 
e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA ALINE LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob n.º 07.100.705/0001-20, com sede a Rua Pixinguinha, n° 554, 
Bairro Brasília I, CEP 85.815-030, Cidade de Cascavel - Estado do Paraná, telefone 
(45) 9.9909-1463 e/ou (45) 9.9957-9322, e-mail: casahidraulicacascavel@hotmail.
com, neste ato devidamente representado pela Sra. Aline Marcon Pagani Bebber, 
brasileira, empresária, portadora do RG nº 10.415.038-1 SSP/PR e devidamente 
inscrita no CPF sob o nº 066.520.849-96, doravante denominada CONTRATADA, 
como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do 
prazo de vigência do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, Parecer 
Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação 
de serviços n° 015/2021 prorrogando-se para mais 60 (sessenta) dias o prazo de 
vigência do contrato, totalizando 22 (vinte) meses e 15 (quinze) dias contados da data 
da assinatura do Contrato de Empreitada.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o 
presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 28 dias de 
Novembro de 2022.
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA -
Prefeito Municipal
CONSTRUTORA ALINE LTDA – ME
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco
RG. 10.497.866-5
Nome: Keyla Carolina da Silva
RG. 14.216.853-7

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 140, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
Concede a servidora Aldina Batista, licença para tratar de interesses particulares.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no art. 140, da Lei nº 
1.095/93, e o contido no processo protocolizado na Divisão de Recursos Humanos 
sob nº 364/2022,
R E S O L V E:
Art.1º - Conceder a servidora Aldina Batista, matrícula nº 2.006, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, licença para tratar de interesses particulares, 
sem remuneração, pelo período de 13 (treze) dias, a partir de 03 de dezembro de 
2022.
Prefeitura Municipal de Mariluz, em 06 de dezembro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 76/2021 – Pregão Eletrônico nº 27/2021. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-
00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4.348, Centro, na cidade de 
Umuarama/PR. 
Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001-38, estabelecida na Avenida das 
Nações Unidas nº 14.261, Centro, CEP 04.794-000, na cidade de São Paulo/SP. 

Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 68/2021, 
celebrado junto à empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A pelo período de 
mais 12 (doze) meses, sem entretanto, aumento nas quantidades, somente 
atualização dos valores conforme contrato, tendo em vista o fato do prazo estar 
se esgotando sobre o contrato da  implantação de Registro de Preços para 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro de 
veículos que compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 76/2021 – Pregão Eletrônico nº 27/2021, e se pretende realizar 
com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.    
Umuarama/PR, 06 de Dezembro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRANDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

NOROESTE DO PARANÁ 
 

 
 

PORTARIA Nº 410/2022 
 

 
Concede Adicional de Insalubridade à funcionária 

 
ELESSANDRA BORZUK CARMO FERREIRA 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder à funcionária ELESSANDRA BORZUK CARMO FERREIRA, portadora da 

Cédula de Identidade R.G. sob nº 8.339.227-4 SESP PR, nomeada para o emprego público de provimento 

por prazo determinado, de ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na área de abrangência da 22ª Regional de Saúde, sediada em Ivaiporã - PR, 

ADICIONAL INSALUBRIDADE no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo 

federal vigente, em consonância com as disposições do artigo 192 da CLT – Consolidação das Leis do 

Trabalho, para viger a partir de 07.12.2022. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama - PR, 06 de Dezembro de 2022. 

 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 409/2022 
 
 

Nomeação da funcionária  
ELESSANDRA BORZUK CARMO FERREIRA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. ELESSANDRA BORZUK CARMO FERREIRA, 

portadora da Cédula de Identidade RG sob n° 8.339.227-4 SESP PR, classificada em Processo Seletivo 

Simplificado, conforme Edital nº 002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de 

ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – com carga horária de 36 horas semanais, pelo regime 

CLT, com lotação na cidade de Ivaiporã - PR, pertencente a 22ª Regional de Saúde, a contar o efetivo 

exercício a partir de 07 de Dezembro de 2022. 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 06 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas
Adendo II a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo I, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2023

RECEITAS DESPESAS

 62.375.000,00  62.375.000,00  Receitas Correntes
-8.458.000,00 -8.458.000,00  Receitas Correntes - Deduções 

FUNDEB
-95.000,00 -95.000,00  Receitas Correntes - Outras 

Deduções
 4.807.000,00  4.807.000,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria
-95.000,00 -95.000,00    Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria - 
Outras Deduções

 665.000,00  665.000,00    Contribuições
 40.000,00  40.000,00    Receita Patrimonial
 37.000,00  37.000,00    Receita de Serviços

 56.766.000,00  56.766.000,00    Transferências Correntes
-8.458.000,00 -8.458.000,00    Transferências Correntes - 

Deduções FUNDEB
 60.000,00  60.000,00    Outras Receitas Correntes

 47.814.379,29DESPESAS CORRENTES
 27.378.279,29  PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS
 500.000,00  JUROS E ENCARGOS DA 

DÍVIDA
 19.936.100,00  OUTRAS DESPESAS 

CORRENTES

DEFICIT  0,00 SUPERAVIT  6.007.620,71
 53.822.000,00  53.822.000,00TOTAL TOTAL

DEFICIT  0,00SUPERAVIT  6.007.620,71
  Receitas de Capital  3.789.787,31

    Operações de Crédito  1.100.000,00

    Transferências de Capital  2.689.787,31

 9.257.408,02DESPESAS DE CAPITAL
 7.757.408,02  INVESTIMENTOS
 1.500.000,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

DEFICIT  0,00  540.000,00SUPERAVIT

TOTAL TOTAL 9.797.408,02  9.797.408,02

RESUMO

RECEITAS CORRENTES  53.822.000,00 DESPESAS CORRENTES  47.814.379,29

RECEITAS DE CAPITAL  3.789.787,31 DESPESAS DE CAPITAL  9.257.408,02

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  540.000,00

 0,00RESERVA LEGAL

TOTAL  57.611.787,31  57.611.787,31TOTAL
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ÓRGÃO/UNIDADE TOTALDESPESA CAPITALDESPESA CORRENTE

Demonstrativo da Despesa por Unidade Orçamentária, 
Segundo as Categorias Econômicas

Adendo III a Portaria SOF n° 8 de 04/02/1985
 Anexo 2, da Lei n° 4.320/64.

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2023

LEGISLATIVO MUNICIPAL
Câmara Municipal  1.867.600,00  35.000,00  1.902.600,00

GABINETE DO PREFEITO
Gabinete do Prefeito  540.000,00  50.000,00  590.000,00
Controladoria Interna  152.000,00  10.000,00  162.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Administração, Compras e Licitação  2.580.000,00  50.000,00  2.630.000,00
Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos  107.000,00  5.000,00  112.000,00
Divisão de Recursos Humanos  725.000,00  10.000,00  735.000,00
Divisão de Atos Oficiais e Legislação  890.000,00  8.000,00  898.000,00
Divisão de Tributação e Fiscalização  665.000,00  10.000,00  675.000,00
Divisão de Patrimônio e Orçamento  132.000,00  10.000,00  142.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Divisão de Contabilidade e Tesouraria  2.643.000,00  1.520.000,00  4.163.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
Fundo Municipal de Saúde  12.818.550,00  128.000,00  12.946.550,00
Divisão de Vigilância Sanitária  259.000,00  6.000,00  265.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Divisão de Educação  14.179.250,00  125.000,00  14.304.250,00
Divisão de Cultura  75.000,00  17.000,00  92.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO
Divisão de Esporte  516.000,00  1.266.395,68  1.782.395,68
Divisão de Turismo  67.000,00  75.000,00  142.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Divisão de Ação Social  830.000,00  4.000,00  834.000,00
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  1.326.000,00  18.000,00  1.344.000,00
Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  87.000,00  3.000,00  90.000,00
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  332.000,00  332.000,00
Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência - FMDPCD  11.000,00  1.000,00  12.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Divisão de Agricultura  683.000,00  55.000,00  738.000,00
Divisão de Indústria e Comércio  104.000,00  20.000,00  124.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
Divisão de Serviços Públicos  4.429.779,29  5.786.012,34  10.215.791,63
Setor de Manutenção e Controle de Frotas  2.128.200,00  30.000,00  2.158.200,00
Setor de Estudos e Projetos  207.000,00  15.000,00  222.000,00

 47.814.379,29  9.257.408,02  57.611.787,31
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática

3.0.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES  47.814.379,29
3.1.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  27.378.279,29
3.1.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 72.000,00

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 72.000,00

3.1.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  27.306.279,29
3.1.90.01.00.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 

REFORMAS
 360.000,00

3.1.90.03.00.00 PENSÕES  170.000,00
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
 20.651.279,29

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  4.718.000,00
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  1.407.000,00
3.2.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  500.000,00
3.2.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  500.000,00
3.2.90.21.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO  500.000,00
3.3.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  19.936.100,00
3.3.50.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM 

FINS LUCRATIVOS
 1.200.000,00

3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS  1.200.000,00
3.3.71.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
 32.000,00

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

 32.000,00

3.3.72.00.00.00 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DELEGADA A 
CONSÓRCIOS PÚBLICOS

 924.450,00

3.3.72.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 100.000,00

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 824.450,00

3.3.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  17.779.650,00
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  252.500,00
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  5.587.050,00
3.3.90.31.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, 

DESPORTIVAS E OUTRAS
 9.000,00

3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA

 1.217.000,00

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  87.000,00
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  219.000,00
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 8.588.000,00

3.3.90.40.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA

 666.000,00

3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO  51.000,00
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  611.000,00
3.3.90.48.00.00 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  40.000,00
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  10.100,00
3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  300.000,00
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  142.000,00
4.0.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL  9.257.408,02
4.4.00.00.00.00 INVESTIMENTOS  7.757.408,02
4.4.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  7.757.408,02
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  7.220.408,02
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  537.000,00
4.6.00.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  1.500.000,00
4.6.90.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  1.500.000,00
4.6.90.71.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  1.500.000,00
9.0.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  540.000,00
9.9.00.00.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  540.000,00
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Resumo Geral da Despesa
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Categoria
EconômicaDescrição ElementoDesdobramentoProgramática
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  62.375.000,00Receitas Correntes

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -8.458.000,00Receitas Correntes - Deduções FUNDEB

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -95.000,00Receitas Correntes - Outras Deduções

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.807.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -95.000,00Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Deduções

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  4.007.000,00Impostos

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -60.000,00Impostos - Outras Deduções

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.330.000,00Impostos sobre o Patrimônio

1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -40.000,00Impostos sobre o Patrimônio - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00.  770.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana

1.1.1.2.50.0.0.00.00.00.00.00. -25.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00.  500.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal

1.1.1.2.50.0.1.00.00.00.00.00. -25.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Principal - Outras Deduções

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Multas e Juros

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00.00.00.  200.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa

1.1.1.2.50.0.4.00.00.00.00.00.  40.000,00Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00.  560.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

1.1.1.2.53.0.0.00.00.00.00.00. -15.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Outras Deduções

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00.  550.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip

1.1.1.2.53.0.1.00.00.00.00.00. -15.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip - Outras D

1.1.1.2.53.0.2.00.00.00.00.00.  10.000,00Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.330.000,00Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00.00.00.  1.330.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00.00.00.  1.300.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho

1.1.1.3.03.1.1.00.00.00.00.00.  1.300.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

1.1.1.3.03.1.1.01.00.00.00.00.  1.300.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Poder Executivo

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos

1.1.1.3.03.4.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Poder Executivo - Principal

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00.00.00.  30.000,00IRR RETIDO PRESTADORES DE SERVICOS

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.347.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços

1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00. -20.000,00Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Serviços - Outras Deduções

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  1.347.000,00Impostos sobre Serviços

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00.00.00. -20.000,00Impostos sobre Serviços - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00.  1.347.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

1.1.1.4.51.1.0.00.00.00.00.00. -20.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00.  1.300.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal

1.1.1.4.51.1.1.00.00.00.00.00. -20.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Principal - Outras Deduções

1.1.1.4.51.1.2.00.00.00.00.00.  10.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Multas e Juros

1.1.1.4.51.1.3.00.00.00.00.00.  30.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa

1.1.1.4.51.1.4.00.00.00.00.00.  7.000,00Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  800.000,00Taxas

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -35.000,00Taxas - Outras Deduções

1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  215.000,00Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia

1.1.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  215.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização

1.1.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  160.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal

1.1.2.1.01.0.2.00.00.00.00.00.  20.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e Juros

1.1.2.1.01.0.3.00.00.00.00.00.  30.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa

1.1.2.1.01.0.4.00.00.00.00.00.  5.000,00Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  585.000,00Taxas pela Prestação de Serviços

1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00. -35.000,00Taxas pela Prestação de Serviços - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00.  585.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral

1.1.2.2.01.0.0.00.00.00.00.00. -35.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Outras Deduções
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1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00.  380.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal

1.1.2.2.01.0.1.00.00.00.00.00. -35.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal - Outras Deduções

1.1.2.2.01.0.2.00.00.00.00.00.  25.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e Juros

1.1.2.2.01.0.3.00.00.00.00.00.  150.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa

1.1.2.2.01.0.4.00.00.00.00.00.  30.000,00Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  665.000,00Contribuições

1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  665.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  665.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  665.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

1.2.4.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  650.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Principal

1.2.4.1.50.0.2.00.00.00.00.00.  2.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Multas e Juros

1.2.4.1.50.0.3.00.00.00.00.00.  10.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa

1.2.4.1.50.0.4.00.00.00.00.00.  3.000,00Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00Receita Patrimonial

1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

1.3.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de Ocupação

1.3.1.1.01.1.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos

1.3.1.1.01.1.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Aluguéis e Arrendamentos - Principal

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Juros e Correções Monetárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Remuneração de Depósitos Bancários - Principal

1.3.2.1.01.0.1.01.00.00.00.00.  30.000,00Remuneração de Depósitos Bancários

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  37.000,00Receita de Serviços

1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  27.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  27.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.01.0.0.00.00.00.00.00.  27.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00.00.00.  27.000,00Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal

1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

1.6.2.1.02.0.0.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias

1.6.2.1.02.0.1.00.00.00.00.00.  10.000,00Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - Principal

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  56.766.000,00Transferências Correntes

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -8.458.000,00Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  32.916.000,00Transferências da União e de suas Entidades

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.400.000,00Transferências da União e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  28.920.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União

1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -5.400.000,00Transferências Decorrentes de Participação na Receita da União - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  27.420.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM

1.7.1.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -5.100.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00.  25.500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal

1.7.1.1.51.1.0.00.00.00.00.00. -5.100.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00.  25.500.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal

1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00. -5.100.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.51.2.0.00.00.00.00.00.  1.920.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro

1.7.1.1.51.2.1.00.00.00.00.00.  1.920.000,00Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% Cota entregue no mês de dezembro - Principal

1.7.1.1.51.3.0.00.00.00.00.00.  0,00Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de julho

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  1.500.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural

1.7.1.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -300.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Deduções FUNDEB

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  1.500.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

1.7.1.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -300.000,00Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  560.000,00Transferências das Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais
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1.7.1.2.52.0.0.00.00.00.00.00.  560.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo

1.7.1.2.52.1.0.00.00.00.00.00.  560.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00.00.00.  560.000,00Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principal

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.082.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS 

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00.00.00.  2.082.000,00Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde  SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manut

1.7.1.3.50.1.0.00.00.00.00.00.  1.578.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.1.1.00.00.00.00.00.  1.578.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.1.1.01.00.00.00.00.  1.578.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

1.7.1.3.50.2.0.00.00.00.00.00.  260.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00.00.00.  260.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

1.7.1.3.50.3.0.00.00.00.00.00.  202.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

1.7.1.3.50.3.1.00.00.00.00.00.  202.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00.00.00.  42.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

1.7.1.3.50.4.1.00.00.00.00.00.  42.000,00Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  810.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação  FNDE

1.7.1.4.50.0.0.00.00.00.00.00.  600.000,00Transferências do Salário-Educação

1.7.1.4.50.0.1.00.00.00.00.00.  600.000,00Transferências do Salário-Educação - Principal

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00.00.00.  170.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE

1.7.1.4.52.0.1.00.00.00.00.00.  170.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar  PNAE - Principal

1.7.1.4.53.0.0.00.00.00.00.00.  40.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00.00.00.  40.000,00Transferências referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00.  454.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS 

1.7.1.6.50.0.0.00.00.00.00.00.  454.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS

1.7.1.6.50.0.1.00.00.00.00.00.  454.000,00Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social  FNAS - Principal

1.7.1.6.50.0.1.01.00.00.00.00.  183.000,00Bloco da Proteção Social Básica

1.7.1.6.50.0.1.02.00.00.00.00.  17.000,00Bloco de Gestão do SUAS

1.7.1.6.50.0.1.03.00.00.00.00.  34.000,00Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00.00.00.  220.000,00Bloco da Proteção Social Especial

1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  90.000,00Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades

1.7.1.9.58.0.0.00.00.00.00.00.  90.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020

1.7.1.9.58.0.1.00.00.00.00.00.  90.000,00Transferência Obrigatória Decorrente da Lei Complementar n 176/2020 - Principal

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  15.550.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.058.000,00Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  15.320.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00. -3.058.000,00Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  13.500.000,00Cota-Parte do ICMS

1.7.2.1.50.0.0.00.00.00.00.00. -2.700.000,00Cota-Parte do ICMS - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  13.500.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal

1.7.2.1.50.0.1.00.00.00.00.00. -2.700.000,00Cota-Parte do ICMS - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00.  1.600.000,00Cota-Parte do IPVA

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00.00.00. -320.000,00Cota-Parte do IPVA - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00.  1.600.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal

1.7.2.1.51.0.1.00.00.00.00.00. -320.000,00Cota-Parte do IPVA - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00.  190.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios

1.7.2.1.52.0.0.00.00.00.00.00. -38.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00.  190.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal

1.7.2.1.52.0.1.00.00.00.00.00. -38.000,00Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal - Deduções FUNDEB

1.7.2.1.53.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico

1.7.2.1.53.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - Principal

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00.00.00.  200.000,00Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a Programas de Educação

1.7.2.4.51.0.1.00.00.00.00.00.  200.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Educação - Principal

1.7.2.4.51.0.1.01.00.00.00.00.  200.000,00CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)
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1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal

1.7.2.9.51.0.0.00.00.00.00.00.  30.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social

1.7.2.9.51.0.1.00.00.00.00.00.  30.000,00Transferências de Estados destinadas à Assistência Social - Principal

1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  8.300.000,00Transferências de Outras Instituições Públicas

1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00.  8.300.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.1.50.0.0.00.00.00.00.00.  8.300.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.7.5.1.50.0.1.00.00.00.00.00.  8.300.000,00Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Demais Receitas Correntes

1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas Correntes

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas

1.9.9.9.99.2.0.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias

1.9.9.9.99.2.1.00.00.00.00.00.  60.000,00Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela RFB - Primárias - Principal

1.9.9.9.99.2.1.01.00.00.00.00.  10.000,00OUTRAS RECEITAS DIVERSAS

1.9.9.9.99.2.1.02.00.00.00.00.  50.000,00MEIO AMBIENTE

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  3.789.787,31Receitas de Capital

2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.100.000,00Operações de Crédito

2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.100.000,00Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00.  1.100.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00.  1.100.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno

2.1.1.9.99.0.1.00.00.00.00.00.  1.100.000,00Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - Principal

2.1.1.9.99.0.1.02.00.00.00.00.  1.100.000,00OP. CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS/BARRACÃO INDUSTRIAL - CONTRATO N. 4345

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.689.787,31Transferências de Capital

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.689.787,31Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades

2.4.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00.  2.689.787,31Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 

2.4.2.2.54.0.0.00.00.00.00.00.  475.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte

2.4.2.2.54.0.1.00.00.00.00.00.  475.000,00Transferências de Convênios dos Estados destinadas a Programas de Infraestrutura em Transporte - Pri

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00.00.00.  2.214.787,31Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades

2.4.2.2.99.0.1.00.00.00.00.00.  2.214.787,31Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades - Principal

2.4.2.2.99.0.1.02.00.00.00.00.  260.000,00CONVÊNIO MEU CAMPINHO - SALTINHO DO OESTE

2.4.2.2.99.0.1.03.00.00.00.00.  400.000,00CONVÊNIO MEU CAMPINHO - MIRANTE DO PIQUIRI

2.4.2.2.99.0.1.04.00.00.00.00.  1.054.787,31CONVÊNIO N. 277/2022 - PARQUE URBANO

2.4.2.2.99.0.1.05.00.00.00.00.  500.000,00CONVÊNIO INFRA-ESTRUTURA URBANA - N. 1068/2022 - SEDU

Total:  57.611.787,31

RESUMO GERAL

  Receitas Correntes  62.375.000,00

  Receitas Correntes - Deduções FUNDEB -8.458.000,00

  Receitas Correntes - Outras Deduções -95.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.807.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras Dedu -95.000,00

    Contribuições  665.000,00

    Receita Patrimonial  40.000,00

    Receita de Serviços  37.000,00

    Transferências Correntes  56.766.000,00

    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB -8.458.000,00

    Outras Receitas Correntes  60.000,00

  Receitas de Capital  3.789.787,31

    Operações de Crédito  1.100.000,00

    Transferências de Capital  2.689.787,31
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01.000.0000.0.000. Legislativa  1.902.600,00 0,00  1.902.600,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.902.600,00 0,00  1.902.600,00 0,00
01.031.0001.0.000. Processo Legislativo  1.902.600,00 0,00  1.902.600,00 0,00
01.031.0001.2.200. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL
 1.902.600,00 0,00  1.902.600,00 0,00

04.000.0000.0.000. Administração  6.080.000,00 0,00  6.080.000,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  912.000,00 0,00  912.000,00 0,00
04.121.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  912.000,00 0,00  912.000,00 0,00
04.121.0003.2.211. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE E 
TESOURARIA

 912.000,00 0,00  912.000,00 0,00

04.122.0000.0.000. Administração Geral  4.126.000,00 0,00  4.126.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. Coordenacao Superior  590.000,00 0,00  590.000,00 0,00
04.122.0002.2.201. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO
 590.000,00 0,00  590.000,00 0,00

04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3.482.000,00 0,00  3.482.000,00 0,00
04.122.0003.2.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E 
LICITAÇÃO

 2.630.000,00 0,00  2.630.000,00 0,00

04.122.0003.2.205. MANUT. DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE 
RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE 
PRODUTOS

 112.000,00 0,00  112.000,00 0,00

04.122.0003.2.208. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLAÇÃO

 598.000,00 0,00  598.000,00 0,00

04.122.0003.2.210. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E ORÇAMENTO

 142.000,00 0,00  142.000,00 0,00

04.122.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  54.000,00 0,00  54.000,00 0,00
04.122.0005.2.251. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS  18.000,00 0,00  18.000,00 0,00
04.122.0005.2.253. ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF 

CADUNICO
 31.000,00 0,00  31.000,00 0,00

04.122.0005.2.254. APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E 
CADUNICO

 5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

04.124.0000.0.000. Controle Externo  162.000,00 0,00  162.000,00 0,00
04.124.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  162.000,00 0,00  162.000,00 0,00
04.124.0003.2.203. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA INTERNA
 162.000,00 0,00  162.000,00 0,00

04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos  205.000,00 0,00  205.000,00 0,00
04.128.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  205.000,00 0,00  205.000,00 0,00
04.128.0003.2.206. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
 205.000,00 0,00  205.000,00 0,00

04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  675.000,00 0,00  675.000,00 0,00
04.129.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  675.000,00 0,00  675.000,00 0,00
04.129.0003.2.209. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
 675.000,00 0,00  675.000,00 0,00

08.000.0000.0.000. Assistência Social  2.558.000,00 0,00  2.558.000,00 0,00
08.241.0000.0.000. Assistência ao Idoso  332.000,00 0,00  332.000,00 0,00
08.241.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  332.000,00 0,00  332.000,00 0,00
08.241.0005.2.237. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA 

IDOSA
 7.000,00 0,00  7.000,00 0,00

08.241.0005.2.238. MANUTENÇÃO DA INSTANCIA DE 
CONTROLE - CMDI

 5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

08.241.0005.2.239. APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO 
IDOSO

 120.000,00 0,00  120.000,00 0,00

08.241.0005.2.258. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC 
- IDOSO

 200.000,00 0,00  200.000,00 0,00

08.242.0000.0.000. Assistência ao Portador de Deficiência  92.000,00 0,00  92.000,00 0,00
08.242.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  92.000,00 0,00  92.000,00 0,00
08.242.0005.2.228. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC 

- APAE
 80.000,00 0,00  80.000,00 0,00
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08.242.0005.2.263. MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE 
CONTROLE - CMDPCD

 7.000,00 0,00  7.000,00 0,00

08.242.0005.2.264. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA

 5.000,00 0,00  5.000,00 0,00

08.243.0000.0.000. Assistência à Criança a ao Adolescente  392.000,00 0,00  392.000,00 0,00
08.243.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  392.000,00 0,00  392.000,00 0,00
08.243.0005.2.255. MANUTENÇÃO DO PPAS IV  31.000,00 0,00  31.000,00 0,00
08.243.0005.6.201. MANUTENÇÃO DA INSTANCIA DE 

CONTROLE - CMDCA
 13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

08.243.0005.6.202. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS 
SOCIOEDUCATIVAS

 64.000,00 0,00  64.000,00 0,00

08.243.0005.6.204. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
CONSELHO TUTELAR

 271.000,00 0,00  271.000,00 0,00

08.243.0005.6.205. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 13.000,00 0,00  13.000,00 0,00

08.244.0000.0.000. Assistência Comunitária  1.742.000,00 0,00  1.742.000,00 0,00
08.244.0005.0.000. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1.742.000,00 0,00  1.742.000,00 0,00
08.244.0005.2.225. MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA 

ASISTÊNCIA SOCIAL
 392.000,00 0,00  392.000,00 0,00

08.244.0005.2.226. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

 51.000,00 0,00  51.000,00 0,00

08.244.0005.2.227. BENEFÍCIOS EVENTUIAIS  120.000,00 0,00  120.000,00 0,00
08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  541.000,00 0,00  541.000,00 0,00
08.244.0005.2.250. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA  638.000,00 0,00  638.000,00 0,00
09.000.0000.0.000. Previdência Social  530.000,00 0,00  530.000,00 0,00
09.271.0000.0.000. Previdência Básica  530.000,00 0,00  530.000,00 0,00
09.271.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  530.000,00 0,00  530.000,00 0,00
09.271.0003.2.207. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS
 530.000,00 0,00  530.000,00 0,00

10.000.0000.0.000. Saúde  13.111.550,00 100.000,00  13.211.550,00 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
10.122.0006.0.000. Cidade Saude  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
10.122.0006.2.262. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

COVID19
 25.000,00 0,00  25.000,00 0,00

10.301.0000.0.000. Atenção Básica  11.997.100,00 100.000,00  12.097.100,00 0,00
10.301.0006.0.000. Cidade Saude  11.997.100,00 100.000,00  12.097.100,00 0,00
10.301.0006.1.270. REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE 

SAÚDE
 0,00 100.000,00  100.000,00 0,00

10.301.0006.2.212. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE 
ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE

 147.000,00 0,00  147.000,00 0,00

10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

 11.168.100,00 0,00  11.168.100,00 0,00

10.301.0006.2.215. CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA 
FARMACÊUTICA DO SUS

 100.000,00 0,00  100.000,00 0,00

10.301.0006.2.246. Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de 
Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - 
CIUENP

 104.000,00 0,00  104.000,00 0,00

10.301.0006.2.261. PROGRAMA INFORMATIZA-APS  8.000,00 0,00  8.000,00 0,00
10.301.0006.2.265. ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  50.000,00 0,00  50.000,00 0,00
10.301.0006.2.266. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  420.000,00 0,00  420.000,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  824.450,00 0,00  824.450,00 0,00
10.302.0006.0.000. Cidade Saude  824.450,00 0,00  824.450,00 0,00
10.302.0006.2.214. MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA
 824.450,00 0,00  824.450,00 0,00

10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  54.000,00 0,00  54.000,00 0,00
10.304.0006.0.000. Cidade Saude  54.000,00 0,00  54.000,00 0,00
10.304.0006.2.216. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
 54.000,00 0,00  54.000,00 0,00

10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  211.000,00 0,00  211.000,00 0,00
10.305.0006.0.000. Cidade Saude  211.000,00 0,00  211.000,00 0,00
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10.305.0006.2.068. Manutenção das Atividades do  Programa 
VIGIASUS

 18.000,00 0,00  18.000,00 0,00

10.305.0006.2.267. AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS  193.000,00 0,00  193.000,00 0,00
12.000.0000.0.000. Educação  14.304.250,00 0,00  14.304.250,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  8.487.350,00 0,00  8.487.350,00 0,00
12.361.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  8.487.350,00 0,00  8.487.350,00 0,00
12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL
 6.618.350,00 0,00  6.618.350,00 0,00

12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  1.869.000,00 0,00  1.869.000,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  5.459.000,00 0,00  5.459.000,00 0,00
12.365.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  5.459.000,00 0,00  5.459.000,00 0,00
12.365.0007.2.221. MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL
 5.459.000,00 0,00  5.459.000,00 0,00

12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  155.600,00 0,00  155.600,00 0,00
12.366.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  155.600,00 0,00  155.600,00 0,00
12.366.0007.2.268. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS
 155.600,00 0,00  155.600,00 0,00

12.367.0000.0.000. Educação Especial  202.300,00 0,00  202.300,00 0,00
12.367.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  202.300,00 0,00  202.300,00 0,00
12.367.0007.2.269. MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL  202.300,00 0,00  202.300,00 0,00
13.000.0000.0.000. Cultura  92.000,00 0,00  92.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  92.000,00 0,00  92.000,00 0,00
13.392.0008.0.000. Difusao Cultural  92.000,00 0,00  92.000,00 0,00
13.392.0008.2.222. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

CULTURAIS
 92.000,00 0,00  92.000,00 0,00

15.000.0000.0.000. Urbanismo  4.611.779,29 5.606.012,34  10.217.791,63 0,00
15.451.0000.0.000. Infra-Estrutura Urbana  222.000,00 5.606.012,34  5.828.012,34 0,00
15.451.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  222.000,00 0,00  222.000,00 0,00
15.451.0003.2.244. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR 

DE ESTUDOS E PROJETOS
 222.000,00 0,00  222.000,00 0,00

15.451.0010.0.000. Manut. e Recup. da Malha Viaria  0,00 4.495.225,03  4.495.225,03 0,00
15.451.0010.1.265. OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO 

DE VIAS URBANAS, BARRACÃO INDUSTRIAL
 0,00 1.813.795,22  1.813.795,22 0,00

15.451.0010.1.266. ESTRADA MUNICIPAL SALTINHO - 
CONVÊNIO 616/2020 - SEDU

 0,00 1.006.162,13  1.006.162,13 0,00

15.451.0010.1.268. INFRAESTRUTURA URBANA - CONVÊNIO 
1068/2022

 0,00 675.267,68  675.267,68 0,00

15.451.0010.1.269. OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E 
ESTRADAS VICINAIS

 0,00 1.000.000,00  1.000.000,00 0,00

15.451.0013.0.000. Promover as polítricas urbanas  0,00 1.110.787,31  1.110.787,31 0,00
15.451.0013.1.260. PARQUE URBANO - CONV. 277/2022 - IAT  0,00 1.110.787,31  1.110.787,31 0,00
15.452.0000.0.000. Serviços Urbanos  4.389.779,29 0,00  4.389.779,29 0,00
15.452.0013.0.000. Promover as polítricas urbanas  4.389.779,29 0,00  4.389.779,29 0,00
15.452.0013.2.242. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS 

SERVIÇOS PÚBLICOS
 4.389.779,29 0,00  4.389.779,29 0,00

17.000.0000.0.000. Saneamento  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00
17.512.0000.0.000. Saneamento Básico Urbano  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00
17.512.0013.0.000. Promover as polítricas urbanas  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00
17.512.0013.2.245. MANUTENÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS  220.000,00 0,00  220.000,00 0,00
20.000.0000.0.000. Agricultura  738.000,00 0,00  738.000,00 0,00
20.606.0000.0.000. Extensão Rural  738.000,00 0,00  738.000,00 0,00
20.606.0011.0.000. Promoção e Extensão Rural  738.000,00 0,00  738.000,00 0,00
20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

AGRICULTURA
 738.000,00 0,00  738.000,00 0,00

22.000.0000.0.000. Indústria  124.000,00 0,00  124.000,00 0,00
22.661.0000.0.000. Promoção Industrial  124.000,00 0,00  124.000,00 0,00
22.661.0012.0.000. Apoio a Industria e Comercio  124.000,00 0,00  124.000,00 0,00
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
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Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

22.661.0012.2.241. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

 124.000,00 0,00  124.000,00 0,00

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  142.000,00 0,00  142.000,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  142.000,00 0,00  142.000,00 0,00
23.695.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao 

esporte e turismo
 142.000,00 0,00  142.000,00 0,00

23.695.0009.2.224. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
TURISMO

 142.000,00 0,00  142.000,00 0,00

26.000.0000.0.000. Transporte  2.158.200,00 0,00  2.158.200,00 0,00
26.782.0000.0.000. Transporte Rodoviário  2.158.200,00 0,00  2.158.200,00 0,00
26.782.0010.0.000. Manut. e Recup. da Malha Viaria  2.158.200,00 0,00  2.158.200,00 0,00
26.782.0010.2.243. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA 

MUNICIPAL
 2.158.200,00 0,00  2.158.200,00 0,00

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  693.000,00 1.089.395,68  1.782.395,68 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  693.000,00 1.089.395,68  1.782.395,68 0,00
27.812.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao 

esporte e turismo
 693.000,00 1.089.395,68  1.782.395,68 0,00

27.812.0009.1.256. MEU CAMPINHO PAULISTÂNIA - CONV. 
289/2022

 0,00 52.419,11  52.419,11 0,00

27.812.0009.1.257. MEU CAMPINHO SALTINHO DO OESTE - 
CONV. 261/2022

 0,00 468.000,00  468.000,00 0,00

27.812.0009.1.258. MEU CAMPINHO MIRANTE DO PIQUIRI - 
CONV. 91/2022

 0,00 568.976,57  568.976,57 0,00

27.812.0009.2.223. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ESPORTIVAS

 693.000,00 0,00  693.000,00 0,00

28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  0,00 3.011.000,00  3.011.000,00 0,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 2.000.000,00  2.000.000,00 0,00
28.843.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 2.000.000,00  2.000.000,00 0,00
28.843.0003.3.201. AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA 

CONTRATADA
 0,00 2.000.000,00  2.000.000,00 0,00

28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 1.011.000,00  1.011.000,00 0,00
28.846.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 1.011.000,00  1.011.000,00 0,00
28.846.0003.3.200. PAGAMENTO DE PRECATÓRIO  0,00 300.000,00  300.000,00 0,00
28.846.0003.3.202. CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP  0,00 611.000,00  611.000,00 0,00
28.846.0003.3.204. OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS  0,00 100.000,00  100.000,00 0,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  0,00 540.000,00  540.000,00 0,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 540.000,00  540.000,00 0,00
99.999.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 540.000,00  540.000,00 0,00
99.999.0003.3.203. RESERVA DE CONTINGÊNCIA  0,00 540.000,00  540.000,00 0,00

 47.265.379,29  57.611.787,31 10.346.408,02  0,00
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Art. 2º, Parágrafo 1º
Sumário Geral da Receita por Fontes e da Despesa por Função de Governo

RECEITAS DESPESAS

 4.807.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria
-95.000,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria - Outras 

Deduções
 665.000,00    Contribuições

 40.000,00    Receita Patrimonial
 37.000,00    Receita de Serviços

 56.766.000,00    Transferências Correntes
-8.458.000,00    Transferências Correntes - Deduções FUNDEB

 60.000,00    Outras Receitas Correntes
 1.100.000,00    Operações de Crédito
 2.689.787,31    Transferências de Capital

Legislativa  1.902.600,00

Administração  6.080.000,00

Assistência Social  2.558.000,00

Previdência Social  530.000,00

Saúde  13.211.550,00

Educação  14.304.250,00

Cultura  92.000,00

Urbanismo  10.217.791,63

Saneamento  220.000,00

Agricultura  738.000,00

Indústria  124.000,00

Comércio e Serviços  142.000,00

Transporte  2.158.200,00

Desporto e Lazer  1.782.395,68

Encargos Especiais  3.011.000,00

Reserva de Contingência  540.000,00

 57.611.787,31  57.611.787,31TOTAL TOTAL
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prefeitura Municipal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.530/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são pelo Art. 4º, inciso VIII 
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de R$ 611.376,72 (Seiscentos e onze mil trezentos e setenta e seis reais e setenta e dois 
centavos), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.001DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00119OBRAS E INSTALAÇÕES150.000,00
FONTE1000Recursos Ordinários (Livres)150.000,00
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.30.00.0068 MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
3.3.90.36.00.0071OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA15.000,00
3.3.90.39.00.0072OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA35.000,00
FONTE1000Recursos Ordinários (Livres)100.000,00
09SECRET. AGRICULTURA
09.001GABINETE DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
20.608.0019.2.058APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA
3.3.90.30.00.00660MATERIAL DE CONSUMO15.000,00
FONTE1000Recursos Ordinários (Livres)15.000,00
14SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
14.001DIVISÃO DE CULTURA
13.392.0034.2.151COMEMORAÇÕES, FESTIVIDADES E RECEPÇÕES
3.3.90.39.00.00848OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA30.000,00
FONTE1000Recursos Ordinários (Livres)30.000,00
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.01FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.1.104INVESTIMENTOS DA ATENÇÃO PRIMARIA
4.4.90.52.00.00.00907EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE1.844,00
FONTE501RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE1.844,00
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.1.118INVESTIMENTOS PARA DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
4.4.90.52.00.00423EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES14.532,72
FONTE10425% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE14.532,72
07SECRETARIA DE SAÚDE
07.001FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SAÚDE
10.301.0009.2.141MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE - ATENÇÃO PRIMARIA
3.1.90.11.00.00242VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL200.000,00
FONTE303SAÚDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) - Exercício Corrente200.000,00
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00430VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL100.000,00
FONTE10425% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE100.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte receita e fonte relacionada:
COD. RED.RECEITA DESCRIÇÃOVALORFONTE
4021.9.9.9.99.1.1.03 - RESTITUIÇÃO SANEPAR - OBRA PORTO CAMARGO242.359,561000
3671.9.9.9.99.1.4.03 - OUTRAS RECEITAS23.643,021000
41.1.1.2.50.0.2 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E 
JUROS4.605,701000
141.1.1.2.53.0.3 - IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS 
SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA4.059,091000
91.1.1.2.50.0.4 - IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS36.140,121000
211.1.1.3.03.4.1.01.02 – IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - P. LEGISLATIVO56.838,111000
1361.3.2.1.01.0.1.04 - RENDIMENTOS RECURSOS VINCULADOS - OUTRAS ÁREAS69.339,761000
1611.6.1.1.01.0.3.03 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROPRIEDADES PARTICULARES - DÍVIDA 
ATIVA72.552,671000
1551.6.1.1.01.0.1.06 - SERVICOS DE CEMITERIOS - PRINCIPAL9.772,741000
3621.7.1.9.58.0.1 - TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA DECORRENTE DA LEI COMPLEMENTAR N 176/2020 - 
PRINCIPAL61.331,201000
3871.9.9.9.12.2.1 - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL26.380,901000
4111.9.9.9.99.1.1.04 - RESTITUIÇÃO APAE - SUBVENÇÃO LIVRE4.353,851000
TOTAL611.376,72
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de dezembro de 2022.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.338 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 2.045 de 20 de dezembro de 2021 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor de R$ 40.000,00(quarenta mil reais), por superávit financeiro, destinado ao reforço da seguinte Dotação 
Orçamentária:
 Suplementação
 Suplementação
 02.000.00.000.0000.0.000. GOVERNO MUNICIPAL
 02.002.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 02.002.04.121.0002.2.004. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ASSESSORIA E PLANEJAMENTO
 999 - 3.3.90.30.00.00 03000 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
 Total Suplementação: 40.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente 
do superávit Financeiro apurado em 31 de dezembro de 2021.
Superávit Financeiro:
Recurso Livre Exercícios Anteriores                                                               Fonte: 03000                        40.000,00
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 06 dias do mês de dezembro de 2022.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
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Demonstrativo da Despesa por Função, Subfunção e Programa
Conforme o Vínculo com os Recursos
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Exercício:  2023

Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
01.000.0000. Legislativa  1.902.600,00 0,00 1.902.600,00
01.031.0000. Ação Legislativa  1.902.600,00  0,00  1.902.600,00
01.031.0001. Processo Legislativo  1.902.600,00  1.902.600,00 0,00
04.000.0000. Administração  6.080.000,00 53.000,00 6.027.000,00
04.121.0000. Planejamento e Orçamento  912.000,00  0,00  912.000,00
04.121.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  912.000,00  912.000,00 0,00
04.122.0000. Administração Geral  4.073.000,00  53.000,00  4.126.000,00
04.122.0002. Coordenacao Superior  590.000,00  590.000,00 0,00
04.122.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3.482.000,00  3.482.000,00 0,00
04.122.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1.000,00  54.000,00 53.000,00
04.124.0000. Controle Externo  162.000,00  0,00  162.000,00
04.124.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  162.000,00  162.000,00 0,00
04.128.0000. Formação de Recursos Humanos  205.000,00  0,00  205.000,00
04.128.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  205.000,00  205.000,00 0,00
04.129.0000. Administração de Receitas  675.000,00  0,00  675.000,00
04.129.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  675.000,00  675.000,00 0,00
08.000.0000. Assistência Social  2.558.000,00 436.000,00 2.122.000,00
08.241.0000. Assistência ao Idoso  312.000,00  20.000,00  332.000,00
08.241.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  312.000,00  332.000,00 20.000,00
08.242.0000. Assistência ao Portador de Deficiência  72.000,00  20.000,00  92.000,00
08.242.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  72.000,00  92.000,00 20.000,00
08.243.0000. Assistência à Criança a ao Adolescente  341.000,00  51.000,00  392.000,00
08.243.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  341.000,00  392.000,00 51.000,00
08.244.0000. Assistência Comunitária  1.397.000,00  345.000,00  1.742.000,00
08.244.0005. Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1.397.000,00  1.742.000,00 345.000,00
09.000.0000. Previdência Social  530.000,00 0,00 530.000,00
09.271.0000. Previdência Básica  530.000,00  0,00  530.000,00
09.271.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  530.000,00  530.000,00 0,00
10.000.0000. Saúde  13.211.550,00 9.018.550,00 4.193.000,00
10.122.0000. Administração Geral  25.000,00  0,00  25.000,00
10.122.0006. Cidade Saude  25.000,00  25.000,00 0,00
10.301.0000. Atenção Básica  4.150.000,00  7.947.100,00  12.097.100,00
10.301.0006. Cidade Saude  4.150.000,00  12.097.100,00 7.947.100,00
10.302.0000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  0,00  824.450,00  824.450,00
10.302.0006. Cidade Saude  0,00  824.450,00 824.450,00
10.304.0000. Vigilância Sanitária  0,00  54.000,00  54.000,00
10.304.0006. Cidade Saude  0,00  54.000,00 54.000,00
10.305.0000. Vigilância Epidemiológica  18.000,00  193.000,00  211.000,00
10.305.0006. Cidade Saude  18.000,00  211.000,00 193.000,00
12.000.0000. Educação  14.304.250,00 12.899.250,00 1.405.000,00
12.361.0000. Ensino Fundamental  1.025.000,00  7.462.350,00  8.487.350,00
12.361.0007. Manut. e Revitalizacao do Ensino  1.025.000,00  8.487.350,00 7.462.350,00
12.365.0000. Educação Infantil  380.000,00  5.079.000,00  5.459.000,00
12.365.0007. Manut. e Revitalizacao do Ensino  380.000,00  5.459.000,00 5.079.000,00
12.366.0000. Educação de Jovens e Adultos  0,00  155.600,00  155.600,00
12.366.0007. Manut. e Revitalizacao do Ensino  0,00  155.600,00 155.600,00
12.367.0000. Educação Especial  0,00  202.300,00  202.300,00
12.367.0007. Manut. e Revitalizacao do Ensino  0,00  202.300,00 202.300,00
13.000.0000. Cultura  92.000,00 0,00 92.000,00
13.392.0000. Difusão Cultural  92.000,00  0,00  92.000,00
13.392.0008. Difusao Cultural  92.000,00  92.000,00 0,00
15.000.0000. Urbanismo  10.217.791,63 3.129.787,31 7.088.004,32
15.451.0000. Infra-Estrutura Urbana  2.698.225,03  3.129.787,31  5.828.012,34
15.451.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  222.000,00  222.000,00 0,00
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Ordinário Vinculado TotalProgramática Descrição
15.451.0010. Manut. e Recup. da Malha Viaria  2.420.225,03  4.495.225,03 2.075.000,00
15.451.0013. Promover as polítricas urbanas  56.000,00  1.110.787,31 1.054.787,31
15.452.0000. Serviços Urbanos  4.389.779,29  0,00  4.389.779,29
15.452.0013. Promover as polítricas urbanas  4.389.779,29  4.389.779,29 0,00
17.000.0000. Saneamento  220.000,00 0,00 220.000,00
17.512.0000. Saneamento Básico Urbano  220.000,00  0,00  220.000,00
17.512.0013. Promover as polítricas urbanas  220.000,00  220.000,00 0,00
20.000.0000. Agricultura  738.000,00 0,00 738.000,00
20.606.0000. Extensão Rural  738.000,00  0,00  738.000,00
20.606.0011. Promoção e Extensão Rural  738.000,00  738.000,00 0,00
22.000.0000. Indústria  124.000,00 0,00 124.000,00
22.661.0000. Promoção Industrial  124.000,00  0,00  124.000,00
22.661.0012. Apoio a Industria e Comercio  124.000,00  124.000,00 0,00
23.000.0000. Comércio e Serviços  142.000,00 0,00 142.000,00
23.695.0000. Turismo  142.000,00  0,00  142.000,00
23.695.0009. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e 

turismo
 142.000,00  142.000,00 0,00

26.000.0000. Transporte  2.158.200,00 0,00 2.158.200,00
26.782.0000. Transporte Rodoviário  2.158.200,00  0,00  2.158.200,00
26.782.0010. Manut. e Recup. da Malha Viaria  2.158.200,00  2.158.200,00 0,00
27.000.0000. Desporto e Lazer  1.782.395,68 660.000,00 1.122.395,68
27.812.0000. Desporto Comunitário  1.122.395,68  660.000,00  1.782.395,68
27.812.0009. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e 

turismo
 1.122.395,68  1.782.395,68 660.000,00

28.000.0000. Encargos Especiais  3.011.000,00 0,00 3.011.000,00
28.843.0000. Serviço da Dívida Interna  2.000.000,00  0,00  2.000.000,00
28.843.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2.000.000,00  2.000.000,00 0,00
28.846.0000. Outros Encargos Especiais  1.011.000,00  0,00  1.011.000,00
28.846.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  1.011.000,00  1.011.000,00 0,00
99.000.0000. Reserva de Contingência  540.000,00 0,00 540.000,00
99.999.0000. Reserva de Contingência geral  540.000,00  0,00  540.000,00
99.999.0003. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  540.000,00  540.000,00 0,00

 26.196.587,31  57.611.787,31 31.415.200,00
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1.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas Correntes  53.822.000,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  4.712.000,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00 Impostos  3.947.000,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00 Impostos sobre o Patrimônio  1.290.000,00
1.1.1.2.50.0.0.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana  745.000,00
1.1.1.2.50.0.1.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 

- Principal
 475.000,00 1

1.1.1.2.50.0.2.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Multas e Juros

 30.000,00 3

1.1.1.2.50.0.3.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa

 200.000,00 4

1.1.1.2.50.0.4.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
- Dívida Ativa - Multas e Juros

 40.000,00 5

1.1.1.2.53.0.0.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis

 545.000,00

1.1.1.2.53.0.1.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Princip

 535.000,00 6

1.1.1.2.53.0.2.00.00 Impostos sobre Transmissão "Inter Vivos" de Bens 
Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Multas

 10.000,00 8

1.1.1.3.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer 
Natureza

 1.330.000,00

1.1.1.3.03.0.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte  1.330.000,00
1.1.1.3.03.1.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho  1.300.000,00
1.1.1.3.03.1.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Principal
 1.300.000,00

1.1.1.3.03.1.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 
Poder Executivo

 1.300.000,00 9

1.1.1.3.03.4.0.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos

 30.000,00

1.1.1.3.03.4.1.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Principal

 30.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros 
Rendimentos - Poder Executivo - Principal

 30.000,00

1.1.1.3.03.4.1.01.01 IRR RETIDO PRESTADORES DE SERVICOS  30.000,00 10
1.1.1.4.00.0.0.00.00 Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias 

e Serviços
 1.327.000,00

1.1.1.4.51.0.0.00.00 Impostos sobre Serviços  1.327.000,00
1.1.1.4.51.1.0.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN  1.327.000,00
1.1.1.4.51.1.1.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Principal
 1.280.000,00 11

1.1.1.4.51.1.2.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Multas e Juros

 10.000,00 13

1.1.1.4.51.1.3.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Dívida Ativa

 30.000,00 14

1.1.1.4.51.1.4.00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 
Dívida Ativa - Multas e Juros

 7.000,00 15

1.1.2.0.00.0.0.00.00 Taxas  765.000,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00 Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia  215.000,00
1.1.2.1.01.0.0.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização  215.000,00
1.1.2.1.01.0.1.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal  160.000,00 16
1.1.2.1.01.0.2.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Multas e 

Juros
 20.000,00 17

1.1.2.1.01.0.3.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa

 30.000,00 18

1.1.2.1.01.0.4.00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 5.000,00 19

1.1.2.2.00.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços  550.000,00
1.1.2.2.01.0.0.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral  550.000,00
1.1.2.2.01.0.1.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Principal  345.000,00 20
1.1.2.2.01.0.2.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Multas e 

Juros
 25.000,00 22

1.1.2.2.01.0.3.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida 
Ativa

 150.000,00 23
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1.1.2.2.01.0.4.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços em Geral - Dívida 
Ativa - Multas e Juros

 30.000,00 24

1.2.0.0.00.0.0.00.00 Contribuições  665.000,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública
 665.000,00

1.2.4.1.00.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 665.000,00

1.2.4.1.50.0.0.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública

 665.000,00

1.2.4.1.50.0.1.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Principal

 650.000,00 25

1.2.4.1.50.0.2.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Multas e Juros

 2.000,00 26

1.2.4.1.50.0.3.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa

 10.000,00 27

1.2.4.1.50.0.4.00.00 Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 
Pública - Dívida Ativa - Multas e Juros

 3.000,00 28

1.3.0.0.00.0.0.00.00 Receita Patrimonial  40.000,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00
1.3.1.1.00.0.0.00.00 Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  10.000,00
1.3.1.1.01.0.0.00.00 Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de 

Ocupação
 10.000,00

1.3.1.1.01.1.0.00.00 Aluguéis e Arrendamentos  10.000,00
1.3.1.1.01.1.1.00.00 Aluguéis e Arrendamentos - Principal  10.000,00 29
1.3.2.0.00.0.0.00.00 Valores Mobiliários  30.000,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00 Juros e Correções Monetárias  30.000,00
1.3.2.1.01.0.0.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários  30.000,00
1.3.2.1.01.0.1.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal  30.000,00
1.3.2.1.01.0.1.01.00 Remuneração de Depósitos Bancários  30.000,00 30
1.6.0.0.00.0.0.00.00 Receita de Serviços  37.000,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  27.000,00
1.6.1.1.00.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  27.000,00
1.6.1.1.01.0.0.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  27.000,00
1.6.1.1.01.0.1.00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal  27.000,00 31
1.6.2.0.00.0.0.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte
 10.000,00

1.6.2.1.00.0.0.00.00 Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 
Transporte

 10.000,00

1.6.2.1.02.0.0.00.00 Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias  10.000,00
1.6.2.1.02.0.1.00.00 Serviços de Transporte de Passageiros ou Mercadorias - 

Principal
 10.000,00 32

1.7.0.0.00.0.0.00.00 Transferências Correntes  48.308.000,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00 Transferências da União e de suas Entidades  27.516.000,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00 Transferências Decorrentes de Participação na Receita 

da União
 23.520.000,00

1.7.1.1.51.0.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
FPM

 22.320.000,00

1.7.1.1.51.1.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal

 20.400.000,00

1.7.1.1.51.1.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
Cota Mensal - Principal

 20.400.000,00 33

1.7.1.1.51.2.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro

 1.920.000,00

1.7.1.1.51.2.1.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios  1% 
Cota entregue no mês de dezembro - Principal

 1.920.000,00 35

1.7.1.1.51.3.0.00.00 Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 
1% Cota entregue no mês de julho

 0,00

1.7.1.1.52.0.0.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural

 1.200.000,00

1.7.1.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do Imposto Sobre a Propriedade Territorial 
Rural - Principal

 1.200.000,00 36

1.7.1.2.00.0.0.00.00 Transferências das Compensações Financeiras pela 
Exploração de Recursos Naturais

 560.000,00
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1.7.1.2.52.0.0.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo

 560.000,00

1.7.1.2.52.1.0.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo  Lei n 7.990/89

 560.000,00

1.7.1.2.52.1.1.00.00 Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 
Petróleo  Lei n 7.990/89 - Principal

 560.000,00 38

1.7.1.3.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS

 2.082.000,00

1.7.1.3.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde
SUS  Repasses Fundo a Fundo - Bloco de Manut

 2.082.000,00

1.7.1.3.50.1.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

 1.578.000,00

1.7.1.3.50.1.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

 1.578.000,00

1.7.1.3.50.1.1.01.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção P

 1.578.000,00 39

1.7.1.3.50.2.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

 260.000,00

1.7.1.3.50.2.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Atenção E

 260.000,00 40

1.7.1.3.50.3.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

 202.000,00

1.7.1.3.50.3.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Vigilânci

 202.000,00 41

1.7.1.3.50.4.0.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

 42.000,00

1.7.1.3.50.4.1.00.00 Transferências de Recursos do Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde  Assistênc

 42.000,00 42

1.7.1.4.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação  FNDE

 810.000,00

1.7.1.4.50.0.0.00.00 Transferências do Salário-Educação  600.000,00
1.7.1.4.50.0.1.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal  600.000,00 43
1.7.1.4.52.0.0.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar  PNAE
 170.000,00

1.7.1.4.52.0.1.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar  PNAE - Principal

 170.000,00 44

1.7.1.4.53.0.0.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE

 40.000,00

1.7.1.4.53.0.1.00.00 Transferências referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar  PNATE - Principal

 40.000,00 45

1.7.1.6.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS 

 454.000,00

1.7.1.6.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS

 454.000,00

1.7.1.6.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social  FNAS - Principal

 454.000,00

1.7.1.6.50.0.1.01.00 Bloco da Proteção Social Básica  183.000,00 46
1.7.1.6.50.0.1.02.00 Bloco de Gestão do SUAS  17.000,00 47
1.7.1.6.50.0.1.03.00 Bloco de Gestão do PBF e CADUNICO  34.000,00 48
1.7.1.6.50.0.1.04.00 Bloco da Proteção Social Especial  220.000,00 49
1.7.1.9.00.0.0.00.00 Outras Transferências de Recursos da União e de suas 

Entidades
 90.000,00

1.7.1.9.58.0.0.00.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 
Complementar n 176/2020

 90.000,00

1.7.1.9.58.0.1.00.00 Transferência Obrigatória Decorrente da Lei 
Complementar n 176/2020 - Principal

 90.000,00 50

1.7.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 
suas Entidades

 12.492.000,00

1.7.2.1.00.0.0.00.00 Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal  12.262.000,00
1.7.2.1.50.0.0.00.00 Cota-Parte do ICMS  10.800.000,00
1.7.2.1.50.0.1.00.00 Cota-Parte do ICMS - Principal  10.800.000,00 51
1.7.2.1.51.0.0.00.00 Cota-Parte do IPVA  1.280.000,00
1.7.2.1.51.0.1.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal  1.280.000,00 53
1.7.2.1.52.0.0.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios  152.000,00
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1.7.2.1.52.0.1.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal  152.000,00 55
1.7.2.1.53.0.0.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico
 30.000,00

1.7.2.1.53.0.1.00.00 Cota-Parte da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico - Principal

 30.000,00 57

1.7.2.4.00.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades

 200.000,00

1.7.2.4.51.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados Destinadas a 
Programas de Educação

 200.000,00

1.7.2.4.51.0.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Educação - Principal

 200.000,00

1.7.2.4.51.0.1.01.00 CONVENIO TRANSPORTE ESCOLAR (110)  200.000,00 58
1.7.2.9.00.0.0.00.00 Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal  30.000,00
1.7.2.9.51.0.0.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 

Social
 30.000,00

1.7.2.9.51.0.1.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência 
Social - Principal

 30.000,00 59

1.7.5.0.00.0.0.00.00 Transferências de Outras Instituições Públicas  8.300.000,00
1.7.5.1.00.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza
 8.300.000,00

1.7.5.1.50.0.0.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 8.300.000,00

1.7.5.1.50.0.1.00.00 Transferências de Recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valoriza

 8.300.000,00 60

1.9.0.0.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  60.000,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00 Demais Receitas Correntes  60.000,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00 Outras Receitas Correntes  60.000,00
1.9.9.9.99.0.0.00.00 Outras Receitas  60.000,00
1.9.9.9.99.2.0.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 

RFB - Primárias
 60.000,00

1.9.9.9.99.2.1.00.00 Outras Receitas Não Arrecadadas e Não Projetadas pela 
RFB - Primárias - Principal

 60.000,00

1.9.9.9.99.2.1.01.00 OUTRAS RECEITAS DIVERSAS  10.000,00 61
1.9.9.9.99.2.1.02.00 MEIO AMBIENTE  50.000,00 62
2.0.0.0.00.0.0.00.00 Receitas de Capital  3.789.787,31
2.1.0.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito  1.100.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00 Operações de Crédito - Mercado Interno  1.100.000,00
2.1.1.9.00.0.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  1.100.000,00
2.1.1.9.99.0.0.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno  1.100.000,00
2.1.1.9.99.0.1.00.00 Outras Operações de Crédito - Mercado Interno - 

Principal
 1.100.000,00

2.1.1.9.99.0.1.02.00 OP. CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS 
URBANAS/BARRACÃO INDUSTRIAL - CONTRATO 
N. 4345/2022

 1.100.000,00 63

2.4.0.0.00.0.0.00.00 Transferências de Capital  2.689.787,31
2.4.2.0.00.0.0.00.00 Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades
 2.689.787,31

2.4.2.2.00.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 
Entidades

 2.689.787,31

2.4.2.2.54.0.0.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Infraestrutura em Transporte

 475.000,00

2.4.2.2.54.0.1.00.00 Transferências de Convênios dos Estados destinadas a 
Programas de Infraestrutura em Transporte - Pri

 475.000,00 64

2.4.2.2.99.0.0.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e 
de Suas Entidades

 2.214.787,31

2.4.2.2.99.0.1.00.00 Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF e 
de Suas Entidades - Principal

 2.214.787,31

2.4.2.2.99.0.1.02.00 CONVÊNIO MEU CAMPINHO - SALTINHO DO 
OESTE

 260.000,00 65

2.4.2.2.99.0.1.03.00 CONVÊNIO MEU CAMPINHO - MIRANTE DO 
PIQUIRI

 400.000,00 66

2.4.2.2.99.0.1.04.00 CONVÊNIO N. 277/2022 - PARQUE URBANO  1.054.787,31 67
2.4.2.2.99.0.1.05.00 CONVÊNIO INFRA-ESTRUTURA URBANA - N. 

1068/2022 - SEDU
 500.000,00 68
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Estado do Paraná

Exercício:  2023

Receita Segundo as Categorias Econômicas
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo II, da Lei nº 4.320/64

Receita Descrição Valor OrçadoReduzido Legislação

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTAL:  57.611.787,31
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Câmara MunicipalUnidade: 01001

LEGISLATIVO MUNICIPAL Órgão: 01

01.000.0000.0.000. Legislativa  0,00  1.902.600,00  1.902.600,00 0,00
01.031.0000.0.000. Ação Legislativa  1.902.600,00 0,00  1.902.600,00 0,00
01.031.0001.0.000. Processo Legislativo  1.902.600,00 0,00  1.902.600,00 0,00

 1.902.600,00  1.902.600,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Gabinete do PrefeitoUnidade: 02001

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  590.000,00  590.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  590.000,00 0,00  590.000,00 0,00
04.122.0002.0.000. Coordenacao Superior  590.000,00 0,00  590.000,00 0,00

 590.000,00  590.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Controladoria InternaUnidade: 02002

GABINETE DO PREFEITO Órgão: 02

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  162.000,00  162.000,00 0,00
04.124.0000.0.000. Controle Externo  162.000,00 0,00  162.000,00 0,00
04.124.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  162.000,00 0,00  162.000,00 0,00

 162.000,00  162.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de Administração, Compras e LicitaçãoUnidade: 03001

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  2.630.000,00  2.630.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  2.630.000,00 0,00  2.630.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2.630.000,00 0,00  2.630.000,00 0,00

 2.630.000,00  2.630.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de Recebimento e Conferência de ProdutosUnidade: 03002

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  112.000,00  112.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  112.000,00 0,00  112.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  112.000,00 0,00  112.000,00 0,00

 112.000,00  112.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de Recursos HumanosUnidade: 03003

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  205.000,00  205.000,00 0,00
04.128.0000.0.000. Formação de Recursos Humanos  205.000,00 0,00  205.000,00 0,00
04.128.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  205.000,00 0,00  205.000,00 0,00
09.000.0000.0.000. Previdência Social  0,00  530.000,00  530.000,00 0,00
09.271.0000.0.000. Previdência Básica  530.000,00 0,00  530.000,00 0,00
09.271.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  530.000,00 0,00  530.000,00 0,00

 735.000,00  735.000,00 0,00  0,00

www.elotech.com.br 17/11/2022 Página: 6

Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de Atos Oficiais e LegislaçãoUnidade: 03004

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  598.000,00  598.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  598.000,00 0,00  598.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  598.000,00 0,00  598.000,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  300.000,00  0,00  300.000,00 0,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 300.000,00  300.000,00 0,00
28.846.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 300.000,00  300.000,00 0,00

 598.000,00  898.000,00 300.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de Tributação e FiscalizaçãoUnidade: 03005

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  675.000,00  675.000,00 0,00
04.129.0000.0.000. Administração de Receitas  675.000,00 0,00  675.000,00 0,00
04.129.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  675.000,00 0,00  675.000,00 0,00

 675.000,00  675.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de Patrimônio e OrçamentoUnidade: 03006

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO Órgão: 03

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  142.000,00  142.000,00 0,00
04.122.0000.0.000. Administração Geral  142.000,00 0,00  142.000,00 0,00
04.122.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  142.000,00 0,00  142.000,00 0,00

 142.000,00  142.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de Contabilidade e TesourariaUnidade: 04001

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO Órgão: 04

04.000.0000.0.000. Administração  0,00  912.000,00  912.000,00 0,00
04.121.0000.0.000. Planejamento e Orçamento  912.000,00 0,00  912.000,00 0,00
04.121.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  912.000,00 0,00  912.000,00 0,00
28.000.0000.0.000. Encargos Especiais  2.711.000,00  0,00  2.711.000,00 0,00
28.843.0000.0.000. Serviço da Dívida Interna  0,00 2.000.000,00  2.000.000,00 0,00
28.843.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 2.000.000,00  2.000.000,00 0,00
28.846.0000.0.000. Outros Encargos Especiais  0,00 711.000,00  711.000,00 0,00
28.846.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 711.000,00  711.000,00 0,00
99.000.0000.0.000. Reserva de Contingência  540.000,00  0,00  540.000,00 0,00
99.999.0000.0.000. Reserva de Contingência geral  0,00 540.000,00  540.000,00 0,00
99.999.0003.0.000. Apoio Adm. e Planejamento Governamental  0,00 540.000,00  540.000,00 0,00

 912.000,00  4.163.000,00 3.251.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Fundo Municipal de SaúdeUnidade: 05001

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde  100.000,00  12.846.550,00  12.946.550,00 0,00
10.122.0000.0.000. Administração Geral  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
10.122.0006.0.000. Cidade Saude  25.000,00 0,00  25.000,00 0,00
10.301.0000.0.000. Atenção Básica  11.997.100,00 100.000,00  12.097.100,00 0,00
10.301.0006.0.000. Cidade Saude  11.997.100,00 100.000,00  12.097.100,00 0,00
10.302.0000.0.000. Assistência Hospitalar e Ambulatorial  824.450,00 0,00  824.450,00 0,00
10.302.0006.0.000. Cidade Saude  824.450,00 0,00  824.450,00 0,00

 12.846.550,00  12.946.550,00 100.000,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de Vigilância SanitáriaUnidade: 05002

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Órgão: 05

10.000.0000.0.000. Saúde  0,00  265.000,00  265.000,00 0,00
10.304.0000.0.000. Vigilância Sanitária  54.000,00 0,00  54.000,00 0,00
10.304.0006.0.000. Cidade Saude  54.000,00 0,00  54.000,00 0,00
10.305.0000.0.000. Vigilância Epidemiológica  211.000,00 0,00  211.000,00 0,00
10.305.0006.0.000. Cidade Saude  211.000,00 0,00  211.000,00 0,00

 265.000,00  265.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de EducaçãoUnidade: 06001

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

12.000.0000.0.000. Educação  0,00  14.304.250,00  14.304.250,00 0,00
12.361.0000.0.000. Ensino Fundamental  8.487.350,00 0,00  8.487.350,00 0,00
12.361.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  8.487.350,00 0,00  8.487.350,00 0,00
12.365.0000.0.000. Educação Infantil  5.459.000,00 0,00  5.459.000,00 0,00
12.365.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  5.459.000,00 0,00  5.459.000,00 0,00
12.366.0000.0.000. Educação de Jovens e Adultos  155.600,00 0,00  155.600,00 0,00
12.366.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  155.600,00 0,00  155.600,00 0,00
12.367.0000.0.000. Educação Especial  202.300,00 0,00  202.300,00 0,00
12.367.0007.0.000. Manut. e Revitalizacao do Ensino  202.300,00 0,00  202.300,00 0,00

 14.304.250,00  14.304.250,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de CulturaUnidade: 06002

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA Órgão: 06

13.000.0000.0.000. Cultura  0,00  92.000,00  92.000,00 0,00
13.392.0000.0.000. Difusão Cultural  92.000,00 0,00  92.000,00 0,00
13.392.0008.0.000. Difusao Cultural  92.000,00 0,00  92.000,00 0,00

 92.000,00  92.000,00 0,00  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de EsporteUnidade: 07001

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO Órgão: 07

27.000.0000.0.000. Desporto e Lazer  1.089.395,68  693.000,00  1.782.395,68 0,00
27.812.0000.0.000. Desporto Comunitário  693.000,00 1.089.395,68  1.782.395,68 0,00
27.812.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte 

e turismo
 693.000,00 1.089.395,68  1.782.395,68 0,00

 693.000,00  1.782.395,68 1.089.395,68  0,00
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Programa de Trabalho
Adendo V a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo VI, da Lei nº 4.320/64

Projetos Atividades TotalProgramática Descrição
Operações
Especiais

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 2023Exercício:

Divisão de TurismoUnidade: 07002

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMO Órgão: 07

23.000.0000.0.000. Comércio e Serviços  0,00  142.000,00  142.000,00 0,00
23.695.0000.0.000. Turismo  142.000,00 0,00  142.000,00 0,00
23.695.0009.0.000. Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte 

e turismo
 142.000,00 0,00  142.000,00 0,00

 142.000,00  142.000,00 0,00  0,00
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
___________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO N.º 001 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 295/2022 
 

PREGÃO Nº 075/2022 
 
Aos 08 dias do mês de março de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra 
Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 
041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA a empresa O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - 
ME, estabelecida à Rua Raposo Tavares, n° 1394, Complemento Andar Primeiro, Centro, CEP 87.540-000, 
na cidade de Pérola, Estado de Paraná, inscrita no CNPJ sob N° 24.167.384/0001-08, neste ato devidamente 
representada pela Sra. ODETE VANTINI FERREIRA, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade 
de Campo Mourão/PR, portadora do RG. 1.572.208-8 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 
424.233.509-10, e-mail: decorperola@gmail.com ,  telefone: (44) 9. 9944-9985, doravante denominado 
CONTRATADA, resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da 
necessidade de redimensionamento do objeto em 24,94%, com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$ 3217,70 
(três mil e duzentos e dezessete reais e setenta centavos) ao valor contratual, nos seguintes itens: 
 
ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR. 
TOTAL 

03 CORTINA BLACKOUT 
(4.10X2.20 MT). VEDAÇÃO 
70%, COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER, COR BEGE, COM 
O DOBRO DE FRANZIDO, 
VARÃO ESPESSURA (28) EM 
AÇO, LARGURA 4.10 MT E 60 
ILHOS EM PVC, SUPORTE 
PVC CONTENDO 3 UNIDADES 
CADA CORTINA. 

Própria Cortina 
blackout 

05 R$ 583,10 R$ 2915,50 

09 CORTINA BLACKOUT 
(2.00X1.40 MT). VEDAÇÃO 
70%, COMPOSIÇÃO 100% 
POLIÉSTER, COR BEGE, COM 
O DOBRO DE FRANZIDO, 
VARÃO ESPESSURA (28) EM 
AÇO, LARGURA 2.00X1.40 MT 
E40 ILHOS EM PVC, SUPORTE 
PVC CONTENDO 3 UNIDADES 
CADA CORTINA. 

Própria Cortina 
blackout 

01 R$ 302,20 R$ 302,20 

VALOR TOTAL: R$3217,00 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
___________________________________________________________________ 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo. 
 
E, por estarem às partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
            
 
 

        
MUNICIPIO DE IVATE 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Contratante 

 
 
 
 

  
O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 

Contratada 
 
TESTEMUNHAS: 
 
  
 
 
____________________________ 
Nome: Patrícia Tomain Mesquita 
RG: 14.716.169-82 
 
 
 
______________________________ 
Nome: Vinícius Vieira Caetano da Silva 
RG: 11.039.072-6 

  

prefeitura Municipal de iVatÉ
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 480/2022
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem para o Prefeito Municipal DENILSON VAGLIERI 
PREVITAL, portador do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, lotado no Gabinete do Prefeito, para 
viagem até a cidade de Curitiba - PR, para visitas de interesse do município ao SESA e assinatura de novos convênios, 
nos dias 06 e 07 de dezembro de 2022.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de novembro do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 211/2022
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022)
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2022 um CREDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 
47.200,00 (Quarenta e sete mil e duzentos reais), para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
328 10 001 12.361.1400.2026 103 Manut. Ativ. do Ensino Fundamental 3.3.90.39 47.200,00
TOTAL 47.200,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
279 09 002 08.243.1701.6001 000 Manut. Ativ do Menor de Adolescente 4.4.90.52 8.200,00
122 04 001 28.843.1201.0002 000 Atendimento a Precatorios 4.6.90.71 14.000,00
119 04 001 28.843.1201.0001 000 Amortização e Enc da Divida 3.2.90.21 25.000,00
 47.200,00
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data da sua Assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 01 de Dezembro de 2022.
Decio Jardim
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 091/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 179/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 136 de 29 de junho de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a 
licitação na modalidade Pregão Presencial – Registro de Preços nº. 091/2022, visando à AQUISIÇÃO DE MOCHILAS 
E ESTOJOS ESCOLARES PARA SECRETARIA  EDUCAÇÃO, CULTURA  DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – PR., 
conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no 
dia 19 de dezembro, às 08h30min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 
001/06, Decreto 104/2020 e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras 
aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão 
de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 06 de dezembro de 2022. Pregoeiro Oficial
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DECRETO Nº  1756/2022, de 06 de Dezembro de 2022.

SÚMULA: Altera o horário de expediente no dia de jogo em que a
Seleção Brasileira de Futebol participará na Copa do Mundo FIFA
de 2022.

CONSIDERANDO ser a Copa do Mundo um evento popular e cultural, que visa a integração de todos os
povos, e é de interesse de praticamente toda a população de nosso país;

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
por Lei,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o horário de expediente de trabalho no dia de jogo em que a Seleção Brasileira de Futebol
participará na Copa do Mundo FIFA de 2022, de acordo com os horários, que passará a ser o seguinte:

I - Jogo com início às 12 horas:

a) Repartições em Geral - Expediente em horário especial das 07h às 11h;

b) Unidades de Saúde - Expediente em horário especial das 07h às 11h;

c) Unidades Educacionais - Escolas e Centros de Educação Infantil: Expediente reduzido, sendo no período
matutino (manhã) até 11h e com dispensa do período vespertino (tarde).

Art. 2º Caberá aos dirigentes dos órgãos públicos municipais a organização das escalas de trabalho para a
preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência.

Art. 3º Em razão da prestação de serviços ininterrupto de urgência e emergência os dias de horário especial
não se aplicam a Unidade de Pronto Atendimento Municipal.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 06 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

       

       
       

LEI ORDINÁRIA Nº  673/2022, de 06 de Dezembro de 2022.

SÚMULA: Dispõe sobre a alteração dos anexos do
Plano Plurianual-PPA para o quadriênio de 2022/2025 e
dos anexos da Lei das Diretrizes Orçamentárias-LDO
para o exercício de 2023.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Alto Piquiri, aprovou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Altera os seguintes anexos do Plano Plurianual para o quadriênio 2022 a 2025:

Anexo I    - Estimativa das Receitas Orçamentárias;

Anexo II   - Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;

Anexo III  - Resumo das Ações por Função/Subfunção;

Anexo IV  - Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.

Art. 2º Altera os seguintes anexos da Lei das Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de
2023:

Demonstrativo I - Metas Anuais;

Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três
Exercícios Anteriores;

Demonstrativo VII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 06 de Dezembro de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2023

Consolidado

AMF – Demonstrativo III (LRF, art.4o, §2o, inciso II)

VALOR A PREÇOS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO

 2020  2021  2022  2023  2024  2025% % % % %
 41.077.821,39

 41.077.821,39
 32.473.142,82

 32.328.536,27

 0,00

 0,00

 0,00

Receita Total

Receitas Primárias (I)
Despesa Total

Despesas Primarias (II)
Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 44.630.835,37  38.246.600,00  40.658.600,00  42.960.600,00  46.435.600,00

 44.630.835,37  38.246.600,00  40.658.600,00  42.960.600,00  46.435.600,00
 37.201.396,84  36.432.600,00  38.756.000,00  40.962.800,00  44.337.900,00

 36.831.342,26  35.667.600,00  37.946.000,00  40.132.800,00  43.467.900,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

-7,961

-7,961
-12,710

-12,225

 0,000

 0,000

 0,000

 16,692

 16,692
 2,110

 3,263

 0,000

 0,000

 0,000

-7,483-5,358-5,932

-5,932 -5,358 -7,483
-5,995 -5,387 -7,612

-6,004 -5,449 -7,673

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000

 8.749.285,12  7.799.493,11  2.579.000,00  2.712.600,00  2.827.800,00  2.967.700,00 12,178  202,423 -4,925 -4,074 -4,714

VALOR A PREÇOS CONSTANTES
ESPECIFICAÇÃO

 2020  2021  2022  2023  2024  2025% % % % %
Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesa Total

Despesas Primarias (II)

Resultado Primário III = (I) - (II)
Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Pública Consolidada Líquida

 41.077.821,39  44.630.835,37  38.246.600,00  40.658.600,00  42.960.600,00  46.435.600,00

 41.077.821,39  44.630.835,37  38.246.600,00  40.658.600,00  42.960.600,00  46.435.600,00

 32.473.142,82  37.201.396,84  36.432.600,00  38.756.000,00  40.962.800,00  44.337.900,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 32.328.536,27  36.831.342,26  35.667.600,00  37.946.000,00  40.132.800,00  43.467.900,00

-7,961  16,692 -5,932 -5,358 -7,483

-7,961  16,692 -5,932 -5,358 -7,483

-12,710  2,11 -5,995 -5,387 -7,612

-12,225  3,263 -6,004 -5,449 -7,673

 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000

 0,000  0,000  0,000  0,000  0,000

 8.749.285,12  7.799.493,11  2.579.000,00  2.712.600,00  2.827.800,00  2.967.700,00 12,178  202,423 -4,925 -4,074 -4,714

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 18/nov/2022 as 08h e 46m.

www.elotech.com.br 18/11/2022 Página: 1

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES
2023

Consolidado

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes
Nota :

ÍNDICE DE INFLAÇÃO

 4,52  10,06  6,45  3,70  3,15  3,00

valor corrente  x  1,1716 valor corrente  x  1,0645 valor corrente valor corrente  /  1,0370 valor corrente  /  1,0697 valor corrente  /  1,1018

* Inflação Média (% anual) projetada com base no índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo IBGE

 2020  2021  2022  2023  2024  2025
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

I - RECEITAS 
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2023

 2025 2024 2023 2022 2021 2020
PREVISÃOORÇADAARRECADADAESPECIFICAÇÃO

Receitas Correntes  39.115.182,31  44.340.161,49  44.179.600,00  62.375.000,00  49.789.600,00  53.924.600,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.938.721,47  3.368.208,35  3.353.000,00  4.807.000,00  3.870.000,00  4.083.000,00

Contribuições  644.605,57  655.251,99  635.000,00  665.000,00  665.000,00  715.000,00

Receita Patrimonial  31.539,40  159.292,99  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  29.996,75  79.049,77  35.000,00  37.000,00  38.000,00  40.000,00

Transferências Correntes  34.922.874,33  39.962.082,46  40.056.600,00  56.766.000,00  45.116.600,00  48.986.600,00

Demais Receitas Correntes  547.444,79  116.275,93  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00

Receitas de Capital  1.962.639,08  290.673,88  0,00  3.789.787,31  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  1.100.000,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  212.794,88  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  1.962.639,08  77.879,00  0,00  2.689.787,31  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas Correntes - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Contribuições  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Patrimonial - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receita de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Receitas de Capital - IntraOrçamentária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Operações de Crédito  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Alienação de Bens  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Amortização de Empréstimos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Deduções da Receita -4.532.923,56 -5.837.808,44 -5.933.000,00 -8.553.000,00 -6.829.000,00 -7.489.000,00

Renúncia  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restituições -9.604,59  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Descontos Concedidos -47.019,89 -99.162,55  0,00  0,00  0,00  0,00

Dedução da Receita para a formação do FUNDEB -4.405.261,82 -5.678.369,88 -5.856.000,00 -8.458.000,00 -6.720.000,00 -7.364.000,00

Outras Deduções -71.037,26 -60.276,01 -77.000,00 -95.000,00 -109.000,00 -125.000,00

TOTAL  36.544.897,83  57.611.787,31 38.246.600,00 38.793.026,93  42.960.600,00  46.435.600,00

Comentários
-
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MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS
2023

Consolidado

R$ 1,00AMF – Demonstrativo 1 (LRF, art.4o, § 2o, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO  2023  2024  2025
Valor

Constante
% PIB % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente % PIB

Valor
Constante

Valor
Corrente

Valor
Corrente

%RCL %RCL %RCL

Receita Total  57.611.787,31  46.435.600,00 42.960.600,00 55.556.207,63  42.145.216,92 40.161.353,65 0,009  0,006  6,346 84,20  56,16  47,25

Receitas Primárias (I)  42.930.600,00  46.405.600,00 54.466.525,85  42.117.988,75 0,009 56.481.787,31  82,55  56,12  47,22 40.133.308,40  0,006  6,341

 44.337.900,00 40.962.800,00 Despesa Total  53.721.492,10 55.709.187,31  38.293.727,21  40.241.332,37 0,009  0,006  6,059 81,42  53,55  45,12

 53.709.187,31  39.362.800,00  42.737.900,00Despesa Primárias (II)  38.789.163,19 36.797.980,74 51.792.851,79  0,008  0,006  5,840 78,50  51,46  43,49

Resultado Primário (III) = (l - ll)  2.772.600,00  2.673.674,06  0,000  4,05  3.567.800,00  3.335.327,66  0,001  4,66  3.667.700,00  3.328.825,56  0,501  3,73

Resultado Nominal -1.700.000,00 -1.639.344,26  0,000 -1.500.000,00 -1.402.262,32  0,000 -1,96 -1.300.000,00 -1.179.887,46 -0,178 -1,32-2,48

Dívida Pública Consolidada  4.000.000,00  3.857.280,62  0,001  5,85  3.000.000,00  2.804.524,63  0,000  3,92  2.200.000,00  1.996.732,62  0,301  2,24

Dívida Consolidada Líquida -4.501.485,59 -4.340.873,28 -0,001-6,58 -7,85-0,001 -5.610.438,06 -7.301.485,59 -6.626.870,20 -0,998 -7,43-6.001.485,59

 0,000Receitas Primárias adv. PPP (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,000  0,00 0,00

Despesas Primárias geradas PPP (V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00 0,00  0,000  0,00

Impacto do saldo PPP (VI)=(IV-V)  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00  0,00  0,00  0,000  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, emitido em 17/nov/2022 as 16h e 40m.

Nota :

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

PIB real ( crescimento % anual)

Taxa real de juro implícito sobre a dívida do Governo (média % anual)

Câmbio (R$/U$$ - Final do Ano)

Inflação média (% anual) projetada com base em índices oficiais de inflação

Projeção do PIB do Estado - R$ milhares

VARIÁVEIS  2024 2023  2025

 1,43  2,00  2,00

 7,00  6,00  5,00

 5,21  5,20  5,20

 655.014.141.000,00  693.142.514.000,00  731.785.209,00

 3,70  3,15  3,00

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes :

 2025 2024 2023

 1,0370  1,0697  1,1018

Valor Constante
Essas colunas identificam os valores constantes que equivalem aos valores correntes abstraídos da variação do poder aquisitivo da moeda, ou seja, expurgando os índices 
de inflação ou deflação aplicados no cálculo do valor corrente, trazendo os valores das metas anuais para valores praticados no ano anterior ao ano de referência da LDO.

Cálculo do Valor Constante - Conforme orientação do Manual do STN - 6ºEdição, pág. 54.
20X1
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)}
Cálculo do Valor constante:
Valor corrente / Índice para Deflação
20X2
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2 / 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
20X3
Índice para Deflação:
{1 + (Taxa de Inflação de 20X1/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X2/ 100)} x {1 + (Taxa de Inflação de 20X3/ 100)}
Cálculo do Valor Constante:
Valor Corrente / Índice para Deflação
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

R$

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULODAS METAS ANUAIS

II - DESPESAS
Art 4º, § 2º, inciso II da LRF

Consolidado
 2023

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA ORÇADA PREVISÃO
 2020  2021  2022  2023  2024  2025

 30.346.821,22  33.548.051,40  34.466.600,00  45.946.779,29  38.674.800,00  41.951.900,00DESPESAS CORRENTES (I)
 17.759.219,85  17.736.364,23  18.250.000,00  25.888.279,29  20.667.250,00  22.024.500,00  Pessoal e Encargos Sociais

 144.606,55  370.054,58  380.000,00  500.000,00  400.000,00  400.000,00  Juros e Encargos da Dívida
 12.442.994,82  15.441.632,59  15.836.600,00  19.558.500,00  17.607.550,00  19.527.400,00  Outras Despesas Correntes

 2.126.321,60  3.653.345,44  4.449.529,64  9.222.408,02  1.858.000,00  1.916.000,00DESPESAS DE CAPITAL (II)
 1.617.489,27  2.595.102,91  3.349.529,64  7.722.408,02  658.000,00  716.000,00  Investimentos

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  Inverções Financeiras
 508.832,33  1.058.242,53  1.100.000,00  1.500.000,00  1.200.000,00  1.200.000,00  Amortização da Dívida

 0,00  0,00  385.000,00  540.000,00  430.000,00  470.000,00RESERVA DE CONTINGENCIA (III)

 32.473.142,82  37.201.396,84  39.301.129,64  55.709.187,31  40.962.800,00  44.337.900,00TOTAL(IV=(I+II+III)

ALTO PIQUIRI   17 de novembro de 2022 

Comentários
-
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Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

LegislativaFunção 01

031 Ação LegislativaSubFunção
Programa

0001 Processo Legislativo  2200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

AdministraçãoFunção 04

121 Planejamento e OrçamentoSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2211 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

122 Administração GeralSubFunção
Programa

0002 Coordenacao Superior  2201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRA

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E CONFERÊ

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2208 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLA

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2210 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E ORÇAMENT

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2251 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2252 APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2253 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2254 APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO

124 Controle ExternoSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2203 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

128 Formação de Recursos HumanosSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2206 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

129 Administração de ReceitasSubFunção
Programa
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Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2209 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZ

Assistência SocialFunção 08

241 Assistência ao IdosoSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2237 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2238 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2239 APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2258 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

242 Assistência ao Portador de DeficiênSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2228 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2263 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDPCD

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2264 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

243 Assistência à Criança a ao AdolesceSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2255 MANUTENÇÃO DO PPAS IV

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1228 TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6201 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6202 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  6205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

244 Assistência ComunitáriaSubFunção
Programa

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2225 MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2226 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2227 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  1259 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONV. 190/2022 - SEDU

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2249 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL

0005 Prog. de Gestão Publica de Assist.Social  2250 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA
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Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Previdência SocialFunção 09

271 Previdência BásicaSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2207 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

SaúdeFunção 10

122 Administração GeralSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2262 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

301 Atenção BásicaSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE

0006 Cidade Saude  2213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

0006 Cidade Saude  2215 CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS

0006 Cidade Saude  2246 Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paran

0006 Cidade Saude  2261 PROGRAMA INFORMATIZA-APS

0006 Cidade Saude  2265 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

0006 Cidade Saude  2266 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

0006 Cidade Saude  1270 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE

302 Assistência Hospitalar e AmbulatoriSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2214 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA

304 Vigilância SanitáriaSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2216 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

305 Vigilância EpidemiológicaSubFunção
Programa

0006 Cidade Saude  2068 Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS
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Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

0006 Cidade Saude  2267 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

EducaçãoFunção 12

361 Ensino FundamentalSubFunção
Programa

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2217 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2218 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2219 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2220 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 30%

365 Educação InfantilSubFunção
Programa

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2221 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

366 Educação de Jovens e AdultosSubFunção
Programa

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2268 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

367 Educação EspecialSubFunção
Programa

0007 Manut. e Revitalizacao do Ensino  2269 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

CulturaFunção 13

392 Difusão CulturalSubFunção
Programa

0008 Difusao Cultural  2222 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

UrbanismoFunção 15

451 Infra-Estrutura UrbanaSubFunção
Programa

0013 Promover as polítricas urbanas  1260 PARQUE URBANO - CONV. 277/2022 - IAT

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  2244 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS
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Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  1265 OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, BARRACÃO I

0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  1266 ESTRADA MUNICIPAL SALTINHO - CONVÊNIO 616/2020 - SEDU

0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  1268 INFRAESTRUTURA URBANA - CONVÊNIO 1068/2022

0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  1269 OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS VICINAIS

452 Serviços UrbanosSubFunção
Programa

0013 Promover as polítricas urbanas  2242 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

SaneamentoFunção 17

512 Saneamento Básico UrbanoSubFunção
Programa

0013 Promover as polítricas urbanas  12200 MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

AgriculturaFunção 20

606 Extensão RuralSubFunção
Programa

0011 Promoção e Extensão Rural  2240 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA

IndústriaFunção 22

661 Promoção IndustrialSubFunção
Programa

0012 Apoio a Industria e Comercio  2241 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Comércio e ServiçosFunção 23

695 TurismoSubFunção
Programa

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  2224 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

TransporteFunção 26
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Exercício:

CLASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

 2022  2025a

Ação

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

782 Transporte RodoviárioSubFunção
Programa

0010 Manut. e Recup. da Malha Viaria  2243 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL

Desporto e LazerFunção 27

812 Desporto ComunitárioSubFunção
Programa

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  2223 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  1256 MEU CAMPINHO PAULISTÂNIA - CONV. 289/2022

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  1257 MEU CAMPINHO SALTINHO DO OESTE - CONV. 261/2022

0009 Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turi  1258 MEU CAMPINHO MIRANTE DO PIQUIRI - CONV. 91/2022

Encargos EspeciaisFunção 28

843 Serviço da Dívida InternaSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3201 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

846 Outros Encargos EspeciaisSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIO

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3202 CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3204 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Reserva de ContingênciaFunção 99

999 Reserva de Contingência geralSubFunção
Programa

0003 Apoio Adm. e Planejamento Governamental  3203 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Câmara Municipal001
01 LEGISLATIVO MUNICIPALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Processo Legislativo

Prover a Câmara Municipal dos recursos humanos e materiais necessários ao cumprimento de suas funções

01.031.0001

Gerente :

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manutenção e Desenvolvimento das atividades da Poder Legislativo

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial

Indicador Indice Mais 
Recente

Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00  7.812.100,001 1 1 1 2200 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1  1.140.000,00  1.200.000,00  1.260.000,00  1.323.000,00  4.923.000,003.1.90.11.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  277.000,00  290.000,00  304.500,00  319.725,00  1.191.225,003.1.90.13.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  60.000,00  62.500,00  65.630,00  68.910,00  257.040,003.3.90.14.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  50.000,00  52.000,00  54.600,00  57.330,00  213.930,003.3.90.30.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  52.000,00  22.000,00  54.600,00  57.330,00  185.930,003.3.90.33.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  10.000,00  10.000,00  10.500,00  11.025,00  41.525,003.3.90.36.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  60.000,00  65.000,00  68.250,00  71.665,00  264.915,003.3.90.39.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1  100.000,00  105.000,00  110.250,00  115.765,00  431.015,003.3.90.40.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  20.000,00  51.000,00  22.100,00  23.210,00  116.310,003.3.90.46.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  10.000,00  10.100,00  10.620,00  11.150,00  41.870,003.3.90.49.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1  35.000,00  35.000,00  36.750,00  38.590,00  145.340,004.4.90.52.00.00 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

 1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00  7.812.100,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3798  2022  2023  2024  2025

 1  1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00  7.812.100,00Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00  7.812.100,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Gabinete do Prefeito001
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Coordenacao Superior

Implementar politicas publicas para o desenvolmento do municipio

04.122.0002

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Aprimoramento constante da administração buscando sempre maior eficiência

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 530.000,00  590.000,00  640.000,00  670.000,00  2.430.000,001 1 1 1 2201 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  300.000,00  320.000,00  320.000,00  320.000,00  1.260.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  70.000,00  70.000,00  80.000,00  90.000,00  310.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  80.000,00  80.000,00  90.000,00  80.000,00  330.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  40.000,00  50.000,00  130.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  40.000,00  50.000,00  130.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  15.000,00  50.000,00  30.000,00  40.000,00  135.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 530.000,00  590.000,00  640.000,00  670.000,00  2.430.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3695  2022  2023  2024  2025

 1000  530.000,00  590.000,00  640.000,00  670.000,00  2.430.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 530.000,00  590.000,00  640.000,00  670.000,00  2.430.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Controladoria Interna002
02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.124.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 134.000,00  162.000,00  173.000,00  176.000,00  645.000,001 1 1 1 2203 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  80.000,00  90.000,00  84.000,00  85.000,00  339.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  18.000,00  20.000,00  20.000,00  22.000,00  80.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  30.000,00  30.000,00  95.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  5.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  35.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 134.000,00  162.000,00  173.000,00  176.000,00  645.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3697  2022  2023  2024  2025

 1000  134.000,00  162.000,00  173.000,00  176.000,00  645.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 134.000,00  162.000,00  173.000,00  176.000,00  645.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Administração, Compras e Licitação001
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 2.012.000,00  2.630.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00  9.432.000,001 1 1 1 2204 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, COMPRAS E LICITAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  500.000,00  600.000,00  630.000,00  650.000,00  2.380.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  90.000,00  130.000,00  150.000,00  170.000,00  540.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  210.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  120.000,00  0,00  0,00  120.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  12.000,00  20.000,00  25.000,00  67.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  150.000,00  150.000,00  170.000,00  200.000,00  670.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,003.3.90.31.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  2.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  17.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  20.000,00  20.000,00  25.000,00  75.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  950.000,00  1.080.000,00  1.000.000,00  1.100.000,00  4.130.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  250.000,00  400.000,00  190.000,00  200.000,00  1.040.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  50.000,00  50.000,00  60.000,00  180.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 2.012.000,00  2.630.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00  9.432.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3699  2022  2023  2024  2025

 1000  2.012.000,00  2.630.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00  9.432.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 2.012.000,00  2.630.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00  9.432.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Recebimento e Conferência de Produtos002
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00  492.000,001 1 1 1 2205 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E CONFERÊNCIA DE PRODUTOS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  54.000,00  60.000,00  62.000,00  65.000,00  241.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  17.000,00  18.000,00  20.000,00  70.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  7.000,00  10.000,00  24.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  50.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  12.000,00  15.000,00  37.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00  492.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3701  2022  2023  2024  2025

 1000  101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00  492.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00  492.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Recursos Humanos003
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.128.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 148.000,00  205.000,00  180.000,00  185.000,00  718.000,001 1 1 1 2206 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  90.000,00  120.000,00  90.000,00  95.000,00  395.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  30.000,00  25.000,00  25.000,00  100.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  35.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  65.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  25.000,00  85.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  8.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  38.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 148.000,00  205.000,00  180.000,00  185.000,00  718.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3703  2022  2023  2024  2025

 1000  148.000,00  205.000,00  180.000,00  185.000,00  718.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 148.000,00  205.000,00  180.000,00  185.000,00  718.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Recursos Humanos003
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

09.271.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

96 470.000,00  530.000,00  510.000,00  530.000,00  2.040.000,0024 24 24 24 2207 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Produto : Aposentados Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  320.000,00  360.000,00  340.000,00  350.000,00  1.370.000,003.1.90.01.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  150.000,00  170.000,00  170.000,00  180.000,00  670.000,003.1.90.03.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 470.000,00  530.000,00  510.000,00  530.000,00  2.040.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3705  2022  2023  2024  2025

 1000  470.000,00  530.000,00  510.000,00  530.000,00  2.040.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 470.000,00  530.000,00  510.000,00  530.000,00  2.040.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Atos Oficiais e Legislação004
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 570.000,00  598.000,00  601.000,00  621.000,00  2.390.000,001 1 1 1 2208 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGISLAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  420.000,00  450.000,00  440.000,00  450.000,00  1.760.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  90.000,00  80.000,00  80.000,00  90.000,00  340.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  115.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  8.000,00  8.000,00  23.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  50.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  20.000,00  70.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  8.000,00  8.000,00  8.000,00  8.000,00  32.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 570.000,00  598.000,00  601.000,00  621.000,00  2.390.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3707  2022  2023  2024  2025

 1000  570.000,00  598.000,00  601.000,00  621.000,00  2.390.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 570.000,00  598.000,00  601.000,00  621.000,00  2.390.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Atos Oficiais e Legislação004
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

28.846.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,001 1 1 1 3200 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: PAGAMENTO DE PRECATÓRIO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,003.3.90.91.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3709  2022  2023  2024  2025

 1000  300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00  1.200.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Tributação e Fiscalização005
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.129.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 496.000,00  675.000,00  627.000,00  698.000,00  2.496.000,001 1 1 1 2209 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  120.000,00  300.000,00  160.000,00  170.000,00  750.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  140.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  620.000,003.1.90.11.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  35.000,00  0,00  40.000,00  50.000,00  125.000,003.1.90.11.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  25.000,00  50.000,00  33.000,00  35.000,00  143.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  30.000,00  35.000,00  37.000,00  40.000,00  142.000,003.1.90.13.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  8.000,00  0,00  12.000,00  15.000,00  35.000,003.1.90.13.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  15.000,00  15.000,00  18.000,00  20.000,00  68.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 510  10.000,00  10.000,00  12.000,00  12.000,00  44.000,003.1.90.16.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  10.000,00  0,00  12.000,00  12.000,00  34.000,003.1.90.16.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  10.000,00  12.000,00  15.000,00  20.000,00  57.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  11.000,00  15.000,00  16.000,00  20.000,00  62.000,003.3.90.30.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  14.000,00  5.000,00  12.000,00  15.000,00  46.000,003.3.90.30.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  30.000,00  90.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 510  5.000,00  6.000,00  8.000,00  9.000,00  28.000,003.3.90.39.00.00 Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  10.000,00  5.000,00  12.000,00  15.000,00  42.000,003.3.90.39.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  30.000,00  40.000,00  40.000,00  50.000,00  160.000,003.3.90.93.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 511  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.93.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  8.000,00  10.000,00  15.000,00  15.000,00  48.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 496.000,00  675.000,00  627.000,00  698.000,00  2.496.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3711  2022  2023  2024  2025

 510  196.000,00  216.000,00  233.000,00  251.000,00  896.000,00Taxas - Exercício Poder de Polícia
 511  77.000,00  12.000,00  88.000,00  107.000,00  284.000,00Taxas - Prestação de Serviços
 1000  223.000,00  447.000,00  306.000,00  340.000,00  1.316.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 496.000,00  675.000,00  627.000,00  698.000,00  2.496.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Patrimônio e Orçamento006
03 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.122.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 122.000,00  142.000,00  154.000,00  194.000,00  612.000,001 1 1 1 2210 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E ORÇAMENTO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  65.000,00  80.000,00  67.000,00  67.000,00  279.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  17.000,00  15.000,00  17.000,00  64.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  7.000,00  10.000,00  24.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  30.000,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  30.000,00  50.000,00  120.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  20.000,00  55.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 122.000,00  142.000,00  154.000,00  194.000,00  612.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3713  2022  2023  2024  2025

 1000  122.000,00  142.000,00  154.000,00  194.000,00  612.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 122.000,00  142.000,00  154.000,00  194.000,00  612.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

04.121.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 832.000,00  912.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00  3.786.900,001 1 1 1 2211 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  620.000,00  650.000,00  670.000,00  690.000,00  2.630.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  120.000,00  130.000,00  150.000,00  160.000,00  560.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  30.000,00  60.000,00  50.000,00  170.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  10.000,00  12.900,00  29.900,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  25.000,00  30.000,00  85.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  25.000,00  65.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  18.000,00  50.000,00  38.000,00  48.000,00  154.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  25.000,00  85.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 832.000,00  912.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00  3.786.900,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3715  2022  2023  2024  2025

 1000  832.000,00  912.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00  3.786.900,00Recursos Ordinários (Livres)
 832.000,00  912.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00  3.786.900,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

28.843.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 1.480.000,00  2.000.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  6.680.000,001 1 1 1 3201 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  380.000,00  500.000,00  400.000,00  400.000,00  1.680.000,003.2.90.21.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.100.000,00  1.500.000,00  1.200.000,00  1.200.000,00  5.000.000,004.6.90.71.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 1.480.000,00  2.000.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  6.680.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3717  2022  2023  2024  2025

 1000  1.480.000,00  2.000.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  6.680.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 1.480.000,00  2.000.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00  6.680.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

28.846.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 503.000,00  611.000,00  553.000,00  604.000,00  2.271.000,001 1 1 1 3202 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  500.000,00  600.000,00  550.000,00  600.000,00  2.250.000,003.3.90.47.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 504  2.000,00  10.000,00  2.000,00  3.000,00  17.000,003.3.90.47.00.00 Outros Royalties e Compensações Financei
 512  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.47.00.00 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)

 503.000,00  611.000,00  553.000,00  604.000,00  2.271.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  0,00  0,00  0,00  0,000 1 0 0 3204 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,003.3.90.93.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3719  2022  2023  2024  2025

 504  2.000,00  10.000,00  2.000,00  3.000,00  17.000,00Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciá
 512  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,00CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
 1000  500.000,00  700.000,00  550.000,00  600.000,00  2.350.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 503.000,00  711.000,00  553.000,00  604.000,00  2.371.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Contabilidade e Tesouraria001
04 SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

99.999.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 385.000,00  540.000,00  430.000,00  470.000,00  1.825.000,001 1 1 1 3203 Outras Unidades e Medidas O

Descrição: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 999  385.000,00  540.000,00  430.000,00  470.000,00  1.825.000,009.9.99.99.00.00 Reserva de Contingência

 385.000,00  540.000,00  430.000,00  470.000,00  1.825.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3721  2022  2023  2024  2025

 999  385.000,00  540.000,00  430.000,00  470.000,00  1.825.000,00Reserva de Contingência
 385.000,00  540.000,00  430.000,00  470.000,00  1.825.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Saúde001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.122.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00  50.000,001 0 0 0 2262 Pessoas A

Descrição: ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19

Produto : Pacientes Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  0,00  0,00  30.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00  50.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3723  2022  2023  2024  2025

 1000  25.000,00  25.000,00  0,00  0,00  50.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00  50.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal de Saúde001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.301.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 114.000,00  147.000,00  168.000,00  167.000,00  596.000,001 1 1 1 2212 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 303  52.000,00  75.000,00  62.000,00  62.000,00  251.000,003.1.90.11.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  11.000,00  17.000,00  16.000,00  16.000,00  60.000,003.1.90.13.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  2.000,00  3.000,00  4.000,00  4.000,00  13.000,003.3.90.14.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  18.000,00  53.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  10.000,00  10.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,003.3.90.30.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  2.000,00  3.000,00  4.000,00  4.000,00  13.000,003.3.90.33.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  2.000,00  2.000,00  4.000,00  4.000,00  12.000,003.3.90.36.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  10.000,00  12.000,00  15.000,00  15.000,00  52.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  10.000,00  10.000,00  20.000,00  14.000,00  54.000,003.3.90.39.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  5.000,00  5.000,00  8.000,00  10.000,00  28.000,004.4.90.52.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 114.000,00  147.000,00  168.000,00  167.000,00  596.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

132.00 7.183.750,00  11.168.100,00  7.939.000,00  8.559.000,00  34.849.850,0033.000 33.000 33.000 33.000 2213 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

Produto : Pacientes Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  800.000,00  2.000.000,00  1.000.000,00  1.100.000,00  4.900.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  1.100.000,00  1.930.000,00  1.300.000,00  1.400.000,00  5.730.000,003.1.90.11.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  500.000,00  200.000,00  500.000,00  550.000,00  1.750.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 1000  150.000,00  500.000,00  190.000,00  210.000,00  1.050.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  360.000,00  450.000,00  400.000,00  420.000,00  1.630.000,003.1.90.13.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  120.000,00  50.000,00  120.000,00  120.000,00  410.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 1000  45.000,00  200.000,00  52.000,00  50.000,00  347.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  190.000,00  300.000,00  220.000,00  230.000,00  940.000,003.1.90.16.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,003.1.90.16.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  260.000,00  260.000,00  260.000,00  260.000,00  1.040.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 303  30.000,00  35.000,00  40.000,00  50.000,00  155.000,003.3.90.14.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 1000  383.600,00  400.000,00  420.000,00  450.000,00  1.653.600,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  750.050,00  652.100,00  850.000,00  900.000,00  3.152.150,003.3.90.30.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  50.000,00  201.000,00  50.000,00  50.000,00  351.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 1000  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.90.32.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  0,00  250.000,00  0,00  0,00  250.000,003.3.90.32.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  15.100,00  20.000,00  20.000,00  30.000,00  85.100,003.3.90.36.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 1000  500.000,00  900.000,00  400.000,00  500.000,00  2.300.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  1.283.000,00  2.000.000,00  1.465.000,00  1.577.000,00  6.325.000,003.3.90.39.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  472.000,00  650.000,00  472.000,00  472.000,00  2.066.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 303  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.3.90.40.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.3.90.48.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
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 1000  10.000,00  0,00  10.000,00  10.000,00  30.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 303  15.000,00  20.000,00  20.000,00  30.000,00  85.000,004.4.90.52.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 7.183.750,00  11.168.100,00  7.939.000,00  8.559.000,00  34.849.850,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,001 1 1 1 2215 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 303  100.000,00  0,00  100.000,00  100.000,00  300.000,003.3.72.30.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,003.3.72.32.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00  400.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 74.000,00  104.000,00  74.000,00  74.000,00  326.000,001 1 1 1 2246 Pessoas A

Descrição: Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 303  48.000,00  72.000,00  48.000,00  48.000,00  216.000,003.1.71.70.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 303  26.000,00  32.000,00  26.000,00  26.000,00  110.000,003.3.71.70.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 74.000,00  104.000,00  74.000,00  74.000,00  326.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,001 1 1 1 2261 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: PROGRAMA INFORMATIZA-APS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 494  20.000,00  8.000,00  20.000,00  20.000,00  68.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

 20.000,00  8.000,00  20.000,00  20.000,00  68.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,001 1 1 1 2265 Pessoas A

Descrição: ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
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Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 494  32.000,00  32.000,00  32.000,00  32.000,00  128.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  420.000,00  0,00  0,00  420.000,000 1 0 0 2266 Pessoas A

Descrição: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 376  0,00  380.000,00  0,00  0,00  380.000,003.1.90.11.00.00 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E
 303  0,00  40.000,00  0,00  0,00  40.000,003.1.90.13.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 0,00  420.000,00  0,00  0,00  420.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,000 1 0 0 1270 Metros Quadrados P

Descrição: REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3726  2022  2023  2024  2025

 303  4.091.150,00  6.106.100,00  4.707.000,00  5.025.000,00  19.929.250,00SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 376  0,00  380.000,00  0,00  0,00  380.000,00AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS E
 494  1.514.000,00  1.461.000,00  1.514.000,00  1.564.000,00  6.053.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 1000  1.936.600,00  4.150.000,00  2.130.000,00  2.381.000,00  10.597.600,00Recursos Ordinários (Livres)
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 7.541.750,00  12.097.100,00  8.351.000,00  8.970.000,00  36.959.850,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal de Saúde001
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.302.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

39.600 750.000,00  824.450,00  846.350,00  1.036.700,00  3.457.500,009.000 9.600 10.200 10.800 2214 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA

Produto : Pacientes Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 303  700.000,00  784.450,00  796.350,00  986.700,00  3.267.500,003.3.72.39.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  50.000,00  40.000,00  50.000,00  50.000,00  190.000,003.3.72.39.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

 750.000,00  824.450,00  846.350,00  1.036.700,00  3.457.500,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3729  2022  2023  2024  2025

 303  700.000,00  784.450,00  796.350,00  986.700,00  3.267.500,00SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 494  50.000,00  40.000,00  50.000,00  50.000,00  190.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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 750.000,00  824.450,00  846.350,00  1.036.700,00  3.457.500,00Total:
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Unidade : Divisão de Vigilância Sanitária002
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.304.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 150.000,00  54.000,00  170.000,00  180.000,00  554.000,001 1 1 1 2216 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 494  42.000,00  0,00  42.000,00  42.000,00  126.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  8.000,00  0,00  8.000,00  8.000,00  24.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  5.000,00  2.000,00  5.000,00  5.000,00  17.000,003.3.90.14.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  40.000,00  23.000,00  40.000,00  50.000,00  153.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 303  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.33.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  2.000,00  0,00  3.000,00  3.000,00  8.000,003.3.90.33.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 303  0,00  7.000,00  0,00  0,00  7.000,003.3.90.36.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
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 494  15.000,00  0,00  10.000,00  10.000,00  35.000,003.3.90.36.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  30.000,00  15.000,00  42.000,00  42.000,00  129.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 494  3.000,00  2.000,00  5.000,00  5.000,00  15.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ
 303  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,004.4.90.52.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1
 494  5.000,00  0,00  15.000,00  15.000,00  35.000,004.4.90.52.00.00 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públ

 150.000,00  54.000,00  170.000,00  180.000,00  554.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3732  2022  2023  2024  2025

 303  0,00  12.000,00  0,00  0,00  12.000,00SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 494  150.000,00  42.000,00  170.000,00  180.000,00  542.000,00Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde

 150.000,00  54.000,00  170.000,00  180.000,00  554.000,00Total:
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Unidade : Divisão de Vigilância Sanitária002
05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDEÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Cidade Saude

Promover a manutenção e aprimoramento nas ações e serviços de saúde no município.

10.305.0006

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Atendimento médico ao cidadão

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  72.000,001 1 1 1 2068 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  72.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  193.000,00  0,00  0,00  193.000,000 1 0 0 2267 Pessoas A

Descrição: AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS
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Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 376  0,00  160.000,00  0,00  0,00  160.000,003.1.90.11.00.00 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E
 303  0,00  33.000,00  0,00  0,00  33.000,003.1.90.13.00.00 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 1

 0,00  193.000,00  0,00  0,00  193.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3735  2022  2023  2024  2025

 303  0,00  33.000,00  0,00  0,00  33.000,00SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)
 376  0,00  160.000,00  0,00  0,00  160.000,00AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE ÀS E
 1000  18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00  72.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 18.000,00  211.000,00  18.000,00  18.000,00  265.000,00Total:
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Unidade : Divisão de Educação001
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Revitalizacao do Ensino

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação

12.361.0007

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Modernizar

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

2.536 2.503.250,00  6.618.350,00  2.686.250,00  2.832.500,00  14.640.350,00634 634 634 634 2217 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  330.000,00  200.000,00  350.000,00  360.000,00  1.240.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 101  0,00  2.700.000,00  0,00  0,00  2.700.000,003.1.90.11.00.00 Fundeb 70%
 102  0,00  860.000,00  0,00  0,00  860.000,003.1.90.11.00.00 Fundeb 30%
 103  350.000,00  227.500,00  350.000,00  380.000,00  1.307.500,003.1.90.11.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  200.000,00  200.000,00  238.250,00  250.000,00  888.250,003.1.90.11.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  76.000,00  100.000,00  85.000,00  90.000,00  351.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 101  0,00  561.000,00  0,00  0,00  561.000,003.1.90.13.00.00 Fundeb 70%
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 102  0,00  146.000,00  0,00  0,00  146.000,003.1.90.13.00.00 Fundeb 30%
 103  80.000,00  100.000,00  90.000,00  100.000,00  370.000,003.1.90.13.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  30.000,00  50.000,00  50.000,00  52.500,00  182.500,003.1.90.13.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 102  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,003.1.90.16.00.00 Fundeb 30%
 103  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  3.000,00  4.000,00  5.000,00  8.000,00  20.000,003.3.90.14.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  3.000,00  4.000,00  5.000,00  10.000,00  22.000,003.3.90.14.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  150.000,00  100.000,00  170.000,00  170.000,00  590.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1042  120.000,00  0,00  140.000,00  140.000,00  400.000,003.3.90.30.00.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar -
 103  280.000,00  100.000,00  300.000,00  300.000,00  980.000,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  244.250,00  76.750,00  250.000,00  250.000,00  821.000,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  120.000,00  100.000,00  130.000,00  130.000,00  480.000,003.3.90.30.00.00 Salario Educacao

 1000  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,003.3.90.32.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1042  0,00  82.100,00  0,00  0,00  82.100,003.3.90.32.00.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar -
 103  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,003.3.90.32.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,003.3.90.32.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  5.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  26.000,003.3.90.33.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  5.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  26.000,003.3.90.33.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  10.000,00  12.000,00  14.000,00  10.000,00  46.000,003.3.90.36.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  7.000,00  8.000,00  9.000,00  14.000,00  38.000,003.3.90.36.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1000  50.000,00  100.000,00  60.000,00  80.000,00  290.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  174.000,00  230.000,00  190.000,00  214.000,00  808.000,003.3.90.39.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  100.000,00  130.000,00  55.000,00  65.000,00  350.000,003.3.90.39.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  57.000,00  50.000,00  67.000,00  53.000,00  227.000,003.3.90.39.00.00 Salario Educacao
 103  12.000,00  12.000,00  12.000,00  12.000,00  48.000,003.3.90.40.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.40.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  0,00  0,00  0,00  3.000,00  3.000,003.3.90.40.00.00 Salario Educacao

 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  7.000,00  8.000,00  10.000,00  15.000,00  40.000,004.4.90.52.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  10.000,00  10.000,00  12.000,00  15.000,00  47.000,004.4.90.52.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
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 107  15.000,00  15.000,00  15.000,00  30.000,00  75.000,004.4.90.52.00.00 Salario Educacao
 2.503.250,00  6.618.350,00  2.686.250,00  2.832.500,00  14.640.350,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

348 1.436.000,00  1.869.000,00  1.739.500,00  1.780.000,00  6.824.500,0087 87 87 87 2218 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  180.000,00  190.000,00  200.000,00  210.000,00  780.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  210.000,00  200.000,00  230.000,00  250.000,00  890.000,003.1.90.11.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  170.000,00  160.000,00  190.000,00  190.000,00  710.000,003.1.90.11.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  40.000,00  45.000,00  50.000,00  60.000,00  195.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  60.000,00  60.000,00  80.000,00  90.000,00  290.000,003.1.90.13.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  37.000,00  37.000,00  45.000,00  35.000,00  154.000,003.1.90.13.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  40.000,00  100.000,00  50.000,00  60.000,00  250.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 103  60.000,00  60.000,00  70.000,00  50.000,00  240.000,003.1.90.16.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  20.000,00  20.000,00  30.000,00  40.000,00  110.000,003.1.90.16.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  50.000,00  60.000,00  70.000,00  80.000,00  260.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1043  20.000,00  33.000,00  23.000,00  21.000,00  97.000,003.3.90.30.00.00 Programa Nacional de Apoio ao Transporte E
 103  70.000,00  295.000,00  128.500,00  100.000,00  593.500,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  62.000,00  135.000,00  80.000,00  70.000,00  347.000,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  100.000,00  50.000,00  100.000,00  130.000,00  380.000,003.3.90.30.00.00 Salario Educacao
 110  99.000,00  140.000,00  119.000,00  116.000,00  474.000,003.3.90.30.00.00 MDE/TRANSPORTE ESCOLAR
 1043  11.000,00  8.000,00  8.000,00  10.000,00  37.000,003.3.90.39.00.00 Programa Nacional de Apoio ao Transporte E
 103  50.000,00  100.000,00  80.000,00  73.000,00  303.000,003.3.90.39.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  55.000,00  60.000,00  74.000,00  80.000,00  269.000,003.3.90.39.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  50.000,00  20.000,00  60.000,00  50.000,00  180.000,003.3.90.39.00.00 Salario Educacao
 110  52.000,00  61.000,00  52.000,00  65.000,00  230.000,003.3.90.39.00.00 MDE/TRANSPORTE ESCOLAR
 103  0,00  35.000,00  0,00  0,00  35.000,004.4.90.52.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v

 1.436.000,00  1.869.000,00  1.739.500,00  1.780.000,00  6.824.500,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta
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4.425 4.852.000,00  0,00  5.252.000,00  5.652.000,00  15.756.000,001.475 0 1.475 1.475 2219 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1036  38.000,00  0,00  38.000,00  38.000,00  114.000,003.1.90.11.00.00 VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 70% DO F
 101  3.803.000,00  0,00  4.003.000,00  4.350.000,00  12.156.000,003.1.90.11.00.00 Fundeb 70%

 1036  11.000,00  0,00  11.000,00  11.000,00  33.000,003.1.90.13.00.00 VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 70% DO F
 101  1.000.000,00  0,00  1.200.000,00  1.253.000,00  3.453.000,003.1.90.13.00.00 Fundeb 70%

 4.852.000,00  0,00  5.252.000,00  5.652.000,00  15.756.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

3.318 1.222.000,00  0,00  1.322.000,00  1.422.000,00  3.966.000,001.106 0 1.106 1.106 2220 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 30%

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1037  16.000,00  0,00  16.000,00  16.000,00  48.000,003.1.90.11.00.00 VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 30% DO F
 102  800.000,00  0,00  890.000,00  970.000,00  2.660.000,003.1.90.11.00.00 Fundeb 30%

 1037  5.000,00  0,00  5.000,00  5.000,00  15.000,003.1.90.13.00.00 VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 30% DO F
 102  241.000,00  0,00  251.000,00  271.000,00  763.000,003.1.90.13.00.00 Fundeb 30%
 102  160.000,00  0,00  160.000,00  160.000,00  480.000,003.3.50.43.00.00 Fundeb 30%

 1.222.000,00  0,00  1.322.000,00  1.422.000,00  3.966.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3738  2022  2023  2024  2025

 101  4.803.000,00  3.261.000,00  5.203.000,00  5.603.000,00  18.870.000,00Fundeb 70%
 102  1.201.000,00  1.011.000,00  1.301.000,00  1.401.000,00  4.914.000,00Fundeb 30%
 103  1.386.000,00  1.614.500,00  1.581.500,00  1.625.000,00  6.207.000,0010% sobre Transferencias Constitucionais vinculadas a Educacao
 104  963.250,00  1.016.750,00  1.065.250,00  1.099.500,00  4.144.750,0025% sobre demais impostos vinculados a Educacao
 107  342.000,00  235.000,00  372.000,00  396.000,00  1.345.000,00Salario Educacao
 110  151.000,00  201.000,00  171.000,00  181.000,00  704.000,00MDE/TRANSPORTE ESCOLAR
 1000  946.000,00  1.025.000,00  1.065.000,00  1.140.000,00  4.176.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 1036  49.000,00  0,00  49.000,00  49.000,00  147.000,00VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 70% DO FUNDEB
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 1037  21.000,00  0,00  21.000,00  21.000,00  63.000,00VAAF COMPLEMENTAÇÃO - 30% DO FUNDEB
 1042  120.000,00  82.100,00  140.000,00  140.000,00  482.100,00Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
 1043  31.000,00  41.000,00  31.000,00  31.000,00  134.000,00Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE

 10.013.250,00  8.487.350,00  10.999.750,00  11.686.500,00  41.186.850,00Total:
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Unidade : Divisão de Educação001
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Revitalizacao do Ensino

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação

12.365.0007

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Modernizar

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1.924 205.000,00  5.459.000,00  270.500,00  407.000,00  6.341.500,00481 481 481 481 2221 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 101  0,00  2.700.000,00  0,00  0,00  2.700.000,003.1.90.11.00.00 Fundeb 70%
 102  0,00  370.000,00  0,00  0,00  370.000,003.1.90.11.00.00 Fundeb 30%
 103  30.000,00  230.000,00  34.000,00  36.000,00  330.000,003.1.90.11.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,003.1.90.11.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1000  0,00  80.000,00  0,00  0,00  80.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 101  0,00  550.000,00  0,00  0,00  550.000,003.1.90.13.00.00 Fundeb 70%
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 102  0,00  75.000,00  0,00  0,00  75.000,003.1.90.13.00.00 Fundeb 30%
 103  9.000,00  59.000,00  12.000,00  15.000,00  95.000,003.1.90.13.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  0,00  50.000,00  0,00  0,00  50.000,003.1.90.13.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 102  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,003.1.90.16.00.00 Fundeb 30%
 103  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.1.90.16.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  0,00  5.000,00  0,00  0,00  5.000,003.1.90.16.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 1042  41.000,00  0,00  41.000,00  51.000,00  133.000,003.3.90.30.00.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar -
 103  15.000,00  65.000,00  19.500,00  125.000,00  224.500,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  10.000,00  60.000,00  20.000,00  25.000,00  115.000,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  27.000,00  268.000,00  40.000,00  50.000,00  385.000,003.3.90.30.00.00 Salario Educacao
 1000  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,003.3.90.32.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1042  0,00  83.000,00  0,00  0,00  83.000,003.3.90.32.00.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar -
 103  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,003.3.90.32.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  0,00  100.000,00  0,00  0,00  100.000,003.3.90.32.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.36.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.36.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 103  15.000,00  15.000,00  17.000,00  20.000,00  67.000,003.3.90.39.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.39.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  25.000,00  78.000,00  30.000,00  15.000,00  148.000,003.3.90.39.00.00 Salario Educacao
 103  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,004.4.90.51.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 103  5.000,00  5.000,00  8.000,00  10.000,00  28.000,004.4.90.52.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  5.000,00  7.000,00  8.000,00  10.000,00  30.000,004.4.90.52.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
 107  7.000,00  20.000,00  9.000,00  10.000,00  46.000,004.4.90.52.00.00 Salario Educacao

 205.000,00  5.459.000,00  270.500,00  407.000,00  6.341.500,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3740  2022  2023  2024  2025

 101  0,00  3.250.000,00  0,00  0,00  3.250.000,00Fundeb 70%
 102  0,00  450.000,00  0,00  0,00  450.000,00Fundeb 30%
 103  78.000,00  490.000,00  98.500,00  216.000,00  882.500,0010% sobre Transferencias Constitucionais vinculadas a Educacao
 104  27.000,00  440.000,00  52.000,00  65.000,00  584.000,0025% sobre demais impostos vinculados a Educacao
 107  59.000,00  366.000,00  79.000,00  75.000,00  579.000,00Salario Educacao
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 1000  0,00  380.000,00  0,00  0,00  380.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 1042  41.000,00  83.000,00  41.000,00  51.000,00  216.000,00Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE

 205.000,00  5.459.000,00  270.500,00  407.000,00  6.341.500,00Total:
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Unidade : Divisão de Educação001
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Revitalizacao do Ensino

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação

12.366.0007

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Modernizar

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  155.600,00  0,00  0,00  155.600,000 1 0 0 2268 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 101  0,00  110.000,00  0,00  0,00  110.000,003.1.90.11.00.00 Fundeb 70%
 101  0,00  22.000,00  0,00  0,00  22.000,003.1.90.13.00.00 Fundeb 70%
 103  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.30.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  0,00  2.000,00  0,00  0,00  2.000,003.3.90.30.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed

 1042  0,00  3.600,00  0,00  0,00  3.600,003.3.90.32.00.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar -
 103  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,003.3.90.32.00.00 10% sobre Transferencias Constitucionais v
 104  0,00  8.000,00  0,00  0,00  8.000,003.3.90.32.00.00 25% sobre demais impostos vinculados a Ed
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 0,00  155.600,00  0,00  0,00  155.600,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3784  2022  2023  2024  2025

 101  0,00  132.000,00  0,00  0,00  132.000,00Fundeb 70%
 103  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,0010% sobre Transferencias Constitucionais vinculadas a Educacao
 104  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,0025% sobre demais impostos vinculados a Educacao

 1042  0,00  3.600,00  0,00  0,00  3.600,00Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
 0,00  155.600,00  0,00  0,00  155.600,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Educação001
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Revitalizacao do Ensino

Compreende as atribuições institucionais do Município na área da Educação

12.367.0007

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

CriançaPúblico Alvo :

Justificativa : Modernizar

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  202.300,00  0,00  0,00  202.300,000 1 0 0 2269 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 102  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,003.3.50.43.00.00 Fundeb 30%
 1042  0,00  2.300,00  0,00  0,00  2.300,003.3.90.32.00.00 Programa Nacional de Alimentação Escolar -

 0,00  202.300,00  0,00  0,00  202.300,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3785  2022  2023  2024  2025

 102  0,00  200.000,00  0,00  0,00  200.000,00Fundeb 30%
 1042  0,00  2.300,00  0,00  0,00  2.300,00Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 0,00  202.300,00  0,00  0,00  202.300,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Cultura002
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURAÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Difusao Cultural

Apoiar e promover ações culturais no município

13.392.0008

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Proporcionar acesso a cultura

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 72.000,00  92.000,00  95.000,00  115.000,00  374.000,001 1 1 1 2222 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  28.000,00  24.000,00  26.000,00  28.000,00  106.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  12.000,00  10.000,00  11.000,00  12.000,00  45.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,003.3.90.31.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  5.000,00  10.000,00  20.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  20.000,00  25.000,00  30.000,00  90.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  5.000,00  7.000,00  8.000,00  10.000,00  30.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 72.000,00  92.000,00  95.000,00  115.000,00  374.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3742  2022  2023  2024  2025

 1000  72.000,00  92.000,00  95.000,00  115.000,00  374.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 72.000,00  92.000,00  95.000,00  115.000,00  374.000,00Total:

www.elotech.com.br 17/11/2022 Página: 52

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Esporte001
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turismo

Promover ações de práticas esportivas para a população e fomentar o turismo no município de Alto Piquiri

27.812.0009

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manter a cidade em bom estado

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 430.000,00  693.000,00  503.000,00  532.000,00  2.158.000,001 1 1 1 2223 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  130.000,00  145.000,00  150.000,00  160.000,00  585.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  35.000,00  40.000,00  50.000,00  155.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  12.000,00  42.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  15.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  100.000,00  110.000,00  120.000,00  130.000,00  460.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,003.3.90.31.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  10.000,00  4.000,00  5.000,00  21.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  5.000,00  8.000,00  10.000,00  15.000,00  38.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  120.000,00  187.000,00  130.000,00  120.000,00  557.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  165.000,00  15.000,00  15.000,00  210.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  12.000,00  15.000,00  15.000,00  52.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 430.000,00  693.000,00  503.000,00  532.000,00  2.158.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1.064,5 545.070,59  0,00  0,00  0,00  545.070,591.064,5 0 0 0 1256 Metros Quadrados P

Descrição: MEU CAMPINHO PAULISTÂNIA - CONV. 289/2022

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  52.419,11  0,00  0,00  52.419,114.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 3000  145.070,59  0,00  0,00  0,00  145.070,594.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios A
 866  400.000,00  0,00  0,00  0,00  400.000,004.4.90.51.00.00 CONVÊNIO MEU CAMPINHO - PAULI

 545.070,59  52.419,11  0,00  0,00  597.489,70Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1.064,5 607.199,96  468.000,00  0,00  0,00  1.075.199,961.064,5 0 0 0 1257 Metros Quadrados P

Descrição: MEU CAMPINHO SALTINHO DO OESTE - CONV. 261/2022

Produto : Edificação Construída

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  208.000,00  0,00  0,00  208.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 3000  207.199,96  0,00  0,00  0,00  207.199,964.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios A
 867  400.000,00  260.000,00  0,00  0,00  660.000,004.4.90.51.00.00 CONVÊNIO MEU CAMPINHO - SALTI

 607.199,96  468.000,00  0,00  0,00  1.075.199,96Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1.064,5 529.956,66  568.976,57  0,00  0,00  1.098.933,231.064,5 0 0 0 1258 Metros Quadrados P

Descrição: MEU CAMPINHO MIRANTE DO PIQUIRI - CONV. 91/2022

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 1000  0,00  168.976,57  0,00  0,00  168.976,574.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 3000  129.956,66  0,00  0,00  0,00  129.956,664.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios A
 868  400.000,00  400.000,00  0,00  0,00  800.000,004.4.90.51.00.00 CONVÊNIO MEU CAMPINHO - MIRAN

 529.956,66  568.976,57  0,00  0,00  1.098.933,23Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3744  2022  2023  2024  2025

 866  400.000,00  0,00  0,00  0,00  400.000,00CONVÊNIO MEU CAMPINHO - PAULISTÂNIA
 867  400.000,00  260.000,00  0,00  0,00  660.000,00CONVÊNIO MEU CAMPINHO - SALTINHO DO OESTE
 868  400.000,00  400.000,00  0,00  0,00  800.000,00CONVÊNIO MEU CAMPINHO - MIRANTE DO PIQUIRI

 1000  430.000,00  1.122.395,68  503.000,00  532.000,00  2.587.395,68Recursos Ordinários (Livres)
 3000  482.227,21  0,00  0,00  0,00  482.227,21Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores

 2.112.227,21  1.782.395,68  503.000,00  532.000,00  4.929.622,89Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Turismo002
07 SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E TURISMOÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Desenvolvimento de polícas públicas voltadas ao esporte e turismo

Promover ações de práticas esportivas para a população e fomentar o turismo no município de Alto Piquiri

23.695.0009

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Manter a cidade em bom estado

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 82.000,00  142.000,00  96.000,00  106.000,00  426.000,001 1 1 1 2224 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  28.000,00  28.000,00  26.000,00  28.000,00  110.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  12.000,00  12.000,00  11.000,00  12.000,00  47.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  4.000,00  5.000,00  13.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  15.000,00  17.000,00  52.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  20.000,00  22.000,00  72.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  70.000,00  10.000,00  10.000,00  100.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  10.000,00  12.000,00  32.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

 82.000,00  142.000,00  96.000,00  106.000,00  426.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3746  2022  2023  2024  2025

 1000  82.000,00  142.000,00  96.000,00  106.000,00  426.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 82.000,00  142.000,00  96.000,00  106.000,00  426.000,00Total:

www.elotech.com.br 17/11/2022 Página: 57

PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Ação Social001
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.243.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 191.000,00  271.000,00  191.000,00  191.000,00  844.000,001 1 1 1 6204 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  140.000,00  210.000,00  140.000,00  140.000,00  630.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  30.000,00  40.000,00  30.000,00  30.000,00  130.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
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 191.000,00  271.000,00  191.000,00  191.000,00  844.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3748  2022  2023  2024  2025

 1000  191.000,00  271.000,00  191.000,00  191.000,00  844.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 191.000,00  271.000,00  191.000,00  191.000,00  844.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Ação Social001
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.244.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 252.000,00  392.000,00  282.000,00  302.000,00  1.228.000,001 1 1 1 2225 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  180.000,00  290.000,00  200.000,00  220.000,00  890.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  40.000,00  65.000,00  50.000,00  50.000,00  205.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  5.000,00  10.000,00  5.000,00  5.000,00  25.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 252.000,00  392.000,00  282.000,00  302.000,00  1.228.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 51.000,00  51.000,00  51.000,00  51.000,00  204.000,001 1 1 1 2226 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  120.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  9.000,00  9.000,00  9.000,00  36.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 51.000,00  51.000,00  51.000,00  51.000,00  204.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 75.000,00  120.000,00  75.000,00  75.000,00  345.000,001 1 1 1 2227 Pessoas A

Descrição: BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  65.000,00  110.000,00  65.000,00  65.000,00  305.000,003.3.90.32.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 75.000,00  120.000,00  75.000,00  75.000,00  345.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 76.000,00  0,00  0,00  0,00  76.000,001 0 0 0 1259 Unidade P

Descrição: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONV. 190/2022 - SEDU

Produto : Veículos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 3000  3.800,00  0,00  0,00  0,00  3.800,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios A
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 869  72.200,00  0,00  0,00  0,00  72.200,004.4.90.52.00.00 AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO - CONV. N
 76.000,00  0,00  0,00  0,00  76.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3751  2022  2023  2024  2025

 869  72.200,00  0,00  0,00  0,00  72.200,00AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO - CONV. N.  190/2022 - SEDU
 1000  378.000,00  563.000,00  408.000,00  428.000,00  1.777.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 3000  3.800,00  0,00  0,00  0,00  3.800,00Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores

 454.000,00  563.000,00  408.000,00  428.000,00  1.853.000,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

04.122.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 20.000,00  18.000,00  20.000,00  20.000,00  78.000,001 1 1 1 2251 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 933  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.14.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.33.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  9.000,00  8.000,00  9.000,00  9.000,00  35.000,003.3.90.39.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  1.000,00  0,00  1.000,00  1.000,00  3.000,003.3.90.40.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel
 933  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,004.4.90.52.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 20.000,00  18.000,00  20.000,00  20.000,00  78.000,00Total:
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Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

3 2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  6.000,001 0 1 1 2252 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 933  2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.30.00.00 IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Consel

 2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  6.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,001 1 1 1 2253 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 940  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.14.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  8.000,00  8.000,00  8.000,00  8.000,00  32.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.36.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 940  11.000,00  11.000,00  11.000,00  11.000,00  44.000,004.4.90.52.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra

 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,001 1 1 1 2254 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO

Produto : Apoio Administrativo

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 940  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 940  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Gestão doProgra

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,00Total:
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TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3753  2022  2023  2024  2025

 933  22.000,00  18.000,00  22.000,00  22.000,00  84.000,00IGDSuas Portaria MDS 337/2011 - Conselho de Assistência Social
 940  35.000,00  35.000,00  35.000,00  35.000,00  140.000,00Bloco de Financiamento da Gestão doPrograma Bolsa família e Cadastro Único 
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 58.000,00  54.000,00  58.000,00  58.000,00  228.000,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.242.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  320.000,001 1 1 1 2228 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE

Produto : Alunos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  240.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  320.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3755  2022  2023  2024  2025

 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  60.000,00  60.000,00  60.000,00  60.000,00  240.000,00Recursos Ordinários (Livres)
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 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00  320.000,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.243.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,001 1 1 1 2255 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DO PPAS IV

Produto : Crianças Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 811  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.1.90.11.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 811  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  16.000,003.1.90.13.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 811  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,003.3.90.30.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 
 811  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  16.000,003.3.90.39.00.00 PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA 

 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

3 45.600,00  0,00  45.600,00  45.600,00  136.800,001 0 1 1 1228 Pessoas P
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Descrição: TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 936  35.600,00  0,00  35.600,00  35.600,00  106.800,003.3.90.30.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15
 936  10.000,00  0,00  10.000,00  10.000,00  30.000,003.3.90.39.00.00 Casa Abrigo - TC 001/15

 45.600,00  0,00  45.600,00  45.600,00  136.800,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3757  2022  2023  2024  2025

 811  31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00  124.000,00PISO PARANAENSE DE ASSISNTÊNCIA SOCIAL IV
 936  45.600,00  0,00  45.600,00  45.600,00  136.800,00Casa Abrigo - TC 001/15

 76.600,00  31.000,00  76.600,00  76.600,00  260.800,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS002
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.244.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 276.000,00  541.000,00  276.000,00  276.000,00  1.369.000,001 1 1 1 2249 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  60.000,00  290.000,00  60.000,00  60.000,00  470.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  88.000,00  88.000,00  88.000,00  88.000,00  352.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  40.000,00  65.000,00  40.000,00  40.000,00  185.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
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 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  120.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 941  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 276.000,00  541.000,00  276.000,00  276.000,00  1.369.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 658.000,00  638.000,00  658.000,00  658.000,00  2.612.000,001 1 1 1 2250 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  350.000,00  300.000,00  350.000,00  350.000,00  1.350.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  75.000,00  75.000,00  75.000,00  75.000,00  300.000,003.1.90.11.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 1000  72.000,00  72.000,00  72.000,00  72.000,00  288.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  16.000,00  16.000,00  16.000,00  16.000,00  64.000,003.1.90.13.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  40.000,00  10.000,00  10.000,00  70.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.33.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 934  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 934  3.000,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00  12.000,003.3.90.40.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social B
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 658.000,00  638.000,00  658.000,00  658.000,00  2.612.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3759  2022  2023  2024  2025

 934  184.000,00  184.000,00  184.000,00  184.000,00  736.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
 941  161.000,00  161.000,00  161.000,00  161.000,00  644.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  589.000,00  834.000,00  589.000,00  589.000,00  2.601.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 934.000,00  1.179.000,00  934.000,00  934.000,00  3.981.000,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA003
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.243.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00  52.000,001 1 1 1 6201 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  5.000,00  7.000,00  5.000,00  5.000,00  22.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00  6.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  6.000,00  5.000,00  5.000,00  21.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  0,00  1.000,00  1.000,00  3.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00  52.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  256.000,001 1 1 1 6202 Pessoas A
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Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  40.000,00  40.000,00  40.000,00  40.000,00  160.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.30.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E
 941  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,003.3.90.39.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00  256.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  13.000,00  0,00  0,00  13.000,000 1 0 0 6205 Pessoas P

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  4.000,00  0,00  0,00  4.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  6.000,00  0,00  0,00  6.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  3.000,00  0,00  0,00  3.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  13.000,00  0,00  0,00  13.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3761  2022  2023  2024  2025

 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  57.000,00  70.000,00  57.000,00  57.000,00  241.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 77.000,00  90.000,00  77.000,00  77.000,00  321.000,00Total:
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Unidade : Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI004
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.241.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,001 1 1 1 2237 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,001 1 1 1 2238 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI

Produto : Idosos Atendidos
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Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00  20.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,001 1 1 1 2239 Pessoas A

Descrição: APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00  480.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  800.000,001 1 1 1 2258 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

Produto : Idosos Atendidos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  180.000,00  180.000,00  180.000,00  180.000,00  720.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,003.3.50.43.00.00 Bloco de Financiamento da Proteção Social E

 200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00  800.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3764  2022  2023  2024  2025

 941  20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00  80.000,00Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexid
 1000  312.000,00  312.000,00  312.000,00  312.000,00  1.248.000,00Recursos Ordinários (Livres)

 332.000,00  332.000,00  332.000,00  332.000,00  1.328.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência - FMDPCD005
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIALÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Prog. de Gestão Publica de Assist.Social

Proporcionar melhores condições de vida

08.242.0005

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Resgatar a dignidade e inserir os atendidos no contesto social

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

320 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,0080 80 80 80 2263 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDPCD

Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  4.000,00  4.000,00  4.000,00  4.000,00  16.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00  28.000,00Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

20 7.000,00  5.000,00  7.000,00  7.000,00  26.000,005 5 5 5 2264 Pessoas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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Produto : Pessoas Atendidas

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  4.000,00  2.000,00  4.000,00  4.000,00  14.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00  8.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.000,00  0,00  1.000,00  1.000,00  3.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 7.000,00  5.000,00  7.000,00  7.000,00  26.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3766  2022  2023  2024  2025

 1000  14.000,00  12.000,00  14.000,00  14.000,00  54.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 14.000,00  12.000,00  14.000,00  14.000,00  54.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Agricultura001
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promoção e Extensão Rural

Assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural condições de trabalho e de mercado para os produtos, a rentabilidade dosempreendimentos e a melhoria 
do padrão de vida da família rural; Garantir o escoamento da produção.

20.606.0011

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promoção do desenvolvimento econômico como meio para elevar o nível de vida e o bem estar da populaçãorural.

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 659.000,00  738.000,00  774.000,00  830.000,00  3.001.000,001 1 1 1 2240 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  220.000,00  240.000,00  260.000,00  280.000,00  1.000.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  45.000,00  50.000,00  60.000,00  70.000,00  225.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  3.000,00  4.000,00  5.000,00  14.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  140.000,00  150.000,00  160.000,00  170.000,00  620.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  15.000,00  20.000,00  25.000,00  70.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  150.000,00  160.000,00  170.000,00  180.000,00  660.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00  200.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  12.000,00  40.000,00  20.000,00  20.000,00  92.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 659.000,00  738.000,00  774.000,00  830.000,00  3.001.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3768  2022  2023  2024  2025

 1000  659.000,00  738.000,00  774.000,00  830.000,00  3.001.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 659.000,00  738.000,00  774.000,00  830.000,00  3.001.000,00Total:
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PPA - PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Indústria e Comércio002
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio a Industria e Comercio

Promover o desenvolvimento da Indústria e do Comercio no município

22.661.0012

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

ContribuintePúblico Alvo :

Justificativa : Fomentar a industria e comercio

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00  568.000,001 1 1 1 2241 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  40.000,00  40.000,00  44.000,00  45.000,00  169.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  9.000,00  9.000,00  12.000,00  15.000,00  45.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  5.000,00  7.000,00  8.000,00  25.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  20.000,00  20.000,00  60.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  25.000,00  25.000,00  25.000,00  100.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  25.000,00  25.000,00  80.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  10.000,00  10.000,00  10.000,00  40.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  10.000,00  10.000,00  14.000,00  15.000,00  49.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00  568.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3770  2022  2023  2024  2025

 1000  124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00  568.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00  568.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Serviços Públicos001
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Recup. da Malha Viaria

Promover a manutenção da malha viária no município

15.451.0010

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Dar confições de locomoção ao municipes e visitantes

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  1.813.795,22  0,00  0,00  1.813.795,220 1 0 0 1265 Metros Quadrados P

Descrição: OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, BARRACÃO INDUSTRIAL

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  713.795,22  0,00  0,00  713.795,224.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 614  0,00  1.100.000,00  0,00  0,00  1.100.000,004.4.90.51.00.00 OP. CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE VI

 0,00  1.813.795,22  0,00  0,00  1.813.795,22Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

0 0,00  1.006.162,13  0,00  0,00  1.006.162,130 0 0 0 1266 Metros Quadrados P

Descrição: ESTRADA MUNICIPAL SALTINHO - CONVÊNIO 616/2020 - SEDU

Produto : Obra Contruída/Ampliada
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Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  531.162,13  0,00  0,00  531.162,134.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 873  0,00  475.000,00  0,00  0,00  475.000,004.4.90.51.00.00 INFRA ESTRUTURA URBANA CONVÊNI

 0,00  1.006.162,13  0,00  0,00  1.006.162,13Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

0 0,00  675.267,68  0,00  0,00  675.267,680 0 0 0 1268 Metros Quadrados P

Descrição: INFRAESTRUTURA URBANA - CONVÊNIO 1068/2022

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  175.267,68  0,00  0,00  175.267,684.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 875  0,00  500.000,00  0,00  0,00  500.000,004.4.90.51.00.00 CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBAN

 0,00  675.267,68  0,00  0,00  675.267,68Total:

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

1 0,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.000.000,000 1 0 0 1269 Metros Quadrados P

Descrição: OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS VICINAIS

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.000.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 0,00  1.000.000,00  0,00  0,00  1.000.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3783  2022  2023  2024  2025

 614  0,00  1.100.000,00  0,00  0,00  1.100.000,00OP. CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS/BARRACÃO INDU
 873  0,00  475.000,00  0,00  0,00  475.000,00INFRA ESTRUTURA URBANA CONVÊNIO 616/2020 SEDU
 875  0,00  500.000,00  0,00  0,00  500.000,00CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA - CONV. N. 1068/2022 - SEDU

 1000  0,00  2.420.225,03  0,00  0,00  2.420.225,03Recursos Ordinários (Livres)
 0,00  4.495.225,03  0,00  0,00  4.495.225,03Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Serviços Públicos001
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promover as polítricas urbanas

Planejamento, execução, coordenação e o controle das atividades ligadas ao desenvolvimento urbano

15.451.0013

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover as políticas urbanas

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

12.537, 1.110.302,43  1.110.787,31  0,00  0,00  2.221.089,7412.537, 0 0 0 1260 Metros Quadrados P

Descrição: PARQUE URBANO - CONV. 277/2022 - IAT

Produto : Obra Contruída/Ampliada

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  0,00  56.000,00  0,00  0,00  56.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 3000  55.515,12  0,00  0,00  0,00  55.515,124.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios A
 870  1.054.787,31  1.054.787,31  0,00  0,00  2.109.574,624.4.90.51.00.00 CONVÊNIO N. 277/2022 - PARQUE URB

 1.110.302,43  1.110.787,31  0,00  0,00  2.221.089,74Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3772  2022  2023  2024  2025

 870  1.054.787,31  1.054.787,31  0,00  0,00  2.109.574,62CONVÊNIO N. 277/2022 - PARQUE URBANO
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 1000  0,00  56.000,00  0,00  0,00  56.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 3000  55.515,12  0,00  0,00  0,00  55.515,12Recursos Ordinários (Livres) - Exercícios Anteriores

 1.110.302,43  1.110.787,31  0,00  0,00  2.221.089,74Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Serviços Públicos001
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promover as polítricas urbanas

Planejamento, execução, coordenação e o controle das atividades ligadas ao desenvolvimento urbano

15.452.0013

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover as políticas urbanas

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 3.500.000,00  4.389.779,29  4.193.000,00  4.504.200,00  16.586.979,291 1 1 1 2242 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  500.000,00  961.779,29  595.000,00  700.000,00  2.756.779,293.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 511  204.000,00  200.000,00  210.000,00  210.000,00  824.000,003.1.90.11.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  120.000,00  280.000,00  200.000,00  200.000,00  800.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 511  60.000,00  48.000,00  60.000,00  60.000,00  228.000,003.1.90.13.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  80.000,00  280.000,00  170.000,00  100.000,00  630.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 511  80.000,00  40.000,00  83.000,00  74.000,00  277.000,003.1.90.16.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  5.000,00  8.000,00  10.000,00  15.000,00  38.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  370.000,00  450.000,00  529.000,00  642.000,00  1.991.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 507  216.000,00  197.000,00  150.000,00  180.000,00  743.000,003.3.90.30.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi
 1000  20.000,00  25.000,00  30.000,00  20.000,00  95.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.300.000,00  1.000.000,00  1.500.000,00  1.622.200,00  5.422.200,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 507  420.000,00  469.000,00  516.000,00  536.000,00  1.941.000,003.3.90.39.00.00 COSIP - Contribuição de Iluminação Públi
 511  0,00  251.000,00  0,00  0,00  251.000,003.3.90.39.00.00 Taxas - Prestação de Serviços
 1000  100.000,00  130.000,00  100.000,00  100.000,00  430.000,004.4.90.51.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  50.000,00  40.000,00  45.000,00  160.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 3.500.000,00  4.389.779,29  4.193.000,00  4.504.200,00  16.586.979,29Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3774  2022  2023  2024  2025

 507  636.000,00  666.000,00  666.000,00  716.000,00  2.684.000,00COSIP - Contribuição de Iluminação Pública Art. 149-A, CF
 511  344.000,00  539.000,00  353.000,00  344.000,00  1.580.000,00Taxas - Prestação de Serviços

 1000  2.520.000,00  3.184.779,29  3.174.000,00  3.444.200,00  12.322.979,29Recursos Ordinários (Livres)
 3.500.000,00  4.389.779,29  4.193.000,00  4.504.200,00  16.586.979,29Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Divisão de Serviços Públicos001
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Promover as polítricas urbanas

Planejamento, execução, coordenação e o controle das atividades ligadas ao desenvolvimento urbano

17.512.0013

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Promover as políticas urbanas

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,001 1 1 1 12200 Unidade A

Descrição: MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Produto : Aterro Sanitário

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,003.3.50.43.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3776  2022  2023  2024  2025

 1000  220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00  880.000,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Setor de Manutenção e Controle de Frotas002
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Manut. e Recup. da Malha Viaria

Promover a manutenção da malha viária no município

26.782.0010

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Dar confições de locomoção ao municipes e visitantes

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo FinalísticoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 2.251.000,00  2.158.200,00  2.728.600,00  3.406.000,00  10.543.800,001 1 1 1 2243 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  250.000,00  200.000,00  400.000,00  470.000,00  1.320.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  40.000,00  50.000,00  95.000,00  97.000,00  282.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  40.000,00  50.000,00  50.000,00  75.000,00  215.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  2.000,00  5.000,00  6.000,00  8.000,00  21.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  1.300.000,00  726.200,00  1.431.600,00  1.800.000,00  5.257.800,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 504  298.000,00  550.000,00  348.000,00  377.000,00  1.573.000,003.3.90.30.00.00 Outros Royalties e Compensações Financei
 512  29.000,00  29.000,00  29.000,00  29.000,00  116.000,003.3.90.30.00.00 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
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 1000  15.000,00  16.000,00  17.000,00  18.000,00  66.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  250.000,00  470.000,00  300.000,00  500.000,00  1.520.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 504  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.39.00.00 Outros Royalties e Compensações Financei
 512  1.000,00  1.000,00  1.000,00  1.000,00  4.000,003.3.90.39.00.00 CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)

 1000  0,00  30.000,00  0,00  0,00  30.000,003.3.90.40.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  30.000,00  50.000,00  30.000,00  135.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)

 2.251.000,00  2.158.200,00  2.728.600,00  3.406.000,00  10.543.800,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3778  2022  2023  2024  2025

 504  299.000,00  551.000,00  349.000,00  378.000,00  1.577.000,00Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciá
 512  30.000,00  30.000,00  30.000,00  30.000,00  120.000,00CIDE (Lei 10866/01, art. 1ºB)
 1000  1.922.000,00  1.577.200,00  2.349.600,00  2.998.000,00  8.846.800,00Recursos Ordinários (Livres)

 2.251.000,00  2.158.200,00  2.728.600,00  3.406.000,00  10.543.800,00Total:
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Exercício:  a  2025 2022

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Unidade : Setor de Estudos e Projetos003
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚÓrgão :

Programa :

Objetivo :

Apoio Adm. e Planejamento Governamental

Manutenção de órgaos voltados para aprimoramento da administração, buscando maior eficiência e eficácia no uso dos recursos públicos

15.451.0003

Gerente : GIOVANE MENDES DE CARVALHO  CPF:026.798.539-89

População em GeralPúblico Alvo :

Justificativa : Planejamento Orçamentario  para o desenvolvimento de ações voltadas para a manutenção e aprimoramento da 
administração pública

Problema :

Causa :

Externalidade :
Natureza Início Previsto Término Previsto TipoMultisetorial
Contínuo Apoio AdministrativoSim
Indicador Indice Mais 

Recente
Indice Final PPA 2022  2023  2024  2025Unid. Medida

Ação TipoUnid. Medida TOTAL 2025 2024 2023 2022Meta Meta Meta Meta Meta

4 168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  805.000,001 1 1 1 2244 Outras Unidades e Medidas A

Descrição: MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS

Produto : Outros Produtos

Fonte RecursoNat. Despesa Descrição  2022  2023  2024  2025 TOTAL
 1000  80.000,00  125.000,00  70.000,00  135.000,00  410.000,003.1.90.11.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  25.000,00  30.000,00  32.000,00  33.000,00  120.000,003.1.90.13.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.1.90.16.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  3.000,00  4.000,00  5.000,00  6.000,00  18.000,003.3.90.14.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  10.000,00  12.000,00  14.000,00  15.000,00  51.000,003.3.90.30.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  5.000,00  6.000,00  7.000,00  8.000,00  26.000,003.3.90.36.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,003.3.90.39.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
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 1000  15.000,00  15.000,00  15.000,00  15.000,00  60.000,004.4.90.52.00.00 Recursos Ordinários (Livres)
 168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  805.000,00Total:

TOTALTotal do Programa por Fonte de Recurso (Dados Financeiros em R$) - 3780  2022  2023  2024  2025

 1000  168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  805.000,00Recursos Ordinários (Livres)
 168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00  805.000,00Total:

Total Geral :  187.982.697,84 41.115.129,64  57.471.368,20  42.960.600,00  46.435.600,00
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Exercício:

RESUMO DAS AÇÕES POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Função/ SubFunção

 2022 a  2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

Legislativa01 Acumulado 2025 2024 2023 2022
031 Ação Legislativa  1.814.000,00  7.812.100,00 2.097.700,00 1.997.800,00 1.902.600,00

 7.812.100,00 1.814.000,00  1.902.600,00  1.997.800,00  2.097.700,00 2200 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL

Total da Função/SubFunção:  7.812.100,00 2.097.700,00 1.997.800,00 1.902.600,00 1.814.000,00

Administração04 Acumulado 2025 2024 2023 2022
121 Planejamento e Orçamento  832.000,00  3.786.900,00 1.042.900,00 1.000.000,00 912.000,00

 3.786.900,00 832.000,00  912.000,00  1.000.000,00  1.042.900,00 2211 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA
122 Administração Geral  3.393.000,00  15.584.000,00 4.183.000,00 3.882.000,00 4.126.000,00

 2.430.000,00 530.000,00  590.000,00  640.000,00  670.000,00 2201 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO
 9.432.000,00 2.012.000,00  2.630.000,00  2.295.000,00  2.495.000,00 2204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, 

COMPRAS E LICITAÇÃO
 492.000,00 101.000,00  112.000,00  134.000,00  145.000,00 2205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECEBIMENTO E 

CONFERÊNCIA DE PRODUTOS
 2.390.000,00 570.000,00  598.000,00  601.000,00  621.000,00 2208 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS E 

LEGISLAÇÃO
 612.000,00 122.000,00  142.000,00  154.000,00  194.000,00 2210 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE PATRIMÔNIO E 

ORÇAMENTO
 78.000,00 20.000,00  18.000,00  20.000,00  20.000,00 2251 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO SUAS
 6.000,00 2.000,00  0,00  2.000,00  2.000,00 2252 APOIO E FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL DO SUAS

 124.000,00 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00 2253 ORGANIZAÇÃO DA GESTÃO DO PBF E CADUNICO
 20.000,00 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00 2254 APOIO E FORTALECIMENTO DO PBF E CADUNICO

124 Controle Externo  134.000,00  645.000,00 176.000,00 173.000,00 162.000,00

 645.000,00 134.000,00  162.000,00  173.000,00  176.000,00 2203 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA INTERNA
128 Formação de Recursos Humanos  148.000,00  718.000,00 185.000,00 180.000,00 205.000,00

 718.000,00 148.000,00  205.000,00  180.000,00  185.000,00 2206 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
129 Administração de Receitas  496.000,00  2.496.000,00 698.000,00 627.000,00 675.000,00

 2.496.000,00 496.000,00  675.000,00  627.000,00  698.000,00 2209 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO

Total da Função/SubFunção:  23.229.900,00 6.284.900,00 5.862.000,00 6.080.000,00 5.003.000,00

Assistência Social08 Acumulado 2025 2024 2023 2022
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241 Assistência ao Idoso  332.000,00  1.328.000,00 332.000,00 332.000,00 332.000,00

 28.000,00 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00 2237 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES PESSOA IDOSA
 20.000,00 5.000,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00 2238 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDI

 480.000,00 120.000,00  120.000,00  120.000,00  120.000,00 2239 APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO
 800.000,00 200.000,00  200.000,00  200.000,00  200.000,00 2258 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/AC - IDOSO

242 Assistência ao Portador de Deficiência  94.000,00  374.000,00 94.000,00 94.000,00 92.000,00

 320.000,00 80.000,00  80.000,00  80.000,00  80.000,00 2228 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SPE/MC - APAE
 28.000,00 7.000,00  7.000,00  7.000,00  7.000,00 2263 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDPCD
 26.000,00 7.000,00  5.000,00  7.000,00  7.000,00 2264 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

243 Assistência à Criança a ao Adolescente  344.600,00  1.425.800,00 344.600,00 344.600,00 392.000,00

 844.000,00 191.000,00  271.000,00  191.000,00  191.000,00 6204 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR
 124.000,00 31.000,00  31.000,00  31.000,00  31.000,00 2255 MANUTENÇÃO DO PPAS IV
 136.800,00 45.600,00  0,00  45.600,00  45.600,00 1228 TERMO DE COOPERAÇÃO FINANCEIRA - CASA ABRIGO
 52.000,00 13.000,00  13.000,00  13.000,00  13.000,00 6201 MANUTENÇÃO DA INSTÂNCIA DE CONTROLE - CMDCA

 256.000,00 64.000,00  64.000,00  64.000,00  64.000,00 6202 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS
 13.000,00 0,00  13.000,00  0,00  0,00 6205 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

244 Assistência Comunitária  1.388.000,00  5.834.000,00 1.362.000,00 1.342.000,00 1.742.000,00

 1.228.000,00 252.000,00  392.000,00  282.000,00  302.000,00 2225 MANUTENÇÃO DO ÓRGÃO GESTOR DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
 204.000,00 51.000,00  51.000,00  51.000,00  51.000,00 2226 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
 345.000,00 75.000,00  120.000,00  75.000,00  75.000,00 2227 BENEFÍCIOS EVENTUAIS
 76.000,00 76.000,00  0,00  0,00  0,00 1259 AQUISIÇÃO DE VEÍCULO - CONV. 190/2022 - SEDU

 1.369.000,00 276.000,00  541.000,00  276.000,00  276.000,00 2249 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL
 2.612.000,00 658.000,00  638.000,00  658.000,00  658.000,00 2250 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO BÁSICA

Total da Função/SubFunção:  8.961.800,00 2.132.600,00 2.112.600,00 2.558.000,00 2.158.600,00

Previdência Social09 Acumulado 2025 2024 2023 2022
271 Previdência Básica  470.000,00  2.040.000,00 530.000,00 510.000,00 530.000,00

 2.040.000,00 470.000,00  530.000,00  510.000,00  530.000,00 2207 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS

Total da Função/SubFunção:  2.040.000,00 530.000,00 510.000,00 530.000,00 470.000,00

Saúde10 Acumulado 2025 2024 2023 2022
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122 Administração Geral  25.000,00  50.000,00 0,00 0,00 25.000,00

 50.000,00 25.000,00  25.000,00  0,00  0,00 2262 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19
301 Atenção Básica  7.541.750,00  36.971.850,00 8.970.000,00 8.351.000,00 12.109.100,00

 596.000,00 114.000,00  147.000,00  168.000,00  167.000,00 2212 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE SAÚDE
 34.849.850,00 7.183.750,00  11.168.100,00  7.939.000,00  8.559.000,00 2213 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

 400.000,00 100.000,00  100.000,00  100.000,00  100.000,00 2215 CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA DO SUS
 326.000,00 74.000,00  104.000,00  74.000,00  74.000,00 2246 Contribuição ao Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 

do Paraná - CIUENP
 80.000,00 20.000,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00 2261 PROGRAMA INFORMATIZA-APS

 200.000,00 50.000,00  50.000,00  50.000,00  50.000,00 2265 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
 420.000,00 0,00  420.000,00  0,00  0,00 2266 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
 100.000,00 0,00  100.000,00  0,00  0,00 1270 REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS UNIDADES DE SAÚDE

302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial  750.000,00  3.457.500,00 1.036.700,00 846.350,00 824.450,00

 3.457.500,00 750.000,00  824.450,00  846.350,00  1.036.700,00 2214 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISA
304 Vigilância Sanitária  150.000,00  554.000,00 180.000,00 170.000,00 54.000,00

 554.000,00 150.000,00  54.000,00  170.000,00  180.000,00 2216 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA DIVISÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA

305 Vigilância Epidemiológica  18.000,00  265.000,00 18.000,00 18.000,00 211.000,00

 72.000,00 18.000,00  18.000,00  18.000,00  18.000,00 2068 Manutenção das Atividades do  Programa VIGIASUS
 193.000,00 0,00  193.000,00  0,00  0,00 2267 AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS

Total da Função/SubFunção:  41.298.350,00 10.204.700,00 9.385.350,00 13.223.550,00 8.484.750,00

Educação12 Acumulado 2025 2024 2023 2022
361 Ensino Fundamental  10.013.250,00  41.186.850,00 11.686.500,00 10.999.750,00 8.487.350,00

 14.640.350,00 2.503.250,00  6.618.350,00  2.686.250,00  2.832.500,00 2217 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL
 6.824.500,00 1.436.000,00  1.869.000,00  1.739.500,00  1.780.000,00 2218 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR

 15.756.000,00 4.852.000,00  0,00  5.252.000,00  5.652.000,00 2219 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 70%
 3.966.000,00 1.222.000,00  0,00  1.322.000,00  1.422.000,00 2220 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB - 30%

365 Educação Infantil  205.000,00  6.341.500,00 407.000,00 270.500,00 5.459.000,00

 6.341.500,00 205.000,00  5.459.000,00  270.500,00  407.000,00 2221 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
366 Educação de Jovens e Adultos  0,00  155.600,00 0,00 0,00 155.600,00

 155.600,00 0,00  155.600,00  0,00  0,00 2268 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
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367 Educação Especial  0,00  202.300,00 0,00 0,00 202.300,00

 202.300,00 0,00  202.300,00  0,00  0,00 2269 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Total da Função/SubFunção:  47.886.250,00 12.093.500,00 11.270.250,00 14.304.250,00 10.218.250,00

Cultura13 Acumulado 2025 2024 2023 2022
392 Difusão Cultural  72.000,00  374.000,00 115.000,00 95.000,00 92.000,00

 374.000,00 72.000,00  92.000,00  95.000,00  115.000,00 2222 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

Total da Função/SubFunção:  374.000,00 115.000,00 95.000,00 92.000,00 72.000,00

Urbanismo15 Acumulado 2025 2024 2023 2022
451 Infra-Estrutura Urbana  1.278.302,43  7.521.314,77 242.000,00 173.000,00 5.828.012,34

 2.221.089,74 1.110.302,43  1.110.787,31  0,00  0,00 1260 PARQUE URBANO - CONV. 277/2022 - IAT
 805.000,00 168.000,00  222.000,00  173.000,00  242.000,00 2244 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E PROJETOS

 1.813.795,22 0,00  1.813.795,22  0,00  0,00 1265 OPERAÇÃO DE CRÉDITO - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS, 
BARRACÃO INDUSTRIAL

 1.006.162,13 0,00  1.006.162,13  0,00  0,00 1266 ESTRADA MUNICIPAL SALTINHO - CONVÊNIO 616/2020 - SEDU
 675.267,68 0,00  675.267,68  0,00  0,00 1268 INFRAESTRUTURA URBANA - CONVÊNIO 1068/2022

 1.000.000,00 0,00  1.000.000,00  0,00  0,00 1269 OBRAS DE INFRAESTRUTURA URBANA E ESTRADAS VICINAIS
452 Serviços Urbanos  3.500.000,00  16.586.979,29 4.504.200,00 4.193.000,00 4.389.779,29

 16.586.979,29 3.500.000,00  4.389.779,29  4.193.000,00  4.504.200,00 2242 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

Total da Função/SubFunção:  24.108.294,06 4.746.200,00 4.366.000,00 10.217.791,63 4.778.302,43

Saneamento17 Acumulado 2025 2024 2023 2022
512 Saneamento Básico Urbano  220.000,00  880.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00

 880.000,00 220.000,00  220.000,00  220.000,00  220.000,00 12200 MANUTEÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS

Total da Função/SubFunção:  880.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00 220.000,00

Agricultura20 Acumulado 2025 2024 2023 2022
606 Extensão Rural  659.000,00  3.001.000,00 830.000,00 774.000,00 738.000,00

 3.001.000,00 659.000,00  738.000,00  774.000,00  830.000,00 2240 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA
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Total da Função/SubFunção:  3.001.000,00 830.000,00 774.000,00 738.000,00 659.000,00

Indústria22 Acumulado 2025 2024 2023 2022
661 Promoção Industrial  124.000,00  568.000,00 163.000,00 157.000,00 124.000,00

 568.000,00 124.000,00  124.000,00  157.000,00  163.000,00 2241 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Total da Função/SubFunção:  568.000,00 163.000,00 157.000,00 124.000,00 124.000,00

Comércio e Serviços23 Acumulado 2025 2024 2023 2022
695 Turismo  82.000,00  426.000,00 106.000,00 96.000,00 142.000,00

 426.000,00 82.000,00  142.000,00  96.000,00  106.000,00 2224 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO

Total da Função/SubFunção:  426.000,00 106.000,00 96.000,00 142.000,00 82.000,00

Transporte26 Acumulado 2025 2024 2023 2022
782 Transporte Rodoviário  2.251.000,00  10.543.800,00 3.406.000,00 2.728.600,00 2.158.200,00

 10.543.800,00 2.251.000,00  2.158.200,00  2.728.600,00  3.406.000,00 2243 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FROTA MUNICIPAL

Total da Função/SubFunção:  10.543.800,00 3.406.000,00 2.728.600,00 2.158.200,00 2.251.000,00

Desporto e Lazer27 Acumulado 2025 2024 2023 2022
812 Desporto Comunitário  2.112.227,21  4.877.203,78 532.000,00 503.000,00 1.729.976,57

 2.158.000,00 430.000,00  693.000,00  503.000,00  532.000,00 2223 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
 545.070,59 545.070,59  0,00  0,00  0,00 1256 MEU CAMPINHO PAULISTÂNIA - CONV. 289/2022

 1.075.199,96 607.199,96  468.000,00  0,00  0,00 1257 MEU CAMPINHO SALTINHO DO OESTE - CONV. 261/2022
 1.098.933,23 529.956,66  568.976,57  0,00  0,00 1258 MEU CAMPINHO MIRANTE DO PIQUIRI - CONV. 91/2022

Total da Função/SubFunção:  4.877.203,78 532.000,00 503.000,00 1.729.976,57 2.112.227,21

Encargos Especiais28 Acumulado 2025 2024 2023 2022
843 Serviço da Dívida Interna  1.480.000,00  6.680.000,00 1.600.000,00 1.600.000,00 2.000.000,00

 6.680.000,00 1.480.000,00  2.000.000,00  1.600.000,00  1.600.000,00 3201 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA
846 Outros Encargos Especiais  803.000,00  3.471.000,00 904.000,00 853.000,00 911.000,00

 1.200.000,00 300.000,00  300.000,00  300.000,00  300.000,00 3200 PAGAMENTO DE PRECATÓRIO
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 2.271.000,00 503.000,00  611.000,00  553.000,00  604.000,00 3202 CONTRIBUIÇÃO PARA FORAMAÇÃO DO PASEP
 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 3204 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Total da Função/SubFunção:  10.151.000,00 2.504.000,00 2.453.000,00 2.911.000,00 2.283.000,00

Reserva de Contingência99 Acumulado 2025 2024 2023 2022
999 Reserva de Contingência geral  385.000,00  1.825.000,00 470.000,00 430.000,00 540.000,00

 1.825.000,00 385.000,00  540.000,00  430.000,00  470.000,00 3203 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Total da Função/SubFunção:  1.825.000,00 470.000,00 430.000,00 540.000,00 385.000,00

Total :  187.982.697,84 46.435.600,00 42.960.600,00 57.471.368,20 41.115.129,64
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prefeitura Municipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº078/2022.
Institui e nomeia membros para compor a Comissão Executiva para implantação e funcionamento do regime de 
Previdência Complementar dos Servidores Públicos do município de Perobal, Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
Considerando a obrigatoriedade da instituição do Regime de Previdência Complementar (RPV) nos municípios que 
possuem Regimes Próprios, nos termos do § 6°, do art. 9°, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro 
de 2019;
Considerando a edição da Lei Complementar Municipal nº138, de 12 de novembro de 2021, que institui o Regime de 
Previdência Complementar no âmbito do Município de Perobal;
RESOLVE:
Art. 1º- Fica instituída a comissão executiva para providenciar as medidas necessárias à implantação e ao 
funcionamento do Regime de Previdência Complementar dos servidores públicos do município de Perobal, Estado do 
Paraná, em atendimento à Emenda Constitucional 103 de 2019, e em consonância com o disposto no art. 21 da Lei 
Complementar n° 138, de 12 de novembro de 2021.
Art. 2º- Ficam nomeados como integrantes da Comissão Executiva, de que trata o art. 1° deste Decreto, os seguintes 
membros:
I - Representante do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Perobal:
      Luiz Gustavo Piagentini Zorati;
II – Representante do Poder Executivo:
a) Representante da Procuradoria Geral do Município
Eliana Rodrigues Vieira
b) Representante da Secretaria Municipal de Fazenda
Maria Jurenilda Duarte Rubio
c) Representante da Secretaria Municipal de Administração
Fábio César Belezi – Assistente de Recursos Humanos
Victor Ryo Kimyama –  Auxiliar Administrativo
Luzia Lucia Lustoza Brandão –  Oficial Administrativo
Art.3º- A comissão será coordenada por um presidente, a ser escolhido pelos demais membros no inicio da realização 
dos trabalhos, a quem competirá conduzir os trabalhos de seleção das entidades, organizar as reuniões, cronogramas 
e as pautas, e presidir os demais atos necessários para execução das atividades.
Art.4º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, Estado do Paraná, 06 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1168
De 06 de dezembro de 2022
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Suplementar e Especial no valor de R$ 585.000,00 (Quinhentos e oitenta e cinco mil reais), de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
174/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
FONTE 103
TOTAL ....................................................................................................... 30.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046 Manutenção do PSF
252/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 150.000,00
FONTE 494
TOTAL ....................................................................................................... 150.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica
163/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 40.000,00
FONTE 507
TOTAL ................................................................................................................... 40.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL
02.03 Departamento de Controle Interno
0412210502.063 Manutenção do Departamento do Controle Interno
28/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 48.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario
34/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
35/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
2266118002.010 Apoio a Implantação e Instalação de Indústrias
42/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
47/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA
04.02 Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512.007 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
75/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.01 Gabinete do Secretario
0412210502.019 Manutenção do Gabinete do Secretario
84/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários
130/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 70.000,00
138/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 60.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215501.111 Política Municipal de Resíduos Sólidos.
148/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
173/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 30.000,00
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar
190/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
192/ 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO 5.000,00
06.03 Divisão de Cultura
1339215002.022 Manutenção da Divisão de Cultura
228/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
240/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI 2.000,00
244/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
249/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01 Gabinete do Secretario
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social
285/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 10.000,00
289/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
290/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
327/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01 Gabinete do Secretario
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente
331/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 5.000,00
FONTE 0
TOTAL ..................................................................................................... 365.000,00
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 585.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
214/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇO 30.000,00
FONTE 103
TOTAL ......................................................................................................... 30.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.046 Manutenção do PSF
257/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 150.000,00
FONTE 494
TOTAL ......................................................................................................... 150.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica
162/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
FONTE 507
TOTAL ......................................................................................................... 40.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO
03.01 Gabinete do Secretario
0515311502.009 Manutenção da Junta de Serviço Militar
37/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 1.000,00
03.02 Divisão de Rec. Humanos e Serv. Gerais
0412210502.012 Manutenção dos Serviços de Recursos Humanos
52/3.3.90.40.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E C 1.200,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente
2060617501.015 Contrato de Consorcio - CIBAX
121/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 3.800,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.01 Gabinete do Secretario
1236114502.033 Manutenção do Gabinete dos Secretários
167/3.3.90.14.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 2.800,00
06.02 Divisão de Ensino
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil
211/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113052.044 Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saúde
277/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 170.000,00
1030113052.101 Manutenção Despesas Correntes CIUENP
280/3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 67.000,00
1030113052.102 Manutenção Despesas Equipamentos CIUENP
281/4.4.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 12.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
08.01 Gabinete do Secretario
0824412002.064 Administração do Serviço de Ação Social
986/3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 10.000,00
08.02 Divisão de Assistência Social
0824412002.058 Apoio a Construção de Moradias Populares
306/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00
0824412002.086 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS
308/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 7.000,00
08.03 Divisão de Bem Estar Social
0824412006.004 Aquisição de Equipamentos FMDCA
322/ 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.500,00
08.04 Fundo Municipal de Assist. Social
0824412002.052 Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
329/3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVI 5.000,00
09.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
09.01 Gabinete do Secretario
1854117002.053 Programa de Proteção ao Meio Ambiente
335/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 4.000,00
336/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
10.00 SECRETARIA DE ESPORTES
10.01 Gabinete do Secretario
2781221002.054 Manutenção do Gabinete do Secretario
339/3.3.90.14.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
10.02 Divisão de Esportes
2781221002.055 Manutenção de Ginásios, Quadras e Estádios
345/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 0
TOTAL ......................................................................................................... 317.800,00
11.00 RESERVA DE CONTINGENCIA
11.01 Reserva de Contingência
9999999992.099 Reserva de Contingência
350/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 47.200,00
FONTE 999
TOTAL ......................................................................................................... 47.200,00
TOTAL GERAL ......................................................................................................... 585.000,00
 Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022. Art. 4º. Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 06 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

prefeitura Municipal de peroBal
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº1166
De 06 de dezembro de 2022
Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder a alienação de imóveis de propriedade do Município, abaixo especificadas, para 
fins de construção de unidades habitacionais no âmbito do “Programa Casa Verde e Amarela”, gerido pela Caixa Econômica 
Federal, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º. Fica o poder executivo autorizado a doar a beneficiários que cumpram os requisitos estabelecidos pelo “Programa Casa 
Verde e Amarela”, os lotes abaixo especificados, que são dos Loteamentos Parque Residencial Oriente e Jardim Ana Belle, todos 
de propriedade do Município de Perobal, Estado do Paraná:
I – Lote de terras nº 01-A, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.011, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
II - Lote de terras nº 01-B, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.012, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
III - Lote de terras nº 01-C, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.013, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
IV - Lote de terras nº 01-D, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.014, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
V - Lote de terras nº 01-E, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.015, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
VI - Lote de terras nº 01-F, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.016, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
VII - Lote de terras nº 01-G, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.017, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
VIII - Lote de terras nº 01-H, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.018, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
IX - Lote de terras nº 01-I, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.019, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
X - Lote de terras nº 01-J, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.020, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
XI - Lote de terras nº 01-K, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.021, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
XII - Lote de terras nº 01-L, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 15, inscrito na Matrícula sob o nº 41.022, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
XIII - Lote de terras nº 02, da Quadra nº 07, inscrito na Matrícula sob o nº 39.992, do 2º Ofício de Registro de Imóveis de Umuarama, 
Estado do Paraná;
XIV - Lote de terras nº 01-A, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 12, inscrito na Matrícula sob o nº 40.911, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
XV - Lote de terras nº 01-B, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 12, inscrito na Matrícula sob o nº 40.912, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
XVI - Lote de terras nº 01-D, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 12, inscrito na Matrícula sob o nº 40.914, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
XVII - Lote de terras nº 01-E, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 12, inscrito na Matrícula sob o nº 40.915, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
XVIII - Lote de terras nº 01-F, da subdivisão do Lote nº 01, da Quadra nº 12, inscrito na Matrícula sob o nº 40.916, do 2º Ofício de 
Registro de Imóveis de Umuarama, Estado do Paraná;
Parágrafo único. Os imóveis descritos neste artigo, cuja avaliação total alcança R$ 1.742.416,68 (hum milhão, setecentos e 
quarenta e dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e oito centavos), será por esta lei desafetados de sua natureza de 
bem público e passarão a integrar categoria de bem dominial.
Art. 2º. Somente poderão ser beneficiados pelo “Programa Casa Verde e Amarela” pessoas ou famílias que atendam ao 
estabelecido na legislação do referido programa e também que atendam aos requisitos estabelecidos pela Política Municipal de 
Habitação atualmente vigente.
Art. 3º. Os lotes urbanos de que trata o artigo 1º desta lei serão doados de forma não onerosa aos beneficiários aprovados pelo 
Conselho Municipal de Habitação e habilitados pelo respectivo programa junto à Caixa Econômica Federal.
Parágrafo único. As unidades habitacionais que serão construídas no âmbito deste programa, serão isentas do pagamento de 
alvará de construção, do Habite-se, do ITBI e do ISSQN incidente sobre as mesmas.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE SELEÇÃO DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR (EFPC)
PROCESSO SELETIVO Nº01/2022- PREFEITURA DE PEROBAL
O MUNICÍPIO DE PEROBAL, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno com sede à Avenida Paraná, n.º 609, inscrito no CNPJ sob n.º   
01.612.444/0001-40, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ALMIR DE 
ALMEIDA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 202 da Constituição 
Federal, Lei Complementar Federal nº 108/2001, Lei Complementar Federal nº. 
109/2001, Lei Complementar Municipal nº 138/2021 e em observância a Nota Técnica 
da ATRICON nº 01/2021 e ao Guia da Previdência Complementar elaborado pela 
Secretaria de Previdência, torna público aos interessados a abertura do Processo 
Seletivo nº 01 /2022, conforme condições e especificações estabelecidas neste Edital.
1.DO OBJETO
1.1Seleção de Entidades Fechadas de Previdência Complementar interessadas 
em administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores de cargo efetivo 
da administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo do 
Município de PEROBAL, Estado do Paraná.
1.2O presente Processo de Seleção objetiva o recebimento das propostas e implicará 
em seleção de Entidade Fechada de Previdência Complementar que apresente a 
proposta mais vantajosa para posterior assinatura de Convênio de Adesão.
1.3O recebimento e o julgamento das propostas ficará a cargo da Comissão Executiva 
a ser constituída por Decreto Municipal.
2.PARTICIPAÇÃO
Poderão participar deste instrumento convocatório as pessoas jurídicas que se 
enquadram no conceito de Entidade Fechada de Previdência Complementar 
Multipatrocinada e que estejam devidamente autorizadas a funcionar como tal pelo 
respectivo órgão regulador,
Superintendência Nacional de Previdência Complementar – PREVIC e categorizadas 
como em “situação normal” no CadPrevic .
3.CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DE PARTICIPAÇÃO
Estão impedidos de participar deste Processo Seletivo, os interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
a)Pessoas jurídicas cuja natureza social de seus objetivos não esteja relacionada ao 
objeto deste Edital de Processo de Seleção;
b)Pessoas jurídicas declaradas inidôneas por ato da Administração Pública de 
qualquer esfera estatal;
c)Pessoas Jurídicas que estiverem em processo de intervenção ou liquidação 
extrajudicial;
d)Pessoas jurídicas que não estejam em situação regular quanto aos tributos 
federais, estaduais ou municipais, consideradas a sede ou principal estabelecimento 
da proponente;
e)Entidades que não integram a qualidade de entidade fechada multipatrocinada.
4.LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
Local: Paço Municipal
Endereço: Avenida Paraná, 609
Recebimento das Propostas: Inicio 07/12/2022 até 19/12/2022, horário as 08:00 as 
11:30 e das 13:00 às 17h.
5.DA DOCUMENTAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO
5.1Até a data indicada no item anterior, as entidades interessadas em apresentar suas 
propostas deverão encaminhar aos membros do Grupo de Trabalho a documentação 
relacionada a seguir:
5.2Quanto à Regularidade Jurídica:
5.2.1Ato constitutivo da Entidade Fechada de Previdência Complementar, contendo 
todas as alterações realizadas ou o último devidamente consolidado, devendo, em 
ambos os casos estarem registrados na Superintendência Nacional de Previdência 
Complementar - PREVIC.
5.2.2Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.2.3Declaração de que não foi considerada inidônea por ato da administração 
pública de qualquer esfera da federação, e que não está sob processo de intervenção 
ou liquidação extrajudicial (Anexo II).
5.3Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista
5.3.1Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 
Regularidade Fiscal, expedido pela Caixa Econômica Federal, ou do documento 
denominado “Situação de Regularidade do Empregador”;
5.3.2Prova de Regularidade relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União, por meio da Certidão Negativa de Débitos (CND) relativo aos Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive quanto às contribuições 
socais, expedida pela Receita Federal;
5.3.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 
Negativa de débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da 
Fazenda Estadual, no domicílio ou sede da proponente;
5.3.4Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Negativa de débito em relação a tributos municipais, expedida pela Prefeitura, no 
domicílio ou sede da proponente;
5.3.5Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 
meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho.
5.4Quanto à Qualificação Técnica
5.4.1Ato de registro da entidade junto ao órgão regulador: Superintendência Nacional 
de Previdência Complementar - PREVIC.
5.4.2Apresentar-se em condição normal de funcionamento, com declaração junto ao 
CadPrevic.
5.5Quanto à Proposta
5.5.1Carta Apresentação, assinada pelo dirigente da proponente, informando a 
apresentação da documentação, o encaminhamento da proposta;
5.5.2Modelo de Proposta Técnica, contendo as informações solicitadas conforme o 
Anexo I deste Edital, acompanhados dos documentos oficiais comprobatórios, tais 
como Estatuto, normativas, resoluções, portarias, manuais, entre outros.
5.5.2.1– Declaração, datada e assinada pelo dirigente da proponente, informando 
qual o percentual mínimo de contribuições para o participante do plano de benefícios 
a ser oferecido ao ente federativo;
5.5.2.2- A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seu anexo.
5.5.2.3- A proponente que não atender a quaisquer das exigências referentes ao item 
5, documentação para a participação, terá sua proposta desclassificada.
5.5.2.4- Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em 
desconformidade com o edital com a legislação em vigor, que estejam incompletas, 
que não contiverem as informações suficientes que permitam a correta pontuação, 
que apresentem percentual de contribuição superior a 8,5% nos termos do disposto 
no art. 15, §2º da Lei Municipal Complementar nº 138/2021.
5.5.2.5- Atendidas as demais exigências deste Edital, a classificação se dará pelo 
critério de maior pontuação total, sendo declarada vencedora a entidade que obtiver a 
maior pontuação, considerando o somatório de todos os itens do Anexo I deste Edital.
5.5.2.6- Caso necessário, serão solicitados documentos adicionais a fim de esclarecer 
dúvidas ou confirmar a veracidade das informações prestadas pelas entidades em 
suas propostas.
6.FORMA DE ENCAMINHAMENTO DAS PROPOSTAS
6.1Os documentos relacionados no item 5 deverá ser apresentados impressos 
dentro de envelope lacrado, com cópia em mídia digital, juntamente com a Carta de 
Apresentação impressa, na forma indicada no subitem 5.5.1, perante protocolo geral 
da Prefeitura Municipal de Perobal, Paraná.
6.2No anverso do envelope deverá ser identificada a razão social da entidade, o 
número do presente Edital de Seleção, indicando os órgãos responsáveis: Divisão de 
licitações/ Processo de Seleção EFPC.
6.3Os documentos deverão estar dispostos físicos ou em mídia digital, de maneira 
ordenada e indicados conforme o apontado no item 5 deste Edital.
6.4Os membros da Comissão Executiva poderão solicitar à proponente informações, 
esclarecimentos acerca da documentação e da proposta, quando entenderem 
necessário.
6.5As propostas serão abertas pelo grupo de trabalho em sessão pública previamente 
designada.
7.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
7.1Em todas as fases do processo de seleção serão observadas, analogicamente, as 
regras recursais previstas no art. 109 da Lei 8666/93, no que couber.
7.2O prazo para a interposição de recursos às decisões da Comissão Executiva será 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão.
7.2.1Das decisões da Comissão Executiva poderá ser interposto recurso hierárquico 
ao Prefeito Municipal, e poderá ser apresentado de forma impressa, no prazo do 
subitem 7.2 junto ao Protocolo Geral da Prefeitura de Perobal, endereçados para 
a “Divisão de licitações / Processo de Seleção EFPC”, durante o horário normal de 
expediente, de segunda- feira a sexta-feira, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:00.
7.3Havendo a interposição tempestiva de recurso, as demais proponentes serão 
intimadas para contrarrazões, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma prevista 
no item 7.2.1.
7.3.1Não serão aceitos recursos ou contrarrazões apresentados fora do prazo ou 
enviados via e-mail ou por qualquer outro meio além do previsto no item 7.2.1.
7.3.2Interposto recurso, a Comissão Executiva poderá reconsiderar a sua decisão, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse prazo, encaminhá-los ao Prefeito, 
acompanhado dos autos deste processo seletivo, do relatório dos fatos objeto do 
recurso e das razões da sua decisão.
7.3.3O recurso, as contrarrazões, o relatório e as razões do Grupo de trabalho serão 
encaminhados ao Prefeito que, em decisão irrecorrível, o julgará no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis.
7.4Os prazos previstos nos subitens 7.3.2 e 7.3.3 poderão ser prorrogados, a critério 
da Comissão, sempre que for necessário para o adequado julgamento dos recursos, 
como por exemplo, para a realização de diligências. A prorrogação deverá ser 
devidamente justificada nos autos do processo seletivo.
7.5Todos os eventuais recursos, as contrarrazões, as decisões do Grupo de Trabalho 
e da autoridade e quaisquer outros atos ocorridos após a abertura das propostas, 
serão comunicadas aos interessados sejam proponentes ou não, via e-mail das 
proponentes e publicação no Diário Oficial do Município.
7.6As entidades interessadas neste processo seletivo, caso entendam por impugnar o 
presente Edital, poderão fazê-lo nos prazos do art. 41 da Lei 8.666/93.
7.7Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal ou de forma diversa da prevista no item 7.2.1.
8.DA MASSA ATUAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICÍPIO
Em atenção a Nota Técnica apresentamos o contexto da massa de servidores do 
Município de Perobal, data base 31 de outubro de 2022.
TOTAL DE SERVIDORES ESTATUTÁRIOS: 225 (duzentos e vinte e cinco)
9.DO GRUPO DE TRABALHO PARA SELEÇÃO DA EFPC
9.1.A Comissão executiva a ser instituida por Decreto Municipal, é destinada para 
implementar o regime de previdência complementar dos servidores públicos 
do Município de Perobal, Paraná, incluindo processar e julgar as propostas e a 
qualificação técnica dos participantes do processo seletivo da EFPC.
9.2.Após o recebimento das propostas a Comissão Executiva poderá oportunizar 
as entidades que apresentaram propostas que as revisem, visando a obtenção de 
melhores condições econômicas para à administração pública, em observância aos 
princípios da economicidade, transparência e eficiência.
10.DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1O grupo de trabalho do item 9 será encarregado de julgar as propostas 
apresentadas, e elaborar relatório com a ordem de classificação das propostas.
10.2As propostas serão analisadas e classificadas conforme a pontuação descrita 
na proposta técnica (Anexo I) de acordo com a capacitação técnica, as condições 
econômicas e o plano de benefícios oferecido pela proponente.
10.2.1A capacitação técnica considerará a experiência da Entidade para qual 
serão analisadas as informações sobre: a rentabilidade acumulada nos últimos 
60 (sessenta) meses; o ativo total da entidade em 31 de dezembro de 2021; o 
quantitativo de participantes da entidade em 31 de dezembro de 2021. Também será 
considerado a estrutura de Governança; o processo de gestão de riscos e controles 
internos; e a qualificação e experiência da Diretoria Executiva e da EFPC.
10.2.1.1A comprovação da qualificação e experiência da diretoria executiva deverá 
ser através de mini currículo.
10.2.2As condições econômicas serão analisadas e classificadas considerando a 
taxa de administração e taxa de carregamento as despesas administrativas por ativo 
e por participante e o pagamento de aporte inicial.
10.2.3Os planos de benefícios oferecidos serão analisados e classificados conforme 
o suporte para a implantação do Plano multipatrocinado, considerando: os canais 
e recursos ofertados para a implantação do plano; os canais de comunicação e 
atendimento dos participantes; e plano de educação previdenciária. Também serão 
analisados os benefícios de risco oferecidos pelo Plano e política de investimentos.
11.DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1A participação da entidade implica na sua aceitação integral e irretratável dos 
termos e condições do Edital, não sendo aceita, de nenhuma forma, alegações de 
seu desconhecimento.
11.2Fica designado o foro da cidade de Umuarama para julgamento de eventuais 
questionamentos resultantes deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja.
11.3Qualquer modificação no Edital exige divulgação pela mesma forma que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a apresentação das propostas.
11.4As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados.
11.5As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do 
objeto deste edital poderão ser prestados no local indicado no item 04, no endereço 
eletrônico licitaperobal@hotmail.com ou pelo telefone (44) 3625-8300.
PEROBAL, 06 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito do Município de Perobal
Ao
Grupo de Trabalho
ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA DO PROCESSO SELETIVO N.º 01/2022
Ref.: Processo Seletivo Nº 01/2022
Prezados Senhores,
A
(NOME DA   ENTIDADE   DE
PREVIDÊNCIACOMPLEMENTAR)domiciliada(a)/estabelecida(a)na   cidade   de(o)
 , no estado de(o), à rua
 , vem por meio desta apresentar proposta para atuar como gestor do Plano de 
Benefícios dos servidores efetivos do Município de PEROBAL PR.
Cumpre-nos informar que examinamos atentamente o instrumento convocatório e 
seus anexos inteirando-nos de todas as condições para a elaboração da presente 
proposta.
1.Capacitação Técnica
1.1Fator
a)Experiência da Entidade
(i)Informar a Rentabilidade obtida nos investimentos nos últimos 5 anos da EFPC:
AnoRentabilidade a.a
2021
2020
2019
2018
2017
Taxa Acumulada no Período % a.a.

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná

Pontuação referente à Taxa Acumulada da rentabilidade obtida nos últimos cinco anos
Pontuação
Até 10,00%10
De 10,01% a 15,00%20
De 15,01% a 20,00%30
De 20,01% a 25,00%40
Acima de 25,01%50
(ii)Ativo Total da EFPC (em milhões) em 31/12/2021:
Ativo (recursos administrados)Pontuação
Até 100 milhões de reais10
De 100 milhões e um centavo a 500 milhões de reais20
De 500 milhões e um centavo a 2 bilhões de reais30
De 02 bilhões e um centavo a 15 bilhões de reais40
Acima de 15 bilhões e um centavo de reais50
(iii)Quantitativo de participantes da EFPC em 31/12/2021:
Nº de Participantes AtivosPontuação
Até 1.0005
De 1.001 a 2.50010
De 2.501 a 5.00015
De 5.001 a 15.00020
De 15.001 a 30.00025
Acima de 30.00130
1.2Fator
b) Governança
a)Pontuação
Informar existência de outras instâncias de governança, de caráter consultivo 
ou deliberativo e não obrigatório, autorizadas pela Resolução CNPC 35/2019. 
(Comprovar pelo instrumento de instituição e ou formação). Se comprovar pontua 02 
pontos, se não comprovar não pontua.
2
b)Pontuação
Informar existência de auditoria interna instituída pelo conselho deliberativo para 
avaliar de maneira independente os controles internos da EFPC. Comprovar a 
existência pelo instrumento de instituição. Se comprovar pontua 02 pontos, se não 
comprovar não pontua.
2
(i)Apresente a qualificação e experiência da Diretoria Executiva:
MembrodaDiretoria Executiva (Nome)
Cargo/FunçãoTempo de Experiência em Previdência Complementar
Formação Acadêmica
a) Experiência da Diretoria Executiva
Anos de atuação em Previdência Complementar (comprovar com mini currículo e ou 
documentos oficiais)Pontuação
Membro 1
Membro 2
Membro 3
Membro 4
Membro 5
Membro 6
Média de anosNo cômputo geral será considerada a pontuação média dos membros
Anos de experiência comprovada (individual para cada membro e média)
Pontuação
0 a 5 anos5
5 anos 1 dia a 10 anos10
10 anos e 1 dia a 15 anos15
15 anos 1 dia a 20 anos20
Acima de 20 anos e 1 dia25
b) Informar os anos de experiência da EFPC:
b) Experiência da EFPC
Anos de experiência comprovadaPontuação
0 a 5 anos5
5 anos 1 dia a 10 anos10
10 anos e 1 dia a 15 anos15
15 anos 1 dia a 20 anos20
Acima de 20 anos e 1 dia25
(iv)Condições Econômicas da Proposta
2.1Informar a forma de custeio para a administração do plano por meio de taxas 
de administração e/ou de carregamento, sendo a primeira cobrada dos participantes 
na forma de percentual sobre as contribuições vertidas ao plano. Os valores 
apresentados nesta proposta devem ser expressos em percentual, com duas casas 
decimais.
a)Taxa de carregamento:
a) Taxa de carregamento
Pontuação
De 7,01% a 9%
0
De 5,01% a 7%
5
De 3,01% a 5%
10
De 1,01% a 3%
15
De 0,5% a 1,00%
20
De 0,00% a 0,49%
25
b)Taxa de administração:
b) Taxa de administração
Pontuação
De 0,81% a 1%
0
De 0,61% a 0,80%
5
De 0,41% a 0,60%
10
De 0,21% a 0,40%
15
De 0,00% a 0,20%
20
c)Informar percentual das despesas administrativas acumuladas no ano de 2021 em 
relação ao total do ativo (recursosadministrados)em 31/12/2021:
c) Despesas Administrativas/Ativo
Pontuação
Acima de 1,5%
0
De 1% a 1,49%
5
De 0,50% a 0,99%
10
De 0,20% a 0,49%
15
Menor que 0,19%
20
d)Informar valor das despesas administrativas acumuladas no ano de 2021 em 
relação ao número participante/assistidos em 31/12/2021:
d) Despesas Administrativas/Participante
Pontuação
Acima de R$ 2.500
0
De 2.000 a 2.499
5
De 1.500 a 1.999
10
De 1.000 a 1.499
15
Menor que 1.000
20
e)Informar o percentual das despesas administrativas acumuladas no ano de 2021 
em relação às receitas administrativas acumuladas em 2021:
e) Despesas Administrativas/Receita
Pontuação
Acima de 1,00%
0
De 0,99% a 0,70%
5
De 0,69% a 0,50%
10
Abaixo de 0,49%
15
f)Informar a necessidade e a forma de eventual pagamento de aporte inicial, a título 
de antecipação de contribuições futuras pelo Patrocinador:
f)Necessidade
Pontuação
Sim
0
Não
5
(v)Plano de Benefícios
3.1Fator a) Suporte para a Implantação do Plano
(i)Informar os canais e recursos ofertados para a implantação do plano e para o 
atingimento do público-alvo. Listar os canais de comunicação e atendimento dos 
participantes:
a)Quantidade de Recursos Ofertados para implantação do plano (Identidade Visual, 
Plataforma Digital, Material impresso, treinamentos palestras, canal de suporte, 
equipe dedicada etc.
Pontuação
Nenhum
0
De 1 a 5
5
Acima de 5
10
b) Número de Canais de Comunicação e atendimento dos participantes
Pontuação
Nenhum
0
De 1 a 2
5
Acima de 2
10
(ii)Plano de Educação Previdenciária: Listar os canais e recursos a serem utilizados 
para a execução desse plano. Listar as ações de educação financeira e previdenciária, 
os canais e ações em curso na EFPC;
Cumulativos
a)Plano de Educação Previdenciária
Pontuação
Não contínuos (ex: cartilhas, cursos e palestras esporádicas)
5
Com duração continuada (ex: consultorias ou ciclos programados de educação)
10
3.2Fator b) Benefícios de Risco
(i)Informar os benefícios de Risco oferecidos pelo Plano;
a) Quantidade de benefícios de risco oferecidos ao participante:
Número de benefícios de risco (não programado)
Pontuação
Nenhum benefício
0
De 1 a 2 benefícios
5
Mais de 2 benefícios
10
DADOS DA PROPONENTE:
NOME:
RAZÃO SOCIAL: CNPJ Nº:
ENDEREÇO COMPLETO: TELEFONES:
E-MAIL:
VALIDADE DA PROPOSTA
Local e data Assinatura do representante legal:Nome:____________
             Cargo: ______________________________
ANEXO - II DECLARAÇÃO
Declaramos para os devidos fins de direito instaurado pelo Município de PEROBAL, 
Estado do Paraná, a inexistência de fatores impeditivos supervenientes, bem como 
que não se encontra impedida ou suspensa, mesmo que temporariamente, nem foi 
declarada inidônea para contratar com o Poder Público ou participar de licitações, nos 
últimos 03 (três) anos, e que não se encontra  sob intervenção, falência, dissolução 
ou liquidação.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.
 /,dede 2022.
Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Entidade
AVISO DE PROCESSO SELETIVO N.º001/2022
SELEÇÃO DE ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (EFPC)
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sito na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, PROCESSO 
SELETIVO para Seleção de Entidades Fechadas de Previdência Complementar 
interessadas em administrar plano de benefícios previdenciários dos servidores 
de cargo efetivo da administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo do Município de Perobal, Estado do Paraná.
LOCAL, DATA E HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
Local: Paço Municipal
Endereço: Avenida Paraná, 609
Recebimento das Propostas: Inicio 07/12/2022 até 19/12/2022, horário as 08:00 as 
11:30 e das 13:00 às 17h.
Legislação aplicável: Lei Complementar Federal nº 108/2001, Lei Complementar 
Federal nº. 109/2001, Lei Complementar Municipal nº 138/2021 e em observância 
a Nota Técnica da ATRICON nº 01/2021 e ao Guia da Previdência Complementar 
elaborado pela Secretaria de Previdência.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à 
Comissão Executiva no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.
perobal.pr.gov.br link: Processo Seletivo - (EFPC) ou pelo fone: 44- 36258300, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 06 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 376/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 68/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, ratifica por este termo, a Dispensa de Licitação nº 68/2022, 
objetivando a contratação de empresa para fornecimento de tubos e conexões PN80 
de 100 mm, para serem utilizados no Aterro Sanitário do Município de Pérola, Estado 
do Paraná, em favor da empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
M.C. PICIRILO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME 11.196,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os 
elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 05 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 151/2022
Dispensa por Limite nº 68/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: M.C. PICIRILO – MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de tubos e conexões PN80 de 
100 mm, para serem utilizados no Aterro Sanitário do Município de Pérola, Estado 
do Paraná.
Valor Total: R$ 11.196,00 (onze mil, cento e noventa e seis reais).
Vigência: 05/12/2022 à 04/02/2023.
Adjudicada e Homologada: 05/12/2022.
Data de Assinatura: 05/12/2022.

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
8º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 56/2019
Pregão Presencial nº 21/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: TURBOVIP TELECOM LTDA-ME
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta com término previsto para 17 de fevereiro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.689,90 (treze 
mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa centavos), que serão pagas em 03 
(três) parcelas mensais de R$ 4.563,30 (Quatro mil, quinhentos e sessenta e três 
reais e trinta centavos), correspondente a prorrogação da prestação de serviços no 
período, conforme parecer jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 16/11/2022.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
9º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2020
Pregão Presencial nº 47/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA-ME 
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 30 de abril de 2023.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na cláusula terceira do presente instrumento o 
valor de R$ 380.552,90 (trezentos e oitenta mil quinhentos e cinquenta e dois reais 
e noventa centavos), referente a prorrogação dos serviços, estabelecido na cláusula 
segunda, conforme parecer jurídico e anexo I.
Cláusula Terceira: O valor atribuído a este termo tem como referência as quantidades 
para o período de 06 (seis) meses, descontado as quantidades contidas no oitavo 
termo. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 30/11/2022.

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 547/2022
Exonera a pedido MARCOS PAULO NASCIMENTO, do cargo em Provimento em 
Comissão de Chefe da Divisão de Obras Públicas e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro de 
2020(Estrutura Administrativa), alterada pela Lei nº 3236, de 27 de outubro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido MARCOS PAULO NASCIMENTO, portador da Cédula de 
Identidade nº 8.044.426-5-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 041.757.779-62, do cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Obras Públicas, Símbolo CC-4, 
a partir de 16 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 548/2022
Concede Férias a servidora ADRIANA DUENHA DOS SANTOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ADRIANA DUENHA DOS SANTOS, matrícula nº 2119-
9, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde-RPPS, lotada na Secretária 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 05 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 549/2022
Concede Férias a servidora JOSIANE BRIGANO ESPARAPAM, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JOSIANE BRIGANO ESPARAPAM, matrícula nº 2080-
0, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde-RPPS, lotada na Secretária 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 05 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 550/2022
Concede Férias ao servidor LUCAS DA LUZ STEL, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor LUCAS DA LUZ STEL, matrícula nº 2269-1, ocupando 
o cargo de Enfermeiro, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias 
de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 05/01/2023 a 
03/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 05 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 551/2022
Concede Férias ao servidor MARCELO DA SILVA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor MARCELO DA SILVA, matrícula nº 2175-0, ocupando 
o cargo de Agente Comunitário de Saúde-RPPS, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 05 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 552/2022
Concede Férias a servidora PATRICIA FAVERO MAROSTICA FERREIRA, e da 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora PATRICIA FAVERO MAROSTICA FERREIRA, matrícula 
nº 1999-2, ocupando o cargo de Farmacêutica, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021) a partir 
de 16/12/2022 a 14/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 05 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 553/2022
Concede Férias a servidora SOLANGE FERTONANO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora SOLANGE FERTONANO, matrícula nº 2088-5, 
ocupando o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretária Municipal de 
Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020/2021) a partir 
de 02/01/2023 a 31/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 05 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Municipio de pÉrola
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 554/2022
Concede Férias ao servidor ORLANDO ADILSON BIACA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ORLANDO ADILSON BIACA, matrícula nº 2458-9, 
ocupando o cargo de Diretor do Departamento de Agendamento, lotado na Secretária 
Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2021/2022) a partir de 16/01/2023 a 30/01/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 555/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor MAYCON JUNIOR DOS 
SANTOS CERANTOLA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor MAYCON JUNIOR DOS 
SANTOS CERANTOLA, matricula nº 2140-7, ocupando o cargo de Psicólogo, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, da Faixa I-A para Faixa II-B, a partir de 01 de 
dezembro de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola-Paraná, 06 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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Republicado por Incorreção
DECRETO Nº 077/2022
Regulamenta lançamento dos tributos Municipais para o exercício de 2023.
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, ALMIR DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, 
especialmente as previstas nos artigos 14 § 5º alínea “b” e art. 293 da Lei Municipal nº 061/2012, regulamenta o lançamento dos tributos para o 
exercício de 2023.
DECRETA:
              I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Este regulamento disciplina, com fundamento na Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, na Lei Complementar Federal n º 5.172 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) e Atos Complementares que a modificaram, a Lei nº 061/2012 a aplicação do (Código 
Tributário do Município Perobal) e a Lei Municipal nº 062/2012 (Planta Genérica de Valores Imobiliários), regulamenta o lançamento dos tributos 
para o exercício de 2023.
Art. 2º. As tabelas anexas a este regulamento deverão ser publicadas sempre que houverem sido alteradas por motivo de decretação de níveis 
reajustáveis ou em virtude de modificação de especificações de seus itens.
Art. 3º. O responsável pelo órgão Fazendário Municipal fica encarregado de rever e atualizar as tabelas acima mencionadas, podendo inclusive, 
proceder a conversão para índices de correção das Unidades de Referências, cabendo-lhe ainda promover, através dos órgãos competentes da 
Prefeitura, sua aplicação.
Art. 4º. São consideradas autoridades fiscais, para efeito do Código Tributário, todos os servidores públicos que disponham de poderes ou 
atribuições para a prática de quaisquer atos que se refiram ao lançamento, fiscalização, arrecadação, recolhimento e controle de tributos Municipais, 
bem como aqueles que tenham instruções especiais do responsável pelo órgão Fazendário.
Art. 5º. Nos termos da Lei Municipal nº 061/2012, e Leis Municipais nº. 049/2011 – 113/2018, suas alterações e observados os requisitos previstos 
nos parágrafos 1º e 2º do art. 32 do Código Tributário Nacional, a Zona Urbana do Município compreende as áreas descritas na Lei nº. 049/2011 
e atualizada pela Lei nº. 113/2018.
Art. 6º. Quando a autoridade administrativa, a seu critério julgar insuficiente ou imprecisa as declarações prestadas, poderá convocar o contribuinte 
para complementá-las ou esclarecê-las.
§ 1º. A convocação do contribuinte será por quaisquer dos meios previstos no Código Tributário Nacional.
§ 2º.  Feita a convocação do contribuinte, terá ele o prazo de 30 (trinta) dias para prestar os esclarecimentos solicitados, pessoalmente ou por via 
postal, sob pena de que se proceda ao lançamento do ofício.
II - CÁLCULO DO IPTU - IMPOSTO PREDIAL
E TERRITORIAL URBANO
Art. 7º. Nos termos do artigo 15 do Código Tributário Municipal, o IPTU será calculado aplicando-se sobre o valor venal do imóvel a alíquota inicial 
de 0,50% para os terrenos considerados sem edificações, e para os imóveis edificados serão aplicadas as seguintes alíquotas:
VALORES VENAIS VALORES VENAIS ALIQ.
R$ 0,01 R$ 30.000,00 0,05%
R$ 30.000,01 R$ 40.000,00 0,08%
R$ 40.000,01 R$ 50.000,00 0,10%
R$ 50.000,01 R$ 60.000,00 0,12%
R$ 60.000,01 R$ 70.000,00 0,15%
R$ 70.000,01 R$ 80.000,00 0,17%
R$ 80.000,01 R$ 90.000,00 0,20%
R$ 90.000,01 R$ 100.000,00 0,22%
R$ 100.000,01 R$ 110.000,00 0,25%
R$ 110.000,01 R$ 120.000,00 0,28%
R$ 120.000.01 R$ 130.000,00 0,30%
Acima de  R$ 130.000,00 0,32%
§ 1º. O Valor Venal do metro quadrado (m²) de terreno, para base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU são os seguintes:
Zona Fiscal 01 R$ 285,64
Zona Fiscal 02 R$ 160,67
Zona Fiscal 03 R$ 133,89
Zona Fiscal 04 R$   35,71
Art. 8º. O valor venal do imóvel será determinado pela seguinte fórmula:
 VVI = VVT + VVE
 Onde:
 VVI = valor venal do imóvel
 VVT = valor venal do terreno
 VVE = valor venal da edificação
Art. 9º. O valor venal do terreno (VVT) será obtido aplicando-se a fórmula:
 VVT = AT x VM2T
 Onde:
 VVT = valor venal do terreno
 AT = área do terreno
 VM2T = valor do metro quadrado do terreno
§ 1º. O valor do metro quadrado do terreno (VM2T) é obtido por meio de pesquisas do mercado imobiliário local, informações contidas no Cadastro 
Técnico Imobiliário, e avaliação expedida pela Comissão Especial de Avaliação para atualização da Planta Genérica de Valores Imobiliários, 
estabelecendo o valor do m2 do terreno por zona fiscal. Este valor é corrigido de acordo com as características individuais de cada imóvel, levando-
se em conta a situação, a pedologia do solo e a topografia, ou perfil de cada um “per si”.
VVT = VM2T x AT x S x P x T
VM²T= valor do metro quadrado de terreno
AT = área do terreno
S = situação do terreno
P = pedologia do terreno ou solo
T = topografia do terreno ou perfil
VVT - valor venal do terreno
§ 2º. Coeficiente corretivo da situação referido pela sigla “s”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel conforme sua localização dentro da quadra.
O coeficiente da situação será obtido através da seguinte tabela:
Situação do terreno coeficiente Coeficiente
Esquina, mais de uma frente. 1,10
Uma frente 1,00
Viela   0,80
Encravado 0,90
Gleba 0,70
§ 3º. Coeficiente corretivo de pedologia do solo, referido pela sigla “p”, consiste em um grau atribuído ao imóvel, conforme as características do solo.
               Coeficiente de pedologia ou solo será obtido da seguinte forma:
Pedologia do Solo Coeficiente
Firme 1,00
Inundável 0,80
Alagado 0,70
Combinação dos demais 0,60
§ 4º. Coeficiente corretivo de topografia ou perfil, referido pela sigla “t”, consiste em um grau, atribuído ao imóvel, conforme as características do 
relevo do solo.
Coeficiente de topografia ou perfil será obtido da seguinte forma:
Topografia ou Perfil Coeficiente
Plano 1,00
Aclive 0,90
Declive 0,80
Irregular 0,70
Art. 10. O valor venal da edificação (VVE) será obtido aplicando-se a fórmula:
 VVE = AE x VM2E
 Onde:
 VVE = valor venal da edificação
 AE = área da edificação
 VM²E = valor do metro quadrado da edificação
Tipos de Edificações V/M².EDIFICAÇÃO
01-Casa R$ 624,84
02-Construção Precária R$ 62,48
03-Apartamento R$ 803,36
04-Loja R$ 392,75
05-Galpão R$ 178,52
06-Telheiro R$ 124,96
07-Fábrica/Indústria  R$ 357,05
08-Especial R$ 892,62
§ 1º. O valor do metro quadrado de edificação para cada um dos tipos, casa, apartamento, telheiro, galpão, fábrica, loja, construção precária 
e especial (entende-se por especial os prédios destinados às atividades específicas tais como: cinemas, bancos, templos, teatros, hospitais e 
shopping e similares), será obtido tomando-se, por base o valor máximo do metro quadrado de cada tipo de edificação em vigor para o município 
ou para a região, tendo como parâmetro os valores estabelecidos pelo SINDUSCON-PR
§ 2º. O valor máximo referido no parágrafo anterior será corrigido de acordo com as características de cada edificação, considerando a categoria, 
o estado de conservação, e o subtipo. Para sua correta aplicação no cálculo de valor da edificação, utiliza-se a Tabela de Pontuação por categoria 
de imóvel
§ 3º. O valor do metro quadrado da edificação referido nos parágrafos 1º e 2º será obtido aplicando-se a fórmula:
 VM2E = VM2E x CAT x C X ST/100
 VM²E = valor do metro quadrado de edificação
 VM²E = valor do metro quadrado do tipo de edificação
CAT = Tabela de Pontuação/100
 C = coeficiente corretivo de conservação da edificação
 ST = coeficiente corretivo de subtipo de edificação
§ 4º. A categoria da edificação será determinada pela soma de pontos ou pesos, e equivalendo a um percentual do valor máximo de metro quadrado 
de edificação, conforme a seguir:
TABELA DE PONTUAÇÃO POR CATEGORIA
Estrutura Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Alvenaria 15 05 10 15 10 10 10 05
Madeira 08 03 03 08 05 5 05 03
Metálica 10 05 05 10 15 20 15 10
Concreto 16 15 10 16 20 30 20 15
Cobertura Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Zinco / Similar 01 01 05 05 05 05 05 05
Amianto 07 02 07 07 09 09 09 09
Telha barro 10 03 10 10 10 10 10 10
Laje 08 03 15 12 10 10 11 11
Especial 10 15 16 13 15 25 10 12
Vedação Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Taipa 01 01 01 01 01 00 01 01
Alvenaria 10 02 10 10 10 00 10 10
Concreto 08 05 10 10 05 00 10 15
Madeira 03 02 01 04 03 00 03 03
Especial 10 15 10 11 10 00 15 15
Forro Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Madeira 07 02 07 05 07 07 07 07
Gesso/similar 08 03 08 08 08 08 08 08
Laje 09 10 09 10 10 10 10 10
Chapas 07 02 07 08 09 08 09 08
Lambri/PVC 10 10 10 11 10 10 10 10
Revestimento Casa Const.Precária Apartamento Loja  Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Reboco/similar 10 03 08 07 06 00 06 06
Cerâmico 15 05 10 10 10 00 10 10
Madeira 05 02 01 05 05 00 05 10
Especial 18 10 15 10 10 00 10 10
Sanitário Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexistente 00 00 00 00 00 00 00 00
Externo 03 01 00 01 03 03 03 01
Interno 05 02 10 05 05 04 05 05
Mais de um 10 03 11 10 10 05 08 10
Int.Completo 12 10 12 05 13 09 10 10
Especial 12 15 14 14 15 10 15 13
Instal. Elétrica Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Inexiste 00 00 00 00 00 00 00 00
Aparente 05 02 04 05 05 05 05 05
Embutida 09 10 15 10 10 10 10 10
Pisos Casa Const.Precária Apartamento Loja Galpão Telheiro Fábrica Especial
Terra batida 00 00 00 00 00 00 00 00
Cimento /cacos 02 01 04 05 09 05 05 01
Cerâmico 08 05 10 10 10 10 10 10
Mad. Carpete 05 03 8 06 05 06 05 09
Tacos 10 05 10 10 05 11 08 10
Mat. Plástico 15 06 9 12 10 12 09 10
Especial 15 10 10 15 10 15 10 15
§ 5º. Coeficiente corretivo de conservação, referido pela sigla “c”, consiste em um grau atribuído ao imóvel construído, conforme seu estado de 
conservação ou obsolescência.
                Coeficiente de conservação será obtido através da seguinte tabela:
Conservação da Edificação Coeficiente
Nova/ótima 1,00
Bom 0,90
Regular 0,70
Ruim 0,50
§ 6º. Coeficiente corretivo do subtipo (ST) ou fatores corretivos da construção (FCC) consiste em um grau atribuído à edificação pelo produto das 
caracterizações, posição, situação ou localização e fachada ou alinhamento conforme segue:
Situação Ou Localização Coeficiente
Frente 1,00
Fundos 0,70
Posição Coeficiente
Isolada 1,00
Conjugado 0,90
Geminada 0,80
Fachada Coeficiente
 Recuada 1,00
Alinhada 0,90
Art. 11. Havendo mais de uma unidade imobiliária edificada no terreno, será calculado a fração ideal e a testada ideal do terreno para cada 
unidade imobiliária.
§ 1º. Para calcular a fração ideal do terreno, será utilizada a seguinte a seguinte fórmula:
                Fração ideal = área do terreno x área da unidade/Área total edificada
§ 2º. Para calcular a testada ideal do terreno será usada a seguinte fórmula:
                  Testada ideal = área da unidade x testada / Área total edificada
Art. 12. A incidência de um imposto (imposto territorial urbano ou imposto predial urbano) exclui, automaticamente, a incidência do outro.
III - DO LANÇAMENTO E ARRECADAÇÃO DO IPTU
Art. 13. O Município de Perobal notificará o contribuinte, do lançamento do IPTU, por quaisquer dos meios permitidos pela legislação pertinente, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data em que for devido o primeiro pagamento, conforme artigos 31 e 224 com seus incisos e parágrafos 
do Código Tributário Municipal, inclusive pelo site do município.
Art. 14. A arrecadação do Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU será através do documento de arrecadação municipal (DAM), no qual estarão 
indicados, entre outros elementos, os valores e os prazos de vencimentos.
Parágrafo Único. O DAM (Documento de Arrecadação Municipal), também denominado de CARNÊ DE IPTU), será impresso e distribuído nos 
endereços constantes do Cadastro Imobiliário, e disponibilizado no www.perobal.pr.gov.br > tributos > segunda via de carnê.
Art. 15. O sujeito passivo que optar pelo pagamento total à vista das obrigações tributárias em cota única até o dia 10/03/2023, terá direito ao 
desconto de 15% sobreo o valor total das obrigações tributárias, na forma prevista na Lei Complementar nº 122 de 13 de novembro de 2019.
Parágrafo único. O sujeito passivo ainda poderá optar pelo pagamento em 10 (dez) parcelas iguais e sucessivas, nos seguintes vencimentos:
Cota Única 10/03/2023
1ª. parcela 10/03/2023;
2ª. Parcela 10/04/2023;
3ª. Parcela 10/05/2023;
4ª. Parcela 12/06/2023;
5ª. Parcela 10/07/2023;
6ª. Parcela 10/08/2023;
7ª. Parcela 11/09/2023;
8ª. Parcela 10/10/2023;
9ª. Parcela 10/11/2023;
10ª.Parcela 11/12/2023.
Art. 16. O Município de Perobal poderá lançar e arrecadar, em um único DAM a totalidade do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano nos 
seguintes casos:
 I - quando se tratar de lançamento suplementar;
 II - quando o contribuinte optar pelo pagamento em cota única.
VI - Da Taxa de Coleta de Lixo
Art. 17. Taxa de coleta de lixo corresponde aos serviços específicos e divisíveis prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição que 

compreendem a coleta, remoção e destino final de resíduos sólidos, na forma prevista no art. 189 § 1º do Código Tributário do Município de Perobal.
Art.18. Os serviços compreendidos no artigo anterior são devidos em função dos serviços prestados ao contribuinte, ou colocados à sua disposição, 
com custo fixo anual, ou com frequência de atendimento, conforme dispor regulamento próprio do Executivo Municipal.
Art. 19. A base de cálculo da taxa de coleta de resíduos sólidos será calculada e lançada com base no custo do serviço, conforme previsto no artigo 
191, inciso III anexo IV do Código Tributário de Perobal, com lançamento em conjunto com os demais tributos imobiliários.
Taxa de utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou colocado à sua disposição – 
coleta de lixo.
Valor/ano
Coleta de Lixo por unidade atendida até o limite máximo de 0,50 m3 por dia
R$ 124,96
V - CONTRIBUIÇÃO PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E
AMPLIAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
Imóveis baldios com valores dos custos rateados entre os consumidores do serviço por ano e por imóvel atendido Valor/R$
R$ 139,41
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20 - A Unidade Fiscal Municipal (UFM) para fins de cobrança de penalidades para o exercício de 2023 fica estabelecida em R$ 89,27 (oitenta 
e nove reais e vinte sete centavos).
Art. 21 - As bases de cálculos dos tributos para o exercício de 2023 serão as mesmas do exercício de 2022, atualizadas pela variação do INPC 
(índice Nacional de Preço ao Consumidor), na forma do artigo 293 da Lei Municipal nº 061/2012, e artigo 97 2º da Lei 5.172/66, relativo ao período 
de outubro de 2021 a outubro de 2022, em 6,46 %.
Art. 22 – Revogadas as disposições em contrário, o presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir do dia 1º 
de janeiro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 05 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
ANEXO I
PLANTA GENÉRICA DE VALORES PARA EXERCÍCIO DE 2023
VALOR DO METRO QUADRADO DE TERRENO
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – CENTRO – CIDADE DE PEROBAL 2023
1 18 12/22-R Av. Paraná R$ 285,64
1 18 22/A Rua Jussara R$ 285,64
1 18 11 Av. Imbuia R$ 285,64
1 18 10-B Rua Guabiroba R$ 285,64
1 20 01-05 Praça Curitiba R$ 285,64
1 20 13/19 Av. Paraná R$ 285,64
1 22 14/14 Praça Curitiba R$ 285,64
1 22 01-2-A - 15/19 Av. Paraná R$ 285,64
1 23 1-A Av. Pau D`Alho R$ 285,64
1 24 14/26 Av. Paraná R$ 285,64
1 1 8 Av. Ingá R$ 285,64
1 1 09-14 Av. Paraná R$ 285,64
1 7 12-R Av. Ingá R$ 285,64
1 7 12-A Av. Ingá x Av. Paraná R$ 285,64
1 7 01-11 Av. Paraná R$ 285,64
1 16 3-B Av. Imbuia R$ 285,64
1 16 04-10 Av. Paraná R$ 285,64
1 16 3-A Av. Imbuia X Av. Paraná R$ 285,64
1 36 03-10 Av. Paraná R$ 285,64
1 35 03/13-A Av. Paraná R$ 285,64
1 35 13-R Rua Jussara R$ 285,64
1 34 3-A/12 Av. Paraná R$ 285,64
1 34 3-R Rua Guaritá R$ 285,64
1 33 3-A/13-R Av. Paraná R$ 285,64
1 33 02/1-A Av. Tajubá R$ 285,64
1 33 13(959) 13(949) Rua Guaritá R$ 285,64
1 32 04-12 Av. Paraná R$ 285,64
1 32 3 Av. Paraná x Av. Ingá R$ 285,64
1 32 13 Av. Paraná X Rua Tajubá R$ 285,64
1 32 14/17 Av. Tajubá R$ 285,64
1 10 10 Av. Imbuia (Estádio de Futebol) R$ 285,64
1 8 8 Av. Imbuia (Bee heigt) R$ 285,64
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JD. CANADÁ – CIDADE DE PEROBAL
1 1 Lotes 1-A; 2 e 3 Av. Paraná  R$ 285,64
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – SETOR INDUSTRIAL – SETOR URBANO
1 UNIC B1/ B2-A/ B3-A/ C1/A / Lote A/ D2-A / D3 AV. IMBÚIA R$ 285,64
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM CAROLINA - PEROBAL
1 1 1-2-3-4 Av. Paraná R$ 285,64
ZF Q LOTES LOGRADOURO – CENTRO – CIDADE DE PEROBAL
2 1 01-A/07 Rua Guabiroba x Av. Ingá R$ 160,67
2 2 Todos os lotes Rua Guabiroba x Av. Ingá X Av. Jacarandá R$ 160,67
2 3 Todos os lotes Av. Jacarandá x Av. Ingá x Rua 7 de Setembro R$ 160,67
2 4 Todos os lotes Av. Jacarandá x Rua Tajubá x Av. Ingá x Rua Guabiroba R$ 160,67
2 5 Todos os lotes Rua Tajubá x Av. Jacarandá x Av. Pau D’ Alho x Rua Guabiroba R$ 160,67
2 6 Todos os lotes Av. Jacarandá x Av. Pau D’ Alho x Rua Guabiroba x Av. Palmital R$ 160,67
2 7 13/24 Av. Ingá x Rua Guilherme Bruxel R$ 160,67
2 8 Todos os lotes Av. Jacarandá x Rua Jacaratiá x Av. Palmital x Rua Guabiroba R$ 160,67
2 9 Todos os lotes Rua Jussara x Rua Guabiroba x Rua Jaracatiá x Av. Jacarandá R$ 160,67
2 10 Todos os lotes Rua Jussara x Rua Guabiroba x Av. Jacarandá x Av. Imbúia R$ 160,67
2 11 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel x Av. Ingá x Rua Alecrim R$ 160,67
2 12 Todos os lotes Rua Alecrim x Av. Ingá x Rua Pindaúba R$ 160,67
2 13 Todos os lotes Rua Pindaúba x Rua Cedro x  Rua Timbó R$ 160,67
2 14 Todos os lotes Rua Timbó x Rua Pindaúba x Av. Ingá R$ 160,67
2 15 Todos os lotes Av. Ingá x Rua Pindaúba x Av. Tajubá R$ 160,67
2 16 01-02/16-A-B-C-D-E Av. Paraná x Av. Imbuia x Rua Guilherme Bruxel R$ 160,67
2 17 Cemitério Rua Guilherme Bruxel x Av. Imbuia R$ 160,67
2 18 01/10-A e 22-A Rua Guabiroba x Rua Jussara R$ 160,67
2 19 Pronto Atendimento Rua Guabiroba x Rua Jussara x Rua jaracatiá R$ 160,67
2 20 06-12 Rua Guabiroba x Rua Jacaratiá R$ 160,67
2 22 02-R/09 Rua Guabiroba x Av. Pau D`alho R$ 160,67
2 23 1-B/3-B Rua Guabiroba x Rua Tajubá x Av. pau D´alho R$ 160,67
2 24 jan/13 Av. Ingá x Rua Guabiroba x Rua Tajubá R$ 160,67
2 32 1-A-1-B-2-A-2-B/18/25 Av. Ingá x Rua Guilherme Bruxel  R$ 160,67
2 33 1-A/1-B/14/22 Av. Tajubá x Rua Guilherme Bruxel x Rua Guaritá R$ 160,67
2 34 1-A/1-B 2-A/2-B 13-A/20 Rua Guaritá x Rua Guilherme Bruxel x Rua Cambuí R$ 160,67
2 35 01/02  14-A/22 Rua Cambuí x Rua Guilherme Bruxel x Rua Jussara R$ 160,67
2 36 01-2-A-2-B/14/22 Rua Jussara x Guilherme Bruxel x Av. Imbuia R$ 160,67
2 43 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel x Av. Imbuia x Rua Alecrim x Rua Jussara R$ 160,67
2 44 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel xRua Jussara x Rua Alecrim x Rua Cambuí R$ 160,67
2 45 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel x Rua Cambuí x Rua Alecrim x Rua Guaritá R$ 160,67
2 46 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel x Rua Guaritá x Rua Alecrim x Av. Tajubá R$ 160,67
2 47 Todos os lotes Rua Guilherme Bruxel x Av. Tajubá x Rua Alecrim x Av. Ingá R$ 160,67
2 52 Todos os lotes Av. Ingá x Rua Alecrim x Av. Tajubá x Rua Pindaúba R$ 160,67
2 53 Todos os lotes Av. Tajubá x Rua Alecrim x Rua Guaritá x Rua Guilherme Pindaúba R$ 160,67
2 54 Todos os lotes Rua Alecrim xRua Guaritá R$ 160,67
2 55 Todos os lotes Rua Alecrim x Rua Jussara R$ 160,67
2 56 Todos os lotes Rua Alecrim x Rua Jussara x Av. Imbuia R$ 160,67
2 58 Todos os lotes Rua Pindaúba x Av. Tajubá x Rua Guaritá R$ 160,67
ZF Q L LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM BELA VISTA – CIDADE DE PEROBAL
2 TQ Todos os lotes Jardim Bela Vista - Todos as vias e logradouros R$ 144,65
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Jardim América – CIDADE DE PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Jardim América- Todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM DAS ACACIAS –  PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Jardim das Acácias - Todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM IPÊ – CIDADE DE PEROBAL R$ 160,67
2 Todas Todos os lotes Jardim IPÊ- Todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM IMPERIAL – PEROBAL R$ 160,67
2 Todas Todos os lotes Jardim Imperial - Todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM LOS ANGELES –  PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Jardim Los Angeles- Todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM IPANEMA –  PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Jardim Ipanema- Todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM INDEPENDÊNCIA – EROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Jardim Independência R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM CANADÁ– PEROBAL R$ 160,67
2 1 Todos os lotes Jardim Canadá- Todas as vias e logradouros R$ 160,67
2 2 Todos os lotes Jardim Canadá- Todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM FLÓRIDA –  PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Jardim Flórida - Todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO –JARDIM PRIMAVERA. – PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Jardim Primavera - Todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO –JARDIM MADRID. –  PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO –JD PRÍNCIPES “I”- II - III -IV – V e VI PEROBAL R $ 
160,67
2 TQ Todos os lotes todas as vias e logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM CAROLINA - PEROBAL R$ 160,67
2 1 05 //18 Estrada / Rua Guabiroba R$ 160,67
2 2 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 160,67
2 3 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 160,67
2 4 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 160,67
2 5 Todos os lotes Todos os logradouros  R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADORURO – BAIRRO – JARDIM - ANA BELLE - PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Todos os Logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – JARDIM DAS ARAUCÁRIAS - PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Todos os logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURRO – BAIRRO – JARDIM – PARIS – JARDIM PARIS II – PEROBAL -  R $ 
160,67
2 TQ Todos os lotes Todos os logradouros R$ 160,67
ZF UNIC LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – EXPANSÃO URBANA ( “ANEXO” JD PARIS II) R $ 
160,67
2 UNIC 01/02/ 04 – 03/A/03/H Todos os logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO - PQ. RESIDENCIAL ORIENTE - PEROBAL R$ 160,67
2 TQ Todos os lotes Todos os logradouros R$ 160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – SETOR INDUSTRIAL – SETOR URBANO R$ 160,67
2 UNIC D2/B / D1/B-2 / D1/B-1 / C3/B / C2/B-2 C2/B-1/ 1-A/1-B /1-C/ 1-D Rua Leonel Leopoldo Mendes R $ 
160,67
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Conj. Hab. 29 Dezembro – PEROBAL R$ 0,00
3 Todas Todos os lotes Conjunto Habitacional 29 de Dezembro - Todas as vias e logradouros R$ 133,89
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – Conjunto Casa Feliz –  PEROBAL R$ 0,00
3 TQ Todos os lotes Conjunto Casa Feliz - Todas as vias e logradouros R$ 133,89
ZF Q LOTES LOGRADOURO – BAIRRO – RESIDENCIAL PEROBAL I  –  PEROBAL R$ 0,00
3 TQ Todos os lotes Todos os Logradouros R$ 133,89
ZF Q LOTES LOGRADOURO. – BAIRRO – SOL NASCENTE PEROBAL R$ 0,00
4 TQ Todos os lotes Morada do Sol - Todas as vias e logradouros R$ 35,71
ZF TQ LOTES LOGRADOURO. – BAIRRO – MORADA DO SOL R$ 0,00
4 TQ Todos os lotes Morada do sol – Todas as vias e logradouros R$ 35,71
ZF TQ LOTES DISTRITO ADMINISTRATIVO - CEDRO R$ 0,00
4 TQ Todos os lotes Distrito do Cedro - Todas as vias e logradouros R$ 35,71
ZF Q LOTES DEMAIS LOTES NÃO RELACIONADOS R$ 0,00
3 TQ Todos os lotes Os demais lotes não relacionados classificam-se na Zona Fiscal 03  R$ 133,89
ANEXO II - TAXAS
ANEXO I
IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UBRANO 2023
Imposto Predial Urbano (alíquota progressiva em função do valor venal do imóvel conforme Planta Genérica de Valores tendo como limite máximo 
0,50%) ou fixo conforme o presente anexo 0,50%
Imposto Territorial Urbano alíquota progressiva no tempo, ficando limitado como alíquota máxima 1,50 %. 1,50%
ANEXO II
IMPOSTO S/ TRANSMISSÃO POR ATO ONEROSO INTER VIVOS, DE BENS IMÓVEIS (ITBI)
Pelo valor total da transmissão do bem imóvel 2,00%
ANEXO III
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN
Instituições financeiras de qualquer natureza, inclusive cooperativas de créditos, cartões de créditos e débitos (serviços bancários ou prestados por 
bancos) 5,00%
Jogos e diversões públicas, inclusive jogos eletrônicos e assemelhados. 5,00%
Construção civil em geral. 5,00%
Demais atividades não especificadas. 3,00%
ANEXO IV
Imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN
PROFISSIONAIS LIBERAIS OU ATÔNOMOS
Formação superior, por ano. R$ 803,02
Formação secundária, por ano. R$ 401,51
Outras não especificadas, por ano. R$ 267,67
Sociedade de Profissionais liberais por mês e por sócio. R$ 267,67
ANEXO V
TAXA DE SERVIÇOS URBANOS
Coleta de Lixo por unidade atendida e por ano R$ 124,96
Conservação de vias e de logradouros públicos, metro linear e por ano. R$ 3,53
Limpeza pública de vias públicas, por metro linear e por ano. R$ 3,53
ANEXO VI - TAXAS DE PODER DE POLÍCIA
Localização e fiscalização de funcionamento dos estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços.
Usinas de qualquer natureza  R$ 2.676,72
Indústrias de qualquer natureza R$ 713,79
Comércio com uma atividade R$ 178,45
Comércio com duas atividades R$ 356,90
Comércio com três a quatro atividades R$ 535,34
Comércio com cinco a seis atividades R$ 713,79
Comércio com seis a dez atividades R$ 892,24
Comércio acima de dez atividades R$ 1.427,59
Instituições financeiras, inclusive cooperativas de créditos. R$ 2.676,72
Prestadores de serviços em geral R$ 178,45
Autônomos em geral R$ 89,27
Ambulantes por dia R$ 89,27
Ambulantes por mês R$ 446,12
Ambulantes por ano R$ 892,24
Ocupação de vias, logradouros ou imóveis públicos (por m2) e por dia. R$ 0,89
Aprovação de projetos de edificações, por unidade aprovada.  R$ 356,90
Aprovação de projetos de loteamentos, arruamento, divisão, subdivisão, fusão, anexação, por unidade aprovada. R$ 62,46
Publicidade, Propaganda e Anúncios, por ano. R$ 178,45
Expedição de licença e vistoria de Ambiental, por ano. R$ 356,90
Outras atividades não especificadas por ano. R$ 267,67
TAXA DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Usinas de qualquer natureza R$ 446,12
Indústrias de qualquer natureza R$ 267,67
Comércio com uma atividade R$ 89,22
Comércio com duas atividades R$ 133,83
Comércio com três a quatro atividades R$ 178,45
Comércio com cinco a seis atividades R$ 267,67
Comércio com seis a dez atividades R$ 356,90
Comercio acima de dez atividades R$ 446,12
Instituições financeiras, inclusive cooperativas de créditos. R$ 446,12
Prestadores de Serviços em geral R$ 133,83
Outras atividades não relacionadas R$ 178,45

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de peroBal
Estado do Paraná
LEI Nº1167
De 06 de dezembro de 2022
Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional 
Suplementar por provável excesso de arrecadação no valor de R$ 424.884,88 (Quatrocentos e vinte e quatro mil 
oitocentos e oitenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545215502.017 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos e Planejamento
116/3.3.90.11.00 MATERIAL DE CONSUMO 31.092,15
Fonte 511
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA
06.02 Divisão de Ensino
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais
174/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL
Fonte 103 65.792,73
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde
852/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Fonte 342 328.000,00
TOTAL ..........................................................................................................R$ 424.884,88
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o provável excesso de 
arrecadação em Fontes de Recursos:
 Fonte 511 ..........................................................................................R$ 31.092,15
 Fonte 103...........................................................................................R$ 65.792,73
 Fonte 342...........................................................................................R$ 328.000,00
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.................................................................................................R$ 424.884,88
 Art. 3. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 
3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na 
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 1111 com vigência para 2022
 Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de dezembro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

 MUNICÍPIO DE PÉROLA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/202022. 
O MUNICÍPIO de PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público que às 
16:00 horas do dia 19/12/2022, na Plataforma BLL, realizará licitação na 
modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as 
especificações do edital, para aquisição de:  

LOTE OBJETO         QUANTIDADE 
VALOR 

TOTAL R$ 

PRAZO 

(DIAS) 

01 
   CAMINHÃO CAVALO 

MECÂNICO  
01 704.333,33 120 

02 
PRANCHA CARREGA 
TUDO 

01 247.750,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Tiago da Silva Canguçu, no Paço 
Municipal do Município de Pérola, Paraná, Brasil - Telefone : (44) 3636-
8336-Opção 03 -  E-mail compras@perola.pr.gov.br. A Pasta Técnica,  com  
o  inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderá ser examinada no seguinte endereço http://www.perola.pr.gov.br/, no 
link Processos Licitatórios e no bll.org.br, das 00:00 (07/12/2022)  às 16:00 
(19/12/2022) horas. 
Pérola/PR., 05 de dezembro de 2022. 
VALDETE CUNHA 
Prefeita Municipal 

 Municipio de pÉrola
Estado do Parana
PORTARIA Nº 556/2022
Concede Férias ao servidor JOSÉ LUIZ GIL DE SOUZA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto dos Servidores 
Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ LUIZ GIL DE SOUZA, matrícula nº 2463-5, ocupando o cargo de Diretor do 
Departamento de Esporte e Lazer, lotado na Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) 
dias de férias, referente ao período aquisitivo (2021/2022) a partir de 30/01/2023 a 13/02/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 06 de dezembro de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 62/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5599//22002222 

  
Processo: n.º 160/2022. Pregão Presencial nº 59/2022. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
materiais descartáveis para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: GOMES & RONCOLATO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
80.804.719/0001-14, estabelecida na Av. Pérola Byington, 2376, centro, CEP  87540-000, na cidade de 
PEROLA., PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 2 Avental de segurança 
impermeável, confeccionado 
em pvc, dupla face, alça na 
parte superior e tiras para 
ajuste na cintura. Medidas 
mínimas sem considerar alça e 
tiras: 120cm x 70cm (Comp. X 
Larg).  

UN 4 Orient 10,50 42,00 

1 3 Avental de tecido 100% 
algodão, tipo Brim, cor escura. 
Medidas mínimas sem 
considerar alça e tiras: 78cm x 
56cm (Comp. X Larg). 

UN 46 Orient 11,50 529,00 

1 5 Balão de festa, cor a escolher. 
Nº 05 Pacote contendo 50 
unidades. 

UN 80 são roque 10,00 800,00 

1 6 Balão de festa, cor a escolher, 
Nº 09. Pacote contendo 50 
unidades. 

UN 80 são roque 12,40 992,00 

1 7 Balão de festa, cor a escolher, 
Nº 11. Pacote contendo 50 
unidades.  

UN 80 são roque 14,40 1.152,00 

1 8 Balão de festa, cor a escolher, 
Nº 12. Pacote contendo 50 
unidades.  

UN 100 são roque 15,40 1.540,00 

1 10 Balão de festa, cor a escolher. 
Modelo canudo 60 cm. Pacote 
contendo 50 unidades. 

PCT 80 são roque 11,40 912,00 

1 13 Bota cano médio de PVC 
injetado com adição de 
plastificantes e nitrílicos. 
Solado 4,5mm de espessura, 
antiderrapante. Forração em 
malha de poliéster 100%. 
Cabedal com superfície 
espelhada. Tamanhos 
variados. 

PAR 20 Vulcabrás 30,00 600,00 

2 

1 15 Coador de café, de papel, 
n°103. Caixa contendo 30 
unidades. 

UN 801 noroeste 2,70 2.162,70 

1 17 Colher de polietileno média 
para refeição, cristal, tamanho 
5,5x4 cm, caixa com 1000 
unidades  

CX 29 stranwplast 73,00 2.117,00 

1 19 Copo descartável 
transparentes, com 
capacidade de 180 ml, pacote 
contendo 100 unidade, caixa 
contendo 25 pacotes. Produto 
deve estar de acordo com as 
normas da ABNT. 

CX 399 cristal copo 86,50 34.513,50 

1 22 Copo descartável 
transparente, com capacidade 
de 50ml, pacote contendo 100 
unidades, caixa com 50 
pacotes. Produto deve estar 
de acordo com as normas da 
ABNT  

CX 185 cristalcopo 61,00 11.285,00 

1 24 Faca descartável, c/ padrão de 
1ª qualidade, tamanho médio, 
em acrílico transparente, 
pacote com 50 unidades, caixa 
c/ 1000 unidades. 

CX 6 strawplast 86,00 516,00 

1 29 Garfos descartáveis, c/ padrão 
de 1ª qualidade tamanho 
médio em acrílico 
transparente, pacotes com 50 
unidades, caixa c/ 1000 
unidades. 

CX 10 strawplast 84,50 845,00 

1 47 Papel higiênico, 100% fibras 
naturais, picotado, grofado, 
com relevo, folha simples na 
cor branca (100% branca), 
neutro, de primeira qualidade. 
Pacote com 04 rolos medindo 
30mx10cm. Fardo com 16 
pacotes. A embalagem deverá 
ter boa visibilidade do 
produto.  

FRD 430 paloma 35,50 15.265,00 

1 52 Papel toalha interfolha, 2 
dobras, folha dupla, medindo 
22x21,6 cm. Caixa contendo 
2000 folhas na cor branco, 
luxo, com boas propriedades 
de resistência ao estado 

CX 1.717 MILLI 19,00 32.623,00 

3 

úmido ao qual não causa 
irritações dérmicas. 
Gramatura 34 gramas por 
folha. Trazer amostra no dia 
do certame.   

1 58 Pilha grande D(1,5V), 
embalado em blíster com 2 
pilhas. 

UN 104 PANASONI
C 

7,00 728,00 

1 59 Pilha Média C(1,5V), embalado 
em blíster com 2 pilhas. 

UN 302 PANASONI
C 

6,50 1.963,00 

1 73 Saco de polietileno 
transparente para cesta 
básica, sanfonado 50X8cm c/ 
100 unidades  

PCT 30 EMB.UMU
ARAMA 

45,00 1.350,00 

1 85 Saco plástico incolor, 40cm x 
60cm, 100 unidade  

PCT 50 OXIBIL 30,00 1.500,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 111.435,20 

VALOR TOTAL DA ATA = R$111.435,20 (cento e onze mil quatrocentos e trinta e cinco reais e vinte 
centavos). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 64/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5599//22002222 

  
Processo: n.º 160/2022. Pregão Presencial nº 59/2022. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
materiais descartáveis para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.354.779/0001-20, estabelecida na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, 4316, centro, 
CEP  87501-170, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados 
constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 91 Sapato tipo sapatênis de 
borracha (cozinha/hotelaria), 
material leve e flexível, 
confortável. Solado 
antiderrapante, com palmilha, 
possui bactericida, 
impermeável, facilmente 
lavável durável e resistente, 
EPI - Aprovado Pelo Ministério 
do Trabalho - Atendendo a 
Norma Reguladora NR-3.  

PAR 20 SOFT 
WORK 

95,00 1.900,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 1.900,00 

VALOR TOTAL DA ATA = R$1.900,00 (mil e novecentos reais). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 67/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5599//22002222 

  
Processo: n.º 160/2022. Pregão Presencial nº 59/2022. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
materiais descartáveis para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.479.558/0001-13, estabelecida na AVENIDA PRESIDENTE 
CASTELO BRANCO, 4465, centro, CEP  87501-170, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 44 Máscara cirúrgica tripla, com 
elástico, caixa contendo 50 
unidades  

CX 40 SS PLUS 5,85 234,00 

1 79 Saco plástico p/ lixo 100 litros, 
material reforçado, produzido 
com resina termoplásticas de 
alta resistência. Embalagem 
contendo 100 unidades.  

PCT 260 VALPLASTI
C 

29,70 7.722,00 

1 94 Touca descartável, sanfonada, 
com elástico revestido, em 
Tnt, branco. Pacote/caixa com 
100 unidades.  

UN 100 LAVIE 7,10 710,00 

1 95 Touca descartável com 
elástico, cor branca, tamanho 
único. embalagens com 100 
unidades 

PCT 107 LAVIE 7,10 759,70 

 
TOTAL DA ATA R$ 9.425,70 

VALOR TOTAL DA ATA = R$9.425,70 (nove mil quatrocentos e vinte e cinco reais e setenta centavos). 
 

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°1027/2022
Ementa: Declara de Utilidade Pública a Associação dos Produtores de Leite do Município de Tapira – APLEIT.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública a Associação dos produtores de Leite do Município de Tapira - APLEIT com 
sede na Estrada Água do Ajuda, KM 02 – Sitio São Judas Tadeu - Zona Rural- Município de Tapira, inscrita no CNPJ 
sob nº 45.314.088/0001-54, devidamente registrado em 27 de setembro de 2021, sob nº 346 no Livro A-09, no Cartório 
de Registro de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas no Município de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de dezembro do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
ERRATA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0206/2022
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS 
NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0028/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 05 de dezembro de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
Retificação de ato de contratação
Certifico que, por um equívoco involuntário, perante o processo licitatório de modalidade Pregão Presencial – 
Registro de Preços n° 082/2022, Processo Administrativo n° 169/2022, realizou-se a consolidação de um Contrato 
Administrativo de n° 206/2022. Porém, por se tratar de um processo de modalidade de registro de preços, o mesmo 
deverá ser consolidado por um ato consubstanciado numa Ata de Registro de Preços. Assim, fica retificado, firmando 
o presente Processo Administrativo citado, agora através de um ato de Ata de Registro de Preços.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0094/2022
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0082/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 00169/2022
VALIDADE: 01 de dezembro de 2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CALÇADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ESCOLAS MUNICIPAIS DE TAPEJARA.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  A. TARTARI CIANORTE ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-927.170,01 (novecentos e vinte e sete mil, cento e setenta reais e um centavo)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de dezembro de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
FÁTIMA APARECIDA BOLOGNESE
Pregoeira
Portaria n° 136/2022 de 29/06/2022
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AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 69/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  6600//22002222 

  
Processo: n.º 161/2022. Pregão Presencial nº 60/2022. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresas para fornecimento de materiais de construção, acessórios hidráulicos e elétricos a 
serem utilizados pelas diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: M. C. PICIRILO - 
MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
27.164.225/0001-30, estabelecida na Avenida Pérola Byington, 869, centro, CEP  08754-000, na cidade de 
PÉROLA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 4 Adesivo colante para cano 
soldável 175g com pincel  

Tb 46 KRONA 16,49 758,54 

1 8 Aditivo impermeabilizante para 
concretos e argamassas. Frasco 
contendo no mínimo 1litro  

UN 30 QUARTZOLIT 20,79 623,70 

1 12 Aditivo plastificante 
concentrado para argamassas. 
Galão contendo no mínimo 
3,600 litros  

UN 16 QUARTZOLIT 49,40 790,40 

1 16 Arame Recozido liso nº18  KG 65 GERDAU 25,95 1.686,75 
1 18 Areia lavada média. Deverá ser 

entregue sem sujidades, em 
local indicado pela 
administração. (Não será aceita 
quando estiver misturada com 
pedras e terra)  

M³ 443 PORTO 
CAMARGO 

118,99 52.712,57 

1 20 Argamassa AC-2, pacote 
contendo 20kg 

SC 84 BELITCOLA 32,89 2.762,76 

1 24 Bacia para caixa acoplada 
convencional. Cor a escolher. 

UN 15 INCEPA 340,00 5.100,00 

1 27 Bacia sanitária para pessoas 
com deficiência, na cor branca; 
Formato redondo. Deve 
acompanhar caixa acoplada 
com capacidade de 
armazenamento 6 litros, com 
dispositivo de acionamento 
duplo (3 e 6 litros). Saída de 
esgoto: 305 mm da parede.  

UN 14 INCEPA 960,00 13.440,00 

1 30 Batente de cedrilho 3cmx13cm  Jg 55 BATENTE 
NORTE 

216,00 11.880,00 

1 32 Bóia para caixa d'agua 20 mm  UN 17 CIPLA 16,20 275,40 
1 36 Bucha redução soldável 25x20  UN 44 PEVESUL 1,08 47,52 
1 39 Bucha redução soldável 60x50  UN 34 FOXLUX 9,49 322,66 
1 40 Cabo de rede Ethernet  MT 460 CONDUSUL 1,74 800,40 
1 47 Cadeado 30mm, com no 

mínimo 2 chaves  
UN 43 STAM 17,95 771,85 

1 48 Cadeado 35mm, com no UN 38 STAM 20,00 760,00 

2 

mínimo 2 chaves  
1 51 Caixa acoplada para bacia 

convencional. Cor a escolher. 
UN 29 ASTRA 180,00 5.220,00 

1 52 Caixa acoplada para bacia 
infantil. Cor a escolher. 

UN 11 INCEPA 794,00 8.734,00 

1 55 Caixa de descarga para 
banheiro 12 litros  

UN 18 ASTRA 44,00 792,00 

1 56 Caixa ferramenta de chapa 
galvanizada nº5, sanfonada com 
5 gavetas comprimento 50cm  

UN 25 TRAMONTIN
A 

164,00 4.100,00 

1 59 Cal virgem, saco contendo no 
mínimo 20 kg  

SC 330 MOTIM 
PAVIM 

20,89 6.893,70 

1 60 Calçado de segurança tipo 
botina, confeccionado em couro 
curtido ao cromo. Deve possuir 
fechamento em elástico, 
palmilha de montagem em não 
tecido fixada pelo sistema 
strobel, solado de poliuretano 
monodensidade injetado direto 
no cabedal.  

PAR 56 DU GAÚCHO 122,00 6.832,00 

1 64 Cap soldável 32 mm  UN 110 PEVESUL 3,14 345,40 
1 67 Cavadeira articulada reforçada, 

para trabalho pesado, com cabo 
de 1,80mt 

UN 10 TRAMONTIN
A 

114,00 1.140,00 

1 68 Chave de roda tipo cruz para 
apertar e desapertar parafusos 
17x19x21x23mm  

UN 5 TRAMONTIN
A 

71,90 359,50 

1 72 Colher de pedreiro 8'', reta, 
com cabo de madeira  

UN 6 JAPI 24,79 148,74 

1 77 Cumeeira para telha de 
fibrocimento 5mm x 15°  

UN 100 ETERNIT 49,00 4.900,00 

1 78 Cumeeira para telha de 
fibrocimento 6mm x 15°  

UN 100 ETERNI 65,00 6.500,00 

1 80 Disco para serra mármore, 
diâmetro: 110mm, diâmetro do 
furo: 20mm, para corte de 
cerâmicas. 

UN 172 JAPI 21,99 3.782,28 

1 84 Eletroduto corrugado 25mm. O 
produto não poderá ser 
ressecado ou de material 
reciclado.  

MT 490 PLASTILIT 2,74 1.342,60 

1 91 Enxadão largo 280X140mm com 
cabo 

UN 12 TRAMONTIN
A 

55,00 660,00 

1 92 Escada extensível de alumínio 
12 degraus.  

UN 4 BOTAFOGO 959,00 3.836,00 

1 96 Fechadura para porta de 
madeira, completa, do tipo 
externa com espelho em aço, 
40mm, estilo bronze e cromada. 

UN 106 MGM 73,00 7.738,00 

3 

Maçaneta reta. Deve 
acompanhar 3 chaves do tipo 
Yale. Cor a escolher 

1 98 Ferro 4,2 mm. Vergalhão CA-50, 
nervurado, barra contendo 12 
mts 

Brs 120 GERDAU 21,70 2.604,00 

1 100 Ferro 8mm (5/16''). Vergalhão 
CA-50, nervurado, barra 
contendo 12 metros  

Brs 260 GERDAU 64,90 16.874,00 

1 104 Fio paralelo 2x2,5 mm  MT 630 CONDUSUL 4,49 2.828,70 
1 108 Fita isolante 19mm x 20 metros  UN 66 TIGRE 6,89 454,74 
1 112 Fixador para cal 150 ml  UN 1.100 PLASTCON 2,99 3.289,00 
1 116 Forro pinus, de boa qualidade, 

seco  
M² 360 FORRO 

SANTA ISABEL 
38,89 14.000,40 

1 119 Joelho azul soldável com rosca 
latão 20mm  

UN 94 PEVESUL 7,15 672,10 

1 120 Joelho azul soldável com rosca 
latão 25mm   

UN 94 PEVESUL 9,76 917,44 

1 124 Joelho soldável 90º 25mm  UN 64 PEVESUL 0,94 60,16 
1 127 Lajota 6 furos inteira, de 1ª 

qualidade. Não deverá 
apresentar manchas escuras 
(queimada). Deverá estar 
incluso a porcentagem de meia 
lajota (10%). de acordo com a 
necessidade da administração.  

MIL 26 LAJOTA 
ALTONIA 

889,00 23.114,00 

1 128 Lajota 6 furos inteira, de 1ª 
qualidade. Não deverá 
apresentar manchas escuras 
(queimada). Deverá estar 
incluso a porcentagem de meia 
lajota (10%). de acordo com a 
necessidade da administração.  

UN 9.500 LAJOTA 
ALTONIA 

0,88 8.360,00 

1 132 Lâmpada de LED 6500k, bulbo, 
E27, 12w, bivolt  

UN 150 TASCHIBRA 9,99 1.498,50 

1 136 Lâmpada fluorescente, espiral, 
E27, 45w, bivolt   

UN 475 TASCHIBRA 67,00 31.825,00 

1 140 Lixa ferro 150  UN 232 TATU 3,44 798,08 
1 144 Luminária de Led branca 2x40 UN 66 TASCHIBRA 88,90 5.867,40 
1 148 Luva de correr soldável 32mm UN 83 PEVESUL 19,89 1.650,87 
1 151 Luva soldável 32mm UN 113 PEVESUL 2,99 337,87 
1 152 Luva soldável 50mm UN 113 PEVESUL 5,77 652,01 
1 156 Luz de emergência 60 Leds, 

slim, bivolt. 
UN 144 PEVESUL 42,90 6.177,60 

1 160 Marreta de aço, oitavada, 2kg, 
com cabo 

UN 3 CORTAG 67,00 201,00 

1 164 Pá de aço, bico redondo e 
quadrado (a escolher), com 
cabo de 1,20mt. 

UN 2 TRAMONTIN
A 

58,90 117,80 

1 168 Parafuso telheiro 5/16 x 11cm UN 830 MISTER 1,24 1.029,20 

4 

1 170 Pedra brita meia. Deverá ser 
entregue sem sujidades, em 
local indicado pela 
administração (não será aceita 
quando estiver misturada com 
terra ou areia). 

M³ 285 JESUITAS 156,00 44.460,00 

1 172 Pedrisco. Deverá ser entregue 
sem sujidades, em local 
indicado pela administração. 
(Não será aceita quando estiver 
misturada com terra ou areia). 

M³ 90 JESUITAS 155,00 13.950,00 

1 176 Piso para chão, tamanho 
56x56cm; resistência de no 
mínimo PEI 4; cor bege claro 

M² 390 LEF 42,00 16.380,00 

1 180 Porcelanato interno/externo, 
com brilho/fosco, alta 
resistência, retificado, nas 
medidas 60x60cm   

M² 300 VIA ROSA 87,89 26.367,00 

1 184 Prego 17x21, com cabeça. (Cada 
pacote deverá conter 1kg)  

PCT 24 GERDAU 19,99 479,76 

1 187 Ralo sifonado quadrado, com 
protetor que evite mau cheiro e 
grelha quadrada cromada. 

UN 62 ASTRA 12,00 744,00 

1 188 Refletor de LED 30W Bivolt IP66 
Holofote luz branca 

UN 74 TASCHIBRA 49,99 3.699,26 

1 192 Registro esfera soldável 25mm UN 39 PEVESUL 12,39 483,21 
1 195 Rejunte impermeável antimofo, 

cor a escolher 
KG 140 VOTORAN 8,20 1.148,00 

1 196 Resistência para: torneira 
elétrica 127v; com no mínimo 
5500w de potência, três 
temperaturas, arejador; 1/4 de 
volta; na cor branco; bica alta e 
móvel; para cozinha (saída de 
água na parede),  

UN 4 FAME 34,40 137,60 

1 198 Ripão de madeira, 3 metros de 
comprimento, 5cm de largura, 
3cm de espessura.  

UN 350 MAROMBA 
MADEIRAS 

8,39 2.936,50 

1 200 Rolo de espuma 322/22 23cm 
com suporte 

UN 6 TIGRE 53,00 318,00 

1 204 Serrote 22 UN 5 TIGRE 49,80 249,00 
1 208 Suporte para mangueira 

carrinho 50 
UN 4 ALUMASA 142,00 568,00 

1 210 Tábua de pínus 3m x 0,20 
(comprimento x largura) 

UN 180 MAROMBA 
TABUAS 

27,00 4.860,00 

1 211 Tábua de pínus 3m x 0,25 
(comprimento x largura) 

UN 210 MAROMBA 
TABUAS 

40,00 8.400,00 

1 212 Tábua de pínus 3m x 0,30 
(comprimento x largura) 

UN 200 MAROMBA 
TABUAS 

49,00 9.800,00 

1 216 TE soldável 32mm UN 53 PEVESUL 6,44 341,32 

5 

1 220 Telha tipo alumínio/zinco, 
ondulada, com medidas 
aproximadas de 3,00 x 0,90 

UN 180 ETERNIT 73,49 13.228,20 

1 223 Telhas Fibrocimento 
2,44x1,10x5mm (comp. x larg. 
Espessura)  

UN 140 ETERNIT 79,00 11.060,00 

1 224 Telhas Fibrocimento 3,05 
x1,10x6mm (comp. x larg. 
Espessura)  

UN 150 ETERNIT 127,90 19.185,00 

1 228 Tinta acrílica fosca econômica 
3,6 litros. De boa qualidade e 
alto rendimento. Cor a escolher. 

Gl 70 BRASCORES 116,00 8.120,00 

1 231 Torneira giratória média; bica 
móvel; entrada de água da 
parede. 1/2 com bucha 3/4, em 
metal. 

UN 64 LIDER 76,00 4.864,00 

1 232 Torneira metálica para jardim, 
1/2" (20mm), com bico  

UN 46 LIDER 38,00 1.748,00 

1 236 Torneira para jardim, 20mm 
(1/2) com bucha 25mm (3/4); 
na cor preto; com bico 
rosqueável.  

UN 70 LIDER 4,98 348,60 

1 238 Treliça de Ferro H8, soldada, 6 
metros de comprimento.  

Brs 130 GERDAU 60,00 7.800,00 

1 240 Trena emborrachada com trava, 
5 mts  

UN 7 ATOPY 22,99 160,93 

1 244 Tubo de esgoto 300mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha, não 
reciclado.  

Brs 43 PEVESUL 940,00 40.420,00 

1 248 Tubo soldável 25mm x 6 metros 
de comprimento. Produto de 1ª 
linha  

Brs 82 PEVESUL 27,30 2.238,60 

1 252 Válvula p/ lavatório em ABS, 
1/4, cromada, com borracha de 
vedação.  

UN 63 ASTRA 20,90 1.316,70 

1 256 Vista de cedrilho medindo 1x5,5 
cm; 02 lados.  

Jg 53 BOLSON 79,90 4.234,70 

 
TOTAL DA ATA R$ 529.433,02 

VALOR TOTAL DA ATA = R$529.433,02 (quinhentos e vinte e nove mil quatrocentos e trinta e três reais e dois 
centavos). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 63/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5599//22002222 

  
Processo: n.º 160/2022. Pregão Presencial nº 59/2022. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
materiais descartáveis para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: GILMAR A. DE SOUZA MERCADO - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 08.381.403/0001-30, estabelecida na Praça Zequinha de Abreu, 44, centro, CEP  87540-000, na 
cidade de PÉROLA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 9 Balão de festa, cor a escolher, 
Nº 07. Pacote contendo 50 
unidades. 

PCT 450 SÃO 
ROQUE 

8,90 4.005,00 

1 14 Canudo de plástico flexível de 
8 MM de diâmetro, 
comprimento de 24 cm, saco 
c/ 100 unidades, embalados 
individualmente. 

SC 20 STRAWPLA
ST 

3,85 77,00 

1 16 Coador de pano flanelado 
para café, tamanho grande 

UN 63 ORIENT 4,40 277,20 

1 18 Colher, plástico poliestireno 
atóxico, descartável, p/ 
sobremesa, branca, pigmento 
atóxico, embalagem c/ 50 
unidades, suporta máximo 
100° c, em conformidade c / 
as normas ABNT 

UN 65 PRAFESTA 3,30 214,50 

1 20 Copo descartável 
transparente, com capacidade 
de 250ml, pacote contendo 
100 unidades, caixa com 25 
pacotes. Produto deve estar 
de acordo com as normas da 
ABNT  

CX 86 FONPLAST 118,50 10.191,00 

1 25 Filme de PVC para embalar 
alimentos, nas medidas 28cm 
X 30 metros. 

Rl 50 LUSAFILM 3,60 180,00 

1 32 Guardanapo de papel 
grande,1ª qualidade, nas 
medidas mínimas de 31cm x 
30cm, pacote contendo 50 
guardanapos. Caixa contendo 
no mínimo 48 pacotes. 

CX 16 MAXIM 99,00 1.584,00 

1 33 Guardanapo de papel 
pequeno, 1ª qualidade, 
medindo no mínimo 24cm x 
20cm, pacote contendo 50 

PCT 830 SNOB 1,60 1.328,00 

2 

guardanapos.  
1 36 Lenço umedecido para higiene 

infantil, confeccionado em 
fibra sintética resistente e 
flexível, medindo (17 x 12) cm 
(c x l), podendo variar em 
20%, composto de água, 
lanolina, cocamidopropil, 
propilenoglicol, 
metilparabeno, ácido cítrico, 
embalagem de acordo com a 
praxe comercial trazendo 
externamente os dados de 
identificação, não estéril. 
Pacote contendo no mínimo 
48 unidades. 

PCT 175 ESTRELINH
A 

2,99 523,25 

1 37 Luva com ranhura de látex 
natural sem forro de cano 
longo. Prende-se ao antebraço 
e palma antiderrapante, cor e 
tamanho a escolher.  

PAR 552 BOM PACK 9,00 4.968,00 

1 45 Papel alumínio, rolo, para uso 
doméstico, medindo 45cmx7,5 
m.  

Rl 180 BOM PACK 4,00 720,00 

1 55 Papel toalha, embalagem com 
2 rolos com no mínimo 50 
toalhas cada, picotada nas 
medidas de 22x20cm 
aproximadamente. 

PCT 304 MILI 
MULTIUSO 

2,90 881,60 

1 60 Pote térmico de isopor 750ml. 
Pote para marmita, redonda 
c/ tampa. Caixa contendo 100 
unidades. Modelo referência: 
FM 75. 

CX 150 DARNEL 60,00 9.000,00 

1 62 Prato descartável 23 cm de 
diâmetro, raso, branco, pacote 
contendo 10 unidades. O 
produto deverá estar em 
conformidade com as normas 
da ABNT.  

UN 60 FOHPLAST 2,45 147,00 

1 63 Prato fundo, tipo cumbuca, 
plástico poliestireno atóxico, 
descartável, 
aproximadamente 12 cm de 
diâmetro (boca), 
aproximadamente 4,5 cm de 
profundidade, para 
sobremesa, branco, pigmento 

UN 100 FOR FEST 2,45 245,00 

3 

atóxico, embalagem com 10 
unidades, suporta máximo 
100° c, em conformidade c / 
as normas ABNT 

1 64 Prendedor de roupas, produto 
plástico, embalagem contendo 
12 unidades 

PCT 66 KEEPRED 2,35 155,10 

1 74 Saco para geladinho, pacote 
contendo 100 unidades.  

PCT 50 HAVAI 1,80 90,00 

1 87 Saco plásticos embalagem 
para freezer, fabricação em 
processo asséptico, sem 
contato manual, com 
polietileno virgem e atóxico. 
Embalagem para conservar 
alimentos. Capacidade 3 kg, 
rolo com 100 unidades  

Rl 245 BOM PACK 5,00 1.225,00 

1 88 Saco plásticos embalagem 
para freezer, fabricação em 
processo asséptico, sem 
contato manual, com 
polietileno virgem e atóxico. 
Embalagem para conservar 
alimentos. Capacidade 5 kg, 
rolo com 100 unidades  

Rl 249 BOM PACK 6,60 1.643,40 

1 89 Sacos plásticos descartáveis p/ 
freezer - 7 kg. Embalagem com 
100 unidades 

Rl 422 BOM PACK 8,90 3.755,80 

 
TOTAL DA ATA R$ 41.210,85 

VALOR TOTAL DA ATA = R$41.210,85 (quarenta e um mil duzentos e dez reais e oitenta e cinco 
centavos). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 70/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  6600//22002222 

  
Processo: n.º 161/2022. Pregão Presencial nº 60/2022. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresas para fornecimento de materiais de construção, acessórios hidráulicos e elétricos 
a serem utilizados pelas diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: SANTOS & 
PEREIRA DE ALMEIDA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.975.073/0001-80, estabelecida na Av. Dona Pérola Byington, 919, centro, CEP  87540-000, na cidade 
de PÉROLA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 2 Acabamento para válvula de 
descarga Docol, clássico, 
resistente a corrosão para 
válvula de descarga DN40 
1¹/2". (O produto poderá ser 
de outra marca desde que seja 
compatível com a base Docol 
de 1 botão)  

UN 66 BLUKIT 64,90 4.283,40 

1 3 Adaptador soldável curto com 
rosca, 50X1 1/2  

UN 64 PLASTILIT 6,78 433,92 

1 6 Adesivo para vedação de 
calhas, cor cinza. Bisnaga 
contendo 280gramas  

UN 95 MUNDIAL 21,90 2.080,50 

1 7 Aditivo impermeabilizante 
para concretos e argamassas. 
Balde contendo no mínimo 
18litros  

UN 23 TECPLUS 163,50 3.760,50 

1 10 Aditivo plastificante 
concentrado para argamassas. 
Balde contendo no mínimo 
18litros  

UN 14 TECPLUS 239,00 3.346,00 

1 11 Aditivo plastificante 
concentrado para argamassas. 
Frasco contendo no mínimo 
1litro  

UN 31 TECPLUS 24,70 765,70 

1 14 Anel de vedação com guia, 
para bacia sanitária  

UN 53 ATOPY 9,50 503,50 

1 22 Assento sanitário almofadado 
na cor branca ou gelo.  

UN 86 PLASTILIT 74,90 6.441,40 

1 23 Assento sanitário infantil. Cor 
a escolher. 

UN 5 ASTRA 131,00 655,00 

1 26 Bacia sanitária convencional 
na cor branco  

UN 23 SANTA 
CLARA 

239,00 5.497,00 

1 31 Bico para engate rápido 3/4 
com adaptador para 1/2  

UN 29 TRAMONTI
NA 

4,70 136,30 

1 34 Bolsa espude 1.1/2 40mm x2 UN 77 ATOPY 7,70 592,90 

2 

1 38 Bucha redução soldável 50X32  UN 39 PLASTILIT 6,85 267,15 
1 42 Cabo Flexível 10mm, 750v, cor 

a escolher  
MT 380 MEG 8,99 3.416,20 

1 46 Cadeado 20mm, com no 
mínimo 2 chaves  

UN 43 SETGA 13,90 597,70 

1 50 Cadeado 45mm, com no 
mínimo 2 chaves  

UN 24 SETGA 34,80 835,20 

1 54 Caixa D'água em polietileno, 
com tampa. Capacidade: 500 
litros. 

UN 8 FORTLEV 339,00 2.712,00 

1 58 Cal para pintura, saco 
contendo no mínimo 8 kg  

UN 1.180 ITAÚ 19,40 22.892,00 

1 62 Cap soldável 20 mm  UN 120 PLASTILIST 1,09 130,80 
1 63 Cap soldável 25 mm  UN 120 PLASTILIST 1,60 192,00 
1 66 Carrinho de mão galvanizado, 

extra forte, com capacidade 
de 60 litros  

UN 61 MAESTRO 192,50 11.742,50 

1 74 Conjunto sanitário, bacia + 
caixa acoplada, com 
dispositivo de descarga 3/6 
litros, com engate flexível 
50cm, anel de vedação e 
parafusos para sua fixação. 

CJ 32 LOGASA 955,00 30.560,00 

1 76 Corrente Plástica 
Preta/Amarela Resistente  

MT 200 ORION 5,28 1.056,00 

1 82 Adesivo multiuso a base de 
resina epóxi, para colagens em 
madeira, metal, cerâmica, 
vidro, concreto, ladrilho, 
gesso, plástico, entre outros. 
Deverá ser resistente a altas 
temperaturas (-50oC a 150oC, 
no mínimo) e endurecer em 
no máximo duas horas. 
Produto bi-componente, à 
base de resina epóxi, 
poliamida e cargas minerais. 
Embalagem de no mínimo 
250g.  

UN 19 CIBRA 25,90 492,10 

1 83 Eletroduto corrugado 20mm. 
O produto não poderá ser 
ressecado ou de material 
reciclado.  

MT 490 CIMFLEX 1,25 612,50 

1 86 Engate flexível 50cm  UN 70 ASTRA 6,49 454,30 
1 90 Engate rápido para mangueira 

de jardim (sem bico)  
UN 46 TRAMONTI

NA 
5,75 264,50 

1 94 Esguicho tipo pistola, 
regulável, com 8 bicos  

UN 27 ATOPY 36,00 972,00 

3 

1 102 Fio para telefone 2 pares  MT 30 MEG 1,39 41,70 
1 106 Fita dupla face 9,5mm de 

largura  
MT 215 ATOPY 5,35 1.150,25 

1 110 Fita Veda Rosca 18mm x 50 
metros  

UN 84 GOOL 8,49 713,16 

1 114 Flange para caixa d'água 
50mm  

UN 26 PLASTILIT 24,90 647,40 

1 118 Porteiro Eletrônico de 
sobrepor com teto (proteção 
contra intempéries); fabricado 
em plástico ABS (base) e lexan 
(tampa); deve permitir a 
instalação de até 2 extensões 
ou 3 pontos (1 fone que 
acompanha o kit + 2 
interfones avulsos); deve 
possuir alarme antiviolação 
para a unidade externa do 
Porteiro Eletrônico; Ajuste de 
áudio externo e acionamento 
de fechadura elétrica 12Vac; 
Campainha de Toque 
eletrônico bitonal  

UN 4 INTELBRAS
S 

695,00 2.780,00 

1 122 Joelho esgoto 90°, 40 mm  UN 64 PLASTILIT 1,75 112,00 
1 123 Joelho esgoto 90° 20mm  UN 84 PLASTILIT 0,90 75,60 
1 126 Joelho soldável 90º 50mm  UN 64 PLASTILIT 7,35 470,40 
1 130 Lâmpada de LED 6500k, bulbo, 

E27, 10w, bivolt  
UN 120 EMPALUX 11,99 1.438,80 

1 134 Lâmpada de LED 6500k, bulbo, 
E27, 30w, bivolt  

UN 520 EMPALUX 23,99 12.474,80 

1 138 Lixa d'água P100  UN 242 WORKER 2,95 713,90 
1 142 Luminária de Led branca 2x18  UN 80 GALAXY 44,50 3.560,00 
1 146 Luva de correr soldável 20mm UN 83 PLASTILIT 12,60 1.045,80 
1 147 Luva de correr soldável 25mm UN 83 PLASTILIT 11,40 946,20 
1 150 Luva soldável 25mm UN 133 PLASTILIT 1,04 138,32 
1 154 Luva soldável redução 25mm x 

20mm   
UN 123 PLASTILIT 1,80 221,40 

1 155 Luva soldável, redução 50mm 
x 25mm 

UN 123 PLASTILIT 5,34 656,82 

1 162 Martelo unha 27mm, com 
cabo de madeira 

UN 5 ATOPY 38,80 194,00 

1 163 Pá de aço ajuntadeira, bico 
redondo e quadrado (a 
escolher), com cabo de 1,20mt 
reto. 

UN 12 KOFEL 54,50 654,00 

1 166 Parafuso para fixação de vaso 
sanitário. Deverá acompanhar 
bucha 10mm. 

UN 138 ATOPY 2,18 300,84 

4 

1 173 Picareta com cabo UN 5 KOFEL 108,50 542,50 
1 175 Pino macho 2P 20A 250V 

preto 
UN 240 MG 4,30 1.032,00 

1 178 Plug rosca 3/4 UN 40 PLASTILIT 1,49 59,60 
1 179 Ponteiro 3/4 10 ferreiro UN 5 ATOPY 20,90 104,50 
1 182 Prego 12x12, com cabeça. 

(Cada pacote deverá conter 
1kg)  

PCT 40 ATOPY 24,88 995,20 

1 190 Refletor de led 160w luz 
branca 6500k 

UN 69 EMPALUX 149,90 10.343,10 

1 194 Registro esfera vazão UN 34 PLASTILIT 70,00 2.380,00 
1 202 Rolo de espuma sem suporte 

406/23 cinza 23cm; 100% 
poliéster com densidade 30 
(Kg /m). Resistente a 
solventes. Diâmetro de 68mm. 

UN 46 ATLAS 24,70 1.136,20 

1 203 Rolo de lã para pintura ref: 
322/22. Tamanho: 23cm; 
Altura da lã: 25 mm de altura. 
Sem cabo. 

UN 36 ATLAS 53,50 1.926,00 

1 206 Silicone Cinza, tubo contendo 
no mínimo 280 gramas 

UN 24 ORBIFLEX 19,90 477,60 

1 214 TE soldável 20 mm UN 73 PLASTILIT 1,55 113,15 
1 215 TE soldável 25 mm UN 73 PLASTILIT 1,85 135,05 
1 227 Tinta acrílica fosca econômica 

18 litros. De boa qualidade e 
alto rendimento. Cor a 
escolher. 

LA 75 REVCOLOR 510,00 38.250,00 

1 230 Torneira elétrica para cozinha, 
multitemperatura mínimo 
5500 w, 220v, Pressão 
máxima: 400 kPa; Registro: 
1/4 de volta; Arejador 
Articulável; Bica Móvel; Rosca: 
1/2"; Comprimento de fio de 
instalação 20 cm, fio de 4 mm; 
compatível sistema DR.  

UN 15 EASY 
LORENZETI 

205,00 3.075,00 

1 234 Torneira p/ cozinha, de metal, 
giratória; cano alto e curvo; 
entrada de água da parede. 
Bitola 1/2' com bucha 3/4.  

UN 58 LEÃO 79,90 4.634,20 

1 235 Torneira p/ lavatório, de 
metal, de mesa; giratória; 
cano médio; 1/4 de volta; 
bitola: 1/2''  

UN 45 LEÃO 79,00 3.555,00 

1 239 Trena 50metros (Fita métrica)  UN 8 ATOPY 70,00 560,00 
1 242 Tubo de esgoto 150mm x 6 

metros de comprimento. 
Brs 43 PLASTILIT 256,00 11.008,00 

5 

Produto de 1ª linha, não 
reciclado.  

1 243 Tubo de esgoto 200mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha, não 
reciclado.  

Brs 43 PLASTILIT 499,00 21.457,00 

1 246 Tubo de esgoto 50mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha, não 
reciclado.  

Brs 52 PLASTILIT 63,50 3.302,00 

1 250 Tubo soldável 40mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha  

Brs 52 PLASTILIT 84,50 4.394,00 

1 251 Tubo soldável 50mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha  

Brs 22 PLASTILIT 83,00 1.826,00 

1 254 Vanga redonda e quadrada 
com cabo de 1,20mt  

UN 10 KOFEL 69,90 699,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 246.033,56 

VALOR TOTAL DA ATA = R$246.033,56 (duzentos e quarenta e seis mil e trinta e três reais e cinquenta e 
seis centavos). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 71/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  6600//22002222 

  
Processo: n.º 161/2022. Pregão Presencial nº 60/2022. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresas para fornecimento de materiais de construção, acessórios hidráulicos e elétricos 
a serem utilizados pelas diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: ATACASUL 
MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
44.501.241/0001-90, estabelecida na RUA CORONEL FARRAPO, 1331, centro, CEP  89620-000, na cidade 
de CAMPOS NOVOS, SC, conforme especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor 
Total 

1 15 Aplicador silicone metálico 
(pistola)  

UN 15 NOVE54 26,90 403,50 

1 28 Balde plástico extraforte 12 
litros, cor preta.  

UN 53 VONDER 22,00 1.166,00 

1 35 Broxa retangular com cabo 
nas medidas mínimas 18x8cm  

UN 47 ATLAS 8,40 394,80 

1 43 Cabo Flexível 2,5mm, 750v, 
cor a escolher  

MT 1.130 ENGECABOS 1,79 2.022,70 

1 44 Cabo Flexível 4mm, 750v, cor 
a escolher  

MT 730 ENGECABOS 2,68 1.956,40 

1 71 Adesivo instantâneo multiuso 
para colagens em metais, 
papéis, madeiras, porcelanas, 
borrachas e materiais em 
geral. Frasco contendo no 
mínimo 20g.  

UN 51 ALMASUPER 7,15 364,65 

1 75 Conjunto (espelho + módulo) 
1 tomada 20A, 250V, sem 
parafuso amostra, de embutir, 
para caixa 4x2  

UN 42 MECTRONIC 11,10 466,20 

1 79 Desengripante em spray, 
lubrificante de uso geral; 
sintético; protege contra 
ferrugem e intempéries. 
Frasco contendo no mínimo 
300ml  

FRS 36 ETANIX 10,74 386,64 

1 87 Engate flexível 50cm em 
malha de aço 

UN 34 KALA 26,81 911,54 

1 88 Engate flexível 60 cm UN 54 KRONA 6,28 339,12 
1 95 Facão com cabo UN 9 VONDER 26,80 241,20 
1 101 Filtro de linha, com no mínimo 

5 tomadas  
UN 99 KITEC 26,00 2.574,00 

1 103 Fio paralelo 2x1,5mm MT 330 ULTRAFLEX 2,60 858,00 
1 107 Fita isolante 19mm x 10 

metros  
UN 54 NOVE54 3,50 189,00 

2 

1 111 Fita zebrada para demarcação, 
nas cores preta e amarela, 
contendo as seguintes 
medidas: 7cm x 0,04mm x 
200mt. (Preta/amarela)  

Rl 304 EPI360 13,40 4.073,60 

1 131 Lâmpada Led Tubular 1,20m 
18w Branco Frio 6000K, T8, 
certificado pelo IMETRO. 

UN 100 AVANT 17,89 1.789,00 

1 135 Lâmpada de LED 6500k, bulbo, 
E27, 50w, bivolt  

UN 490 AVANT 39,00 19.110,00 

1 143 Luminária de Led branca 2x20  UN 70 BLUMENAU 88,99 6.229,30 
1 158 Mangueira para jardim com 

revestimento duplo, flexível e 
resistente. 

MT 520 NOVE54 3,94 2.048,80 

1 159 Marreta de aço, oitavada, 1kg, 
com cabo 

UN 3 TENACE 35,00 105,00 

1 174 Pino fêmea 3P 20A 250V preto UN 140 ILUMI 4,32 604,80 
1 183 Prego 15x15, com cabeça. 

(Cada pacote deverá conter 
1kg)  

PCT 40 GERDAU 19,70 788,00 

1 186 Prego 17x27, com cabeça. 
Caixa contendo 20 quilos. 
(Cada pacote deverá conter 
1kg)  

CX 12 GERDAU 377,05 4.524,60 

1 191 Refletor LED 50w branco frio, 
bivolt, a prova d'água 

UN 74 AVANT 53,00 3.922,00 

1 199 Rolo de arame farpado com 
250 metros 

Rl 2 VONDER 265,38 530,76 

1 207 Silicone Incolor, tubo 
contendo no mínimo 280 
gramas 

UN 36 UNIPEGA 22,35 804,60 

 
TOTAL DA ATA R$ 56.804,21 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 56.804,21 (cinquenta e seis mil oitocentos e quatro reais e vinte e um 
centavos). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 65/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5599//22002222 

  
Processo: n.º 160/2022. Pregão Presencial nº 59/2022. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
materiais descartáveis para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: T RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.651.344/0001-94, estabelecida na Rua Lisboa, Sala 01, Quadra 18, Lote 
01-B, centro, CEP  87501-640, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme especificações, condições e 
preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit Valor Total 

1 1 Aparelho de barbear, de 
plástico, descartável, com 
duas lâminas. Embalagem 
contendo 2 unidades. 

UN 450 NINJA 1,69 760,50 

1 4 Avental emborrachado em 
corvin, branco, 66,54 % PVC, 
33,46% Polipropileno. 
Medidas mínimas sem 
considerar alça e tiras: 60cm x 
40cm (Comp. X Larg). 

UN 2 TRIUTIL 7,50 15,00 

1 11 bateria alcalina 9 V, embalada 
em blister contendo 1 (uma) 
unidade. 

UN 228 FLEX 8,50 1.938,00 

1 12 Bisnaga corante líquido, cores 
variadas. Frasco contendo no 
mínimo 50ml. Quantidade por 
cor a escolher. 

UN 20 XADREZ 3,65 73,00 

1 21 Copo descartável 
transparentes, com 
capacidade de 300 ml, pacote 
contendo 100 unidade, caixa 
contendo 25 pacotes. Produto 
deve estar de acordo com as 
normas da ABNT. 

CX 52 ROSSO 132,80 6.905,60 

1 23 Corda de plástico para varal N° 
5, Comprimento mínimo: 10 
metros. 

UN 78 ARCO IRIS 1,70 132,60 

1 27 Fósforo para cozinha Pacote 
com 10 Caixas com 40 
Fósforos cada uma. 

PCT 220 BILLA 1,75 385,00 

1 31 Guardanapo de papel grande, 
1ª qualidade, nas medidas 
mínimas de 31cm x 30cm, 
pacote contendo 50 
guardanapos. 

PCT 460 MAXIM 2,35 1.081,00 

1 34 Guardanapo de papel PCT 470 MAXIM 1,19 559,30 

2 

pequeno, 1ª qualidade, 
medindo no mínimo 23cm x 
20cm, pacote contendo 50 
guardanapos. 

1 38 Luva de borracha, látex 
natural, forrada, tamanho 
médio, liso e com interior 
talcado. 

PAR 300 NOBRE 2,50 750,00 

1 39 Luva descartável em 
polietileno, caixa com 100 
unidades 

PCT 42 NOBRE 1,50 63,00 

1 40 Luva para limpeza. 
Composição: borracha de 
látex natural, com 
revestimento interno, 
reforçada, com superfície 
externa antiderrapante. 
Tamanhos pequeno, médio e 
grande. Deverá estar em 
conformidade com as normas 
ABNT NBR 13.393. 

UN 420 NOBRE 2,50 1.050,00 

1 43 Luva Térmica de Cozinha ideal 
para retirar, de forma segura, 
travessas e assadeiras do 
forno, bem como retirar 
panelas do fogão. O acessório 
de cozinha é feito em tecido e 
silicone. O produto possui 
acabamento na cor preta, é 
flexível, não amassa e resiste a 
temperaturas de até 220°C. O 
objeto, que é de fácil limpeza, 
tem 35 cm de altura e 19 cm 
de largura. Tamanho único 

UN 34 PLASTLEO 12,00 408,00 

1 56 Pilha alcalina AA, alcalina, 
longa duração, embalagem 
contendo 4 unidades. 

UN 313 ELGIN 7,50 2.347,50 

1 57 Pilha alcalina, AAA (palito), 
alcalina, longa duração, 
embalagem contendo 4 
unidades. 

UN 341 ELGIN 5,00 1.705,00 

1 61 Pote térmico de isopor com 
tampa. Pote para marmita, 
retangular rasa c/três 
divisórias, caixa contendo 100 
unidades. Modelo referencia: 
HF 90 /3R. 

CX 100 FIBRAFOR
M 

59,90 5.990,00 

1 83 Saco plástico incolor, 40cm x PCT 80 IKATUPLAS 29,50 2.360,00 

3 

50cm, 100 unidade T 
1 84 Saco plástico incolor, 20cm x 

30cm, 100 unidade 
PCT 80 IKATUPLAS

T 
10,00 800,00 

1 90 Sacos plásticos p/ hot dog 
22CMX12CM, contendo 100 
unidades em cada pacote. 

PCT 100 IKATUPLAS
T 

4,00 400,00 

1 92 Tampa descartável para copo 
nas medidas de 150,180,200 e 
250 ML. Pacotes c/ 50 
unidades, caixa com 2000 
unidades. 

CX 20 TOTALPLAS
T 

182,00 3.640,00 

1 93 Tampa para pote 
térmico/marmita retangular. 
Caixa contendo 100 unidades. 
Modelo HF90/TP 

CX 100 FIBRAFOR
M 

48,00 4.800,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 36.163,50 

VALOR TOTAL DA ATA = R$36.163,50 (trinta e seis mil cento e sessenta e três reais e cinquenta 
centavos). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 68/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5599//22002222 

  
Processo: n.º 160/2022. Pregão Presencial nº 59/2022. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
materiais descartáveis para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: BMM DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.179.157/0001-38, estabelecida na Av. Valdomiro Frederico, nº 
2416, Bairro Parque Residencial da Gávea, CEP 87.504-830, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 
Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 

Modelo 
Valor 
Unit 

Valor Total 

1 28 Frasco plástico 300ml, 
descartável, para nutrição 
enteral. Embalagem individual 
contendo frasco, tampa e 
etiqueta autoadesiva. Deve 
conter registro na ANVISA. 

UN 400 EMBRAMED 1,05 420,00 

1 35 Guardanapo de papel 
pequeno, 1ª qualidade, 
medindo no mínimo 23cm x 
20cm, pacote contendo 50 
guardanapos. Caixa contendo 
no mínimo 48 pacotes. 

CX 20 TULIPA 47,52 950,40 

1 41 Luva de vinil, sem amido, 
descartável, para manipulação 
de alimentos, tamanho M e G, 
caixa com 100 unidades  

CX 50 MEDIX 10,45 522,50 

1 42 Luva para limpeza. 
Composição: Borracha de 
látex natural, com 
revestimento interno, 
reforçada com superfície 
externa antiderrapante, 
tamanho a definir 

PAR 220 MEDIX 1,90 418,00 

1 66 Saco de lixo comum 10 litros, 
micra 4, com 100 unidades. 

Rl 70 NEKPLAST 5,17 361,90 

1 68 Saco de lixo comum 15 litros, 
micra 4, com 100 unidades. 

Rl 335 NEKPLAST 5,17 1.731,95 

1 69 Saco de lixo comum 20L micra 
4 com 100 unidades  

UN 230 NEKPLAST 5,17 1.189,10 

1 71 Saco de lixo comum 50L micra 
5 com 100 unidades  

Rl 473 NEKPLAST 11,44 5.411,12 

 
TOTAL DA ATA R$11.004,97 

VALOR TOTAL DA ATA = R$11.004,97 (onze mil e quatro reais e noventa e sete centavos). 
 

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°1025/2022
SÚMULA: Dispõe sobre autorização para cessão em comodato e, dá outras 
providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Tapira, pessoa jurídica  de 
direito público interno,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.801.738/0001-57, sito à Rua 
Paranaguá nº 518 em Tapira - Paraná, neste ato representado pelo Seu Prefeito 
Municipal Sr. Claudio Sidney de Lima, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
neste Município, inscrito no CPF sob nº 679.723.659-20, ora em diante chamado 
Comodante e, de outro lado a V. DE PAULA DA SILVA - ME, CNPJ 30.259.025/0001-
75, representada pelo sócio, Vanderlei de Paula da Silva, casado, residente e 
domiciliado Av. Rio Grande do Sul, 829 neste Município, inscrito no CPF sob nº 
057.685.399-21, denominado simplesmente Comodatário, tem justo e contratado o 
que segue:
Artigo 1° O Município de Tapira, através de seu representante legal, cede em 
comodato um barracão sito a Rua Maria Carraro Aguiar, s/nº, quadra 155, com área 
construída de 96m2.
Artigo 2º - O presente contrato tem como objetivo incentivar e fomentar a Indústria 
deste Município de Tapira.
Artigo 3º - O comodatário fica responsável em adequar e manter tal barracão de 
acordo com as normas e legislação vigentes, inclusive por pagar água e energia 
elétrica, sendo que as benfeitorias efetuadas pertencerão ao Município.
Artigo 4º - Fica a Empresa obrigada a gerar 03 empregos diretos, no prazo máximo 
de 120 dias.
PARAGRÁFO ÚNICO – A Empresa deverá comprovar a geração de empregos com 
registro dos funcionários em Carteira de Trabalho. A não comprovação de empregos 
propostos descaracterizará o comodato, devendo a empresa pagar aluguéis em 
valores a ser determinados pela Comissão de Avaliação do Poder Público Municipal.
Artigo 5º - O prazo desta cessão, será de 02 (dois) anos, renovável por mais 01 
(um) ano.
Artigo 6º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 232/2022  DE 06 DE DEZEMBRO  DE 2022
INSTITUI COMISSÃO DE ESTUDOS PARA NOVA DESTINAÇÃO  DOS IMÓVEIS  
DA ANTIGA RODOVIÁRIA
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, VI e XXVI, XXVII da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 
1990, do Município de Tapejara/PR e
Considerando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência;
Considerando a necessidade de cumprimento das regras municipais, ambientais e 
urbanísticas do Município de Tapejara;
Considerando o interesse do Município de Tapejara/PR em dar destinação ao imóvel 
público, onde se encontrava localizada a antiga rodoviária, para instalação de 
Secretarias Municipais;
Considerando o direito a habitação, patrimônio público e segurança jurídica dos 
detentores dos imóveis.
RESOLVE:
Art. 1º.  Fica instituída Comissão para nova destinação do imóvel da antiga rodoviária.
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a Comissão de 
estudos de regularização do loteamento Jardim Paraná no  Município de Tapejara/pr.
I - Larissa Bratti Morales - Divisão de Patrimônio;
II - Jonas Isaias Meinnen - Divisão de Tributação e Fiscalização;
III - Raissa Dalosse Alves - Divisão de Obras e Engenharia;
IV - Talita Ribeiro Aleixo Calderon - Secretaria de Ação Social;
§1º - a Presidência da Comissão fica a cargo da diretora da Divisão de Patrimônio, a 
qual fica encarregada pela gestão do processo administrativo.
§2º - Fica nomeado o Procurador Municipal Heros Hissao Beck Suzumura para 
auxiliar nos trabalhos da comissão.
Art. 3º. A Comissão de estudos deverá efetuar o levantamento de dados sobre a 
situação dos  imóveis  objeto da matrícula 5749 e 5711, ambas  do Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, para posterior 
planejamento e tomada de decisão.
Art. 4º. O levantamento de dados, pela Comissão de Estudos, será realizado por meio 
de processo administrativo, que consistirá na prática dos seguintes atos:
I - identificação de todos os detentores nos  imóveis objeto das  matrículas 5749 
e 5711 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR;
II - identificação dos contratos e demais documentos que regularizavam a autorização 
ou concessão de uso;
III - levantamento dos cadastros mobiliário e imobiliário do imóvel.
IV - elaboração de mapa e levantamento topográfico, com a respectiva metragem e 
descrição individualizada das áreas utilizadas pelos detentores;
V - avaliação das benfeitorias realizadas nos imóveis  objeto das  matrículas  5749 
e 5711 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR;
VI - laudo circunstanciado sobre a situação do imóvel, de acordo com a Lei do 
parcelamento do solo (Lei Federal 6.766/79), Estatuto da Cidade (Lei Federal 
10.257/2001),  Leis Municipais (Lei Complementar 94/2020; Lei Complementar 
95/2020; Lei Complementar 96/2020; Lei Complementar 97/2020; Lei Complementar 
98/2020; 100/2020 e Lei Orgânica Municipal;
VII - identificação da infra estrutura básica, equipamentos urbanos e comunitários;
VIII - diagnóstico sócio-econômico do detentores do imóvel.
§1º  - a servidora da Divisão de Patrimônio fica encarregada pela gestão do 
processo administrativo, bem como a juntada dos documentos no presente artigo, 
especialmente em relação aos previstos no inciso I e II.
§2º - o servidor da Divisão de Tributação e fiscalização fica encarregado pela juntada 
dos documentos previstos no  inciso, III, deste artigo.
§3º - a servidora da Divisão Obras e Engenharia fica encarregada pela elaboração e 
juntada dos documentos previstos nos incisos IV, V, VI e VII, deste artigo.
§4º - a servidora da Secretaria de Ação Social fica encarregada pela elaboração e 
juntada dos documentos previstos nos incisos VIII, deste artigo.
§5º - O Procurador Municipal emitirá parecer jurídico sempre que solicitado pela 
Comissão, quando a matéria envolver dúvida jurídica sobre aplicação da Legislação 
e, ao final, antes do envio do processo administrativo para o Chefe do Executivo.
Art. 5. Concluído os atos previstos no art. 4, desta portaria, os autos do processo 
serão enviado ao Chefe do Executivo para tomada de decisão.
Parágrafo único: o Chefe do Executivo poderá, antes da tomada de decisão, autorizar 
a manifestação dos interessados.
Art. 6. Está  Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 06  de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº  165/2022  DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
Convoca a Conferência Municipal de Cultura e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 71, VI da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do 
Município de Tapejara/PR, e de acordo com o art. 1º, inciso XII, da Lei Federal nº 
12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura,
DECRETA:
Art. 1º.  Fica convocada a I Conferência Municipal de Cultura de Tapejara a ser 
realizada no dia 08 de fevereiro de 2023, às 9h00, na Câmara Municipal de 
Vereadores, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes.
Art. 2º. A I Conferência Municipal de Cultura tem por objetivos:
I – discutir a cultura Tapejarense suas dimensões cidadã, simbólica e de 
desenvolvimento;
II – promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, estudiosos, 
pesquisadores, investidores e demais protagonistas da cultura, valorizando a 
diversidade das expressões e o pluralismo das opiniões;
III – propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos cidadãos à 
produção e à fruição dos bens e serviços culturais;
IV – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle 
social na gestão das políticas públicas de cultura;
V – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os 
entes federativos e destes com a sociedade civil;
VI – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de artistas, 
agentes, gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas culturais;
VII – propor estratégias para a implantação do Sistema Municipal de Cultura;
Art. 3º.  A  I  Conferência Municipal de Cultura de Tapejara terá:
I - tema geral: Preservação da história, memória e cultura local;
II - temas específicos: Sistema Municipal de Cultura; Conselho Municipal de Cultura; 
Plano municipal de Cultura e Fundo Municipal de Cultura.
Art. 4º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes expedirá as normas 
complementares para a execução deste Decreto.
Art. 5º. Fica a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes autorizada a:
I – aprovar e promover a publicação do Regulamento da I Conferência Municipal de 
Cultura de Tapejara;
II – Dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação objeto deste 
Decreto.
 Art. 6º Revoga-se em seu  inteiro teor o DECRETO Nº 159  de 02 de  Dezembro 
de 2022.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 06 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal 
de SÃo jorGe do patrocínio

Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 84/2022
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará 
no dia 19 de dezembro de 2022, às 08h00min por meio da INTERNET, licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço unitário por item, 
através do Sistema de Pregão, Bolsa de Nacional de Compras, para: AQUISIÇÃO 
DE TABLET´S PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, IMPLEMENTAÇÃO 
E FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE CADASTRAMENTO DOS USUÁRIOS 
DO SUS, CONFORME RESOLUÇÃO SESA Nº 1.071/2021, CAMARA MUNICIPAL 
DE VEREADORES E SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCINIO- PR., Valor R$: 46.696,08 (quarenta e seis mil 
seiscentos e noventa e seis reais e oito centavos), Informações sobre o presente 
edital e recebimento das propostas ocorreram a partir do dia 07 de dezembro de 
2022, através do FONE 44 – 3634-8000, Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira 
no horário de expediente, através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/, ou Bolsa 
Nacional de Compras (bnccompras.com) FONE: 42 3026-4550.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 72/2022 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 72/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2022

 
Processo: n.º 161/2022. Pregão Presencial nº 60/2022. Objeto: Registro de Preços, para eventual e futura 
contratação de empresas para fornecimento de materiais de construção, acessórios hidráulicos e elétricos 
a serem utilizados pelas diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 
06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: T LAURO DA SILVA 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 40.119.036/0001-03, estabelecida na Av. Dona Pérola Byington, nº 1263, centro, CEP  
87.540-000, na cidade de PÉROLA, PR, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 1 Abraçadeira rosca 9 mm UN 49 INCA 1,88 92,12 
1 5 Adesivo colante para cano 

soldável 75g   
UN 53 KRONA 6,90 365,70 

1 9 Aditivo impermeabilizante 
para concretos e argamassas. 
Galão contendo no mínimo 
3,600 litros 

UN 18 INKOR 57,50 1.035,00 

1 13 Alicate 8" com cabo 
emborrachado 

UN 10 ROTONY 29,80 298,00 

1 17 Areia lavada fina. Deverá ser 
entregue sem sujidades, em 
local indicado pela 
administração. (Não será 
aceita quando estiver 
misturada com pedras e terra) 

M³ 303 PORTO 120,00 36.360,00 

1 19 Argamassa AC-1, pacote 
contendo 20kg 

SC 94 INKOR 16,80 1.579,20 

1 21 Argamassa AC-3, pacote 
contendo 20kg 

SC 119 INKOR 42,90 5.105,10 

1 25 Bacia para caixa acoplada 
infantil. Cor a escolher. 

UN 8 IPE73 
ICASA 

702,90 5.623,20 

1 29 Base corpo da válvula de 
descarga DN40 1¹/2", corpo em 
metal cobre. Sistema 
autolimpante; cartucho único 
de reparo; registro integrado 
para regulagem de vazão e 
manutenção; deve funcionar 
em alta e baixa pressão e 
possuir alta durabilidade. 
Deverá acompanhar: capa 
protetora para o auxílio na 
instalação correta. 

UN 28 DOCOL 154,90 4.337,20 

1 33 Boia para caixa d'agua 25 mm UN 19 CIPLA 16,70 317,30 
1 37 Bucha redução soldável 32x25 UN 44 PLASTILIT 1,64 72,16  
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1 41 Cabo Flexível 1,5mm, 750v, cor 
a escolher 

MT 480 QUALIFLEX 1,49 715,20 

1 45 Cabo Flexível 6mm, 750v, cor a 
escolher 

MT 680 QUALIFLEX 4,98 3.386,40 

1 49 Cadeado 40mm, com no 
mínimo 2 chaves 

UN 38 STAM 26,75 1.016,50 

1 53 Caixa D'água em polietileno, 
com tampa. Capacidade: 1000 
litros. 

UN 9 FIBRA 
OESTE 

508,00 4.572,00 

1 57 Cal hidratado, saco contendo 
no mínimo 20 kg 

SC 665 MOTIN 
PAVIN 

20,90 13.898,50 

1 61 Canaleta adesiva 220x12mm UN 82 ILUMI 11,15 914,30 
1 65 Cap soldável 50 mm UN 110 PLATILIT 9,70 1.067,00 
1 69 Chuveiro elétrico 127v; com no 

mínimo 4 temperaturas, 
compatível com haste. 

UN 5 KIBANHO 
FAME 

79,80 399,00 

1 70 Cimento CP-II, saco contendo 
50 kg 

SC 1.395 VOTORAN 49,40 68.913,00 

1 73 Conjunto (espelho + módulo) 1 
interruptor simples, sem 
parafuso amostra, de embutir, 
para caixa 4x2 

UN 60 MEC 
TRONIC 

MILLENIU
M 

11,99 719,40 

1 81 Dobradiça zincada 3,5x3'' 
(Polegadas), cartela com 3 
unidades. Deve acompanhar os 
parafusos. 

UN 63 FCA 17,50 1.102,50 

1 85 Enchada larga 300x250mm 
com cabo de 1,20 metro 

UN 14 PANDOLFO 69,50 973,00 

1 89 Engate flexível cromado 1mt UN 46 AGUIA 
METAIS 

43,50 2.001,00 

1 93 Escada extensível de alumínio 
6 degraus. 

UN 12 MOR 590,00 7.080,00 

1 97 Ferro 12,5mm (1/2''). 
Vergalhão CA-50, nervurado, 
barra contendo 12 metros 

Brs 40 GERDAU 139,90 5.596,00 

1 99 Ferro 6,3mm (1/4''). Vergalhão 
CA-50, nervurado, barra 
contendo 12 metros 

MT 160 GERDAU 42,55 6.808,00 

1 105 Fita asfáltica auto adesiva 
medindo 10cm de largura 

MT 610 DRYCO 3,99 2.433,90 

1 109 Fita veda rosca 18mm x 25 
metros 

UN 96 GOOL 5,45 523,20 

1 113 Flange para caixa d'água 25mm UN 26 PLASTILIT 10,95 284,70 
1 115 Forro em PVC 8mm x 200mm x 

6,00 metros de comprimento 
M² 286 BARIRI 34,90 9.981,40 

1 117 Furadeira/parafusadeira com 2 
baterias 14,4 V NiCd 1.5 Ah; 
Duas velocidades de giro; 

UN 5 PFV 144 
VONDER 

1.065,0
0 

5.325,00 
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torque elevado para 
parafusamentos e alta 
velocidade para perfurações; 
motor de alto desempenho e 
sistema de ventilação e 
resfriamento; 1 carregador 
para bateria; maleta para 
transporte; 220V; com 25 
configurações de torque e 1 de 
perfuração; tipo profissional; 
RPM:400/1400 RPM; Encaixe: 
3/8 

1 121 Joelho esgoto 90° 100 mm UN 64 PLASTILIT 8,25 528,00 
1 125 Joelho soldável 90º 32mm UN 64 PLASTILIT 3,75 240,00 
1 129 Lâmina de aço para serra 

manual 
UN 12 NORTON 6,45 77,40 

1 133 Lâmpada de LED 6500k, bulbo, 
E27, 15w, bivolt 

UN 480 EMPALUX 10,99 5.275,20 

1 137 Lavatório de plástico, tamanho 
médio, para fixação em 
parede. Deverá vir 
acompanhado de bucha, 
parafuso e válvula. 

UN 21 HERC 39,90 837,90 

1 139 Lixa ferro 100 UN 232 VONDER 3,50 812,00 
1 141 Lona plástica 150 micras, preto 

e branca, (um lado preto, um 
lado branco), largura 6 metros 

M² 670 VONDER 5,70 3.819,00 

1 145 Luva azul soldável com rosca 
latão 25mm   

UN 113 PLASTILIT 8,50 960,50 

1 149 Luva soldável 20mm UN 133 PLASTILIT 0,87 115,71 
1 153 Luva soldável 60mm UN 113 PLASTILIT 16,45 1.858,85 
1 157 Malha Pop média 3,4mm 

15x15cm 2x3 metros. Indicada 
para lajes e pisos. 

UN 100 GERDAU 118,50 11.850,00 

1 161 Martelo unha 27mm, com cabo 
de fibra 

UN 2 VILA 54,50 109,00 

1 165 Palanque de cimento curado 
de 2,20mt de altura por 8x9 de 
grossura 

UN 65 JB LAJES 305,00 19.825,00 

1 167 Parafuso ponta agulha UN 1.230 VONDER 0,14 172,20 
1 169 Pedestal PVC Zebrado, para 

sinalização, 90cm, base em 
cimento 

UN 50 RUBBER 
PLASTIC 

42,30 2.115,00 

1 171 Pedra brita nº01. Deverá ser 
entregue sem sujidades, em 
local indicado pela 
administração. (Não será 

M³ 280 JESUITAS 150,00 42.000,00 
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aceita quando estiver 
misturada com terra ou areia) 

1 177 Plafon para lâmpada, soquete 
E27 

UN 110 REUE 
ILUMINACA

O 

4,45 489,50 

1 181 Porta Lisa compensada 210,80 UN 70 HIBRA 
PORTAS 

252,50 17.675,00 

1 185 Prego 17x21, com cabeça. 
Caixa contendo 20 quilos. 
(Cada pacote deverá conter 
1kg) 

CX 12 GERDAU 419,90 5.038,80 

1 189 Refletor de LED 100W Branco 
Frio, Bivolt, a prova d'água. 

UN 86 EMPALUX 119,50 10.277,00 

1 193 Registro esfera soldável 50mm UN 34 PLASTILIT 44,00 1.496,00 
1 197 Revestimento cerâmico na cor 

branco, com brilho. (Piso de 
chão e revestimento de parede 
- quantidade por categoria a 
escolher) Deverá possuir boa 
resistência contra riscos. No 
mínimo PI-4. 

M² 330 LORENZA 40,00 13.200,00 

1 201 Rolo de espuma 406/23 23cm 
com suporte 

UN 6 ROMA 38,60 231,60 

1 205 Sifão sanfonado universal UN 168 ASTRA 7,90 1.327,20 
1 209 Tábua de pínus 3m x 0,15 

(comprimento x largura) 
UN 180 PINUS 25,00 4.500,00 

1 213 Tanque plástico 15lt resistente 
a luz, e ações de produtos 
químicos. 

UN 10 HERC 97,00 970,00 

1 217 TE soldável 50 mm UN 53 PLASTILIT 12,45 659,85 
1 218 Tela sombrete 70%, rolo de 

50mx3m 
Rl 8 VONDER 85,00 680,00 

1 219 Telha ondulada 4mm, 0,50cm 
de largura x 2,44mt de 
comprimento 

UN 160 CASALIT 30,00 4.800,00 

1 221 Telhas Fibrocimento 
1,53x1,10x5mm (comp. x larg. 
Espessura) 

UN 90 MULTILIT 64,00 5.760,00 

1 222 Telhas Fibrocimento 
1,83x1,10x5mm (comp. x larg. 
Espessura) 

UN 90 MULTILIT 65,00 5.850,00 

1 225 Telhas Fibrocimento 3,66 
x1,10x6mm (comp. x larg. 
Espessura) 

UN 150 MULTILIT 159,00 23.850,00 

1 226 Tijolo maciço (tijolo baiano). 
Medidas aproximadas: 
19x9,5x4,5cm. Cor a escolher. 

UN 20.000 CERAMICA 
SANTA 
MARIA 

0,76 15.200,00 

 

5 

1 229 Torneira elétrica 127v; com no 
mínimo 5500w de potência, 
três temperaturas, arejador; 
1/4 de volta; na cor branco; 
bica alta e móvel; para cozinha 
(saída de água na parede), 

UN 8 FAME 221,00 1.768,00 

1 233 Torneira metálica para jardim, 
3/4" (25mm), com bico 

UN 131 AGUIA 
METAIS 

32,00 4.192,00 

1 237 Torneira de metal reta com 
arejador, saída da parede. 1/2'' 

UN 52 AGUIA 
METAIS 

75,00 3.900,00 

1 241 Tubo de esgoto 100mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha, não 
reciclado. 

Brs 93 PLASTILIT 94,00 8.742,00 

1 245 Tubo de esgoto 40mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha, não 
reciclado. 

Brs 72 PLASTILIT 41,40 2.980,80 

1 247 Tubo soldável 20mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha 

Brs 93 PLASTILIT 19,89 1.849,77 

1 249 Tubo soldável 32mm x 6 
metros de comprimento. 
Produto de 1ª linha 

Brs 52 PLASTILIT 61,90 3.218,80 

1 253 Válvula p/ lavatório em ABS, 
7/8, cromada, com borracha de 
vedação. 

UN 39 ASTRA 15,40 600,60 

1 255 Vassourão de madeira, 40cm 
de largura, cerdas em nylon, 
com cabo de madeira de 
1,20mt 

UN 52 FAMASTIL 78,50 4.082,00 

 
TOTAL DA ATA R$ 426.829,66 

VALOR TOTAL DA ATA = R$ 426.829,66 (quatrocentos e vinte e seis mil oitocentos e vinte e nove reais e 
sessenta e seis centavos). 
 

AV. Dona Pérola Byington, nº 1.800     –     CEP- 87.540-000 – Fone: (0xx44) 3636-8300 – Fax: 3636-8300. 
CNPJ: 81.478.133/0001-70 - (E-mail): compras@perola.pr.gov.br 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 66/2022 
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº  5599//22002222 

  
Processo: n.º 160/2022. Pregão Presencial nº 59/2022. Objeto: Registro de Preços, para aquisição de 
materiais descartáveis para serem utilizados por diversas secretarias do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 06/12/22. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 
1° lugar: C. H. DA CRUZ GUIMARÃES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.247.597/0001-58, estabelecida na Avenida 
Olinda, Quadra 26, Lote 18A, 2047, centro, CEP  87505-080, na cidade de UMUARAMA, PR, conforme 
especificações, condições e preços registrados constantes abaixo: 

Lote Item Descrição Unid. Quant. Marca/ 
Modelo 

Valor 
Unit 

Valor Total 

1 30 Guardanapo de papel grande, 
1ª qualidade, nas medidas 
mínimas de 33cm x 30cm, 
pacote contendo 50 
guardanapos. Caixa com 48 
pacotes.  

CX 800 PEGG 110,00 88.000,00 

1 48 Papel higiênico (pacote com 4 
rolos de 30m) tipo picotado, 
quantidade de folhas simples, 
cor branca. 100% celulose 
virgem. Não reciclado. Deve 
ser suave, possuir boa 
propriedade de secagem e não 
liberar partículas. Embalagem 
contendo 16 pacotes. 
Apresentar laudo 
microbiológico e ficha técnica 
emitido por laboratório 
credenciado pelo INMETRO. 

FRD 53 FAMILIAR 54,60 2.893,80 

1 49 Papel higiênico em rolão, folha 
simples. Acondicionado em 
embalagem contendo 8 
unidades de 300 metros de 
comprimento x 10cm de 
largura cada rolo, alta maciez 
e resistência. Cor branco, com 
boas propriedades de 
resistência ao estado úmido o 
qual não causa irritações 
dérmicas.100% celulose 
virgem. Não reciclado. Deve 
ser suave, possuir boa 
propriedade de secagem e não 
liberar partículas. Apresentar 
laudo microbiológico e ficha 
técnica emitido por 

FRD 520 PARANA 45,00 23.400,00 

2 

laboratório credenciado pelo 
INMETRO. 

1 50 Papel toalha descartável para 
banheiro, cor branca. 100% 
celulose virgem. Não 
reciclado. Rolo contendo 500 
metros de comprimento. 
Folhas simples. Deve ser 
suave, possuir boa 
propriedade de secagem e não 
liberar partículas. Apresentar 
laudo microbiológico e ficha 
técnica emitido por 
laboratório credenciado pelo 
INMETRO.  

Rl 600 PARANA 11,05 6.630,00 

1 51 Papel toalha interfolha, 2 
dobras. Folha medindo no 
mínimo 20x20cm. Embalagem 
contendo 2000 folhas na cor 
branco, com boas 
propriedades de resistência ao 
estado úmido o qual não 
causa irritações 
dérmicas.100% celulose 
virgem. Não reciclado. Deve 
ser suave, possuir boa 
propriedade de secagem e não 
liberar partículas. Apresentar 
laudo microbiológico e ficha 
técnica emitido por 
laboratório credenciado pelo 
INMETRO. 

PCT 2.003 PARANA 23,92 47.911,76 

1 53 Papel toalha interfolha, 
branco, folha simples, 
interfolhada de 2 ou 3 dobras, 
com 100% de fibras celulósicas 
virgens, sem fragrância, com 
alta absorção, papel não 
reciclado, fardo com 1.000 
unidades, em quatro pacotes 
fechados com 250 folhas cada, 
medindo 23x21 cm. O produto 
deve estar de acordo com as 
especificações do INMETRO 
em relação a largura e 
comprimento. 

FRD 1.800 PARANA 12,35 22.230,00 

1 54 Papel toalha para cozinha, 
folha dupla, picotada, cor 

UN 30 PEGG 3,90 117,00 

3 

branca (100% branca) super 
resistente, de rápida absorção, 
primeira qualidade. 
Embalagem com 02 rolos de 
60 toalhas, nas medidas de 22 
X 20 cm  

1 67 Saco de lixo comum 100L 
micra 8 com 100 unidades  

Rl 560 ACASIO 32,00 17.920,00 

1 70 Saco de lixo comum 40L micra 
5 com 100 unidades  

Rl 380 ACASIO 11,00 4.180,00 

1 72 Saco de lixo comum 60L micra 
5 com 100 unidades  

Rl 400 ACASIO 14,95 5.980,00 

1 75 Saco para lixo hospitalar, 100 
litros, micra 5, com 100 
unidades, vermelho  

Rl 150 ACASIO 35,00 5.250,00 

1 76 Saco para lixo hospitalar 100L 
micra 6 com 100 unidades  

UN 300 ACASIO 41,60 12.480,00 

1 77 Saco para lixo hospitalar 40L 
micra 6 com 100 unidades  

PCT 300 ACASIO 18,43 5.529,00 

1 78 Saco para lixo hospitalar 60L 
micra 6 com 100 unidades  

Rl 300 ACASIO 27,30 8.190,00 

1 80 Saco plástico p/ lixo 200 litros, 
material reforçado, produzido 
com resina termoplásticas de 
alta resistência. Embalagem 
contendo 100 unidades.  

Rl 270 ACASIO 52,00 14.040,00 

1 81 Saco plástico, para lixo, com 
capacidade de 40 litros, 
material reforçado, produzido 
com resina termoplásticas de 
alta resistência, pacote 
contendo 100 unidades  

PCT 150 ACASIO 11,96 1.794,00 

1 82 Saco plástico, para lixo, com 
capacidade de 15 litros, 
material reforçado, produzido 
com resina termoplásticas de 
alta resistência, pacote 
contendo 100 unidades  

PCT 10 ACASIO 7,15 71,50 

1 86 Saco plástico, para lixo, com 
capacidade de 20 litros, 
material reforçado, produzido 
com resina termoplásticas de 
alta resistência, pacote 
contendo 100 unidades 

PCT 150 ACASIO 8,45 1.267,50 

 
TOTAL DA ATA R$ 267.884,56 

VALOR TOTAL DA ATA = R$267.884,56 (duzentos e sessenta e sete mil oitocentos e oitenta e quatro 
reais e cinquenta e seis centavos). 
 

prefeitura Municipal de tapira
Estado do Paraná
LEI N°1026/2022
SÚMULA: Cria o Conselho Municipal de Turismo de Tapira e o Fundo Municipal de 
Turismo de Tapira e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica criado o Conselho Municipal de Turismo – COMTUR, órgão colegiado de 
composição paritária, de caráter consultivo e deliberativo, permanente, vinculado ao 
Órgão Gestor responsável pela política municipal de turismo e será organizado pela 
presente Lei, tendo a promoção e o incentivo turístico como fator de desenvolvimento 
sustentável, social, econômico e ambiental, nos termos do art. 180 da Constituição 
Federal.
Art. 2º O COMTUR será composto por 08 (oito) membros titulares e seus respectivos 
suplentes, nomeados pelo Chefe do Executivo Municipal, com mandato de 02 (dois) 
anos, permitida a recondução por igual período, sendo:
I – 04 (quatro) representantes da sociedade civil, respeitada a participação das 
seguintes categorias:
a) 01 (um) representante do segmento de alimentos e bebidas
b) 01 (um) representante do segmento de hospedagem
c) 01 (um) representante da Associação dos Pescadores do Município de Tapira 
e Região
d) 01 (um) representante do segmento de transporte turístico
II – 04 (quatro) representantes do Poder Público, sendo:
a) 01 (um) representante da Secretaria de Turismo
b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente
c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
d) 01 (um) representante da Secretaria de Industria e Comércio
§1º Para cada membro titular haverá um suplente.
§2º O mandato dos membros do COMTUR será exercido sem remuneração.
Art. 3º Compete ao COMTUR:
I - Formular e desenvolver a política municipal de turismo;
II - Formular o plano de ação e aplicação de recursos do Fundo Municipal de 
Turismo – FUMTUR;
III - Apreciar e deliberar os projetos que lhe sejam submetidos relativos à política 
municipal de turismo e do plano de recursos do FUMTUR;
IV - Fiscalizar a captação, o repasse, a destinação e a aplicação dos recursos de 
competência do FUMTUR;
V - Opinar, previamente, sobre Projetos de Leis que se relacionem com o turismo 
ou adotem medidas que neste possam ter implicações;
VI - Propor planos de funcionamento e convênios com instituições financeiras 
públicas ou privadas;
VII - Opinar sobre a destinação e aplicação dos recursos financeiros consignados 
no orçamento da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo;
VIII - Suprir, mediante decisão coletiva, homologada por decreto do Executivo, os 
casos omissos
IX -    Elaborar seu regimento interno.
Art. 4º O COMTUR possuirá a seguinte estrutura:
I – Diretoria Executiva, composta por Presidente, Vice-Presidente, Secretário e Vice-
Secretário;
II – Comissões Temáticas, constituídas pelo Plenário;
III – Plenário.
Art. 5º Os membros titulares e suplentes do COMTUR serão nomeados por ato do 
Chefe do Executivo Municipal em conformidade com o art. 2º desta Lei, para mandato 
de 02 (dois) anos, permitida a recondução uma única vez por igual período.
Art. 6º Fica criado o Fundo Municipal de Turismo – FUMTUR, que será regido pelas 
disposições desta Lei.
Parágrafo único. A Secretaria de Turismo em conjunto com o COMTUR adotará ações 
comuns no sentido de captar recursos, gerar receitas e efetuar movimentações que 
serão empregadas na implantação e aprimoramento do turismo no Município de 
Tapira-PR.
Art. 7º O FUMTUR é o instrumento de captação de recursos para o financiamento das 
ações na área turística no Município de Tapira-PR.
Art. 8º Os recursos do FUMTUR serão constituídos por:
I – Créditos especiais ou orçamentários que lhe sejam destinados pelo Município;
II – Repasses de recursos federais e estaduais destinados ao FUMTUR;
III – Vendas de produtos e publicações promocionais;
IV – Doações de pessoas físicas e jurídicas, públicas ou privadas, nacionais ou 
internacionais;
V – Contribuições, patrocínios, subvenções ou verbas promocionais obtidas pelo 
COMTUR;
VI – Rendimentos financeiros de recursos próprios;
VII – Rendimentos obtidos com bilheterias e cessão de espaços ou bens públicos, 
quando destinados a promoção de eventos relacionadas a atividade turística;
VIII – Outras rendas eventuais.
Parágrafo único. Os recursos que integram o FUMTUR serão mantidos em 
instituições financeiras oficiais.
Art. 9º Os recursos do FUMTUR serão exclusivamente aplicados em:
I – Pagamento pela prestação de serviços para a execução de projetos do setor de 
turismo;
II – Aquisição de material permanente ou de consumo necessário ao desenvolvimento 
dos programas e projetos ligados ao turismo;
III – Financiamento de programas e projetos de turismo, por meio de termo de 
fomento ou de cooperação;
IV – Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento de recursos 
humanos na área de turismo;
V – Custeio de premiações na realização de atividades de promoção e incentivo ao 
turismo, dependendo de prévia deliberação do COMTUR;
VI – Financiamento de outras atividades relacionadas ao turismo cujo financiamento 
tenha sido previamente aprovado pelo COMTUR;
Art. 10. O FUMTUR deverá observar, na aplicação de recursos, o seguinte:
I – As especificações definidas em orçamente próprio;
II – Os planos de aplicação e respectivos demonstrativos de recursos, por origem, 
observada a legislação orçamentária.
Parágrafo único. O COMTUR editará resolução estabelecendo os termos de 
referência, os documentos obrigatórios, a forma e os procedimentos para 
apresentação e aprovação de projetos a serem apoiados pelo FUMTUR, bem como 
os critérios de apresentação de demonstração de contas.
Art. 11. A administração do FUMTUR ficará a cargo da Secretaria de Turismo, 
cabendo ao COMTUR fiscalizar a destinação de recursos.
Art. 12. Caberá ao COMTUR elaborar seu regimento interno no prazo de 90 (noventa) 
dias contados da publicação da portaria de nomeação de seus membros, em 
conformidade com o art. 2º desta Lei.
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do 
mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 166, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE FÉRIAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições que lhe confere o Art. 101, VI da Lei Complementar nº 118, de 14 de 
fevereiro de 2022, do Município de Tapejara/PR,
DECRETA:
Art. 1º - Fica estabelecido período de Férias Coletivas aos Servidores da 
Administração Direta e Indireta do Município de Tapejara/PR, compreendido entre os 
dias 12 de dezembro de 2022  a 10 de janeiro de 2023.
§1º - Aos servidores inclusos no anexo do presente decreto não será concedida as 
férias coletivas, os quais exercerão suas funções normalmente, em conformidade 
com escala de trabalho estabelecido por cada Secretaria ou Divisão.
§2º - Para os demais servidores, as férias coletivas poderão ser interrompidas ou 
suspensas, por motivo de calamidade pública, comoção interna, por necessidade 
do serviço público, devendo o período remanescente das férias ser usufruído em 
momento posterior.
§3º - As férias coletivas do Procuradores Municipais coincidirão com o recesso 
forense, nos termos do art. 220 do NCPC, compreendida entre os dias 20/12/2022 
a 18/01/2023.
Art. 2º - Ficam suspensos o expediente e os prazos inerentes aos atos, procedimentos 
e processos, inclusive os administrativos/sindicâncias em trâmite no Município, bem 
como as atividades relacionadas ao fornecimento de cópias, certidões e demais 
documentos públicos, a partir de 12 de dezembro de 2022, até 10 de janeiro de 2023.
Art. 3º - O pagamento do 1/3 (um terço) de férias a que se refere o art. 101 da Lei 
Complementar 118/2022 será efetivado na folha de pagamento do mês de janeiro.
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara/PR, 06 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO
NOME LOTAÇÃO
Ana Claudia Frediani Secretaria de Saúde
Ana Glaucia Frediani Faria Secretaria de Finanças
Angela Luci Barbosa Serra Secretaria de Finanças
Ariana dos Anjos Menezes dos Nascimento Secretaria de Saúde
Edson Domingues de Souza Secretaria de Saúde
Eduardo Rodrigues da Silva Secretaria de Saúde
Fatima Aparecida Bolognese Secretaria da Industria e Comércio
João Canever Gabinete do Prefeito
Joelma Aguilera Dias Magalhaes Secretaria de Saúde
Jonas Isaias Meinnen Secretaria de Finanças
José Alexandre Soave Secretaria de Administração
Laryssa Bratti Morales Secretaria de Administração
Lorena Araujo Lelis Bonaldo Secretaria de Saúde
Lucimeri Rodrigues de Oliveira Secretaria de Administração
Luis Antonio Gomes Cassaro Secretaria de Saúde
Luiz Guilherme Junqueira Murad Secretaria de Ação Social
Marcio Luiz Bonadio Gabinete do Prefeito
Michelle Favoretto  Secretaria de Administração
Paulo Sergio dos Santos Secretaria de Agricultura
Raissa Dalosse Alves Secretaria de Obras
Rivaldo Luiz da Silva Secretaria de Finanças
Roberson de Oliveira Souza Secretaria de Finanças
Ronei Jacyr Faxina Instituto de Previdência
Roseli de Oliveira Souza Secretaria de Ação Social
Sandra Gabriel Monteiro Secretaria de Obras
Valdemiro Feliciano da Silva Secretaria de Administração
Valter Botan Junior Secretaria de Saúde
Vanda Barbiero Ignacio Secretaria de Agricultura
Waldo Correia da Silva Junior Secretaria de Saude
Wilson Roberto Barbosa Serra Secretaria de Finanças

fundo de preVidÊncia do Município de SÃo 
jorGe do patrocínio – SerVipreV

EDITAL DE ELEIÇÃO Nº-001/2022
SÚMULA – Dispõe sobre as eleições gerais para a composição da DIRETORIA 
EXECUTIVA; CONSELHO DELIBERATIVO E CONSELHO FISCAL do Fundo 
de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV para o 
quadriênio 2023/2026, e dá outras providências.
A Presidente do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio 
– SERVIPREV, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei 
Municipal nº. 2.543/2022 e demais dispositivos legais atinentes ao caso, TORNA 
PÚBLICO o Edital para a realização das eleições para composição da Diretoria 
Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal do RPPS para o quadriênio 
2023/2026.
CAPÍTULO I
NORMAS GERAIS
Art. 1º - As eleições para a escolha dos membros da Diretoria Executiva, Conselho 
Deliberativo e do Conselho Fiscal, serão efetuadas mediante escrutínio secreto, 
com maioria simples dos votos dos servidores ativos e inativos, de acordo com este 
Edital e o Decreto Municipal nº. 135/2022 (Regulamenta os novos dispositivos para o 
Processo de Eleição do RPPS do Município de São Jorge do Patrocínio/PR).
Art. 2º - O voto será sempre pessoal, podendo exercê-lo todos os servidores 
segurados, ativos ou inativos, em pleno gozo de seus direitos funcionais.
Art. 3º - Do prazo para registro de candidatura e votação, local e horário:
1.1. A eleição geral acontecerá no dia 16 de dezembro de 2022 (sexta-feira), das 
08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas.
1.2. O ponto principal para votação será na sala do SERVIPREV, sito à Av. Carlos 
Spanhol, nº. 105, Terminal Rodoviário, neste Município.
1.3. O prazo para registro de candidaturas, dar-se-á com a publicação deste Edital, 
tendo como final o dia 14 de dezembro de 2022 (quarta-feira), ás 17:00 horas.
1.4. O local das inscrições será na sala do SERVIPREV, sito a Avenida Carlos 
Spanhol, nº 105, nos dias úteis, no período das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 
17:00 horas, com a Servidora SILVANY LOPES DE MELO OLIVEIRA.
CAPÍTULO II
PARA CONCORRER AOS CARGOS DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 4º. Das inscrições e requisitos para concorrer aos cargos de Diretor Presidente 
e Diretor Financeiro:
1.1 - Poderá participar como candidato, no processo eleitoral para a escolha da 
Diretoria Executiva correspondente aos cargos de: Diretor Presidente e de Diretor 
Financeiro o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ativo ou inativo que 
preencher os seguintes requisitos:
a) Na data da nomeação contar com no mínimo 03 (três) anos de exercício 
em cargo público de provimento efetivo vinculado ao RPPS;
b) Não estar respondendo a sindicância, inquérito ou processo 
administrativo, ou se condenado em processo administrativo, tiver decorrido 05 
(cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta;
c) Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos 
previstos na referida Lei Complementar;
d) Possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade 
certificadora para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com 
os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;
e) Possuir comprovada experiência no exercício de atividade em pelo 
menos uma das seguintes àreas: financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 
fiscalização, atuarial ou de auditoria; e
f) Ter formação acadêmica em nível superior.
Parágrafo Primeiro. O Diretor Presidente e Diretor Financeiro serão escolhidos por 
maioria simples de votos pelos servidores ativos e inativos, em eleição própria, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 135/2022, de 05 de dezembro de 2022, e demais 
dispositivos legais atinentes ao caso.
Parágrafo Segundo. O Diretor Presidente e o Diretor financeiro eleitos, terão o 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução por até igual período.
Parágrafo Terceiro. Após o término do processo eleitoral a Diretoria Executiva, será 
nomeada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, mediante ato próprio.
Parágrafo Quarto. Em contraprestação ao desempenho das funções da Diretoria 
Executiva será concedido ao Diretor-Presidente e Diretor Financeiro, uma gratificação 
mensal, custeadas pelos recursos provenientes da transferência da Taxa de 
Administração, ficando determinado para o exercício de 2023 o seguinte:
I. Ao Diretor-Presidente: R$ 500,00 (quinhentos reais);
II. Ao Diretor- Financeiro: R$ 300,00 (trezentos reais).
Art. 5º. A Diretoria Executiva é órgão de administração geral do Fundo de Previdência 
dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, cabendo-lhe 
principalmente executar as políticas e diretrizes fundamentais e cumprir as normas 
gerais baixadas pelo Conselho Deliberativo.
Art. 6º. Para se inscrever para concorrer aos cargos de Diretor Presidente ou Diretor 
Financeiro o candidato deverá apresentar requerimento de inscrição acompanhado 
do Formulário Cadastral devidamente preenchido e assinado pelo candidato.
Parágrafo Único. Anexo ao Formulário de Inscrição de que trata este Artigo deverá 
constar cópia dos seguintes documentos:
I. Ficha de Registro, fornecida pelo Departamento de Recursos Humanos, 
comprovando o tempo no Cargo de Provimento Efetivo Ativo ou Aposentado;
II. Declaração do Departamento Jurídico de que não está respondendo 
a sindicância, inquérito ou processo administrativo, ou se condenado em processo 
administrativo, tiver decorrido 05 (cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta;
III. Certidão Negativa Criminal comprovando não ter sofrido condenação 
criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no 
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
IV. Cópia da Certificação, por meio de processo realizado por entidade 
certificadora para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com 
os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;
V. Declaração emitida por autoridade competente de que possui 
comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; e
VI. Cópia do Certificado de Conclusão de Curso Superior ou Diploma 
comprovando a formação acadêmica.
CAPÍTULO III
PARA CONCORRER COMO MEMBRO DO CONSELHO DELIBERATIVO OU 
FISCAL
Art. 7º. Poderá participar, como candidato, no processo eleitoral para a escolha dos 
membros do Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal, o servidor que preencher os 
seguintes requisitos:
a) Na data da nomeação contar com no mínimo 03 (três) anos de exercício 
em cargo público de provimento efetivo vinculado ao RPPS;
b) Não estar respondendo a sindicância, inquérito ou processo 
administrativo, ou se condenado em processo administrativo, tiver decorrido 05 
(cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta;
c) Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das 
demais situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos 
previstos na referida Lei Complementar;
d) Possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade 
certificadora para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com 
os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função; e
e) Ter formação acadêmica em nível superior.
Parágrafo Único. A certificação de que trata a letra d deste Item 1.1 é obrigatória 
somente para aqueles que pretendem assumir as funções de Presidente dos 
Conselhos Deliberativo e Fiscal podendo ser apresentada pelos demais candidatos 
até o dia 30/06/2023.
Art. 8º. O Conselho Deliberativo é órgão de orientação superior do Fundo de 
Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, 
formado por 04 (quatro) membros titulares, cabendo-lhe fixar objetivos e políticas 
previdenciárias e assistenciais e sua ação se exercerá pelo estabelecimento de 
diretrizes e normas gerais de organização, operação e administração, na forma 
estabelecida em seu Regulamento Próprio.
 Art. 9º. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização do Fundo de 
Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, 
formado por 04 (quatro) membros titulares, cabendo-lhe precipuamente zelar pela sua 
gestão econômico-financeira, na forma estabelecida em seu Regulamento Próprio.
Art. 10. Os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal serão escolhidos por 
maioria simples de votos pelos servidores ativos e inativos, em eleição própria, nos 
termos do Decreto Municipal nº. 135/2022, de 05 de dezembro de 2022, e demais 
dispositivos legais atinentes ao caso.
Art. 11. Todos os membros eleitos para os Conselhos Fiscal e Deliberativo terão 
mandato de 4 (quatro) anos, permitida a recondução por até igual período.
Art. 12. Após o término do processo eleitoral os membros eleitos para os Conselhos 
Deliberativo e Fiscal, bem como seus respectivos suplentes, se houver, serão 
nomeados por Ato do Poder Executivo Municipal.
Art. 13. Aos membros Titulares dos Conselhos Deliberativo e Fiscal ocorrerá o 
pagamento de Jetons de Presença pela participação a cada uma das reuniões 
ordinárias e extraordinárias quando convocados, no valor equivalente à 5,00% (cinco 
inteiros por cento), da base salarial mínima adotada pelo município.
Art. 14º. Para se inscrever para concorrer como membro dos Conselhos Deliberativo 
ou Fiscal o candidato deverá apresentar requerimento de inscrição acompanhado do 
Formulário Cadastral devidamente preenchido e assinado pelo candidato.
Parágrafo Único. Anexo ao Formulário de Inscrição de que trata este Artigo deverá 
constar cópia dos seguintes documentos:
I. Ficha de Registro, fornecida pelo Departamento de Recursos Humanos, 
comprovando o tempo no Cargo de Provimento Efetivo Ativo ou Aposentado;
II. Declaração do Departamento Jurídico de que não está respondendo 
a sindicância, inquérito ou processo administrativo, ou se condenado em processo 
administrativo, tiver decorrido 05 (cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta;
III. Certidão Negativa Criminal comprovando não ter sofrido condenação 
criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no 
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
IV. Cópia da Certificação, por meio de processo realizado por entidade 
certificadora para comprovação de atendimento e verificação de conformidade com 
os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função; e
V. Cópia do Certificado de Conclusão de Curso Superior ou Diploma 
comprovando a formação acadêmica.
Parágrafo Único. A cópia da certificação de que trata a letra d deste Item 1.1 é 
obrigatória somente para aqueles que pretendem assumir as funções de Presidente 
dos Conselhos Deliberativo e Fiscal podendo ser apresentada pelos demais 
candidatos até o dia 30/06/2023.
Art. 15. O mandato dos Conselheiros poderá ser prorrogado ou cessado na forma 
prevista em seu regulamento específico.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 16. O servidor interessado em concorrer desde que preencha as condições para 
o exercício de cada função, deverá procurar a Secretaria  do Fundo de Previdência 
– SERVIPREV para obter o Formulário Cadastral assim como dirimir suas dúvidas a 
respeito do processo eleitoral.
Parágrafo Primeiro. São inelegíveis os membros da Comissão Especial de Eleição.
Parágrafo Segundo. Não poderá um mesmo servidor ser candidato, simultaneamente, 
a mais de um cargo.
Parágrafo Terceiro. O voto será sempre pessoal, podendo exercê-lo todos os 
servidores segurados ativos ou inativos, em pleno gozo de seus direitos funcionais.
Art. 17. Estão impedidos de votar os servidores:
I. Que se encontrem em licença sem vencimentos;
II. Que se encontrem cumprindo penalidades de suspensão;
III. Que não sejam ocupantes de cargo de provimento efetivo.
Art. 18. Os casos omissos neste Edital, deverão ser observadas as regras contidas 
na Lei Municipal nº. 2.543/2022 assim como o Decreto Municipal nº. 135/2022, e 
caso não seja encontrado parâmetros legais, a decisão ficará a cargo da Comissão 
Especial de Eleição, que deverá registrar sua decisão em ATA.
São Jorge do Patrocínio, 06 de dezembro de 2022.
VALMIRA LAZARIN
Diretora Presidente

câMara de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2022
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 55/2022
Objeto: Contratação de serviços referentes à capacitação de agente político no curso 
“planejamento e execução dos dois últimos anos de mandato”.
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, instituída pela Portaria nº 004/2022, de 19 de maio de 2022, no uso de 
suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o artigo 25, inciso II, concomitante com o artigo 13, inciso VI, da 
Lei Federal nº 8.666/93.
CONSIDERANDO que o processo se encontra devidamente formalizado e autorizado 
pelo Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio.
CONSIDERANDO que há disponibilidade orçamentária e financeira em conta 
sintética na dotação sob o nº 01.01.0103100012.001000 3.3.90.39.48 Outros serviços 
de terceiros - Pessoa Jurídica; Serviços de Seleção e Treinamento para prover o valor 
de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) para o equivalente a 1 (uma) inscrição no 
curso, conforme Parecer Contábil acostado aos autos.
CONSIDERANDO que não há necessidade de cotação de outras empresas pois se 
trata no caso de processo administrativo de inexigibilidade de licitação.
CONSIDERANDO que o preço é compatível com o valor de mercado e está dentro do 
padrão praticado, não sendo inexequível e sequer superfaturado.
CONSIDERANDO que este treinamento será ofertado por profissionais de notória 
especialização, conforme currículo em anexo neste procedimento licitatório.
CONSIDERANDO que foi observado todo o previsto no artigo 3º da Lei Federal nº 
8.666/93.
A presente Comissão de Licitação opina, salvo melhor e superior juízo, pelo 
reconhecimento da situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, objetivando a 
contratação de curso com a empresa CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E 
GERENCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 13.891.611/0001-19, nos dias 13 a 16 
de dezembro de 2022, na cidade de Curitiba/PR.
São Jorge do Patrocínio/PR., 06 de dezembro de 2022
PAULO S. DE SOUZA SIRLENE A. FELBER SERGIO ROBERTO
Presidente da CPL Secretária  Membro

prefeitura de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
CEDENTE: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ Nº 77.870.475/0001-63, com sede a Avenida Carlos 
Spanhol, 164, Município de São Jorge do Patrocínio, neste ato representado pelo Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do CPF/
MF nº - 409.020.649-91 e do RG nº. 3.132.712-1-SSP/PR, residente e domiciliado na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
CESSIONÁRIA: ASSOCIAÇÃO DA PATRULHA MECANIZADA DOS PRODUTORES 
RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, inscrita no CNPJ nº. 34.613.241/0001-
28, localizada na Rua Arnaldo Ferro, 400 – Jardim Novo Horizonte, em São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato, representada por seu Presidente SR. 
RUBENS MASCARI, brasileiro, casado, agricultor, portador do RG/CI nº. 727.672-
9 SSP/PR, e do CPF/MF nº. 011.877.249-04, residente e domiciliado à Rua João 
Evangelista da Silva, 42 – Jardim Alvorada, no município de São Jorge do Patrocínio, 
Paraná.
OBJETO: Tem por objeto formalizar a transferência de uso direto à CESSIONÁRIA, 
nos termos da Lei Municipal nº 2.527, de 15 de setembro de 2022 dos equipamentos 
descritos a seguir:
I – AUTOMÓVEL I/CHEVROLET CLASSIC LS; CÓDIGO RENAVAM 01075685408; 
PLACA BAG-2197, ANO FABRICAÇÃO: 2015; ANO MODELO: 2016; COR 
PREDOMINANTE: BRANCA; COMBUSTÍVEL: ÁLCOOL/GASOLINA; POTÊNCIA/
CILINDRADA: 78CV/1000; MOTOR: FD9M23900 (PATRIMÔNIO 9068);
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por igual período caso devidamente demonstrado interesse entre partes.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Firmado com o amparo da Lei Municipal nº 2.544, de 
02 de dezembro de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 02 de dezembro de 2022.

prefeitura de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO
BASE LEGAL: LEI MUNICIPAL Nº. 537/1997
CEDENTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ Nº - 77.870.475/0001-63, com sede a Avenida 
Carlos Spanhol, 164, Município de São Jorge do Patrocínio, neste ato representado 
pelo Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, portador do 
CPF/MF nº - 409.020.649-91 e do RG nº. 3.132.712-1-SSP/PR.
CESSIONÁRIA: COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE TORREFAÇÃO DE CAFÉ 
DUAS MARIAS LTDA, empresa de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 
82.376.138/0001-54, com sede a Rod. PR 490 Km 01, Parque Industrial, Município de 
São Jorge do Patrocínio – PR, neste ato representada pelo empresário GUILHERME 
AFONSO FÁVARO, brasileiro, casado, portador do CPF/MF nº. 088.843.639-42 e do 
RG nº. 10.605.246-8 SESP-PR, residente e domiciliado na Praça Ana Cláudia da S. 
Palhari, Centro, Município de São Jorge do Patrocínio – Paraná.
OBJETO: O presente Termo de Cessão de Uso tem por objeto formalizar a 
transferência do uso direto à CESSIONÁRIA, do um barracão industrial nº 17, 
patrimônio 5459, com espaçamento físico de 396,48 m², contendo instalações 
elétricas e hidráulicas necessárias para o perfeito funcionamento da empresa, 
localizado na Rod. PR 490, km 01, Parque Industrial, em São Jorge do Patrocínio 
– Estado do Paraná, barracão e instalações estas destinadas para ampliação das 
atividades já desenvolvidas pela empresa no ramo alimentício, permanecendo o 
domínio e a posse indireta do bem com o CEDENTE nos termos e sob as condições 
estabelecidas nas cláusulas do presente instrumento.
DO VALOR: Este Termo é de natureza gratuita, desde que cumpridas as normas aqui 
estabelecidas, ressalvados o direito a indenização prevista no mesmo.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Cessão de Uso terá vigência de 05 (cinco) anos, 
a partir da data de assinatura.
Foro: Comarca de Altônia/PR.
Data da assinatura: 22/11/2022.

prefeitura de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA N.º 068/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 219/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO 720m2 DE GEOMEMBRANA PEAD 1,0 INSTALADA NO 
ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL PARA ATENDER AS NESSECIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E 
DEMAIS REGRAMENTOS PERTINENTES.
FORNECEDOR: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA EPP.
CNPJ. Nº 09.395.956/0001-04.
VALOR R$ 17.496,00 (dezessete mil e quatrocentos e noventa e seis reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E AGRICULTURA.
São Jorge do Patrocínio, 06 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 68/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 219/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 379/2022 de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de 
Licitação nº 68/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO 720m2 DE GEOMEMBRANA 
PEAD 1,0 INSTALADA NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL PARA ATENDER AS 
NESSECIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica 
fazendo parte indissolúvel desta homologação.
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/12/22
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 287/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ 
nº 09.395.956/0001-04, com sede à RUA 7 DE SETEMBRO, nº  , CENTRO - 85960-
000 na cidade de MARECHAL CANDIDO RON, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. RICARDO ZENATTI, portador(a) do RG. nº  80540132 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 045.065.669-12, residente e domiciliado à RUA COLOMBO, 
Nº 553, CENTRO, MARECHAL CANDIDO RONDON/PR, resolvem firmar o presente 
Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 68/2022, Processo n° 
219, data da homologação da licitação 06/12/22, mediante as cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas::
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO 720m2 DE GEOMEMBRANA 
PEAD 1,0 INSTALADA NO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL PARA ATENDER AS 
NESSECIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-17.496,00-(dezessete mil quatrocentos 
e noventa e seis reais), conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria 
requisitante, à empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de (60 (sessenta)) meses, tendo início em 
06/12/2022 e término previsto para 03/02/2023, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de dezembro de 2022.

prefeitura de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 67/2022
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 217/2022, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada 
pela Portaria nº 379/2022 de 18 de maio de 2022, sobre o Processo de Licitação 
nº 67/2022, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CAIXA TANQUE 
POLIETILENO DE 20 000 MIL LITROS A SER INSTALADA NA ESTRADA PATRICIO 
PARA O ABASTECIMENTO DAS PROPRIEDADES RURAIS, ATENDENDO A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante na ATA de abertura e julgamento, que fica fazendo parte 
indissolúvel desta homologação.
IRRIGA PARANÁ EIRELI
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida nesta Homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 05/12/2022
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

prefeitura de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 286/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: IRRIGA PARANÁ EIRELI, inscrita no CNPJ 
nº 42.789.819/0001-20, com sede à BRASIL, nº 2495, CENTRO - 87502-250 na 
cidade de UMUARAMA, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
CRISTINA FERNANDES MADEIRA PERINI, portador do RG. nº  5.318.449-9 SSP/
PR., e do CPF/MF Nº 815.502.439-34, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 67/2022, Processo n° 217, data 
da homologação da licitação 05/12/22, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CAIXA 
TANQUE POLIETILENO DE 20 000 MIL LITROS A SER INSTALADA NA 
ESTRADA PATRICIO PARA O ABASTECIMENTO DAS PROPRIEDADES RURAIS, 
ATENDENDO A DEMANDA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais), 
conforme notas fiscais e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa 
acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência até 31/12/2022, tendo início em 06/12/2022, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer 
dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da 
Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de dezembro de 2022.
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prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 163, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Ficam incluídas as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep
Fonte: 1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v, ec nº 123/2022
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Administrativos
Fonte: 1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v, ec nº 123/2022
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v, ec nº 123/2022
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 1056 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v,
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 1018 - Emendas Individuais Impositivas - Transferências com Finalidade Definida
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v, ec nº 123/2022
Art. 2o Passam a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 805.204,11
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.225.659,65
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 4.127.313,62
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Enc. das Unidades de Educação Infantil     R$: 878.728,38
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RE R$: 1.401.714,12
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 982.815,41
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.101.160,00
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep                                             R$: 805.204,11
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Man. e Encargos dos Serviços Administrativos  R$: 1.225.659,65
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Man. e Enc. da Divisão de Serviços Urbanos      R$: 4.127.313,62
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Man. e Enc. das Unidades de Educação Infantil     R$: 878.728,38
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RE R$: 1.401.714,12
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 982.815,41
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Man. e Encargos da Divisão de Ação Social       R$: 1.101.160,00
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 257.879,23 (duzentos e cinqüenta e sete mil; oitocentos e setenta e nove reais e vinte e três centavos), destinados 
a ocorrer com despesas classificadas na operação especial, nas atividades e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição ao Pasep
Fonte: 1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v, ec nº 123/2022
3.3.90.47.00.00 (626) Obrigações Tributárias e Contributivas                                   R$: 596,63
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Gerais
05.002.04.000.0000.0.000 - Administração
05.002.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
05.002.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
05.002.04.122.0002.2.008 - Manutenção e Encargos dos Serviços Administrativos
Fonte: 1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v, ec nº 123/2022
3.3.90.47.00.00 (623) Obrigações Tributárias e Contributivas                              R$: 10.400,00
3.3.90.36.00.00 (624) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                       R$: 3.132,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.002.00.000.0000.0.000 - Divisão de Serviços Urbanos
07.002.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.002.15.452.0000.0.000 - Serviços Urbanos
07.002.15.452.0044.0.000 - Cidade Limpa
07.002.15.452.0044.2.014 - Manutenção e Encargos da Divisão de Serviços Urbanos
Fonte: 1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v, ec nº 123/2022
3.3.90.36.00.00 (621) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física                     R$: 24.367,47
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 1056 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v,
3.3.90.30.00.00 (625) Material de Consumo                                                           R$: 2.983,13
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.032 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RE
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Saúde
4.4.90.52.00.00 (512) Equipamentos e Material Permanente                              R$: 160.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 1018 - Emendas Individuais Impositivas - Transferências com Finalidade Definida
3.3.90.30.00.00 (624) Material de Consumo                                                         R$: 31.565,00
3.3.90.39.00.00 (628) Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica                         R$: 10.435,00
3.3.90.32.00.00 (629) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita        R$: 8.000,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v, ec nº 123/2022
3.3.90.39.00.00 (622) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica                    R$: 6.400,00
TOTAL R$: 257.879,23
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 1057 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v, ec nº 123/2022
                                   R$: 44.896,10
Fonte: 1056 - Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Icms - Art. 5º, Inciso v,         R$: 2.983,13
Fonte: 500 - BL Investimento na Rede de Saúde                                                 R$: 160.000,00
Fonte: 1018 - Emendas Individuais Impositivas - Transferências com Finalidade Definida
R$: 50.000,00
TOTAL R$: 257.879,23
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 06 de Dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

DECRETO Nº. 135/2022
REGULAMENTA OS DISPOSITIVOS APROVADOS PELA LEI MUNICIPAL Nº. 2543/2022 QUE TRATA DA 
REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PARANÁ, 
e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO os dispositivos da Lei Municipal nº. 2.543/2022, de 02 de dezembro de 2022, que reorganiza a 
Estrutura Administrativa do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná,
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NOVA ORGANIZAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Seção I
Da estrutura administrativa
Art. 1º. A estrutura administrativa do R.P.P.S. será regulamentada mediante este Decreto e constituir-se-á pelos seguintes 
órgãos:
I. DIRETORIA EXECUTIVA;
II. CONSELHO DELIBERATIVO;   e
III. CONSELHO FISCAL.
§ 1º. A DIRETORIA EXECUTIVA representa o órgão superior da administração do R.P.P.S, e compor-se-á por:
a)01 (um) DIRETOR PRESIDENTE; e
b)01 (um) DIRETOR FINANCEIRO.
§ 2º. O CONSELHO DELIBERATIVO, é o órgão superior de deliberação colegiada, e  compor-se-á por 04 (quatro) 
representantes dos segurados, servidores efetivos ativos e inativos.
§ 3º. O CONSELHO FISCAL, é o órgão de fiscalização da gestão do R.P.P.S. e compor- se-á por, 04 (quatro) 
representantes dos segurados, servidores ativos e inativos.
§ 4º. Para compor a Diretoria Executiva os dirigentes do RPPS deverão atender aos seguintes requisitos mínimos:
I.Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na 
referida Lei Complementar;
II.Possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de atendimento e 
verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;
III. Possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de 
fiscalização, atuarial ou de auditoria; e
IV. Ter formação acadêmica em nível superior.
§ 5º. Para compor o Conselho Deliberativo e o Conselho Fiscal os membros deverão atender aos seguintes requisitos 
mínimos:
I. Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na 
referida Lei Complementar;
II. Possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de atendimento e 
verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função; e
III. Ter formação acadêmica em nível superior.
§ 6º. Até que se torne viável a criação da estrutura funcional da unidade gestora, observada a disponibilidade 
orçamentária e de volume de serviços, a requerimento do Diretor Presidente do Fundo Municipal de Previdência, poderá 
ser cedido servidor público municipal efetivo segurado do RPPS, oriundo dos órgãos dos poderes, entidades autárquicas 
ou fundacionais, para exercer as atividades técnicas necessárias ao funcionamento da unidade gestora, na forma 
estabelecida pela legislação municipal.
Art. 2º. Os membros dos CONSELHOS, não serão destituíveis ad nutum, somente podendo ser afastados de suas 
funções depois de:
I.Ter o mandato cassado nos termos da seção II do Capítulo III deste Decreto;
II. Julgados e condenados em processo administrativo;
III. Condenados por falta grave ou infração punível com demissão;
IV. Exonerados a pedido;
V. Vacância por morte do segurado;
VI. Em caso de ausência não justificada em três reuniões consecutivas ou em quatro intercaladas no mesmo ano.
Parágrafo único. Os membros dos Conselhos, não responderão processo administrativo em função de palavras, atos, 
gestões e negociações em que participarem defendendo os direitos do Fundo Previdenciário, ressalvados os excessos, 
que deverão ser apurados em regular processo administrativo, observando-se, no entanto, o disposto nos artigos 8º e 
8º-A da Lei 9.717/98.
Art. 3º. Mantém instituído nos termos da Lei Municipal 1.949/2015, o Comitê de Investimentos, que composto por 03 
(três) membros, é o órgão técnico de assessoramento no processo decisório quanto à elaboração e à execução da 
política de investimentos dos recursos garantidores das reservas matemáticas do plano de benefícios do Regime Próprio 
de Previdência Social, devendo suas decisões serem registradas em ata.
§ 1º. Os membros do Comitê de Investimentos serão nomeados por ato do Chefe do Poder Executivo, representantes 
dos segurados, servidores ativos e inativos, que podem ou não serem os mesmos componentes da Diretoria Executiva, 
Conselho Deliberativo ou Fiscal devendo atender aos seguintes requisitos mínimos:
I. Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na 
referida Lei Complementar;
II. Possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de atendimento e 
verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função; e
III. Ter formação acadêmica em nível superior.
§2º. Dentre os componentes do Comitê de Investimentos um membro será nomeado como Gestor de Recursos.
§3º. Será exigível para a aprovação de qualquer matéria submetida à deliberação do Comitê de Investimento o voto 
favorável de pelo menos 2 (dois) de seus membros.
§4º. O Comitê de Investimentos possui entre suas atribuições a de definir de forma geral as linhas, natureza e tipos de 
investimento, bem como o credenciamento e descredenciamento das instituições financeiras que receberão os recursos 
previdenciários.
Art. 4º. Compete ao Comitê de Investimentos:
I. Analisar o cenário macroeconômico, político e as avaliações de especialistas acerca dos principais mercados, 
observando os possíveis reflexos no patrimônio do RPPS;
II. Propor, com base nos cenários, as estratégias de investimentos para um determinado período;
III. Subsidiar a Diretoria Executiva das informações necessárias à sua tomada de decisões;
IV. Analisar os resultados da carteira de investimentos do RPPS;
V. Reavaliar as estratégias de investimentos, em decorrência da previsão ou ocorrência de fatos conjunturais relevantes;
VI. Fornecer subsídios para a elaboração ou alteração da política de investimentos do RPPS;
VII. Acompanhar a execução da política de investimentos do RPPS;
VIII. Elaborar o seu Regimento Interno e submetê-lo a apreciação e aprovação pelo Conselho Deliberativo.
Seção III
Da Diretoria Executiva
Art. 5º. A Diretoria Executiva é o órgão superior de deliberação da unidade gestora do órgão previdenciário, havendo 
a necessidade poderá o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro serem cedidos ao RPPS para exercerem as funções 
funcionais e administrativas sem prejuízo de suas remunerações e/ou gratificações, avanços ou progressões a que 
fariam jus no exercício do cargo de concurso durante o período em que exercerem o mandato previsto no artigo anterior.
Art. 6º. Em contraprestação ao desempenho das funções dos membros do Conselho Municipal de Previdência, será 
concedido ao Diretor-Presidente e Diretor Financeiro, uma gratificação mensal, cujo valor inicial previsto para o exercício 
de 2023 será o seguinte:
I.Ao Diretor-Presidente: R$ 500,00 (quinhentos reais);
II.Ao Diretor- Financeiro: R$ 300,00 (trezentos reais).
Parágrafo único. Os valores definidos nos incisos I e II deste artigo serão fixados anualmente por Decreto do Executivo 
Municipal sempre na competência de janeiro de cada ano, a partir do exercício de 2024, limitado ao percentual de 
recomposição salarial aprovado para os servidores públicos municipais.
Subseção I
Da competência da Diretoria Executiva
Art. 7º. Compete aos membros da Diretoria Executiva:
I. Elaborar o orçamento anual do R.P.P.S, que comporão o Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
e Lei Orçamentária Anual - LOA, que após aprovação pelo Conselho Deliberativo deverá ser encaminhado no tempo 
devido ao Chefe do Poder Executivo para os fins dos princípios orçamentários;
II. Elaborar o plano de financiamento do regime previdenciário observando-se a sua viabilidade orçamentária, financeira 
e fiscal para o ente federativo e que proporcione o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS, observando a avaliação 
atuarial inicial e reavaliações atuariais anuais;
III. Solicitar dos representantes do ente federativo e das entidades vinculadas ao R.P.P.S, as informações necessárias, 
econômicas e financeiras relacionadas à gestão de pessoal, para subsidiar o plano de financiamento do regime 
previdenciário e a escolha do plano de equacionamento do déficit quando houver;
IV. Providenciar para que o sistema contábil do R.P.P.S. mantenha-se sempre em dia e  dentro do regulamento previsto 
e atendendo as normas legais pertinentes;
V. Receber os pedidos de aposentadorias e pensões, proceder a análise da legalidade  para concessão e após parecer 
favorável do Conselho Deliberativo encaminhar ato de concessão ao Chefe do Poder Executivo para publicação;
VI. Gerenciar, direta ou indiretamente, a concessão, o pagamento e a manutenção, no mínimo, dos benefícios de 
aposentadoria e pensão concedidos de todos os poderes, órgãos e entidades do ente federativo;
VII. Proceder o recenseamento previdenciário, com periodicidade não superior a 5 (cinco) anos, abrangendo todos os 
aposentados e pensionistas do respectivo regime;
VIII. Movimentar as contas bancárias e de aplicações financeiras da entidade, de acordo com a Política de Investimentos;
IX. Elaborar o Balanço anual, procedendo o seu encaminhamento ao Conselho Fiscal para análise e emissão de parecer, 
se aprovado aos órgãos devidos de fiscalização externo  na forma e prazos legais;
X. Disponibilizar ao público, inclusive por meio de rede pública de transmissão de dados, informações atualizadas sobre 
as receitas e despesas do respectivo regime, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o seu equilíbrio 
financeiro e atuarial;
XI. Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho Deliberativo e a legislação previdênciária de âmbito federal 
e municipal;
XII. Praticar os demais atos inerentes à administração do R.P.P.S, eventualmente não previstos neste artigo e em 
especial observar integralmente as prescrições legais e normas regulamentadoras na busca da sustentabilidade de 
longo prazo do regime previdenciário;
XIII. Submeter ao Conselho Deliberativo, ao Conselho Fiscal a Auditoria Independente, balanços, balancetes mensais, 
relatórios semestrais da posição em títulos e valores e das reservas técnicas, bem como quaisquer outras informações 
e demais elementos de que necessitarem no exercício das respectivas funções;
XIV. Decidir sobre a celebração de acordos, convênios e contratos em todas as suas modalidades, inclusive a prestação 
de serviços por terceiros, observadas às diretrizes estabelecidas pelo Conselho Deliberativo;
XV. Manter banco de dados com as informações das avaliações atuariais já realizadas, para possibilitar o 
acompanhamento e a evolução do plano de equacionamento do déficit atuarial a fim de que se possa adotar de forma 
segura e eficaz o plano de financiamento do  regime.
Art. 8º. A representação do órgão previdenciário caberá ao Diretor Presidente e em sua ausência e impedimento ao 
Presidente do Conselho Deliberativo e a movimentação das contas correntes  e de aplicação financeiras ocorrerão 
em conjunto pelo Diretor Presidente e Diretor Financeiro e em caso de ausência ou impedimento do Diretor Financeiro 
caberá ao Gestor dos Recursos.
Subseção II
Do Diretor Presidente
Art. 9º. Ao Diretor-Presidente compete:
I. Dirigir e administrar a unidade gestora do RPPS;
II. Representar o RPPS, ativa e passivamente em juízo ou fora dele, em suas relações com o Município, com órgãos e 
entidades públicas e privadas, pessoas físicas ou jurídicas;
III. Cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de previdência municipal;
IV. Convocar as reuniões da Diretoria, presidir e orientar os respectivos trabalhos, mandando lavrar as respectivas atas;
V. Convocar os membros dos Conselhos Deliberativo e Fiscal para reuniões ordinárias ou extraordinárias com o objetivo 
de decidirem sobre assuntos que envolvam os interesses do RPPS;
VI. Constituir comissões;
VII. Celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todas as suas modalidades, inclusive a prestação de serviços 
por terceiros, motivando os atos administrativos que envolvam a utilização dos recursos da taxa de administração;
VIII. Executar juntamente com o Diretor Financeiro a Política de Investimentos desenvolvida pelo Comitê de Investimentos 
e aprovada pelo Conselho Deliberativo, promovendo as aplicações e investimentos dos recursos previdenciários e não 
previdenciários, zelando pelo patrimônio geral do RPPS;
IX. Avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao RPPS;
X. Despachar conclusivamente os processos que tramitarem no âmbito do RPPS e lhe disserem respeito, podendo 
para isso delegar poderes expressa e especificamente, às diretorias, despachos em processos que não se refiram à 
movimentação de numerários, alienação de patrimônio ou demissão de pessoal quando for o caso;
XI. Ouvido o Conselho Deliberativo, dar autorização prévia em todas as transações a serem desenvolvidas pelo RPPS, 
que envolvam o seu patrimônio ou os seus bens exceto aquelas previstas pelo orçamento;
XII. Expedir atos, resoluções e ordens de serviço necessários ao bom funcionamento do RPPS;
XIII. Recorrer das decisões dos Conselhos Deliberativo e Fiscal que confrontarem com os interesses do RPPS, ou 
considerados ilegais;
XIV. Controlar as ações referentes aos serviços gerais e de patrimônio;
XV. Administrar os bens e direitos pertencentes ao RPPS;
XVI. Administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive quando prestados por terceiros;
XVII. Administrar e controlar as ações administrativas do R.P.P.S;
XVIII. Autorizar a participação dos Membros dos Conselhos e do Comitê de Investimentos em eventos oficiais, 
treinamentos, cursos de qualificação, com a devida autorização orçamentária e de acordo com os parâmetros 
estabelecidos pela Administração Direta Municipal;
XIX. Encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado os processos de concessão de inativação, pensão e admissão quando 
for o caso;
XX. Requisitar as informações e documentos necessários junto aos órgãos vinculados ao RPPS, para atender as suas 
finalidades;
XXI. Conjuntamente com o Diretor Financeiro:
a) Elaborar o orçamento anual do RPPS, que comporão o Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
e Lei Orçamentária Anual - LOA, que após aprovação pelo Conselho Deliberativo deverá ser encaminhado no tempo 
devido ao Chefe do Poder Executivo para os fins dos princípios orçamentários;
b) Promover os reajustes dos benefícios na forma dos dispositivos legais vigentes;
c) Acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios do RPPS e do respectivo plano de custeio atuarial, assim 
como as respectivas reavaliações;
d) Analisar previamente as reavaliações atuariais remetendo ao Conselho Deliberativo para aprovação;
e) Responder pela compensação previdenciária entre o R.P.P.S. do Município e os  demais regimes;
f) Praticar os atos referentes à inscrição cadastral dos segurados ativos, inativos, dependentes e pensionistas, bem como 
à sua exclusão do mesmo cadastro;
g) Manter atualizado o cadastramento dos servidores inativos e pensionistas beneficiários do RPPS;
h) Realizar a abertura de contas bancárias, movimentações financeiras, aplicações e investimentos em instituições 
financeiras autorizadas a funcionar no Brasil, em cumprimento a  Política Anual de Investimentos;
i) Empenho, liquidação e pagamento das despesas;
j) Cobrança na hipótese de atraso nos repasses das contribuições previdenciárias, taxa de administração, parcelamentos 
e do déficit atuarial pelas entidades responsáveis, dando ciência ao Conselhos Deliberativo e Fiscal, órgão do controle 
interno, Câmara Municipal, Tribunal de Contas Estadual, Ministério Público e Secretaria de Previdência Social;
k) Acompanhar a legislação relativa aos RPPS, propondo ao Conselho Deliberativo a atualização no âmbito municipal;
l) Encaminhar para perícia médica os segurados aposentados por invalidez, supervisionando as atividades de perícia 
médica e reabilitação profissional quando afeto ao RPPS;
m) Elaborar e expedir certidões decorrentes dos registros e assentamentos de benefícios concedidos;
n) Proceder diligências necessárias com o objetivo de verificar eventuais irregularidades ou alterações em relação as 
condições de beneficiários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.
§ 1º. Ao Diretor-Presidente do RPPS, caberá ainda acionar judicialmente após autorização do Conselho Deliberativo 
os órgãos e entidades vinculadas ao regime previdenciário para compeli-los a efetuar o repasse das contribuições 
previdenciárias, taxa de administração, parcelamentos e déficit técnico.
§ 2º. O Presidente do RPPS poderá assistir as reuniões do Conselho Deliberativo ou Fiscal e tomar  parte do debate 
sem direito a voto.
Subseção III
Do diretor Financeiro
Art. 10. Ao Diretor Financeiro compete:
I. Motivar os atos administrativos relacionados a sua Diretoria;
II. Manter os serviços de protocolo, expediente e arquivo do RPPS;
III. Manter o controle cronológico das licitações e das dispensas de licitação, bem como dos respectivos contratos e de 
seus aditamentos, observada a legislação aplicável à espécie;
IV. Manter o controle do patrimônio mobiliário e imobiliário, individualizando-o e discriminando-o por espécie;
V. Cumprir e fazer cumprir as normas e disposições legais disciplinadoras das atividades do RPPS a que estiver sujeito;
VI. Atender as exigências da Secretária de Previdência Social no que tange aos relatórios previdenciários, de 
investimentos e contábeis do RPPS;
VII. Controlar o recebimento dos repasses das contribuições previdenciárias e não previdenciárias realizado pelas 
entidades vinculadas ao RPPS;
VIII. Elaborar as demonstrações e análises necessárias ao eficaz controle e registro dos  repasses das contribuições 
previdenciárias e não previdenciárias;
IX. Elaborar a ordem cronológica dos pagamentos;
X. Elaborar e processar a folha de pagamento dos benefícios previdenciários de competência do RPPS;
XI. Zelar pela guarda e manutenção das informações dos processos de concessão de  benefícios previdenciários;
XII. Instruir os processos de concessão, atualização e cancelamento de benefícios previdenciários;
XIV. Manter e atualizar o cadastro dos segurados e dependentes, inclusive solicitando informações as entidades 
vinculadas ao RPPS;
XV. Conjuntamente com o Diretor Presidente:
a) Elaborar o orçamento anual do RPPS, que comporão o Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
e Lei Orçamentária Anual - LOA, que após aprovação pelo Conselho Deliberativo deverá ser encaminhado no tempo 
devido ao Chefe do Poder Executivo para os fins dos princípios orçamentários;
b) Promover os reajustes dos benefícios na forma dos dispositivos legais vigentes;
c) Acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste regime de previdência e do respectivo plano de 
custeio atuarial, assim como as respectivas reavaliações;
d) Analisar previamente as reavaliações atuariais remetendo ao Conselho Deliberativo para aprovação;
e) Responder pela compensação previdenciária entre o RPPS do Município e os demais regimes;
f) Praticar os atos referentes à inscrição cadastral dos segurados ativos, inativos, dependentes e pensionistas, bem como 
à sua exclusão do mesmo cadastro;
g) Manter atualizado o cadastramento dos servidores inativos e pensionistas beneficiários do RPPS;
h) Realizar a abertura de contas bancárias, movimentações financeiras, aplicações e investimentos em instituições 
financeiras autorizadas a funcionar no Brasil, em cumprimento a Política de Investimentos;
i) Proceder o empenho, liquidação e pagamento das despesas;
j) Realizar cobrança na hipótese de atraso nos repasses das contribuições previdenciárias, taxa de administração, 
parcelamentos e do déficit atuarial pelas entidades responsáveis, dando ciência aos Conselhos Deliberativo e Fiscal, 
órgão do controle interno, Câmara Municipal, Tribunal de Contas Estadual, Ministério Público e Secretária de Previdência 
Social;
k) Acompanhar a legislação relativa aos RPPS, propondo ao Conselho Deliberativo a atualização no âmbito municipal;
l) Encaminhar para perícia médica os segurados em caso de aposentadoria por invalidez, supervisionando as atividades 
de perícia médica e reabilitação profissional quando afeto ao RPPS;
m) Elaborar e expedir certidões decorrentes dos registros e assentamentos de benefícios concedidos;
n) Proceder diligências necessárias com o objetivo de verificar eventuais irregularidades ou alterações em relação as 
condições de beneficiários de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.
Seção IV
Conselho Deliberativo
Art. 11. O Conselho Deliberativo reunir-se-á, ordinariamente, em sessões bimestrais conforme o calendário de reuniões 
aprovado anualmente pelos membros do conselho e, extraordinariamente, quando convocados por, pelo menos, três de 
seus membros, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas.
§1º. Logo depois de eleitos, os membros do CONSELHO DELIBERATIVO, realizarão sua  primeira reunião, onde 
elegerão entre si, o Presidente o Vice-Presidente e o Secretário do Conselho Deliberativo.
§2º. Das reuniões do Conselho Deliberativo, serão lavradas atas em livro próprio devendo serem divulgadas em site 
próprio do RPPS.
§3º. As decisões do Conselho Deliberativo, serão tomadas por sua maioria, exigido o quórum mínimo de três membros.
§4º. A falta injustificada de qualquer dos membros por três vezes consecutivas ou alternadas no mesmo ano, implicará 
na sua destituição, sendo defeso a sua nomeação a cargo em comissão ou concessão de função gratificada pelo prazo 
de 03 (três) anos, a contar da destituição, na administração direta ou indireta ou no Poder Legislativo ficando impedido 
ainda de concorrer a qualquer cargo por 02 (dois) pleitos consecutivos.
§5º. Aos membros titulares do Conselho Deliberativo ocorrerá o pagamento de Jetons de Presença pela participação a 
cada uma das reuniões ordinárias e extraordinárias, quando convocados, no valor equivalente à 5,00% (cinco inteiros 
por cento) da base salarial mínima adotada pelo município.
Subseção I
Da competência do Conselho Deliberativo
Art. 12. Compete ao Conselho Deliberativo:
I. Observar integralmente as prescrições legais e normas regulamentadoras na busca da sustentabilidade de longo prazo 
do regime previdenciário;

II. Aprovar o regimento interno dos Conselhos e do Comitê de Investimentos;
III. Auxiliar o Conselho Municipal de Previdência na elaboração e dar parecer conclusivo antes do envio ao Conselho 
Fiscal sobre o orçamento anual do RPPS, que comporão o Plano Plurianual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 
e Lei Orçamentária Anual - LOA, que após aprovação pelo Conselho Deliberativo deverá ser encaminhado no tempo 
devido ao Chefe do Poder Executivo para os fins dos princípios orçamentários;
IV. Analisar e aprovar a Política de Investimentos elaborada pelo Comitê de Investimentos, inclusive suas alterações;
V. Aprovar toda e qualquer alteração da Lei de regência do Regime Próprio de Previdência por maioria absoluta, antes 
de ser submetida a apreciação do Poder Legislativo Municipal;
VI. Analisar e aprovar o plano de equacionamento do déficit técnico atuarial, inclusive nos casos em que houver doação 
de bens móveis, imóveis e direitos para quitação do déficit anual, podendo inclusive em situações que o exijam submeter 
à apreciação em Assembleia Geral pelos segurados do RPPS;
VII. Aprovar o plano de financiamento do regime previdenciário observando-se a sua viabilidade orçamentária, financeira 
e fiscal para o ente federativo e que proporcione o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS;
VIII. Acompanhar o cumprimento pelos órgãos vinculados ao regime previdenciário do cumprimento das obrigações 
administrativas e financeiras junto ao RPPS, podendo inclusive propor a Diretoria Executiva a tomada de medidas legais;
IX. Trabalhar em segunda instância em face de recursos manejados contra atos do Conselho Municipal de Previdência;
X. Receber e julgar toda e qualquer denúncia ou reclamação contra o a Diretoria Executiva ou o Comitê de Investimentos.
XI. Organizar e definir a estrutura administrativa, financeira e técnica do RPPS;
XII. Conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, administrativa, econômica e financeira dos recursos do RPPS;
XIII. Autorizar a contratação de empresas especializadas para a realização de auditorias contábeis e estudos atuariais 
ou financeiros;
XIV. Deliberar sobre a aceitação de doações, cessões de direitos e legados, quando onerados por encargos;
XV. Adotar as providências cabíveis para a correção de atos e fatos, decorrentes de gestão, que prejudiquem o 
desempenho e o cumprimento das finalidades do RPPS;
XVI. Solicitar a elaboração de estudos e pareceres técnicos relativos a aspectos atuariais, jurídicos, financeiros e 
organizacionais relativos a assuntos de sua competência;
XVII. Dirimir dúvidas quanto à aplicação das normas regulamentares, relativas ao R.P.P.S, nas matérias de sua 
competência;
XVIII. Deliberar sobre os casos omissos no âmbito das regras aplicáveis ao RPPS; e
 XIX - Autorizar o pagamento antecipado da gratificação natalina.
Subseção II
Das atribuições do Presidente do Conselho Deliberativo
Art. 13. São atribuições do Presidente do Conselho Deliberativo:
I. Dirigir e coordenar as atividades do Conselho previstas pelo artigo 12 deste Decreto;
II. Elaborar o calendário anual de reuniões a ser aprovado pelo Conselho e encaminhar à Diretoria Executiva;
III. Convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;
IV. Elaborar seu regimento interno, bem como suas alterações encaminhando para a Diretoria Executiva para apreciação 
e sanção;
V. Encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais do RPPS, para deliberação do Conselho 
Deliberativo, acompanhados dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuário e da Auditoria Independente, quando for 
o caso;
VI. Avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao RPPS;
 VII. Praticar os demais atos atribuídos pela legislação vigente como de sua competência.
Seção V
Do Conselho Fiscal
Art. 14. Exercerá a função de presidente do Conselho Fiscal um dos conselheiros efetivos, eleito entre seus pares.
1º. Os membros do Conselho fiscal não são destituíveis ad nutum, somente podendo ser afastados de seus cargos 
depois de condenados em processo administrativo de responsabilidade instaurado pelo Prefeito do Município ou em 
caso de vacância, assim entendida a decorrente da ausência não justificada em 03 (três) reuniões consecutivas ou 
intercaladas num mesmo ano, aplicando-se aos seus membros o disposto no parágrafo 4º do artigo 11 deste Decreto.
§2º. Em caso de renúncia, perda de mandato, falecimento ou qualquer outro impedimento ou vacância, o membro efetivo 
será substituído por seu suplente, convocado pelo Diretor Presidente do RPPS.
§3º. O Conselho Fiscal funcionará com a presença da maioria de seus membros, sendo  impedido de votar, aquele que 
tiver interesse pessoal no assunto ou estiver ligado por parentesco, até o 2º grau civil, a qualquer parte interessada.
§4º. No caso de ausência ou impedimento temporário da maioria dos membros em participar da Assembéia Ordinária o 
Presidente do Conselho Fiscal convocará uma nova data, mediante aprovação de novo calendário de reuniões.
§5º. No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho Fiscal, o suplente assumirá o cargo até a conclusão 
do mandato.
§6º. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada bimestre, ou extraordinariamente, quando 
convocado por seu presidente ou por, no mínimo, 2 (dois) conselheiros.
§7º. Tratando-se de pedido de reconsideração de seus próprios atos por exame de orçamento e contas anuais, é 
indispensável a presença de todos os membros.
§8º. Aos membros titulares do Conselho Fiscal ocorrerá o pagamento de Jetons de Presença pela participação a cada 
uma das reuniões ordinárias e extraordinárias, quando convocados, no valor equivalente à 5,00% (cinco inteiros por 
cento) da base salarial mínima adotada pelo município.
Subseção I
Da competência do Conselho Fiscal
Art. 15. Compete ao Conselho Fiscal:
I. Observar integralmente as prescrições legais e normas regulamentadoras na busca da sustentabilidade de longo prazo 
do regime previdenciário;
II. Analisar, aprovar e dar parecer conclusivo sobre o orçamento anual do RPPS, que comporão o Plano Plurianual - PPA, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA, que após aprovação pelo Conselho Deliberativo 
deverá ser encaminhado no tempo devido ao Chefe do Poder Executivo para os fins dos princípios orçamentários;
III. Analisar e emitir parecer conclusivo sobre o balanço financeiro anual, observando se foram tomadas as medidas 
necessárias para a manutenção ou o atingimento do equilíbrio financeiro e atuarial, podendo inclusive propor a tomada 
de medidas necessárias visando atingir tal objetivo, encaminhando o devido relatório ao Conselho Deliberativo;
IV. Realizar auditorias nas contas, livros e documentos do RPPS, sempre que julgar necessário, para esclarecimento de 
fatos que possam contribuir para a emissão do parecer de que trata o inciso anterior;
V. Denunciar os membros da Diretoria Executiva junto ao Conselho Deliberativo em casos de irregularidades 
comprovadas e que possam levar ao procedimento de inquérito administrativo;
VI. Apreciar a proposta orçamentária do RPPS para o exercício, bem como a suplementação de verbas e abertura de 
créditos especiais;
VII. Fiscalizar a execução orçamentária e autorizar a suplementação de consignações e subconsignações orçamentária, 
dentro das dotações globais respectivas;
VIII. Apreciar os balancetes mensais, do movimento econômico financeiro do RPPS;
X. Solicitar ao Diretor Presidente do SERVIPREV as informações que julgar necessário para o bom desempenho de suas 
atribuições e notificá-lo para correção de irregularidades verificadas, representando ao Conselho Deliberativo, quando 
desatendido;
XI. Emitir parecer prévio sobre todas as transações a serem desenvolvidas pelo RPPS, que envolvam patrimônio ou 
bens, exceto aquelas previstas no orçamento;
XII. Conceber, acompanhar e avaliar a gestão operacional, administrativa, econômica e financeira dos recursos do RPPS;
XIII. Acompanhar a aplicação das reservas técnicas garantidoras dos benefícios previstos em lei, notadamente no que 
concerne à liquidez e aos limites máximos de concentração de recursos.
Subseção II
Das atribuições do Presidente do Conselho Fiscal
Art. 16. São atribuições do Presidente do Conselho Fiscal:
I.Dirigir e coordenar as atividades do Conselho previstas pelo artigo 15 deste Decreto;
II.Elaborar o calendário anual de reuniões a ser aprovado pelo Conselho e encaminhar à Diretoria Executiva;
III.Convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho;
IV.Orientar os trabalhos, mantendo a ordem dos debates, bem como solucionar questões de ordem suscitadas nas 
reuniões;
V.Elaborar seu regimento interno, bem como suas alterações encaminhando para a Diretoria Executiva para apreciação 
e sanção;
VI.Encaminhar à Diretoria Executiva as matérias deliberadas em reuniões;
VII.Convocar a Diretoria Executiva, sempre que necessário, para prestar esclarecimentos e informações;
VIII.Cumprir e fazer cumprir as Leis e Regulamentos pertinentes ao Regime Próprio de Previdência, bem como as 
decisões do Conselho Fiscal;
IX.Desempenhar outras atividades compatíveis com o cargo, bem como os demais atos atribuídos as suas competências 
legais.
Seção V
Da indicação e dos mandatos
Art. 17. Os integrantes dos órgãos previstos no artigo 1º. desta Lei serão indicados entre os servidores ativos ou inativos 
segurados do R.P.P.S. mediante processo eletivo regulamentado por Decreto do Executivo.
§ 1º. Para serem indicados a qualquer dos cargos previstos nos incisos I,  II e III do artigo 1º, desta Lei, além dos 
requisitos estabelecidos, conforme previsão nos §s 4º e 5º do artigo 1º, deverão atender cumulativamente aos seguintes 
requisitos:
I. Na data da nomeação contar com no mínimo 03 (três) anos de exercício em cargo público de provimento efetivo 
vinculado ao RPPS;
II. Não estar respondendo a sindicância, inquérito ou processo administrativo, ou se condenado em processo 
administrativo, tiver decorrido 05 (cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta.
§ 2º. O servidor que esteja cumprindo mandato eletivo não poderá ser nomeado para ocupar cargo da Diretoria 
Executiva, Conselho Deliberativo, Fiscal ou do Comitê de Investimentos, conforme Art. 54, inciso I, alínea “b” e inciso II, 
alínea “b” e art. 29, inciso IX, da Constituição Federal.
Art. 18. Os mandatos dos membros da DIRETORIA EXECUTIVA, do CONSELHO DELIBERATIVO e do CONSELHO 
FISCAL, terão a duração de 04 (quatro) anos, renováveis por recondução por até igual período.
Parágrafo único. A atual composição da DIRETORIA EXECUTIVA, do CONSELHO DELIBERATIVO e do CONSELHO 
FISCAL será mantida até o final dos respectivos mandatos.
CAPÍTULO II
DAS ELEIÇÕES DO RPPS
SEÇÃO I
DAS NORMAS GERAIS RELATIVAS AS ELEIÇÕES DO RPPS
Art. 19. As eleições para a escolha dos membros da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal do 
Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV serão efetuadas mediante escrutínio 
secreto, de acordo com este Decreto Regulamentar.
Art. 20. O voto será sempre pessoal, podendo exercê-lo todos os servidores contribuintes, ativos ou inativos, em pleno 
gozo de seus direitos funcionais.
§ 1º. Será nomeada uma Comissão Especial de Eleição designada pelo Diretor Presidente do Fundo de Previdência dos 
Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, na forma da Subseção I desta Seção, que auxiliará 
nos trabalhos eleitorais.
§ 2º. O edital de convocação dos segurados para as eleições será afixado em todas as unidades administrativas da 
Prefeitura, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, da data designada para as eleições, contendo, obrigatoriamente, 
os seguintes itens:
a) data, horário e locais de votação;
b) prazo para o registro da candidatura, horário e local para as inscrições.
Subseção I
DA COMISSÃO ESPECIAL DE ELEIÇÃO
Art. 21. Serão nomeados dentre os segurados do Fundo de Previdência dos Servidores do Município de São Jorge do 
Patrocínio - SERVIPREV, 3 (três) membros que farão parte da Comissão Especial de Eleição.
§Único. As funções da Comissão Especial de Eleição, poderão ser definidas em Regulamento específico ou, observarão 
as regras contidas neste Decreto Regulamentar, sendo os casos omissos, resolvidos e declarados em ATA.
SEÇÃO II
DOS REQUISITOS PARA CONCORRER
Art. 22. Poderá participar, como candidato, no processo eleitoral para a escolha dos membros da Diretoria Executiva 
(Diretor Presidente e Diretor Financeiro), o servidor que preencher os seguintes requisitos:
I. Na data da nomeação contar com no mínimo 03 (três) anos de exercício em cargo público de provimento efetivo 
vinculado ao RPPS;
II. Não estar respondendo a sindicância, inquérito ou processo administrativo, ou se condenado em processo 
administrativo, tiver decorrido 05 (cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta;
III. Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na 
referida Lei Complementar;
IV. Possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de atendimento e 
verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;
V. Possuir comprovada experiência no exercício de atividade em pelo menos uma das seguintes àreas: financeira, 
administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria; e
VI. Ter formação acadêmica em nível superior.
Art. 23. Poderá participar, como candidato, no processo eleitoral para a escolha dos membros do Conselho Deliberativo 
e Fiscal, o servidor que preencher os seguintes requisitos:
I. Possuir no mínimo 03 (três) anos de efetivo exercício em cargo público de provimento efetivo vinculado ao RPPS;
II. Não estar respondendo a sindicância, inquérito ou processo administrativo, ou se condenado em processo 
administrativo, tiver decorrido 05 (cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta;
III. Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de inelegibilidade previstas no inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na 
referida Lei Complementar;
IV. Possuir certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de atendimento e 
verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função; e
V. Ter formação acadêmica em nível superior.
Art. 24. O servidor interessado em concorrer à eleição de Conselheiro, desde que preencha as condições para o 
exercício da atividade, deverá solicitar sua inscrição, através de requerimento dirigido à Comissão Especial de Eleição, 
até a data e horário estabelecidos no instrumento de divulgação do processo eleitoral.
Art. 25. O prazo para o registro da candidatura será de no mínimo 05 (cinco) dias a contar da publicação do Edital até 
às 17:00 horas do último dia de prazo.
Art. 26. Para a análise prévia das condições, o requerimento de inscrição a que se refere o artigo 6º deste Decreto, 
deverá ser acompanhado do Formulário Cadastral devidamente preenchido e assinado pelo candidato.
§ 1º. Anexo ao Formulário Cadastral acima referido, o servidor deverá apresentar a seguinte documentação:
I. Ficha de Registro, fornecida pelo Departamento de Recursos Humanos, comprovando o tempo no Cargo de 
Provimento Efetivo Ativo ou Aposentado;
II. Declaração do Departamento Jurídico de que não está respondendo a sindicância, inquérito ou processo administrativo, 
ou se condenado em processo administrativo, tiver decorrido 05 (cinco) anos do cumprimento da penalidade imposta;
III. Certidão Negativa Criminal comprovando não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais 
situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;
IV. Cópia da Certificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para comprovação de atendimento 
e verificação de conformidade com os requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo ou função;
V. Declaração emitida por autoridade competente de que possui comprovada experiência no exercício de atividade nas 
áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, atuarial ou de auditoria quando a inscrição for para os 
Cargos de Diretor Presidente ou Diretor Financeiro; e
VI. Cópia do Certificado de Conclusão de Curso Superior ou Diploma comprovando a formação acadêmica.
Art. 27. O Formulário Cadastral e demais orientaçõespoderão ser serão obtidos junto à Secretaria do Fundo de 
Previdência - SERVIPREV.
Art. 28. Os membros da Comissão Especial de Eleição não podem se candidatar para participar do referido pleito.
Art. 29. Não poderá um mesmo servidor ser candidato, simultaneamente, a mais de um cargo.
SEÇÃO III
DOS REQUISITOS PARA VOTAR
Art. 29. Constituem-se servidores aptos ao voto aqueles admitidos por meio de Concurso Público, estatutários ativos ou 
inativos do Município de São Jorge do Patrocínio/PR.
Parágrafo Único. Estão impedidos de votar os servidores que:
I.Estejam em gozo de Licença sem Vencimentos;
II.Encontrem-se cumprindo penalidade de suspensão;
III - Que não sejam ocupantes de cargo de provimento efetivo.
CAPÍTULO III
DAS HIPÓTESES DE CASSAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS MEMBROS
SEÇÃO I
DA CASSAÇÃO DO MANDATO DOS MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 30. Importará na perda do mandato de Diretor Presidente ou Diretor Financeiro do RPPS:
I. Atos de improbidade administrativa, devidamente julgados e comprovados por entidades fiscalizadores como o Tribunal 
de Contas do Paraná, Ministério Público e suas instâncias;
II. Falta de esmero e desleixo na administração e coordenação das atividades do RPPS devidamente avaliadas e 
comprovadas por procedimento administrativo dirimido pelo Conselho Fiscal; e
III. Adoção de práticas e ações ilegais que cumulem prejuízos financeiros e administrativos ao RPPS e aos seus 
segurados devidamente julgados e condenados por entidades fiscalizadoras.
SEÇÃO II
DA CASSAÇÃO DO MANDATO DOS MEMBROS DO CONSELHO DELIBERATIVO E DO CONSELHO FISCAL
Art. 31. Importará na perda do mandato de membro do Conselho Deliberativo ou Conselho Fiscal:
I. A ausência não justificada em 03 (três) reuniões consecutivas ou em 04 (quatro) intercaladas num mesmo ano; e
II - a falta de esmero e desleixo no desempenho do mandato.
§ 1º. No caso do inciso I, a perda do mandato será declarada pelo Diretor Presidente do Fundo de Previdência dos 
Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, mediante comunicação escrita do Presidente do 
respectivo Conselho, devendo desde logo ser convocado um suplente.
§ 2º. No caso do inciso II, a perda do mandato será também declarada pelo Presidente do Fundo de Previdência dos 
Servidores do Município de São Jorge do Patrocínio - SERVIPREV, após processo administrativo, promovido pelo 
respectivo Conselho, “ex oficio”, por denúncia fundamentada do Presidente ou de qualquer membro do respectivo 
Conselho.
§ 3º. O membro do Conselho Deliberativo ou do Conselho Fiscal que perder o mandato, na forma deste artigo, não 
poderá mais exercer o cargo de conselheiro pelo período de 02 (dois) anos, a contar da data da decisão da perda do 
mandato.
Art. 32. Entende-se como motivo justificador de ausência a reuniões do Conselho, cuja falta não caracteriza cassação de 
mandato do conselheiro, os seguintes fatos:
I. Falecimento de familiares mediante apresentação do atestado de óbito;
II. Motivos de doença ou acidente de trabalho, mediante apresentação de atestado médico;
III. Casamento do Conselheiro;
IV. Licença maternidade/paternidade;
V. Participação em juri popular, convocação como testemunha ou parte em processo judicial;
VII. Motivos de força maior, desde que aceito pelos demais membros do Conselho, devendo a referida apreciação que 
justificar a falta do conselheiro ser feita por escrito, com a devida motivação.
SEÇÃO III
DAS SUBSTITUIÇÕES
Art. 33. O Presidente do Conselho Deliberativo ou do Conselho Fiscal será substituído nos seus impedimentos 
temporários ou definitivos pelo seu Vice-Presidente devidamente eleitos entre os membros do Conselho.
Parágrafo único - No caso de afastamento definitivo, o Vice-Presidente assumirá interinamente o exercício da 
Presidência, devendo ocorrer a indicação de novo Vice-Presidente pelos próprios conselheiros.
Art. 34. A convocação de suplentes será feita da seguinte forma:
I. Pelo Presidente do Conselho Deliberativo ou Conselho Fiscal, em caso de impedimento ocasional ou temporário de 
membro efetivo; e
II. Pelo Diretor Presidente do Fundo, em caso de vacância do cargo.
Parágrafo único. Em caso de vacância do cargo, a convocação do suplente será para que o mesmo complete o mandato 
restante.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 35. Os mandatos dos membros do Conselho de Administração poderão ser prorrogados por ato do Poder Executivo 
Municipal até o término do novo processo eleitoral e nomeação de seus sucessores.
Art. 36. A função de Secretário do RPPS será exercida por servidor público efetivo segurado cedido pelo Poder Executivo 
Municipal para exercer as atividades técnicas necessárias ao funcionamento da Unidade Gestora.
Art. 37. As despesas decorrentes do pagamento de gratificação aos membros da Diretoria Executiva conforme prevista 
pelo Art. 8º. Deste Decreto e de Jetons de Presença disposto neste artigo ocorrerão a conta dos valores transferidos 
ao RPPS a título de Taxa de Administração, ficando vedada a utilização de quaisquer outros recursos previdenciários 
para este fim.
Art. 38. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de 
dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná

prefeitura Municipal de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA
A Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio – Pr, através da Comissão Permanente de Licitação, designada 
por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de conformidade, Lei Federal nº. 8.080/90 e 8142/90, Lei Federal 
8666/83 e suas alterações; Lei complementar 141/2012; e Acórdão 1633/2008; PORTARIA 358/2006; portaria 
2048/2009; do Ministério da Saúde, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM, Acórdão 1633/08 e demais legislações aplicáveis, torna público a 
realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS, PARA O EXERCÍCIO DE 2023: 
Os interessados poderão inscrever-se para o Credenciamento, a partir da publicação do presente Termo no átrio 
do Paço Municipal e Imprensa Oficial, no Departamento de Licitação, no horário das 08h00min as 11h00min e das 
13h00min as 17h00min, em dias de expediente, sito a Avenida Carlos Spanhol, 164, Centro - CEP- 87.555-000, 
Fone (44) 3634-8011, em São Jorge do Patrocínio – PR, sendo suas inscrições proporcionalmente adequadas ao 
período remanescente de vigência do Credenciamento. Os anexos abaixo relacionados poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Licitações de São Jorge do Patrocínio - Paraná.
São Jorge do Patrocínio – Pr, em 06 de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO MUNICIPAL

conSelHo Municipal de aSSiStÊncia Social de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 35, de 06 de dezembro de 2022
Súmula: Altera a data da Reunião Ordinária do mês de dezembro de 2022, do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Umuarama-PR.
O, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, 
de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 02, de 10 de fevereiro de 2022, que aprovou o calendário de reuniões 
ordinárias do Conselho para o ano de 2022;
CONSIDERANDO o ofício n° 232/2022 da Secretaria Municipal de Assistência Social, que solicitou a alteração da data 
da reunião ordinária do mês de dezembro do CMAS;
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar pública a alteração da data da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
do mês de dezembro de 2022.
Parágrafo Único. A Reunião Ordinária programada para o dia 08 de dezembro de 2022, fica transferida para o dia 15 
de dezembro de 2022, às 8h00min, na Secretaria Executiva dos Conselhos, localizada na Avenida Presidente Castelo 
Branco, nº 3370, salas 5 e 6.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 06 de dezembro de 2022.
Annie Cristiny Lopes deAraújo de Lima

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2022 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 189/2022 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA DE 
SEGURANÇA, TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA, para contratação da pessoa jurídica, a empresa: CONDOR S/A 
INDUSTRIA QUÍMICA, INSCRITA NO CNPJ SOB Nº 30.092.431/0001-96, compra de dispositivo elétrico incapacitante 
Spark Z2.0 e de cartuchos de lançamento de dardos energizados, para serem utilizados pelos agentes da guarda 
municipal e pelos agentes de autoridade de trânsito, através da secretaria de segurança, trânsito e mobilidade urbana, 
com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 021/2022, anexo. 
Em 05 de dezembro de 2022.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 05 DE DEZEMBRO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 3.223/2022
Nomeia CARLOS ROBERTO CAMILO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Nomear CARLOS ROBERTO CAMILO, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.074.421-0-SESP-PR, 
inscrito no CPF nº 038.489.279-50, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-07, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, a partir de 06 de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 302/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TRÊS VALE SANEAMENTO BÁSICO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 08 de março de 2022.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 9.370,67 (nove mil trezentos e setenta 
reais e sessenta e sete centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste 
contrato de R$ 737.896,52 (setecentos e trinta e sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e 
dois centavos), para R$ 747.267,17 (setecentos e quarenta e sete mil duzentos e sessenta e sete reais e 
dezessete centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.23.691.0007.1.069. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1506 – F: 301000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/12/2022
Umuarama, 06 de dezembro de 2022
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 164, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022
Dispõe sobre abertura de crédito Adicional Suplementar em dotações do orçamento corrente.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista a Lei nº. 2.266 de 10 de dezembro de 2021.
DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento do executivo para o corrente exercício o valor 
de R$ 30.670,82 (trinta mil seiscentos e setenta reais e oitenta e dois
centavos), destinados a
seguir discriminados: ocorrer com despesas classificadas nas atividades e nos elementos a
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (9) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 1.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (108) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 1.000,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 511 - Taxas -de Prestação de Serviços
3.3.90.30.00.00 (630) Material de Consumo R$: 3.295,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (174) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 3.700,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de 
Ensino Fundamental 10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos Das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.3.90.36.00.00 (251) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 16.575,82
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (282) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$: 1.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (407) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
R$: 600,00
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.36.00.00 (459) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física  R$: 
3.000,00
 Total R$ : 30.670,82
Artigo 2º. - Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º, será utilizado como recurso o cancelamento das seguintes 
dotações orçamentárias:
02.000.00.000.0000.0.000 - Gabinete do Prefeito
02.001.00.000.0000.0.000 - Gabinete
02.001.04.000.0000.0.000 - Administração
02.001.04.122.0000.0.000 - Administração Geral
02.001.04.122.0002.0.000 - Programa de Apoio Administrativo
02.001.04.122.0002.2.002 - Manutenção e Encargos do Gabinete do Prefeito
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.90.11.00.00 (1) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 1.000,00
07.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Obras Viação e Serviços Urbanos
07.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Obras
07.001.15.000.0000.0.000 - Urbanismo
07.001.15.451.0000.0.000 - Infra-estrutura Urbana
07.001.15.451.0043.0.000 - Cidade Organizada
07.001.15.451.0043.2.013 - Manutenção e Encargos da Divisão de Obras
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.33.00.00 (107) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 800,00
3.3.90.08.00.00 (105) Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar R$: 200,00
08.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Agricultura Meio Ambiente
08.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Agricultura e Meio Ambiente
08.001.20.000.0000.0.000 - Agricultura
08.001.20.606.0000.0.000 - Extensão Rural
08.001.20.606.0014.0.000 - Desenvolvimento Sustentável da Agricultura
08.001.20.606.0014.2.016 - Manutenção e Encargos da Agricultura
Fonte: 511 - Taxas -de Prestação de Serviços
4.4.90.52.00.00 (603) Equipamentos e Material Permanente R$: 3.295,00
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.93.00.00 (177) Indenizações e Restituições R$: 3.700,00
10.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
10.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ensino Fundamental
10.001.12.000.0000.0.000 - Educação
10.001.12.365.0000.0.000 - Educação Infantil
10.001.12.365.0016.0.000 - Primeira Infância Melhor
10.001.12.365.0016.2.021 - Manutenção e Encargos Das Unidades de Educação Infantil
Fonte: 104 - Educação 25% / Sobre Impostos
3.3.90.93.00.00 (253) Indenizações e Restituições R$: 7.900,00
3.3.90.33.00.00 (250) Passagens e Despesas Com Locomoção R$: 2.900,00
3.3.90.14.00.00 (246) Diárias - Civil R$: 2.400,00
3.1.90.11.00.00 (242) Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$: 3.375,82
10.003.00.000.0000.0.000 - Divisão de Cultura
10.003.13.000.0000.0.000 - Cultura
10.003.13.392.0000.0.000 - Difusão Cultural
10.003.13.392.0018.0.000 - Atividades Culturais
10.003.13.392.0018.2.057 - Manutenção e Encargos da Divisão de Cultura
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.1.91.13.00.00 (277) Obrigações Patronais R$: 1.500,00
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistencia Social 12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de 
Assistência Social 12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0028.2.022 - Manutenção e Encargos do Peti - Programa de Erradicação do
 Trabalho Infantil
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.93.00.00 (409) Indenizações e Restituições R$: 400,00
3.3.90.14.00.00 (403) Diárias - Civil R$: 200,00
12.004.00.000.0000.0.000 - Divisão de Ação Social
12.004.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.004.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.004.08.244.0028.0.000 - Proteção Social Básica
12.004.08.244.0028.2.041 - Manutenção e Encargos da Divisão de Ação Social
Fonte: 000 - Recursos Ordinários (livres)
3.3.90.39.00.00 (460) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$: 3.000,00
Total R$ : 30.670,82
Artigo 3º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 06 de dezembro de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 007 ao Contrato N° 106/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 30 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 102.000,00 (cento e 
dois mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 918.000,00 
(novecentos e dezoito mil reais), para até R$ 1.020.000,00 (hum milhão e vinte mil 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:82 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:83 – F: 303
     Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 18/11/2022.

Termo aditivo 008 ao Contrato N° 139/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A. F. DE CARVALHO & CIA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 30 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 102.000,00 (cento e 
dois mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 918.000,00 
(novecentos e dezoito mil reais), para até R$ 1.020.000,00 (hum milhão e vinte mil 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:82 – F: 1
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:83 – F: 303
      Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 24/11/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 249/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CANALI LOCAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 01 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica atualizado o valor mensal do contrato de até R$ 4.300,00 
(quatro mil e trezentos reais) para até R$ 4.508,53 (quatro mil quinhentos e oito reais 
e cinquenta e três centavos), conforme índice de IPCA de 4,849460%, perfazendo 
o valor total anual de R$ 54.102,36 (cinquenta e quatro mil e cento e dois reais e 
trinta e seis centavos), passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 
51.600,00 (cinquenta e um mil e seiscentos reais), para até R$ 105.702,36 (cento e 
cinco mil setecentos e dois reais e trinta e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.122.0028.2.060 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:69 – F: 303
70.001.10.122.0028.2.060 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:70 – F: 494
Cláusula Quarta: Fica alterado o fical do presente contrato para a Sra. CAROLINE 
OLIVEIRA BAGLI, portadora da cédula de identidade, RG nº 43.902.194-7 SESP/SP, 
inscrita no CPF sob n° 332.536.808-51, Coordenadora do Setor de Assistência em 
Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 01/12/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 224/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 08 de maio de 2023.
 Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem 
inalteradas.
Data: 08/11/2022.

Termo de rescisão ao Contrato N° 049/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  IMOBILIÁRIA CAETANO & OTÁVIO LTDA
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:As partes acima qualificadas 
resolvem de comum acordo e na forma do Processo Administrativo que culminou 
na contratação da empresa IMOBILIÁRIA CAETANO & OTÁVIO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 23.490.681/0001-19, , que originou o Contrato de locação nº 049/2022, 
referente a contratação de empresa para a locação do imóvel no Edifício Residencial 
e Comercial Liberty Residence, situado na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 4140, 
apartamento 1004, Umuarama-PR, com área construída de 125,42 m2, para 
residência do Profissional Médico Hudson Freitas da Silva, vinculado ao Município 
através do “Programa Mais Médicos, rescindi-lo amigavelmente a partir da data de 
25 de novembro de 2022..
Data: 25/11/2022.
Umuarama, 06 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 260/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  CAROLINE TOMAZ PSICOLOGIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a   prestação de serviços especializados 
de Consulta de Psicologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, 
conforme edital de chamamento público 007/2021 – Saúde.
Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Vigência: 28/11/2022 a 28/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1550, de 08 de novembro de 2022- Inexigibilidade nº 114/2022, ratificado em 24 de novembro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 26 de novembro de 2022, edição nº 12.589, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 

Contrato de Prestação de Serviço nº. 266/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  SOLUTIO CONSULTÓRIO DE PSICOLOGIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a  prestação de serviços especializados 
de Consulta de Psicologia em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, 
conforme edital de chamamento público 007/2021 – Saúde.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência: 28/11/2022 a 28/11/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1551, de 08 de novembro de 2022- Inexigibilidade nº 120/2022, ratificado em 24 de novembro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 26 de novembro de 2022, edição nº 12.589, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 06 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 467/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCOS GIANNE ZARELLI EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para locação de serviços de sonorização de eventos 
contemplados na programação alusiva ao Natal no Município de Umuarama.
Valor: R$ 239.945,00 (duzentos e trinta e nove mil e novecentos e quarenta e cinco reais).
Vigência: 01/12/2022 a 01/06/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2022/10/1493, e no Pregão Eletrônico n° 140/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 
3.192/2022, em 29 de novembro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 1º de 
dezembro de 2022, edição nº. 12.593, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 
de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 06 de dezembro de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA N° 3.229/2022
Demitir CHRISTOPHER HENRIQUE GIBIM por extinção normal do contrato de trabalho por prazo 
determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Demitir CHRISTOPHER HENRIQUE GIBIM,  portador da Cédula de Identidade RG nº 
9.638.798-9 SESP/PR, inscrito no CPF nº 057.084.079-13, admitido em 01 de dezembro de 2021, 
ocupante do emprego público de Cirurgião Dentista-Cirurgia Oral-20hs, Regime Administrativo 
Especial, Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 60/2021 , lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a contar de 02 de dezembro 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 
93/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.230/2022
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora CRISTIANE FERREIRA 
BERTO ULIAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder a contar de 22 de novembro de 2022, o Adicional de Qualificação Funcional 
à servidora CRISTIANE FERREIRA BERTO ULIAN, matrícula 886682, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 9.369.921-1-SSP-PR, inscrita no CPF nº 046.044.689-40, nomeada em 03 de 
fevereiro de 2015, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, o percentual de 5% (cinco por cento), com base no art. 106, 
da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 
13 de maio de 2020, nos termos do Processo nº 15090/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.231/2022
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora LOANA PEREIRA DE 
SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder a contar de 22 de novembro de 2022, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora LOANA PEREIRA DE SOUZA, matrícula 999611, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 12.318.140-9-SSP-PR, inscrita no CPF nº 083.640.659-12, nomeada em 03 de fevereiro de 
2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, o percentual de 5% (cinco por cento), com base no ar.t 106, da Lei 
Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 13 de 
maio de 2020, nos termos do Processo nº 15049/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.232/2022
Revoga o item 99 da Portaria n° 2.208/2022, que concedeu Adicional de Insalubridade à servidora 
SARA RODRIGUES DE CARVALHO COMINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Revogar o item 99 da Portaria n° 2.208/2022, que concedeu Adicional de Insalubridade à 
servidora SARA RODRIGUES DE CARVALHO COMINI, matrícula nº 995001, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.130.308-8-SSP-PR, e inscrita no CPF nº 045.334.649-98, nomeada em 05 
de maio de 2015, pelo regime estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Agente Comunitário 
de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 1º de dezembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA N° 3.233/2022
Concede licença maternidade a servidora ALINE LIMA DE SANTANA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1° Conceder a servidora ALINE LIMA DE SANTANA DA SILVA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.469.518-8 – SSP-PR, inscrita no CPF nº 102.158.179-82, admitida em 02 
de fevereiro de 2022, para exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, 
pelo regime CLT – Processo Seletivo Simplificado, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença maternidade no período de 25 de novembro de 2022 à 24 de março de 2023, sem prejuízo 
de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de dezembro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
 SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

prefeitura Municipal de SÃo jorGe do patrocínio
Estado do Paraná
LEI Nº 2.545/2022  
Dispõe sobre a Revisão e Alteração das Receita, e do Anexo das Metas das Ações dos Programas de Governo do 
PPA – Plano Plurianual, do quadriênio 2022 a 2025, e dá outras as providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do § 1º do Artigo 165 da Constituição Federal, a 
Revisar e alterar as projeções das Receitas e as Metas das Ações dos Programas de Governo, para os exercícios 
de 2023 a 2025, conforme aprovado no Plano Plurianual – PPA, Lei Municipal nº 2419/2021, de 28 de junho de 
2021, alterada pela Leis Municipais n°s. 2446/2021, de 09 de novembro de 2021 e 2509/22, de 06 de julho de 2022, 
alterando os Anexos abaixo listados:
Anexo I – Estimativa das Receitas
Anexo II – Anexo de Metas das Ações do Programa de Governo
Art. 2º Permanecem inalterados os demais anexos e Projeções da Lei Municipal nº 2419/2021, de 28 de junho de 
2021, para os exercícios de 2023 a 2025. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 01 de janeiro de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do 
mês de dezembro de 2022.
JOSE CARLOS BARADI
Prefeito Municipal
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 19/Set/2022, 16h e 58m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Plano Plurianual

Anexo I - Estimativa das receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Em Elaboração Fundamento Legal: 2527 Data: 11/08/2022 Tipo: Projeto de Lei

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação
Receitas Previstas

2022 2023 2024 2025
Total

Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta Direta Indireta

 Receitas Correntes 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   44.472.700,00   6.027.000,00   53.549.270,00   6.713.550,00   56.065.815,75   7.049.227,50   58.868.297,17   7.401.688,89   240.147.549,31 

 '1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   3.126.700,00   -      3.878.300,00   -      4.072.215,00   -      4.275.825,89   -      15.353.040,89 

 '1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos   2.411.000,00   -      3.101.315,00   -      3.256.380,75   -      3.419.199,82   -      12.187.895,57 

 '1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre o Patrimônio   928.000,00   -      1.128.945,00   -      1.185.392,25   -      1.244.661,88   -      4.486.999,13 

 '1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza   1.070.000,00   -      1.538.720,00   -      1.615.656,00   -      1.696.438,80   -      5.920.814,80 

 '1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos s/ a Produção, Circulação de Mercadorias e Serviços   413.000,00   -      433.650,00   -      455.332,50   -      478.099,14   -      1.780.081,64 

 '1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas   664.700,00   -      723.435,00   -      759.606,75   -      797.587,18   -      2.945.328,93 

 '1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia   128.700,00   -      135.135,00   -      141.891,75   -      148.986,41   -      554.713,16 

 '1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços   536.000,00   -      588.300,00   -      617.715,00   -      648.600,77   -      2.390.615,77 

 '1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição de Melhoria   51.000,00   -      53.550,00   -      56.227,50   -      59.038,89   -      219.816,39 

 '1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição de Melhoria   51.000,00   -      53.550,00   -      56.227,50   -      59.038,89   -      219.816,39 

 '1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   621.000,00   1.513.000,00   652.050,00   1.966.150,00   684.652,50   2.064.457,50   718.885,14   2.167.680,39   10.387.875,53 

 '1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições Sociais   -      1.513.000,00   -      1.966.150,00   -      2.064.457,50   -      2.167.680,39   7.711.287,89 

 '1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  Contrib. p/  Regimes Próp. de Prev. e Sist. Proteção Social   -      1.513.000,00   -      1.966.150,00   -      2.064.457,50   -      2.167.680,39   7.711.287,89 

 '1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   621.000,00   -      652.050,00   -      684.652,50   -      718.885,14   -      2.676.587,64 

 '1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   621.000,00   -      652.050,00   -      684.652,50   -      718.885,14   -      2.676.587,64 

 '1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial   173.800,00   4.486.000,00   191.310,00   4.718.000,00   197.457,75   4.953.900,00   206.521,03   5.201.595,00   20.128.583,78 

 '1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   7.000,00   -      7.350,00   -      7.717,50   -      8.103,36   -      30.170,86 

 '1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   7.000,00   -      7.350,00   -      7.717,50   -      8.103,36   -      30.170,86 

 '1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Valores Mobiliários   166.800,00   4.486.000,00   183.960,00   4.718.000,00   189.740,25   4.953.900,00   198.417,67   5.201.595,00   20.098.412,92 

 '1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Juros e Correções Monetárias   166.800,00   4.486.000,00   183.960,00   4.718.000,00   189.740,25   4.953.900,00   198.417,67   5.201.595,00   20.098.412,92 

 '1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária   10.000,00   -      10.500,00   -      11.025,00   -      11.576,26   -      43.101,26 

 '1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária   10.000,00   -      10.500,00   -      11.025,00   -      11.576,26   -      43.101,26 

 '1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária   10.000,00   -      10.500,00   -      11.025,00   -      11.576,26   -      43.101,26 

 '1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial   5.000,00   -      5.250,00   -      5.512,50   -      5.788,13   -      21.550,63 

 '1.5.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial   5.000,00   -      5.250,00   -      5.512,50   -      5.788,13   -      21.550,63 

 '1.5.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial   5.000,00   -      5.250,00   -      5.512,50   -      5.788,13   -      21.550,63 
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 '1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços   71.900,00   -      75.495,00   -      79.269,75   -      83.233,23   -      309.897,98 

 '1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   68.900,00   -      72.345,00   -      75.962,25   -      79.760,35   -      296.967,60 

 '1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   68.900,00   -      72.345,00   -      75.962,25   -      79.760,35   -      296.967,60 

 '1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   3.000,00   -      3.150,00   -      3.307,50   -      3.472,88   -      12.930,38 

 '1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte   3.000,00   -      3.150,00   -      3.307,50   -      3.472,88   -      12.930,38 

 '1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes   40.396.800,00   -      48.665.490,00   -      50.941.264,50   -      53.488.327,75   -      193.491.882,25 

 '1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades   17.517.800,00   -      22.997.440,00   -      24.147.312,00   -      25.354.677,61   -      90.017.229,61 

 '1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Decorrentes Participação na Receita da União   14.190.000,00   -      18.162.500,00   -      19.070.625,00   -      20.024.156,25   -      71.447.281,25 

 '1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Transf. das Comp. Financ. p/ Exploração de Recursos Naturais   164.000,00   -      354.200,00   -      371.910,00   -      390.505,50   -      1.280.615,50 

 '1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS   2.190.000,00   -      3.217.750,00   -      3.378.637,50   -      3.547.569,38   -      12.333.956,88 

 '1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  Transfe. do Fundo Nacional do Desenvolvi. da Educação - FNDE   453.800,00   -      563.990,00   -      592.189,50   -      621.798,98   -      2.231.778,48 

 '1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  Transf. de Rec. Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS   180.000,00   -      189.000,00   -      198.450,00   -      208.372,50   -      775.822,50 

 '1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transferências de Recursos da União   340.000,00   -      510.000,00   -      535.500,00   -      562.275,00   -      1.947.775,00 

 '1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   18.579.000,00   -      20.098.050,00   -      20.945.452,50   -      21.992.725,14   -      81.615.227,64 

 '1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal   17.875.000,00   -      19.313.850,00   -      20.279.542,50   -      21.293.519,63   -      78.761.912,13 

 '1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS   499.000,00   -      523.950,00   -      550.147,50   -      577.654,88   -      2.150.752,38 

 '1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00  Transf. de Convênios dos Estados,DF e de Suas Entidades   100.000,00   -      150.000,00   -      -      -      -      -      250.000,00 

 '1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal   105.000,00   -      110.250,00   -      115.762,50   -      121.550,63   -      452.563,13 

 '1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências dos Municípios e de suas Entidades   400.000,00   -      520.000,00   -      546.000,00   -      573.300,00   -      2.039.300,00 

 '1.7.3.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Convênios dos Municípios e Suas Entidades   400.000,00   -      520.000,00   -      546.000,00   -      573.300,00   -      2.039.300,00 

 '1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Outras Instituições Públicas   3.900.000,00   -      5.050.000,00   -      5.302.500,00   -      5.567.625,00   -      19.820.125,00 

 '1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do FUNDEB   3.900.000,00   -      5.050.000,00   -      5.302.500,00   -      5.567.625,00   -      19.820.125,00 

 '1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes   67.500,00   28.000,00   70.875,00   29.400,00   74.418,75   30.870,00   78.139,74   32.413,50   411.616,99 

 '1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   3.000,00   -      3.150,00   -      3.307,50   -      3.472,88   -      12.930,38 

 '1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   3.000,00   -      3.150,00   -      3.307,50   -      3.472,88   -      12.930,38 

 '1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   61.000,00   -      64.050,00   -      67.252,50   -      70.615,17   -      262.917,67 

 '1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Indenizações   3.000,00   -      3.150,00   -      3.307,50   -      3.472,88   -      12.930,38 

 '1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Restituições   58.000,00   -      60.900,00   -      63.945,00   -      67.142,29   -      249.987,29 

 '1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Demais Receitas Correntes   3.500,00   28.000,00   3.675,00   29.400,00   3.858,75   30.870,00   4.051,69   32.413,50   135.768,94 
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 '1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes   3.500,00   28.000,00   3.675,00   29.400,00   3.858,75   30.870,00   4.051,69   32.413,50   135.768,94 

 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

 '7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes Intraorçamentárias   -      1.715.000,00   -      2.155.650,00   -      2.263.432,50   -      2.376.604,13   8.510.686,63 

 '7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   -      1.715.000,00   -      1.955.650,00   -      2.053.432,50   -      2.156.104,13   7.880.186,63 

 '7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições Sociais   -      1.715.000,00   -      1.955.650,00   -      2.053.432,50   -      2.156.104,13   7.880.186,63 

 '7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  Contrib. p/  Regimes Próp. de Prev. e Sist. Proteção Social   -      1.715.000,00   -      1.955.650,00   -      2.053.432,50   -      2.156.104,13   7.880.186,63 

 '7.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços   -      -      -      200.000,00   -      210.000,00   -      220.500,00   630.500,00 

 '7.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   -      -      -      200.000,00   -      210.000,00   -      220.500,00   630.500,00 

 '7.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   -      -      -      200.000,00   -      210.000,00   -      220.500,00   630.500,00 

 Receitas de capital 

 '2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas de Capital   2.765.000,00   -      3.407.250,00   -      3.403.962,50   -      914.160,63   -      10.490.373,13 

 '2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Operações de Crédito   2.500.000,00   -      2.500.000,00   -      2.500.000,00   -      -      -      7.500.000,00 

 '2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Operações de Crédito - Mercado Interno   2.500.000,00   -      2.500.000,00   -      2.500.000,00   -      -      -      7.500.000,00 

 '2.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno   2.500.000,00   -      2.500.000,00   -      2.500.000,00   -      -      -      7.500.000,00 

 '2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens   115.000,00   -      120.750,00   -      126.787,50   -      133.126,88   -      495.664,38 

 '2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens Móveis   115.000,00   -      120.750,00   -      126.787,50   -      133.126,88   -      495.664,38 

 '2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens Móveis e Semoventes   115.000,00   -      120.750,00   -      126.787,50   -      133.126,88   -      495.664,38 

 '2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Capital   150.000,00   -      786.500,00   -      777.175,00   -      781.033,75   -      2.494.708,75 

 '2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades   50.000,00   -      552.500,00   -      655.125,00   -      757.881,25   -      2.015.506,25 

 '2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS   50.000,00   -      52.500,00   -      55.125,00   -      57.881,25   -      215.506,25 

 '2.4.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transf. de Recursos da União e de suas Entidades   -      -      500.000,00   -      600.000,00   -      700.000,00   -      1.800.000,00 

 '2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências dos Estados, do DF e de suas Entidades   100.000,00   -      234.000,00   -      122.050,00   -      23.152,50   -      479.202,50 

 '2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do SUS dos Estados e DF   100.000,00   -      234.000,00   -      122.050,00   -      23.152,50   -      479.202,50 

 Total de Receitas   47.237.700,00   7.742.000,00   56.956.520,00   8.869.200,00   59.469.778,25   9.312.660,00   59.782.457,80   9.778.293,02   259.148.609,07 

 Deduções da receita 

 Renúncia 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   65.000,00   -      68.250,00   -      71.662,50   -      75.245,38   -      280.157,88 
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 '1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   65.000,00   -      68.250,00   -      71.662,50   -      75.245,38   -      280.157,88 

 '1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos   20.000,00   -      21.000,00   -      22.050,00   -      23.152,25   -      86.202,25 

 '1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre o Patrimônio   20.000,00   -      21.000,00   -      22.050,00   -      23.152,25   -      86.202,25 

 '1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas   45.000,00   -      47.250,00   -      49.612,50   -      52.093,13   -      193.955,63 

 '1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços   45.000,00   -      47.250,00   -      49.612,50   -      52.093,13   -      193.955,63 

 Deduções da receita 

 Descontos Concedidos 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   87.000,00   -      91.350,00   -      95.917,50   -      100.713,38   -      374.980,88 

 '1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   78.000,00   -      81.900,00   -      85.995,00   -      90.294,75   -      336.189,75 

 '1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos   50.000,00   -      52.500,00   -      55.125,00   -      57.881,25   -      215.506,25 

 '1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre o Patrimônio   50.000,00   -      52.500,00   -      55.125,00   -      57.881,25   -      215.506,25 

 '1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas   28.000,00   -      29.400,00   -      30.870,00   -      32.413,50   -      120.683,50 

 '1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços   28.000,00   -      29.400,00   -      30.870,00   -      32.413,50   -      120.683,50 

 '1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   9.000,00   -      9.450,00   -      9.922,50   -      10.418,63   -      38.791,13 

 '1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   9.000,00   -      9.450,00   -      9.922,50   -      10.418,63   -      38.791,13 

 '1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública   9.000,00   -      9.450,00   -      9.922,50   -      10.418,63   -      38.791,13 

 Deduções da receita 

 FUNDEB 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   6.246.000,00   -      7.212.120,00   -      7.572.726,00   -      7.951.362,30   -      28.982.208,30 

 '1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes   6.246.000,00   -      7.212.120,00   -      7.572.726,00   -      7.951.362,30   -      28.982.208,30 

 '1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades   2.674.000,00   -      3.352.500,00   -      3.520.125,00   -      3.696.131,25   -      13.242.756,25 

 '1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Decorrentes Participação na Receita da União   2.650.000,00   -      3.352.500,00   -      3.520.125,00   -      3.696.131,25   -      13.218.756,25 

 '1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transferências de Recursos da União   24.000,00   -      -      -      -      -      -      -      24.000,00 

 '1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidades   3.572.000,00   -      3.859.620,00   -      4.052.601,00   -      4.255.231,05   -      15.739.452,05 

 '1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal   3.572.000,00   -      3.859.620,00   -      4.052.601,00   -      4.255.231,05   -      15.739.452,05 

 Total das Deduções   6.398.000,00   -      7.371.720,00   -      7.740.306,00   -      8.127.321,06   -      29.637.347,06 

 Total Líquido das Receitas   40.839.700,00   7.742.000,00   49.584.800,00   8.869.200,00   51.729.472,25   9.312.660,00   51.655.136,74   9.778.293,02 

  229.511.262,01 
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Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Plano Plurianual

Anexo I - Estimativa das receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

 Total Geral   48.581.700,00   58.454.000,00   61.042.132,25   61.433.429,76   229.511.262,01 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 006B  - JARDIM 

SOLUAR - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1288 / 2022 

SEQUENCIA: 26

MITIE OKABAYASHI CPF/CNPJ:  63415925900
CADASTRO: 4945820 QUADRA:  0007 LOTE:  006B

ENDEREÇO: RUA AURORA FERNANDES RAMALHO,  S/Nº CEP:  87511071

BAIRRO:  JARDIM SOLUAR COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1288 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MITIE OKABAYASHI    CPF/CNPJ: 63415925900

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 5504 , ZONA ARMAZEM, UMUARAMA-PR, CEP: 

87501--050

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0005  - PARQUE 

ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1298 / 2022 

SEQUENCIA: 63

WANDERLEIA FERREIRA BERTO CPF/CNPJ:  04527484966
CADASTRO: 3824700 QUADRA:  0011 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA,  S/Nº CEP:  87504703

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  63  / 1298 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WANDERLEIA FERREIRA BERTO    CPF/CNPJ: 04527484966

ENDEREÇO: RUA AGUINALDO MARCKERT BARBOSA, Nº 2061 , PARQUE ALTO DA PARANA, UMUARAMA-, 

CEP: 87504-703

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0022, Lote: 0004  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1328 / 2022 

SEQUENCIA: 105

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ALVES CPF/CNPJ:  39681750934
CADASTRO: 5087900 QUADRA:  0022 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  105  / 1328 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ALVES    CPF/CNPJ: 39681750934

ENDEREÇO: AVENIDA  AMAPA, Nº 2981 , ZONA 05, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-4.280

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0022, Lote: 0007  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1328 / 2022 

SEQUENCIA: 106

HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO CPF/CNPJ:  07672796976
CADASTRO: 5088200 QUADRA:  0022 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  106  / 1328 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HELVIS HENRIQUE COSTA FRANCO    CPF/CNPJ: 07672796976

ENDEREÇO: ZONA V, Nº 3746 , RUA BANDEIRANTES, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0025, Lote: 0049  - PARQUE 

IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1328 / 2022 

SEQUENCIA: 123

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA CPF/CNPJ:  46723846915
CADASTRO: 5104900 QUADRA:  0025 LOTE:  0049

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  123  / 1328 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA    CPF/CNPJ: 46723846915

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4337 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º:  - RESIDENCIA 05 BLOCO A, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 6

LUIS BONIFACIO JUNIOR CPF/CNPJ:  00634399993
CADASTRO: 4875400 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA,   CEP:  87502500

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 05 BLOCO A, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIS BONIFACIO JUNIOR    CPF/CNPJ: 00634399993

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIA 05 BLOCO A

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 06 BLOCO A, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 7

RAFAEL VIEIRA FERRARI CPF/CNPJ:  03796519989
CADASTRO: 4875500 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA,  0 CEP:  87502500

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 06 BLOCO A, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

RAFAEL VIEIRA FERRARI    CPF/CNPJ: 03796519989

ENDEREÇO: RUA CARMEM SILVESTRE MAIA, Nº 6 CEP.:   87502970 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 07 BLOCO A, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 8

CICERO APARECIDO TEIXEIRA CPF/CNPJ:  67779239934
CADASTRO: 4875600 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA,  0 CEP:  87502500

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 07 BLOCO A, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CICERO APARECIDO TEIXEIRA    CPF/CNPJ: 67779239934

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIA 07 BLOCO A

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0011, Lote: 0001  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 14

ANIBAL PEREIRA CPF/CNPJ:  11730390900
CADASTRO: 3088500 QUADRA:  0011 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA GAIVOTA,  S/Nº CEP:  87504660

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANIBAL PEREIRA    CPF/CNPJ: 11730390900

ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, Nº 1278 , CENTRO, PEROLA/PR-, CEP: 87540-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0014, Lote: 0007  - PARQUE 

ALPHAVILLE I - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1282 / 2022 

SEQUENCIA: 23

WANILZA ROHOD LINO CPF/CNPJ:  46555617187
CADASTRO: 3094500 QUADRA:  0014 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA BENVENUTO GAZZI,  S/Nº CEP:  87504695

BAIRRO:  PARQUE ALPHAVILLE I COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1282 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WANILZA ROHOD LINO    CPF/CNPJ: 46555617187

ENDEREÇO: R. CAFELANDIA, Nº 123 , JD. SÃO PEDRO, DOURADOS - MS-MS, CEP: 79810--010

Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/01/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ACS4D60 279350S000151156 24/08/2022 60503 R$ 293,47
AJX8C57 279350T000064046 16/09/2022 70561 R$ 293,47
AJY1118 279350NIC0030038 23/08/2022 50020 R$ 586,94
ATH5726 279350S000151250 28/08/2022 60503 R$ 293,47
ATT5468 279350T000059050 12/09/2022 76332 R$ 293,47
AUA2230 279350T000055857 21/09/2022 76251 R$ 293,47
AUI3E94 279350T000055740 01/09/2022 55417 R$ 195,23
AWT5178 279350T000048203 25/06/2022 51851 R$ 195,23
AXM8I35 279350S000151959 04/09/2022 60503 R$ 293,47
BAB5063 279350S000153502 20/09/2022 60503 R$ 293,47
BAD3G15 279350S000152056 06/09/2022 60503 R$ 293,47
BBX1D73 279350S000152837 12/09/2022 60503 R$ 293,47
BCC1673 279350S000152456 11/09/2022 60503 R$ 293,47
BCJ6H14 279350S000151364 27/08/2022 60503 R$ 293,47
BCS9D69 279350NIC0030266 06/09/2022 50020 R$ 586,94
BDM4B43 279350S000152825 11/09/2022 60503 R$ 293,47
BDN5J47 279350T000050448 17/09/2022 76332 R$ 293,47
BDN5J47 279350T000057380 17/09/2022 55417 R$ 195,23
BDZ0210 279350T000055785 09/09/2022 55417 R$ 195,23
BEL8211 279350S000153519 21/09/2022 60503 R$ 293,47
BEN5G10 279350T000059021 09/09/2022 55417 R$ 195,23
BET4D93 279350S000150711 24/08/2022 60503 R$ 293,47
CSK5781 279350T000045662 13/09/2022 54870 R$ 195,23
EGN5C90 279350T000058256 23/08/2022 55417 R$ 195,23
EYF3546 279350S000150940 25/08/2022 60503 R$ 293,47
JEA5112 279350T000060057 16/09/2022 51851 R$ 195,23
MFA0163 279350T000058501 24/09/2022 51930 R$ 293,47
MHD4D58 279350T000058460 20/09/2022 51851 R$ 195,23
MHD4D58 279350T000058461 20/09/2022 65300 R$ 195,23
RHB3I68 279350T000064075 22/09/2022 76331 R$ 293,47
RHL6H92 279350T000058490 23/09/2022 70481 R$ 293,47
RHL6H92 279350T000058489 23/09/2022 59910 R$ 293,47
RHV2C52 279350S000153155 17/09/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 06/12/2022 11:47 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio-PR
 PPA-2022/2025-Alteração Legal: 5

 Metas das Ações Prog. Gov.
 
  

 Página: 1 de 10

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 19/Set/2022, 17h e 00m. Dados Enviados ao Legislativo
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação
Valores

2022 2023 2024 2025 Total

01-PODER LEGISLATIVO   1.350.000,00   1.450.000,00   1.522.500,00   1.598.625,00   5.921.125,00 

01.01-CAMARA MUNICIPAL   1.350.000,00   1.450.000,00   1.522.500,00   1.598.625,00   5.921.125,00 

1-Legislativa   1.350.000,00   1.450.000,00   1.522.500,00   1.598.625,00   5.921.125,00 

31-Ação Legislativa   1.350.000,00   1.450.000,00   1.522.500,00   1.598.625,00   5.921.125,00 

1-Processo Legislativo   1.350.000,00   1.450.000,00   1.522.500,00   1.598.625,00   5.921.125,00 

2.001.000-Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal   1.350.000,00   1.450.000,00   1.522.500,00   1.598.625,00   5.921.125,00 

02-PODER EXECUTIVO   1.052.000,00   1.294.700,00   1.359.435,00   1.427.406,76   5.133.541,76 

02.01-GABINETE DO PREFEITO   400.000,00   534.000,00   560.700,00   588.735,00   2.083.435,00 

4-Administração   400.000,00   534.000,00   560.700,00   588.735,00   2.083.435,00 

122-Administração Geral   400.000,00   534.000,00   560.700,00   588.735,00   2.083.435,00 

2-Coordenação Superior   400.000,00   534.000,00   560.700,00   588.735,00   2.083.435,00 

2.002.000-Manutenção do Gabinete do Prefeito   400.000,00   534.000,00   560.700,00   588.735,00   2.083.435,00 

02.02-CHEFE DE GABINETE   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

4-Administração   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

122-Administração Geral   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

4-Administração Geral - Chefe de Gabinete   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

2.008.000-Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

02.03-ASSESSORIA JURIDICA   465.000,00   550.000,00   577.500,00   606.375,00   2.198.875,00 

2-Judiciária   465.000,00   550.000,00   577.500,00   606.375,00   2.198.875,00 

61-Ação Judiciária   465.000,00   550.000,00   577.500,00   606.375,00   2.198.875,00 

3-Processo Judiciário   465.000,00   550.000,00   577.500,00   606.375,00   2.198.875,00 

2.010.000-Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica   465.000,00   550.000,00   577.500,00   606.375,00   2.198.875,00 

02.04-CONTROLE INTERNO   12.000,00   12.600,00   13.230,00   13.891,50   51.721,50 

4-Administração   12.000,00   12.600,00   13.230,00   13.891,50   51.721,50 

124-Controle Interno   12.000,00   12.600,00   13.230,00   13.891,50   51.721,50 

50-Controle Interno   12.000,00   12.600,00   13.230,00   13.891,50   51.721,50 

2.011.000-Manutenção do Controle Interno   12.000,00   12.600,00   13.230,00   13.891,50   51.721,50 

02.05-JUNTA DO SERVIÇO MILITAR   113.000,00   133.000,00   139.650,00   146.632,50   532.282,50 

5-Defesa Nacional   113.000,00   133.000,00   139.650,00   146.632,50   532.282,50 

153-Defesa Terrestre   113.000,00   133.000,00   139.650,00   146.632,50   532.282,50 

47-Segurança Pública   113.000,00   133.000,00   139.650,00   146.632,50   532.282,50 

2.004.000-Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar   113.000,00   133.000,00   139.650,00   146.632,50   532.282,50 

02.06-PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

4-Administração   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

121-Planejamento e Orçamento   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

103-Planejamento   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

2.182.000-Manutenção das Atividades do Setor de Planejamento   31.000,00   32.550,00   34.177,50   35.886,38   133.613,88 

03-SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO   12.608.100,00   15.246.160,00   15.883.468,00   14.052.641,45   57.790.369,45 

03.01-GABINETE DO SECRETARIO   2.188.000,00   2.584.500,00   2.703.725,00   2.628.911,25   10.105.136,25 

4-Administração   2.188.000,00   2.584.500,00   2.703.725,00   2.628.911,25   10.105.136,25 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 19/Set/2022, 17h e 00m. Dados Enviados ao Legislativo
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação
Valores

2022 2023 2024 2025 Total

122-Administração Geral   2.098.000,00   2.490.000,00   2.604.500,00   2.524.725,00   9.717.225,00 

51-Administração Geral - Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio   2.098.000,00   2.490.000,00   2.604.500,00   2.524.725,00   9.717.225,00 

2.012.000-Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio   2.098.000,00   2.490.000,00   2.604.500,00   2.524.725,00   9.717.225,00 

126-Tecnologia da Informação   90.000,00   94.500,00   99.225,00   104.186,25   387.911,25 

52-Processamento de Dados   90.000,00   94.500,00   99.225,00   104.186,25   387.911,25 

2.014.000-Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados   90.000,00   94.500,00   99.225,00   104.186,25   387.911,25 

03.02-DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO   25.000,00   26.250,00   27.562,50   28.940,63   107.753,13 

4-Administração   25.000,00   26.250,00   27.562,50   28.940,63   107.753,13 

122-Administração Geral   25.000,00   26.250,00   27.562,50   28.940,63   107.753,13 

53-Telecomunicações   25.000,00   26.250,00   27.562,50   28.940,63   107.753,13 

2.018.000-Manutenção e Equipamentos de Telecomunicações   25.000,00   26.250,00   27.562,50   28.940,63   107.753,13 

03.03-DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS   601.300,00   735.090,00   771.844,50   810.436,72   2.918.671,22 

4-Administração   601.300,00   735.090,00   771.844,50   810.436,72   2.918.671,22 

128-Formação de Recursos Humanos   601.300,00   735.090,00   771.844,50   810.436,72   2.918.671,22 

54-Recursos Humanos   601.300,00   735.090,00   771.844,50   810.436,72   2.918.671,22 

2.020.000-Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos   601.300,00   735.090,00   771.844,50   810.436,72   2.918.671,22 

03.04-DEP. COMPRAS, PATRIMONIO E LICITAÇÕES   335.000,00   412.750,00   433.387,50   455.056,88   1.636.194,38 

4-Administração   335.000,00   412.750,00   433.387,50   455.056,88   1.636.194,38 

122-Administração Geral   335.000,00   412.750,00   433.387,50   455.056,88   1.636.194,38 

55-Compras, Patrimônio e Licitações   335.000,00   412.750,00   433.387,50   455.056,88   1.636.194,38 

2.022.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação   335.000,00   412.750,00   433.387,50   455.056,88   1.636.194,38 

03.05-DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO   2.368.600,00   2.383.250,00   2.437.412,50   1.194.283,13   8.383.545,63 

22-Indústria   2.368.600,00   2.383.250,00   2.437.412,50   1.194.283,13   8.383.545,63 

661-Promoção Industrial   2.368.600,00   2.383.250,00   2.437.412,50   1.194.283,13   8.383.545,63 

35-Incentivo à Indústria e ao Comércio   2.368.600,00   2.383.250,00   2.437.412,50   1.194.283,13   8.383.545,63 

1.001.000-Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Indústria.   2.024.600,00   2.012.050,00   2.047.652,50   785.035,13   6.869.337,63 

2.023.000-Manutenção de imóveis p/ Indústrias   110.000,00   115.500,00   121.275,00   127.338,75   474.113,75 

2.024.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio   234.000,00   255.700,00   268.485,00   281.909,25   1.040.094,25 

03.06-DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA   1.301.700,00   2.576.825,00   2.705.666,25   2.840.949,57   9.425.140,82 

15-Urbanismo   851.700,00   1.103.325,00   1.158.491,25   1.216.415,82   4.329.932,07 

451-Infra-estrutura Urbana   851.700,00   1.103.325,00   1.158.491,25   1.216.415,82   4.329.932,07 

10-Pavimentação de Vias Urbanas e Rural   144.700,00   265.475,00   278.748,75   292.686,19   981.609,94 

1.061.000-Execução de Pavimentação Asfaltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas na area Urbana   -      100.000,00   105.000,00   110.250,00   315.250,00 

2.025.000-Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas   144.700,00   165.475,00   173.748,75   182.436,19   666.359,94 

15-Edificações Públicas   65.000,00   90.000,00   94.500,00   99.225,00   348.725,00 

2.021.000-Manutenção de Prédios Municipais   65.000,00   90.000,00   94.500,00   99.225,00   348.725,00 

57-Administração - Obras e Engenharia   642.000,00   747.850,00   785.242,50   824.504,63   2.999.597,13 

2.026.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia   642.000,00   747.850,00   785.242,50   824.504,63   2.999.597,13 

17-Saneamento   250.000,00   312.500,00   328.125,00   344.531,25   1.235.156,25 

451-Infra-estrutura Urbana   100.000,00   -      -      -      100.000,00 Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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16-Saneamento Geral - Esgoto Sanitário   100.000,00   -      -      -      100.000,00 

1.014.000-Construção de Esgoto Sanitário   100.000,00   -      -      -      100.000,00 

512-Saneamento Básico Urbano   150.000,00   312.500,00   328.125,00   344.531,25   1.135.156,25 

16-Saneamento Geral - Esgoto Sanitário   -      105.000,00   110.250,00   115.762,50   331.012,50 

1.014.000-Construção de Esgoto Sanitário   -      105.000,00   110.250,00   115.762,50   331.012,50 

17-Defesa Contra Inundações   150.000,00   207.500,00   217.875,00   228.768,75   804.143,75 

1.013.000-Construção, Ampliação e Manutenção de Bueiros e Galerias de Águas Pluviais   150.000,00   207.500,00   217.875,00   228.768,75   804.143,75 

26-Transporte   200.000,00   1.161.000,00   1.219.050,00   1.280.002,50   3.860.052,50 

782-Transporte Rodoviário   200.000,00   1.161.000,00   1.219.050,00   1.280.002,50   3.860.052,50 

10-Pavimentação de Vias Urbanas e Rural   200.000,00   1.161.000,00   1.219.050,00   1.280.002,50   3.860.052,50 

1.007.000-Execução de Pavimentação Asfaltica, Meio Fio e Sarjeta na Area Rural   200.000,00   1.161.000,00   1.219.050,00   1.280.002,50   3.860.052,50 

03.07-DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS   3.323.600,00   3.718.280,00   3.854.194,00   2.996.903,72   13.892.977,72 

6-Segurança Pública   30.000,00   80.000,00   84.000,00   88.200,00   282.200,00 

182-Defesa Civil   30.000,00   80.000,00   84.000,00   88.200,00   282.200,00 

47-Segurança Pública   30.000,00   80.000,00   84.000,00   88.200,00   282.200,00 

2.231.000-Manutenção das Atividades da Defesa Civil   30.000,00   80.000,00   84.000,00   88.200,00   282.200,00 

15-Urbanismo   3.293.600,00   3.638.280,00   3.770.194,00   2.908.703,72   13.610.777,72 

452-Serviços Urbanos   3.293.600,00   3.638.280,00   3.770.194,00   2.908.703,72   13.610.777,72 

11-Limpeza Pública   882.600,00   1.071.730,00   1.125.316,50   1.181.582,33   4.261.228,83 

2.030.000-Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública   882.600,00   1.071.730,00   1.125.316,50   1.181.582,33   4.261.228,83 

12-Serviços Funerários   136.000,00   142.800,00   149.940,00   157.437,00   586.177,00 

2.032.000-Manutenção, atividades e serviços Funerais e de Cemitério   136.000,00   142.800,00   149.940,00   157.437,00   586.177,00 

13-Iluminação Pública   637.000,00   668.850,00   702.292,50   737.407,14   2.745.549,64 

1.017.000-Ampliação da Rede de Iluminação Pública   185.000,00   194.250,00   203.962,50   214.160,63   797.373,13 

2.034.000-Manutenção e Encargos da Iluminação Pública   452.000,00   474.600,00   498.330,00   523.246,51   1.948.176,51 

14-Parques e Jardins   1.231.500,00   1.243.075,00   1.255.228,75   267.990,19   3.997.793,94 

1.019.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e Jardins   1.100.000,00   1.105.000,00   1.110.250,00   115.762,50   3.431.012,50 

2.036.000-Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins   131.500,00   138.075,00   144.978,75   152.227,69   566.781,44 

60-Administração - Serviços Urbanos   406.500,00   511.825,00   537.416,25   564.287,06   2.020.028,31 

2.028.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos   406.500,00   511.825,00   537.416,25   564.287,06   2.020.028,31 

03.08-DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE   2.294.900,00   2.605.215,00   2.735.475,75   2.872.249,55   10.507.840,30 

26-Transporte   2.294.900,00   2.605.215,00   2.735.475,75   2.872.249,55   10.507.840,30 

782-Transporte Rodoviário   2.294.900,00   2.605.215,00   2.735.475,75   2.872.249,55   10.507.840,30 

20-Transporte Rodoviário Urbano e Rural   2.019.900,00   2.327.215,00   2.443.575,75   2.565.754,55   9.356.445,30 

1.021.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário   201.500,00   264.075,00   277.278,75   291.142,69   1.033.996,44 

2.038.000-Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário   1.751.400,00   1.992.790,00   2.092.429,50   2.197.050,98   8.033.670,48 

2.040.000-Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário   67.000,00   70.350,00   73.867,50   77.560,88   288.778,38 

21-Estradas Vicinais   275.000,00   278.000,00   291.900,00   306.495,00   1.151.395,00 

2.042.000-Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes e Estradas Vicinais   275.000,00   278.000,00   291.900,00   306.495,00   1.151.395,00 

03.09-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO   140.000,00   172.500,00   181.125,00   190.181,25   683.806,25 Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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16-Habitação   140.000,00   172.500,00   181.125,00   190.181,25   683.806,25 

482-Habitação Urbana   140.000,00   172.500,00   181.125,00   190.181,25   683.806,25 

34-Programas Habitacionais de Moradias   140.000,00   172.500,00   181.125,00   190.181,25   683.806,25 

1.011.000-Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares   50.000,00   52.500,00   55.125,00   57.881,25   215.506,25 

2.027.000-Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais   90.000,00   120.000,00   126.000,00   132.300,00   468.300,00 

03.10-DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO   30.000,00   31.500,00   33.075,00   34.728,75   129.303,75 

16-Habitação   30.000,00   31.500,00   33.075,00   34.728,75   129.303,75 

482-Habitação Urbana   30.000,00   31.500,00   33.075,00   34.728,75   129.303,75 

34-Programas Habitacionais de Moradias   30.000,00   31.500,00   33.075,00   34.728,75   129.303,75 

2.029.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação   30.000,00   31.500,00   33.075,00   34.728,75   129.303,75 

04-SECRETARIA DA FAZENDA   1.437.500,00   1.711.925,00   1.797.521,25   1.887.397,32   6.834.343,57 

04.01-GABINETE DO SECRETARIO   523.000,00   636.650,00   668.482,50   701.906,63   2.530.039,13 

4-Administração   173.000,00   186.650,00   195.982,50   205.781,63   761.414,13 

123-Administração Financeira   173.000,00   186.650,00   195.982,50   205.781,63   761.414,13 

5-Administração Geral - Finanças   173.000,00   186.650,00   195.982,50   205.781,63   761.414,13 

2.044.000-Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda   173.000,00   186.650,00   195.982,50   205.781,63   761.414,13 

28-Encargos Especiais   350.000,00   450.000,00   472.500,00   496.125,00   1.768.625,00 

843-Serviço da Dívida Interna   350.000,00   450.000,00   472.500,00   496.125,00   1.768.625,00 

6-Dívida Fundada Interna   350.000,00   450.000,00   472.500,00   496.125,00   1.768.625,00 

2.046.000-Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna   230.000,00   290.000,00   304.500,00   319.725,00   1.144.225,00 

2.048.000-Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros   120.000,00   160.000,00   168.000,00   176.400,00   624.400,00 

04.02-DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO   209.500,00   227.500,00   238.875,00   250.818,75   926.693,75 

4-Administração   209.500,00   227.500,00   238.875,00   250.818,75   926.693,75 

129-Administração de Receitas   209.500,00   227.500,00   238.875,00   250.818,75   926.693,75 

67-Receita e Cadastro   209.500,00   227.500,00   238.875,00   250.818,75   926.693,75 

2.050.000-Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro   209.500,00   227.500,00   238.875,00   250.818,75   926.693,75 

04.03-DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO   175.500,00   184.275,00   193.488,75   203.163,19   756.426,94 

4-Administração   175.500,00   184.275,00   193.488,75   203.163,19   756.426,94 

125-Normatização e Fiscalização   175.500,00   184.275,00   193.488,75   203.163,19   756.426,94 

68-Fiscalização de Tributos   175.500,00   184.275,00   193.488,75   203.163,19   756.426,94 

2.052.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização   175.500,00   184.275,00   193.488,75   203.163,19   756.426,94 

04.04-DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   186.500,00   205.500,00   215.775,00   226.563,75   834.338,75 

4-Administração   186.500,00   205.500,00   215.775,00   226.563,75   834.338,75 

123-Administração Financeira   186.500,00   205.500,00   215.775,00   226.563,75   834.338,75 

5-Administração Geral - Finanças   186.500,00   205.500,00   215.775,00   226.563,75   834.338,75 

2.054.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria   186.500,00   205.500,00   215.775,00   226.563,75   834.338,75 

04.05-DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE   343.000,00   458.000,00   480.900,00   504.945,00   1.786.845,00 

4-Administração   343.000,00   458.000,00   480.900,00   504.945,00   1.786.845,00 

124-Controle Interno   343.000,00   458.000,00   480.900,00   504.945,00   1.786.845,00 

7-Planejamento e Execução Orçamentária   343.000,00   458.000,00   480.900,00   504.945,00   1.786.845,00 

Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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2.056.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade   343.000,00   458.000,00   480.900,00   504.945,00   1.786.845,00 

05-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.   8.695.500,00   10.536.300,00   11.063.115,00   11.616.270,77   41.911.185,77 

05.01-GABINETE DO SECRETARIO   336.000,00   355.800,00   373.590,00   392.269,50   1.457.659,50 

12-Educação   336.000,00   355.800,00   373.590,00   392.269,50   1.457.659,50 

361-Ensino Fundamental   336.000,00   355.800,00   373.590,00   392.269,50   1.457.659,50 

70-Administração Geral - Educação   336.000,00   355.800,00   373.590,00   392.269,50   1.457.659,50 

2.058.000-Manutenção e Encargos Gerais da Educação   336.000,00   355.800,00   373.590,00   392.269,50   1.457.659,50 

05.02-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   3.498.000,00   4.008.425,00   4.208.846,25   4.419.288,58   16.134.559,83 

12-Educação   3.498.000,00   4.008.425,00   4.208.846,25   4.419.288,58   16.134.559,83 

361-Ensino Fundamental   1.789.000,00   2.102.275,00   2.207.388,75   2.317.758,19   8.416.421,94 

25-Ensino Regular Fundamental   1.229.000,00   1.512.775,00   1.588.413,75   1.667.834,44   5.998.023,19 

1.023.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares   60.000,00   207.025,00   217.376,25   228.245,06   712.646,31 

2.060.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Educação   140.000,00   152.000,00   159.600,00   167.580,00   619.180,00 

2.062.000-Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental   1.029.000,00   1.153.750,00   1.211.437,50   1.272.009,38   4.666.196,88 

26-Transporte Escolar   560.000,00   589.500,00   618.975,00   649.923,75   2.418.398,75 

2.064.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   560.000,00   589.500,00   618.975,00   649.923,75   2.418.398,75 

362-Ensino Médio   246.000,00   300.000,00   315.000,00   330.750,00   1.191.750,00 

98-Manutenção e Encargos da Casa Familiar Rural   246.000,00   300.000,00   315.000,00   330.750,00   1.191.750,00 

2.217.000-Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural   246.000,00   300.000,00   315.000,00   330.750,00   1.191.750,00 

364-Ensino Superior   200.000,00   210.000,00   220.500,00   231.525,00   862.025,00 

31-Campus Universitário   200.000,00   210.000,00   220.500,00   231.525,00   862.025,00 

2.065.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar -Universitários   200.000,00   210.000,00   220.500,00   231.525,00   862.025,00 

365-Educação Infantil   1.178.000,00   1.306.900,00   1.372.245,00   1.440.857,26   5.298.002,26 

29-Educação Infantil   1.178.000,00   1.306.900,00   1.372.245,00   1.440.857,26   5.298.002,26 

1.027.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos P/ a Educação Infantil   50.000,00   87.500,00   91.875,00   96.468,75   325.843,75 

2.068.000-Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche   609.000,00   659.450,00   692.422,50   727.043,63   2.687.916,13 

2.219.000-Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola   519.000,00   559.950,00   587.947,50   617.344,88   2.284.242,38 

367-Educação Especial   85.000,00   89.250,00   93.712,50   98.398,13   366.360,63 

30-Educação Compensatória   85.000,00   89.250,00   93.712,50   98.398,13   366.360,63 

2.072.000-Manutenção e Encargos da Educação Especial   85.000,00   89.250,00   93.712,50   98.398,13   366.360,63 

05.03-FUNDEB- F M D E B V P E   3.905.000,00   5.055.250,00   5.308.012,50   5.573.413,13   19.841.675,63 

12-Educação   3.905.000,00   5.055.250,00   5.308.012,50   5.573.413,13   19.841.675,63 

361-Ensino Fundamental   1.766.700,00   2.404.675,00   2.524.908,75   2.651.154,19   9.347.437,94 

24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   1.766.700,00   2.404.675,00   2.524.908,75   2.651.154,19   9.347.437,94 

2.074.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 70%   1.028.700,00   1.354.675,00   1.422.408,75   1.493.529,19   5.299.312,94 

2.076.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%   534.000,00   858.000,00   900.900,00   945.945,00   3.238.845,00 

2.078.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - FUNDEB 30%   204.000,00   192.000,00   201.600,00   211.680,00   809.280,00 

365-Educação Infantil   2.051.800,00   2.559.750,00   2.687.737,50   2.822.124,38   10.121.411,88 

24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   2.051.800,00   2.559.750,00   2.687.737,50   2.822.124,38   10.121.411,88 

2.212.000-Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche- FUNDEB 70%   1.021.000,00   1.201.950,00   1.262.047,50   1.325.149,88   4.810.147,38 
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2.230.000-Manutenção e Encargos da Educação Infantil Pre Escola- FUNDEB 70%   1.030.800,00   1.357.800,00   1.425.690,00   1.496.974,50   5.311.264,50 

367-Educação Especial   86.500,00   90.825,00   95.366,25   100.134,56   372.825,81 

24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   86.500,00   90.825,00   95.366,25   100.134,56   372.825,81 

2.216.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais Educação Especial - FUNDEB 70%   86.500,00   90.825,00   95.366,25   100.134,56   372.825,81 

05.04-DEPARTAMENTO DE CULTURA   126.500,00   152.825,00   160.466,25   168.489,56   608.280,81 

13-Cultura   126.500,00   152.825,00   160.466,25   168.489,56   608.280,81 

392-Difusão Cultural   126.500,00   152.825,00   160.466,25   168.489,56   608.280,81 

33-Promoção Cultural e Artística   126.500,00   152.825,00   160.466,25   168.489,56   608.280,81 

1.028.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais   50.000,00   52.500,00   55.125,00   57.881,25   215.506,25 

2.080.000-Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística   76.500,00   100.325,00   105.341,25   110.608,31   392.774,56 

05.05-DEPARTAMENTO DE ESPORTE   322.000,00   366.000,00   384.300,00   403.515,00   1.475.815,00 

27-Desporto e Lazer   322.000,00   366.000,00   384.300,00   403.515,00   1.475.815,00 

812-Desporto Comunitário   322.000,00   366.000,00   384.300,00   403.515,00   1.475.815,00 

36-Desporto Amador e Profissional   272.000,00   316.000,00   331.800,00   348.390,00   1.268.190,00 

2.082.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes   272.000,00   316.000,00   331.800,00   348.390,00   1.268.190,00 

37-Parques Recreativos e Desportivos   50.000,00   50.000,00   52.500,00   55.125,00   207.625,00 

1.031.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Desporto Comunitário   50.000,00   50.000,00   52.500,00   55.125,00   207.625,00 

05.06-DEPART.ALIMENTACAO NUTRICAO ESCOLAR   508.000,00   598.000,00   627.900,00   659.295,00   2.393.195,00 

12-Educação   508.000,00   598.000,00   627.900,00   659.295,00   2.393.195,00 

361-Ensino Fundamental   248.000,00   295.000,00   309.750,00   325.237,50   1.177.987,50 

23-Alimentação e Nutrição das Pessoas   248.000,00   295.000,00   309.750,00   325.237,50   1.177.987,50 

2.086.000-Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Ensino Fundamental   248.000,00   295.000,00   309.750,00   325.237,50   1.177.987,50 

365-Educação Infantil   260.000,00   303.000,00   318.150,00   334.057,50   1.215.207,50 

23-Alimentação e Nutrição das Pessoas   260.000,00   303.000,00   318.150,00   334.057,50   1.215.207,50 

2.218.000-Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Educação Infantil   260.000,00   303.000,00   318.150,00   334.057,50   1.215.207,50 

06-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   1.796.000,00   2.020.075,00   2.121.078,75   2.227.132,68   8.164.286,43 

06.01-GABINETE DO SECRETARIO   1.019.500,00   1.205.000,00   1.265.250,00   1.328.512,50   4.818.262,50 

8-Assistência Social   1.019.500,00   1.205.000,00   1.265.250,00   1.328.512,50   4.818.262,50 

122-Administração Geral   150.000,00   157.500,00   165.375,00   173.643,75   646.518,75 

41-Assistência Social Geral   150.000,00   157.500,00   165.375,00   173.643,75   646.518,75 

2.220.000-Manutenção da Secretaria de Assistencia Social   150.000,00   157.500,00   165.375,00   173.643,75   646.518,75 

244-Assistência Comunitária   869.500,00   1.047.500,00   1.099.875,00   1.154.868,75   4.171.743,75 

41-Assistência Social Geral   819.500,00   995.000,00   1.044.750,00   1.096.987,50   3.956.237,50 

1.033.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Assistenciais   50.000,00   52.500,00   55.125,00   57.881,25   215.506,25 

2.090.000-Manutenção e Encargos da Assistência Social   769.500,00   942.500,00   989.625,00   1.039.106,25   3.740.731,25 

86-Benefícios Eventuais   50.000,00   52.500,00   55.125,00   57.881,25   215.506,25 

2.120.000-Programa Benefícios Eventuais   50.000,00   52.500,00   55.125,00   57.881,25   215.506,25 

06.02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   261.000,00   274.050,00   287.752,50   302.140,11   1.124.942,61 

8-Assistência Social   261.000,00   274.050,00   287.752,50   302.140,11   1.124.942,61 

244-Assistência Comunitária   261.000,00   274.050,00   287.752,50   302.140,11   1.124.942,61 
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79-Bolsa Família   34.500,00   36.225,00   38.036,25   39.938,06   148.699,31 

2.121.000-Programa Bolsa Família   34.500,00   36.225,00   38.036,25   39.938,06   148.699,31 

82-Atenção Integral a Família   226.500,00   237.825,00   249.716,25   262.202,05   976.243,30 

2.100.000-Manutenção e Aquisição de Equipamentos para Serviços de Convivencia e Fortalecimento de Vinculo.   196.000,00   205.800,00   216.090,00   226.894,49   844.784,49 

2.222.000-Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Integral a Familia-PAIF   10.000,00   10.500,00   11.025,00   11.576,25   43.101,25 

2.226.000-Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS   20.500,00   21.525,00   22.601,25   23.731,31   88.357,56 

06.03-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO   21.000,00   22.050,00   23.152,50   24.310,13   90.512,63 

8-Assistência Social   21.000,00   22.050,00   23.152,50   24.310,13   90.512,63 

241-Assistência ao Idoso   21.000,00   22.050,00   23.152,50   24.310,13   90.512,63 

39-Assistência a Melhor Idade   21.000,00   22.050,00   23.152,50   24.310,13   90.512,63 

2.096.000-Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso   21.000,00   22.050,00   23.152,50   24.310,13   90.512,63 

06.04-FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA   494.500,00   518.975,00   544.923,75   572.169,94   2.130.568,69 

8-Assistência Social   494.500,00   518.975,00   544.923,75   572.169,94   2.130.568,69 

243-Assistência à Criança e ao Adolescente   494.500,00   518.975,00   544.923,75   572.169,94   2.130.568,69 

40-Assistência ao Menor   250.500,00   263.025,00   276.176,25   289.985,06   1.079.686,31 

2.088.000-Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente - Conselho Tutelar   250.500,00   263.025,00   276.176,25   289.985,06   1.079.686,31 

80-Assistência ao Menor em Situação de Risco   65.000,00   68.000,00   71.400,00   74.970,00   279.370,00 

2.092.000-Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)   65.000,00   68.000,00   71.400,00   74.970,00   279.370,00 

81-Assistência ao Menor em conflito com a Lei   12.000,00   12.600,00   13.230,00   13.891,50   51.721,50 

2.094.000-Programa de Proteção Social Especial p/ Adolescente em Conflito com a Lei e Substancia Psicoativas   12.000,00   12.600,00   13.230,00   13.891,50   51.721,50 

83-Centro de Atendimento Espaço Criança   155.000,00   162.750,00   170.887,50   179.431,88   668.069,38 

2.102.000-Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC   155.000,00   162.750,00   170.887,50   179.431,88   668.069,38 

101-Assistencia a Criança e ao Adolescente   12.000,00   12.600,00   13.230,00   13.891,50   51.721,50 

2.224.000-Manutenção das Atividades do Fundo da Infancia e da Adolecencia - FIA   12.000,00   12.600,00   13.230,00   13.891,50   51.721,50 

07-SECRETARIA DE SAÚDE   10.303.100,00   12.940.615,00   13.303.078,00   13.862.421,57   50.409.214,57 

07.01-GABINETE DO SECRETARIO   197.500,00   222.025,00   233.126,25   244.782,56   897.433,81 

10-Saúde   197.500,00   222.025,00   233.126,25   244.782,56   897.433,81 

122-Administração Geral   197.500,00   222.025,00   233.126,25   244.782,56   897.433,81 

87-Administração Geral - Saúde   197.500,00   222.025,00   233.126,25   244.782,56   897.433,81 

2.122.000-Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário   107.000,00   127.000,00   133.350,00   140.017,50   507.367,50 

2.236.000-Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19   90.500,00   95.025,00   99.776,25   104.765,06   390.066,31 

07.02-DEPARTAMENTO DE SAÚDE   216.000,00   226.800,00   238.140,00   250.047,00   930.987,00 

10-Saúde   216.000,00   226.800,00   238.140,00   250.047,00   930.987,00 

301-Atenção Básica   216.000,00   226.800,00   238.140,00   250.047,00   930.987,00 

88-Administração Saúde   216.000,00   226.800,00   238.140,00   250.047,00   930.987,00 

2.124.000-Manutenção e Encargos Gerais da Saúde   216.000,00   226.800,00   238.140,00   250.047,00   930.987,00 

07.03-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   9.889.600,00   12.491.790,00   12.831.811,75   13.367.592,01   48.580.793,76 

10-Saúde   9.889.600,00   12.491.790,00   12.831.811,75   13.367.592,01   48.580.793,76 

301-Atenção Básica   3.269.300,00   4.203.115,00   4.287.305,50   4.395.860,45   16.155.580,95 

88-Administração Saúde   162.000,00   125.050,00   131.302,50   137.867,63   556.220,13 
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2.238.000-Manutenção e Encargos da Vigilancia em Saude   162.000,00   125.050,00   131.302,50   137.867,63   556.220,13 

89-Atenção Primária de Saude   3.107.300,00   4.078.065,00   4.156.003,00   4.257.992,82   15.599.360,82 

1.059.000-Construçao e Ampliação de Unidades Basica de Saude   102.800,00   236.940,00   122.821,75   23.152,50   485.714,25 

2.126.000-Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saude   1.659.000,00   2.381.750,00   2.500.837,50   2.625.879,38   9.167.466,88 

2.130.000-Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF   438.000,00   432.400,00   454.020,00   476.721,00   1.801.141,00 

2.132.000-Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde   602.000,00   682.500,00   716.625,00   752.456,25   2.753.581,25 

2.136.000-Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal   305.500,00   344.475,00   361.698,75   379.783,69   1.391.457,44 

302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial   5.919.500,00   7.454.450,00   7.668.570,00   8.051.998,50   29.094.518,50 

44-Assistência Médica e Ambulatorial   5.114.500,00   6.394.450,00   6.555.570,00   6.883.348,50   24.947.868,50 

1.035.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ melhoramento de Unidades de Saúde   267.000,00   351.350,00   210.315,00   220.830,75   1.049.495,75 

2.138.000-Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-MAC   4.847.500,00   6.043.100,00   6.345.255,00   6.662.517,75   23.898.372,75 

104-Consorcio Intermunicipal   805.000,00   1.060.000,00   1.113.000,00   1.168.650,00   4.146.650,00 

2.232.000-Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA   715.000,00   965.000,00   1.013.250,00   1.063.912,50   3.757.162,50 

2.234.000-Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Urgencia e Emergencia do Noroeste do Parana- CIUENP   90.000,00   95.000,00   99.750,00   104.737,50   389.487,50 

303-Suporte Profilático e Terapêutico   312.500,00   309.725,00   325.211,25   341.471,81   1.288.908,06 

91-Assistência Famacêutica Básica   312.500,00   309.725,00   325.211,25   341.471,81   1.288.908,06 

2.128.000-Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica   312.500,00   309.725,00   325.211,25   341.471,81   1.288.908,06 

304-Vigilância Sanitária   372.300,00   484.500,00   508.725,00   534.161,25   1.899.686,25 

45-Vigilância Sanitária   372.300,00   484.500,00   508.725,00   534.161,25   1.899.686,25 

2.142.000-Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a Endemias   372.300,00   484.500,00   508.725,00   534.161,25   1.899.686,25 

305-Vigilância Epidemiológica   16.000,00   40.000,00   42.000,00   44.100,00   142.100,00 

94-Vigilância Epidemiológica   16.000,00   40.000,00   42.000,00   44.100,00   142.100,00 

2.144.000-Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica   16.000,00   40.000,00   42.000,00   44.100,00   142.100,00 

08-SECRETARIA DE AGRICULTURA   1.733.000,00   2.159.000,00   2.236.950,00   2.380.297,50   8.509.247,50 

08.01-GABINETE DO SECRETARIO   210.000,00   225.500,00   236.775,00   248.613,75   920.888,75 

20-Agricultura   210.000,00   225.500,00   236.775,00   248.613,75   920.888,75 

122-Administração Geral   210.000,00   225.500,00   236.775,00   248.613,75   920.888,75 

63-Administração Geral - Agricultura   210.000,00   225.500,00   236.775,00   248.613,75   920.888,75 

2.146.000-Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura   210.000,00   225.500,00   236.775,00   248.613,75   920.888,75 

08.02-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   1.523.000,00   1.933.500,00   2.000.175,00   2.131.683,75   7.588.358,75 

20-Agricultura   1.523.000,00   1.933.500,00   2.000.175,00   2.131.683,75   7.588.358,75 

122-Administração Geral   610.000,00   690.500,00   725.025,00   761.276,25   2.786.801,25 

64-Administração - Agricultura   610.000,00   690.500,00   725.025,00   761.276,25   2.786.801,25 

2.148.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura   610.000,00   690.500,00   725.025,00   761.276,25   2.786.801,25 

606-Extensão Rural   725.000,00   1.035.000,00   1.056.750,00   1.141.087,50   3.957.837,50 

19-Promoção e Extensão Rural   725.000,00   1.035.000,00   1.056.750,00   1.141.087,50   3.957.837,50 

1.039.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural   80.000,00   100.000,00   105.000,00   110.250,00   395.250,00 

2.156.000-Manutenção e Encargos da Extensão Rural   645.000,00   935.000,00   951.750,00   1.030.837,50   3.562.587,50 

607-Irrigação   105.000,00   110.000,00   115.500,00   121.275,00   451.775,00 

102-Irrigação Rural   105.000,00   110.000,00   115.500,00   121.275,00   451.775,00 
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2.228.000-Manutenção, Construção, Ampliação  e Aquisição de Equipamentos para Sistemas de Irrigação   105.000,00   110.000,00   115.500,00   121.275,00   451.775,00 

608-Promoção da Produção Agropecuária   83.000,00   98.000,00   102.900,00   108.045,00   391.945,00 

65-Produção Vegetal   23.000,00   35.000,00   36.750,00   38.587,50   133.337,50 

2.150.000-Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal   23.000,00   35.000,00   36.750,00   38.587,50   133.337,50 

66-Produção Animal   60.000,00   63.000,00   66.150,00   69.457,50   258.607,50 

2.152.000-Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Animal   60.000,00   63.000,00   66.150,00   69.457,50   258.607,50 

09-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO   1.534.500,00   1.868.525,00   1.961.951,25   2.060.048,81   7.425.025,06 

09.01-GABINETE DO SECRETÁRIO   523.000,00   607.000,00   637.350,00   669.217,50   2.436.567,50 

18-Gestão Ambiental   523.000,00   607.000,00   637.350,00   669.217,50   2.436.567,50 

541-Preservação e Conservação Ambiental   523.000,00   607.000,00   637.350,00   669.217,50   2.436.567,50 

56-Adminstração Geral - Meio Ambiente   378.000,00   447.000,00   469.350,00   492.817,50   1.787.167,50 

1.043.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria do Meio Ambiente e Turism   80.000,00   90.000,00   94.500,00   99.225,00   363.725,00 

2.160.000-Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo   298.000,00   357.000,00   374.850,00   393.592,50   1.423.442,50 

71-CORIPA - Consórcio Intermunicipal p/ Conservação do Remanescente do Rio Paraná   145.000,00   160.000,00   168.000,00   176.400,00   649.400,00 

2.162.000-Manutenção do CORIPA - Consórcio Intermunicipal p´/ Conservação do Remanescente do Rio Paraná   145.000,00   160.000,00   168.000,00   176.400,00   649.400,00 

09.02-DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE   724.500,00   873.025,00   916.676,25   962.510,06   3.476.711,31 

18-Gestão Ambiental   724.500,00   873.025,00   916.676,25   962.510,06   3.476.711,31 

512-Saneamento Básico Urbano   370.500,00   473.025,00   496.676,25   521.510,06   1.861.711,31 

58-Saneamento Ambiental   370.500,00   473.025,00   496.676,25   521.510,06   1.861.711,31 

1.041.000-Construção, Ampliação e Aquisição de equipamentos para o Programa de Saneamento Ambiental   100.000,00   105.000,00   110.250,00   115.762,50   431.012,50 

2.158.000-Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental   270.500,00   368.025,00   386.426,25   405.747,56   1.430.698,81 

541-Preservação e Conservação Ambiental   61.000,00   77.500,00   81.375,00   85.443,75   305.318,75 

38-Administração Departamento do Meio Ambiente   61.000,00   77.500,00   81.375,00   85.443,75   305.318,75 

2.176.000-Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente   61.000,00   77.500,00   81.375,00   85.443,75   305.318,75 

542-Controle Ambiental   230.000,00   251.500,00   264.075,00   277.278,75   1.022.853,75 

72-Fiscalização e Controle Ambiental   230.000,00   251.500,00   264.075,00   277.278,75   1.022.853,75 

2.170.000-Programa de Fiscalização e Controle Ambiental   230.000,00   251.500,00   264.075,00   277.278,75   1.022.853,75 

544-Recursos Hídricos   63.000,00   71.000,00   74.550,00   78.277,50   286.827,50 

18-Abastecimento de água   63.000,00   71.000,00   74.550,00   78.277,50   286.827,50 

2.174.000-Manutenção e Aquisição de Equipamento de Recursos Hídricos   63.000,00   71.000,00   74.550,00   78.277,50   286.827,50 

09.03-FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO   237.000,00   325.000,00   341.250,00   358.312,50   1.261.562,50 

18-Gestão Ambiental   237.000,00   325.000,00   341.250,00   358.312,50   1.261.562,50 

541-Preservação e Conservação Ambiental   237.000,00   325.000,00   341.250,00   358.312,50   1.261.562,50 

62-Ações de Proteção ao Meio Ambiente   237.000,00   325.000,00   341.250,00   358.312,50   1.261.562,50 

1.053.000-Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente   50.000,00   60.000,00   63.000,00   66.150,00   239.150,00 

2.178.000-Manutenção, Encargos e Equipamentos do Fundo Municipal de Meio Ambiente   187.000,00   265.000,00   278.250,00   292.162,50   1.022.412,50 

09.04-DEPARTAMENTO DE TURISMO   50.000,00   63.500,00   66.675,00   70.008,75   250.183,75 

23-Comércio e Serviços   50.000,00   63.500,00   66.675,00   70.008,75   250.183,75 

695-Turismo   50.000,00   63.500,00   66.675,00   70.008,75   250.183,75 

49-Turismo Local   50.000,00   63.500,00   66.675,00   70.008,75   250.183,75 
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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2.180.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo   50.000,00   63.500,00   66.675,00   70.008,75   250.183,75 

10-RESERVA DE CONTINGENCIA   150.000,00   157.500,00   165.375,00   173.643,75   646.518,75 

10.99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA   150.000,00   157.500,00   165.375,00   173.643,75   646.518,75 

99-Reservas   150.000,00   157.500,00   165.375,00   173.643,75   646.518,75 

999-Reserva de Contingência   150.000,00   157.500,00   165.375,00   173.643,75   646.518,75 

999-Reserva de Contingência   150.000,00   157.500,00   165.375,00   173.643,75   646.518,75 

2.999.000-Reserva de Contingência   150.000,00   157.500,00   165.375,00   173.643,75   646.518,75 

11-FUNDO PREVIDÊNCIA MUN. S. JORGE PATROCÍN   7.922.000,00   8.869.200,00   9.312.660,00   9.778.293,00   35.882.153,00 

11.01-FUNDO PREV. MUN. S. JORGE DO PATROCÍNIO   7.922.000,00   8.869.200,00   9.312.660,00   9.778.293,00   35.882.153,00 

9-Previdência Social   4.334.000,00   5.101.800,00   5.356.890,00   5.624.734,50   20.417.424,50 

272-Previdência do Regime Estatutário   4.334.000,00   5.101.800,00   5.356.890,00   5.624.734,50   20.417.424,50 

8-Regime Próprio de Previdência Social   4.334.000,00   5.101.800,00   5.356.890,00   5.624.734,50   20.417.424,50 

1.054.000-Construção de Sede para o Fundo de Previdencia do Municipio de São Jorge do Patrocinio   65.000,00   70.000,00   73.500,00   77.175,00   285.675,00 

2.210.000-Manutenção das atividades do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio-SERVIPREV.   4.269.000,00   5.031.800,00   5.283.390,00   5.547.559,50   20.131.749,50 

99-Reservas   3.588.000,00   3.767.400,00   3.955.770,00   4.153.558,50   15.464.728,50 

997-Reserva do RPPS   3.588.000,00   3.767.400,00   3.955.770,00   4.153.558,50   15.464.728,50 

8-Regime Próprio de Previdência Social   3.588.000,00   3.767.400,00   3.955.770,00   4.153.558,50   15.464.728,50 

2.997.000-RESERVA DO REGIME PROPRIO DO SERVIDOR - RPPS   3.588.000,00   3.767.400,00   3.955.770,00   4.153.558,50   15.464.728,50 

TOTAL DO PPA   48.581.700,00   58.254.000,00   60.727.132,25   61.064.178,61   228.627.010,86 
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 2186  - RESIDENCIA 08 BLOCO A, LOTE E, DA SUB LOTE 

Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 9

 CARLOS EDUARDO ELIAS SANTOS CPF/CNPJ:  09162266977
CADASTRO: 4875700 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA,  2186 CEP:  87502500

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 08 BLOCO A, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

 CARLOS EDUARDO ELIAS SANTOS    CPF/CNPJ: 09162266977

ENDEREÇO: RUA CARMEM SILVESTRE MAIA, Nº 2186 CEP.:   87502500 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 09 BLOCO A, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 10

ANDERSON FRANCISCO DE CARVALHO CPF/CNPJ:  03527066942
CADASTRO: 4875800 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA,  0 CEP:  87502500

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 09 BLOCO A, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANDERSON FRANCISCO DE CARVALHO    CPF/CNPJ: 03527066942

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

COND DUBAI; CASA 09 BLOCO A

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 10 BLOCO A, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 11

EDER MARTINS DA SILVA CPF/CNPJ:  07371779932
CADASTRO: 4875900 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA,  0 CEP:  87502500

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 10 BLOCO A, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EDER MARTINS DA SILVA    CPF/CNPJ: 07371779932

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIA 10 BL A

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 2186  - RESIDENCIA 13 BLOCO A, LOTE E, DA SUB LOTE 

Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 14

VALERIA MARIANI CPF/CNPJ:  83686142953
CADASTRO: 4876200 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA,  2186 CEP:  87502500

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 13 BLOCO A, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

VALERIA MARIANI    CPF/CNPJ: 83686142953

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA, Nº 2186 CEP.:   87502500 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 04 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 21

KATIA DE LOURDES BUTINHONI BARBOSA CPF/CNPJ:  69578206968
CADASTRO: 4876900 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 04 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

KATIA DE LOURDES BUTINHONI BARBOSA    CPF/CNPJ: 69578206968

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 07 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 24

REGIANE CALDEIRA CUNHA PINTO CPF/CNPJ:  02352971942
CADASTRO: 4877200 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 07 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGIANE CALDEIRA CUNHA PINTO    CPF/CNPJ: 02352971942

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 2186  - RESIDENCIA 09 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE 

Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 26

SILVIO CESAR MASQUIETTO CPF/CNPJ:  03118706945
CADASTRO: 4877400 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  2186 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 09 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  26  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SILVIO CESAR MASQUIETTO    CPF/CNPJ: 03118706945

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI, Nº 2186 CEP.:   87502501 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 11 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 28

CASSIA PATRICIA MISSORELLI PEREZ UNGARO CPF/CNPJ:  03437422928
CADASTRO: 4877600 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 11 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CASSIA PATRICIA MISSORELLI PEREZ UNGARO    CPF/CNPJ: 03437422928

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIA 11 BLOCO B

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 12 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 29

ANA LUCIA LEPRE CPF/CNPJ:  59941138915
CADASTRO: 4877700 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 12 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  29  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANA LUCIA LEPRE    CPF/CNPJ: 59941138915

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CONDOMINIO RESIDENCIAL DUBAI, CASA 12
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 14 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 31

REGINALDO APARECIDO FRANCISCO E S/M CPF/CNPJ:  79454194968
CADASTRO: 4877900 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 14 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  31  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

REGINALDO APARECIDO FRANCISCO E S/M    CPF/CNPJ: 79454194968

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIA 14 BLOCO B

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 15 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 32

BRUNO COLAMZI SOUZA CPF/CNPJ:  05509974907
CADASTRO: 4878000 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 15 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BRUNO COLAMZI SOUZA    CPF/CNPJ: 05509974907

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 18 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 35

LAÍS BONETTI RUBINI CPF/CNPJ:  06476835980
CADASTRO: 4878300 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 18 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  35  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LAÍS BONETTI RUBINI    CPF/CNPJ: 06476835980

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 21  - RESIDENCIA 21 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 38

SELMA ANDREA SANTOS SEFELD ADOLFO CPF/CNPJ:  69602735953
CADASTRO: 4878600 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA CARMEN SILVESTRE MAIA,  21 CEP:  87502500

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 21 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  38  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

SELMA ANDREA SANTOS SEFELD ADOLFO    CPF/CNPJ: 69602735953

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIA 21 BLOCO B

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 23 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 40

FERNANDO JOSE DE LIMA CPF/CNPJ:  05666060970
CADASTRO: 4878800 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 23 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  40  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO JOSE DE LIMA    CPF/CNPJ: 05666060970

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIA 23 BLOCO B

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0000, Lote: 000E  - 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI - N.º: 0  - RESIDENCIA 28 BLOCO B, LOTE E, DA SUB LOTE Nº 

7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1330 / 2022 

SEQUENCIA: 45

FERNANDO HENRIQUE MENDES DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  07350657994
CADASTRO: 4879300 QUADRA:  0000 LOTE:  000E

ENDEREÇO: RUA PAULINO BELFIORI,  0 CEP:  87502501

BAIRRO:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DUBAI COMPLEMENTO: RESIDENCIA 28 BLOCO B, LOTE 

E, DA SUB LOTE Nº 7-B-16, ESTE DA SUB DO LOTE Nº 7

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1330 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO HENRIQUE MENDES DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 07350657994

ENDEREÇO: RUA JOSE NANNI, Nº 2186 CEP.:   87505728 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RESIDENCIA 28 BLOCO B

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 004A  - JARDIM 

ARAXA - N.º: 3976  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1355 / 2022 

SEQUENCIA: 6

LUIZ MANUEL MOREIRA CPF/CNPJ:  05001904960
CADASTRO: 4275700 QUADRA:  0006 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA CELIA MARIA OLMEDO,  3976 CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM ARAXA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1355 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

LUIZ MANUEL MOREIRA    CPF/CNPJ: 05001904960

ENDEREÇO: RUA PROJETADA A, Nº 2572 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de novembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1590 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA DAS DORES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 544.329.369-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0044, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5035600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1590 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1590 / 2022   CADASTRO: 1-5035600  ZONA: 0005    QUADRA: 0010 LOTE: 0044  

CONTRIBUINTE: MARIA DAS DORES DA SILVA - CPF/CNPJ:  544.329.369-91

ENDEREÇO: R ALVARO REY POPLADE, Nº  87  - GUATUPE, SAO JOSE DOS PINHAIS-PR, CEP: 83060--435

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 21 de novembro de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n

°. 1590 / 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

MARIA DAS DORES DA SILVA, inscrito(a) no CPF Nº. 544.329.369-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0044, PARQUE IBIRAPUERA, RUA CLOVES OLIVEIRA, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5035600.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 6 de dezembro de 2022.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 1590 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   1590 / 2022   CADASTRO: 1-5035600  ZONA: 0005    QUADRA: 0010 LOTE: 0044  

CONTRIBUINTE: MARIA DAS DORES DA SILVA - CPF/CNPJ:  544.329.369-91

ENDEREÇO: R ALVARO REY POPLADE, Nº  87  - GUATUPE, SAO JOSE DOS PINHAIS-PR, CEP: 83060--435
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prefeitura Municipal de SÃo jorGe do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.547/2022
Estima a receita e fixa a despesa do Município de São Jorge do Patrocínio, para o exercício de 2023, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º.  A Lei Orçamentária Anual – LOA, do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, estima a receita 
e fixa a despesa, para o exercício financeiro de 2023, nos termos do art. 165º, parágrafo 5º da Constituição Federal, 
Lei 4320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias, compreendendo:
I – O orçamento fiscal, referente aos Poderes Executivo e Legislativo do Município, seus fundos, órgãos e entidades da 
administração municipal direta e indireta, inclusive fundações e autarquias instituídas e mantidas pelo poder público.
II – O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados.
Art. 2º. A receita total, abrangendo a administração direta e Indireta, seus órgãos e fundos, para o exercício de 2023, 
está estimada em R$ 65.825.720,00 (sessenta e cinco milhões, oitocentos e vinte e cinco mil e setecentos e vinte 
reais). Na administração direta a previsão da receita bruta representa o montante de R$ 56.956.520,00 (cinquenta 
e seis milhões, novecentos e cinquenta e seis mil e quinhentos e vinte reis), tendo como deduções da receita o 
valor de R$ 7.371.720,00 (sete milhões, trezentos e setenta e um mil e setecentos e vinte reais), provenientes de 
descontos concedidos para pagamentos de impostos e taxas a vista, renúncia de receita e dedução para formação do 
FUNDEB. Assim a receita liquida fica estimada em R$ 49.584.800,00 (quarenta e nove milhões, quinhentos e oitenta 
e quatro mil e oitocentos reais). Na administração indireta, que é composta pelo Fundo de Previdência do Município – 
SERVIPREV, a receita fica estimada em R$ 8.869.200,00 (oito milhões, oitocentos e sessenta e nove mil e duzentos 
reais), provocando um déficit orçamentário na receita no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), correspondente 
ao ingresso da Taxa de Administração, repassada como suprimento financeiro, pela Prefeitura Municipal, ficando a 
mesma, compensada como superávit financeiro, na Despesa da Prefeitura Municipal, conforme discriminados pelos 
ANEXOS integrantes desta Lei.
Parágrafo Único – A receita pública se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo auferido pelo Ente municipal, 
para a alocação e cobertura das despesas públicas. Todo ingresso orçamentário constitui uma receita pública, 
podendo ser classificadas em receitas correntes e de capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e das 
especificações constantes dos ANEXOS integrantes a esta Lei, com o seguinte desdobramento.
1 –  ADMINSITRAÇÃO DIRETA
RECEITAS CORRENTES............................................................................R$ 53.549.2370,00
Receita de Impostos......................... R$  3.101.315,00
Receita de Taxas............................... R$     723.435,00
Receita de Contribuições................. R$     652.050,00
Receita Patrimonial.......................... R$     191.310,00
Receita Agropecuária.......................  R$       10.500,00
Receita Industrial............................. R$          5.250,00
Receita de Serviços.......................... R$        75.495,00
Transferências Correntes................. R$ 48.665.490,00
Outras Receitas Correntes............... R$        70.875,00
  RECEITAS DE CAPITAL............................................................................R$   3.407.250,00
Operações de Crédito...................... R$   2.500.000,00
Alienação de Bens............................ R$      120.750,00
Transferências de Capital.................  R$      786.500,00
Subtotal.............................................................................................................R$  56.856.520,00
DEDUÇÕES DE RECEITAS.......................................................................R$     7.371.720,00
Renúncia de receitas........................ R$        68.250,00
Deduções recursos p/ formação do
FUNDEB transferências correntes.... R$   7.212.120,00
Descontos do IPTU., pgtos a vista..... R$        91.350,00
Total da Receita liquida da Administração direta........................................R$   49.584.800,00
2 –  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA – SERVIPREV
RECEITAS CORRENTES....................................................................  R$   6.713.550,00
Receita de contribuições.................. R$  1.966.150,00
Receita de valores mobiliários.......... R$  4.718.000,00
Outras receitas correntes................. R$        29.400,00
RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS.............................. R$    2.155.650,00
Receita de contribuições.................. R$   1.955.650,00
Ingresso taxa de Administração........ R$      200.000,00
Total da Receita da Administração Indireta................................................ R$     8.869.200,00
TOTAL GERAL DA RECEITA LIQUIDA....................................................... R$   58.454.000,00
Art. 3º. As despesas da Administração Direta e Indireta ficam fixadas em R$ 58.454.000,00 (cinquenta e oito 
milhões, quatrocentos e cinquenta e quatro mil reais). Na Administração Direta a despesa fica fixada no valor de 
R$ 49.584.800,00 (quarenta e nove milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil e oitocentos reais), constituindo um 
Superávit Financeiro de R$ 1.650.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta mil reais), assim discriminado: repasse 
para a Câmara Municipal, no valor de R$ 1.450.000,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil reais); Taxa de 
Administração para repasse ao SERVIPREV no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e uma reserva de 
contingência no valor de R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos  reais). Na Administração Indireta – 
Fundo de Previdência do Município - SERVIPREV, fica fixada uma despesa no valor de R$ 8.869.200,00 (oito milhões, 
oitocentos e sessenta e nove mil e duzentos reais), assim distribuídas: despesas orçamentárias R$ 5.101.800,00 
(cinco milhões, cento e um mil e oitocentos reais), uma reserva orçamentária no valor de R$ 3.767.400,00 (três 
milhões, setecentos e sessenta e sete mil e quatrocentos reais), conforme discriminados pelos ANEXOS integrantes 
desta Lei, cujos desdobramentos apresentam-se com os seguintes valores:
a) POR ÓRGÃOS:
1- ADMINSITRAÇÃO DIRETA
 LEGISLATIVO MUNICIPAL................................................................ R$   1.450.000,00
Câmara Municipal........................................ R$   1.450.000,00
 EXECUTIVO MUNICIPAL.................................................................. R$   48.134.800,00
Poder Executivo........................................... R$  1.294.700,00
 Secretaria de Administração,
          Desenvolvimento, Industria e Comercio...... R$ 15.246.160,00
 Secretaria de Fazenda.................................. R$   1.711.925,00
 Secretaria de Educação,Cultura e Esporte... R$ 10.536.300,00
Secretaria de Assistência Social................... R$   2.020.075,00
 Secretaria de Saúde ..................................... R$ 12.940.615,00
 Secretaria de Agricultura ............................. R$    2.159.000,00
 Secretaria de Meio Ambiente e Turismo...... R$    1.868.525,00
 Reserva de Contingência.............................. R$       157.500,00
Superávit Financeiro..................................... R$       200.000,00
Total Despesa por Órgão da Administração Direta......................... R$   49.584.800,00
2 -      ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
 SERVIPREV - Fundo de Previdência
do Município de São Jorge do Patrocínio........................................ R$     8.869.200,00
Assistência e Previdência ............................ R$  5.101.800,00
 Reserva Orçamentária.................................. R$  3.767.400,00
Total Despesa por Órgão da Administração Indireta...................... R$     8.869.200,00
TOTAL GERAL DA DESPESA POR ÓRGÃO................................................. R$   58.454.000,00
b) POR FUNÇÕES DE GOVERNO:
1 -  ADMINISTRAÇÃO DIRETA
 01 - Legislativo............................................. R$  1.450.000,00
 02 - Judiciária............................................... R$     550.000,00
04 - Administração....................................... R$  5.632.215,00
 05 - Defesa Nacional.................................... R$      133.000,00
 06 - Segurança Pública................................. R$        80.000,00
 08 - Assistência Social................................... R$   2.020.075,00
 10 - Saúde..................................................... R$ 12.940.615,00
 12 - Educação............................................... R$ 10.017.475,00
 13 - Cultura.................................................. R$       152.825,00
15 - Urbanismo............................................. R$    4.741.605,00
16 - Habitação.............................................. R$       204.000,00
17 - Saneamento.......................................... R$       312.500,00
18 - Gestão Ambiental.................................. R$    1.805.025,00
20 - Agricultura............................................ R$    2.159.000,00
 22 - Industria................................................ R$    2.383.250,00
 23 - Comercio e Serviços.............................. R$         63.500,00
          26 - Transporte............................................. R$    3.766.215,00
 27 - Desporto e Lazer................................... R$       366.000,00
 28 - Encargos Especiais................................. R$       450.000,00
 99 - Reserva de Contingência....................... R$       157.500,00
      - Superávit Financeiro.............................. R$       200.000,00
Total da despesa por Função da Administração direta................... R$   49.584.800,00
2 -  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
Assistência e Previdência ............................ R$  5.101.800,00
 Reserva Orçamentária.................................. R$  3.767.400,00
Total da despesa por Função da Administração Indireta................ R$      8.869.200,00
TOTAL GERAL DA DESPESA POR FUNÇÃO............................................... R$   58.454.000,00
c) POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:
1 -  ADMINISTRAÇÃO DIRETA
 DESPESAS CORRENTES
 Pessoal e Encargos Sociais........................... R$   20.258.030,00
 Juros e Encargos da Dívida........................... R$         260.000,00
 Outras Despesas Correntes.......................... R$    19.813.945,00
 Total da despesa corrente da administração direta........................ R$   40.331.975,00
 DESPESAS DE CAPITAL
 Investimentos............................................... R$    7.255.325,00
 Amortização da Dívida.................................. R$       190.000,00
 Total da despesa de capital da Administração direta...................... R$      7.445.325,00
 Reserva de Contingência.............................. R$       157.500,00
 Total da Reserva de contingência................................................... R$          157.500,00
 SUPERÁVIT FINANCEIRO
Repasse p/ Câmara Municipal ..................... R$     1.450.000,00
Taxa de  Administração - Serviprev.............. R$         200.000,00
 Total do Superávit Orçamentário................................................... R$       1.650.000,00
TOTAL DA DESPESA P/CATEGORIA ECONÔMICA DA ADMINIST. DIRETA. R$     49.584.800,00
2 -  ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
 DESPESAS CORRENTES
 Pessoal e Encargos Sociais............................ R$     4.426.800,00
 Outras Despesas Correntes.......................... R$        595.000,00
Total da despesa corrente da administração indireta ....................  R$      5.021.800,00
 DESPESAS DE CAPITAL
 Investimentos...............................................  R$        80.000,00
 Total da despesa de capital da administração direta ..................... R$         80.000,00
 RESERVA ORÇAMENTÁRIA........................... R$    3.767.400,00
Total da reserva orçamentária da administração direta ................ R$   3.767.400,00
TOTAL DA DESPESA P/CATEGORIA ECONÔMICA ADMINIST.INDIRETA.... R$    8.869.200,00
TOTAL GERAL DA DESPESA P/CATEGORIA ECONÔMICA......................... R$   58.454.000,00
Art. 4º. Os órgãos da Administração Indireta e os Fundos instituídos pelo Município que recebem transferências a 
conta desta Lei e recursos de quaisquer origens, terão orçamentos próprios.
Parágrafo único – Os orçamentos próprios de que trata este artigo, poderão ser suplementados por Decreto do poder 
Executivo Municipal, na forma do artigo 5º desta Lei.
Art. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:
I – Abrir no curso da execução orçamentária de 2023, créditos adicionais suplementares para atender insuficiências de 
quaisquer dotações ou despesa, até o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada por esta lei, incluindo 
a administração indireta, fundações e fundos municipais, nos termos dos Artigos 7º e Artigo 42 da Lei Federal nº 
4320/64, de 17 de março de 1964, utilizando como recursos os constantes do parágrafo 1º, incisos I à III do artigo 43 
da mesma Lei Federal citada neste artigo;
II – Utilizar os recursos vinculados à conta de reserva de contingência, nas situações previstas no art. 5º, inciso III da 
LRF, e artigo 8º, da portaria interministerial 163 de 04 de maio de 2001, caso de não serem utilizados até o dia 01 de 
dezembro de 2023, poderão ser utilizados por ato do poder Executivo Municipal, para abertura de créditos adicionais 
suplementares no orçamento vigente;
III – Realizar abertura de créditos suplementares, por conta do superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do 
exercício anterior, na forma do art. 43, inciso I da Lei nº 4320/64;
IV – Realizar abertura de créditos suplementares, provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo 
das diferenças, acumulado mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercício, na forma do art. 43, inciso II, da Lei nº 4320/64. Assim como, dos 
recursos provocados pelos rendimentos de aplicações financeiras dos saldos do superávit financeiro do ano anterior, 
já inclusos no orçamento anual, obedecendo à mesma fonte de recursos.
V – A abrir no curso da execução do orçamento de 2023, créditos adicionais suplementares, para cobrir despesas 
vinculadas a fonte de recursos específicos, cujo recebimento no exercício tenha excedido a previsão de arrecadação 
e execução;
VI – A transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente recursos orçamentários de uma mesma categoria de 
programação, nos termos do inciso VI, art. 167 da Constituição Federal;
Parágrafo 1º. Os créditos adicionais de que trata o inciso I, poderá ocorrer de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para outro, dentro da estrutura orçamentária.
Parágrafo 2º. Entende-se como categoria de programação, de que trata o inciso VI deste art., despesas que fazem 
parte da mesma classificação funcional programática e que pertençam ao mesmo órgão e unidade orçamentária.
Parágrafo 3º. Os valores dos créditos adicionais suplementares abertos através de Decretos do Executivo Municipal 
referente à dotação de recursos vinculados transferidos, de operações de crédito e de superávit financeiro, que trata 
o inciso III, não serão computados para efeito do limite fixado nesta lei.
Art. 6º. Os órgãos e entidades mencionados no art. 1º ficam obrigados a encaminhar ao órgão responsável pela 
consolidação geral das contas públicas do município, até 30 (trinta) dias, após o encerramento de cada mês, as 
movimentações orçamentárias, financeiras e patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente 
municipal.
Art. 7º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações e adaptações no PPA - Plano Plurianual, 
instituído pela Lei Municipal nº 2419/2021, de 28 de junho de 2021 e suas alterações Lei nº 2446/2021 e Lei nº 
2509/2022, com vigência de 2022 a 2025; LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 
2510/2022, de 06 de julho de 2022, com vigência para o exercício financeiro de 2023, observando os dispostos 
desta lei.
Art. 8º. Conforme descrito no artigo 26 da LDO-Lei de Diretrizes Orçamentária, fica o Executivo Municipal autorizado a 
contratar operações de crédito, para atendimento a despesa de capital, as quais ficam inseridas no orçamento anual, 
e somente serão consignadas até o valor autorizado em legislação específica, bem como das despesas oriundas 
desses recursos.
Art. 9º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, revogadas 
as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de 
dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 05/Dez/2022, 09h e 27m.

Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio Exercício de 2023 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Receita Despesa

Receitas Correntes Despesas Correntes

 Impostos, Taxas e Contrib   3.878.300,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI   23.688.315,00 

 Contribuições   2.618.200,00  JUROS E ENCARGOS DA DIVÍD   260.000,00 

 Receita Patrimonial   4.909.310,00  OUTRAS DESPESAS CORRENTES   20.712.945,00   44.661.260,00 

 Receita Agropecuária   10.500,00 

 Receita Industrial   5.250,00 

 Receita de Serviços   75.495,00 

 Transferências Correntes   48.665.490,00 

 Outras Receitas Correntes   100.275,00   60.262.820,00 

 (-) Dedução - Renúncia   68.250,00 

 (-) Dedução - Descontos Concedidos   91.350,00 

 (-) Dedução para o FUNDEB   7.212.120,00   -7.371.720,00 

Receitas Correntes Intraorçamentárias Despesas Correntes Intraorçamentárias

 Contribuições   1.955.650,00  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAI   2.122.515,00   2.122.515,00 

 Receita de Serviços   200.000,00   2.155.650,00 

 Superávit   8.262.975,00 

 Totais ..................   55.046.750,00  Totais ..................   55.046.750,00 

Receitas de Capital Despesas de Capital

 Operações de Crédito   2.500.000,00  INVESTIMENTOS   7.355.325,00 

 Alienação de Bens   120.750,00  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA   190.000,00   7.545.325,00 

 Transferências de Capital   786.500,00   3.407.250,00 

Reserva de Contingência   3.924.900,00 
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Estado do Paraná Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio Exercício de 2023 - Anexo 01, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Receita Despesa

 Déficit   8.062.975,00 

Totais ..................   11.470.225,00 Totais ..................   11.470.225,00 

Resumo Receita Despesa

Receitas Correntes   52.891.100,00 Despesas Correntes   44.661.260,00 

Receitas Correntes Intraorçamentária   2.155.650,00 Despesas Correntes Intraorçamentária   2.122.515,00 

Receitas de Capital   3.407.250,00 Despesas de Capital   7.545.325,00 

Receitas de Capital Intraorçamentária   -    Despesas de Capital Intraorçamentária   -    

Reserva de Contingência   3.924.900,00 

Superávit   200.000,00 

Total .......................   58.454.000,00 Total .......................   58.454.000,00 

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  Camara Municipal
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                 1.430.000,00 
3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                        1.126.000,00 
3.1.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                           1.090.000,00
3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                  940.000,00
                       CIVIL
3.1.90.13.00.00.00     CONTRIBUICOES PATRONAIS                                   140.000,00
3.1.90.16.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS  VARIAVEIS  -  PESSOAL                   10.000,00
                       CIVIL
3.1.91.00.00.00.00    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGAOS,                                        36.000,00
                      FUNDOS E ENT. INT. OFSS
3.1.91.13.00.00.00     CONTRIBUICOES PATRONAIS                                    36.000,00
3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                           304.000,00 
3.3.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             304.000,00
3.3.90.14.00.00.00     DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                    90.000,00
3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                        50.000,00
3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                         10.000,00
3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    2.000,00
                       FISICA
3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  100.000,00
                       JURIDICA
3.3.90.40.00.00.00     SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                   50.000,00
                       COMUNICACAO - PJ
3.3.90.47.00.00.00     OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                      2.000,00

4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   20.000,00 
4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                        20.000,00 
4.4.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                              20.000,00
4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         20.000,00

              Total Geral                                                                                              1.450.000,00 

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  Camara Municipal

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      1.126.000,00
                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         304.000,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS CORRENTES                   1.430.000,00

                             INVESTIMENTOS                                      20.000,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                     20.000,00

                                                                     --------------------
                                       T o t a l    G e r a l                1.450.000,00

                                          ______________________     ______________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0
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 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                46.783.775,00 
3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                       25.810.830,00 
3.1.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                        10.000,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                   10.000,00
                       PUBLICO
3.1.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          23.678.315,00
3.1.90.01.00.00.00     APOSENTADORIAS   RPPS,   RESERVA  REM. E                3.443.900,00
                       REFORMAS DOS MILITARES
3.1.90.03.00.00.00     PENSOES DO RPPS E DO MILITAR                            1.032.900,00
3.1.90.04.00.00.00     CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO                          90.000,00
3.1.90.07.00.00.00     CONTRIBUICOES  A  ENTIDADES  FECHADAS DE                   28.900,00
                       PREVIDENCIA
3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL               17.319.315,00
                       CIVIL
3.1.90.13.00.00.00     CONTRIBUICOES PATRONAIS                                   592.600,00
3.1.90.16.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS  VARIAVEIS  -  PESSOAL                1.135.700,00
                       CIVIL
3.1.90.94.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS                   35.000,00
3.1.91.00.00.00.00    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGAOS,                                     2.122.515,00
                      FUNDOS E ENT. INT. OFSS
3.1.91.13.00.00.00     CONTRIBUICOES PATRONAIS                                 2.122.515,00
3.2.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                          260.000,00 
3.2.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             260.000,00
3.2.90.21.00.00.00     JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                         260.000,00
3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                        20.712.945,00 
3.3.20.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS A UNIAO                                                         400.000,00
3.3.20.41.00.00.00     CONTRIBUICOES                                             400.000,00
3.3.50.00.00.00.00    TRANSF.  A  INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS                                       542.250,00
                      LUCRATIVOS
3.3.50.43.00.00.00     SUBVENCOES SOCIAIS                                        542.250,00
3.3.70.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS        A     INSTITUICOES                                        30.000,00
                      MULTIGOVERNAMENTAIS
3.3.70.41.00.00.00     CONTRIBUICOES                                              30.000,00
3.3.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                     1.260.000,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                1.260.000,00
                       PUBLICO
3.3.72.00.00.00.00    EXECUCAO     ORCAMENTARIA     DELEGADA A                                        60.000,00
                      CONSORCIOS PUBLICOS
3.3.72.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                        60.000,00
3.3.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          18.420.695,00
3.3.90.08.00.00.00     OUTROS   BENEFICIOS   ASSISTENCIAIS   DO                   39.300,00
                       SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.90.14.00.00.00     DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                   140.000,00
3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                     6.726.465,00
3.3.90.31.00.00.00     PREMIACOES     CULTURAIS,    ARTISTICAS,                   53.000,00
                       CIENT., DESPORT. E OUTRAS
3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO   PARA                  905.500,00
                       DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                         52.500,00
3.3.90.34.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS   DE  PESSOAL  DEC. DE                   59.900,00
                       CONT. DE TERCEIRIZACAO
3.3.90.35.00.00.00     SERVICOS DE CONSULTORIA                                    10.000,00
3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  240.500,00
                       FISICA
3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                8.753.675,00
                       JURIDICA
3.3.90.40.00.00.00     SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                  498.000,00
                       COMUNICACAO - PJ

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.3.90.47.00.00.00     OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                    337.825,00
3.3.90.48.00.00.00     OUTROS  AUXILIOS  FINANCEIROS  A PESSOAS                  419.125,00
                       FISICAS
3.3.90.91.00.00.00     SENTENCAS JUDICIAIS                                        82.065,00
3.3.90.92.00.00.00     DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES                          28.000,00
3.3.90.93.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                74.840,00

4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                7.545.325,00 
4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                     7.355.325,00 
4.4.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                           7.355.325,00
4.4.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  200.000,00
                       JURIDICA
4.4.90.51.00.00.00     OBRAS E INSTALACOES                                     3.791.575,00
4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      1.763.750,00
4.4.90.61.00.00.00     AQUISICAO DE IMOVEIS                                    1.600.000,00
4.6.00.00.00.00.00   AMORTIZACAO DA DIVIDA                                                                               190.000,00 
4.6.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             190.000,00
4.6.90.71.00.00.00     PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                  190.000,00

9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            3.924.900,00 

9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            3.924.900,00 

9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            3.924.900,00 

              Total Geral                                                                                             58.254.000,00 

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  CONSOLIDADO

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     25.810.830,00
                             JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                        260.000,00
                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      20.712.945,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS CORRENTES                  46.783.775,00

                             INVESTIMENTOS                                   7.355.325,00
                             AMORTIZACAO DA DIVIDA                             190.000,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                  7.545.325,00

                             RESERVA DE CONTINGENCIA                         3.924.900,00
                                                                     --------------------
                                  Total RESERVA DE CONTINGENCIA              3.924.900,00

                                                                     --------------------
                                       T o t a l    G e r a l               58.254.000,00

                                          ______________________     ______________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 05/Dez/2022, 09h e 53m.

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  SERVIPREV -FUNDO PREVIDENCIA PROPRIO
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                 5.021.800,00 
3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                        4.426.800,00 
3.1.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                           4.426.800,00
3.1.90.01.00.00.00     APOSENTADORIAS   RPPS,   RESERVA  REM. E                3.393.900,00
                       REFORMAS DOS MILITARES
3.1.90.03.00.00.00     PENSOES DO RPPS E DO MILITAR                            1.032.900,00
3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                           595.000,00 
3.3.20.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS A UNIAO                                                         400.000,00
3.3.20.41.00.00.00     CONTRIBUICOES                                             400.000,00
3.3.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             195.000,00
3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                        11.000,00
3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                          2.000,00
3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                    2.000,00
                       FISICA
3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                   98.000,00
                       JURIDICA
3.3.90.40.00.00.00     SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                   42.000,00
                       COMUNICACAO - PJ
3.3.90.93.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                40.000,00

4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                   80.000,00 
4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                        80.000,00 
4.4.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                              80.000,00
4.4.90.51.00.00.00     OBRAS E INSTALACOES                                        70.000,00
4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                         10.000,00

9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            3.767.400,00 

9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            3.767.400,00 

9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                            3.767.400,00 

              Total Geral                                                                                              8.869.200,00 

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  SERVIPREV -FUNDO PREVIDENCIA PROPRIO

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                      4.426.800,00
                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                         595.000,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS CORRENTES                   5.021.800,00

                             INVESTIMENTOS                                      80.000,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                     80.000,00

                             RESERVA DE CONTINGENCIA                         3.767.400,00
                                                                     --------------------
                                  Total RESERVA DE CONTINGENCIA              3.767.400,00

                                                                     --------------------
                                       T o t a l    G e r a l                8.869.200,00

                                          ______________________     ______________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 05/Dez/2022, 09h e 51m.

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.0.00.00.00.00.00  DESPESAS CORRENTES                                                                                40.331.975,00 
3.1.00.00.00.00.00   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                                                                       20.258.030,00 
3.1.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                        10.000,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.1.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                   10.000,00
                       PUBLICO
3.1.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          18.161.515,00
3.1.90.01.00.00.00     APOSENTADORIAS   RPPS,   RESERVA  REM. E                   50.000,00
                       REFORMAS DOS MILITARES
3.1.90.04.00.00.00     CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO                          90.000,00
3.1.90.07.00.00.00     CONTRIBUICOES  A  ENTIDADES  FECHADAS DE                   28.900,00
                       PREVIDENCIA
3.1.90.11.00.00.00     VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL               16.379.315,00
                       CIVIL
3.1.90.13.00.00.00     CONTRIBUICOES PATRONAIS                                   452.600,00
3.1.90.16.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS  VARIAVEIS  -  PESSOAL                1.125.700,00
                       CIVIL
3.1.90.94.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS                   35.000,00
3.1.91.00.00.00.00    APLIC.   DIR.  DEC.  OP.  ENTRE  ORGAOS,                                     2.086.515,00
                      FUNDOS E ENT. INT. OFSS
3.1.91.13.00.00.00     CONTRIBUICOES PATRONAIS                                 2.086.515,00
3.2.00.00.00.00.00   JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                                                                          260.000,00 
3.2.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             260.000,00
3.2.90.21.00.00.00     JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO                         260.000,00
3.3.00.00.00.00.00   OUTRAS DESPESAS CORRENTES                                                                        19.813.945,00 
3.3.50.00.00.00.00    TRANSF.  A  INSTITUICOES PRIVADAS S/FINS                                       542.250,00
                      LUCRATIVOS
3.3.50.43.00.00.00     SUBVENCOES SOCIAIS                                        542.250,00
3.3.70.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS        A     INSTITUICOES                                        30.000,00
                      MULTIGOVERNAMENTAIS
3.3.70.41.00.00.00     CONTRIBUICOES                                              30.000,00
3.3.71.00.00.00.00    TRANSFERENCIAS    A   CONSR.    PUBLICOS                                     1.260.000,00
                      MEDIANTE CONTRATO DE RATEIO
3.3.71.70.00.00.00     RATEIO  PELA  PARTICIPACAO  EM CONSORCIO                1.260.000,00
                       PUBLICO
3.3.72.00.00.00.00    EXECUCAO     ORCAMENTARIA     DELEGADA A                                        60.000,00
                      CONSORCIOS PUBLICOS
3.3.72.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                        60.000,00
3.3.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                          17.921.695,00
3.3.90.08.00.00.00     OUTROS   BENEFICIOS   ASSISTENCIAIS   DO                   39.300,00
                       SERVIDOR E DO MILITAR
3.3.90.14.00.00.00     DIARIAS - PESSOAL CIVIL                                    50.000,00
3.3.90.30.00.00.00     MATERIAL DE CONSUMO                                     6.665.465,00
3.3.90.31.00.00.00     PREMIACOES     CULTURAIS,    ARTISTICAS,                   53.000,00
                       CIENT., DESPORT. E OUTRAS
3.3.90.32.00.00.00     MATERIAL,    BEM    OU    SERVICO   PARA                  905.500,00
                       DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.33.00.00.00     PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO                         40.500,00
3.3.90.34.00.00.00     OUTRAS   DESPESAS   DE  PESSOAL  DEC. DE                   59.900,00
                       CONT. DE TERCEIRIZACAO
3.3.90.35.00.00.00     SERVICOS DE CONSULTORIA                                    10.000,00
3.3.90.36.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  236.500,00
                       FISICA
3.3.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                8.555.675,00
                       JURIDICA
3.3.90.40.00.00.00     SERVICOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMACAO E                  406.000,00
                       COMUNICACAO - PJ
3.3.90.47.00.00.00     OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS                    335.825,00
3.3.90.48.00.00.00     OUTROS  AUXILIOS  FINANCEIROS  A PESSOAS                  419.125,00
                       FISICAS

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL
                                                                                              Grupo de Natureza           Natureza 
Codigo             Especificacao                                              Desdobramento          da Despesa          da Despesa

3.3.90.91.00.00.00     SENTENCAS JUDICIAIS                                        82.065,00
3.3.90.92.00.00.00     DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES                          28.000,00
3.3.90.93.00.00.00     INDENIZACOES E RESTITUICOES                                34.840,00

4.0.00.00.00.00.00  DESPESAS DE CAPITAL                                                                                7.445.325,00 
4.4.00.00.00.00.00   INVESTIMENTOS                                                                                     7.255.325,00 
4.4.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                           7.255.325,00
4.4.90.39.00.00.00     OUTROS  SERVICOS  DE  TERCEIROS - PESSOA                  200.000,00
                       JURIDICA
4.4.90.51.00.00.00     OBRAS E INSTALACOES                                     3.721.575,00
4.4.90.52.00.00.00     EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      1.733.750,00
4.4.90.61.00.00.00     AQUISICAO DE IMOVEIS                                    1.600.000,00
4.6.00.00.00.00.00   AMORTIZACAO DA DIVIDA                                                                               190.000,00 
4.6.90.00.00.00.00    APLICACOES DIRETAS                                                             190.000,00
4.6.90.71.00.00.00     PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO                  190.000,00

9.9.00.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                              157.500,00 

9.9.99.00.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                              157.500,00 

9.9.99.99.00.00.00  RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                              157.500,00 

              Total Geral                                                                                             47.934.800,00 

 Estado do Parana                                  Natureza da Despesa Segundo as Categorias Economicas#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Consolidacao Geral

 Unidade Gestora.....:  PREFEITURA MUNICIPAL

                                       R e s u m o

                             PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS                     20.258.030,00
                             JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA                        260.000,00
                             OUTRAS DESPESAS CORRENTES                      19.813.945,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS CORRENTES                  40.331.975,00

                             INVESTIMENTOS                                   7.255.325,00
                             AMORTIZACAO DA DIVIDA                             190.000,00
                                                                     --------------------
                                  Total DESPESAS DE CAPITAL                  7.445.325,00

                             RESERVA DE CONTINGENCIA                           157.500,00
                                                                     --------------------
                                  Total RESERVA DE CONTINGENCIA                157.500,00

                                                                     --------------------
                                       T o t a l    G e r a l               47.934.800,00

                                          ______________________     ______________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 05/Dez/2022, 09h e 51m.

 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                         Natureza
Codigo                        Especificacao                                     Desdobramento             Fonte        Da Receita

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                    60.262.820,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de
                               Melhoria                                                             3.878.300,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                            3.101.315,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimonio                      1.128.945,00
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Renda e Proventos de
                                 Qualquer Natureza                                1.538.720,00
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos s/ a Producao, Circulacao de
                                 Mercadorias e Servicos                             433.650,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                                 723.435,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia           135.135,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                   588.300,00
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao de Melhoria                                               53.550,00
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao de Melhoria                            53.550,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                        2.618.200,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicoes Sociais                                               1.966.150,00
1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00    Contrib. p/  Regimes Prop. de Prev. e
                                 Sist. Protecao Social                            1.966.150,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao para o Custeio do Servico de
                                Iluminacao Publica                                                    652.050,00
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao para o Custeio do Servico de
                                 Iluminacao Publica                                 652.050,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                  4.909.310,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Exploracao do Patrimonio Imobiliario do
                                Estado                                                                  7.350,00
1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Exploracao do Patrimonio Imobiliario do
                                 Estado                                               7.350,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliarios                                                 4.901.960,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correcoes Monetarias                     4.901.960,00

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuaria                                                    10.500,00
1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receita Agropecuaria                                                   10.500,00
1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Receita Agropecuaria                                10.500,00

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial                                                       5.250,00
1.5.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receita Industrial                                                      5.250,00
1.5.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Receita Industrial                                   5.250,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Servicos                                                     75.495,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos Administrativos e Comerciais
                                Gerais                                                                 72.345,00
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Servicos Administrativos e Comerciais
                                 Gerais                                              72.345,00
1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos e Atividades Referentes a
                                Navegacao e ao Transporte                                               3.150,00
1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Servicos e Atividades Referentes a
                                 Navegacao e ao Transporte                            3.150,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                                            48.665.490,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas
                                Entidades                                                          22.997.440,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias Decorrentes Participacao
                                 na Receita da Uniao                             18.162.500,00
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. das Comp. Financ. p/ Exploracao
                                 de Recursos Naturais                               354.200,00
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                             3.217.750,00

 Estado do Parana                                  Resumo Geral da Receita#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 2, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

                                                                                                                         Natureza
Codigo                        Especificacao                                     Desdobramento             Fonte        Da Receita

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. do Fundo Nacional do Desenvolvi.
                                 da Educacao - FNDE                                 563.990,00
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. Fundo Nacional de
                                 Assistencia Social - FNAS                          189.000,00
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias de Recursos da               510.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e
                                de suas Entidades                                                  20.098.050,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participacao na Receita dos Estados e
                                 Distrito Federal                                19.313.850,00
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                               523.950,00
1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Convenios dos Estados,DF e de
                                 Suas Entidades                                     150.000,00
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias dos Estados e
                                 Distrito Federal                                   110.250,00
1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Municipios e de suas
                                Entidades                                                             520.000,00
1.7.3.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Convenios dos
                                 Municipios e Suas Entidades                        520.000,00
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias de Outras Instituicoes
                                Publicas                                                            5.050.000,00
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do FUNDEB             5.050.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                              100.275,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Multas Administrativas, Contratuais e
                                Judiciais                                                               3.150,00
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Multas Administrativas, Contratuais e
                                 Judiciais                                            3.150,00
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Indenizacoes, Restituicoes e
                                Ressarcimentos                                                         64.050,00
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Indenizacoes                                         3.150,00
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Restituicoes                                        60.900,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Correntes                                              33.075,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Receitas Correntes                           33.075,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorcamentarias                                                  2.155.650,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                        1.955.650,00
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicoes Sociais                                               1.955.650,00
7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00    Contrib. p/  Regimes Prop. de Prev. e
                                 Sist. Protecao Social                            1.955.650,00

7.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Servicos                                                    200.000,00
7.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos Administrativos e Comerciais
                                Gerais                                                                200.000,00
7.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Servicos Administrativos e Comerciais
                                 Gerais                                             200.000,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital                                                                    3.407.250,00
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Operacoes de Credito                                                 2.500.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Operacoes de Credito - Mercado Interno                              2.500.000,00
2.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Operacoes de Credito Contratuais -
                                 Mercado Interno                                  2.500.000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienacao de Bens                                                      120.750,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Alienacao de Bens Moveis                                              120.750,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Alienacao de Bens Moveis e Semoventes              120.750,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias de Capital                                              786.500,00
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas
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                                                                                                                         Natureza
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                                Entidades                                                             552.500,00
2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                                52.500,00
2.4.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transf. de Recursos da Uniao e de
                                 suas Entidades                                     500.000,00
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Estados, do DF e de
                                suas Entidades                                                        234.000,00
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do SUS dos
                                 Estados e DF                                       234.000,00

                              Total Geral ..............                                                           65.825.720,00

              (-) Deducao de Receita - Renuncia
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         68.250,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria               68.250,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 21.000,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimonio                             21.000,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                    47.250,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                        47.250,00

              (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         91.350,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria               81.900,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 52.500,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimonio                             52.500,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                    29.400,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                        29.400,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                              9.450,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilumin          9.450,00
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilumi          9.450,00

              (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                      7.212.120,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                               7.212.120,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas Entidades           3.352.500,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias Decorrentes Participacao na Rece      3.352.500,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas      3.859.620,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participacao na Receita dos Estados e Distrito       3.859.620,00

                                                                                   ---------------
                   Total de Deducoes.........                                         7.371.720,00
                                                                                   ---------------
                   Total da Receita Liquida..                                        58.454.000,00
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              R e s u m o

              Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melho                         3.878.300,00
              Contribuicoes                                                    2.618.200,00
              Receita Patrimonial                                              4.909.310,00
              Receita Agropecuaria                                                10.500,00
              Receita Industrial                                                   5.250,00
              Receita de Servicos                                                 75.495,00
              Transferencias Correntes                                        48.665.490,00
              Outras Receitas Correntes                                          100.275,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas Correntes                              60.262.820,00

              Contribuicoes                                                    1.955.650,00
              Receita de Servicos                                                200.000,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas Correntes Intraorcamentarias            2.155.650,00

              Operacoes de Credito                                             2.500.000,00
              Alienacao de Bens                                                  120.750,00
              Transferencias de Capital                                          786.500,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas de Capital                              3.407.250,00

                                                                       --------------------
                                         Total Geral                          65.825.720,00

                   (-) Deducao de Receita - Renuncia                              68.250,00
                   (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos                  91.350,00
                   (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              7.212.120,00
                                                                        -------------------
                   Total das Deducoes                                          7.371.720,00

                                                                       --------------------
            Total da Receita Liquida                                          58.454.000,00

                                          ______________________     ______________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 05/Dez/2022, 09h e 54m.
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                                                                                                                         Natureza
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1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                     6.713.550,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                        1.966.150,00
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicoes Sociais                                               1.966.150,00
1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00    Contrib. p/  Regimes Prop. de Prev. e
                                 Sist. Protecao Social                            1.966.150,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                  4.718.000,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliarios                                                 4.718.000,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correcoes Monetarias                     4.718.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                               29.400,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Correntes                                              29.400,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Receitas Correntes                           29.400,00

7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes Intraorcamentarias                                                  2.155.650,00
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                        1.955.650,00
7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicoes Sociais                                               1.955.650,00
7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00    Contrib. p/  Regimes Prop. de Prev. e
                                 Sist. Protecao Social                            1.955.650,00

7.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Servicos                                                    200.000,00
7.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos Administrativos e Comerciais
                                Gerais                                                                200.000,00
7.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Servicos Administrativos e Comerciais
                                 Gerais                                             200.000,00

                              Total Geral ..............                                                            8.869.200,00

                                                                                   ---------------
                   Total de Deducoes.........                                                 0,00
                                                                                   ---------------
                   Total da Receita Liquida..                                         8.869.200,00
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              R e s u m o

              Contribuicoes                                                    1.966.150,00
              Receita Patrimonial                                              4.718.000,00
              Outras Receitas Correntes                                           29.400,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas Correntes                               6.713.550,00

              Contribuicoes                                                    1.955.650,00
              Receita de Servicos                                                200.000,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas Correntes Intraorcamentarias            2.155.650,00

                                                                       --------------------
                                         Total Geral                           8.869.200,00

                                          ______________________     ______________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 05/Dez/2022, 09h e 43m.
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                                                                                                                         Natureza
Codigo                        Especificacao                                     Desdobramento             Fonte        Da Receita

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                                                    53.549.270,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de
                               Melhoria                                                             3.878.300,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                            3.101.315,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimonio                      1.128.945,00
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre a Renda e Proventos de
                                 Qualquer Natureza                                1.538.720,00
1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos s/ a Producao, Circulacao de
                                 Mercadorias e Servicos                             433.650,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                                 723.435,00
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pelo Exercicio do Poder de Policia           135.135,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                   588.300,00
1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao de Melhoria                                               53.550,00
1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao de Melhoria                            53.550,00

1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                                          652.050,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao para o Custeio do Servico de
                                Iluminacao Publica                                                    652.050,00
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao para o Custeio do Servico de
                                 Iluminacao Publica                                 652.050,00

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial                                                    191.310,00
1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Exploracao do Patrimonio Imobiliario do
                                Estado                                                                  7.350,00
1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Exploracao do Patrimonio Imobiliario do
                                 Estado                                               7.350,00
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Valores Mobiliarios                                                   183.960,00
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Juros e Correcoes Monetarias                       183.960,00

1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuaria                                                    10.500,00
1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receita Agropecuaria                                                   10.500,00
1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Receita Agropecuaria                                10.500,00

1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial                                                       5.250,00
1.5.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Receita Industrial                                                      5.250,00
1.5.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Receita Industrial                                   5.250,00

1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Servicos                                                     75.495,00
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos Administrativos e Comerciais
                                Gerais                                                                 72.345,00
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Servicos Administrativos e Comerciais
                                 Gerais                                              72.345,00
1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Servicos e Atividades Referentes a
                                Navegacao e ao Transporte                                               3.150,00
1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Servicos e Atividades Referentes a
                                 Navegacao e ao Transporte                            3.150,00

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                                            48.665.490,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas
                                Entidades                                                          22.997.440,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias Decorrentes Participacao
                                 na Receita da Uniao                             18.162.500,00
1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. das Comp. Financ. p/ Exploracao
                                 de Recursos Naturais                               354.200,00
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                             3.217.750,00
1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Transfe. do Fundo Nacional do Desenvolvi.
                                 da Educacao - FNDE                                 563.990,00
1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Rec. Fundo Nacional de
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                                 Assistencia Social - FNAS                          189.000,00
1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias de Recursos da               510.000,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e
                                de suas Entidades                                                  20.098.050,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participacao na Receita dos Estados e
                                 Distrito Federal                                19.313.850,00
1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                               523.950,00
1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00    Transf. de Convenios dos Estados,DF e de
                                 Suas Entidades                                     150.000,00
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transferencias dos Estados e
                                 Distrito Federal                                   110.250,00
1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Municipios e de suas
                                Entidades                                                             520.000,00
1.7.3.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Convenios dos
                                 Municipios e Suas Entidades                        520.000,00
1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias de Outras Instituicoes
                                Publicas                                                            5.050.000,00
1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do FUNDEB             5.050.000,00

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes                                               70.875,00
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Multas Administrativas, Contratuais e
                                Judiciais                                                               3.150,00
1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Multas Administrativas, Contratuais e
                                 Judiciais                                            3.150,00
1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Indenizacoes, Restituicoes e
                                Ressarcimentos                                                         64.050,00
1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Indenizacoes                                         3.150,00
1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Restituicoes                                        60.900,00
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Demais Receitas Correntes                                               3.675,00
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Receitas Correntes                            3.675,00

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas de Capital                                                                    3.407.250,00
2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Operacoes de Credito                                                 2.500.000,00
2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Operacoes de Credito - Mercado Interno                              2.500.000,00
2.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Operacoes de Credito Contratuais -
                                 Mercado Interno                                  2.500.000,00

2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienacao de Bens                                                      120.750,00
2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Alienacao de Bens Moveis                                              120.750,00
2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00    Alienacao de Bens Moveis e Semoventes              120.750,00

2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias de Capital                                              786.500,00
2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas
                                Entidades                                                             552.500,00
2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do Sistema
                                 Unico de Saude - SUS                                52.500,00
2.4.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00    Outras Transf. de Recursos da Uniao e de
                                 suas Entidades                                     500.000,00
2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias dos Estados, do DF e de
                                suas Entidades                                                        234.000,00
2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias de Recursos do SUS dos
                                 Estados e DF                                       234.000,00

                              Total Geral ..............                                                           56.956.520,00

              (-) Deducao de Receita - Renuncia
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         68.250,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria               68.250,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 21.000,00
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1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimonio                             21.000,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                    47.250,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                        47.250,00

              (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                         91.350,00
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melhoria               81.900,00
1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Impostos                                                 52.500,00
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Impostos sobre o Patrimonio                             52.500,00
1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Taxas                                                    29.400,00
1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00    Taxas pela Prestacao de Servicos                        29.400,00
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuicoes                                              9.450,00
1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilumin          9.450,00
1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Contribuicao para o Custeio do Servico de Ilumi          9.450,00

              (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes                                      7.212.120,00
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferencias Correntes                               7.212.120,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transferencias da Uniao e de suas Entidades           3.352.500,00
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Transferencias Decorrentes Participacao na Rece      3.352.500,00
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00   Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas      3.859.620,00
1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00    Participacao na Receita dos Estados e Distrito       3.859.620,00

                                                                                   ---------------
                   Total de Deducoes.........                                         7.371.720,00
                                                                                   ---------------
                   Total da Receita Liquida..                                        49.584.800,00
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Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

              R e s u m o

              Impostos, Taxas e Contribuicoes de Melho                         3.878.300,00
              Contribuicoes                                                      652.050,00
              Receita Patrimonial                                                191.310,00
              Receita Agropecuaria                                                10.500,00
              Receita Industrial                                                   5.250,00
              Receita de Servicos                                                 75.495,00
              Transferencias Correntes                                        48.665.490,00
              Outras Receitas Correntes                                           70.875,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas Correntes                              53.549.270,00

              Operacoes de Credito                                             2.500.000,00
              Alienacao de Bens                                                  120.750,00
              Transferencias de Capital                                          786.500,00
                                                                       --------------------
                        Total Receitas de Capital                              3.407.250,00

                                                                       --------------------
                                         Total Geral                          56.956.520,00

                   (-) Deducao de Receita - Renuncia                              68.250,00
                   (-) Deducao de Receita - Descontos Concedidos                  91.350,00
                   (-) Deducao de Receita para Formacao do FUNDEB              7.212.120,00
                                                                        -------------------
                   Total das Deducoes                                          7.371.720,00

                                                                       --------------------
            Total da Receita Liquida                                          49.584.800,00

                                          ______________________     ______________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 05/Dez/2022, 09h e 41m.
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  01.000.0000     Legislativa                                                       1.450.000,00                        1.450.000,00
  01.031.0000       Acao Legislativa                                                1.450.000,00                        1.450.000,00
  01.031.0001       Processo Legislativo                                            1.450.000,00                        1.450.000,00

  02.000.0000     Judiciaria                                                          550.000,00                          550.000,00
  02.061.0000       Acao Judiciaria                                                   550.000,00                          550.000,00
  02.061.0003       Processo Judiciario                                               550.000,00                          550.000,00

  04.000.0000     Administracao                                                     5.632.215,00                        5.632.215,00
  04.121.0000       Planejamento e Orcamento                                           32.550,00                           32.550,00
  04.121.0103       Planejamento                                                       32.550,00                           32.550,00
  04.122.0000       Administracao Geral                                             3.495.550,00                        3.495.550,00
  04.122.0002       Coordenacao Superior                                              534.000,00                          534.000,00
  04.122.0004       Administracao Geral - Chefe de Gabinete                            32.550,00                           32.550,00
  04.122.0051       Administracao Geral - Administracao, Des                        2.490.000,00                        2.490.000,00
  04.122.0053       Telecomunicacoes                                                   26.250,00                           26.250,00
  04.122.0055       Compras, Patrimonio e Licitacoes                                  412.750,00                          412.750,00
  04.123.0000       Administracao Financeira                                          392.150,00                          392.150,00
  04.123.0005       Administracao Geral - Financas                                    392.150,00                          392.150,00
  04.124.0000       Controle Interno                                                  470.600,00                          470.600,00
  04.124.0007       Planejamento e Execucao Orcamentaria                              458.000,00                          458.000,00
  04.124.0050       Controle Interno                                                   12.600,00                           12.600,00
  04.125.0000       Normatizacao e Fiscalizacao                                       184.275,00                          184.275,00
  04.125.0068       Fiscalizacao de Tributos                                          184.275,00                          184.275,00
  04.126.0000       Tecnologia da Informacao                                           94.500,00                           94.500,00
  04.126.0052       Processamento de Dados                                             94.500,00                           94.500,00
  04.128.0000       Formacao de Recursos Humanos                                      735.090,00                          735.090,00
  04.128.0054       Recursos Humanos                                                  735.090,00                          735.090,00
  04.129.0000       Administracao de Receitas                                         227.500,00                          227.500,00
  04.129.0067       Receita e Cadastro                                                227.500,00                          227.500,00

  05.000.0000     Defesa Nacional                                                     133.000,00                          133.000,00
  05.153.0000       Defesa Terrestre                                                  133.000,00                          133.000,00
  05.153.0047       Seguranca Publica                                                 133.000,00                          133.000,00

  06.000.0000     Seguranca Publica                                                    80.000,00                           80.000,00
  06.182.0000       Defesa Civil                                                       80.000,00                           80.000,00
  06.182.0047       Seguranca Publica                                                  80.000,00                           80.000,00

  08.000.0000     Assistencia Social                                 52.500,00      1.967.575,00                        2.020.075,00
  08.122.0000       Administracao Geral                                               157.500,00                          157.500,00
  08.122.0041       Assistencia Social Geral                                          157.500,00                          157.500,00
  08.241.0000       Assistencia ao Idoso                                               22.050,00                           22.050,00
  08.241.0039       Assistencia a Melhor Idade                                         22.050,00                           22.050,00
  08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                            518.975,00                          518.975,00
  08.243.0040       Assistencia ao Menor                                              263.025,00                          263.025,00
  08.243.0080       Assistencia ao Menor em Situacao de Risc                           68.000,00                           68.000,00
  08.243.0081       Assistencia ao Menor em conflito com a L                           12.600,00                           12.600,00
  08.243.0083       Centro de Atendimento Espaco Crianca                              162.750,00                          162.750,00
  08.243.0101       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                             12.600,00                           12.600,00
  08.244.0000       Assistencia Comunitaria                          52.500,00      1.269.050,00                        1.321.550,00
  08.244.0041       Assistencia Social Geral                         52.500,00        942.500,00                          995.000,00
  08.244.0079       Bolsa Familia                                                      36.225,00                           36.225,00
  08.244.0082       Atencao Integral a Familia                                        237.825,00                          237.825,00
  08.244.0086       Beneficios Eventuais                                               52.500,00                           52.500,00

  09.000.0000     Previdencia Social                                 70.000,00      5.031.800,00                        5.101.800,00
  09.272.0000       Previdencia do Regime Estatutario                70.000,00      5.031.800,00                        5.101.800,00
  09.272.0008       Regime Proprio de Previdencia Social             70.000,00      5.031.800,00                        5.101.800,00
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  10.000.0000     Saude                                             588.290,00     12.352.325,00                       12.940.615,00
  10.122.0000       Administracao Geral                                               222.025,00                          222.025,00
  10.122.0087       Administracao Geral - Saude                                       222.025,00                          222.025,00
  10.301.0000       Atencao Basica                                  236.940,00      4.192.975,00                        4.429.915,00
  10.301.0088       Administracao Saude                                               351.850,00                          351.850,00
  10.301.0089       Atencao Primaria de Saude                       236.940,00      3.841.125,00                        4.078.065,00
  10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial           351.350,00      7.103.100,00                        7.454.450,00
  10.302.0044       Assistencia Medica e Ambulatorial               351.350,00      6.043.100,00                        6.394.450,00
  10.302.0104       Consorcio Intermunicipal                                        1.060.000,00                        1.060.000,00
  10.303.0000       Suporte Profilatico e Terapeutico                                 309.725,00                          309.725,00
  10.303.0091       Assistencia Famaceutica Basica                                    309.725,00                          309.725,00
  10.304.0000       Vigilancia Sanitaria                                              484.500,00                          484.500,00
  10.304.0045       Vigilancia Sanitaria                                              484.500,00                          484.500,00
  10.305.0000       Vigilancia Epidemiologica                                          40.000,00                           40.000,00
  10.305.0094       Vigilancia Epidemiologica                                          40.000,00                           40.000,00

  12.000.0000     Educacao                                          294.525,00      9.722.950,00                       10.017.475,00
  12.361.0000       Ensino Fundamental                              207.025,00      4.950.725,00                        5.157.750,00
  12.361.0023       Alimentacao e Nutricao das Pessoas                                295.000,00                          295.000,00
  12.361.0024       Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                        2.404.675,00                        2.404.675,00
  12.361.0025       Ensino Regular Fundamental                      207.025,00      1.305.750,00                        1.512.775,00
  12.361.0026       Transporte Escolar                                                589.500,00                          589.500,00
  12.361.0070       Administracao Geral - Educacao                                    355.800,00                          355.800,00
  12.362.0000       Ensino Medio                                                      300.000,00                          300.000,00
  12.362.0098       Manutencao e Encargos da Casa Familiar R                          300.000,00                          300.000,00
  12.364.0000       Ensino Superior                                                   210.000,00                          210.000,00
  12.364.0031       Campus Universitario                                              210.000,00                          210.000,00
  12.365.0000       Educacao Infantil                                87.500,00      4.082.150,00                        4.169.650,00
  12.365.0023       Alimentacao e Nutricao das Pessoas                                303.000,00                          303.000,00
  12.365.0024       Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                        2.559.750,00                        2.559.750,00
  12.365.0029       Educacao Infantil                                87.500,00      1.219.400,00                        1.306.900,00
  12.367.0000       Educacao Especial                                                 180.075,00                          180.075,00
  12.367.0024       Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Edu                           90.825,00                           90.825,00
  12.367.0030       Educacao Compensatoria                                             89.250,00                           89.250,00

  13.000.0000     Cultura                                            52.500,00        100.325,00                          152.825,00
  13.392.0000       Difusao Cultural                                 52.500,00        100.325,00                          152.825,00
  13.392.0033       Promocao Cultural e Artistica                    52.500,00        100.325,00                          152.825,00

  15.000.0000     Urbanismo                                       1.399.250,00      3.342.355,00                        4.741.605,00
  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                          100.000,00      1.003.325,00                        1.103.325,00
  15.451.0010       Pavimentacao de Vias Urbanas e Rural            100.000,00        165.475,00                          265.475,00
  15.451.0015       Edificacoes Publicas                                               90.000,00                           90.000,00
  15.451.0057       Administracao - Obras e Engenharia                                747.850,00                          747.850,00
  15.452.0000       Servicos Urbanos                              1.299.250,00      2.339.030,00                        3.638.280,00
  15.452.0011       Limpeza Publica                                                 1.071.730,00                        1.071.730,00
  15.452.0012       Servicos Funerarios                                               142.800,00                          142.800,00
  15.452.0013       Iluminacao Publica                              194.250,00        474.600,00                          668.850,00
  15.452.0014       Parques e Jardins                             1.105.000,00        138.075,00                        1.243.075,00
  15.452.0060       Administracao - Servicos Urbanos                                  511.825,00                          511.825,00

  16.000.0000     Habitacao                                          52.500,00        151.500,00                          204.000,00
  16.482.0000       Habitacao Urbana                                 52.500,00        151.500,00                          204.000,00
  16.482.0034       Programas Habitacionais de Moradias              52.500,00        151.500,00                          204.000,00

  17.000.0000     Saneamento                                        312.500,00                                            312.500,00
  17.512.0000       Saneamento Basico Urbano                        312.500,00                                            312.500,00
  17.512.0016       Saneamento Geral - Esgoto Sanitario             105.000,00                                            105.000,00
  17.512.0017       Defesa Contra Inundacoes                        207.500,00                                            207.500,00
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

                    programas    de   sanemento   ambiental,
                    visando  preservar  e  controlar  o Meio
                    Ambiente no Municipio
  18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental                     1.009.500,00                                1.009.500,00
  18.541.0038       Manter  as Atividades do Departamento do                   77.500,00                                   77.500,00
                    Meio Ambiente
  18.541.0056       Construir,  ampliar,  equipar,  manter e                  447.000,00                                  447.000,00
                    desenvolver     das     atividades    da
                    Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
  18.541.0062       Construir,     equipar    e   promover a                  325.000,00                                  325.000,00
                    manutencao   de  dependencias  visando a
                    concientizacao  e  preservacao  do  meio
                    ambiente
  18.541.0071       Assegurar   transferencias  de  recursos                  160.000,00                                  160.000,00
                    para      o    CORIPA,     objetivando a
                    conservacao   e  orientacao   tecnica do
                    meio ambiente
  18.542.0000       Controle Ambiental                                        251.500,00                                  251.500,00
  18.542.0072       Fiscalizar,   preservar   e  controlar o                  251.500,00                                  251.500,00
                    Meio Ambiente
  18.544.0000       Recursos Hidricos                                          71.000,00                                   71.000,00
  18.544.0018       Construir    e   equipar    sistemas  de                   71.000,00                                   71.000,00
                    abastecimento  de  agua  e promover suas
                    adequadas manutencoes

  20.000.0000     Agricultura                                               2.159.000,00                                2.159.000,00
  20.122.0000       Administracao Geral                                       916.000,00                                  916.000,00
  20.122.0063       Manter  as  Atividades  da Secretaria de                  225.500,00                                  225.500,00
                    Agricultura
  20.122.0064       Manter  as Atividades do Departamento de                  690.500,00                                  690.500,00
                    Agricultura
  20.606.0000       Extensao Rural                                          1.035.000,00                                1.035.000,00
  20.606.0019       Apoiar  o pequeno produtor rural visando                1.035.000,00                                1.035.000,00
                    a  preservacao  e  conservacao  do solo,
                    evitar  a  degradacao  de areas, prestar
                    assistencia  ao produtor rural visando o
                    rendimento   e  qualidade   da  producao
                    vegetal     e   animal,     melhorando a
                    produtividade  agricola  e o crescimento
                    do  plantio e safra agricola e a geracao
                    de renda familiar na area rural
  20.607.0000       Irrigacao                                                 110.000,00                                  110.000,00
  20.607.0102       Apoiar  o pequeno produtor rural visando                  110.000,00                                  110.000,00
                    a  preservacao  e  conservacao  do solo,
                    evitar  a  degradacao  de areas, prestar
                    assistencia  ao produtor rural visando o
                    rendimento   e  qualidade   da  producao
                    vegetal     e   animal,     melhorando a
                    produtividade  agricola  e o crescimento
                    do  plantio e safra agricola e a geracao
                    de renda familiar na area rural
  20.608.0000       Promocao da Producao Agropecuaria                          98.000,00                                   98.000,00
  20.608.0065       Prestar  assistencia  ao produtor rural,                   35.000,00                                   35.000,00
                    mediante  orientacao  tecnica, visando o
                    rendimento   e  qualidade   de  producao
                    vegetal
  20.608.0066       Prestar  assistencia  ao produtor rural,                   63.000,00                                   63.000,00
                    mediante  orientacao  tecnica  visando o
                    rendimento   e  qualidade   da  producao
                    animal
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Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  22.000.0000     Industria                                                 2.383.250,00                                2.383.250,00
  22.661.0000       Promocao Industrial                                     2.383.250,00                                2.383.250,00
  22.661.0035       Incentivar  a  industria  e  o  comercio                2.383.250,00                                2.383.250,00
                    local,    objetivando    a   producao, a
                    geracao  de  impostos,  empregos e renda
                    familiar

  23.000.0000     Comercio e Servicos                                          63.500,00                                   63.500,00
  23.695.0000       Turismo                                                    63.500,00                                   63.500,00
  23.695.0049       Manter  as atividades do departamento de                   63.500,00                                   63.500,00
                    turismo

  26.000.0000     Transporte                                                2.915.215,00            851.000,00          3.766.215,00
  26.782.0000       Transporte Rodoviario                                   2.915.215,00            851.000,00          3.766.215,00
  26.782.0010       Execucao   de   obras   de  pavimentacao                  310.000,00            851.000,00          1.161.000,00
                    asfaltica,      meio-fio,     sarjetas e
                    Calcadas em vias publicas municipais
  26.782.0020       Manter  e  conservar, ampliar e reformar                2.327.215,00                                2.327.215,00
                    os  predios  do  Patio  Rodoviario  e do
                    Terminal   Rodoviario  Municipal,  assim
                    como  promover  a aquisicao de veiculos,
                    maquinarios  e  equipamentos,  visando a
                    reposicao  gradativa  dos remanescentes,
                    podendo     assim     desenvolver    com
                    satisfacao   os   servicos   rodoviarios
                    municipais.
  26.782.0021       Conservar   e  executar   melhorias  nas                  278.000,00                                  278.000,00
                    estradas  vicinais, assim como em pontes
                    e bueiros existentes nas mesmas.

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                            366.000,00                                  366.000,00
  27.812.0000       Desporto Comunitario                                      366.000,00                                  366.000,00
  27.812.0036       Desenvolvimento      das      atividades                  316.000,00                                  316.000,00
                    desportivas e recreativas
  27.812.0037       Construir,  Ampliar  e  Equipar  centros                   50.000,00                                   50.000,00
                    esportivos

  28.000.0000     Encargos Especiais                                          450.000,00                                  450.000,00
  28.843.0000       Servico da Divida Interna                                 450.000,00                                  450.000,00
  28.843.0006       Encargos   do  financiamento  da  divida                  450.000,00                                  450.000,00
                    fundada  interna,  Oriundas de Operacoes
                    de  Credito  e  parcelamentos de Dividas
                    Previdenciairas.

  99.000.0000     Reservas                                                    157.500,00          3.767.400,00          3.924.900,00
  99.997.0000       Reserva do RPPS                                                               3.767.400,00          3.767.400,00
  99.997.0008       Manter   as   atividades   do   Fundo de                                      3.767.400,00          3.767.400,00
                    Previdencia    do   Municipio-Serviprev.
                    zelando  e  equipando a instituicao para
                    o bom atendimento dos servidores
  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                   157.500,00                                  157.500,00
  99.999.0999       Atender   os   passivos   contingentes e                  157.500,00                                  157.500,00
                    outros    riscos    e  eventos   fiscais
                    imprevistos

                        Total ................                             36.407.960,00         21.846.040,00         58.254.000,00
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                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 05/Dez/2022, 09h e 49m.

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
         Orgao      Funcao                                                    Despesa Fixada                   Total

            01  PODER LEGISLATIVO

                    01 Legislativa                                              1.450.000,00            1.450.000,00

            02  PODER EXECUTIVO

                    02 Judiciaria                                                 550.000,00
                    04 Administracao                                              611.700,00
                    05 Defesa Nacional                                            133.000,00            1.294.700,00

            03  SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO

                    04 Administracao                                            3.758.590,00
                    06 Seguranca Publica                                           80.000,00
                    15 Urbanismo                                                4.741.605,00
                    16 Habitacao                                                  204.000,00
                    17 Saneamento                                                 312.500,00
                    22 Industria                                                2.383.250,00
                    26 Transporte                                               3.766.215,00           15.246.160,00

            04  SECRETARIA DA FAZENDA

                    04 Administracao                                            1.261.925,00
                    28 Encargos Especiais                                         450.000,00            1.711.925,00

            05  SECRETARIA DA EDUCACAO,  CULT. E ESPORT.

                    12 Educacao                                                10.017.475,00
                    13 Cultura                                                    152.825,00
                    27 Desporto e Lazer                                           366.000,00           10.536.300,00

            06  SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

                    08 Assistencia Social                                       2.020.075,00            2.020.075,00

            07  SECRETARIA DE SAUDE

                    10 Saude                                                   12.940.615,00           12.940.615,00

            08  SECRETARIA DE AGRICULTURA

                    20 Agricultura                                              2.159.000,00            2.159.000,00

            09  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO

                    18 Gestao Ambiental                                         1.805.025,00
                    23 Comercio e Servicos                                         63.500,00            1.868.525,00

            10  RESERVA DE CONTINGENCIA

                    99 Reservas                                                   157.500,00              157.500,00

            11  FUNDO PREVIDENCIA MUN. S. JORGE PATROCIN

                    09 Previdencia Social                                       5.101.800,00
                    99 Reservas                                                 3.767.400,00            8.869.200,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Exercicio de 2023 - Anexo 9, da Lei 4.320/64

 Unidade Gestora : CONSOLIDADO
                    ------------------------------- Resumo ---------------------------------

                    Funcao                                                    Despesa Fixada

                    01 Legislativa                                              1.450.000,00
                    02 Judiciaria                                                 550.000,00
                    04 Administracao                                            5.632.215,00
                    05 Defesa Nacional                                            133.000,00
                    06 Seguranca Publica                                           80.000,00
                    08 Assistencia Social                                       2.020.075,00
                    09 Previdencia Social                                       5.101.800,00
                    10 Saude                                                   12.940.615,00
                    12 Educacao                                                10.017.475,00
                    13 Cultura                                                    152.825,00
                    15 Urbanismo                                                4.741.605,00
                    16 Habitacao                                                  204.000,00
                    17 Saneamento                                                 312.500,00
                    18 Gestao Ambiental                                         1.805.025,00
                    20 Agricultura                                              2.159.000,00
                    22 Industria                                                2.383.250,00
                    23 Comercio e Servicos                                         63.500,00
                    26 Transporte                                               3.766.215,00
                    27 Desporto e Lazer                                           366.000,00
                    28 Encargos Especiais                                         450.000,00
                    99 Reservas                                                 3.924.900,00

                                         Total Geral ..........                58.254.000,00

                                          ______________________     ______________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 05/Dez/2022, 09h e 48m.

 Estado do Parana                                  Tabela Explicativa da Evolucao da Receita          

 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio           Exercicio de 2023         

 

 

 Lei 4.320/64 art. 22                                                                                                                                            

 

 Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL                                                                                                                           

                                                                                                                                                                 

                                            Receita Arrecadada nos Tres Exercicios Anteriores a 2022 

Especificacao                               --------------------------------------------------------            Prevista            Prevista         Valores LDO 

                                                        2019                2020                2021                2022                2023 

                                                                                                                                                                 

Receitas Correntes                                                                                                                                               

  Impostos, Taxas e Contribuicoes de Mel        2.271.735,49        2.559.861,19        2.944.896,48        3.126.700,00        3.878.300,00        3.878.300,00 

  Contribuicoes                                   547.943,25          579.973,20          587.069,60          621.000,00          652.050,00          652.050,00 

  Receita Patrimonial                              80.031,29           23.306,40          163.560,98          173.800,00          191.310,00          191.310,00 

  Receita Agropecuaria                                  0,00                0,00                0,00           10.000,00           10.500,00           10.500,00 

  Receita Industrial                                    0,00                0,00                0,00            5.000,00            5.250,00            5.250,00 

  Receita de Servicos                             136.025,12           12.176,03           18.891,46           71.900,00           75.495,00           75.495,00 

  Transferencias Correntes                     33.335.436,93       34.805.484,78       38.685.074,94       40.396.800,00       48.665.490,00       48.665.490,00 

  Outras Receitas Correntes                        39.000,77          121.419,70          155.186,44           67.500,00           70.875,00           70.875,00 

                                                                                                                                                                 

  Total Receitas Correntes                     36.410.172,85       38.102.221,30       42.554.679,90       44.472.700,00       53.549.270,00       53.549.270,00 

                                                                                                                                                                 

Receitas de Capital                                                                                                                  

  Operacoes de Credito                                  0,00                0,00                0,00        2.500.000,00        2.500.000,00        2.500.000,00 

  Alienacao de Bens                               265.100,00                0,00          438.450,00          115.000,00          120.750,00          120.750,00 

  Transferencias de Capital                     1.514.487,10        6.594.346,69        1.396.655,00          150.000,00          786.500,00          786.500,00 

                                                                                                                                                                 

  Total Receitas de Capital                     1.779.587,10        6.594.346,69        1.835.105,00        2.765.000,00        3.407.250,00        3.407.250,00 

                                                                                                                                                                 

  Total Geral ..............                   38.189.759,95       44.696.567,99       44.389.784,90       47.237.700,00       56.956.520,00       56.956.520,00 

 

 

 

                                          ______________________     ______________________                                          

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                          

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                 

                                                                       CRC -  023804/O-0                                             

 

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 20/Set/2022, 08h e 43m. 

 

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
 Exercicio de 2023 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                       Projetos        Atividades   Oper. Especiais             Total

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                  255.000,00      1.550.025,00                        1.805.025,00
  18.512.0000       Saneamento Basico Urbano                        105.000,00        368.025,00                          473.025,00
  18.512.0058       Saneamento Ambiental                            105.000,00        368.025,00                          473.025,00
  18.541.0000       Preservacao e Conservacao Ambiental             150.000,00        859.500,00                        1.009.500,00
  18.541.0038       Administracao Departamento do Meio Ambie                           77.500,00                           77.500,00
  18.541.0056       Adminstracao Geral - Meio Ambiente               90.000,00        357.000,00                          447.000,00
  18.541.0062       Acoes de Protecao ao Meio Ambiente               60.000,00        265.000,00                          325.000,00
  18.541.0071       CORIPA - Consorcio Intermunicipal p/ Con                          160.000,00                          160.000,00
  18.542.0000       Controle Ambiental                                                251.500,00                          251.500,00
  18.542.0072       Fiscalizacao e Controle Ambiental                                 251.500,00                          251.500,00
  18.544.0000       Recursos Hidricos                                                  71.000,00                           71.000,00
  18.544.0018       Abastecimento de agua                                              71.000,00                           71.000,00

  20.000.0000     Agricultura                                       100.000,00      2.059.000,00                        2.159.000,00
  20.122.0000       Administracao Geral                                               916.000,00                          916.000,00
  20.122.0063       Administracao Geral - Agricultura                                 225.500,00                          225.500,00
  20.122.0064       Administracao - Agricultura                                       690.500,00                          690.500,00
  20.606.0000       Extensao Rural                                  100.000,00        935.000,00                        1.035.000,00
  20.606.0019       Promocao e Extensao Rural                       100.000,00        935.000,00                        1.035.000,00
  20.607.0000       Irrigacao                                                         110.000,00                          110.000,00
  20.607.0102       Irrigacao Rural                                                   110.000,00                          110.000,00
  20.608.0000       Promocao da Producao Agropecuaria                                  98.000,00                           98.000,00
  20.608.0065       Producao Vegetal                                                   35.000,00                           35.000,00
  20.608.0066       Producao Animal                                                    63.000,00                           63.000,00

  22.000.0000     Industria                                       2.012.050,00        371.200,00                        2.383.250,00
  22.661.0000       Promocao Industrial                           2.012.050,00        371.200,00                        2.383.250,00
  22.661.0035       Incentivo a Industria e ao Comercio           2.012.050,00        371.200,00                        2.383.250,00

  23.000.0000     Comercio e Servicos                                                  63.500,00                           63.500,00
  23.695.0000       Turismo                                                            63.500,00                           63.500,00
  23.695.0049       Turismo Local                                                      63.500,00                           63.500,00

  26.000.0000     Transporte                                      1.425.075,00      2.341.140,00                        3.766.215,00
  26.782.0000       Transporte Rodoviario                         1.425.075,00      2.341.140,00                        3.766.215,00
  26.782.0010       Pavimentacao de Vias Urbanas e Rural          1.161.000,00                                          1.161.000,00
  26.782.0020       Transporte Rodoviario Urbano e Rural            264.075,00      2.063.140,00                        2.327.215,00
  26.782.0021       Estradas Vicinais                                                 278.000,00                          278.000,00

  27.000.0000     Desporto e Lazer                                   50.000,00        316.000,00                          366.000,00
  27.812.0000       Desporto Comunitario                             50.000,00        316.000,00                          366.000,00
  27.812.0036       Desporto Amador e Profissional                                    316.000,00                          316.000,00
  27.812.0037       Parques Recreativos e Desportivos                50.000,00                                             50.000,00

  28.000.0000     Encargos Especiais                                                  450.000,00                          450.000,00
  28.843.0000       Servico da Divida Interna                                         450.000,00                          450.000,00
  28.843.0006       Divida Fundada Interna                                            450.000,00                          450.000,00

  99.000.0000     Reservas                                                                                              3.924.900,00
  99.997.0000       Reserva do RPPS                                                                                     3.767.400,00
  99.997.0008       Regime Proprio de Previdencia Social                                                                3.767.400,00
  99.999.0000       Reserva de Contingencia                                                                               157.500,00
  99.999.0999       Reserva de Contingencia                                                                               157.500,00

                        Total ................                    6.664.190,00     47.664.910,00                       58.254.000,00

 Estado do Parana                                  Programa de Trabalho de Governo#
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio   Demonstrativo de Funcoes, Subfuncoes e Programas por Projetos, Atividades e O.E.
 Exercicio de 2023 - Anexo 7, da Lei 4.320/64

                                          ______________________     ______________________
                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO
                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR
                                                                       CRC -  023804/O-0

FONTE: GOVBR - Planejamento e Orcamento, 05/Dez/2022, 09h e 45m.

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#
 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  01.000.0000     Legislativa                                               1.450.000,00                                1.450.000,00
  01.031.0000       Acao Legislativa                                        1.450.000,00                                1.450.000,00
  01.031.0001       Apoiar  o  bom  funcionamento  do  Poder                1.450.000,00                                1.450.000,00
                    Legislativo.

  02.000.0000     Judiciaria                                                  550.000,00                                  550.000,00
  02.061.0000       Acao Judiciaria                                           550.000,00                                  550.000,00
  02.061.0003       Atuar  juridicamente em todo e quaisquer                  550.000,00                                  550.000,00
                    processos       juridicos,       fazendo
                    orientacoes  ou fornecendo parecerer nos
                    mesmos   ou   em   eventuais   consultas
                    formuladas      por      agentes      da
                    administracao,  fornecer pareceres sobre
                    os     processos    licitatorios    e de
                    aposentadorias de servidores.

  04.000.0000     Administracao                                             5.632.215,00                                5.632.215,00
  04.121.0000       Planejamento e Orcamento                                   32.550,00                                   32.550,00
  04.121.0103       Manter   o  setor   de   Planajamento no                   32.550,00                                   32.550,00
                    Municipio.
  04.122.0000       Administracao Geral                                     3.495.550,00                                3.495.550,00
  04.122.0002       Modernizar  a  Estrutura  Administrativa                  534.000,00                                  534.000,00
                    do    Executivo    Municipal    e   suas
                    dependencias.
  04.122.0004       Assessorar   o  Prefeito   Municipal  em                   32.550,00                                   32.550,00
                    assuntos  tecnicos/politicos, elaborar a
                    agenda     do     Prefeito    Municipal,
                    implementar     os    instrumentos    de
                    consultorias   e  participacao  popular,
                    integracao  e  aticulacao  com os demais
                    orgaos da administracao.
  04.122.0051       Promover       a    Administracao      e                2.490.000,00                                2.490.000,00
                    Desenvolvimento   Municipal.  Fomentar e
                    Incentivar  a  Industria  e  o  Comercio
                    local.
  04.122.0053       Implantar   sistema   de   comunicacao a                   26.250,00                                   26.250,00
                    nivel   de   Municipio   e  modernizar o
                    sistema de comunicacao no Paco Municipal
  04.122.0055       Executar   os   trabalhos   relativos as                  412.750,00                                  412.750,00
                    compras  na forma de pesquisa de precos,
                    elaborar    os   servicos,   executar os
                    processos  licitatorios,  conforme Lei e
                    zelar pelo patrimonio publico
  04.123.0000       Administracao Financeira                                  392.150,00                                  392.150,00
  04.123.0005       Assegurar       o    funcionamento     e                  392.150,00                                  392.150,00
                    desenvolvimento     da   Secretaria   da
                    Fazenda e seus Departamentos
  04.124.0000       Controle Interno                                          470.600,00                                  470.600,00
  04.124.0007       Assegurar       o    funcionamento     e                  458.000,00                                  458.000,00
                    desenvolvimento do Departamento
  04.124.0050       Promover      o    controle      interno                   12.600,00                                   12.600,00
                    administrativo,      orcamentario      e
                    financeiro,  apoiando  e  assessorando a
                    Administracao  Municipal  na execucao de
                    suas Acoes
  04.125.0000       Normatizacao e Fiscalizacao                               184.275,00                                  184.275,00
  04.125.0068       Assegurar       o    funcionamento     e                  184.275,00                                  184.275,00
                    desenvolvimento     do    Departamento e
                    contribuir     com     a   administracao
                    fazendaria

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#
 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  04.126.0000       Tecnologia da Informacao                                   94.500,00                                   94.500,00
  04.126.0052       Compor  os servicos de informatica a fim                   94.500,00                                   94.500,00
                    de      aperfeicoar     os     trabalhos
                    administrativos
  04.128.0000       Formacao de Recursos Humanos                              735.090,00                                  735.090,00
  04.128.0054       Atender  os  servidores  do  municipio e                  735.090,00                                  735.090,00
                    elaborar  toda  a documentacao atinentes
                    ao setor
  04.129.0000       Administracao de Receitas                                 227.500,00                                  227.500,00
  04.129.0067       Assegurar       o    funcionamento     e                  227.500,00                                  227.500,00
                    Desenvolvimento   do   Departamento  e a
                    propria administracao fazendaria

  05.000.0000     Defesa Nacional                                             133.000,00                                  133.000,00
  05.153.0000       Defesa Terrestre                                          133.000,00                                  133.000,00
  05.153.0047       Representar  o Governo Federal a prestar                  133.000,00                                  133.000,00
                    atendimento    do    servico    militar,
                    contribuir  com  a  seguranca publica em
                    geral   e  Executar  acoes  que  vizem a
                    execucao   dos   Servicos  de  Utilidade
                    Publica.

  06.000.0000     Seguranca Publica                                            80.000,00                                   80.000,00
  06.182.0000       Defesa Civil                                               80.000,00                                   80.000,00
  06.182.0047       Representar  o Governo Federal a prestar                   80.000,00                                   80.000,00
                    atendimento    do    servico    militar,
                    contribuir  com  a  seguranca publica em
                    geral   e  Executar  acoes  que  vizem a
                    execucao   dos   Servicos  de  Utilidade
                    Publica.

  08.000.0000     Assistencia Social                                        1.828.975,00            191.100,00          2.020.075,00
  08.122.0000       Administracao Geral                                       157.500,00                                  157.500,00
  08.122.0041       Construir,  ampliar e equipar e promover                  157.500,00                                  157.500,00
                    a     manutencao     dos     encargos da
                    Assistencia Social
  08.241.0000       Assistencia ao Idoso                                       22.050,00                                   22.050,00
  08.241.0039       Promover  a  assistencia a Melhor Idade,                   22.050,00                                   22.050,00
                    dando  apoio  e  protecao a pessoa idosa
                    carente,    assegurando-lhe    condicoes
                    dignas de vida
  08.243.0000       Assistencia a Crianca e ao Adolescente                    518.975,00                                  518.975,00
  08.243.0040       Destinar    recursos    aos    Conselhos                  263.025,00                                  263.025,00
                    Municipais,    Conselho   Tutelar   e da
                    Crianca e do Adolescente
  08.243.0080       Espaco    de    protecao    provisoria e                   68.000,00                                   68.000,00
                    excepcional,   destinado   a  criancas e
                    adolescentes   privados  da  convivencia
                    familiar  e que se encontram em situacao
                    de   risco   pessoal  ou  social  ou que
                    tiveram seus direitos violados.
  08.243.0081       Assistencia  ao  Menor em conflito com a                   12.600,00                                   12.600,00
                    Lei,  visando  seu  resgate  e  inclusao
                    social
  08.243.0083       Promover    a   educacao    continuada e                  162.750,00                                  162.750,00
                    contraturno social
  08.243.0101       Atendimento  as  Criancas  e Adolescente                   12.600,00                                   12.600,00
                    do  Municipio, visando proporcionar-lhes
                    o bem estar social
  08.244.0000       Assistencia Comunitaria                                 1.130.450,00            191.100,00          1.321.550,00

 Estado do Parana                                  Demonstrativo da Despesa por Funcoes, Programas e Subprogramas#
 Subfuncoes e Programas                     Conforme o Vinculo com os Recursos
 Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio

Unidade Gestora :  CONSOLIDADO
  Codigo          Especificacao                                                Ordinario             Vinculado                 Total

  08.244.0041       Construir,  ampliar e equipar e promover                  995.000,00                                  995.000,00
                    a     manutencao     dos     encargos da
                    Assistencia Social
  08.244.0079       Transferencia     direta    de    renda,                   14.700,00             21.525,00             36.225,00
                    direcionada  as  familias em situacao de
                    pobreza  e  de  extrema  pobreza em todo
                    pais,  de  modo  que  consigam superar a
                    situacao de vulnerabilidade e pobreza.
  08.244.0082       Inclusao,    equidade    e  insercao  ao                   68.250,00            169.575,00            237.825,00
                    mercado de trabalho
  08.244.0086       Auxilio     as    pessoas,    familias e                   52.500,00                                   52.500,00
                    entidades  sociais,  para  cobertura com
                    despesas    de   passagens,   locomocao,
                    cestas   basicas,   auxilio   funerario,
                    agasalhos    pessoais    e  enxovais  de
                    recem-nascidos      e   melhorias     em
                    residencias

  09.000.0000     Previdencia Social                                          235.000,00          4.866.800,00          5.101.800,00
  09.272.0000       Previdencia do Regime Estatutario                         235.000,00          4.866.800,00          5.101.800,00
  09.272.0008       Manter   as   atividades   do   Fundo de                  235.000,00          4.866.800,00          5.101.800,00
                    Previdencia    do   Municipio-Serviprev.
                    zelando  e  equipando a instituicao para
                    o bom atendimento dos servidores

  10.000.0000     Saude                                                     8.742.400,00          4.198.215,00         12.940.615,00
  10.122.0000       Administracao Geral                                       169.000,00             53.025,00            222.025,00
  10.122.0087       Promover  a  manutencao da Secretaria de                  169.000,00             53.025,00            222.025,00
                    Saude
  10.301.0000       Atencao Basica                                          1.976.600,00          2.453.315,00          4.429.915,00
  10.301.0088       Modernizar  e  manter  o departamento de                  266.800,00             85.050,00            351.850,00
                    saude
  10.301.0089       Atendimento a atencao basica de saude                   1.709.800,00          2.368.265,00          4.078.065,00
  10.302.0000       Assistencia Hospitalar e Ambulatorial                   5.938.800,00          1.515.650,00          7.454.450,00
  10.302.0044       Construir  e  equipar unidades de saude,                5.403.800,00            990.650,00          6.394.450,00
                    oferecendo    infra-estrutura   adequada
                    para  um atendimento regular e eficiente
                    para    prestar    atendimento    medico
                    ambulatorial,   hospitalar   as  pessoas
                    atraves das unidades de saude
  10.302.0104       Cobrir     despesas     com    repasse a                  535.000,00            525.000,00          1.060.000,00
                    Consorcios    Intermunicipais    visando
                    atendimento nas areas de Saude
  10.303.0000       Suporte Profilatico e Terapeutico                         273.500,00             36.225,00            309.725,00
  10.303.0091       Atender   as   pessoas   necessitadas de                  273.500,00             36.225,00            309.725,00
                    medicamentos basicos
  10.304.0000       Vigilancia Sanitaria                                      344.500,00            140.000,00            484.500,00
  10.304.0045       Proceder  a vigilancia e fiscalizacao no                  344.500,00            140.000,00            484.500,00
                    municipio  para  prevencao  e combate de
                    doencas   transmissiveis  e  controle de
                    vetores
  10.305.0000       Vigilancia Epidemiologica                                  40.000,00                                   40.000,00
  10.305.0094       Proceder  a  vigilancia  e  fiscalizacao                   40.000,00                                   40.000,00
                    epidemiologica,     para     prevencao e
                    combate   de   doencas  transmissiveis e
                    controle de vetores

  12.000.0000     Educacao                                                  2.045.950,00          7.971.525,00         10.017.475,00
  12.361.0000       Ensino Fundamental                                        942.825,00          4.214.925,00          5.157.750,00
  12.361.0023       Fornecer  a  merenda  escolar aos alunos                  230.000,00             65.000,00            295.000,00
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                    da rede municipal de ensino
  12.361.0024       Remunerar    e  recolher   os   encargos                                      2.404.675,00          2.404.675,00
                    sociais  do  pessoal docente a cargo dos
                    recursos  do Fundeb, assim como promover
                    no  que  couber a manutencao da Educacao
                    Basica  do Ensino Fundamental e Educacao
                    Infantil.
  12.361.0025       Manutencao  total  da  rede municipal de                  500.800,00          1.011.975,00          1.512.775,00
                    Ensino     fundamental,    assegurando a
                    igualdade   nas   condicoes  de  acesso,
                    permanencia    e   exito   dos   alunos,
                    evitando a evasao e repetencia do aluno
  12.361.0026       Assegurar  o transporte escolar do aluno                  157.025,00            432.475,00            589.500,00
                    do    ensino    fundamental,    mediante
                    aquisicao   de   equipamentos,  veiculos
                    novos e fazer manutencoes periodicamente
  12.361.0070       Manutencao  e  Encargos da Secretaria de                   55.000,00            300.800,00            355.800,00
                    Educacao,     Cultura     e   Esportes e
                    aquisicao  de  equipamentos  e  material
                    permanente  para o bom andamento de seus
                    servicos administrativos
  12.362.0000       Ensino Medio                                              300.000,00                                  300.000,00
  12.362.0098       Manutencao  e  Encargos da Casa Familiar                  300.000,00                                  300.000,00
                    Rural    -  Incentiva   a  implantacao e
                    continuidade        das       atividades
                    desenvolvidas  atraves  da Casa Familiar
                    Rural   na   formacao  de  tecnicos, com
                    objetivo  de desenvolver suas atividades
                    na area Agricola.
  12.364.0000       Ensino Superior                                           210.000,00                                  210.000,00
  12.364.0031       Apoiar  o transporte escolar a cursistas                  210.000,00                                  210.000,00
                    de ensino superior
  12.365.0000       Educacao Infantil                                         593.125,00          3.576.525,00          4.169.650,00
  12.365.0023       Fornecer  a  merenda  escolar aos alunos                  213.125,00             89.875,00            303.000,00
                    da rede municipal de ensino
  12.365.0024       Remunerar    e  recolher   os   encargos                                      2.559.750,00          2.559.750,00
                    sociais  do  pessoal docente a cargo dos
                    recursos  do Fundeb, assim como promover
                    no  que  couber a manutencao da Educacao
                    Basica  do Ensino Fundamental e Educacao
                    Infantil.
  12.365.0029       Construcao    de    sala    da    aula e                  380.000,00            926.900,00          1.306.900,00
                    administrativa  e  equipa-las  em centro
                    de    educacao    infantil,    visando a
                    manutencao  e  ampliacao  do ensino para
                    criancas da educacao infantil.
  12.367.0000       Educacao Especial                                                               180.075,00            180.075,00
  12.367.0024       Remunerar    e  recolher   os   encargos                                         90.825,00             90.825,00
                    sociais  do  pessoal docente a cargo dos
                    recursos  do Fundeb, assim como promover
                    no  que  couber a manutencao da Educacao
                    Basica  do Ensino Fundamental e Educacao
                    Infantil.
  12.367.0030       Desenvolver    e   manter    a  Educacao                                         89.250,00             89.250,00
                    Especial,    adquirindo   equipamentos e
                    veiculos  nescessarios  a  realizacao do
                    Transporte dos Alunos

  13.000.0000     Cultura                                                     152.825,00                                  152.825,00
  13.392.0000       Difusao Cultural                                          152.825,00                                  152.825,00
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  13.392.0033       Manter,  construir  e equipar os predios                  152.825,00                                  152.825,00
                    e    servicos    publicos    adequados a
                    bilbliotecas, culturais e artisticos

  15.000.0000     Urbanismo                                                 4.741.605,00                                4.741.605,00
  15.451.0000       Infra-estrutura Urbana                                  1.103.325,00                                1.103.325,00
  15.451.0010       Execucao   de   obras   de  pavimentacao                  265.475,00                                  265.475,00
                    asfaltica,      meio-fio,     sarjetas e
                    Calcadas em vias publicas municipais
  15.451.0015       Iniciar    a   construcao   de   Predios                   90.000,00                                   90.000,00
                    Municipais   e  conservar   os   predios
                    publicos   administativos  entre  outros
                    correlatos
  15.451.0057       Planejamento,   organizacao,   promocao,                  747.850,00                                  747.850,00
                    coordenacao,    supervisao,   execucao e
                    controle    das    obras    envolvendo a
                    elaboracao   dos  projetos,  construcao,
                    expansao    melhorias,    assim   como a
                    fiscalizacao   de   obras  particulares,
                    fornecimento de Habite-se.
  15.452.0000       Servicos Urbanos                                        3.638.280,00                                3.638.280,00
  15.452.0011       Atender  os  servicos de limpeza, coleta                1.071.730,00                                1.071.730,00
                    e  remocao  de  lixo  e entulhos na area
                    Urbana  e  nos  Bairros da area Rural do
                    Municipio
  15.452.0012       Manter  a  Capela Mortuaria e atender as                  142.800,00                                  142.800,00
                    obrigacoes  decorrentes  das  atividades
                    de  Cemiterio  e servicos funerarios. Se
                    necessario,    adquirir   terreno   para
                    ampliar o Cemiterio.
  15.452.0013       Construir,      Ampliar     e   executar                  668.850,00                                  668.850,00
                    manutencoes   nas  redes  de  iluminacao
                    publica
  15.452.0014       Promover    a  construcao,   ampliacao e                1.243.075,00                                1.243.075,00
                    aquisicao  de  equipamentos para pracas,
                    parques,  bosques  e  jardins e promover
                    suas manutencoes
  15.452.0060       Desenvolver  os servicos administrativos                  511.825,00                                  511.825,00
                    do    setor    de    servicos   urbanos,
                    objetivando   o  atendimento  de  toda a
                    Populacao

  16.000.0000     Habitacao                                                   204.000,00                                  204.000,00
  16.482.0000       Habitacao Urbana                                          204.000,00                                  204.000,00
  16.482.0034       Aquisicao  de  imoveis  e  construcao de                  204.000,00                                  204.000,00
                    unidades  habitacionais,  destinadas  as
                    familias de baixa renda.

  17.000.0000     Saneamento                                                  312.500,00                                  312.500,00
  17.512.0000       Saneamento Basico Urbano                                  312.500,00                                  312.500,00
  17.512.0016       Execucao    de   obras   de   drenagem e                  105.000,00                                  105.000,00
                    tratamento    de    esgoto    sanitario,
                    melhorando a infra-estrutura Urbana.
  17.512.0017       Execucao   de   obras   de   drenagens e                  207.500,00                                  207.500,00
                    galerias   de   aguas   fluviais  para o
                    devido escoamento de aguas

  18.000.0000     Gestao Ambiental                                          1.805.025,00                                1.805.025,00
  18.512.0000       Saneamento Basico Urbano                                  473.025,00                                  473.025,00
  18.512.0058       Construir,  ampliar,  equipar  e  manter                  473.025,00                                  473.025,00

prefeitura Municipal de SÃo jorGe do patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.546/2022  
Dispõe sobre Revisões e Alterações a serem realizados nas Estimativas das 
Receitas, nas Metas das Ações dos Programas de Governo, Metas Anuais e Metas 
Fiscais da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentaria), instituída pela Lei Municipal nº 
2510/2022, do dia 06 do mês de Julho de 2022, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 
LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos do § 2º do Artigo 
165 da Constituição Federal, a Revisar e Alterar Estimativas das Receitas, as 
Metas das Ações dos Programas de Governo, Metas Anuais e Metas Fiscais para 
o Exercício Financeiro de 2023, conforme Fixados na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentária, aprovada pela Lei Municipal nº 2510/2022, de 06 de Julho de 2022, 
os quais passarão a vigorar de acordo com os seguintes anexos:
Anexo I – Estimativa das Receitas
Anexo II – Anexo de Metas das Ações do Programa de Governo
Demonstrativo 1 –Metas Fiscais Anuais
Demonstrativo 3 –Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos três 
exercícios anteriores
Art. 2º Permanecem inalterados os demais anexos e Demonstrativos da Lei 
2510/2022, para o Exercício de 2023. 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com vigência 
a partir de 01 de Janeiro de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 06 dias do mês de dezembro de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 2528       Data: 17/08/2022     Tipo: Projeto de Lei

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação
Receitas Previstas

2023
Total

Direta Indireta

 Receitas Correntes 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   53.549.270,00   6.713.550,00   60.262.820,00 

 '1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   3.878.300,00   -      3.878.300,00 

 '1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos   3.101.315,00   -      3.101.315,00 

 '1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre o Patrimônio   1.128.945,00   -      1.128.945,00 

 '1.1.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natur   1.538.720,00   -      1.538.720,00 

 '1.1.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos s/ a Produção, Circulação de Mercadorias e Se   433.650,00   -      433.650,00 

 '1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas   723.435,00   -      723.435,00 

 '1.1.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pelo Exercício do Poder de Polícia   135.135,00   -      135.135,00 

 '1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços   588.300,00   -      588.300,00 

 '1.1.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição de Melhoria   53.550,00   -      53.550,00 

 '1.1.3.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição de Melhoria   53.550,00   -      53.550,00 

 '1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   652.050,00   1.966.150,00   2.618.200,00 

 '1.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições Sociais   -      1.966.150,00   1.966.150,00 

 '1.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  Contrib. p/  Regimes Próp. de Prev. e Sist. Proteção Soci   -      1.966.150,00   1.966.150,00 

 '1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú   652.050,00   -      652.050,00 

 '1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú   652.050,00   -      652.050,00 

 '1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial   191.310,00   4.718.000,00   4.909.310,00 

 '1.3.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   7.350,00   -      7.350,00 

 '1.3.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado   7.350,00   -      7.350,00 

 '1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Valores Mobiliários   183.960,00   4.718.000,00   4.901.960,00 

 '1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Juros e Correções Monetárias   183.960,00   4.718.000,00   4.901.960,00 

 '1.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária   10.500,00   -      10.500,00 

 '1.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária   10.500,00   -      10.500,00 

 '1.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Agropecuária   10.500,00   -      10.500,00 

 '1.5.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial   5.250,00   -      5.250,00 

 '1.5.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial   5.250,00   -      5.250,00 

 '1.5.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita Industrial   5.250,00   -      5.250,00 

 '1.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços   75.495,00   -      75.495,00 

 '1.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   72.345,00   -      72.345,00 

 '1.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   72.345,00   -      72.345,00 

 '1.6.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Tran   3.150,00   -      3.150,00 

 '1.6.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Tran   3.150,00   -      3.150,00 

 '1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes   48.665.490,00   -      48.665.490,00 

 '1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades   22.997.440,00   -      22.997.440,00 

 '1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Decorrentes Participação na Receita da   18.162.500,00   -      18.162.500,00 

 '1.7.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Transf. das Comp. Financ. p/ Exploração de Recursos Na   354.200,00   -      354.200,00 

 '1.7.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde   3.217.750,00   -      3.217.750,00 

 '1.7.1.4.00.0.0.00.00.00.00.00  Transfe. do Fundo Nacional do Desenvolvi. da Educação   563.990,00   -      563.990,00 

 '1.7.1.6.00.0.0.00.00.00.00.00  Transf. de Rec. Fundo Nacional de Assistência Social - F   189.000,00   -      189.000,00 

 '1.7.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transferências de Recursos da União   510.000,00   -      510.000,00 

 '1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidad   20.098.050,00   -      20.098.050,00 

 '1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal   19.313.850,00   -      19.313.850,00 

 '1.7.2.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde   523.950,00   -      523.950,00 

 '1.7.2.4.00.0.0.00.00.00.00.00  Transf. de Convênios dos Estados,DF e de Suas Entidade   150.000,00   -      150.000,00 

 '1.7.2.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal   110.250,00   -      110.250,00 

 '1.7.3.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências dos Municípios e de suas Entidades   520.000,00   -      520.000,00 

 '1.7.3.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Convênios dos Municípios e Suas Ent   520.000,00   -      520.000,00 

 '1.7.5.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Outras Instituições Públicas   5.050.000,00   -      5.050.000,00 

 '1.7.5.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do FUNDEB   5.050.000,00   -      5.050.000,00 

 '1.9.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes   70.875,00   29.400,00   100.275,00 

 '1.9.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   3.150,00   -      3.150,00 

 '1.9.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais   3.150,00   -      3.150,00 
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 '1.9.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Indenizações, Restituições e Ressarcimentos   64.050,00   -      64.050,00 

 '1.9.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Indenizações   3.150,00   -      3.150,00 

 '1.9.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Restituições   60.900,00   -      60.900,00 

 '1.9.9.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Demais Receitas Correntes   3.675,00   29.400,00   33.075,00 

 '1.9.9.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Receitas Correntes   3.675,00   29.400,00   33.075,00 

 Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 

 '7.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes Intraorçamentárias   -      2.155.650,00   2.155.650,00 

 '7.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   -      1.955.650,00   1.955.650,00 

 '7.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições Sociais   -      1.955.650,00   1.955.650,00 

 '7.2.1.5.00.0.0.00.00.00.00.00  Contrib. p/  Regimes Próp. de Prev. e Sist. Proteção Soci   -      1.955.650,00   1.955.650,00 

 '7.6.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receita de Serviços   -      200.000,00   200.000,00 

 '7.6.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   -      200.000,00   200.000,00 

 '7.6.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Serviços Administrativos e Comerciais Gerais   -      200.000,00   200.000,00 

 Receitas de capital 

 '2.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas de Capital   3.407.250,00   -      3.407.250,00 

 '2.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Operações de Crédito   2.500.000,00   -      2.500.000,00 

 '2.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Operações de Crédito - Mercado Interno   2.500.000,00   -      2.500.000,00 

 '2.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Operações de Crédito Contratuais - Mercado Interno   2.500.000,00   -      2.500.000,00 

 '2.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens   120.750,00   -      120.750,00 

 '2.2.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens Móveis   120.750,00   -      120.750,00 

 '2.2.1.3.00.0.0.00.00.00.00.00  Alienação de Bens Móveis e Semoventes   120.750,00   -      120.750,00 

 '2.4.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Capital   786.500,00   -      786.500,00 

 '2.4.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades   552.500,00   -      552.500,00 

 '2.4.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde   52.500,00   -      52.500,00 

 '2.4.1.9.00.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transf. de Recursos da União e de suas Entidade   500.000,00   -      500.000,00 

 '2.4.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências dos Estados, do DF e de suas Entidades   234.000,00   -      234.000,00 

 '2.4.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências de Recursos do SUS dos Estados e DF   234.000,00   -      234.000,00 

 Total de Receitas   56.956.520,00   8.869.200,00   65.825.720,00 

 Deduções da receita 

 Renúncia 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   68.250,00   -      68.250,00 

 '1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   68.250,00   -      68.250,00 

 '1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos   21.000,00   -      21.000,00 

 '1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre o Patrimônio   21.000,00   -      21.000,00 

 '1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas   47.250,00   -      47.250,00 

 '1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços   47.250,00   -      47.250,00 

 Deduções da receita 

 Descontos Concedidos 

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   91.350,00   -      91.350,00 

 '1.1.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria   81.900,00   -      81.900,00 

 '1.1.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos   52.500,00   -      52.500,00 

 '1.1.1.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Impostos sobre o Patrimônio   52.500,00   -      52.500,00 

 '1.1.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas   29.400,00   -      29.400,00 

 '1.1.2.2.00.0.0.00.00.00.00.00  Taxas pela Prestação de Serviços   29.400,00   -      29.400,00 

 '1.2.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuições   9.450,00   -      9.450,00 

 '1.2.4.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú   9.450,00   -      9.450,00 

 '1.2.4.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pú   9.450,00   -      9.450,00 

 Deduções da receita 
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Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo I - Estimativa das receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais
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Estimativa das Receitas Orçamentárias

 FUNDEB 
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 20/Set/2022, 07h e 33m.

Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio - PR

Lei de Diretrizes Orçamentárias

Anexo I - Estimativa das receitas

Fontes de Financiamento dos Programas Governamentais

Dados Enviados ao Legislativo

Estimativa das Receitas Orçamentárias

Situação: Em Elaboração       Fundamento Legal: 2528       Data: 17/08/2022     Tipo: Projeto de Lei

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Especificação
Receitas Previstas

2023
Total

Direta Indireta

 '1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Receitas Correntes   7.212.120,00   -      7.212.120,00 

 '1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Correntes   7.212.120,00   -      7.212.120,00 

 '1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências da União e de suas Entidades   3.352.500,00   -      3.352.500,00 

 '1.7.1.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Transferências Decorrentes Participação na Receita da   3.352.500,00   -      3.352.500,00 

 '1.7.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00  Transfe. dos Estados, Distrito Federal e de suas Entidad   3.859.620,00   -      3.859.620,00 

 '1.7.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00  Participação na Receita dos Estados e Distrito Federal   3.859.620,00   -      3.859.620,00 

 Total das Deduções   7.371.720,00   -      7.371.720,00 

 Total Liquido das Receitas   49.584.800,00   8.869.200,00 

  58.454.000,00  Total Geral   58.454.000,00 

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 20/Set/2022, 07h e 21m.

Município de São Jorge do Patrocinio - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2023

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art 4º, § 1º) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

2023 2024 2025

Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL Valor Valor % PIB % RCL

Corrente Constante Corrente Constante Corrente Constante

(a) (a/PIB) (a/RCL) (b) (b/PIB) (b/RCL) (c) (c/PIB) (c/RCL)

x 100 x 100 x 100 x 100 x 100 x 100

Receita Total   56.956.520,00   56.956.520,00   -      123,342   59.469.778,25   59.469.778,25   -      123,061   59.782.457,80   59.782.457,80   -      117,819 

Receitas Primárias (I)   46.802.245,00   46.802.245,00   -      101,353   48.936.207,25   48.936.207,25   -      101,264   51.348.018,09   51.348.018,09   -      101,196 

   Receitas Primárias Correntes   45.894.995,00   45.894.995,00   -      99,388   48.032.244,75   48.032.244,75   -      99,393   50.433.857,46   50.433.857,46   -      99,395 

      Impostos, Taxas e contribuições de Melhoria   3.718.700,00   3.718.700,00   -      8,053   3.904.635,00   3.904.635,00   -      8,080   4.099.867,13   4.099.867,13   -      8,080 

      Contribuições   652.050,00   652.050,00   -      1,412   684.652,50   684.652,50   -      1,417   718.885,14   718.885,14   -      1,417 

      Transferências Correntes   41.453.370,00   41.453.370,00   -      89,770   43.368.538,50   43.368.538,50   -      89,743   45.536.965,45   45.536.965,45   -      89,744 

      Demais Receitas Primárias Correntes   70.875,00   70.875,00   -      0,153   74.418,75   74.418,75   -      0,154   78.139,74   78.139,74   -      0,154 

   Receitas Primárias de Capital   907.250,00   907.250,00   -      1,965   903.962,50   903.962,50   -      1,871   914.160,63   914.160,63   -      1,802 

Despesa Total   47.934.800,00   47.934.800,00   -      103,805   50.331.540,00   50.331.540,00   -      104,151   52.848.117,00   52.848.117,00   -      104,153 

Despesas Primárias(II)   46.087.300,00   46.087.300,00   -      99,805   48.391.665,00   48.391.665,00   -      100,137   50.811.248,25   50.811.248,25   -      100,138 

   Despesas Primárias Correntes   41.501.975,00   41.501.975,00   -      89,875   43.577.073,75   43.577.073,75   -      90,174   45.755.927,44   45.755.927,44   -      90,175 

      Pessoal e Encargos Sociais   21.384.030,00   21.384.030,00   -      46,308   22.453.231,50   22.453.231,50   -      46,462   23.575.893,08   23.575.893,08   -      46,463 

      Outras Despesas Correntes   20.117.945,00   20.117.945,00   -      43,567   21.123.842,25   21.123.842,25   -      43,712   22.180.034,36   22.180.034,36   -      43,712 

   Despesas Primárias de Capital   4.585.325,00   4.585.325,00   -      9,930   4.814.591,25   4.814.591,25   -      9,963   5.055.320,81   5.055.320,81   -      9,963 

   Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

Resultado Primário(III) = (I – II)   714.945,00   714.945,00   -      1,548   544.542,25   544.542,25   -      1,127   536.769,84   536.769,84   -      1,058 

   Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV)   260.000,00   260.000,00   -      0,563   273.000,00   273.000,00   -      0,565   286.650,00   286.650,00   -      0,565 

   Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V))   974.945,00   974.945,00   -      2,111   817.542,25   817.542,25   -      1,692   823.419,84   823.419,84   -      1,623 

Dívida Pública Consolidada   2.500.000,00   2.500.000,00   -      5,414   2.300.000,00   2.300.000,00   -      4,759   2.000.000,00   2.000.000,00   -      3,942 

Dívida Consolidada Líquida   (1.800.000,00)   (1.800.000,00)   -      (3,898)   (1.700.000,00)   (1.700.000,00)   -      (3,518)   (1.700.000,00)   (1.700.000,00)   -      (3,350)

Receitas Primárias advindas de PPP (VII)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

Despesas Primárias geradas por PPP (VIII)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

Impacto do saldo das PPPs (IX) = (VII - VIII)   -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -      -    

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 20/Set/2022, 07h e 27m.

Município de São Jorge do Patrocinio - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2023

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, art 4º, § 2º, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

I-Metas Previstas II-Metas Realizadas Variação (II-I)

em 2021 % PIB % RCL em 2021 % PIB % RCL Valor %

(a) (b) (c) = (b-a) (c/a) x 100

Receita Total   48.716.273,47  '0,000   136,276   41.501.177,37  '0,000   113,372   (7.215.096,10) -14,81

Receitas Primárias (I)   44.626.492,55  '0,000   124,836   39.681.984,07  '0,000   108,402   (4.944.508,48) -11,08

   Receitas Primárias Correntes   44.573.992,55  '0,000   124,689   37.846.879,07  '0,000   103,389   (6.727.113,48) -15,09

      Impostos, Taxas e contribuições de Melh   2.531.933,46  '0,000   7,083   2.770.405,04  '0,000   7,568   238.471,58 9,42

      Contribuições   3.424.355,55  '0,000   9,579   1.950.004,97  '0,000   5,327   (1.474.350,58) -43,05

      Transferências Correntes   38.453.612,23  '0,000   107,568   32.907.428,41  '0,000   89,896   (5.546.183,82) -14,42

      Demais Receitas Primárias Correntes   164.091,31  '0,000   0,459   216.720,34  '0,000   0,592   52.629,03 32,07

   Receitas Primárias de Capital   52.500,00  '0,000   0,147   1.835.105,00  '0,000   5,013   1.782.605,00 3395,44

Despesa Total   42.543.554,47  '0,000   119,009   39.120.494,93  '0,000   106,868   (3.423.059,54) -8,05

Despesas Primárias(II)   39.786.531,67  '0,000   111,297   37.460.457,42  '0,000   102,334   (2.326.074,25) -5,85

   Despesas Primárias Correntes   36.454.152,70  '0,000   101,975   34.894.034,62  '0,000   95,323   (1.560.118,08) -4,28

      Pessoal e Encargos Sociais   20.157.652,76  '0,000   56,388   18.205.421,81  '0,000   49,733   (1.952.230,95) -9,68

      Outras Despesas Correntes   16.424.499,94  '0,000   45,945   15.815.676,05  '0,000   43,205   (608.823,89) -3,71

   Despesas Primárias de Capital   3.332.378,97  '0,000   9,322   3.439.359,56  '0,000   9,396   106.980,59 3,21

   Pagamento de Restos a Pagar de Despesas   -     '0,000   -      444.026,00  '0,000   1,213   444.026,00 0,00

Resultado Primário(III) = (I – II)   4.839.960,88  '0,000   13,539   2.221.526,65  '0,000   6,069   (2.618.434,23) -54,10

   Juros, Encargos e Variações Monetárias Ati   -     '0,000   -      12.005,19  '0,000   0,033   12.005,19 0,00

   Juros, Encargos e Variações Monetárias Pa   -     '0,000   -      -     '0,000   -      -    0,00

Resultado Nominal - (VI) = (III + (IV - V))   4.839.960,88  '0,000   13,539   2.233.531,84  '0,000   6,102   (2.606.429,04) -53,85

Dívida Pública Consolidada   390.000,00  '0,000   1,091   280.696,26  '0,000   0,767   (109.303,74) -28,03

Dívida Consolidada Líquida   (1.510.000,00)  '0,000   (4,224)   (7.012.661,04)  '0,000   (19,157)   (5.502.661,04) 364,41

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 20/Set/2022, 07h e 20m.

Município de São Jorge do Patrocinio - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2023

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V) R$ 1,00

EVENTO Valor Previsto 2023

   Aumento Permanente da Receita   9.718.820,00 

   (-) Transferências Constitucionais   6.998.690,00 

   (-) Transferências ao FUNDEB   1.150.000,00 

   Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I)   1.570.130,00 

   Redução Permanente da Despesa(II)   -    

   Margem Bruta (III) = (I + II)   1.570.130,00 

   Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)   1.215.481,80 

      Novas DOCC   1.215.481,80 

      Novas DOCC geradas por PPP   -    

   Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)   354.648,20 

NOTA EXPLICATIVA: FOI CONSIDERADO PARA FINS DE AUMENTO NA DESPESA  6% DE ACRESCIMO NA FOLHA DE PAGAMENTO

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            
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FONTE: GOVBR - Planejamento e Orçamento, 20/Set/2022, 07h e 29m.

Município de São Jorge do Patrocinio - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CORRENTES

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 %

Receita Total   46.358.355,68   48.716.273,47 5,09   57.479.700,00 17,99   56.956.520,00 -0,91   59.469.778,25 4,41   59.782.457,80 0,53

Receitas Primárias (I)   42.463.326,24   44.626.492,55 5,09   50.211.900,00 12,52   46.802.245,00 -6,79   48.936.207,25 4,56   51.348.018,09 4,93

   Receitas Primárias Correntes   42.413.326,24   44.573.992,55 5,09   47.561.900,00 6,70   45.894.995,00 -3,50   48.032.244,75 4,66   50.433.857,46 5,00

      Impostos, Taxas e contribu   2.411.365,20   2.531.933,46 5,00   3.126.700,00 23,49   3.718.700,00 18,93   3.904.635,00 5,00   4.099.867,13 5,00

      Contribuições   3.261.291,00   3.424.355,55 5,00   3.849.000,00 12,40   652.050,00 -83,06   684.652,50 5,00   718.885,14 5,00

      Transferências Correntes   36.584.392,60   38.453.612,23 5,11   40.396.800,00 5,05   41.453.370,00 2,62   43.368.538,50 4,62   45.536.965,45 5,00

      Demais Receitas Primárias   156.277,44   164.091,31 5,00   189.400,00 15,42   70.875,00 -62,58   74.418,75 5,00   78.139,74 5,00

   Receitas Primárias de Capital   50.000,00   52.500,00 5,00   2.650.000,00 4947,62   907.250,00 -65,76   903.962,50 -0,36   914.160,63 1,13

Despesa Total   40.479.575,68   42.543.554,47 5,10   48.581.700,00 14,19   47.934.800,00 -1,33   50.331.540,00 5,00   52.848.117,00 5,00

Despesas Primárias(II)   37.853.839,68   39.786.531,67 5,11   41.993.700,00 5,55   46.087.300,00 9,75   48.391.665,00 5,00   50.811.248,25 5,00

   Despesas Primárias Correntes   34.669.888,28   36.454.152,70 5,15   38.862.100,00 6,61   41.501.975,00 6,79   43.577.073,75 5,00   45.755.927,44 5,00

      Pessoal e Encargos Sociais   19.284.058,00   20.157.652,76 4,53   22.122.000,00 9,74   21.384.030,00 -3,34   22.453.231,50 5,00   23.575.893,08 5,00

      Outras Despesas Correntes   15.505.830,28   16.424.499,94 5,92   16.740.100,00 1,92   20.117.945,00 20,18   21.123.842,25 5,00   22.180.034,36 5,00

   Despesas Primárias de Capital   3.183.951,40   3.332.378,97 4,66   3.131.600,00 -6,03   4.585.325,00 46,42   4.814.591,25 5,00   5.055.320,81 5,00

   Pagamento de Restos a Pagar   -      -    0,00   -    0,00   -    0,00   -    0,00   -    0,00

Resultado Primário(III) = (I – II)   4.609.486,56   4.839.960,88 5,00   8.218.200,00 69,80   714.945,00 -91,30   544.542,25 -23,83   536.769,84 -1,43

   Juros, Encargos e Variações M   -      -    0,00   -    0,00   260.000,00 0,00   273.000,00 5,00   286.650,00 5,00

   Juros, Encargos e Variações   -      -    0,00   -    0,00   -    0,00   -    0,00   -    0,00

Resultado Nominal - (VI) = (III +   4.609.486,56   4.839.960,88 5,00   8.218.200,00 69,80   974.945,00 -88,14   817.542,25 -16,14   823.419,84 0,72

Dívida Pública Consolidada   420.000,00   390.000,00 -7,14   2.750.000,00 605,13   2.500.000,00 -9,09   2.300.000,00 -8,00   2.000.000,00 -13,04

Dívida Consolidada Líquida   (1.380.000,00)   (1.510.000,00) 9,42   (1.750.000,00) 15,89   (1.800.000,00) 2,86   (1.700.000,00) -5,56   (1.700.000,00) 0,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2020 2021 % 2022 % 2023 % 2024 % 2025 %

Receita Total   46.358.355,68   48.716.273,47 5,09   57.479.700,00 17,99   56.956.520,00 -0,91   59.469.778,25 4,41   59.782.457,80 0,53

Receitas Primárias (I)   42.463.326,24   44.626.492,55 5,09   50.211.900,00 12,52   46.802.245,00 -6,79   48.936.207,25 4,56   51.348.018,09 4,93

   Receitas Primárias Correntes   42.413.326,24   44.573.992,55 5,09   47.561.900,00 6,70   45.894.995,00 -3,50   48.032.244,75 4,66   50.433.857,46 5,00

      Impostos, Taxas e contribu   2.411.365,20   2.531.933,46 5,00   3.126.700,00 23,49   3.718.700,00 18,93   3.904.635,00 5,00   4.099.867,13 5,00

      Contribuições   3.261.291,00   3.424.355,55 5,00   3.849.000,00 12,40   652.050,00 -83,06   684.652,50 5,00   718.885,14 5,00

      Transferências Correntes   36.584.392,60   38.453.612,23 5,11   40.396.800,00 5,05   41.453.370,00 2,62   43.368.538,50 4,62   45.536.965,45 5,00

      Demais Receitas Primárias   156.277,44   164.091,31 5,00   189.400,00 15,42   70.875,00 -62,58   74.418,75 5,00   78.139,74 5,00

   Receitas Primárias de Capital   50.000,00   52.500,00 5,00   2.650.000,00 4947,62   907.250,00 -65,76   903.962,50 -0,36   914.160,63 1,13

Despesa Total   40.479.575,68   42.543.554,47 5,10   48.581.700,00 14,19   47.934.800,00 -1,33   50.331.540,00 5,00   52.848.117,00 5,00
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Município de São Jorge do Patrocinio - PR

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art 4º, § 2º, inciso II) R$ 1,00

Despesas Primárias(II)   37.853.839,68   39.786.531,67 5,11   41.993.700,00 5,55   46.087.300,00 9,75   48.391.665,00 5,00   50.811.248,25 5,00

   Despesas Primárias Correntes   34.669.888,28   36.454.152,70 5,15   38.862.100,00 6,61   41.501.975,00 6,79   43.577.073,75 5,00   45.755.927,44 5,00

      Pessoal e Encargos Sociais   19.284.058,00   20.157.652,76 4,53   22.122.000,00 9,74   21.384.030,00 -3,34   22.453.231,50 5,00   23.575.893,08 5,00

      Outras Despesas Correntes   15.505.830,28   16.424.499,94 5,92   16.740.100,00 1,92   20.117.945,00 20,18   21.123.842,25 5,00   22.180.034,36 5,00

   Despesas Primárias de Capital   3.183.951,40   3.332.378,97 4,66   3.131.600,00 -6,03   4.585.325,00 46,42   4.814.591,25 5,00   5.055.320,81 5,00

   Pagamento de Restos a Pagar   -      -    0,00   -    0,00   -    0,00   -    0,00   -    0,00

Resultado Primário(III) = (I – II)   4.609.486,56   4.839.960,88 5,00   8.218.200,00 69,80   714.945,00 -91,30   544.542,25 -23,83   536.769,84 -1,43

   Juros, Encargos e Variações M   -      -    0,00   -    0,00   260.000,00 0,00   273.000,00 5,00   286.650,00 5,00

   Juros, Encargos e Variações   -      -    0,00   -    0,00   -    0,00   -    0,00   -    0,00

Resultado Nominal - (VI) = (III +   4.609.486,56   4.839.960,88 5,00   8.218.200,00 69,80   974.945,00 -88,14   817.542,25 -16,14   823.419,84 0,72

Dívida Pública Consolidada   420.000,00   390.000,00 -7,14   2.750.000,00 605,13   2.500.000,00 -9,09   2.300.000,00 -8,00   2.000.000,00 -13,04

Dívida Consolidada Líquida   (1.380.000,00)   (1.510.000,00) 9,42   (1.750.000,00) 15,89   (1.800.000,00) 2,86   (1.700.000,00) -5,56   (1.700.000,00) 0,00

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            
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Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação
Valores

2023 Total

01-PODER LEGISLATIVO   1.450.000,00   1.450.000,00 

01.01-CAMARA MUNICIPAL   1.450.000,00   1.450.000,00 

1-Legislativa   1.450.000,00   1.450.000,00 

31-Ação Legislativa   1.450.000,00   1.450.000,00 

1-Processo Legislativo   1.450.000,00   1.450.000,00 

2.001.000-Manutenção e Encargos das Atividades da Câmara Municipal   1.450.000,00   1.450.000,00 

02-PODER EXECUTIVO   1.294.700,00   1.294.700,00 

02.01-GABINETE DO PREFEITO   534.000,00   534.000,00 

4-Administração   534.000,00   534.000,00 

122-Administração Geral   534.000,00   534.000,00 

2-Coordenação Superior   534.000,00   534.000,00 

2.002.000-Manutenção do Gabinete do Prefeito   534.000,00   534.000,00 

02.02-CHEFE DE GABINETE   32.550,00   32.550,00 

4-Administração   32.550,00   32.550,00 

122-Administração Geral   32.550,00   32.550,00 

4-Administração Geral - Chefe de Gabinete   32.550,00   32.550,00 

2.008.000-Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete   32.550,00   32.550,00 

02.03-ASSESSORIA JURIDICA   550.000,00   550.000,00 

2-Judiciária   550.000,00   550.000,00 

61-Ação Judiciária   550.000,00   550.000,00 

3-Processo Judiciário   550.000,00   550.000,00 

2.010.000-Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica   550.000,00   550.000,00 

02.04-CONTROLE INTERNO   12.600,00   12.600,00 

4-Administração   12.600,00   12.600,00 

124-Controle Interno   12.600,00   12.600,00 

50-Controle Interno   12.600,00   12.600,00 

2.011.000-Manutenção do Controle Interno   12.600,00   12.600,00 

02.05-JUNTA DO SERVIÇO MILITAR   133.000,00   133.000,00 

5-Defesa Nacional   133.000,00   133.000,00 

153-Defesa Terrestre   133.000,00   133.000,00 

47-Segurança Pública   133.000,00   133.000,00 

2.004.000-Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar   133.000,00   133.000,00 

02.06-PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO   32.550,00   32.550,00 

4-Administração   32.550,00   32.550,00 

121-Planejamento e Orçamento   32.550,00   32.550,00 

103-Planejamento   32.550,00   32.550,00 

2.182.000-Manutenção das Atividades do Setor de Planejamento   32.550,00   32.550,00 

03-SECR. ADM. DESENVOL. INDUST. E COMERCIO   15.246.160,00   15.246.160,00 

03.01-GABINETE DO SECRETARIO   2.584.500,00   2.584.500,00 

4-Administração   2.584.500,00   2.584.500,00 
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122-Administração Geral   2.490.000,00   2.490.000,00 

51-Administração Geral - Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio   2.490.000,00   2.490.000,00 

2.012.000-Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio   2.490.000,00   2.490.000,00 

126-Tecnologia da Informação   94.500,00   94.500,00 

52-Processamento de Dados   94.500,00   94.500,00 

2.014.000-Manutenção das Atividades e Serviços de Processamento de Dados   94.500,00   94.500,00 

03.02-DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇÃO   26.250,00   26.250,00 

4-Administração   26.250,00   26.250,00 

122-Administração Geral   26.250,00   26.250,00 

53-Telecomunicações   26.250,00   26.250,00 

2.018.000-Manutenção e Equipamentos de Telecomunicações   26.250,00   26.250,00 

03.03-DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS   735.090,00   735.090,00 

4-Administração   735.090,00   735.090,00 

128-Formação de Recursos Humanos   735.090,00   735.090,00 

54-Recursos Humanos   735.090,00   735.090,00 

2.020.000-Manutenção e Encargos do departamento de Recursos Humanos   735.090,00   735.090,00 

03.04-DEP. COMPRAS, PATRIMONIO E LICITAÇÕES   412.750,00   412.750,00 

4-Administração   412.750,00   412.750,00 

122-Administração Geral   412.750,00   412.750,00 

55-Compras, Patrimônio e Licitações   412.750,00   412.750,00 

2.022.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação   412.750,00   412.750,00 

03.05-DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO   2.383.250,00   2.383.250,00 

22-Indústria   2.383.250,00   2.383.250,00 

661-Promoção Industrial   2.383.250,00   2.383.250,00 

35-Incentivo à Indústria e ao Comércio   2.383.250,00   2.383.250,00 

1.001.000-Construção, Ampliação, Reforma, Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a Indústria.   2.012.050,00   2.012.050,00 

2.023.000-Manutenção de imóveis p/ Indústrias   115.500,00   115.500,00 

2.024.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Indústria e Comércio   255.700,00   255.700,00 

03.06-DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA   2.576.825,00   2.576.825,00 

15-Urbanismo   1.103.325,00   1.103.325,00 

451-Infra-estrutura Urbana   1.103.325,00   1.103.325,00 

10-Pavimentação de Vias Urbanas e Rural   265.475,00   265.475,00 

1.061.000-Execução de Pavimentação Asfaltica, Meio Fio, Sarjetas e Calçadas na area Urbana   100.000,00   100.000,00 

2.025.000-Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios, Sarjetas e Calçadas   165.475,00   165.475,00 

15-Edificações Públicas   90.000,00   90.000,00 

2.021.000-Manutenção de Prédios Municipais   90.000,00   90.000,00 

57-Administração - Obras e Engenharia   747.850,00   747.850,00 

2.026.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Obras e Engenharia   747.850,00   747.850,00 

17-Saneamento   312.500,00   312.500,00 

512-Saneamento Básico Urbano   312.500,00   312.500,00 
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16-Saneamento Geral - Esgoto Sanitário   105.000,00   105.000,00 

1.014.000-Construção de Esgoto Sanitário   105.000,00   105.000,00 

17-Defesa Contra Inundações   207.500,00   207.500,00 

1.013.000-Construção, Ampliação e Manutenção de Bueiros e Galerias de Águas Pluviais   207.500,00   207.500,00 

26-Transporte   1.161.000,00   1.161.000,00 

782-Transporte Rodoviário   1.161.000,00   1.161.000,00 

10-Pavimentação de Vias Urbanas e Rural   1.161.000,00   1.161.000,00 

1.007.000-Execução de Pavimentação Asfaltica, Meio Fio e Sarjeta na Area Rural   1.161.000,00   1.161.000,00 

03.07-DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS   3.718.280,00   3.718.280,00 

6-Segurança Pública   80.000,00   80.000,00 

182-Defesa Civil   80.000,00   80.000,00 

47-Segurança Pública   80.000,00   80.000,00 

2.231.000-Manutenção das Atividades da Defesa Civil   80.000,00   80.000,00 

15-Urbanismo   3.638.280,00   3.638.280,00 

452-Serviços Urbanos   3.638.280,00   3.638.280,00 

11-Limpeza Pública   1.071.730,00   1.071.730,00 

2.030.000-Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública   1.071.730,00   1.071.730,00 

12-Serviços Funerários   142.800,00   142.800,00 

2.032.000-Manutenção, atividades e serviços Funerais e de Cemitério   142.800,00   142.800,00 

13-Iluminação Pública   668.850,00   668.850,00 

1.017.000-Ampliação da Rede de Iluminação Pública   194.250,00   194.250,00 

2.034.000-Manutenção e Encargos da Iluminação Pública   474.600,00   474.600,00 

14-Parques e Jardins   1.243.075,00   1.243.075,00 

1.019.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Praças, Parques e Jardins   1.105.000,00   1.105.000,00 

2.036.000-Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins   138.075,00   138.075,00 

60-Administração - Serviços Urbanos   511.825,00   511.825,00 

2.028.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Serviços Urbanos   511.825,00   511.825,00 

03.08-DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE   2.605.215,00   2.605.215,00 

26-Transporte   2.605.215,00   2.605.215,00 

782-Transporte Rodoviário   2.605.215,00   2.605.215,00 

20-Transporte Rodoviário Urbano e Rural   2.327.215,00   2.327.215,00 

1.021.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Pátio Rodoviário   264.075,00   264.075,00 

2.038.000-Manutenção e Encargos do Pátio Rodoviário   1.992.790,00   1.992.790,00 

2.040.000-Manutenção e Encargos do Terminal Rodoviário   70.350,00   70.350,00 

21-Estradas Vicinais   278.000,00   278.000,00 

2.042.000-Manutenção, Melhorias e Execução de Pontes e Estradas Vicinais   278.000,00   278.000,00 

03.09-FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO   172.500,00   172.500,00 

16-Habitação   172.500,00   172.500,00 

482-Habitação Urbana   172.500,00   172.500,00 

34-Programas Habitacionais de Moradias   172.500,00   172.500,00 
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1.011.000-Aquisição de Imóveis e Construção de Casas Populares   52.500,00   52.500,00 

2.027.000-Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais   120.000,00   120.000,00 

03.10-DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO   31.500,00   31.500,00 

16-Habitação   31.500,00   31.500,00 

482-Habitação Urbana   31.500,00   31.500,00 

34-Programas Habitacionais de Moradias   31.500,00   31.500,00 

2.029.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Habitação   31.500,00   31.500,00 

04-SECRETARIA DA FAZENDA   1.711.925,00   1.711.925,00 

04.01-GABINETE DO SECRETARIO   636.650,00   636.650,00 

4-Administração   186.650,00   186.650,00 

123-Administração Financeira   186.650,00   186.650,00 

5-Administração Geral - Finanças   186.650,00   186.650,00 

2.044.000-Manutenção e Encargos da Secretaria da Fazenda   186.650,00   186.650,00 

28-Encargos Especiais   450.000,00   450.000,00 

843-Serviço da Dívida Interna   450.000,00   450.000,00 

6-Dívida Fundada Interna   450.000,00   450.000,00 

2.046.000-Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna   290.000,00   290.000,00 

2.048.000-Parcelamento de débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros   160.000,00   160.000,00 

04.02-DEPARTAMENTO DE RECEITA E CADASTRO   227.500,00   227.500,00 

4-Administração   227.500,00   227.500,00 

129-Administração de Receitas   227.500,00   227.500,00 

67-Receita e Cadastro   227.500,00   227.500,00 

2.050.000-Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro   227.500,00   227.500,00 

04.03-DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO   184.275,00   184.275,00 

4-Administração   184.275,00   184.275,00 

125-Normatização e Fiscalização   184.275,00   184.275,00 

68-Fiscalização de Tributos   184.275,00   184.275,00 

2.052.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização   184.275,00   184.275,00 

04.04-DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   205.500,00   205.500,00 

4-Administração   205.500,00   205.500,00 

123-Administração Financeira   205.500,00   205.500,00 

5-Administração Geral - Finanças   205.500,00   205.500,00 

2.054.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Tesouraria   205.500,00   205.500,00 

04.05-DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE   458.000,00   458.000,00 

4-Administração   458.000,00   458.000,00 

124-Controle Interno   458.000,00   458.000,00 

7-Planejamento e Execução Orçamentária   458.000,00   458.000,00 

2.056.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Contabilidade   458.000,00   458.000,00 

05-SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,  CULT. E ESPORT.   10.536.300,00   10.536.300,00 

05.01-GABINETE DO SECRETARIO   355.800,00   355.800,00 Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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12-Educação   355.800,00   355.800,00 

361-Ensino Fundamental   355.800,00   355.800,00 

70-Administração Geral - Educação   355.800,00   355.800,00 

2.058.000-Manutenção e Encargos Gerais da Educação   355.800,00   355.800,00 

05.02-DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO   4.008.425,00   4.008.425,00 

12-Educação   4.008.425,00   4.008.425,00 

361-Ensino Fundamental   2.102.275,00   2.102.275,00 

25-Ensino Regular Fundamental   1.512.775,00   1.512.775,00 

1.023.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Unidades Escolares   207.025,00   207.025,00 

2.060.000-Manutenção e Atividades do Departamento de Educação   152.000,00   152.000,00 

2.062.000-Manutenção e Encargos do Ensino Fundamental   1.153.750,00   1.153.750,00 

26-Transporte Escolar   589.500,00   589.500,00 

2.064.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar   589.500,00   589.500,00 

362-Ensino Médio   300.000,00   300.000,00 

98-Manutenção e Encargos da Casa Familiar Rural   300.000,00   300.000,00 

2.217.000-Manutenção das Atividades da Casa Familiar Rural   300.000,00   300.000,00 

364-Ensino Superior   210.000,00   210.000,00 

31-Campus Universitário   210.000,00   210.000,00 

2.065.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar -Universitários   210.000,00   210.000,00 

365-Educação Infantil   1.306.900,00   1.306.900,00 

29-Educação Infantil   1.306.900,00   1.306.900,00 

1.027.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos P/ a Educação Infantil   87.500,00   87.500,00 

2.068.000-Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Creche   659.450,00   659.450,00 

2.219.000-Manutenção e Encargos com a Educação Infantil - Pre Escola   559.950,00   559.950,00 

367-Educação Especial   89.250,00   89.250,00 

30-Educação Compensatória   89.250,00   89.250,00 

2.072.000-Manutenção e Encargos da Educação Especial   89.250,00   89.250,00 

05.03-FUNDEB- F M D E B V P E   5.055.250,00   5.055.250,00 

12-Educação   5.055.250,00   5.055.250,00 

361-Ensino Fundamental   2.404.675,00   2.404.675,00 

24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   2.404.675,00   2.404.675,00 

2.074.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 70%   1.354.675,00   1.354.675,00 

2.076.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais - FUNDEB 30%   858.000,00   858.000,00 

2.078.000-Manutenção e Encargos do Transporte Escolar - FUNDEB 30%   192.000,00   192.000,00 

365-Educação Infantil   2.559.750,00   2.559.750,00 

24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   2.559.750,00   2.559.750,00 

2.212.000-Manutenção e Encargos da Educação Infantil Creche- FUNDEB 70%   1.201.950,00   1.201.950,00 

2.230.000-Manutenção e Encargos da Educação Infantil Pre Escola- FUNDEB 70%   1.357.800,00   1.357.800,00 

367-Educação Especial   90.825,00   90.825,00 

24-Fundeb - Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica   90.825,00   90.825,00 
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2.216.000-Manutenção e Encargos das Escolas Municipais Educação Especial - FUNDEB 70%   90.825,00   90.825,00 

05.04-DEPARTAMENTO DE CULTURA   152.825,00   152.825,00 

13-Cultura   152.825,00   152.825,00 

392-Difusão Cultural   152.825,00   152.825,00 

33-Promoção Cultural e Artística   152.825,00   152.825,00 

1.028.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Culturais   52.500,00   52.500,00 

2.080.000-Manutenção de Unidades da Difusão Cultura Artística   100.325,00   100.325,00 

05.05-DEPARTAMENTO DE ESPORTE   366.000,00   366.000,00 

27-Desporto e Lazer   366.000,00   366.000,00 

812-Desporto Comunitário   366.000,00   366.000,00 

36-Desporto Amador e Profissional   316.000,00   316.000,00 

2.082.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes   316.000,00   316.000,00 

37-Parques Recreativos e Desportivos   50.000,00   50.000,00 

1.031.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Desporto Comunitário   50.000,00   50.000,00 

05.06-DEPART.ALIMENTACAO NUTRICAO ESCOLAR   598.000,00   598.000,00 

12-Educação   598.000,00   598.000,00 

361-Ensino Fundamental   295.000,00   295.000,00 

23-Alimentação e Nutrição das Pessoas   295.000,00   295.000,00 

2.086.000-Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Ensino Fundamental   295.000,00   295.000,00 

365-Educação Infantil   303.000,00   303.000,00 

23-Alimentação e Nutrição das Pessoas   303.000,00   303.000,00 

2.218.000-Manutenção e Encargos da Merenda Escolar-Educação Infantil   303.000,00   303.000,00 

06-SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   2.020.075,00   2.020.075,00 

06.01-GABINETE DO SECRETARIO   1.205.000,00   1.205.000,00 

8-Assistência Social   1.205.000,00   1.205.000,00 

122-Administração Geral   157.500,00   157.500,00 

41-Assistência Social Geral   157.500,00   157.500,00 

2.220.000-Manutenção da Secretaria de Assistencia Social   157.500,00   157.500,00 

244-Assistência Comunitária   1.047.500,00   1.047.500,00 

41-Assistência Social Geral   995.000,00   995.000,00 

1.033.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ Centros Assistenciais   52.500,00   52.500,00 

2.090.000-Manutenção e Encargos da Assistência Social   942.500,00   942.500,00 

86-Benefícios Eventuais   52.500,00   52.500,00 

2.120.000-Programa Benefícios Eventuais   52.500,00   52.500,00 

06.02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   274.050,00   274.050,00 

8-Assistência Social   274.050,00   274.050,00 

244-Assistência Comunitária   274.050,00   274.050,00 

79-Bolsa Família   36.225,00   36.225,00 

2.121.000-Programa Bolsa Família   36.225,00   36.225,00 

82-Atenção Integral a Família   237.825,00   237.825,00 
Unidade Gestora: CONSOLIDADO
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2.100.000-Manutenção e Aquisição de Equipamentos para Serviços de Convivencia e Fortalecimento de Vinculo.   205.800,00   205.800,00 

2.222.000-Manutenção das Atividades do Programa de Atenção Integral a Familia-PAIF   10.500,00   10.500,00 

2.226.000-Manutenção das Atividades do Programa MDS/IGD-SUAS   21.525,00   21.525,00 

06.03-FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DO IDOSO   22.050,00   22.050,00 

8-Assistência Social   22.050,00   22.050,00 

241-Assistência ao Idoso   22.050,00   22.050,00 

39-Assistência a Melhor Idade   22.050,00   22.050,00 

2.096.000-Manutenção e Atividades da Assistência ao Idoso   22.050,00   22.050,00 

06.04-FUNDO DA INFANCIA E ADOLESCÊNCIA   518.975,00   518.975,00 

8-Assistência Social   518.975,00   518.975,00 

243-Assistência à Criança e ao Adolescente   518.975,00   518.975,00 

40-Assistência ao Menor   263.025,00   263.025,00 

2.088.000-Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente - Conselho Tutelar   263.025,00   263.025,00 

80-Assistência ao Menor em Situação de Risco   68.000,00   68.000,00 

2.092.000-Programa de Atendimento a Criança e Adolescente em Situação de Risco (Casa Lar)   68.000,00   68.000,00 

81-Assistência ao Menor em conflito com a Lei   12.600,00   12.600,00 

2.094.000-Programa de Proteção Social Especial p/ Adolescente em Conflito com a Lei e Substancia Psicoativas   12.600,00   12.600,00 

83-Centro de Atendimento Espaço Criança   162.750,00   162.750,00 

2.102.000-Manutenção das Atividades do Atendimento ao menor de 7 a 14 anos/CAEC   162.750,00   162.750,00 

101-Assistencia a Criança e ao Adolescente   12.600,00   12.600,00 

2.224.000-Manutenção das Atividades do Fundo da Infancia e da Adolecencia - FIA   12.600,00   12.600,00 

07-SECRETARIA DE SAÚDE   12.940.615,00   12.940.615,00 

07.01-GABINETE DO SECRETARIO   222.025,00   222.025,00 

10-Saúde   222.025,00   222.025,00 

122-Administração Geral   222.025,00   222.025,00 

87-Administração Geral - Saúde   222.025,00   222.025,00 

2.122.000-Manutenção e Encargos do Gabinete do Secretário   127.000,00   127.000,00 

2.236.000-Manutenção das Atividades de Enfrentamento da COVID-19   95.025,00   95.025,00 

07.02-DEPARTAMENTO DE SAÚDE   226.800,00   226.800,00 

10-Saúde   226.800,00   226.800,00 

301-Atenção Básica   226.800,00   226.800,00 

88-Administração Saúde   226.800,00   226.800,00 

2.124.000-Manutenção e Encargos Gerais da Saúde   226.800,00   226.800,00 

07.03-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   12.491.790,00   12.491.790,00 

10-Saúde   12.491.790,00   12.491.790,00 

301-Atenção Básica   4.203.115,00   4.203.115,00 

88-Administração Saúde   125.050,00   125.050,00 

2.238.000-Manutenção e Encargos da Vigilancia em Saude   125.050,00   125.050,00 

89-Atenção Primária de Saude   4.078.065,00   4.078.065,00 

1.059.000-Construçao e Ampliação de Unidades Basica de Saude   236.940,00   236.940,00 
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2.126.000-Manutenção das Atividades da Atenção Primaria em Saude   2.381.750,00   2.381.750,00 

2.130.000-Manutenção do Programa Saúde da Família - PSF   432.400,00   432.400,00 

2.132.000-Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde   682.500,00   682.500,00 

2.136.000-Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal   344.475,00   344.475,00 

302-Assistência Hospitalar e Ambulatorial   7.454.450,00   7.454.450,00 

44-Assistência Médica e Ambulatorial   6.394.450,00   6.394.450,00 

1.035.000-Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos p/ melhoramento de Unidades de Saúde   351.350,00   351.350,00 

2.138.000-Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar-MAC   6.043.100,00   6.043.100,00 

104-Consorcio Intermunicipal   1.060.000,00   1.060.000,00 

2.232.000-Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Saude - CISA   965.000,00   965.000,00 

2.234.000-Manutenção do Consorcio Intermunicipal de Urgencia e Emergencia do Noroeste do Parana- CIUENP   95.000,00   95.000,00 

303-Suporte Profilático e Terapêutico   309.725,00   309.725,00 

91-Assistência Famacêutica Básica   309.725,00   309.725,00 

2.128.000-Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica   309.725,00   309.725,00 

304-Vigilância Sanitária   484.500,00   484.500,00 

45-Vigilância Sanitária   484.500,00   484.500,00 

2.142.000-Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária e Combate a Endemias   484.500,00   484.500,00 

305-Vigilância Epidemiológica   40.000,00   40.000,00 

94-Vigilância Epidemiológica   40.000,00   40.000,00 

2.144.000-Manutenção e Encargos do Programa de Vigilância Epidemiológica   40.000,00   40.000,00 

08-SECRETARIA DE AGRICULTURA   2.159.000,00   2.159.000,00 

08.01-GABINETE DO SECRETARIO   225.500,00   225.500,00 

20-Agricultura   225.500,00   225.500,00 

122-Administração Geral   225.500,00   225.500,00 

63-Administração Geral - Agricultura   225.500,00   225.500,00 

2.146.000-Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura   225.500,00   225.500,00 

08.02-DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA   1.933.500,00   1.933.500,00 

20-Agricultura   1.933.500,00   1.933.500,00 

122-Administração Geral   690.500,00   690.500,00 

64-Administração - Agricultura   690.500,00   690.500,00 

2.148.000-Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura   690.500,00   690.500,00 

606-Extensão Rural   1.035.000,00   1.035.000,00 

19-Promoção e Extensão Rural   1.035.000,00   1.035.000,00 

1.039.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ a Extensão Rural   100.000,00   100.000,00 

2.156.000-Manutenção e Encargos da Extensão Rural   935.000,00   935.000,00 

607-Irrigação   110.000,00   110.000,00 

102-Irrigação Rural   110.000,00   110.000,00 

2.228.000-Manutenção, Construção, Ampliação  e Aquisição de Equipamentos para Sistemas de Irrigação   110.000,00   110.000,00 

608-Promoção da Produção Agropecuária   98.000,00   98.000,00 

65-Produção Vegetal   35.000,00   35.000,00 
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2.150.000-Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Vegetal   35.000,00   35.000,00 

66-Produção Animal   63.000,00   63.000,00 

2.152.000-Manutenção e Encargos da Promoção da Produção Animal   63.000,00   63.000,00 

09-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO   1.868.525,00   1.868.525,00 

09.01-GABINETE DO SECRETÁRIO   607.000,00   607.000,00 

18-Gestão Ambiental   607.000,00   607.000,00 

541-Preservação e Conservação Ambiental   607.000,00   607.000,00 

56-Adminstração Geral - Meio Ambiente   447.000,00   447.000,00 

1.043.000-Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos para Secretaria do Meio Ambiente e Turism   90.000,00   90.000,00 

2.160.000-Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo   357.000,00   357.000,00 

71-CORIPA - Consórcio Intermunicipal p/ Conservação do Remanescente do Rio Paraná   160.000,00   160.000,00 

2.162.000-Manutenção do CORIPA - Consórcio Intermunicipal p´/ Conservação do Remanescente do Rio Paraná   160.000,00   160.000,00 

09.02-DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE   873.025,00   873.025,00 

18-Gestão Ambiental   873.025,00   873.025,00 

512-Saneamento Básico Urbano   473.025,00   473.025,00 

58-Saneamento Ambiental   473.025,00   473.025,00 

1.041.000-Construção, Ampliação e Aquisição de equipamentos para o Programa de Saneamento Ambiental   105.000,00   105.000,00 

2.158.000-Manutenção das Atividades do Programa de Saneamento Ambiental   368.025,00   368.025,00 

541-Preservação e Conservação Ambiental   77.500,00   77.500,00 

38-Administração Departamento do Meio Ambiente   77.500,00   77.500,00 

2.176.000-Manutenção, Encargos e Atividades do Departamento de Meio Ambiente   77.500,00   77.500,00 

542-Controle Ambiental   251.500,00   251.500,00 

72-Fiscalização e Controle Ambiental   251.500,00   251.500,00 

2.170.000-Programa de Fiscalização e Controle Ambiental   251.500,00   251.500,00 

544-Recursos Hídricos   71.000,00   71.000,00 

18-Abastecimento de água   71.000,00   71.000,00 

2.174.000-Manutenção e Aquisição de Equipamento de Recursos Hídricos   71.000,00   71.000,00 

09.03-FUNDO MUNIC. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO   325.000,00   325.000,00 

18-Gestão Ambiental   325.000,00   325.000,00 

541-Preservação e Conservação Ambiental   325.000,00   325.000,00 

62-Ações de Proteção ao Meio Ambiente   325.000,00   325.000,00 

1.053.000-Construção, Ampliação Reforma e Aquisição de Equipamentos para o Meio Ambiente   60.000,00   60.000,00 

2.178.000-Manutenção, Encargos e Equipamentos do Fundo Municipal de Meio Ambiente   265.000,00   265.000,00 

09.04-DEPARTAMENTO DE TURISMO   63.500,00   63.500,00 

23-Comércio e Serviços   63.500,00   63.500,00 

695-Turismo   63.500,00   63.500,00 

49-Turismo Local   63.500,00   63.500,00 

2.180.000-Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo   63.500,00   63.500,00 

10-RESERVA DE CONTINGENCIA   157.500,00   157.500,00 

10.99-RESERVA DE CONTINGÊNCIA   157.500,00   157.500,00 
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99-Reservas   157.500,00   157.500,00 

999-Reserva de Contingência   157.500,00   157.500,00 

999-Reserva de Contingência   157.500,00   157.500,00 

2.999.000-Reserva de Contingência   157.500,00   157.500,00 

11-FUNDO PREVIDÊNCIA MUN. S. JORGE PATROCÍN   8.869.200,00   8.869.200,00 

11.01-FUNDO PREV. MUN. S. JORGE DO PATROCÍNIO   8.869.200,00   8.869.200,00 

9-Previdência Social   5.101.800,00   5.101.800,00 

272-Previdência do Regime Estatutário   5.101.800,00   5.101.800,00 

8-Regime Próprio de Previdência Social   5.101.800,00   5.101.800,00 

1.054.000-Construção de Sede para o Fundo de Previdencia do Municipio de São Jorge do Patrocinio   70.000,00   70.000,00 

2.210.000-Manutenção das atividades do Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio-SERVIPREV.   5.031.800,00   5.031.800,00 

99-Reservas   3.767.400,00   3.767.400,00 

997-Reserva do RPPS   3.767.400,00   3.767.400,00 

8-Regime Próprio de Previdência Social   3.767.400,00   3.767.400,00 

2.997.000-RESERVA DO REGIME PROPRIO DO SERVIDOR - RPPS   3.767.400,00   3.767.400,00 

TOTAL DA LDO   58.254.000,00   58.254.000,00 

                                          ______________________     ______________________                                         

                                            JOSE CARLOS BARALDI      JOSE CARLOS BOLSANELLO                                         

                                            PREFEITO MUNICIPAL              CONTADOR                                                

                                                                       CRC -  023804/O-0                                            
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/01/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAF1D07 279350NIC0031020 08/11/2022 50020
AVM9930 279350NIC0031046 08/11/2022 50020
AVZ5200 279350NIC0031047 08/11/2022 50020
AWF6561 279350NIC0031032 08/11/2022 50020
AWP9J53 279350NIC0031014 08/11/2022 50020
AWX9A59 279350NIC0031052 08/11/2022 50020
AWZ0059 279350NIC0031013 08/11/2022 50020
AYG3090 279350NIC0031048 08/11/2022 50020
AYZ7A81 279350NIC0031026 08/11/2022 50020
BAZ2325 279350NIC0031028 08/11/2022 50020
BAZ2325 279350NIC0031024 08/11/2022 50020
BAZ2325 279350NIC0031016 08/11/2022 50020
BCH8753 279350NIC0031036 08/11/2022 50020
BCO4393 279350NIC0031045 08/11/2022 50020
BCU2A92 279350NIC0031042 08/11/2022 50020
BCV2E84 279350NIC0031015 08/11/2022 50020
BDM6G47 279350NIC0031019 08/11/2022 50020
BDW5F75 279350NIC0031023 08/11/2022 50020
BEI5I42 279350NIC0031039 08/11/2022 50020
BEN3I90 279350NIC0031043 08/11/2022 50020
BEP0J28 279350NIC0031041 08/11/2022 50020
BEW3I70 279350NIC0031011 08/11/2022 50020
CEY6109 279350NIC0031029 08/11/2022 50020
DUU5B04 279350NIC0031027 08/11/2022 50020
EUV6H76 279350NIC0031050 08/11/2022 50020
FHJ9371 279350NIC0031033 08/11/2022 50020
FSW2E35 279350NIC0031010 08/11/2022 50020
GCW9G89 279350NIC0031012 08/11/2022 50020
GJN0A63 279350NIC0031051 08/11/2022 50020
GVI0040 279350NIC0031025 08/11/2022 50020
HSA8C93 279350NIC0031049 08/11/2022 50020
KWI0771 279350NIC0031021 08/11/2022 50020
KWI0771 279350NIC0031022 08/11/2022 50020
OHU8213 279350NIC0031031 08/11/2022 50020
QFZ7D75 279350NIC0031040 08/11/2022 50020
QID7E60 279350NIC0031030 08/11/2022 50020
RBO9G47 279350NIC0031038 08/11/2022 50020
RHM3B35 279350NIC0031035 08/11/2022 50020
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RHO3E38 279350NIC0031018 08/11/2022 50020
RHT6G48 279350NIC0031044 08/11/2022 50020
RHV7H28 279350NIC0031037 08/11/2022 50020
RHX3F48 279350NIC0031017 08/11/2022 50020
RMN8B74 279350NIC0031034 08/11/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/01/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAK7994 279350T000050578 28/11/2022 76332
ABL4370 279350T000060389 24/11/2022 51851
ADR2G89 279350T000057655 25/11/2022 70561
ADR2G89 279350T000057657 25/11/2022 58350
ADR2G89 279350T000057656 25/11/2022 63941
AEZ9777 279350T000063152 26/11/2022 76251
AFL1114 279350T000064472 26/11/2022 57380
AHQ0A27 279350T000059551 29/11/2022 76332
AIG5C83 279350T000050572 25/11/2022 60412
AIP8883 279350T000058875 25/11/2022 51851
AJD7C27 279350T000060398 24/11/2022 51851
AJJ0B05 279350T000060409 28/11/2022 51851
AJN1432 279350T000059537 28/11/2022 55417
AKB1634 279350T000050574 28/11/2022 76332
AKI0E05 279350T000064467 25/11/2022 55417
ALF2E44 279350T000059543 28/11/2022 76252
ALG8678 279350T000059535 28/11/2022 55417
ALI3A84 279350T000060420 28/11/2022 65640
AMG6157 279350T000059538 28/11/2022 76251
AMO3571 279350T000058890 28/11/2022 51851
ANE5A35 279350T000063159 26/11/2022 55414
ANI7139 279350T000063156 26/11/2022 76252
ANJ3251 279350T000063160 26/11/2022 55414
ANM8875 279350T000060403 28/11/2022 51851
AOH3691 279350T000062256 26/11/2022 51930
AOR3063 279350T000059547 29/11/2022 76252
AOU1F92 279350T000060387 23/11/2022 51851
AOW1D88 279350T000059552 29/11/2022 55417
APM1D61 279350T000060414 28/11/2022 51851
APM9883 279350T000064476 29/11/2022 76252
APO4239 279350T000059522 24/11/2022 60502
APQ7J00 279350T000058884 28/11/2022 76332
AQF1J01 279350T000064485 29/11/2022 55417
AQH1042 279350T000063172 29/11/2022 55417
AQI5B73 279350T000060422 29/11/2022 51851
AQL3J42 279350T000063173 29/11/2022 76252
AQM7612 279350T000059530 25/11/2022 55417
AQV1352 279350T000050571 25/11/2022 61220
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AQX6217 279350T000058895 29/11/2022 55417
ARF4522 279350T000050582 28/11/2022 76331
ARG6D76 279350T000062258 28/11/2022 76332
ARP2239 279350T000058898 29/11/2022 55417
ARS5493 279350T000062262 28/11/2022 51851
ART8B15 279350T000057659 28/11/2022 55417
ARW8595 279350T000060397 24/11/2022 51851
ASH6791 279350T000062247 26/11/2022 57380
ASQ0123 279350T000063149 25/11/2022 55417
ASX0J12 279350T000060385 23/11/2022 51852
ATB5756 279350T000060410 28/11/2022 51851
ATL3334 279350T000058892 29/11/2022 55680
ATW4B83 279350T000064477 29/11/2022 55417
ATZ4356 279350T000059531 25/11/2022 55417
AUB5H32 279350T000064474 28/11/2022 61220
AUJ1H09 279350T000064484 29/11/2022 55417
AUS2663 279350T000063151 26/11/2022 76252
AVQ1D21 279350T000058886 28/11/2022 57200
AVQ1D21 279350T000062261 28/11/2022 51851
AVR0C89 279350T000060396 24/11/2022 51851
AVS7584 279350T000063154 26/11/2022 55417
AVT8F85 279350T000058893 29/11/2022 55417
AWC1276 279350T000060406 28/11/2022 51851
AWD1H11 279350T000057651 25/11/2022 55417
AWD4G47 279350T000064481 29/11/2022 76251
AWI6879 279350T000059542 28/11/2022 55417
AWN0108 279350T000064463 25/11/2022 76252
AWN3G66 279350T000063147 25/11/2022 55417
AWP9J53 279350T000058888 28/11/2022 55417
AWV2721 279350T000063166 28/11/2022 55417
AWZ9392 279350T000059536 28/11/2022 55417
AXD0552 279350T000058883 26/11/2022 55411
AXD1582 279350T000063145 25/11/2022 55417
AXV0J77 279350T000064468 25/11/2022 55417
AXX1938 279350T000064470 25/11/2022 53800
AXZ6051 279350T000057662 29/11/2022 70481
AYC0289 279350T000064478 29/11/2022 76252
AYG2F15 279350T000059532 25/11/2022 55417
AYJ4A44 279350T000063168 28/11/2022 55417
AYL2298 279350T000063153 26/11/2022 55417
AYM3578 279350T000050579 28/11/2022 76332
AYP3E46 279350T000064465 25/11/2022 76331
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AYR5582 279350T000063169 29/11/2022 55417
AYR8D39 279350T000060388 23/11/2022 51851
AYY3E69 279350T000062246 26/11/2022 57380
AYY5789 279350T000059534 28/11/2022 55417
AYY9J78 279350T000060417 28/11/2022 76332
AZD8533 279350T000058897 29/11/2022 76252
AZE5I49 279350T000060412 28/11/2022 51852
AZK6751 279350T000060413 28/11/2022 51852
AZK9047 279350T000060390 24/11/2022 51851
AZM5168 279350T000062265 29/11/2022 76331
AZS2D44 279350T000060393 24/11/2022 51851
AZX9841 279350T000060405 28/11/2022 51851
AZY9067 279350T000062244 26/11/2022 55411
BAB2262 279350T000063162 28/11/2022 55417
BAF3C46 279350T000062249 26/11/2022 55417
BAP1593 279350T000059527 25/11/2022 55417
BBE0I68 279350T000059524 25/11/2022 55417
BBH2J97 279350T000064469 25/11/2022 55417
BBM5J29 279350T000059544 28/11/2022 76331
BBQ0838 279350T000059528 25/11/2022 76251
BBR6528 279350T000064471 26/11/2022 57380
BBY7A30 279350T000064473 26/11/2022 57380
BCD5447 279350T000058879 25/11/2022 76332
BCE6872 279350T000050576 28/11/2022 76332
BCQ4329 279350T000062243 24/11/2022 70301
BCW8E12 279350T000059546 28/11/2022 76252
BCW9A82 279350T000064475 29/11/2022 76251
BCX2012 279350T000060418 28/11/2022 51851
BCZ1I05 279350T000063171 29/11/2022 55414
BCZ6565 279350T000060419 28/11/2022 51851
BDA7H14 279350T000063155 26/11/2022 55414
BDF9H79 279350T000050580 28/11/2022 76331
BDI3E14 279350T000060404 28/11/2022 51851
BDM3E38 279350T000064480 29/11/2022 55417
BDN9D66 279350T000060411 28/11/2022 55414
BDR5I79 279350T000064483 29/11/2022 55417
BDS0584 116100E008751155 20/11/2022 54522
BDU1C82 279350T000058891 28/11/2022 60412
BED7D14 279350T000058881 26/11/2022 55417
BEH2J60 279350T000060395 24/11/2022 76331
BER5A22 279350T000057650 25/11/2022 55417
BEY7J53 279350T000064486 29/11/2022 55417
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BEZ4A41 279350T000063170 29/11/2022 55417
BLF6073 279350T000063143 25/11/2022 76252
BLU6398 279350T000062245 26/11/2022 57380
BQR6968 279350T000059526 25/11/2022 55417
BVZ2826 279350T000045771 28/11/2022 76331
CFF2824 279350T000063165 28/11/2022 55417
CRG7G75 279350T000059525 25/11/2022 55417
DDF9335 279350T000063163 28/11/2022 55417
DQA4742 279350T000057660 28/11/2022 55417
DQN6F85 279350T000064482 29/11/2022 55414
DXH6C75 279350T000059550 29/11/2022 76251
DYH1I26 279350T000063144 25/11/2022 55417
DZX4A28 279350T000060401 28/11/2022 51851
DZX4A28 279350T000060421 29/11/2022 51851
EBW0E42 279350T000062254 26/11/2022 55417
EER8I33 279350T000057658 25/11/2022 55417
EMN7C39 279350T000059523 25/11/2022 55417
EMQ5D14 279350T000063157 26/11/2022 55414
FDF5I59 279350T000060408 28/11/2022 51851
FDM3740 279350T000045768 28/11/2022 76331
HCC5481 279350T000060407 28/11/2022 51851
HCC5481 279350T000060425 29/11/2022 51851
HDK0324 279350T000060402 28/11/2022 51851
HKO8G33 279350T000063161 28/11/2022 55417
IBW5207 279350T000058894 29/11/2022 76251
IYV7J69 279350T000058887 28/11/2022 76252
JJG3E89 279350T000062266 29/11/2022 51851
JYP6B42 279350T000060400 28/11/2022 51930
KAP8H38 279350T000057654 25/11/2022 58350
KAP8H38 279350T000057652 25/11/2022 60502
KLK9041 279350T000060415 28/11/2022 51852
MBR2E24 279350T000050570 24/11/2022 54600
MCQ2128 279350T000060426 29/11/2022 51851
MHZ5G76 279350T000060424 29/11/2022 51851
OOJ2C53 116100E008751159 25/11/2022 54521
OOU6480 279350T000062252 26/11/2022 55417
PUZ9D09 279350T000060416 28/11/2022 51851
PWQ0028 279350T000057661 28/11/2022 55417
PYN0359 279350T000063150 25/11/2022 55417
PYX6A83 279350T000050577 28/11/2022 76332
QAE8J82 279350T000060383 23/11/2022 51930
QAE8J82 279350T000060384 23/11/2022 76332
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QAI7A59 279350T000062248 26/11/2022 55417
QOP2A13 279350T000059548 29/11/2022 76252
QOY1J82 279350T000063146 25/11/2022 76251
RDW6B39 279350T000063164 28/11/2022 55417
REZ0F13 279350T000063148 25/11/2022 55417
RHG1A67 279350T000045770 28/11/2022 76332
RHG9F13 279350T000058877 25/11/2022 55417
RHH5I51 279350T000062257 26/11/2022 76251
RHM8D80 279350T000058876 25/11/2022 54870
RHT5F89 279350T000062259 28/11/2022 55417
RXS5E71 279350T000058878 25/11/2022 55417
SDT4B99 279350T000064479 29/11/2022 76331
SEA4B71 279350T000045753 11/11/2022 70561
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/01/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
BCY8E59 116100T000266337 25/11/2022 55411
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/01/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ACX6957 279350S000153548 23/09/2022 56732
ADR8003 279350S000152981 12/09/2022 56732
AKE5100 279350S000153518 21/09/2022 56732
AKY9687 279350S000153367 19/09/2022 56732
AKZ0D71 279350S000153280 19/09/2022 56732
ALF3414 279350S000153416 13/09/2022 56732
AMU9553 279350S000153407 12/09/2022 56732 05172277328
ANE9A24 279350S000153043 15/09/2022 56732
ANH1799 279350S000153100 14/09/2022 56732
ANS6517 279350S000153111 15/09/2022 56732
ANZ6315 279350S000153306 19/09/2022 56732
APC5583 279350S000153501 22/09/2022 56732
APK0427 279350S000153097 14/09/2022 56732 02525961239
AQB8866 279350S000153062 17/09/2022 56732
AQR3795 279350S000153419 14/09/2022 56732
AQW9D00 279350S000153058 17/09/2022 56732
ARK7326 279350S000153177 16/09/2022 56732
ARZ7D02 279350S000153079 17/09/2022 56732
ATA2811 279350S000153075 17/09/2022 56732
ATR3878 279350S000153525 22/09/2022 56732
AUM4973 279350S000153274 19/09/2022 56732 00050422893
AUM9023 279350S000153161 15/09/2022 56732
AWC3083 279350S000152982 12/09/2022 56732
AYD8C27 279350S000153470 22/09/2022 56732 06347408407
AYW7J15 279350S000153295 19/09/2022 56732 01185682634
AYX1122 279350S000153277 18/09/2022 56732
AZC8I67 279350S000153087 13/09/2022 56732
BAJ6181 279350S000153443 21/09/2022 56732 00655353863
BAK4F50 279350S000153521 22/09/2022 56732
BBW0699 279350S000153150 17/09/2022 56732
BCN1J35 279350S000153406 12/09/2022 56732 00494053242
BCO2162 279350S000153016 15/09/2022 56732 05241813695
BCO3606 279350S000153269 19/09/2022 56732
BEA1615 279350S000153555 23/09/2022 56732
BEM3B73 279350S000153482 21/09/2022 56732
BEU4C12 279350T000058473 22/09/2022 55920
BLI2670 279350S000153002 16/09/2022 56732
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BPU5483 279350S000153468 22/09/2022 56732
CTA3182 279350S000153537 21/09/2022 56732
CZK4257 279350S000153250 19/09/2022 56732
DDY5942 279350S000153544 21/09/2022 56732 06330321201
DGI7H45 279350S000153042 16/09/2022 56732
DOM5C31 279350S000153462 22/09/2022 56732 04738650802
EVS1J10 279350S000153074 17/09/2022 56732
FUL8050 279350S000153565 23/09/2022 56732 07312696579
HSI4172 116100T000266551 17/09/2022 55920
HTI4265 279350S000153010 16/09/2022 56732
MCC0785 279350S000153426 19/09/2022 56732
NTT3026 279350S000153136 16/09/2022 56732
OBL0A41 279350S000153517 21/09/2022 56732 04101295128
OKZ6I19 279350S000153109 15/09/2022 56732
PST8G56 279350S000153492 20/09/2022 56732
RAP7D80 279350T000055875 23/09/2022 55500
RFM0E96 279350S000153037 15/09/2022 56732 03577158170
RHB9I00 279350T000054925 22/09/2022 56222
RHW4J73 279350S000153278 18/09/2022 56732
SDS4H04 279350S000153223 15/09/2022 56732
SEA1A35 279350S000153539 21/09/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/01/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
EUN7274 279350S000151930 31/08/2022 56732 02676473190
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/01/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAJ1821 279350T000050468 24/09/2022 53800 R$ 130,16
AAW0606 279350S000153444 21/09/2022 60503 R$ 293,47
AAW1456 279350S000153580 24/09/2022 56732 R$ 130,16
AAX1I17 279350T000064086 23/09/2022 76252 R$ 293,47
AAY1C42 279350T000060061 19/09/2022 59910 R$ 293,47
ABI3103 279350S000153308 19/09/2022 56732 R$ 130,16
ABI3304 279350S000153199 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ABJ2346 279350T000057391 17/09/2022 55417 R$ 195,23
ABJ2392 279350T000058470 22/09/2022 51851 R$ 195,23
ACA8300 279350S000153452 22/09/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000153448 22/09/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000153027 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ACS4I17 279350NIC0030251 06/09/2022 50020 R$ 586,94
ACZ1D86 279350T000060072 22/09/2022 59910 R$ 293,47
ADF6446 279350S000152979 11/09/2022 60503 R$ 293,47
AEB3246 279350S000152980 11/09/2022 60503 R$ 293,47
AEE3586 279350S000153568 23/09/2022 60503 R$ 293,47
AEH7A04 279350S000153293 19/09/2022 56732 R$ 130,16
AEM5861 279350S000153239 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AEU2408 279350S000153226 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AEZ9492 279350S000153547 23/09/2022 60503 R$ 293,47
AFC0528 279350S000153552 23/09/2022 60503 R$ 293,47
AFE7143 279350T000055855 20/09/2022 55417 R$ 195,23
AFP2821 279350S000153515 21/09/2022 60503 R$ 293,47
AFR2578 279350T000058495 24/09/2022 51930 R$ 293,47
AFR2749 279350T000064087 23/09/2022 76332 R$ 293,47
AFU0114 279350S000153439 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AFU2379 279350S000153201 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AFY8A73 279350S000153369 19/09/2022 60503 R$ 293,47
AGD2234 279350S000153210 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AGF2033 279350T000059146 22/09/2022 55417 R$ 195,23
AGK0887 279350T000064072 22/09/2022 63942 R$ 293,47
AGK1378 279350S000153235 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AGK5442 279350S000153336 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AGP6616 279350T000060080 23/09/2022 51851 R$ 195,23
AGR4C02 279350S000153504 20/09/2022 60503 R$ 293,47
AGV6811 279350S000153238 15/09/2022 60503 R$ 293,47
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AHD5D92 279350T000057398 23/09/2022 76331 R$ 293,47
AHE8091 279350T000058445 20/09/2022 51930 R$ 293,47
AHR0245 279350S000153245 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AHR8933 279350S000153227 15/09/2022 56732 R$ 130,16
AHU5034 279350S000153193 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AIG0601 279350S000153340 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AIG0C26 279350S000153459 21/09/2022 60503 R$ 293,47
AIM4475 279350T000058505 24/09/2022 55414 R$ 195,23
AIM8778 279350S000153190 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AIO0093 279350NIC0030240 06/09/2022 50020 R$ 586,94
AIZ2225 279350S000153348 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AJD1211 279350T000064093 24/09/2022 55417 R$ 195,23
AJF7670 279350T000059139 22/09/2022 55417 R$ 195,23
AJG6C04 279350S000153175 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AJH9F53 279350S000153410 13/09/2022 60503 R$ 293,47
AJI0A23 279350T000058512 24/09/2022 76331 R$ 293,47
AJO4056 279350S000153115 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AJW1555 279350S000153222 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AJW7790 279350S000153433 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AJX3842 279350NIC0030259 06/09/2022 50020 R$ 586,94
AKE8397 279350S000153000 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AKE8A96 279350S000153319 20/09/2022 60503 R$ 293,47
AKF1188 279350T000057395 19/09/2022 51851 R$ 195,23
AKG3339 279350S000153514 21/09/2022 60503 R$ 293,47
AKI2474 279350T000058506 24/09/2022 55417 R$ 195,23
AKI2474 279350S000153267 19/09/2022 56732 R$ 130,16
AKK0428 279350S000152999 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AKL9F99 279350S000153509 20/09/2022 56732 R$ 130,16
AKM5D92 279350T000060071 21/09/2022 55500 R$ 130,16
AKP1513 279350S000153151 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AKQ2234 279350S000152977 11/09/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000153529 20/09/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000153264 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000153575 23/09/2022 60503 R$ 293,47
AKS6107 279350S000153046 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AKW8719 279350T000050453 19/09/2022 60501 R$ 293,47
AKY3157 279350S000153376 18/09/2022 60503 R$ 293,47
ALD6782 279350S000153528 20/09/2022 60503 R$ 293,47
ALD9679 279350S000153415 13/09/2022 56732 R$ 130,16
ALG7B87 279350S000153144 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ALH3614 279350T000058474 22/09/2022 51851 R$ 195,23
ALI8911 279350S000153061 17/09/2022 60503 R$ 293,47
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ALL1102 279350S000153036 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ALL6167 279350S000153041 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ALT4C46 279350T000058492 24/09/2022 51930 R$ 293,47
ALV0778 279350S000153372 18/09/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000153332 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ALV0778 279350S000153330 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ALY3647 279350S000153196 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ALY3647 279350S000153153 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ALY3647 279350S000153119 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ALY7807 279350S000153158 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ALZ1B00 279350S000153049 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AMA5921 279350T000064061 20/09/2022 55417 R$ 195,23
AMB4D16 279350S000153424 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AMD5940 279350S000153573 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AMD8559 279350S000152985 12/09/2022 60503 R$ 293,47
AMF5769 279350T000060060 19/09/2022 51851 R$ 195,23
AMF5769 279350S000153461 22/09/2022 60503 R$ 293,47
AMG3C87 279350S000153017 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AMH8161 279350S000153135 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AMH9A06 279350S000153107 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AMK2392 279350S000153578 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AML4697 279350T000059149 23/09/2022 55414 R$ 195,23
AMS1241 279350S000153495 20/09/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000153289 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000153048 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000153047 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000153576 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AMS9979 279350S000153312 19/09/2022 60503 R$ 293,47
AMT0804 279350S000153507 20/09/2022 60503 R$ 293,47
AMU6693 279350S000153428 19/09/2022 60503 R$ 293,47
AMU8A95 279350T000059140 22/09/2022 76252 R$ 293,47
AMW9380 279350S000153143 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AMX1608 279350S000153022 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AMX4541 279350S000153024 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AMX4541 279350S000153023 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AMX4541 279350S000152976 10/09/2022 60503 R$ 293,47
AMY9003 279350T000060084 23/09/2022 51852 R$ 195,23
ANA8554 279350T000064067 20/09/2022 55414 R$ 195,23
ANF0527 279350S000153123 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ANF2124 279350S000153494 20/09/2022 60503 R$ 293,47
ANG7970 279350S000153031 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ANI2233 279350T000058485 23/09/2022 55411 R$ 195,23
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ANJ3782 279350S000153200 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ANJ3878 279350S000153050 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ANJ9783 279350S000153550 23/09/2022 60503 R$ 293,47
ANK4231 279350S000153350 18/09/2022 60503 R$ 293,47
ANM3932 279350T000058509 24/09/2022 55414 R$ 195,23
ANN1480 279350S000153313 19/09/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000153546 22/09/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000153545 21/09/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000153498 21/09/2022 56732 R$ 130,16
ANN1B06 279350T000055860 21/09/2022 55417 R$ 195,23
ANO0B73 279350S000153390 17/09/2022 56732 R$ 130,16
ANO4017 279350T000059128 20/09/2022 55417 R$ 195,23
ANP1515 279350S000153558 23/09/2022 60503 R$ 293,47
ANP1515 279350S000153574 23/09/2022 60503 R$ 293,47
ANP2985 279350T000055864 22/09/2022 76252 R$ 293,47
ANP5013 279350S000153242 18/09/2022 60503 R$ 293,47
ANP5923 279350S000153053 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ANQ3G65 279350S000153098 14/09/2022 60503 R$ 293,47
ANS8761 279350S000153052 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ANT1758 279350T000058513 24/09/2022 51851 R$ 195,23
ANT7437 279350S000153345 18/09/2022 60503 R$ 293,47
ANU4304 279350S000153220 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ANU4304 279350S000153216 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ANU4304 279350S000153211 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ANU4304 279350S000153215 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ANV5431 279350S000153217 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ANY5006 279350T000058477 22/09/2022 51930 R$ 293,47
AOA2536 279350S000153154 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AOC0843 279350S000153237 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AOF3816 279350S000153225 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AOM6D65 279350T000060083 23/09/2022 76331 R$ 293,47
AOO8E97 279350T000060081 23/09/2022 59910 R$ 293,47
AOQ4C35 279350T000057394 19/09/2022 57200 R$ 195,23
AOQ9580 279350S000153581 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000153026 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AOS2D88 279350S000153077 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AOT9866 279350S000152988 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AOU0542 279350S000153393 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AOV1I83 279350T000050467 23/09/2022 60174 R$ 293,47
AOW1D88 279350S000153342 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AOW5020 279350S000153188 17/09/2022 60503 R$ 293,47
APA6867 279350S000153435 17/09/2022 60503 R$ 293,47
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APB6976 279350S000153059 17/09/2022 60503 R$ 293,47
APC6458 279350S000153320 20/09/2022 60503 R$ 293,47
APD3168 279350S000153221 17/09/2022 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000153467 22/09/2022 60503 R$ 293,47
APD9F97 279350S000153063 17/09/2022 60503 R$ 293,47
APF6130 279350T000059137 22/09/2022 76251 R$ 293,47
API8C89 279350S000153358 19/09/2022 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000153401 19/09/2022 56732 R$ 130,16
APM7I64 279350S000153486 21/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4149 279350S000153070 17/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000153110 15/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000153472 20/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000153380 19/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000153487 21/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000153490 22/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000153064 17/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000153019 16/09/2022 60503 R$ 293,47
APP4285 279350S000153488 21/09/2022 60503 R$ 293,47
APP5308 279350T000055880 24/09/2022 55417 R$ 195,23
APR0784 279350S000153089 13/09/2022 60503 R$ 293,47
APX0578 279350S000153571 24/09/2022 60503 R$ 293,47
APX3143 279350T000055879 23/09/2022 55417 R$ 195,23
APX7J69 279350NIC0030257 06/09/2022 50020 R$ 586,94
APZ3500 279350S000153172 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AQA4247 279350T000064066 20/09/2022 59910 R$ 293,47
AQB0855 279350S000153373 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000153214 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000153422 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000153206 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000153219 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AQB5E99 279350S000153392 18/09/2022 56732 R$ 130,16
AQB6539 279350T000058486 23/09/2022 55411 R$ 195,23
AQD0458 279350S000153038 15/09/2022 56732 R$ 130,16
AQD9282 279350S000153145 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AQD9282 279350S000153191 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AQE2D16 279350S000153176 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AQE7636 279350S000153454 22/09/2022 60503 R$ 293,47
AQH6850 279350S000153116 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AQJ0575 279350T000057397 22/09/2022 55417 R$ 195,23
AQK4958 279350S000153118 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AQK9B41 279350S000153542 22/09/2022 60503 R$ 293,47
AQL9600 279350S000152986 15/09/2022 60503 R$ 293,47
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AQM2349 116100T000265805 16/09/2022 60501 R$ 293,47
AQQ1962 279350S000153554 23/09/2022 60503 R$ 293,47
AQR6I36 279350S000153386 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AQT7387 279350S000153302 17/09/2022 56732 R$ 130,16
AQV3271 279350S000153168 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ARB1471 279350S000153307 19/09/2022 60503 R$ 293,47
ARD3675 279350S000153436 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ARD6588 279350S000153405 12/09/2022 56732 R$ 130,16
ARD9B50 116100T000266151 16/09/2022 60501 R$ 293,47
ARE4747 279350S000153051 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ARG4815 279350S000153400 19/09/2022 60503 R$ 293,47
ARG4815 279350S000153316 20/09/2022 60503 R$ 293,47
ARH7244 279350S000153004 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ARJ0291 279350T000059147 22/09/2022 55417 R$ 195,23
ARJ6G87 279350S000153164 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ARK7263 279350S000153171 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ARS1819 279350S000153500 22/09/2022 60503 R$ 293,47
ARS9G74 279350S000153378 18/09/2022 60503 R$ 293,47
ART8270 279350S000153015 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ARU3H89 279350T000058496 24/09/2022 76331 R$ 293,47
ARU4E57 279350S000153205 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ARU9A59 279350T000064060 19/09/2022 55414 R$ 195,23
ARW8E58 279350T000058510 24/09/2022 55417 R$ 195,23
ARY4D28 279350NIC0030246 06/09/2022 50020 R$ 260,32
ARY8876 279350S000153259 18/09/2022 60503 R$ 293,47
ASA5I04 279350T000058450 20/09/2022 51851 R$ 195,23
ASB0210 279350S000153285 18/09/2022 56732 R$ 130,16
ASD7183 279350S000153485 20/09/2022 60503 R$ 293,47
ASD7973 279350S000152994 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ASF1106 279350T000050450 19/09/2022 57380 R$ 293,47
ASF5G40 279350S000153564 23/09/2022 60503 R$ 293,47
ASL3472 279350T000064085 23/09/2022 55417 R$ 195,23
ASM2B52 279350S000153039 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ASM5659 279350T000058453 20/09/2022 51851 R$ 195,23
ASN7135 279350S000153060 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ASR1985 279350T000055856 20/09/2022 55417 R$ 195,23
ASR1A90 279350S000153445 21/09/2022 60503 R$ 293,47
ASS8C69 279350S000153455 21/09/2022 60503 R$ 293,47
ASU3H12 279350S000153338 18/09/2022 60503 R$ 293,47
ASW6I36 279350S000153157 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ASX8J95 279350S000153208 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ASY8C02 279350T000059143 22/09/2022 55417 R$ 195,23
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ASZ2709 279350T000060079 23/09/2022 51851 R$ 195,23
ATB7F66 279350T000060073 22/09/2022 55500 R$ 130,16
ATC0384 279350S000153167 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ATE6377 279350S000153261 19/09/2022 60503 R$ 293,47
ATE9968 279350T000060085 23/09/2022 76331 R$ 293,47
ATG3245 279350T000064084 22/09/2022 51851 R$ 195,23
ATG3768 279350S000153362 19/09/2022 56732 R$ 130,16
ATI2686 279350S000153113 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ATJ5203 279350S000153430 17/09/2022 60503 R$ 293,47
ATQ2H53 279350T000045676 23/09/2022 76332 R$ 293,47
ATT7278 279350T000058478 22/09/2022 55414 R$ 195,23
ATZ1726 279350T000058502 24/09/2022 51851 R$ 195,23
AUA1015 279350S000153347 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AUB7I85 279350T000064076 22/09/2022 76332 R$ 293,47
AUB9604 279350S000153432 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AUD0928 279350T000058503 24/09/2022 55414 R$ 195,23
AUD3C89 279350S000153453 22/09/2022 60503 R$ 293,47
AUG6330 279350S000153394 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AUH3880 279350S000153184 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AUH5I61 279350T000059130 21/09/2022 76252 R$ 293,47
AUK9G36 279350S000153483 22/09/2022 60503 R$ 293,47
AUM0416 279350S000153194 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AUN2D34 279350S000153383 19/09/2022 56732 R$ 130,16
AUO7487 279350T000055873 22/09/2022 57380 R$ 293,47
AUO7984 279350S000153374 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000153279 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000153162 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000153209 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AUP9J22 279350S000153128 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AUQ5244 279350NIC0030243 06/09/2022 50020 R$ 586,94
AUR6553 116100T000269701 19/09/2022 70561 R$ 293,47
AUS3F74 279350T000055867 22/09/2022 76252 R$ 293,47
AUW2679 279350S000153510 20/09/2022 56732 R$ 130,16
AUY7C18 279350T000058516 24/09/2022 61220 R$ 293,47
AUY7C18 279350T000058515 24/09/2022 51851 R$ 195,23
AVD3501 279350S000153326 20/09/2022 60503 R$ 293,47
AVD3A97 279350T000058458 20/09/2022 55417 R$ 195,23
AVG6865 279350S000153375 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AVI5E10 279350T000060063 19/09/2022 57380 R$ 293,47
AVJ0263 279350S000153086 13/09/2022 60503 R$ 293,47
AVJ4G48 279350T000059107 19/09/2022 55417 R$ 195,23
AVK4983 279350S000153361 19/09/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 06/12/2022 11:47 Desenvolvido pela Celepar Página: 7 de 18

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

AVM9930 279350S000153364 19/09/2022 60503 R$ 293,47
AVN2050 279350S000153421 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AVN3046 279350S000153106 15/09/2022 56732 R$ 130,16
AVO9047 279350S000153083 12/09/2022 60503 R$ 293,47
AVP2B39 279350S000153570 24/09/2022 60503 R$ 293,47
AVP3I72 279350S000153138 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AVR2I21 279350S000153491 22/09/2022 56732 R$ 130,16
AVS4B18 279350S000153030 16/09/2022 56732 R$ 130,16
AVT6I68 279350T000060067 19/09/2022 51851 R$ 195,23
AVT9813 279350T000060065 19/09/2022 51851 R$ 195,23
AVU9676 279350S000153126 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AVW7H22 279350S000153229 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AVX4B83 279350S000153173 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AVX8059 279350S000153258 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AVX8059 279350S000153195 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AVZ8G68 279350S000153560 23/09/2022 60503 R$ 293,47
AWB4H77 279350S000153252 19/09/2022 60503 R$ 293,47
AWD7H51 279350S000153506 20/09/2022 60503 R$ 293,47
AWE4J45 279350S000153417 13/09/2022 60503 R$ 293,47
AWE8F50 279350S000153003 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AWE8J81 279350S000153557 23/09/2022 60503 R$ 293,47
AWF5C25 279350S000153228 15/09/2022 56732 R$ 130,16
AWH9473 279350S000153440 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AWI0E52 279350NIC0030233 06/09/2022 50020 R$ 390,46
AWI2J80 279350S000153127 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AWI5J03 279350S000153566 23/09/2022 56732 R$ 130,16
AWJ6G77 279350S000153072 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AWK2964 279350NIC0030253 06/09/2022 50020 R$ 586,94
AWM5B45 279350S000153257 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AWM7456 279350S000153007 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AWN5325 279350S000153287 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AWP6925 279350S000153011 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AWP7C77 279350S000153088 13/09/2022 56732 R$ 130,16
AWP7G22 279350S000153055 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AWP9F56 279350S000153427 19/09/2022 60503 R$ 293,47
AWT1293 279350S000153001 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AWV3579 279350S000153524 22/09/2022 60503 R$ 293,47
AWW0D43 279350T000054922 21/09/2022 76251 R$ 293,47
AWX9049 279350T000055881 24/09/2022 55417 R$ 195,23
AWY5552 279350T000060082 23/09/2022 76331 R$ 293,47
AWZ1314 279350T000059105 19/09/2022 76331 R$ 293,47
AXC5563 279350S000153117 15/09/2022 60503 R$ 293,47
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AXE6233 279350S000153057 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AXH1268 279350T000057396 19/09/2022 55417 R$ 195,23
AXH8248 279350S000153343 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AXH9I93 279350S000153318 20/09/2022 60503 R$ 293,47
AXI6754 279350S000153456 21/09/2022 60503 R$ 293,47
AXI7I84 279350T000058449 20/09/2022 51851 R$ 195,23
AXJ9737 279350S000153458 21/09/2022 60503 R$ 293,47
AXN6H85 279350S000153094 13/09/2022 60503 R$ 293,47
AXO2J58 279350S000153270 19/09/2022 60503 R$ 293,47
AXQ6503 279350T000055858 21/09/2022 55414 R$ 195,23
AXR0I51 279350S000153357 19/09/2022 56732 R$ 130,16
AXT2949 279350S000153203 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AXT8G90 279350T000058452 20/09/2022 51851 R$ 195,23
AXT9514 279350S000153291 19/09/2022 60503 R$ 293,47
AXT9514 279350S000153503 20/09/2022 60503 R$ 293,47
AXT9514 279350T000058468 22/09/2022 70991 R$ 195,23
AXY8F18 279350S000153311 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AXZ6740 279350T000055882 24/09/2022 76252 R$ 293,47
AYA9C60 279350NIC0030237 06/09/2022 50020 R$ 586,94
AYC5B15 279350S000153009 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AYD0712 279350S000153398 19/09/2022 60503 R$ 293,47
AYG6G22 279350S000153331 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AYG7631 279350T000059113 19/09/2022 55417 R$ 195,23
AYG9526 279350S000153232 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AYI2955 279350T000050463 23/09/2022 76332 R$ 293,47
AYJ6C78 279350T000059150 23/09/2022 76252 R$ 293,47
AYK0D69 279350S000153112 15/09/2022 60503 R$ 293,47
AYN5881 279350S000153335 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AYP4A44 279350S000153446 22/09/2022 60503 R$ 293,47
AYU2E63 279350S000153159 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AYX8H13 279350T000050462 23/09/2022 76332 R$ 293,47
AZB1950 279350NIC0030227 06/09/2022 50020 R$ 390,46
AZB2F08 279350T000059135 22/09/2022 55414 R$ 195,23
AZB7455 279350T000055861 21/09/2022 55417 R$ 195,23
AZC0825 279350T000059110 19/09/2022 55417 R$ 195,23
AZE3805 279350T000059152 23/09/2022 55417 R$ 195,23
AZE6B71 279350T000064092 24/09/2022 55417 R$ 195,23
AZG5360 279350S000153092 13/09/2022 60503 R$ 293,47
AZH6B78 279350T000058457 20/09/2022 55417 R$ 195,23
AZH9H00 279350T000058454 20/09/2022 51851 R$ 195,23
AZK8D15 279350T000059112 19/09/2022 55417 R$ 195,23
AZM0G88 279350NIC0030261 06/09/2022 50020 R$ 260,32
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AZM8389 279350S000153189 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AZN9D78 279350T000058511 24/09/2022 55417 R$ 195,23
AZP0945 279350NIC0030239 06/09/2022 50020 R$ 586,94
AZP9I94 279350S000153344 18/09/2022 60503 R$ 293,47
AZQ1A20 279350S000153327 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AZR4741 279350T000059141 22/09/2022 55417 R$ 195,23
AZS0F89 279350S000153329 16/09/2022 60503 R$ 293,47
AZX3577 279350S000153054 17/09/2022 60503 R$ 293,47
AZX4493 279350T000064089 24/09/2022 55414 R$ 195,23
AZX6364 279350S000153065 17/09/2022 60503 R$ 293,47
BAA5A87 279350S000153464 22/09/2022 60503 R$ 293,47
BAH4039 279350S000153032 15/09/2022 60503 R$ 293,47
BAI9F47 279350S000153477 20/09/2022 60503 R$ 293,47
BAL5747 279350S000153522 22/09/2022 60503 R$ 293,47
BAN1868 279350S000153413 13/09/2022 60503 R$ 293,47
BAO8157 279350T000059138 22/09/2022 55417 R$ 195,23
BAR8636 279350T000060086 23/09/2022 76331 R$ 293,47
BAR8J22 279350T000059124 20/09/2022 55417 R$ 195,23
BAV8239 279350S000153114 15/09/2022 60503 R$ 293,47
BAX6817 279350S000153478 21/09/2022 60503 R$ 293,47
BAY2F86 279350S000153321 20/09/2022 60503 R$ 293,47
BBA1E64 279350S000153526 22/09/2022 56732 R$ 130,16
BBA7B14 279350S000153198 17/09/2022 60503 R$ 293,47
BBA9F77 279350T000060078 22/09/2022 51851 R$ 195,23
BBB5I31 279350S000153337 18/09/2022 60503 R$ 293,47
BBB8E13 279350T000050451 19/09/2022 57380 R$ 293,47
BBF1345 279350S000153481 21/09/2022 60503 R$ 293,47
BBF7465 279350NIC0030232 06/09/2022 50020 R$ 586,94
BBH3047 279350S000153582 24/09/2022 60503 R$ 293,47
BBK8A61 279350S000153122 16/09/2022 56732 R$ 130,16
BBL6484 279350T000059153 23/09/2022 55417 R$ 195,23
BBL9036 279350T000058455 20/09/2022 55417 R$ 195,23
BBM2682 279350S000153121 16/09/2022 60503 R$ 293,47
BBO8I42 279350S000153404 12/09/2022 60503 R$ 293,47
BBQ2930 279350S000152998 16/09/2022 60503 R$ 293,47
BBS5074 279350S000153397 19/09/2022 56732 R$ 130,16
BBT7G70 279350S000153104 14/09/2022 56732 R$ 130,16
BBV1J23 279350T000060075 22/09/2022 51930 R$ 293,47
BBV5773 279350T000059144 22/09/2022 76252 R$ 293,47
BBV9588 279350NIC0030247 06/09/2022 50020 R$ 586,94
BBW6G06 279350S000153559 23/09/2022 56732 R$ 130,16
BBX2340 279350S000153033 15/09/2022 60503 R$ 293,47
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BBX3310 279350S000153240 15/09/2022 60503 R$ 293,47
BBZ4962 279350S000153473 20/09/2022 60503 R$ 293,47
BBZ5846 279350S000153309 19/09/2022 60503 R$ 293,47
BBZ8844 279350S000153360 19/09/2022 60503 R$ 293,47
BCC1530 279350T000054930 22/09/2022 55417 R$ 195,23
BCC2D05 279350S000153146 17/09/2022 60503 R$ 293,47
BCE7058 279350T000058483 23/09/2022 51930 R$ 293,47
BCF6524 279350T000050465 23/09/2022 76331 R$ 293,47
BCG6231 279350S000153516 21/09/2022 60503 R$ 293,47
BCI2823 279350S000153423 16/09/2022 60503 R$ 293,47
BCI2I88 279350NIC0030229 06/09/2022 50020 R$ 390,46
BCI3116 279350S000153202 15/09/2022 56732 R$ 130,16
BCI8G78 279350T000055851 19/09/2022 76252 R$ 293,47
BCN7I70 279350S000153085 13/09/2022 60503 R$ 293,47
BCR1916 279350S000153282 19/09/2022 60503 R$ 293,47
BCR4J04 279350NIC0030238 06/09/2022 50020 R$ 586,94
BCT0D98 279350NIC0030230 06/09/2022 50020 R$ 390,46
BCW0F44 279350T000058514 24/09/2022 51852 R$ 195,23
BCW5H54 279350S000153370 19/09/2022 60503 R$ 293,47
BCW5J78 279350S000153425 18/09/2022 60503 R$ 293,47
BCX6I67 279350S000153246 18/09/2022 60503 R$ 293,47
BCY8I15 279350S000153341 18/09/2022 60503 R$ 293,47
BDB1C06 279350S000153224 15/09/2022 56732 R$ 130,16
BDC9E14 279350S000152990 15/09/2022 60503 R$ 293,47
BDH1H95 279350S000153314 19/09/2022 60503 R$ 293,47
BDI1G33 279350S000153029 16/09/2022 60503 R$ 293,47
BDI4C97 279350T000058482 23/09/2022 55920 R$ 130,16
BDI4C97 279350T000058472 22/09/2022 51851 R$ 195,23
BDK6H83 279350T000055876 23/09/2022 54522 R$ 195,23
BDK7A79 279350S000153169 15/09/2022 60503 R$ 293,47
BDM3E05 279350S000153572 24/09/2022 60503 R$ 293,47
BDM4B18 279350S000153294 19/09/2022 60503 R$ 293,47
BDN1B61 279350S000153541 21/09/2022 60503 R$ 293,47
BDO7A19 279350S000153166 15/09/2022 60503 R$ 293,47
BDP4F72 279350T000055870 22/09/2022 55417 R$ 195,23
BDQ1I83 279350T000055872 22/09/2022 55417 R$ 195,23
BDU5G45 279350S000153310 18/09/2022 60503 R$ 293,47
BDU9H02 279350S000153540 21/09/2022 60503 R$ 293,47
BDX8A26 279350NIC0030236 06/09/2022 50020 R$ 586,94
BDY5C26 279350NIC0030231 06/09/2022 50020 R$ 390,46
BDY5C26 279350T000045675 22/09/2022 76332 R$ 293,47
BDY6F94 279350S000153281 19/09/2022 56732 R$ 130,16
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BDZ1301 279350T000055868 22/09/2022 76252 R$ 293,47
BDZ2F61 279350NIC0030234 06/09/2022 50020 R$ 586,94
BEA3B59 279350S000153399 19/09/2022 56732 R$ 130,16
BED0H98 279350S000153170 15/09/2022 60503 R$ 293,47
BED1084 279350S000153081 17/09/2022 60503 R$ 293,47
BED7C95 279350NIC0030258 06/09/2022 50020 R$ 586,94
BED8D51 279350S000153197 17/09/2022 60503 R$ 293,47
BEE3G79 279350S000153520 22/09/2022 60503 R$ 293,47
BEE5H55 279350T000054923 21/09/2022 60175 R$ 293,47
BEE9B24 279350S000153463 22/09/2022 56732 R$ 130,16
BEF0504 279350T000050466 23/09/2022 76331 R$ 293,47
BEG2G77 279350NIC0030241 06/09/2022 50020 R$ 586,94
BEG7E40 279350S000153561 23/09/2022 60503 R$ 293,47
BEM3B73 279350T000059106 19/09/2022 55417 R$ 195,23
BEM4I90 279350S000153231 16/09/2022 60503 R$ 293,47
BEM4I90 279350S000153256 18/09/2022 60503 R$ 293,47
BEM7C70 279350S000153368 19/09/2022 60503 R$ 293,47
BEO6I78 279350T000064080 22/09/2022 55414 R$ 195,23
BEP6E86 279350S000153551 23/09/2022 60503 R$ 293,47
BEQ3E89 279350S000153420 14/09/2022 56732 R$ 130,16
BEQ4B85 279350NIC0030248 06/09/2022 50020 R$ 586,94
BER1J05 279350S000153442 21/09/2022 60503 R$ 293,47
BER9E15 279350T000055863 22/09/2022 55417 R$ 195,23
BES8E38 279350T000055871 22/09/2022 55417 R$ 195,23
BET8A45 279350S000153066 17/09/2022 60503 R$ 293,47
BET8F65 279350S000153108 15/09/2022 60503 R$ 293,47
BEV0A96 279350T000060074 22/09/2022 55680 R$ 195,23
BEW4E27 279350S000153527 20/09/2022 56732 R$ 130,16
BEY7C35 279350T000064073 22/09/2022 76252 R$ 293,47
BIT3B70 279350T000064078 22/09/2022 55417 R$ 195,23
BJB7G03 279350T000054929 22/09/2022 76252 R$ 293,47
BOJ7722 279350S000153212 17/09/2022 60503 R$ 293,47
BOP1800 279350S000153532 21/09/2022 60503 R$ 293,47
BTL4639 279350T000058479 23/09/2022 55417 R$ 195,23
BVY1668 279350S000153082 12/09/2022 60503 R$ 293,47
BVZ2826 279350T000057392 19/09/2022 54010 R$ 195,23
BWH9947 279350S000153465 22/09/2022 60503 R$ 293,47
BXG6008 279350S000152995 16/09/2022 56732 R$ 130,16
BXP8G42 279350S000153147 17/09/2022 60503 R$ 293,47
BZT4I32 279350T000064062 20/09/2022 55417 R$ 195,23
CBO6I68 279350S000153549 23/09/2022 60503 R$ 293,47
CBV6D94 279350S000153249 19/09/2022 60503 R$ 293,47
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CGP5A00 279350S000153096 14/09/2022 60503 R$ 293,47
CHC8448 279350T000064083 22/09/2022 55417 R$ 195,23
CJT1292 279350S000153484 20/09/2022 56732 R$ 130,16
CLF6408 279350T000058480 23/09/2022 76251 R$ 293,47
CQB3976 279350S000153056 17/09/2022 60503 R$ 293,47
CTE9592 279350S000153366 19/09/2022 60503 R$ 293,47
CUH6A15 279350S000153322 20/09/2022 60503 R$ 293,47
CVC9I71 279350S000153523 22/09/2022 60503 R$ 293,47
CVC9I71 279350S000153262 18/09/2022 60503 R$ 293,47
CYK5G38 279350S000153099 14/09/2022 60503 R$ 293,47
CYS0G14 279350S000153553 23/09/2022 60503 R$ 293,47
CZH6A77 279350S000153384 19/09/2022 60503 R$ 293,47
DBD5A82 279350S000153204 15/09/2022 60503 R$ 293,47
DCJ0B40 279350S000153045 16/09/2022 60503 R$ 293,47
DCX3730 279350S000152992 16/09/2022 60503 R$ 293,47
DDB2J62 279350NIC0030262 06/09/2022 50020 R$ 586,94
DEZ4710 279350T000060062 19/09/2022 57380 R$ 293,47
DFK6671 279350T000059156 24/09/2022 76252 R$ 293,47
DGN9A07 279350T000059132 21/09/2022 76251 R$ 293,47
DHD6108 279350S000153299 17/09/2022 60503 R$ 293,47
DHD6108 279350S000153533 21/09/2022 60503 R$ 293,47
DHX9171 279350S000153178 16/09/2022 56732 R$ 130,16
DIC4998 279350S000153255 18/09/2022 60503 R$ 293,47
DJB1B16 279350S000153449 22/09/2022 60503 R$ 293,47
DJQ8C03 279350S000153334 18/09/2022 60503 R$ 293,47
DKX4040 279350S000153187 17/09/2022 60503 R$ 293,47
DKX4040 279350S000153497 21/09/2022 56732 R$ 130,16
DLS0490 279350S000153253 19/09/2022 56732 R$ 130,16
DLX6786 279350S000153395 18/09/2022 60503 R$ 293,47
DME6G48 279350S000153137 16/09/2022 60503 R$ 293,47
DML1954 279350T000050454 19/09/2022 76331 R$ 293,47
DNK9G19 279350T000064069 20/09/2022 55417 R$ 195,23
DNX9805 279350S000153263 18/09/2022 60503 R$ 293,47
DOD7642 279350S000153301 17/09/2022 56732 R$ 130,16
DOT2407 279350S000152983 12/09/2022 56732 R$ 130,16
DQN5J91 279350T000064088 24/09/2022 51851 R$ 195,23
DRP6G06 279350S000153441 21/09/2022 60503 R$ 293,47
DSB6101 279350S000153466 22/09/2022 60503 R$ 293,47
DTA6359 279350T000058499 24/09/2022 51851 R$ 195,23
DUL5939 279350S000153044 16/09/2022 60503 R$ 293,47
DUP2739 279350S000153402 19/09/2022 60503 R$ 293,47
DUT8B78 279350T000055859 21/09/2022 55417 R$ 195,23
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DVA2113 279350S000153354 19/09/2022 60503 R$ 293,47
DWE8F83 279350S000153303 19/09/2022 60503 R$ 293,47
DWI2373 279350S000153324 20/09/2022 60503 R$ 293,47
DWK4853 279350S000153333 18/09/2022 56732 R$ 130,16
DXR4173 279350S000153014 15/09/2022 60503 R$ 293,47
DYC4D22 279350T000055878 23/09/2022 76252 R$ 293,47
DZG1H38 279350T000054927 22/09/2022 76252 R$ 293,47
EAB5431 279350T000064091 24/09/2022 51852 R$ 195,23
EDD8J81 279350T000058487 23/09/2022 76252 R$ 293,47
EDG8H27 279350T000055869 22/09/2022 76252 R$ 293,47
EGV7F90 279350S000153569 24/09/2022 60503 R$ 293,47
EGW0910 279350S000153339 18/09/2022 60503 R$ 293,47
EIX5I22 279350S000153493 20/09/2022 60503 R$ 293,47
EKZ2C86 279350S000153474 20/09/2022 56732 R$ 130,16
EMM8A53 279350S000153346 18/09/2022 60503 R$ 293,47
EMU7I22 279350S000153243 18/09/2022 60503 R$ 293,47
EOM5C56 279350S000153093 13/09/2022 60503 R$ 293,47
EPI1H94 279350S000153163 15/09/2022 60503 R$ 293,47
ERV6777 279350S000153018 16/09/2022 60503 R$ 293,47
ETS5917 279350T000059134 21/09/2022 54522 R$ 195,23
EUS6C87 279350S000153084 12/09/2022 60503 R$ 293,47
EXM3055 279350S000153040 16/09/2022 60503 R$ 293,47
EZI2160 279350S000153365 19/09/2022 60503 R$ 293,47
EZJ1E97 279350S000153020 16/09/2022 60503 R$ 293,47
EZZ2B40 279350S000153496 21/09/2022 56732 R$ 130,16
FBD1500 279350S000153140 16/09/2022 60503 R$ 293,47
FBO4B44 279350NIC0030245 06/09/2022 50020 R$ 586,94
FER4D39 279350S000152987 15/09/2022 60503 R$ 293,47
FEX0188 279350S000153247 19/09/2022 60503 R$ 293,47
FFO5A66 279350S000153080 17/09/2022 60503 R$ 293,47
FGG3263 279350S000153284 18/09/2022 56732 R$ 130,16
FIF6F34 279350S000153577 24/09/2022 60503 R$ 293,47
FJA4C44 279350S000153543 22/09/2022 60503 R$ 293,47
FJM8249 279350S000153148 17/09/2022 60503 R$ 293,47
FJV0D33 279350S000153139 16/09/2022 60503 R$ 293,47
FLS6J26 279350S000153538 21/09/2022 56732 R$ 130,16
FMV0452 279350S000153244 18/09/2022 60503 R$ 293,47
FRA0F25 279350S000152974 10/09/2022 60503 R$ 293,47
FRS6G64 279350S000153069 17/09/2022 60503 R$ 293,47
FSC5F07 279350S000153132 16/09/2022 60503 R$ 293,47
FUY7H60 279350T000050461 23/09/2022 76332 R$ 293,47
FVA6699 279350S000153021 16/09/2022 56732 R$ 130,16
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FWD4B85 279350S000153251 19/09/2022 60503 R$ 293,47
FWM0G91 279350S000153028 16/09/2022 60503 R$ 293,47
FXK9D77 279350S000152975 10/09/2022 56732 R$ 130,16
FXT1H94 279350S000152991 15/09/2022 60503 R$ 293,47
FZI7F99 279350S000153142 17/09/2022 60503 R$ 293,47
GBF5F05 279350S000153471 20/09/2022 60503 R$ 293,47
GBY0G20 279350T000059151 23/09/2022 55500 R$ 130,16
GFY8F15 279350S000153408 12/09/2022 60503 R$ 293,47
GGZ1C07 279350T000064064 20/09/2022 76332 R$ 293,47
GJN0A63 279350S000153381 19/09/2022 56732 R$ 130,16
GQS9699 279350S000153451 22/09/2022 60503 R$ 293,47
GQU6892 279350T000060064 19/09/2022 51851 R$ 195,23
GRK4218 279350S000153429 17/09/2022 60503 R$ 293,47
GSZ3214 279350S000153387 17/09/2022 60503 R$ 293,47
GXI9D99 279350S000153073 17/09/2022 60503 R$ 293,47
GXQ0F40 116100T000259604 19/09/2022 60501 R$ 293,47
HCH5587 279350S000153382 19/09/2022 60503 R$ 293,47
HFH7D73 279350T000064074 22/09/2022 76252 R$ 293,47
HHU6G17 279350T000058465 20/09/2022 55411 R$ 195,23
HLR9129 279350T000059145 22/09/2022 55417 R$ 195,23
HLS9I94 279350T000058466 20/09/2022 55411 R$ 195,23
HND2J18 279350S000153182 16/09/2022 60503 R$ 293,47
HRE5221 279350S000153025 16/09/2022 60503 R$ 293,47
HRW2D39 279350S000153091 13/09/2022 60503 R$ 293,47
HRZ6H12 279350S000153411 13/09/2022 60503 R$ 293,47
HSF2A06 279350T000050464 23/09/2022 76331 R$ 293,47
HSO7646 279350S000153286 18/09/2022 60503 R$ 293,47
HSR2050 279350S000153006 15/09/2022 60503 R$ 293,47
HST5478 279350S000153067 17/09/2022 60503 R$ 293,47
HTR4607 279350S000153305 19/09/2022 60503 R$ 293,47
IAD0A59 279350S000153283 18/09/2022 60503 R$ 293,47
IAD0A59 279350S000153276 18/09/2022 60503 R$ 293,47
IAL2I11 279350T000055866 22/09/2022 55417 R$ 195,23
IFM6175 279350S000153556 23/09/2022 60503 R$ 293,47
IOK3D50 279350T000058451 20/09/2022 51851 R$ 195,23
IVO2J61 279350S000153499 21/09/2022 60503 R$ 293,47
IXE3H13 279350T000060068 19/09/2022 51851 R$ 195,23
IXH8H67 279350S000153186 17/09/2022 60503 R$ 293,47
IXU5E59 279350S000152997 16/09/2022 60503 R$ 293,47
IYI2017 279350S000153450 22/09/2022 60503 R$ 293,47
IYO4400 279350NIC0030235 06/09/2022 50020 R$ 586,94
JCC3330 279350S000153391 18/09/2022 56732 R$ 130,16
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JFH0A39 279350T000064081 22/09/2022 55414 R$ 195,23
JFT2006 279350S000153385 19/09/2022 60503 R$ 293,47
JKP5F08 279350S000152972 10/09/2022 56732 R$ 130,16
JQB4H50 279350S000153418 14/09/2022 56732 R$ 130,16
JQL9B53 279350S000153266 19/09/2022 60503 R$ 293,47
KLD7H99 279350T000055874 23/09/2022 76252 R$ 293,47
KYX6E13 279350S000153531 20/09/2022 60503 R$ 293,47
LKO9660 279350S000153434 17/09/2022 60503 R$ 293,47
LYP0C90 279350T000064063 20/09/2022 55417 R$ 195,23
LYQ2643 279350S000153254 18/09/2022 60503 R$ 293,47
LZN9108 279350T000064082 22/09/2022 55417 R$ 195,23
LZN9108 279350T000058475 22/09/2022 51851 R$ 195,23
LZW1123 279350S000153379 18/09/2022 60503 R$ 293,47
MAI0H90 279350S000153355 19/09/2022 60503 R$ 293,47
MAM8472 279350S000153156 17/09/2022 60503 R$ 293,47
MBJ3F41 279350S000153356 19/09/2022 60503 R$ 293,47
MCX0482 279350S000153567 23/09/2022 60503 R$ 293,47
MCX6C93 279350T000058464 20/09/2022 73662 R$ 130,16
MDB8I11 279350S000153272 19/09/2022 56732 R$ 130,16
MDP7I22 279350S000153134 16/09/2022 60503 R$ 293,47
MEX4372 279350T000059109 19/09/2022 55417 R$ 195,23
MGV7072 279350T000059158 24/09/2022 55414 R$ 195,23
MHV5A05 279350S000153505 20/09/2022 60503 R$ 293,47
MIV8E10 279350S000153174 16/09/2022 60503 R$ 293,47
MLB2381 279350S000153180 16/09/2022 60503 R$ 293,47
MMC9G91 279350T000064071 22/09/2022 55417 R$ 195,23
MUU8183 279350S000153328 16/09/2022 60503 R$ 293,47
MVZ7092 279350S000153034 15/09/2022 56732 R$ 130,16
MXS3516 279350S000153292 19/09/2022 60503 R$ 293,47
MXS3516 279350S000153363 19/09/2022 60503 R$ 293,47
NCV8D87 279350S000153315 20/09/2022 60503 R$ 293,47
NDF6303 279350T000064068 20/09/2022 76331 R$ 293,47
NED1G23 279350S000153288 18/09/2022 60503 R$ 293,47
NER7J04 279350S000153090 13/09/2022 56732 R$ 130,16
NFK8790 279350T000058447 20/09/2022 51852 R$ 195,23
NLK8J69 279350T000058462 20/09/2022 51851 R$ 195,23
NPP1B18 279350S000153160 17/09/2022 60503 R$ 293,47
NPP9124 279350S000153513 21/09/2022 56732 R$ 130,16
NRY7E55 279350T000064077 22/09/2022 55417 R$ 195,23
NYW9H27 279350T000058488 23/09/2022 55417 R$ 195,23
OAP0950 279350S000153213 17/09/2022 60503 R$ 293,47
OAR2B55 279350T000054926 22/09/2022 55417 R$ 195,23
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OGM6G08 279350S000153447 22/09/2022 60503 R$ 293,47
OGR2G34 279350S000153438 17/09/2022 60503 R$ 293,47
OOH3A20 116100T000266503 16/09/2022 55090 R$ 130,16
OOK4002 279350NIC0030254 06/09/2022 50020 R$ 586,94
OOL0F85 279350T000058459 20/09/2022 51851 R$ 195,23
OOO3D00 279350S000153271 19/09/2022 60503 R$ 293,47
PCO2D21 279350T000058508 24/09/2022 55920 R$ 130,16
PGT9420 279350T000058484 23/09/2022 76252 R$ 293,47
PIS0E69 279350S000153234 16/09/2022 56732 R$ 130,16
PIS0E69 279350S000153141 16/09/2022 60503 R$ 293,47
PMN1000 279350T000059125 20/09/2022 55417 R$ 195,23
PPX0J51 279350S000153479 21/09/2022 60503 R$ 293,47
QBS2H30 279350S000153298 17/09/2022 60503 R$ 293,47
QBS2H30 279350S000153300 17/09/2022 60503 R$ 293,47
QBS2H30 279350S000153297 17/09/2022 60503 R$ 293,47
QCW6413 279350S000153437 17/09/2022 60503 R$ 293,47
QHP9F18 279350T000058497 24/09/2022 61220 R$ 293,47
QHP9F18 279350T000058498 24/09/2022 58350 R$ 195,23
QIC2B97 279350S000153131 16/09/2022 60503 R$ 293,47
QIC2B97 279350S000153129 16/09/2022 60503 R$ 293,47
QIC2B97 279350S000152984 12/09/2022 60503 R$ 293,47
QIC2B97 279350S000153103 14/09/2022 60503 R$ 293,47
QIC2B97 279350S000153207 16/09/2022 60503 R$ 293,47
QID3D20 279350T000059126 20/09/2022 76331 R$ 293,47
QIR7A74 279350S000153349 18/09/2022 60503 R$ 293,47
QIT1F19 279350S000153530 20/09/2022 60503 R$ 293,47
QJP2677 279350NIC0030250 06/09/2022 50020 R$ 586,94
QJY6I59 279350T000059108 19/09/2022 55417 R$ 195,23
QPE4E93 279350S000153475 20/09/2022 60503 R$ 293,47
QUX3J82 279350T000059131 21/09/2022 55417 R$ 195,23
QXQ7F77 279350T000059133 21/09/2022 55417 R$ 195,23
RAR2F82 279350S000153290 18/09/2022 56732 R$ 130,16
RES3A36 279350S000153371 18/09/2022 60503 R$ 293,47
RFU0A31 279350S000153359 19/09/2022 60503 R$ 293,47
RHB5C34 279350S000153317 20/09/2022 60503 R$ 293,47
RHD4E81 279350T000058494 24/09/2022 55414 R$ 195,23
RHD8I54 279350S000153431 17/09/2022 60503 R$ 293,47
RHF7D25 279350S000153476 20/09/2022 60503 R$ 293,47
RHF8A86 279350NIC0030260 06/09/2022 50020 R$ 586,94
RHG4A52 279350S000153480 21/09/2022 60503 R$ 293,47
RHH9E30 279350S000153352 18/09/2022 60503 R$ 293,47
RHI3H25 279350S000153183 17/09/2022 56732 R$ 130,16
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RHJ2B42 279350S000153414 13/09/2022 56732 R$ 130,16
RHL1B96 279350S000153124 16/09/2022 60503 R$ 293,47
RHM1B41 279350S000153248 19/09/2022 60503 R$ 293,47
RHM4E56 279350NIC0030242 06/09/2022 50020 R$ 586,94
RHO7I92 279350S000153562 23/09/2022 56732 R$ 130,16
RHP1H29 279350NIC0030249 06/09/2022 50020 R$ 586,94
RHU3G42 279350NIC0030255 06/09/2022 50020 R$ 586,94
RHU5B91 279350S000153152 17/09/2022 56732 R$ 130,16
RHU6B64 279350S000153412 13/09/2022 60503 R$ 293,47
RHV7H28 279350S000153185 17/09/2022 60503 R$ 293,47
RHW0C64 279350S000153325 20/09/2022 60503 R$ 293,47
RHW8A99 279350T000064059 19/09/2022 54521 R$ 195,23
RHY0F44 279350S000152993 16/09/2022 60503 R$ 293,47
RHY1D01 279350NIC0030256 06/09/2022 50020 R$ 586,94
RHY5I22 279350S000153563 23/09/2022 60503 R$ 293,47
RHZ5D66 279350T000058493 24/09/2022 51930 R$ 293,47
RHZ7I85 279350S000153377 18/09/2022 60503 R$ 293,47
RMI6F17 279350S000153534 21/09/2022 60503 R$ 293,47
SDP2B24 279350NIC0030228 06/09/2022 50020 R$ 260,32
SDQ0H37 279350S000153165 15/09/2022 60503 R$ 293,47
SDQ3J40 279350T000060069 20/09/2022 51930 R$ 293,47
SDR9B49 279350T000055852 19/09/2022 76252 R$ 293,47
SDU2E32 279350S000153130 16/09/2022 60503 R$ 293,47
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/01/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAF1D07 279350NIC0030288 09/09/2022 50020 R$ 390,46
ALY9377 279350NIC0030297 09/09/2022 50020 R$ 390,46
ALZ6400 279350NIC0030299 09/09/2022 50020 R$ 586,94
AMN4B16 279350NIC0030295 09/09/2022 50020 R$ 390,46
ANB9I98 279350NIC0030269 09/09/2022 50020 R$ 390,46
AQJ5330 279350NIC0030296 09/09/2022 50020 R$ 586,94
AQL1988 279350NIC0030293 09/09/2022 50020 R$ 586,94
ATQ5725 279350NIC0030290 09/09/2022 50020 R$ 390,46
AUR4445 279350NIC0030302 09/09/2022 50020 R$ 260,32
AUR4445 279350NIC0030278 09/09/2022 50020 R$ 390,46
AVN6I08 279350NIC0030309 09/09/2022 50020 R$ 586,94
AWL7068 279350NIC0030277 09/09/2022 50020 R$ 390,46
AXL1F96 279350NIC0030306 09/09/2022 50020 R$ 390,46
AYJ2C44 279350NIC0030300 09/09/2022 50020 R$ 586,94
AYM4344 279350NIC0030270 09/09/2022 50020 R$ 390,46
AZI3D99 279350NIC0030298 09/09/2022 50020 R$ 586,94
AZQ5718 279350NIC0030287 09/09/2022 50020 R$ 390,46
AZQ5718 279350NIC0030286 09/09/2022 50020 R$ 586,94
BAP5D31 279350NIC0030280 09/09/2022 50020 R$ 390,46
BAP7240 279350NIC0030273 09/09/2022 50020 R$ 586,94
BAT1F99 279350NIC0030281 09/09/2022 50020 R$ 390,46
BAZ0726 279350NIC0030275 09/09/2022 50020 R$ 390,46
BBD6826 279350NIC0030274 09/09/2022 50020 R$ 390,46
BCF4A05 279350NIC0030305 09/09/2022 50020 R$ 390,46
BCJ9121 279350NIC0030271 09/09/2022 50020 R$ 390,46
BCL5193 279350NIC0030289 09/09/2022 50020 R$ 390,46
BCY1D79 279350NIC0030285 09/09/2022 50020 R$ 586,94
BDI7H40 279350NIC0030303 09/09/2022 50020 R$ 586,94
BDR9I78 279350NIC0030291 09/09/2022 50020 R$ 586,94
BEG6E40 279350NIC0030272 09/09/2022 50020 R$ 586,94
FBZ9351 279350NIC0030276 09/09/2022 50020 R$ 390,46
FSQ1803 279350NIC0030304 09/09/2022 50020 R$ 586,94
GIJ1J53 279350NIC0030279 09/09/2022 50020 R$ 390,46
GJT3332 279350NIC0030282 09/09/2022 50020 R$ 586,94
IVP0142 279350NIC0030301 09/09/2022 50020 R$ 586,94
OLD6J45 279350NIC0030292 09/09/2022 50020 R$ 390,46
PAO2G53 279350NIC0030283 09/09/2022 50020 R$ 586,94
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PXY6G91 279350NIC0030308 09/09/2022 50020 R$ 390,46
RHJ1B00 279350NIC0030284 09/09/2022 50020 R$ 176,76
RHP3I98 279350NIC0030307 09/09/2022 50020 R$ 586,94
RHX6E61 279350NIC0030294 09/09/2022 50020 R$ 586,94
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